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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-47.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009572-9/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE LIMA SILVA
ADVOGADO : SP275393 LEONARDO BACCELLI GASPARINI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Maria de Lurdes de Lima Silva contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 554 do Código de Processo Civil, sustentando-se a aplicação da fungibilidade das ações possessórias.

Com relação ao assunto, verifica-se que não se impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão que assim
concluiu:
(...)
1. O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis
ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para que
possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.
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2. Para o conhecimento dos embargos de terceiro, um dos requisitos indispensáveis é a prova da posse pelo embargante do bem
que se alega estar sofrendo esbulho ou turbação, bem como a oposição de embargos de terceiro enquanto não transitada em
julgado a sentença no processo de conhecimento.
3. E, na hipótese dos autos, a sentença do processo principal já transitou em julgado (10/01/2006) antes do oferecimento dos
embargos de terceiro (10/05/2007), subsistindo, assim, a perda superveniente do interesse de agir deste feito, mostrando-se
correta a extinção do feito sem resolução do mérito. (g. m.)
4. Ocorre que, após o trânsito em julgado da demanda, para a desconstituição da coisa julgada, caberia o ajuizamento da
ação rescisória, ou, ainda, a ação de querela nulittatis. (g. m.)
5. Apelação improvida.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-60.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.003898-0/SP

APELANTE : DENILSON LEITE CRUZ DE SOUZA e outro(a)
: FRANCISCA SOARES CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 00038986020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Denilson Leite Cruz de Souza e outra contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta a revisão contratual para reajustar o valor das parcelas pelo PES/CP - Plano de Equivalência Salarial por Categoria
Profissional.

Quanto ao mérito, constata-se, todavia, que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, estando
dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida. Eis o teor da respectiva ementa:
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO. IMÓVEL ADQUIRIDO POR
CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES (CONTRATO DE GAVETA). ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A partir da leitura dos autos, verifica-se que a parte autora ajuizou a ação objetivando a revisão contratual das prestações
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mensais pelas formas de reajustes convencionadas no contrato originário firmado entre o mutuário originário e a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
2 - No que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, pelo SFH, a
terceiros, não obstante a exigência expressa do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à anuência do agente financeiro, cabe, por
oportuno, ressaltar os artigos 20 e 21 da Lei nº 10.150/2000 que permitem a regularização dos "contratos de gaveta" firmados
até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante.
3 - Ressalte-se que foram estabelecidos alguns requisitos para a regulamentação dos contratos de gaveta firmados até 25/10/96,
sem a anuência da instituição financeira, e com a simples substituição do devedor, mantendo-se para o novo mutuário as
mesmas condições e obrigações do contrato original.
4 - Os requisitos para a regulamentação dos contratos de gaveta, sem a anuência da instituição financeira são: que se trate de
contrato sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, segundo a Lei 4.380/64 e demais conjunto de leis; tenha sido
firmado até 25/10/96; contenha cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS; que seja formalizada sua
transferência a terceiro junto ao agente financeiro até 25/10/1996 ou comprovada a formalização junto a Cartórios de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos ou Notas e sejam observados os requisitos legais e regulamentares, inclusive quanto à
demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encargo mensal.
5 - Todavia, conforme comprovado nos autos, apesar do contrato de financiamento originário ser regido pelas regras do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, ele foi firmado em 09/04/2001, não tem cobertura de eventual saldo devedor residual pelo
FCVS, as cessões de direitos e obrigações foram assinadas em 18/05/2004 e 09/01/2009, assim como, não foi formalizada sua
transferência, ou seja, mesmo que o contrato originário esteja sob as regras do SFH, não se encaixa nos demais requisitos
exigidos para regularizar a transferência dos direitos e obrigações dele decorrente a terceiros.
6 - Conclui-se, portanto, que os acordos firmados entre o autor da ação, terceiro e o mutuário originário padecem de validade
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
7 - No presente caso, para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o mutuário devedor é aquele que formalizou o
contrato no dia 09/04/2001, ou seja, o mutuário originário.
8 - Desta feita, não há que se reconhecer a parte autora como titular dos direitos e obrigações decorrentes do mútuo em
questão.
9 - Tendo em vista que os contratos de mútuo habitacional são personalíssimos, nos quais os critérios de reajustes levam em
conta aspectos pessoais do mutuário, no julgamento da presente ação torna-se prejudicada a análise dos pedidos formulados
pelo autor.
10 - Recurso de apelação improvido.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-83.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000351-2/SP

APELANTE : AGEU FRANCISCO VICENTE e outros(as)
: OSIEL DE SOUZA
: DEBORA CASTILHO VICENTE

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)
: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)

: SP173790 MARIA HELENA PESCARINI
No. ORIG. : 00003518320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ageu Francisco Vicente contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 5º, e § 10º da Lei nº 10.260/01, sustentando-se, em síntese, que os juros de 3,4% devem retroagir ao início
do contrato.

No tocante ao assunto, o entendimento da decisão atacada se coaduna com o do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que os juros de 3,4% não retroagem ao início do contrato, sendo o caso de aplicar o óbice na Súmula 83/STJ.

Confira-se o julgado:

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESE NÃO PREQUESTIONADA.
SÚMULAS 282/STF E 356/STF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E TABELA PRICE. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS
VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ARTIGOS DO CDC. INAPLICABILIDADE AOS
CONTRATOS DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. NORMATIVOS INCAPAZ DE MODIFICAR JULGADO. SÚMULA
284/STF. REDUÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA NOS SALDOS DEVEDORES. RETROAÇÃO AO INÍCIO DO CONTRATO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO.
(...)
4. O art. 5º, II e § 10, da Lei 10.260/2001, com a redação dada pela Lei 12.202/2010, não estabelece que nova taxa de juros que
venha a ser reduzida retroaja ao início do contrato, pois apenas determina a observância do novo patamar para correção do
saldo devedor, ainda que o contrato seja anterior a entrada em vigor da norma. Limita-se, portanto, o preceito legal em
determinar a observância do novo patamar estabelecido nos futuros reajustes. (g. m.)
(STJ, Segunda Turma, REsp 1.526.984/SP. Rel. Min. Humberto Martins, j. em 11/11/2015, DOE 24/11/15)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-49.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006884-3/SP

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI ORZAM

: SP290740 ANA BEATRIZ MILO SERRA
APELADO(A) : CELIO PAULA MARQUES
ADVOGADO : SP082304 ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
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No. ORIG. : 00068844920114036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB - contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 586 e 884 do Código Civil, sustentando-se, em síntese, que não ocorreu a quitação integral do
financiamento, cujas diferenças foram constatadas na depuração.

Todavia, quanto à violação a todos os artigos apontados, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos
diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Nesse sentido, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
CUMULADA COM COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.
1. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a
esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. (g. m.)
3. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.
4. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas
idênticas.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1166228/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 05/04/2018)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.232.263 - SP (2018/0007514-4)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
ADVOGADOS : ALINE CREPALDI ORZAM - SP205243 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA - SP215060 IZABELA MARIA
DE FARIA GONÇALVES ZANONI E OUTRO(S) - SP317889
AGRAVADO : EDEMILSON BACELAR CORRAL
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO MARTINS - SP147489
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR - SP220113
CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE MÚTUO IMOBILIÁRIO. COBRANÇA DE
SALDO RESIDUAL. PRESTAÇÕES PAGAS A MENOR POR FALHA NO CÁLCULO. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DO
NCPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282, DO STF. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER
DO RECURSO ESPECIAL
DECISÃO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU promoveu contra EDEMILSON BACELAR CORRAL
(EDEMILSON), ação monitória objetivando o recebimento de saldo remanescente de contrato de mútuo imobiliário, decorrente
de pagamento realizado a menor.
O pedido foi julgado improcedente (e-STJ, fls. 256/262).
(...)
É o relatório.
DECIDO.
A irresignação não merece prosperar.
(...)
Verifica-se que o conteúdo normativo dos arts. 586 e 884 do CC/02 não foram objeto de discussão no acórdão recorrido e
tampouco foram opostos embargos de declaração para esta finalidade. Assim, inexistente o prequestionamento, obstaculizada
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está a via de acesso ao apelo excepcional. Inafastável assim, por analogia, a incidência da Súmula n° 282 do STF: É inadmissível
o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. (g. m.)
Nessas condições, com fundamento no art. 1.042, § 5º do NCPC c/c art. 253 do RISTJ (com a nova redação que lhe foi dada pela
emenda nº 22 de 16/03/2016, DJe 18/03/2016), CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do recurso especial.
(...)
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 21 de fevereiro de 2018.
Ministro MOURA RIBEIRO
Relator
(Ministro MOURA RIBEIRO, 23/02/2018)

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo com fundamento no art. 105, III,
a e c da Constituição Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.

Aduz o recorrente que o acórdão viola os artigos 3º do Decreto nº 2.661/98, 10 da Lei nº 6.938/91, 7º, XIII e XIV, 8º XIX, 15, I, e 38,
I, da Lei Complementar 140/2011, 18 da Lei nº 7.347/93 e 1.005 e 1.022, II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Não cabe, primeiramente, o especial por eventual violação ao artigo 1.022, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de
matéria exaustivamente apreciada.

No que toca à matéria de fundo, há precedentes na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nos quais se entende que é possível à
administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em atividades agrícolas industriais, sendo que a permissão deve ser
específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os
danos e a recuperar o ambiente. Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. Eis os precedentes: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe 13/10/2010).

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CANA-DE-AÇÚCAR. QUEIMADAS. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N. 4771/65. DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. QUEIMA DA PALHA DE CANA. EXISTÊNCIA DE
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REGRA EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. INAPLICABILIDADE ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS
INDUSTRIAIS.
1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o
Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de certezas científicas não pode ser argumento utilizado para
postergar a adoção de medidas eficazes para a proteção ambiental. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente.
2. A situação de tensão entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e racional, entre os valores
conflitantes.
Em face dos princípios democráticos e da Separação dos Poderes, é o Poder Legislativo quem possui a primazia no processo de
ponderação, de modo que o Judiciário deve intervir apenas no caso de ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo
legislador.
3. O legislador brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo agrícola, quando prescreveu no
art.
27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público poderia autoriza-lo em práticas agropastoris ou florestais desde que
em razão de peculiaridades locais ou regionais.
4. Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais sejam, o meio ambiente e a
cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos pequenos produtores que retiram seu sustento da
atividade agrícola e que não dispõem de outros métodos para o exercício desta, que não o uso do fogo.
5. A interpretação do art. 27, parágrafo único do Código Florestal não pode conduzir ao entendimento de que estão por ele
abrangidas as atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ou seja, exercidas empresarialmente, pois dispõe de
condições financeiras para implantar outros métodos menos ofensivos ao meio ambiente.
Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009).
6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em
atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento,
com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os danos e a recuperar o ambiente, Tudo isso em respeito ao art.
10 da Lei n. 6.938/81. Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em
29/09/2010, DJe 13/10/2010).
Recurso especial provido.
(REsp 1285463/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 06/03/2012)
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA DE PALHA DA CANA-DE-AÇÚCAR. IMPOSSIBILIDADE. DANO AO MEIO
AMBIENTE.
1. A Segunda Turma do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de cana-de-açúcar, por se tratar de atividade vedada,
como regra, pela legislação federal, em virtude dos danos que provoca ao meio ambiente.
2. De tão notórios e evidentes, os males causados pelas queimadas à saúde e ao patrimônio das pessoas, bem como ao meio
ambiente, independem de comprovação de nexo de causalidade, pois entender diversamente seria atentar contra o senso comum.
Insistir no argumento da inofensividade das queimadas, sobretudo em época de mudanças climáticas, ou exigir a elaboração de
laudos técnicos impossíveis, aproxima-se do burlesco e da denegação de jurisdição, pecha que certamente não se aplica ao
Judiciário brasileiro.
3. O acórdão recorrido viola o art. 27 da Lei 4.771/1965 ao interpretá-lo de forma restritiva e incompatível com a Constituição
da República (arts. 225, 170, VI, e 186, II)). Para a consecução do mandamento constitucional e do princípio da precaução,
forçoso afastar, como regra geral, a queima de palha da cana-de-açúcar, sobretudo por haver instrumentos e tecnologias que
podem substituir essa prática, sem inviabilizar a atividade econômica.
4. Caberá à autoridade ambiental estadual expedir autorizações - específicas, excepcionais, individualizadas e por prazo certo -
para uso de fogo, nos termos legais, sem a perda da exigência de elaboração, às expensas dos empreendedores, de Estudo Prévio
de Impacto Ambiental, na hipótese de prática massificada, e do dever de reparar eventuais danos (patrimoniais e morais,
individuais e coletivos) causados às pessoas e ao meio ambiente, com base no princípio poluidor-pagador.
5. Recurso Especial provido.
(REsp 965.078/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 27/04/2011)

No que diz respeito à competência, o acordão recorrido considerou, para sustentar a competência do IBAMA, os seguintes pontos: i) os
termos da Lei nº 6.938/81 e da Resolução CONAMA n.º 237/97; ii) as Leis Estaduais nº 10.547/2000 e nº 11.241/2002 não preveem a
exigência de EIA/RIMA no procedimento de licenciamento da queima controlada de palha de cana-de-açúcar; iii) a Lei Complementar nº
140/2011 manteve a competência supletiva do IBAMA em atividades de significativo impacto ambiental regional - e com base nas provas
dos autos concluiu que é justamente esse o caso dos autos.

Com isso, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão. O exame das questões
trazidas nas razões recursais, bem como referente à condenação ao pagamento de indenização e honorários, demandaria a revisão dos
pressupostos de fato adotados pelas instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº
7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Sobre o tema, veja-se a seguinte decisão do E. STJ:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. QUEIMA DA PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXISTÊNCIA DE REGRA
EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. REANÁLISE DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ESTUDO
DE IMPACTO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE EXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. O procedimento de queima de palha de cana-de-açúcar possui caráter prejudicial ao meio ambiente. Esta Corte já possui
entendimento firmado no sentido de se considerar que tal atividade é possível excepcionalmente, desde que não seja danosa ao
meio ambiente e haja a respectiva de autorização do órgão competente.
2. A partir da leitura do acórdão de origem, depreende-se que não há nos autos elementos capazes de confirmar a ilegalidade da
prática de queima exercida no caso concreto. Desse modo, modificar o acórdão recorrido ensejará uma revisão do acervo fático
probatório, inadmitido em sede de Recurso Especial, conforme orientação firmada pela Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1413767/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe
27/10/2015)

No mais, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento sufragado pelo C. STJ, o que autoriza seja obstaculizado o
trânsito do especial com fundamento na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do permissivo constitucional.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo com fundamento no art.
102, III, a da Constituição Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.

Aduz o recorrente que o v. acórdão viola os artigos 23, VI e VII, , e 225, caput, § 1º, IV, da Constituição.

DECIDO.

O recurso não deve ser admitido.

A verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (art. 1.035 caput e §
1º do CPC), o que não elide, todavia, o juízo de admissibilidade dos demais requisitos.

Está assentado pelo Pretório Excelso o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos
constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a
desautorizar o manejo do extraordinário.

Confira-se in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão
geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº
748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do
relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP
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APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo com fundamento no art. 105, III, a da Constituição
Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.

Aduz o recorrente que o acórdão viola os artigos 6º, § 1º, 8º, I, e 10 da Lei nº 6.938/81 e 1.022, I e II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Não cabe, primeiramente, o especial por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de
matéria exaustivamente apreciada.

No que toca à matéria de fundo, há precedentes na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nos quais se entende que é possível à
administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em atividades agrícolas industriais, sendo que a permissão deve ser
específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os
danos e a recuperar o ambiente. Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. Eis os precedentes: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe 13/10/2010).

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CANA-DE-AÇÚCAR. QUEIMADAS. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N. 4771/65. DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. QUEIMA DA PALHA DE CANA. EXISTÊNCIA DE
REGRA EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. INAPLICABILIDADE ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS
INDUSTRIAIS.
1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o
Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de certezas científicas não pode ser argumento utilizado para
postergar a adoção de medidas eficazes para a proteção ambiental. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente.
2. A situação de tensão entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e racional, entre os valores
conflitantes.
Em face dos princípios democráticos e da Separação dos Poderes, é o Poder Legislativo quem possui a primazia no processo de
ponderação, de modo que o Judiciário deve intervir apenas no caso de ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo
legislador.
3. O legislador brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo agrícola, quando prescreveu no
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art.
27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público poderia autoriza-lo em práticas agropastoris ou florestais desde que
em razão de peculiaridades locais ou regionais.
4. Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais sejam, o meio ambiente e a
cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos pequenos produtores que retiram seu sustento da
atividade agrícola e que não dispõem de outros métodos para o exercício desta, que não o uso do fogo.
5. A interpretação do art. 27, parágrafo único do Código Florestal não pode conduzir ao entendimento de que estão por ele
abrangidas as atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ou seja, exercidas empresarialmente, pois dispõe de
condições financeiras para implantar outros métodos menos ofensivos ao meio ambiente.
Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009).
6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em
atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento,
com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os danos e a recuperar o ambiente, Tudo isso em respeito ao art.
10 da Lei n. 6.938/81. Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em
29/09/2010, DJe 13/10/2010).
Recurso especial provido.
(REsp 1285463/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 06/03/2012)
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA DE PALHA DA CANA-DE-AÇÚCAR. IMPOSSIBILIDADE. DANO AO MEIO
AMBIENTE.
1. A Segunda Turma do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de cana-de-açúcar, por se tratar de atividade vedada,
como regra, pela legislação federal, em virtude dos danos que provoca ao meio ambiente.
2. De tão notórios e evidentes, os males causados pelas queimadas à saúde e ao patrimônio das pessoas, bem como ao meio
ambiente, independem de comprovação de nexo de causalidade, pois entender diversamente seria atentar contra o senso comum.
Insistir no argumento da inofensividade das queimadas, sobretudo em época de mudanças climáticas, ou exigir a elaboração de
laudos técnicos impossíveis, aproxima-se do burlesco e da denegação de jurisdição, pecha que certamente não se aplica ao
Judiciário brasileiro.
3. O acórdão recorrido viola o art. 27 da Lei 4.771/1965 ao interpretá-lo de forma restritiva e incompatível com a Constituição
da República (arts. 225, 170, VI, e 186, II)). Para a consecução do mandamento constitucional e do princípio da precaução,
forçoso afastar, como regra geral, a queima de palha da cana-de-açúcar, sobretudo por haver instrumentos e tecnologias que
podem substituir essa prática, sem inviabilizar a atividade econômica.
4. Caberá à autoridade ambiental estadual expedir autorizações - específicas, excepcionais, individualizadas e por prazo certo -
para uso de fogo, nos termos legais, sem a perda da exigência de elaboração, às expensas dos empreendedores, de Estudo Prévio
de Impacto Ambiental, na hipótese de prática massificada, e do dever de reparar eventuais danos (patrimoniais e morais,
individuais e coletivos) causados às pessoas e ao meio ambiente, com base no princípio poluidor-pagador.
5. Recurso Especial provido.
(REsp 965.078/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 27/04/2011)

No que diz respeito à competência, o acordão recorrido considerou, para sustentar a competência do IBAMA, os seguintes pontos: i) os
termos da Lei nº 6.938/81 e da Resolução CONAMA n.º 237/97; ii) as Leis Estaduais nº 10.547/2000 e nº 11.241/2002 não preveem a
exigência de EIA/RIMA no procedimento de licenciamento da queima controlada de palha de cana-de-açúcar; iii) a Lei Complementar nº
140/2011 manteve a competência supletiva do IBAMA em atividades de significativo impacto ambiental regional - e com base nas provas
dos autos concluiu que é justamente esse o caso dos autos.

Com isso, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão. O exame das questões
trazidas nas razões recursais demandaria a revisão dos pressupostos de fato adotados pelas instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede
de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial".

Sobre o tema, veja-se a seguinte decisão do E. STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. QUEIMA DA PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXISTÊNCIA DE REGRA
EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. REANÁLISE DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ESTUDO
DE IMPACTO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE EXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. O procedimento de queima de palha de cana-de-açúcar possui caráter prejudicial ao meio ambiente. Esta Corte já possui
entendimento firmado no sentido de se considerar que tal atividade é possível excepcionalmente, desde que não seja danosa ao
meio ambiente e haja a respectiva de autorização do órgão competente.
2. A partir da leitura do acórdão de origem, depreende-se que não há nos autos elementos capazes de confirmar a ilegalidade da
prática de queima exercida no caso concreto. Desse modo, modificar o acórdão recorrido ensejará uma revisão do acervo fático
probatório, inadmitido em sede de Recurso Especial, conforme orientação firmada pela Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1413767/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe
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27/10/2015)

No mais, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento sufragado pelo C. STJ, o que autoriza seja obstaculizado o
trânsito do especial com fundamento na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fundamento na alínea "a" do
permissivo constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo com fundamento no art. 102, III, a da Constituição
Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.

Aduz o recorrente que o acórdão viola os arts. 23,VI, VII e VIII, 24, V, VI e VIII, 25, 170, VI, e 225, § 1º, IV, da Constituição.

DECIDO.

O recurso não deve ser admitido.

A verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (art. 1.035 caput e §
1º do CPC), o que não elide, todavia, o juízo de admissibilidade dos demais requisitos.
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Está assentado pelo Pretório Excelso o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos
constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a
desautorizar o manejo do extraordinário.

Confira-se in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão
geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº
748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do
relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
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No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Associação dos Fornecedores de Cana da Região de Patrocínio Paulista com fundamento
no art. 105, III, a e c da Constituição Federal, a desafiar acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria (fls. 2.614), sendo, portanto, intempestivo. Ausente pressuposto de
admissibilidade recursal relativo à tempestividade.

Não se justificando o juízo positivo de admissibilidade recursal, deixo de conhecer o pleito suspensivo postulado às fls. 2.299 a 2.548 e
não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto Associação dos Fornecedores de Cana da Região de Patrocínio Paulista com fundamento
no art. 102, III, a da Constituição Federal, a desafiar acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria (fls. 2.614), sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso extraordinário.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     15/1037



São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo IBAMA com fundamento no art. 105, III, a da Constituição Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.
Aduz o recorrente que o acórdão viola os artigos 10 da Lei nº 6.938/81, 22 da Lei nº 4.947/66, 1º da Lei nº 5.868/72 e 1º e 3º da Lei nº
7.347/85.
DECIDO.

O recurso não merece admissão.

No que toca à matéria de fundo, há precedentes na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nos quais se entende que é possível à
administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em atividades agrícolas industriais, sendo que a permissão deve ser
específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os
danos e a recuperar o ambiente. Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. Eis os precedentes: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe 13/10/2010).

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CANA-DE-AÇÚCAR. QUEIMADAS. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N. 4771/65. DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. QUEIMA DA PALHA DE CANA. EXISTÊNCIA DE
REGRA EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. INAPLICABILIDADE ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS
INDUSTRIAIS.
1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o
Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de certezas científicas não pode ser argumento utilizado para
postergar a adoção de medidas eficazes para a proteção ambiental. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente.
2. A situação de tensão entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e racional, entre os valores
conflitantes.
Em face dos princípios democráticos e da Separação dos Poderes, é o Poder Legislativo quem possui a primazia no processo de
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ponderação, de modo que o Judiciário deve intervir apenas no caso de ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo
legislador.
3. O legislador brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo agrícola, quando prescreveu no
art.
27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público poderia autoriza-lo em práticas agropastoris ou florestais desde que
em razão de peculiaridades locais ou regionais.
4. Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais sejam, o meio ambiente e a
cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos pequenos produtores que retiram seu sustento da
atividade agrícola e que não dispõem de outros métodos para o exercício desta, que não o uso do fogo.
5. A interpretação do art. 27, parágrafo único do Código Florestal não pode conduzir ao entendimento de que estão por ele
abrangidas as atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ou seja, exercidas empresarialmente, pois dispõe de
condições financeiras para implantar outros métodos menos ofensivos ao meio ambiente.
Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009).
6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em
atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de estudo de impacto ambiental e licenciamento, com
a implementação de medidas que viabilizem amenizar os danos e a recuperar o ambiente, Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei
n. 6.938/81. Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe
13/10/2010).
Recurso especial provido.
(REsp 1285463/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 06/03/2012)
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA DE PALHA DA CANA-DE-AÇÚCAR. IMPOSSIBILIDADE. DANO AO MEIO
AMBIENTE.
1. A Segunda Turma do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de cana-de-açúcar, por se tratar de atividade vedada,
como regra, pela legislação federal, em virtude dos danos que provoca ao meio ambiente.
2. De tão notórios e evidentes, os males causados pelas queimadas à saúde e ao patrimônio das pessoas, bem como ao meio
ambiente, independem de comprovação de nexo de causalidade, pois entender diversamente seria atentar contra o senso comum.
Insistir no argumento da inofensividade das queimadas, sobretudo em época de mudanças climáticas, ou exigir a elaboração de
laudos técnicos impossíveis, aproxima-se do burlesco e da denegação de jurisdição, pecha que certamente não se aplica ao
Judiciário brasileiro.
3. O acórdão recorrido viola o art. 27 da Lei 4.771/1965 ao interpretá-lo de forma restritiva e incompatível com a Constituição
da República (arts. 225, 170, VI, e 186, II)). Para a consecução do mandamento constitucional e do princípio da precaução,
forçoso afastar, como regra geral, a queima de palha da cana-de-açúcar, sobretudo por haver instrumentos e tecnologias que
podem substituir essa prática, sem inviabilizar a atividade econômica.
4. Caberá à autoridade ambiental estadual expedir autorizações - específicas, excepcionais, individualizadas e por prazo certo -
para uso de fogo, nos termos legais, sem a perda da exigência de elaboração, às expensas dos empreendedores, de Estudo Prévio
de Impacto Ambiental, na hipótese de prática massificada, e do dever de reparar eventuais danos (patrimoniais e morais,
individuais e coletivos) causados às pessoas e ao meio ambiente, com base no princípio poluidor-pagador.
5. Recurso Especial provido.
(REsp 965.078/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 27/04/2011)

No que diz respeito à competência, o acordão recorrido considerou, para sustentar a competência do IBAMA, os seguintes pontos: i) os
termos da Lei nº 6.938/81 e da Resolução CONAMA n.º 237/97; ii) as Leis Estaduais nº 10.547/2000 e nº 11.241/2002 não preveem a
exigência de EIA/RIMA no procedimento de licenciamento da queima controlada de palha de cana-de-açúcar; iii) a Lei Complementar nº
140/2011 manteve a competência supletiva do IBAMA em atividades de significativo impacto ambiental regional - e com base nas provas
dos autos concluiu que é justamente esse o caso dos autos.

Com isso, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão. O exame das questões
trazidas nas razões recursais bem como referente à condenação ao pagamento de indenização demandaria a revisão dos pressupostos de
fato adotados pelas instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Sobre o tema, veja-se a seguinte decisão do E. STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. QUEIMA DA PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXISTÊNCIA DE REGRA
EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU
REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL. REANÁLISE DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ESTUDO
DE IMPACTO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE EXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. O procedimento de queima de palha de cana-de-açúcar possui caráter prejudicial ao meio ambiente. Esta Corte já possui
entendimento firmado no sentido de se considerar que tal atividade é possível excepcionalmente, desde que não seja danosa ao
meio ambiente e haja a respectiva de autorização do órgão competente.
2. A partir da leitura do acórdão de origem, depreende-se que não há nos autos elementos capazes de confirmar a ilegalidade da
prática de queima exercida no caso concreto. Desse modo, modificar o acórdão recorrido ensejará uma revisão do acervo fático
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probatório, inadmitido em sede de Recurso Especial, conforme orientação firmada pela Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1413767/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe
27/10/2015)

No mais, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento sufragado pelo C. STJ, o que autoriza seja obstaculizado o
trânsito do especial com fundamento na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fundamento na alínea "a" do
permissivo constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-06.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000264-0/SP

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP194984 CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

ASSISTENTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE PATROCINIO
PAULISTA

ADVOGADO : PR043592 MANOELE KRAHN
APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo IBAMA com fundamento no art. 102, III, a da Constituição Federal.

Em apertada síntese, ação civil pública proposta pelo MPF visa tornar obrigatória a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) para a concessão de licença de queima controlada de palha de cana-de-açúcar na
área compreendida pela 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, bem como a assunção do licenciamento pelo IBAMA, além da
exigência de estudo de impacto ambiental previamente a essa prática.

Aduz o recorrente que o v. acórdão viola os arts. 2º, 23, VI, parágrafo único, e 225, § 1º, IV, da Constituição.

DECIDO.

O recurso não deve ser admitido.

A verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (art. 1.035 caput e §
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1º do CPC), o que não elide, todavia, o juízo de admissibilidade dos demais requisitos.

Está assentado pelo Pretório Excelso o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos
constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a
desautorizar o manejo do extraordinário.

Confira-se in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão
geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº
748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do
relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-66.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000536-3/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LIDIMAR RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: JOSE ANTONIO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP241316A VALTER MARELLI

: SP294380 LESLIE CRISTINE MARELLI
No. ORIG. : 00005366620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal em Ação Civil Pública.

Aduz violação aos artigos 4º, VII, e 14, § 1º, da Lei n.º 6.938/81 e dissídio jurisprudencial sobre a matéria.
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DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A respeito da indenização decorrente do prejuízo ao meio ambiente o acórdão assim decidiu:

(...)Em relação à indenização pelos danos ambientais, observo que a mesma só se justifica na impossibilidade de recuperação da
área degradada. Confira-se a jurisprudência do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
FUNDAMENTO GENÉRICO. SÚMULA 284/STF. CUMULAÇÃO DE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO TOTAL DA ÁREA DEGRADADA. PEDIDO INDENIZATÓRIO INDEFERIDO. REVER
POSICIONAMENTO DO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. A alegada ofensa ao art. 535 do CPC foi apresentada de forma genérica pelo recorrente, tendo em vista que não demonstrou,
de maneira clara e específica, a ocorrência de omissão no julgado, atraindo, assim, o enunciado da Súmula 284 da Suprema
Corte.
2. Este STJ entende que, em casos de danos ambientais, é perfeitamente possível a cumulação de indenização em conjunto com
obrigação de fazer, entretanto isso não seria obrigatório, e estaria adstrito à possibilidade ou não de recuperação total da área
degradada.
3. Uma vez entendido pelo Tribunal de origem que o referido dano pode ser integralmente reparado, a revisão dessas premissas
fáticas de julgamento esbarra no óbice disposto na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AREsp 628.911/SC, Relator Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
01/07/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO PRAD.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. HIPÓTESE EM QUE
HOUVE A REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO SEM PREJUÍZOS REMANESCENTES. CUMULAÇÃO DE AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM AÇÃO INDENIZATÓRIA. INOCORRÊNCIA DE DANO REMANESCENTE OU REFLEXO.
REPARAÇÃO TOTAL DA ÁREA DEGRADADA. PEDIDO INDENIZATÓRIO INDEFERIDO. RECURSO ESPECIAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO CONHECIDO E RECURSO ESPECIAL DO IBAMA IMPROVIDO.
1. Recursos especiais nos quais se discute se o saneamento total do dano, bem como o cumprimento integral do Plano de
Recuperação da Área Degradada - PRAD, ilidem a necessidade de indenização.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem indeferiu o pedido de indenização, por entender que a área em questão já havia sido
completamente restaurada, nos termos do PRAD, não havendo existência de outros prejuízos.
3. O Superior Tribunal de Justiça tem externado o entendimento de que as ações de obrigação de fazer podem ser cumuladas
com as indenizatórias; e que nem sempre a recomposição da área degradada ou o saneamento do dano provocado ilide a
necessidade de indenização. Todavia, esse entendimento não implica a conclusão de que, sempre, será devida a indenização, pois,
quando é possível a completa restauração, sem que se verifique ter havido dano remanescente ou reflexo, não há falar em
indenização. (REsp 1198727/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
09/05/2013).
4. Além do mais, concluir de forma diferente do que foi decidido pelo Tribunal de origem, com relação à indenização,
demandaria a incursão em matéria fático-probatória, o que não é permitido, por óbice da Súmula 7 do STJ.
5. Por fim, no que tange à alegação de dissídio jurisprudencial, cabe à parte que a alega a comprovação da similitude fático-
jurídica, bem como o cotejo analítico entre os acórdãos confrontados. No caso, o recorrente além de limitar-se à transcrição das
ementas, não demonstrou as circunstâncias que identificam ou assemelham os julgados divergentes.
Recurso especial do Ministério Público não conhecido e recurso especial do IBAMA improvido.
(STJ - REsp 1382999/SC, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
18/09/2014)
No caso dos autos, o laudo nº 3871/2011/NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP atesta que ...a vegetação nativa pode ser adequadamente
regenerada com a total eliminação dos resquícios de atuação antrópica na área... (fls. 119/135/anexo).
Todavia, na ausência de recurso dos réus, fica mantida a indenização de R$ 1.000,00 disposta no item 3E da sentença, em favor
do Fundo Constitucional de Interesses Difusos e Coletivos.(...)

Verifica-se que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, no tocante a
extensão do dano ao meio ambiente e seu dimensionamento para efeito da fixação da indenização à fixação do "quantum indenizatório" em
seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula n.º 7 do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. LANÇAMENTO DE ÓLEO AO
MAR. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REDUÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. VALOR ABUSIVO NÃO CONFIGURADO.
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1. Hipótese em que o Tribunal de origem condenou a Petrobras ao pagamento de indenização por dano ambiental ao mar
territorial por derramamento de produto petroquímico no mar no valor de US$118.271,00 (cento e dezoito mil, duzentos e
setenta e um dólares norte-americanos).
2. A Corte local, ao manter o valor indenizatório, o fez com base na análise aprofundada da prova constante dos autos. A
pretensão da ora agravante não se limita à revaloração da prova apreciada do aresto estadual, mas, sim, ao seu revolvimento
por este Tribunal Superior, o que é inviável. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. O STJ tem entendimento firmado de que a revisão dos valores fixados a título de indenização por danos morais somente é
admissível quando o montante for exorbitante ou irrisório, não configurado no caso dos autos.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, AGRg no AESP 430850/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 11.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ERRO MÉDICO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO VALOR
INDENIZATÓRIO. ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E AOS CONTORNOS
FÁTICOS DA DEMANDA. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem consignou que, relativamente aos danos estéticos, nenhuma discussão se põe quanto ao tema, pois vasta
a comprovação de sua existência, tanto por prova documental, como pericial, na forma acima aduzida e constante do decisum
vergastado.
2. No tocante à indenização por danos morais, esta acaba por se perfazer mediante recomposição, ou seja, através da fixação de
valor em pecúnia, forma de tentar minorar a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão do dano
causado, ao abalo psíquico suportado, sem dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como ostentar feitio de reprimenda ao
responsável pela ocorrência fática, para que em tal conduta não venha a reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a
situação econômica de ambas as partes.
3. Verifica-se que a análise da controvérsia demanda o reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no Superior
Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 925.161/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe
08/11/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO VALOR. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a
teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.
2. A insurgência contra o valor arbitrado a título de indenização por dano moral esbarra na vedação prevista na referida
súmula.
Apenas em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a quantia fixada, é possível a revisão do
quantum por esta Corte, situação não verificada no caso dos autos.
3. O conhecimento do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação
do dispositivo legal objeto de interpretação divergente, a demonstração do dissídio mediante a verificação das circunstâncias
que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados e a realização do cotejo analítico entre elas, nos moldes exigidos pelos
arts. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1334958/AM, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
16/12/2014)
No ponto, incide o óbice da Súmula nº 83/STJ, considerando-se que é remansosa a jurisprudência da instância superior a dizer que, por
imperativo de simetria, não cabe a condenação da parte vencida por honorários advocatícios sucumbenciais em ação civil pública.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     21/1037



00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-66.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000536-3/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LIDIMAR RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: JOSE ANTONIO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP241316A VALTER MARELLI

: SP294380 LESLIE CRISTINE MARELLI
No. ORIG. : 00005366620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Lidimar Ribeiro da Silva e José Antonio de Araujo a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar a existência
de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal
Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem
(STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da inadmissibilidade de recurso extraordinário
interposto sem preliminar formal e fundamentada de repercussão geral. Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro
Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 06.09.2007. 2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional
suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do
prequestionamento. Súmula 282 do STF. 3. Não atende ao pressuposto de ofensa constitucional apta a ensejar o conhecimento
do recurso extraordinário nesta Corte a alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo
legal, quando sua verificação depender da análise de normas infraconstitucionais. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(AI 860165 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
235 DIVULG 20-11-2015 PUBLIC 23-11-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-21.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000177-2/SP

APELANTE : ADEMILSON ARAUJO DA CUNHA
ADVOGADO : SP108840 JOSE RODRIGUES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
PARTE RÉ : FABIO SANTOS DA CUNHA
LITISCONSORTE ATIVO : COLISTON ARAUJO TORIBIO espolio
REPRESENTANTE : JOSEANE DA SILVA
ADVOGADO : SP243763 RICARDO SANTOS ALVES ARRUDA e outro(a)
No. ORIG. : 00001772120134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ademilson Araújo da Cunha contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
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Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-78.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.002558-3/SP

APELANTE : TATIANA GUIMARAES VERRI
ADVOGADO : SP257654 GRACIELLE RAMOS REGAGNAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00025587820134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Tatiana Guimarães Verri, com fulcro no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra o
v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Em síntese, impugna os valores apontados como devidos por haver excesso de execução; incidência do Código de Defesa do
Consumidor para inverter o ônus probatório e afastar as cláusulas abusivas; nulidade das taxas e juros cobrados por não terem sido
pactuados no contrato; limitação dos juros em 12% ao ano; caracterização de anatocismo; limitação da multa moratória a 2% do saldo
devedor; devolução das quantias cobradas a maior e que na comissão de permanência seja acrescido somente a correção monetária.

Inicialmente não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (art. 192, § 3º), haja vista que
tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Com relação à multa moratória de 2% sobre o saldo devedor e à comissão de permanência, a decisão atacada entendeu o seguinte:

(...)
16. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela incidência da
comissão de permanência, acrescida de taxa de rentabilidade, sem inclusão de juros de mora ou multa moratória. Destarte,
necessária a exclusão dos cálculos da taxa de rentabilidade que, conforme anteriormente exposto não pode ser cumulada com
a comissão de permanência.(g. m.)
17. Quanto à multa moratória, não obstante a previsão contratual, não pretende a autora embargada a sua cobrança, de forma
que não há necessidade de determinar a sua exclusão dos cálculos, já que estes foram elaborados sem a sua inclusão. (g. m.)
(...)

Assim, não se verifica a presença do interesse recursal da parte autora, ante a ausência de sucumbência, nos termos do art. 996 do
Código de Processo Civil/2015.

No que se refere aos valores cobrados, a devolução das quantias cobradas indevidamente, a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor para inverter o ônus probatório e afastar as cláusulas abusivas, nulidade das taxas e juros cobrados por não terem sido
pactuados no contrato e a caracterização de anatocismo, o acórdão recorrido afirmou o seguinte:

(...)
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3. Por outra senda, insta frisar que o valor pleiteado na inicial, da data de início da inadimplência e dos encargos cobrados
totaliza R$ 19.986,23 em 30/06/2013, conforme as planilhas anexadas aos autos de fls. 26/27 e 29/30. Observa-se que na planilha
de fl. 26 referente ao crédito rotativo (cheque especial) consta o total da dívida na data de início do inadimplemento no importe
de R$ 3.318,37, bem como no extrato bancário juntado pela autora de fl. 25, o qual apresenta "CRED CA/CL" de idêntico valor,
esse acrescido de atualização monetária e comissão de permanência e taxa de rentabilidade, totaliza o débito de R$ 3.765,52,
atualizado para a data constante da anexa planilha, ou seja, 30/06/2013.
4. Já a planilha de fl. 29 refere-se ao CDC - Crédito Direto Caixa, constando o total da dívida na data de início do
inadimplemento em 24/01/2013 no importe de R$ 14.198,46, esse valor acrescido de atualização monetária e comissão de
permanência e taxa de rentabilidade, totaliza o débito de R$ 16.220,71, atualizado para a data constante da anexa planilha, ou
seja, 30/06/2013. Portanto, os cálculos apresentados encontram-se consonância com as cláusulas contratuais, desse modo,
não assiste razão ao apelante quanto à alegação de excessos praticados pela recorrida nos cálculos. (g. m.)
(...)
7. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de
serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumidor,
editando a Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". No mesmo sentido firmou-
se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ
29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua abrangência apenas "a definição do custo das
operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".
8. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o mutuário efetivamente a
existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.
9. Quanto à inversão do ônus da prova, assinalo que, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, trata-se
de faculdade atribuída ao juiz para sua concessão. No caso do autos, considerando tratar-se de questão eminentemente de
direito, cuja solução prescinde da produção de prova, e por consequência, não há de se falar em inversão do ônus da prova.
10. No caso dos autos, o contrato foi firmado em 28/05/2012 e prevê expressamente a forma de cálculo dos juros. Ainda que se
entenda que o cálculo dos juros implica capitalização, tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes
reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes.
11. Com efeito, tendo em vista as cláusulas contratuais que preveem expressamente a forma de apuração do saldo devedor
com base em capital mais juros, portanto, a capitalização de juros, é lícita sua incidência.
(...)
18. Não há como acolher a pretensão do embargante, ora apelante, relativa à restituição em dobro de valores que teriam sido
cobrados indevidamente pela CEF, visto que a dívida exigida pela autora foi reconhecida por sentença, devendo ser debitado
apenas o valor correspondente à taxa de rentabilidade. Muito embora a jurisprudência do E. STJ venha admitindo a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, é necessário que a cobrança irregular esteja
baseada em conduta de má-fé da instituição financeira, demonstrada com amparo em provas inequívocas. Precedentes.
19. Assim, não havendo prova nos autos de que a entidade financeira tenha efetuado a cobrança indevida de forma dolosa,
resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. (g. m.)
(...)
Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.

E, por fim, no julgamento do Recurso Especial n. 1.063.343/RS (trânsito em julgado em 09.02.2011), selecionado como representativo
da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973, o C. Superior
Tribunal de Justiça decidiu pela legalidade da estipulação dos juros remuneratórios superiores a 12 % ao ano. Eis o teor do acórdão:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO
BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DE
LIMITAÇÃO DO JULGAMENTO
(...)
ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33), Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12 % ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;
(...)
(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009)
Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda às orientações do julgado representativo de
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo
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Civil/1973 (art. 1.040, I, do CPC/2015).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto às matérias decididas em sede de recurso representativo de controvérsia
e, quanto às demais questões, não o admito.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031790-89.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031790-9/SP

AGRAVANTE : CIELLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP196179 ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA
AGRAVADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO CENTER TOWER
ADVOGADO : SP100916 SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : GUIDO CARDOSO TOLEDO e outro(a)

: JEANETTE LUIZA DE ARAUJO TOLEDO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00247171220084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, alega-se omissão com relação às datas da prescrição intercorrente; ausência de responsabilidade do arrematante quanto aos
débitos condominiais por ausência de informação no edital de leilão e, também, pelo fato de o arrematante só se responsabilizar pelos
débitos que se vencerem na vigência da propriedade dele.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil (artigo 535 do CPC/1973),
porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes (STJ,
RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Ainda sobre o assunto, observa-se que a decisão atacada manifestou-se expressamente sobre a prescrição intercorrente, verbis:

(...)
3. O marco inicial para a contagem do prazo prescricional intercorrente, excluindo-se a execução fiscal, nas demais execuções e
nos cumprimentos de sentenças é a data do despacho que determina o arquivamento dos autos. Não é o caso dos autos, uma vez
que não é possível observar que o exequente tenha negligenciado o processamento da execução por igual ou superior período.
(g. m.)
(...)
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Assim, confrontar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo
Superior Tribunal de Justiça: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

No tocante a ausência de responsabilidade do arrematante quanto aos débitos condominiais por inexistir previsão no edital, em seu voto o
Des. Federal Relator Wilson Zauhy consignou que:

(...)
Sub-rogação.
Conforme se verifica do edital do imóvel em questão ocorrido na 278º Hasta Pública Unificada da Justiça do Trabalho (fl.
439 destes autos) constou a existência de hipoteca, bem como que a dívida noticiada acompanhará o bem no caso de
arrematação. (g. m.)
Portanto fica nítido que nunca se cogitou a hipótese de arrematação e entrega livre de encargos e totalmente desembaraçado,
tendo em vista a expressa informação constante no edital, devendo, portanto, o arrematante ser responsabilizado pelos débitos
que acompanharam o bem. (g. m.)
[Tab](...)

Portanto, por revolver o aspecto fático probatório, também é o caso de aplicação da Súmula 7/STJ.

E por fim, quanto à responsabilidade total dos débitos condominiais, verifica-se que o entendimento se coaduna com aquele consolidado
pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Nesse sentido, confira-se:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     27/1037



CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE.
OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o arrematante de imóvel em condomínio é responsável pelo
pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à arrematação. (g. m.)
2.- Os Agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus
próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 52.681/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-72.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000365-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP283693 ANA CLAUDIA SOARES ORSINI e outro(a)
APELADO(A) : VICENTE PAULO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP268989 MARIANA GASPARINI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00003657220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 98, 99, 1.238 e 1.241 do Código Civil, sustentando-se a possibilidade de aquisição por usucapião de
imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Quanto ao mérito, o acórdão está em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que entende não ser passível
de usucapião os imóveis adquiridos pelo sistema financeiro de habitação, dado o seu caráter eminentemente público e social.

Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. BEM PÚBLICO. CEF. AGENTE FINANCEIRO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA 1.
Impossibilidade de ser reconhecida usucapião no tocante à imóvel da Caixa Econômica Federal relacionado ao Sistema
Financeiro de Habitação, por configurar-se nessa situação como bem público, tendo em vista a atuação da CEF como agente
financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução da política habitacional, explora relevante serviço público,
regulamentado por normas especiais previstas na Lei 4.380/64. Precedentes da Terceira Turma desta Corte. (g. m.)
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1483383/AL, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe
27/06/2017)
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO
AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.
1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em
11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016.
2. Cinge-se a controvérsia a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro
de Habitação e de titularidade da Caixa Econômica Federal.
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3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua vez, compõe a política nacional de
habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e promover a construção e a aquisição da casa própria
ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a concretizar o direito fundamental à moradia.
4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, a Caixa Econômica Federal, ao
atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de execução da política habitacional, explora serviço
público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei 4.380/64.
5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de
serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível.(g. m.)
6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da
usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a extraordinária, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em
recurso especial pela Súmula 7/STJ.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 21/11/2016)
Estando o acórdão em consonância com o entendimento jurisprudencial, o recurso fica obstado nos termos da Súmula 83 do C. Superior
Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-72.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000365-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP283693 ANA CLAUDIA SOARES ORSINI e outro(a)
APELADO(A) : VICENTE PAULO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP268989 MARIANA GASPARINI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00003657220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Vicente Paulo de Almeida a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece trânsito.

Verifico que a pretexto de alegar violação à Constituição Federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar o preenchimento dos requisitos para a aquisição da
propriedade por usucapião, o que é inviável nesta sede excepcional, por encontrar impedimento na Súmula nº 279 do Supremo Tribunal
Federal: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO INTERPOSTO EM 21.06.2017. USUCAPIÃO.
IMÓVEL URBANO FIANCIADO PELO SFH COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 1. A controvérsia sobre a natureza e a
possibilidade de usucapião de bem imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação cinge-se ao âmbito
infraconstitucional e, da maneira como foi posta nos presentes autos, demanda reexame de fatos e provas.
(...)
(RE 1041803 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 22/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
227 DIVULG 03-10-2017 PUBLIC 04-10-2017)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014377-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014377-8/SP

AGRAVANTE : GUILHERME OCCASO DA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA
REPRESENTANTE : THAIS CAROLINE OCCASO
ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00044192220158260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que nos autos de agravo de instrumento, originário
de ação ordinária com pedido de tutela antecipada previdenciária, negou o pedido de implantação do benefício de auxílio-reclusão, com o
argumento de que o critério para aferir a baixa renda do segurada, exigência para a concessão, seria do último salário de contribuição,
sendo despiciendo o fato de encontrar-se desempregado.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta, além de dissentir de julgados cuja
jurisprudência menciona.

Decido.

Consoante se infere de consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento Processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, foi proferida
sentença no processo principal - autos nº 0004419-22.2015.8.26.0072, estando os autos conclusos nesta Corte Regional, na relatoria da
Desa. Inês Virgínia.

É assente o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgamento da ação principal torna prejudicado o
agravo de instrumento, interposto contra decisão interlocutória do juízo de primeiro grau, consoante ementa que a seguir transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS À CONTADORIA.
SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o recurso especial interposto contra acórdão que julgou agravo de
instrumento de decisão interlocutória, fica prejudicado, por perda de objeto, quando sobrevém a prolação de sentença de mérito.
Precedentes: AgInt no AREsp 477.509/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 2/2/2018; REsp 1.691.928/RJ, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2017; AgInt no AREsp 922.370/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 7/10/2016.
2. Agravo interno não provido."
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(AgInt no AREsp 657.190/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo de instrumento, pela perda
de objeto.

Determino o apensamento deste feito aos autos principais.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014377-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014377-8/SP

AGRAVANTE : GUILHERME OCCASO DA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA
REPRESENTANTE : THAIS CAROLINE OCCASO
ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00044192220158260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que nos autos de agravo de instrumento, originário
de ação ordinária com pedido de tutela antecipada previdenciária, rejeitou o pedido de implantação do benefício de auxílio-reclusão, com
o argumento de que a aferição da baixa renda para a concessão da benesse previdenciária deveria observar o último salário de
contribuição do segurado, sendo despiciendo o fato de encontrar-se desempregado, no momento da reclusão.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos constitucionais que aponta.

Decido.

Consoante se infere de consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento Processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, foi proferida
sentença no processo principal - autos nº 0004419-22.2015.8.26.0072, estando os autos conclusos nesta Corte Regional, na relatoria da
Des. Fed. Inês Virgínia.

É assente o entendimento do Pretório Excelso no sentido de que o julgamento da ação principal torna prejudicado o agravo de
instrumento, interposto contra decisão liminar do juízo de primeiro grau, consoante ementa que a seguir transcrevo:

"EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. SUPERVENIENTE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE MÉRITO NOS AUTOS
PRINCIPAIS QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO
CPC/1973. INSUBSISTÊNCIA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREJUDICADO. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina proferiu sentença
definitiva nos autos da Apelação Cível 2010.078081-7 nos embargos à execução fiscal, na qual reconhecida "[...] a
insubsistência da integralidade dos créditos tributários impugnados constantes do título executivo fiscal que instrui a Execução
Fiscal n. 075.08.005011-0 [...]" (doc. 02, fl. 190), operada a perda superveniente do objeto do recurso extraordinário,
insubsistente o ato judicial que o originou. 2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. 3. Ausente condenação anterior em honorários, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015. 4.
Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à
razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.(RE 971274 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 17/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2017 PUBLIC 04-04-2017)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     31/1037



Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo de instrumento, pela
perda de objeto.

Determino o apensamento destes autos ao feito principal.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020286-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020286-2/SP

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES e
outros(as)

ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE IRON SARMENTO
ADVOGADO : SP162256 DANIEL GUSTAVO MAGNANE SANFINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP266538B FERNANDA CARDOSO DE MELO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00342243120074036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Urbanizadora Continental S/A Empreendimentos e Participações contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, a impossibilidade de aplicação do artigo 886 do Código de Processo Civil/2015, posto não estar vigente à época que o MM.
Juízo de primeiro grau determinou à recorrente que apresentasse o plano de execução e de administração referente ao pedido de penhora
realizado.

Todavia, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado
devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-46.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.003136-5/SP

APELANTE : JOAO PAULO RISANTE -ME e outros(as)
: JOAO PAULO RISANTE
: IVONE ALVES DE OLIVEIRA RISANTE

ADVOGADO : SP147169 ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00031364620154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por João Paulo Risante - ME e outros a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste
Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, alega-se violação ao artigo 4º do Decreto nº 22.626/33; e artigos 6º, inciso V e 51, § 1º, inciso III do Código de Defesa do
Consumidor, sustentando-se, em síntese, incidência do Código de Defesa do Consumidor para inverter o ônus probatório; cobrança
abusiva dos juros moratórios, devendo ser limitada à taxa de mercado; ilegalidade na capitalização dos juros e ausência de cláusula
expressa a respeito da contratação; e ilegalidade/inconstitucionalidade da medida provisória nº 2.170/2001.

Inicialmente, no tocante à violação do artigo 4º, do Decreto nº 22.626/33, observo que o recurso não é cabível para aferir suposta
contrariedade a normas regulamentares, tendo em vista que os referidos atos, de natureza administrativa, não se enquadram no conceito
de lei federal para efeito de cabimento de recurso especial. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO DECRETO N. 3.048/99. ATO NORMATIVO
INFRALEGAL QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O recurso especial, nos limites delineados no art. 105, III, da Constituição da República, destina-se à uniformização da
interpretação de atos normativos infraconstitucionais expedidos pela União, razão pela qual não se presta à análise de possível
violação de decreto regulamentar. Precedentes.
2. O acórdão invocado pela Autarquia Previdenciária em defesa de sua tese, EREsp 919.274, tratava especificamente do Decreto
n. 2.040/96 que, embora editado com base no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, foi considerado como verdadeira lei
em sentido material pela Corte Especial deste Tribunal, hipótese, pois, distinta da situação destes autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1270542/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 29/10/2014)
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Com relação e ausência de cláusula expressa a respeito da contratação da capitalização dos juros, observa-se o v. acórdão recorrido ter
decidido a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Ainda, quanto à inconstitucionalidade da medida provisória nº 2.170/2001, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de
violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo,
portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio
Kukina, DJe 15.08.2014).

No que se refere à inversão do ônus probatório, constata-se, todavia, que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em
fundamentos diversos, estando dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Continuando, no tocante à abusividade da cobrança dos juros, no voto do Des. Federal Relator Souza Ribeiro, ficou consignado que:

(...)
Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional.
Ademais, se assim fosse, certamente os embargantes teriam contratado o empréstimo em outra instituição financeira.
(...)

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

No julgamento do Recurso Especial n. 1.063.343/RS (trânsito em julgado em 09.02.2011), selecionado como representativo da
controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela legalidade da estipulação dos juros remuneratórios superiores a 12% ao ano. Eis o teor do acórdão:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO
BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO
(...)
ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33), Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;
(...)
(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009)

E por fim, insurge-se o recorrente contra a decisão que reconheceu o direito à capitalização de juros, em periodicidade inferior a um ano,
em contrato de mútuo firmado em data posterior à edição da MP 1.963-17, de 31 de março de 2000.

No âmbito infraconstitucional, a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do Recurso Especial nº
973.827/RS (trânsito em julgado em 27.11.2012), no sentido de que: "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (Tema 246).

Dessa forma, resta evidenciado que em relação à limitação dos juros remuneratórios e à capitalização dos juros, a pretensão da parte
recorrente não se amolda à orientação dos julgados representativos das controvérsias, o que conduz a denegação do recurso especial,
conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto às matérias fixadas em julgamento representativo de controvérsia, e não o
admito no tocante às demais matérias.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022021-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022021-2/SP

AGRAVANTE : JULIO ALFREDO FASSINA e outro(a)
: MARCIA APARECIDA CAMILO FASSINA

ADVOGADO : SP152900 JOSE ALEXANDRE ZAPATERO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021436020164036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Júlio Alfredo Fassina e outra contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 1º e 3º da Lei nº 8.009/90, sustentando-se a impenhorabilidade de bem família, posto ser o único imóvel de
propriedade dos recorrentes.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
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1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Quanto ao mérito, a decisão atacada assim decidiu:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BEM DE FAMÍLIA . EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA PARA COBRIR DESPESAS DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. ART. 3º, V,
DA LEI N. 8.009/90. BENEFÍCIOS REVERTIDOS AO CASAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
I - A impenhorabilidade do bem de família "é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista
ou de outra natureza, salvo se movido: (...) V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal
ou pela entidade familiar ;" (art. 3º da Lei 8.009/90)
II - A jurisprudência concluiu que tal exceção só tem incidência quando a garantia é prestada em benefício da entidade familiar,
não servindo para assegurar empréstimo obtido por terceiro.
III - Todavia, se o empréstimo beneficia pessoa jurídica constituída exclusivamente por membros da entidade familiar, é
possível reconhecer a incidência da exceção prevista no inciso V do art. 3º da Lei nº 8.009/90. Precedentes. (g. m.)
IV - Agravo não provido.

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice
no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE. BEM IMÓVEL.
GARANTIA HIPOTECÁRIA. PESSOA JURÍDICA. ÚNICOS SÓCIOS. CÔNJUGES. PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL.
BENEFÍCIO. ENTIDADE FAMILIAR. PRESUNÇÃO. PRECEDENTES.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte, é possível a penhora de imóvel dado em garantia hipotecária de dívida contraída em
favor de pessoa jurídica da qual são únicos sócios os cônjuges, proprietários do imóvel, pois o benefício gerado aos
integrantes da família nesse caso é presumido. (g. m.)
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgRg no AREsp 848.498/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
23/08/2016, DJe 01/09/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-24.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.003525-8/SP

APELANTE : PAULO CESAR JOAQUIM DE ALMEIDA - prioridade
ADVOGADO : SP373627B RENATO DO VALLE LIBRELON e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00035252420164036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Paulo César Joaquim de Almeida contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.
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Decido.

Não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6954/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-29.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005936-8/SP

APELANTE : POLIETILENOS UNIAO S/A
ADVOGADO : SP231290A FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro(a)

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por POLIETILENOS UNIÃO S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012628-83.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012628-2/SP

APELANTE : VOITH HYDRO LTDA e outros(as)
: VOITH HYDRO SERVICES LTDA
: VOITH TURBO LTDA
: VOITH TURBO AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00126288320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por VOITH HYDRO LTDA. e outros contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002464-27.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME LANZELLOTTI MEDEIROS - SP357227, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807, DANIEL LACASA MAYA -
SP163223

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018494-07.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: JOAO SANCHES MESTRINHERI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP198474

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de julho de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58090/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-16.1995.4.03.6100/SP

98.03.038247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SCHAHIN ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

: SP234610 CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO
SUCEDIDO(A) : SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COM/ LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 95.00.03930-3 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o recorrido SCHAHIN ENGENHARIA S/A, para que constitua novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001271-61.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CERAMICA ARTISTICA ALANTIAGO LTDA -ME
ADVOGADO : SP224922 FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012716120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intime-se CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, para que em 05 (cinco) dias, proceda a juntada dos
respectivos documentos, conforme certidão de folhas 348.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58091/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : PAULINO NONATO DA SILVA
ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109027820128260038 2 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Petição de folhas 240: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
220/221.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011382-26.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE DOLCE BARBIERO
ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00113822620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Petição de folhas 306/307: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
293/294.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014241-95.1997.4.03.6100/SP

2006.03.99.021940-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP303021A MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.14241-8 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em suas razões recursais de Recurso Especial a Fazenda Nacional alega que a Recorrida aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n.º
11.941/09 (fl. 248/249).

Diante desse contexto, intime-se o Recorrido Banco do Brasil S/A para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a aludida
alegação de adesão a parcelamento.

Oportunamente, conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000876-64.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.000876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA
APELADO(A) : IGNES COGO HAHN espolio
ADVOGADO : SP171993 ADROALDO MANTOVANI e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCISCO HAHN
ADVOGADO : SP171993 ADROALDO MANTOVANI e outro(a)

DESPACHO
Intime-se o autor sobre o quanto informado pela Caixa Econômica Federal às folhas 191/193.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049026-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EGIDIO ANTONELLI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 11.00.00120-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Petição de folhas 178/182: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 158.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-19.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.001297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012971920154036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Petição de folhas 217/219: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
212/213.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012720-38.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.012720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARACY SOARES DE SOUSA MELO
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00141-3 3 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Petição de folhas 346/349: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 345-
verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     44/1037



DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005218-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HILDA LANZA
ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052181120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 286/289: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 283.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041318-94.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : GAUDENCIO ALVES COSTA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

: SP321428 HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN
: SP340808 SONIA MARIA ALMEIDA DAMMENHAIN ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00039-4 1 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Petição de folhas 114/153: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 113-
verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.
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São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027295-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027295-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GIVANDETTE ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 00032938420158260411 1 Vr PACAEMBU/SP

DESPACHO

Folhas 117/118: Nada a prover.
As providências relativas à execução provisória do julgado (quantia incontroversa) competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 00012259620138260326 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Folhas 198/199: Nada a prover.
As providências relativas à execução provisória do julgado (quantia incontroversa) competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.
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São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADO : SP234499 SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00097228120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 225.
Esclareça o advogado renunciante se a Dra. KÁTIA VACARELI, também constituída pela procuração de fls. 21, permanece como
advogada da apelante.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6955/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008537-09.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.008537-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO BERNARDO DA SILVA e outro(a)

: OTILIA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00106829320124036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo em recurso especial apresentado contra acórdão proferido em decisão de agravo interno que manteve a suspensão
do feito até decisão final dos REsp's 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

Em síntese, sustenta o recorrente a desnecessidade de aguardar o trânsito em julgado dos paradigmas apontados.

Não conheço do recurso apresentado uma vez que é incabível contra a decisão atacada.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58086/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300260-16.1996.4.03.6108/SP

1999.03.99.007269-6/SP

APELANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.13.00260-0 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Questiona-se a constitucionalidade do Artigo 2º da Lei nº 8.393/1991.
É o relatório.
Decido.
Preliminarmente, levante-se o sobrestamento.
A Lei nº 8.393/1991 extinguiu a contribuição do açúcar e do álcool e, em seu Artigo 2º, determinou a seletividade do IPI sobre o açúcar
de cana, com máximo de 18%, assegurada isenção para as saídas ocorridas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, bem como reduzindo em até 50% a
alíquota para o mercado interno para os Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Referido dispositivo foi revogado pela Lei nº
9.532 em 1997.
Na época, houve discussão da constitucionalidade da Lei nº 8.393/1991, mormente em razão (i) do desvio de finalidade da Lei
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8.393/1991, porquanto se teria instituído IPI com a finalidade de CIDE; (ii) da ofensa ao princípio da seletividade; (iii) da afronta à norma
de uniformidade geográfica do tratamento tributário deferido pela União; (iv) da violação ao princípio da capacidade contributiva e ao da
isonomia tributária; e (v) da exigência de lei específica para a concessão de incentivo fiscal.
Analisando o Tema nº 80, no RE 592.145, a Suprema Corte desenvolveu a seguinte tese: "Surge constitucional, sob o ângulo do caráter
seletivo, em função da essencialidade do produto e do tratamento isonômico, o artigo 2º da Lei nº 8.393/1991, a revelar alíquota máxima
de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de 18%, assegurada isenção, quanto aos contribuintes situados na área de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e
autorização para redução de até 50% da alíquota, presentes contribuintes situados nos Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro".
Segue a ementa:
IPI - SELETIVIDADE E ESSENCIALIDADE - AÇÚCAR - LEI Nº 8.393/1991. A Lei nº 8.393/1991 atende aos requisitos
seletividade e essencialidade e ao princípio isonômico. (RE 592145, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado
em 05/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-018 DIVULG 31-01-2018 PUBLIC 01-02-
2018)
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, com fulcro no Artigo nº 1.030, inciso I, alínea a, do CPC.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027666-77.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027666-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DU PONT DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por DU PONT DO BRASIL S/A, às fls. 6648/6663, com fundamento no art. 105, III, "a" e
"c", da Constituição Federal.

O acórdão vergastado, proferido em sede de juízo de retratação, reconheceu o direito da impetrante de excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, bem como o direito de compensar os recolhimentos efetuados a maior. Nesse ponto,
consignou que a compensação tributária é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação.

Em seu recurso excepcional, sustenta a recorrente violação aos artigos 165, I, 170 e 170-A do Código Tributário Nacional, 1.036 e
1.040 do Código de Processo Civil, uma vez que a legislação aplicável à compensação é aquela do momento em que o crédito é
pleiteado mediante a apresentação do pedido de compensação, isto é, na data do "encontro de contas".

É o relatório. Decido.

A controvérsia acerca do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito tributário foi resolvida pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, restando o entendimento de que na compensação
tributária deve ser considerado o vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito
superveniente, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios, verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
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TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
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(Súmula 389/STF).
(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1.137.738/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 09/12/2009; DJe 01/02/2010)

Releva notar que o entendimento supracitado vem sendo reiterado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se denota dos
seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A
LIMITAÇÃO À COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, PREVISTA NO § 3º DO ART. 89 DA LEI 8.212/91, COM A REDAÇÃO
DADA PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICAÇÃO DO REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA
AÇÃO. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 20/04/2017, que, por sua vez, julgou Recurso Especial interposto contra
acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. Na hipótese dos autos, trata-se de ação ajuizada em 04/10/2002, visando a declaração do direito à compensação de valores
indevidamente recolhidos, a título de contribuição previdenciária, na forma do art. 3º da Lei 7.787/89, com parcelas de outras
contribuições arrecadadas pelo INSS, tendo a parte autora defendido, na petição inicial, a inaplicabilidade do limite percentual à
compensação previdenciária, previsto no § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.129/95. No acórdão
recorrido, o Tribunal de origem considerou inaplicável o limite à compensação previdenciária, previsto no § 3º do art. 89 da Lei
8.212/91, ao fundamento de que se trata de tributo declarado inconstitucional, além de ter sido revogado o dispositivo legal em
questão, pela Lei 11.941/2009. Na decisão agravada, o Recurso Especial foi provido, com base na jurisprudência dominante do
STJ, a fim de determinar a incidência, na espécie, da limitação à compensação, prevista no § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91, com a
redação conferida pela Lei 9.129/95.
III. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 796.064/RJ (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/11/2008), firmou o entendimento
no sentido de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou
concentrado, sua observância é inafastável, pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente
expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito previdenciário, ainda que
decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem
dita compensação.
IV. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, o REsp 1.137.738/SP (Rel. Ministro LUIZ
FUX, DJe de 01/02/2010), ratificou a sua orientação jurisprudencial, firmada no julgamento dos EREsp 488.992/MG (Rel.
Ministro TEORI ZAVASCKI, DJU de 07/06/2004), no sentido de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser
considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte de
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.
V. Entretanto, independentemente do resultado do julgamento do Recurso Especial, fica ressalvado que a parte autora, ora
agravante, poderá proceder à compensação dos seus créditos, pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores ao início da vigência da Medida Provisória 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, desde que
atendidos os requisitos próprios.
Precedentes do STJ.
VI. Agravo interno improvido." - g.m.
(AgInt no REsp 1649820/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe
16/08/2017)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INSS. PRESCRIÇÃO PARA TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DESCONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA. RE 566.621/RS. LIMITAÇÃO À COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO § 3º DO
ART. 89 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELAS LEIS N. 9.032/95 E N. 9.129/95. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
1. Trata-se de recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional e sociedade empresária Concre-Test Controle Tecnológico
de Concreto e Aço S/C Ltda.
2. O STJ adotava a orientação de que o prazo prescricional na repetição de indébito de cinco anos definido na Lei Complementar
n. 118/2005 somente incidiria sobre os pagamentos indevidos realizados a partir da entrada em vigor da referida lei, ou seja,
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9/6/2005 (vide o REsp 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC). Esse entendimento foi
superado quando, sob o regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 4/8/2011, no
julgamento do Recurso Extraordinário n. 566.621/RS (DJe 18/8/2011), pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco
anos definido na LC 118/2005 deve incidir sobre as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da
nova lei (9/6/2005), ainda que essas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.
3. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 796.064/RJ (Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 10/11/2008), posicionou-se no sentido de
que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua
observância é inafastável, pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, quando não regularmente expurgada do
ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito previdenciário, ainda que decorrente da
declaração de inconstitucionalidade da exação, se submete às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem dita
compensação.
4. De outra parte, a "Primeira Seção desta Corte, ao julgar, sob o rito do art. 543-C do CPC, o REsp 1.137.738/SP (Rel.
Ministro Luiz Fux, DJe de 1º/2/2010), reafirmou a sua orientação jurisprudencial, firmada no julgamento dos EREsp
488.992/MG (Rel. Ministro Teori Zavascki, DJU de 7/6/2004), no sentido de que, em se tratando de compensação tributária,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do Recurso
Especial, ressalvando-se o direito do contribuinte de proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios" (AgRg no REsp 1.477.085/CE, Rel.
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 24/4/2015).
5. Recurso especial do INSS provido em parte, para declarar a incidência da prescrição para todas as parcelas recolhidas
indevidamente em período anterior a 1º de março/2000, e recurso especial da sociedade contribuinte improvido." - g.m.
(REsp 860.001/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 14/11/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual: i) as verbas relativas a adicionais noturno, de
periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza
remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária; ii) há vedação expressa, prevista no art. 26 da Lei n.
11.457/07, de compensação de débitos de contribuições previdenciárias quando efetuados na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96;
iii) o regime de compensação tributária deduzida em juízo deve ser examinado à luz da legislação vigente no momento da
propositura da ação, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa,
em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios; e iv) é pacífico o entendimento no
Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o art. 170-A do Código Tributário Nacional exige o trânsito em julgado para fins de
compensação de crédito tributário, aplicando-se às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de
11.01.2001, bem como às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
III - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece
prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
IV - As Agravantes não apresentam, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido." - g.m.
(AgRg no REsp 1573297/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe
13/05/2016)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:

Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-76.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002796-4/SP

APELANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
APELADO(A) : MURATA YUKIO
ADVOGADO : SP048641 HELIO REGANIN e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00027967620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por AES Tietê Energia S.A., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, em Ação Civil Pública.

Aduz violação aos artigos 342, I, 493, 505, I, 537, 948, e 949 do Código de Processo Civil, 1º e 6º do Decreto Lei 4.657/1942 e 62 da
Lei nº 12.651/2012.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acórdão assim dispôs:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA AFASTADA. CÓDIGO FLORESTAL VIGENTE À ÉPOCA DA DEGRADAÇÃO. LEI Nº 4.771/65.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA E PROPTER REM DO POSSUIDOR. FUNÇÃO SÓCIO AMBIENTAL DA PROPRIEDADE.
DANO AMBIENTAL CONFIGURADO. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
RESOLUÇÃO CONAMA. INTERESSE NACIONAL. SUPERIORIDADE DAS NORMAS FEDERAIS.
- Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade por dano ao meio ambiente,
decorrente da ocupação de área considerada de preservação permanente localizada às margens do lago da usina hidrelétrica de
Água Vermelha, área esta que deveria permanecer preservada, prevenindo-se assoreamentos, para proteção dos recursos
hídricos, da fauna e flora.
- Embora a Lei nº 7.347/85 silencie a respeito, a r. sentença deverá ser submetida ao reexame necessário (interpretação
analógica do art. 19 da Lei nº 4.717/65), conforme entendimento da 4ª Turma deste Tribunal e jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
- Não conheço do agravo retido interposto, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o
artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973.
- Quanto ao cerceamento de defesa, o magistrado, no uso de suas atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que
sejam importantes e necessárias ao deslinde da causa, é dizer, diante do caso concreto, deverá proceder à instrução probatória
somente se ficar convencido da prestabilidade da prova. Ademais, os documentos que instruem a inicial são suficientes para
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demonstrar a ocupação de área de preservação permanente.
- O art. 225 da Constituição Federal consagrou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito
fundamental, criando o dever de o agente degradador reparar os danos causados e estabeleceu o fundamento de
responsabilização de agentes poluidores, pessoas físicas e jurídicas. Para assegurar a efetividade desse direito, a CF determina
ao Poder Público, entre outras obrigações, que crie espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos em
todas as unidades da Federação.
- A Constituição Federal recepcionou a proteção anteriormente existente na esfera da legislação ordinária, destacando-se, em
especial, a Lei nº 4.771/1965, que instituiu o antigo Código Florestal, e a Lei n. 6.938/1981, que dispôs sobre a política nacional
do meio ambiente. A Lei nº 7.803, editada em 18 de julho de 1989, incluiu um parágrafo único ao art. 2º do Código Florestal
então vigente, informando que os limites definidos como áreas de proteção permanente (que haviam sido ampliados pela Lei nº
7.511/86), também se aplicavam às áreas urbanas e deveriam ser observados nos planos diretores municipais.
- A Lei nº 4.771/65 foi revogada com a edição do novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012). Todavia, no
caso em análise, entendo pela inaplicabilidade das normas do novo Código Florestal. O C. STJ já firmou entendimento, no
sentido de que o novo regramento material tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos, quando implicar em redução do
patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária compensação (STJ, RESP nº 1462208, Ministro Humberto Martins, 2ª
Turma, DJE de 06/04/2015).
- Com relação à tutela ambiental, se aplica a responsabilidade objetiva, ou seja, não há espaço para a discussão de culpa,
bastando a comprovação da atividade e o nexo causal com o resultado danoso. Tal responsabilização encontra fundamento nos
artigos 4º, VII, c/c 14, §1º, ambos, da Lei nº 6.938/81.
- Quanto ao cometimento de danos ambientais e ao dever de repará-los, tem-se que as obrigações decorrentes de eventuais
prejuízos ou interferências negativas ao meio ambiente são propter rem, possuindo caráter acessório à atividade ou propriedade
em que ocorreu a poluição ou degradação. O simples fato de o novo proprietário/possuidor se omitir no que tange à necessária
regularização ambiental é mais do que suficiente para caracterizar o nexo causal.
- A Constituição Federal estabelece que "a propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e que o Código Civil
assinala que "o direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo
que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio
ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas" (artigo 1.228, § 1º, da Lei
10.406/02).
- Não se pode negar, portanto, que a função social da propriedade só é observada se utilizada de forma racional, com a
preservação do meio ambiente, e se atendidos os objetivos previstos na legislação para cada tipo de área protegida. Desrespeitar
uma área definida como de Preservação Permanente, construindo-se, por exemplo, um imóvel no local protegido, significa
descumprir sua função ambiental, o que é suficiente para caracterizar o dano ao meio ambiente. Tal prejuízo só pode ser
reparado com a destruição do imóvel erguido em local indevido, o que possibilitará a regeneração natural da vegetação
originariamente existente e garantirá o retorno da função sócio ambiental daquela propriedade.
- Cumpre salientar, ainda, que incumbe à AES TIETÊ a fiscalização do entorno do reservatório e a recuperação dos danos
ambientais na referida área, nos termos do art. 23, da Lei nº 8.171/91 que dispõe que "as empresas que exploram
economicamente águas represadas e as concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais por
elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas".
Conforme observado no parecer ministerial, "de acordo com o contrato de concessão nº 92/1999, a União Federal conferiu a
AES TIETÊ a obrigação de preservar toda a área de entorno diretamente banhada pelo reservatório de Água Vermelha até o
limite de borda livre, razão pela qual a condenação foi no sentido de que cabe a AES TIETÊ recompor danos ambientais
existentes em área da União, não merecendo ser acolhida a alegação de que a área a ser recomposta é de titularidade de
terceiros". Patente, também, a responsabilidade da AES TIETÊ pela recuperação dos danos ambientais em questão.
- Após análise do conjunto probatório, não há dúvidas da existência de danos ao meio ambiente em razão de ocupação da
referida área. A controvérsia diz respeito em verificar se o imóvel do réu está localizado em área considerada rural ou urbana
consolidada, o que influenciará na definição da extensão da área de preservação permanente.
- A Lei nº 8.028, de 12/04/1990, que deu nova redação ao artigo 6º, II, da Lei n. 6.938/81, instituiu a composição do Sistema
Nacional do Meio Ambiente, definindo como órgão consultivo e deliberativo o Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais
para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.
- Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção das reservas ecológicas, entendidas como as
áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados por hidrelétricas. Estas normas possuem caráter
geral, às quais devem estar vinculadas as normas estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, inciso VI e §§ 1º e 4º, da
Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e § § 1º e 2º, da Lei n. 6.938/81.
- Segundo a resolução CONAMA nº 302/02, que dispôs sobre os parâmetros, definições e limites de áreas de preservação
permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno, não basta que a lei municipal defina determinada área do
município como sendo urbana. Esta definição só é possível quando presentes outros requisitos presentes na própria resolução e
não por critério do município.
- A área em questão não possui os requisitos pela resolução CONAMA para caracteriza-la como área urbana consolidada.
Verifica-se, por exemplo, que a referida resolução requer que o município tenha densidade demográfica superior a cinco mil
habitantes por km², todavia, a cidade (Cardoso) possuía, em 2015, apenas 18,40 habitante por km² (dado retirado do site do
IBGE e ratificado no site do SEADE - IMP - Portal de Estatística do Governo do Estado de São Paulo). O imóvel está localizado
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em área de preservação permanente situada em zona rural, cuja metragem a ser respeitada é de 100m (cem metros).
- Sentença parcialmente reformada, para que as medidas adotadas pela MM. Juíza a quo incidam sobre a área de preservação de
100 (cem) metros.
- Agravo Retido não conhecido. Apelação da AES TIETÊ improvida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do
Ministério Público Federal parcialmente providas.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise de prova. Tal pretensão esbarra na
vedação cristalizada na Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial". Neste sentido, cito precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. TERRENO DE MARINHA. RESTINGA. COMPETÊNCIA DO CONAMA NA EDIÇÃO DE RESOLUÇÕES QUE
OBJETIVEM O CONTROLE E A MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE. EDIFICAÇÃO EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. IRRETROATIVIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA.
1. A apreciação de suposta violação a princípios constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de
prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. Trata-se de Ação de Civil Pública, objetivando a recuperação de local de preservação permanente (terreno de marinha -
restinga) e a demolição do imóvel lá edificado.
4. O Código Florestal tem como escopo proteger não só as florestas existentes no território nacional como a fauna e as demais
formas de vegetação nativas situadas em algumas de suas áreas, tais como na área de restinga. Embora não tenha como
elemento primordial o resguardo de sítios e acidentes geográficos, estes o são por várias vezes protegidos em seu texto legal. O
art. 2º, "f", do Código Florestal qualifica como área de preservação permanente (APP) não o acidente topográfico em si, mas a
vegetação de restinga que lá se faz presente.
5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou Resolução do Conama ou dos colegiados
estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a proteção aos ecossistemas frágeis.
6. Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais,
inclusive mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
7. A Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n. 04/85 do CONAMA, que lhe
antecedeu e que é vigente à época dos fatos. Ambas consideram a restinga como espécie de acidente geográfico, encoberto por
vegetação característica. Destarte, não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em sua Resolução n. 303/02
no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo com o definido na Lei n. 4.771/65 e nos estritos limites ali
delineados.
8. Dentro do contexto fático delineado no acórdão recorrido, é inafastável a conclusão a que chegou o Tribunal de origem,
no sentido de que a edificação foi promovida dentro de área de restinga, considerada de preservação permanente, sob pena de
ferir o disposto na Súmula 7 do STJ.
9. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz da aplicação do novo Código Florestal, que segundo as razões lançadas
neste pleito, levaria à aplicação de sanções mais benéficas à parte. Ressalte-se, em que pese a oposição de vários embargos
declaratórios, que a controvérsia não foi arguida como forma de suprir a omissão do julgado. Assim, incide, no caso, o
enunciado das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
10. "O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa
julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível
da 'incumbência' do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)."
Recurso especial improvido.
(REsp 1462208/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 06/04/2015)

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-76.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002796-4/SP

APELANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
APELADO(A) : MURATA YUKIO
ADVOGADO : SP048641 HELIO REGANIN e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00027967620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por AES Tietê Energia S.A., com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, em Ação Civil Pública.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega violação aos artigos 2º e 5º, inciso II, e 97 da Constituição Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acórdão assim dispôs:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA AFASTADA. CÓDIGO FLORESTAL VIGENTE À ÉPOCA DA DEGRADAÇÃO. LEI Nº 4.771/65.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA E PROPTER REM DO POSSUIDOR. FUNÇÃO SÓCIO AMBIENTAL DA PROPRIEDADE.
DANO AMBIENTAL CONFIGURADO. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
RESOLUÇÃO CONAMA. INTERESSE NACIONAL. SUPERIORIDADE DAS NORMAS FEDERAIS.
- Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade por dano ao meio ambiente,
decorrente da ocupação de área considerada de preservação permanente localizada às margens do lago da usina hidrelétrica de
Água Vermelha, área esta que deveria permanecer preservada, prevenindo-se assoreamentos, para proteção dos recursos
hídricos, da fauna e flora.
- Embora a Lei nº 7.347/85 silencie a respeito, a r. sentença deverá ser submetida ao reexame necessário (interpretação
analógica do art. 19 da Lei nº 4.717/65), conforme entendimento da 4ª Turma deste Tribunal e jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
- Não conheço do agravo retido interposto, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o
artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973.
- Quanto ao cerceamento de defesa, o magistrado, no uso de suas atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que
sejam importantes e necessárias ao deslinde da causa, é dizer, diante do caso concreto, deverá proceder à instrução probatória
somente se ficar convencido da prestabilidade da prova. Ademais, os documentos que instruem a inicial são suficientes para
demonstrar a ocupação de área de preservação permanente.
- O art. 225 da Constituição Federal consagrou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito
fundamental, criando o dever de o agente degradador reparar os danos causados e estabeleceu o fundamento de
responsabilização de agentes poluidores, pessoas físicas e jurídicas. Para assegurar a efetividade desse direito, a CF determina
ao Poder Público, entre outras obrigações, que crie espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos em
todas as unidades da Federação.
- A Constituição Federal recepcionou a proteção anteriormente existente na esfera da legislação ordinária, destacando-se, em
especial, a Lei nº 4.771/1965, que instituiu o antigo Código Florestal, e a Lei n. 6.938/1981, que dispôs sobre a política nacional
do meio ambiente. A Lei nº 7.803, editada em 18 de julho de 1989, incluiu um parágrafo único ao art. 2º do Código Florestal
então vigente, informando que os limites definidos como áreas de proteção permanente (que haviam sido ampliados pela Lei nº
7.511/86), também se aplicavam às áreas urbanas e deveriam ser observados nos planos diretores municipais.
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- A Lei nº 4.771/65 foi revogada com a edição do novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012). Todavia, no
caso em análise, entendo pela inaplicabilidade das normas do novo Código Florestal. O C. STJ já firmou entendimento, no
sentido de que o novo regramento material tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos, quando implicar em redução do
patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária compensação (STJ, RESP nº 1462208, Ministro Humberto Martins, 2ª
Turma, DJE de 06/04/2015).
- Com relação à tutela ambiental, se aplica a responsabilidade objetiva, ou seja, não há espaço para a discussão de culpa,
bastando a comprovação da atividade e o nexo causal com o resultado danoso. Tal responsabilização encontra fundamento nos
artigos 4º, VII, c/c 14, §1º, ambos, da Lei nº 6.938/81.
- Quanto ao cometimento de danos ambientais e ao dever de repará-los, tem-se que as obrigações decorrentes de eventuais
prejuízos ou interferências negativas ao meio ambiente são propter rem, possuindo caráter acessório à atividade ou propriedade
em que ocorreu a poluição ou degradação. O simples fato de o novo proprietário/possuidor se omitir no que tange à necessária
regularização ambiental é mais do que suficiente para caracterizar o nexo causal.
- A Constituição Federal estabelece que "a propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e que o Código Civil
assinala que "o direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo
que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio
ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas" (artigo 1.228, § 1º, da Lei
10.406/02).
- Não se pode negar, portanto, que a função social da propriedade só é observada se utilizada de forma racional, com a
preservação do meio ambiente, e se atendidos os objetivos previstos na legislação para cada tipo de área protegida. Desrespeitar
uma área definida como de Preservação Permanente, construindo-se, por exemplo, um imóvel no local protegido, significa
descumprir sua função ambiental, o que é suficiente para caracterizar o dano ao meio ambiente. Tal prejuízo só pode ser
reparado com a destruição do imóvel erguido em local indevido, o que possibilitará a regeneração natural da vegetação
originariamente existente e garantirá o retorno da função sócio ambiental daquela propriedade.
- Cumpre salientar, ainda, que incumbe à AES TIETÊ a fiscalização do entorno do reservatório e a recuperação dos danos
ambientais na referida área, nos termos do art. 23, da Lei nº 8.171/91 que dispõe que "as empresas que exploram
economicamente águas represadas e as concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais por
elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas".
Conforme observado no parecer ministerial, "de acordo com o contrato de concessão nº 92/1999, a União Federal conferiu a
AES TIETÊ a obrigação de preservar toda a área de entorno diretamente banhada pelo reservatório de Água Vermelha até o
limite de borda livre, razão pela qual a condenação foi no sentido de que cabe a AES TIETÊ recompor danos ambientais
existentes em área da União, não merecendo ser acolhida a alegação de que a área a ser recomposta é de titularidade de
terceiros". Patente, também, a responsabilidade da AES TIETÊ pela recuperação dos danos ambientais em questão.
- Após análise do conjunto probatório, não há dúvidas da existência de danos ao meio ambiente em razão de ocupação da
referida área. A controvérsia diz respeito em verificar se o imóvel do réu está localizado em área considerada rural ou urbana
consolidada, o que influenciará na definição da extensão da área de preservação permanente.
- A Lei nº 8.028, de 12/04/1990, que deu nova redação ao artigo 6º, II, da Lei n. 6.938/81, instituiu a composição do Sistema
Nacional do Meio Ambiente, definindo como órgão consultivo e deliberativo o Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais
para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.
- Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção das reservas ecológicas, entendidas como as
áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados por hidrelétricas. Estas normas possuem caráter
geral, às quais devem estar vinculadas as normas estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, inciso VI e §§ 1º e 4º, da
Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e § § 1º e 2º, da Lei n. 6.938/81.
- Segundo a resolução CONAMA nº 302/02, que dispôs sobre os parâmetros, definições e limites de áreas de preservação
permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno, não basta que a lei municipal defina determinada área do
município como sendo urbana. Esta definição só é possível quando presentes outros requisitos presentes na própria resolução e
não por critério do município.
- A área em questão não possui os requisitos pela resolução CONAMA para caracteriza-la como área urbana consolidada.
Verifica-se, por exemplo, que a referida resolução requer que o município tenha densidade demográfica superior a cinco mil
habitantes por km², todavia, a cidade (Cardoso) possuía, em 2015, apenas 18,40 habitante por km² (dado retirado do site do
IBGE e ratificado no site do SEADE - IMP - Portal de Estatística do Governo do Estado de São Paulo). O imóvel está localizado
em área de preservação permanente situada em zona rural, cuja metragem a ser respeitada é de 100m (cem metros).
- Sentença parcialmente reformada, para que as medidas adotadas pela MM. Juíza a quo incidam sobre a área de preservação de
100 (cem) metros.
- Agravo Retido não conhecido. Apelação da AES TIETÊ improvida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do
Ministério Público Federal parcialmente providas.

Assinale-se estar assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos
constitucionais, se dependente de análise prévia de legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a
desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido, manifestou-se a Suprema Corte:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.
(RE 876934 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 08/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-062 DIVULG 05-04-2016 PUBLIC 06-04-2016)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008).

No caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Além disso, a parte recorrente pretende revolver questão afeta ao acerto ou equívoco da determinação de realização da prova, tema
submetido ao viés do princípio do livre convencimento. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 279 do E. Supremo
Tribunal Federal, segundo a qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário ".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035310-48.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.035310-3/SP
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APELANTE : EDELMAN DO BRASIL RELACOES PUBLICAS LTDA
ADVOGADO : SP098089 MARCO ANTONIO LOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00353104820084036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão que julgou a Apelação recebeu a seguinte ementa:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DA EÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/05. RESP.
1.120.295. PRESCRIÇÃO PARCIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Aplicabilidade das disposições do art. 219 do CPC às Execuções Fiscais para cobrança de créditos tributários: (a) o exercício
do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da Execução Fiscal, conjura a alegação de inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se
der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174, do CTN); (b) o
CPC, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o
que significa dizer que, em Execução Fiscal para cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à
citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao
despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data
do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (c) "incumbe à parte promover a citação do
réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao
serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC) (STJ, REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
21/05/2010).
2.As constituições dos créditos tributários ocorreram em 6/5/1999 (100.1998.00333863), 12/5/1999 (100.1999.10007128),
4/8/1999 (100.1999.10068975), 11/11/1999 (100.1999.60145559) e 4/2/2000 (100.2000.90186588), por meio das declarações
apresentadas pelo contribuinte (fls. 318), a execução fiscal foi ajuizada em 21/10/2004, o despacho determinando a citação foi
lavrado em 26/11/2004 e a efetiva citação deu-se em 14/12/2004.
3.Ocorrência da prescrição de parte dos crédito, o que reconhecido pela própria União e declarado na r. sentença, de modo que
correta o reconhecimento integral dos débitos inscritos na CDA n° 80.2.04.036411-69 e parcial da CDA n° 80.2.04.036412-40,
constituídos por meio das declarações n° 100.1998.00333863, 100.1999.10007128, 100.1999.10068975.
4.Apelação improvida.
Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese, que o não reconhecimento da prescrição viola o artigo 174 do CTN, o qual
determina que a interrupção da prescrição ocorre com a citação.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
Discute-se a prescrição do direito de cobrança do crédito tributário.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC/1973.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP (Tema 383), o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional
ao fixar os marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b)
após, o despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a
demora na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. (...) 13. Outrossim, o exercício do
direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se
der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O
Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
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entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A doutrina abalizada é no sentido de
que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a
interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer
reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito
de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção
retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada
mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde
sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é
que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo
consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004,
págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é
certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente,
tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002),
iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda
que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-
se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013551-02.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.013551-3/SP

APELANTE : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00135510220134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão que julgou a Apelação recebeu a seguinte ementa:
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUTIVO FISCAL - EMBARGOS PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
PARCELAMENTO - LEI 9.964/2000 EXCLUSÃO - EXECUÇÃO AUTOMÁTICA DA GARANTIA
I - A exigibilidade dos valores relativos às competências de janeiro/1999 a janeiro/2000 não está prescrita, já que a execução
fiscal foi distribuída em 2004 e a execução fiscal distribuída em fevereiro de 2005.
II - Não houve prescrição intercorrente, se inexiste prova de paralisação dos autos em arquivo por mais de cinco anos sem
movimentação.
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III - A lei não prescreve prazo prescricional para executar a garantia ofertada para adesão ao Refis da Lei 9.964/2000.
IV - Apelo desprovido.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
Verifico que a Recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou de
indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo
aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção Artigo nº
1.029 do CPC (Artigo nº 541 do CPC de 1973), do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula
nº 284 do STF, aplicável por analogia: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do
Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,
houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a
deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux,
1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO
NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da
controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de
1973. 2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados,
entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas
282/STF e 211/STJ. 3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida
de fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF. 4. O Tribunal de origem, ao analisar a
controvérsia, concluiu expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação de Improbidade, é possível observar
que o Procurador-Geral delegou a atribuição a membro do Ministério Público. A reversão desse entendimento demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula
7/STJ. 5. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no REsp n.º 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, DJe 15/12/20160).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. (...) II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua
pretensão e mencionar, genericamente, dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica , no
Recurso Especial, quais dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação
genérica e evidencia a deficiência na fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF. III. A Corte Especial do
STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal supostamente violado torna
incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c do permissivo constitucional
(STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014). IV.
Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa de
indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF). V. Na forma da jurisprudência, "não
é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu apelo nobre já interposto e já
julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp
391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013). VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     61/1037



FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma
fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada
ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. 2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no
sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de
vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da
Súmula 284/STF. 3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que o valor arbitrado a título de
astreintes é razoável e merece ser mantido no patamar fixado pelo juízo primevo. A reversão desse entendimento demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula
7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no AREsp n.º 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, DJe 30/06/2017).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. 1. A Petição com Pedido de
Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo Regimental, tendo em vista a
aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade das formas. 2. O agravante
deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão impugnado, o que
caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia". 3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a
indicação do dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante
entendimento pacificado nesta eg. Corte. 4. Agravo Regimental não provido. (PET no AgRg no Ag n.º 1.421.977, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015).
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS N. 182 DO
STJ E 284 DO STF. 1. É inviável agravo interno que deixa de impugnar fundamento da decisão recorrida, por si só, suficiente
para mantê-la. Incidência da Súmula n. 182 do STJ. 2. Incide o óbice previsto na Súmula n. 284 do STF na hipótese em que a
deficiência da fundamentação do recurso não permite a exata compreensão da controvérsia. 3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt nos EAREsp 794.877/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 15/03/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO
ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I - A falta de combate a
fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, bem como as razões recursais dissociadas daquilo que restou decidido
pelo Tribunal de origem, demonstra deficiência de fundamentação do recurso, o que atrai, por analogia, os óbices das Súmulas n.
283 e 284, do Supremo Tribunal Federal. II - O Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão
agravada, apenas reiterando as alegações veiculadas no recurso anterior. III - Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no
AREsp 439.895/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, 1ª Turma, DJe 26/02/2015)
Pelo exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008929-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008929-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO (=ou> de 60 anos) e outros(as)
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: NELSON SOTOSHI TSUNASHIMA (= ou > de 60 anos)

: CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR (= ou > de 60
anos)

: HENRIQUE DIAS FERREIRA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
: HITOSHI INOUE (= ou > de 60 anos)
: JORGE EDUARDO AGUIRRE (= ou > de 60 anos)
: LUIZ CARLOS DE BARROS ARRUDA (= ou > de 60 anos)
: LUIZ CARLOS RIUJI SHIRASSU (= ou > de 60 anos)
: WILSON PENNA RAMOS (= ou > de 60 anos)
: SHINITI SHIHATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00393137920004036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por HENRIQUE DIAS FERREIRA JUNIOR, com fundamento no art. 105 da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o agravo de instrumento foi manejado pela parte contrária em face de decisão proferida no feito mandamental
originário que deferiu a expedição de alvará de levantamento do valor total depositado em favor do impetrante Wilson Penna Ramos, por
ser portador de moléstia grave, e de 5,77% do montante depositado em favor de Henrique Dias Ferreira Júnior, conforme indicado pela
entidade de previdência privada.
O órgão colegiado desta Corte reformou parcialmente a decisão singular.
Em preliminar a recorrente alega violação ao art. 1.022 do CPC. No entanto, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente
as provas dos autos para consignar que a decisão mostra-se irretocável em relação à Wilson Penna Ramos, devendo ser reformada
quanto à recorrente ante as circunstâncias fáticas do caso concreto.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)

No mais, sobre a questão de fundo destaca-se o seguinte precedente do E. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO EM RENDA.
PRECISA AFERIÇÃO DO VALOR DEVIDO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
1. O Tribunal de origem firmou entendimento no acórdão recorrido no sentido de que a liberalidade da parte contribuinte em
efetuar o depósito judicial para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário legitima a possibilidade de levantamento
destes valores como bem dispor, conduzindo ao acolhimento da planilha unilateralmente apresentada por ela, porquanto
incabível a atuação do Poder Judiciário para aferir o valor devido.
2. O referido entendimento destoa da jurisprudência do STJ, pois a apuração do efetivamente devido antes de promover a
conversão em renda é um direito do contribuinte que efetuou depósitos para o fim de questionar a legitimidade do tributo, bem
como também dispensa o dever de lançamento do crédito, cabendo ao juízo promover a adequada apuração do valor a que
fazem jus os sujeitos passivo e ativo da exação contestada.
3. Precedentes: REsp 1.337.779/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/3/2014, DJe 18/8/2014; EDcl no
AgRg no REsp 1.121.816/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2011, DJe 29/3/2011; REsp
1.218.350/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3/2/2011, DJe 14/2/2011; REsp 1.157.786/MG,
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010; REsp 828.561/MG, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 6/5/2010, DJe 21/5/2010.
4. Ilegítimas as premissas jurídicas fixadas pelo Tribunal de origem, pois, conforme se infere dos precedentes do STJ, cabe ao
Poder Judiciário observar a proporcionalidade da sucumbência das partes, de modo a entregar a cada um o que é seu por
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direito, sendo inadmitido o acolhimento de planilha unilateralmente produzida por uma das partes.
Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt no REsp 1585234/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe
23/08/2016)

Verifica-se ser entendimento jurisprudencial da Corte Superior que em caso de depósito judicial é necessária a precisa aferição dos
valores a serem levantados e convertidos em renda.
Cumpre destacar que assim consignou o acórdão combatido:

"A esse respeito, o impetrante apenas manifestou discordância, simplesmente indicando que deveria ser adotado o mesmo
critério relativo aos outros impetrantes, sem qualquer documentação ou maiores esclarecimentos sobre os apontamentos da
autoridade administrativa lançadas acima, o que não pode vicejar. Desta forma, devem ser acolhidos os cálculos e as
informações da Receita Federal, órgão oficial, que tem fé pública, e é responsável pelo controle e acompanhamento tributário do
IRRF. " (destaquei)

Pois bem, se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou necessária a reforma
parcial da decisão singular para aferição precisa dos valores a serem levantados pelo contribuinte e convertidos em renda, verifica-se estar
a decisão em plena harmonia com a jurisprudência superior. Ademais, para chegar a conclusão em sentido diverso, como pretende a
recorrente, certamente acarretará revolvimento de matéria fática, inviável na fase processual por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o
reexame de provas naquela Corte.
Constata-se, por fim, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos
da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009820-54.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009820-5/SP

APELANTE : DISSIM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00098205420144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por DISSIM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com fundamento
no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.
O acórdão vergastado foi lavrado com a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº
8.212/91.
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I - Considerando que o FGTS não tem natureza jurídica de imposto nem de contribuição previdenciária, dada sua natureza e
destinação, não se pode dar igual tratamento à não integração de rubricas da folha de salários de verbas de caráter
indenizatório à sua base de cálculo, tal qual às contribuições previdenciárias.
II - Decorre de previsão legal no artigo §6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90, de forma taxativa, a não inserção de rubricas no
conceito de remuneração para fins de incidência da contribuição ao FGTS.
III - Das verbas requeridas pela impetrante, apenas as importâncias pagas a título de férias indenizadas, bem como o abono de
férias, na forma dos artigos 144 e 143, da CLT e o dobro de férias (artigo 137, da CLT), na forma dos artigos 144 e 147, da
CLT não compõem a base de cálculo da contribuição ao FGTS, por força do disposto no §6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90,
c/c o disposto nas alíneas "d" e "e", do §9º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91.
IV - Extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, quanto às férias indenizadas,
bem como o abono de férias, na medida em que já são excluídos da incidência do FGTS por força de imperativo legal, não
havendo interesse quanto à referidas rubricas.
V - Mantida a improcedência do pedido quanto às demais verbas, nos termos da fundamentação expendida, restando
prejudicada a análise da compensação.
VI - Extinção do feito, de ofício, sem resolução de mérito quanto às férias indenizadas, abono de férias e férias em dobro, nos
termos do artigo 485, VI, do CPC. Apelação da impetrante desprovida.(Grifos no original)
Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação aos arts. 7.º, III, XVII, XXI e 195, I da CF, por entender que
não incide contribuição ao FGTS sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e seus reflexos, férias gozadas e seus
reflexos, quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente, aviso prévio indenizado e seus reflexos e férias pagas em
dobro e seus reflexos e (ii) ter o direito líquido e certo à devolução/compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais
títulos nos 5 anos anteriores à propositura da ação, com a incidência de correção monetária e taxa Selic, com débitos próprios, vencidos
ou vincendos, relativos a contribuições ao FGTS, sem a restrição existente no art. 170-A do CTN.
Foram apresentadas contrarrazões.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
Verifico que a pretensão do Recorrente destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n.º
1.050.346/SC, vinculado ao tema n.º 955, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter
natureza infraconstitucional.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/09/2017, é a seguinte:
"REPERCUSSÃO GERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). BASE DE CÁLCULO.
REGULAMENTAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, RE n.º 1.050.346/SC, Plenário Virtual, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017)
(Grifei).
Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a denegação do seguimento do Recurso
Extraordinário por força do art. 543-B, § 2.º do CPC de 1973, atual art. 1.030, I do CPC.
Quanto ao pleito de compensação, é assente no STF a orientação de a questão relativa à compensação tributária possui natureza
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à Constituição ocorreria de forma meramente reflexa. Confira-se:
DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO
RECORRIDO PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que
refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Divergir do entendimento do
acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos anteriormente administrados pela
Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. Agravo regimental
conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 795.712 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014) (Grifei).
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto à controvérsia envolvendo a composição da base de cálculo do
FGTS, e não o admito pelos demais fundamentos.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-80.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.011965-5/SP

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : EURO PETROLEO DO BRASIL LTDA e outro(a)

: SUL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
No. ORIG. : 00119658020144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BANCO BRADESCO S/A, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido
pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida em embargos de terceiro extintos sem julgamento de
mérito, com condenação da embargante em razão do princípio da causalidade. O órgão colegiado desta Corte reformou a decisão
singular.
Em preliminar a recorrente alega violação ao art. 1.022 do CPC. No entanto, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente
as provas dos autos para consignar a possibilidade de procedência do pedido deduzido nos embargos, porém ante as circunstâncias
fáticas do caso em comento manteve a condenação em honorários.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)

No mais, cumpre destacar sobre o tema dos autos a seguinte decisão do E. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. SÚMULA N. 303/STJ. INÉRCIA DA EMBARGANTE EM PROCEDER AO REGISTRO DA PROMESSA DE
COMPRA E VENDA.
1. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" (Súmula n.
303/STJ).
2. Se a inércia da parte embargante em proceder ao registro do compromisso de compra e venda do imóvel cuja
indisponibilidade foi declarada deu ensejo à propositura dos embargos de terceiro, incumbe a ela, diante do princípio da
causalidade, o pagamento dos ônus de sucumbência sobretudo quando não houve resistência da parte embargada no tocante à
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procedência do pedido.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1314363/RN, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
28/03/2016)

De sua parte, assim consignou a decisão recorrida:

"Com efeito, não há que se falar na existência de obscuridade e/ou contradição no julgado, que foi claro ao asseverar que, nada
obstante a procedência desta ação, deveria ser mantida a condenação do embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios, na medida em que foi quem deu causa ao ajuizamento desta ação, ao optar pela propositura de embargos de
terceiro para ver levantada a indisponibilidade dos seus bens, quando poderia alcançar tal desiderato por outros meios, inclusive
na via administrativa, na medida em que o próprio Juízo atuante nos autos subjacentes destacou que não tinha determinado a
constrição dos seus bens." (destaquei)

Pois bem, nesse ponto verifica-se que a conclusão a que chegou a decisão impugnada dependeu prioritariamente da análise detida das
provas dos autos, logo para se chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, invariavelmente implicará em
revolvimento de matéria fático-probatória. Inviável, portanto em razão do óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no
recurso especial. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. PROCEDÊNCIA. SENTENÇA DESCONSTITUTIVA DA PENHORA. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO. ART. 20, 4º,
DO CPC. EQUIDADE. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
I. Esta Corte já sufragou a tese de que a procedência dos embargos de terceiros, em razão da natureza desconstitutiva da
sentença, e não condenatória, segue o critério do art. 20, § 4º, da Lei Instrumental Civil, para fixação da verba honorária. A
revisão do juízo de equidade utilizado pelas instâncias ordinárias, no caso, é injustificada, tendo em vista os limites do verbete n.
7 da Súmula do STJ.
II. Embargos declaratórios recebidos como agravo, mas desprovido.
(AgRg no REsp 1171749/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe
06/09/2010)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026886-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026886-4/SP

APELANTE : EUCLASIO GARRUTTI e outro(a)
: MARIA DE JESUS GARRUTTI

ADVOGADO : SP084539 NOBUAKI HARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00012813520158260076 1 Vr BILAC/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por EUCLASIO GARRUTTI e outro, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão
recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos à execução fiscal que julgou-os
improcedentes reconhecendo a validade do título executivo.
O órgão colegiado desta Corte confirmou a decisão singular. Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos
autos para consignar irretocável a sentença porquanto os créditos em cobro são oriundos da cessão baseada na MP 2.196/01, bem como
reconheceu presentes todos os requisitos de validade do título executivo.
Primeiramente, no tocante à possibilidade jurídica de utilização da via executiva fiscal para cobrança de crédito particular firmado entre a
recorrente e o Banco do Brasil e transferidos para União Federal através da MP 2.196-3/2001, cumpre destacar que o debate foi
definitivamente pacificado no Superior Tribunal de Justiça por julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, por ocasião do julgamento do REsp 1.123.539/RS - tema 255, alçado como representativo da controvérsia, assentou-se o
entendimento que:

"Os créditos rurais originários de operações financeiras alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por
força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal
- não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si"

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES
FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO
C. STF.
1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por
força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal
- não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis:
"Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja
atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda."
2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJ
08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJ 15/04/2009;
AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ
13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009;
REsp 991.987/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.
3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria
sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.
5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas razões dos
embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento
do recurso quanto ao aludido dispositivo.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

De outra parte, sobre a incidência da taxa SELIC cumpre destacar que a decisão emanada desta Corte encontra-se em plena harmonia
com a jurisprudência da Corte Superior. Confira-se precedente destacado abaixo.
No mais, sobre as alegações de nulidade da CDA, destaca-se que o fundamento do acórdão impugnado dependeu da análise das provas
dos autos, logo para se chegar a conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento de matéria
fática, cujo propósito esbarra na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EMBARGOS A
EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC
SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
(...)
2. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte para
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com a Fazenda Pública (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos).
3. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. Nota-se que o entendimento
sufragado pelo Tribunal de origem está perfeitamente alinhado com o posicionamento do STJ sobre a matéria.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1693592/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial em relação ao debate resolvido por recurso repetitivo, nos termos do art.
1.030, I, "b" do Código de Processo Civil, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6953/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027666-77.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027666-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DU PONT DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por DU PONT DO BRASIL S/A, às fls. 6540/6569, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027666-77.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027666-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DU PONT DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por DU PONT DO BRASIL S/A, às fls. 6507/6532, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5002252-46.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: LUCIANA SANTOS GOMES, JULIANE STEFANI GOMES RODRIGUES, JESSICA KAROLINE GOMES RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.
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Primeiramente, inviável a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais por meio do Recurso Especial, conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, pois o julgamento de matéria de índole constitucional é reservado ao Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO DO
PCCS. NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O
PERÍODO ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015.
1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas
hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e
decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.
3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta
violação a dispositivos constitucionais , sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1611355/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe
24/02/2017)

 

 

No mais, percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A PRETENSÃO DE SIMPLES
REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

   
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II,
do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de instituição do
benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11,
caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993, acerca da possibilidade de se
enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que foi de
acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora
agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
 
 
 
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL . PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para
tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de
economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o
benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade
rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra,
inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3.
Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

Expediente Nro 4485/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002934-61.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002934-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : PR041003 VINICIUS OCHOA PIAZZETA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : PR041003 VINICIUS OCHOA PIAZZETA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022459-29.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : VOLKSWAGEN CAMINHOES E ONIBUS IND/ E COM/ DE VEICULOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00224592920084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024201-22.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.024201-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : WALDEMAR COELHO HACHICH
ADVOGADO : SP124855A GUSTAVO STUSSI NEVES e outro(a)
PARTE RÉ : FBFUSCOJR ENGENHARIA S/C LTDA e outros(as)

: FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JUNIOR
: EDDA EHRMANN BRASILIENSE FUSCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.11209-8 5F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012880-86.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

: SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

: SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00128808620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022666-57.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outros(as)
: SP158120 VANESSA PEREIRA RODRIGUES
: SP197618 CARINA ELAINE DE OLIVEIRA
: SP253038 SIMONE CRISTIANE RACHOPE
: SP253005 RICARDO OLIVEIRA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00226665720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005428-98.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.005428-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
APELADO(A) : PRATA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro(a)

: SP159402 ALEX LIBONATI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00054289820104036108 2 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005695-64.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.005695-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : NET SERVICOS DE COMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NET SERVICOS DE COMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE AUTORA : NET SOROCABA LTDA e outros(as)

: NET SOROCABA LTDA filial
ADVOGADO : SP179027 SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA e outro(a)
PARTE AUTORA : NET SOROCABA LTDA filial
ADVOGADO : SP179027 SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00056956420104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012474-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SESC SERVICO SOCIAL DO COM/
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELANTE : ARMAZEM COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SESC SERVICO SOCIAL DO COM/
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : ARMAZEM COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
LITISCONSORTE
PASSIVO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124743120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003449-55.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.003449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
APELADO(A) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP159647 MARIA ISABEL DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00034495520114036112 17 Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004931-53.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.004931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : TREETECH SISTEMAS DIGITAIS LTDA
ADVOGADO : SP172565 ENRICO FRANCAVILLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00049315320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011234-21.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : INTERFACT FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP164745 ANTONIO CARLOS GERMANO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00112342120134036105 11 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-09.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.004469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00044690920144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015388-29.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : USINA BELA VISTA IND/ E COM/ DE MASSA FINA E ARGAMASSA LTDA
ADVOGADO : SP261088 MARCO ANTONIO FERREIRA BAJARUNAS e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00153882920154036100 2 Vr OSASCO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002042-07.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARIO HENRIQUE MARTINELLI
ADVOGADO : SP179603 MARIO RANGEL CÂMARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00076915420164036315 1 Vr BOTUCATU/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58082/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020730-12.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.020730-0/SP

APELANTE : AGUINALDO SIEGA JUNIOR
ADVOGADO : SP132929 DANIELA MARINELLI DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AGUINALDO SIEGA JUNIOR
ADVOGADO : SP132929 DANIELA MARINELLI DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Agnaldo Siega Junior contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 43 e 186 do Código Civil, sustentando-se, em síntese, o direito aos pagamentos dos salários retroativos e
anteriormente à prestação dos serviços.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

No tocante ao mérito, a decisão atacada consignou o seguinte:
(...)
4. Do mesmo modo deve ser mantida a sentença na parte em que julgou improcedente o pleito formulado pelo demandante
objetivando o recebimento de salários referentes a período anterior à contratação.
5. Para que haja o pagamento de remuneração necessária se faz a existência da devida contraprestação, sem a qual haveria
enriquecimento sem causa do demandante, o que não se mostra razoável. Precedentes do E. STF e do C. STJ.
(...)

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice
no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. FLAGRANTE
ARBITRARIEDADE NA CONVOCAÇÃO PARA POSSE DE CANDIDATO APROVADO RECONHECIDA PELA CORTE DE
ORIGEM. INDENIZAÇÃO.
INVERSÃO DAS CONCLUSÕES DO TRIBUNAL A QUO QUE ESBARRA NO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO
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DO ESTADO DO PARANÁ A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Esta Corte Superior tem entendimento de que os candidatos posteriormente nomeados em concurso público não fazem jus aos
vencimentos e demais vantagens referentes ao período compreendido entre a data em que deveriam ter sido nomeados e a
efetiva investidura no serviço público, ainda que a título de indenização, mesmo que a situação seja reconhecida
judicialmente, em face da imprescindibilidade do efetivo exercício do cargo. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.526.638/RN, Rel.
Min. OG FERNANDES, DJe 18.11.2015 e REsp. 1.103.682/RS, Rel. Min. ERICSON MARANHO, DJe 22.10.2015. (g. m.)
2. Essa orientação foi confirmada pelo STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 724.347/DF, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJe 13.5.2015.
(...)
(AgInt no REsp 1454847/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
11/04/2018)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS.
NOMEAÇÃO TARDIA. ERRO RECONHECIDO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. INDENIZAÇÃO. REMUNERAÇÃO
RETROATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que candidatos aprovados em concurso público, que tiveram suas
nomeações tardiamente efetivadas, não têm direito à indenização.
2. Cumpre destacar que esse entendimento foi pacificado no Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, no julgamento do
Recurso Extraordinário 724.347/DF, Rel. p/ acórdão Ministro Roberto Barroso, julgado em 26/02/2015, DJe 13/05/2015,
restando consolidada a tese de que, "na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão judicial, o servidor não faz
jus a indenização, sob fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo situação de arbitrariedade
flagrante."
(...)
(REsp 1238344/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 30/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-29.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005936-8/SP

APELANTE : POLIETILENOS UNIAO S/A
ADVOGADO : SP231290A FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro(a)

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
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É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-60.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000285-5/SP
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APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP217897 NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
APELADO(A) : ANTONIO DOMINGOS PEREIRA espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
REPRESENTANTE : DARCI FONSECA CASSOLA PEREIRA
APELADO(A) : DARCI FONSECA CASSOLA PEREIRA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Banco Santander (Brasil) S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022160-86.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.022160-7/SP

APELANTE : DANIEL LOTERIAS LTDA-ME
ADVOGADO : SP058679 AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO e outro(a)

: SP187732 AFONSO CELSO DE ASSIS BUENO JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
No. ORIG. : 00221608620074036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Daniel Loterias Ltda - ME contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 423 do Código Civil, sustentando-se a desproporcionalidade da pena aplicada, posto à revogação
compulsória ser de grau máximo.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     82/1037



MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Quanto ao mérito, a decisão atacada consignou o seguinte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINSTRATIVO. CONTRATOS DE PERMISSÃO LOTÉRICA. CANCELAMENTO DE
APOSTA EFETUADA. IMPOSSIBILIDADE.
1-Segundo relata a autora, as apostas em questão foram efetuadas durante o treinamento de um funcionário, sem o intuito de
que fossem válidas e tão logo percebeu o erro cometido, tentou providenciar o cancelamento.
2-Conquanto não tenha havido a intenção de lesar a Caixa Econômica Federal ou terceiro, observo que o sócio da empresa
autora atuou com extrema negligência ao efetuar ou permitir que se efetuassem tais apostas. Houve falta de cuidado e descuido
por parte dele quanto à utilização irregular da sua senha, implicando em risco para si mesmo e para sua empresa.
3-A relação jurídica entre a autora e a Caixa Econômica Federal encontra-se regulada no instrumento de Contrato de Adesão
para Comercialização das Loterias Federais, na Categoria Casa Lotérica - Transferência de Permissão, firmado em 4 de maio
de 2005, acostado às fls. 05/23 dos autos, instituindo direitos, obrigações e vedações bem como penalidades a serem aplicadas
em caso de irregularidade.
4-No caso, restou evidenciado nos autos que a autora praticou irregularidade prevista no item 1 do grupo 4 do anexo II da
referida Circular, razão pela qual não há como determinar o cancelamento da penalidade aplicada pela Caixa Econômica
Federal. (g. m.)
5-Apelação a que se nega provimento.

Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022548-52.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022548-4/SP

APELANTE : ANDRE COLACO ALVES e outros(as)
: MARCELINA DE JESUS

ADVOGADO : SP043885 EVERALDO COLACO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00225485220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por André Colaço Alves e outra contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 189 do Código Civil, sustentando-se a prescrição da pretensão da recorrida e a ilegitimidade passiva da
fiadora.

Inicialmente incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, incisos II e IV e 1.022, inciso II do Código de Processo
Civil/2015 (artigo 535, inciso II do CPC/1973) porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao
Judiciário, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.

Nesse sentido, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
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não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
No tocante à ilegitimidade passiva da fiadora, a decisão atacada consignou que:
(...)
6. Dos documentos acostados aos autos extraem-se que a pretensão dos apelantes de reconhecimento de ilegitimidade passiva da
corré Marcelina de Jesus, diante da concessão de moratória tácita pela apelada não restou plenamente demonstrados.
7. Assim, é ônus dos recorrentes comprovarem o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito da autora nos termos do art.
333 do CPC/73 (art. 373 do CPC/2015), fato que não ocorreu no presente caso. Precedentes.
(...)
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Por fim, quanto à prescrição, a decisão recorrida afirmou o seguinte:
(...)
3. Não assiste razão aos apelantes quanto à arguição de prescrição, porquanto para contagem do prazo prescricional deve ser
considerado como marco inicial a data do vencimento da última parcela. Precedentes.
(...)
Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice
no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO
VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.
1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil
em que a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão executiva, ao argumento de que o termo inicial da prescrição é a
data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o trancamento/cancelamento da matrícula.
2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste
inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes. (g. m.)
3. Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no
julgamento da demanda.
(REsp 1292757/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
21/08/2012)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014183-81.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.014183-7/MS

APELANTE : AUTO POSTO RAMOS LTDA e outros(as)
: JOAO DASSOLER JUNIOR
: RONI VONI OLIVEIRA CUSTODIO

ADVOGADO : SP152523 PAULO CÉSAR BOGUE E MARCATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009346B RENATO CARVALHO BRANDAO e outro(a)
No. ORIG. : 00141838120094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Auto Posto Ramos Ltda. e outros a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, incisos I e II do Código de Processo Civil/2015 (artigo 535 do
CPC/1973), porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta
jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso
por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à
pretensão das partes (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Quanto à multa moratória não poder exceder a 2%, a decisão recorrida consignou o seguinte:
(...)
25. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a redução da multa moratória para 2%
(dois por cento) ao ano, tal como definida na Lei nº 9.298, de 01.08.1996 (que deu nova redação ao artigo 52 do CDC), somente
é possível nos contratos celebrados após sua vigência.
26. A cláusula décima quarta do contrato já prevê a multa moratória de 2%, portanto, neste ponto os recorrentes carecem de
interesse recursal. (g. m.)
(...)

Dessarte, não há interesse recursal, porquanto a pretensão da União Federal vai ao encontro ao que foi decidido pelo decisum recorrido.

No que se refere à onerosidade excessiva/encargos cobrados, e à iliquidez e inexigibilidade do título, depreende-se que o acórdão
recorrido afastou essa alegação, afirmando o que segue:

(...)
1. A inicial da execução (fls. 117/120) veio satisfatoriamente instruída com o Contrato de Empréstimo/Financiamento (fls.
122/129), demonstrativo de débito e planilha detalhada de evolução da dívida (fls. 182/183), suficientes para a análise da
controvérsia.
(...)
5. A parte ré não se desincumbiu de fazer prova da necessidade de aplicação da Teoria da Imprevisão (artigos 478 a 480, CC), a
embasar a redução da prestação ou a alteração do modo de executá-la, cabível nos casos em que evidenciada a onerosidade
excessiva de uma das partes em situações excepcionais que atinjam o pactuado, implicando a uma das partes extrema
dificuldade no cumprimento das obrigações avençadas. Nesse sentido: AC nº 2006.61.00.013843-8, Rel. Des. Hélio Nogueira, j.
29.04.15.
(...)
15. Não tendo a autora logrado êxito em fazer prova da abusividade dos juros cobrados pela credora, ou mesmo indicado quais
seriam as taxas médias praticadas pelo mercado e, sobretudo, se a eventual aplicação desta taxa média lhe seria mais favorável,
não há como acolher o argumento da abusividade.
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(...)
23. É licita a incidência da indigitada comissão de permanência quando observada a taxa média dos juros de mercado, apurada
pelo Banco Central do Brasil, e desde que respeitada a taxa máxima pactuada entre as partes, por observância ao princípio da
força obrigatória dos contratos. Nesse sentido, o entendimento deste Tribunal Regional.
24. A cláusula penal, também denominada pena convencional ou multa contratual, é a cláusula que estipula as consequências em
virtude de uma ação ou omissão, de caráter econômico. O dispositivo tem por finalidade estimular o cumprimento da obrigação
caso ocorra a insatisfação desta.
(...)

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Continuando, no julgamento do Recurso Especial n. 1.063.343/RS (trânsito em julgado em 09.02.2011), selecionado como
representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C.
Superior Tribunal de Justiça decidiu pela legalidade da estipulação dos juros remuneratórios superiores a 12% ao ano. Eis o teor do
acórdão:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO
BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.
DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO
(...)
ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33), Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;
(...)
(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009)

Ademais, insurge-se o recorrente contra a decisão que reconheceu o direito à capitalização de juros, em periodicidade inferior a um ano,
em contrato de mútuo firmado em data posterior à edição da MP 1.963-17, de 31 de março de 2000.

No âmbito infraconstitucional, a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do Recurso Especial nº
973.827/RS (trânsito em julgado em 27.11.2012), no sentido de que: "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (Tema 246).

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda às orientações dos julgados representativos da
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo
Civil/1973 (art. 1.040, inc. I do CPC/2015).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à matéria fixada em julgamentos representativos de controvérsias, e não o
admito no tocante às demais matérias.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012628-83.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012628-2/SP

APELANTE : VOITH HYDRO LTDA e outros(as)
: VOITH HYDRO SERVICES LTDA
: VOITH TURBO LTDA
: VOITH TURBO AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00126288320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos legais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

No mais, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto, cabendo ressaltar que
o entendimento exarado no acórdão - na parte impugnada - encontra-se em conformidade com a jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, conforme precedentes que trago à colação:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS
68/STJ E 94/STJ. JULGAMENTO DO TEMA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO PRÓPRIO STJ. ADEQUAÇÃO AO DECIDIDO PELO STF.
1. Considerando que o Supremo Tribunal Federal adotou entendimento diverso da jurisprudência firmada por esta Corte
Superior nas Súmulas 68 e 94/STJ e em seu anterior repetitivo (REsp 1.144.469/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 02/12/2016), de rigor que o juízo de retratação seja feito pelo próprio Superior Tribunal de Justiça.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 574.706-RG/PR (Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 02-10-2017), com
repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS." (Tema 69 da Repercussão Geral). 3. Juízo de retratação exercido nestes autos (artigo 1040, II, do CPC), para negar
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(STJ, REsp 1100739/DF, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 08/03/2018)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS SEUS REQUISITOS PROCEDIMENTAIS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECENTE
POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA).
DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO NA ORIGEM APÓS A
PUBLICAÇÃO DO RECURSO JULGADO SOB O RITO DO 543-B DO CPC/1973 NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS.
1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material
existente no julgado.
2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do
Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a
celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos
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presentes autos.
3. No caso em apreço o aresto embargado solveu, fundamentadamente, toda a controvérsia posta, consignando que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo do PIS e da COFINS, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
4. Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de ser desnecessário aguardar a publicação do acórdão para que os
Tribunais de origem apliquem a orientação firmada em paradigma julgado sob o rito do art. 543-B do CPC/1973.
5. Não se constatando a presença de quaisquer dos vícios elencados na lei processual; a discordância da parte quanto ao
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem ser ampliados.
6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.
(STJ, EDcl no AgInt no AREsp 826491/SC, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 09/03/2018)

Ressalte-se que essa questão, exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, está, também, em consonância com o
entendimento fixado pelo E. STF, com repercussão geral, quando do julgamento do RE 574.706 - tema 69.

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012628-83.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012628-2/SP

APELANTE : VOITH HYDRO LTDA e outros(as)
: VOITH HYDRO SERVICES LTDA
: VOITH TURBO LTDA
: VOITH TURBO AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00126288320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
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Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-63.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000728-0/SP

APELANTE : ANAIR DE JESUS PERES TAROCO e outro(a)
: ANTONIO SIDNEY TAROCO

ADVOGADO : SP274190 RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00007286320114036102 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte Ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão.

Inicialmente incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, incisos I e II do Código de Processo Civil (artigo 535 do
CPC/1973), porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta
jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso
por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à
pretensão das partes (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Com relação à ausência de previsão contratual a respeito da cláusula prevendo a capitalização de juros, embora os recorrentes tenham
apresentados embargos de declaração às fls. 531/536, o tema não foi abordado nos embargos declaratórios apresentados.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.
Por fim, quanto ao cerceamento de defesa decorrente do julgamento antecipado da lide, a decisão atacada assim consignou:

(...)
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Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e
caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao
magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os
documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
(...)
Referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que assim entendeu:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTAMENTO.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. APOSENTADORIA SUPLEMENTAR VITALÍCIA.
RECONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. VEDAÇÃO LEGAL. LEI Nº 6.435/1977.
DIREITO ADQUIRIDO. DESCARACTERIZAÇÃO. NORMA COGENTE. SUBSTITUIÇÃO POR ÍNDICES OFICIAIS.
(...)
2. É possível o julgamento antecipado da lide quando as instâncias ordinárias entenderem substancialmente instruído o feito,
declarando a existência de provas suficientes para o seu convencimento (art.130 do CPC/1973), sendo desnecessária a produção
de perícia.
(...)
(REsp 1520012/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
21/03/2017)
PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OFENSA A ARTIGOS DO CPC DE 1973 INEXISTENTE.
PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO JUIZ. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DO STJ.
1. O STJ possui entendimento de que o magistrado tem ampla liberdade para analisar a conveniência e a necessidade da
produção de provas, podendo perfeitamente indeferir provas periciais, documentais, testemunhais e/ou proceder ao julgamento
antecipado da lide, se considerar que há elementos nos autos suficientes para a formação da sua convicção em relação às
questões de fato ou de direito vertidas no processo, sem que isso implique cerceamento do direito de defesa.
2. A avaliação quanto à necessidade e à suficiência ou não das provas e a fundamentação da decisão demanda, em regra,
incursão no acervo fático-probatório dos autos e encontram óbice no Enunciado 7 do STJ.
3. Também esbarra no Enunciado 7 do STJ o exame da tese defendida pelo agravante de violação ao art. 884 do Código Civil
por eventual enriquecimento ilícito.
4. Recurso Especial conhecido em parte, mas, nessa extensão, não provido.
(REsp 1651097/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017)
Estando o acórdão em consonância com o entendimento jurisprudencial, o recurso fica obstado nos termos da Súmula 83 do C. Superior
Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-63.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000728-0/SP

APELANTE : ANAIR DE JESUS PERES TAROCO e outro(a)
: ANTONIO SIDNEY TAROCO

ADVOGADO : SP274190 RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00007286320114036102 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.
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Os artigos 102, § 3º, da Constituição Federal e 1035, § 2º, do Código de Processo Civil/2015 exigem a demonstração da existência de
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa
alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/04 e pela Lei nº 11.418/06.

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-77.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.002259-8/SP

APELANTE : ELAINE APARECIDA DA SILVA IEMBO e outro(a)
: EDUARDO DE JESUS IEMBO

ADVOGADO : SP250452 JONAS RAFAEL DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00022597720134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Elaine Aparecida da Silva Iembro e outro contra decisão unipessoal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se dos autos que foi proferida decisão monocrática (fls. 149/157) negando seguimento ao recurso de apelação interposto pelos
recorrentes.

O feito teve curso com a oposição de embargos declaratórios, julgados pelo órgão colegiado.

Se assim é, vê-se que o recurso especial foi interposto sem esgotamento da instância a quo, dado que a parte não submeteu a questão de
fundo a julgamento pelo Colegiado, o que somente o agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC/1973 (art. 932 do CPC/2015)
permitiria.

Não ocorre esgotamento de instância, com efeito, ainda que embargos declaratórios tirados de decisão monocrática do relator da
apelação sejam julgados pelo órgão colegiado, dado que os embargos possuem estreito limite cognitivo, ex vi do artigo 1.022 do
CPC/2015, que não devolvem à Turma julgadora a plenitude do objeto da apelação interposta.

O recurso especial, portanto, deve ter seu trânsito negado, com fundamento no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
281/STF, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/1973) - AÇÃO
INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO EM RAZÃO DA INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 281 DO STF.
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. "A não observância da regra de prevenção contida no art. 71 do RISTJ gera apenas nulidade
relativa, de modo que, caso não seja reconhecida de ofício, deve ser suscitada até o início do julgamento do recurso pelo
colegiado ou monocraticamente pelo relator, sob pena de preclusão, nos termos do § 4º do citado artigo" (AgRg no AREsp
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579.503/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
05/08/2015).Assim, considerando que a aludida incompetência não fora alegada em momento oportuno, antes de prolatado o
decisum monocrático, operou-se a prorrogação da competência. Precedentes. 2. Na hipótese em são opostos embargos de
declaração contra decisão monocrática, sendo estes julgados pelo órgão colegiado e não havendo pronunciamento sobre o
mérito da apelação, resta configurado o não exaurimento de instância. Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 371.098/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe
05/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR,
INTEGRADA POR DECISÃO COLEGIADA, PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.ÓBICE DA SÚMULA
281/STF (POR ANALOGIA). PRECEDENTES. 1. Conforme orientação desta Corte, "quando o órgão colegiado aprecia
embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, em verdade, não examina a controvérsia, mas apenas afere a
presença, ou não, de um dos vícios indicados no art. 535, I e II, do CPC. Por conseguinte, o fato de existir decisão colegiada não
impede nem inibe a subsequente interposição de agravo regimental, este sim, apto a levar ao órgão coletivo o exame da questão
controvertida. Precedentes de todas as Turmas da Corte" (AgRg no REsp 1231070/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 03/10/2012, DJe 10/10/2012).2. É inadmissível o recurso especial interposto sem que haja o exaurimento
das vias recursais na instância ordinária (Súmula 281/STF, por analogia).3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 891.323/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe
14/09/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-77.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.002259-8/SP

APELANTE : ELAINE APARECIDA DA SILVA IEMBO e outro(a)
: EDUARDO DE JESUS IEMBO

ADVOGADO : SP250452 JONAS RAFAEL DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00022597720134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Elaine Aparecida da Silva Iembro e outro contra decisão unipessoal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se dos autos que foi proferida decisão monocrática (fls. 149/157) negando seguimento ao recurso de apelação interposto pelos
recorrentes.

O feito teve curso com a oposição de embargos declaratórios, julgados pelo órgão colegiado.

Se assim é, vê-se que o recurso especial foi interposto sem esgotamento da instância a quo, dado que a parte não submeteu a questão de
fundo a julgamento pelo Colegiado, o que somente o agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC/1973 (art. 932 do CPC/2015)
permitiria.

Não ocorre esgotamento de instância, com efeito, ainda que embargos declaratórios tirados de decisão monocrática do relator da
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apelação sejam julgados pelo órgão colegiado, dado que os embargos possuem estreito limite cognitivo, ex vi do artigo 1.022 do
CPC/2015, que não devolvem à Turma julgadora a plenitude do objeto da apelação interposta.

O recurso extraordinário, portanto, deve ter seu trânsito negado, com fundamento no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
281/STF, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-16.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.000994-0/SP

APELANTE : DOROTHY DE TOLEDO LEME (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP018357 JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00009941620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Dorothy de Toledo Leme contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta a recorrente o direito ao recebimento da indenização pleiteada decorrente de movimentações na conta de poupança
dela.

Inicialmente incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, inciso II, § 1º, inciso IV e 1.022, incisos II e III do Código de
Processo Civil/2015 (artigo 535, inciso II do CPC/1973) porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao
Judiciário, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.

Nesse sentido, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Com relação ao mérito, a decisão recorrida consignou o seguinte:

(...)
3. Não restou demonstrada pela parte autora a ocorrência de nenhuma conduta ilícita por parte da Caixa Econômica. Os saques
indevidos foram efetuados através de cartão de débito, com uso de senha pessoal e código de combinação de letras, conforme
informações trazidas pela ré. Assim, não faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente sacados de sua
conta.
4. Não obstante se reconheça o dissabor pelo qual passou a parte autora, não foi demonstrada a prova de efetivo dano de ordem
moral decorrente do fato.
(...)
Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.
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Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-57.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.003272-7/SP

APELANTE : MARGARETH APARECIDA SALGUEIRO DURO
ADVOGADO : SP265153 NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00032725720134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Margareth Aparecida Salgueiro Duro contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 6º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor; artigos 141, 371 e 492 do Código de Processo Civil,
sustentando-se o cerceamento de defesa decorrente da ausência de prova pericial para ratificar o laudo pericial juntado com a exordial.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Especificamente com relação ao cerceamento de defesa, constata-se que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos
diversos, estando dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida. Denota-se que o tema não foi alegado no recurso de apelação
constante às fls. 230/268.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

E no que se refere à prova pericial apresentada na exordial, a decisão atacada consignou o seguinte:

(...)
I - Não se mostra razoável considerar o laudo elaborado por perito contábil de confiança da autora, uma vez que a prova por ela
produzida foi apresentada de modo unilateral.
(...)

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4486/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     97/1037



00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017634-13.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.017634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALERIA FERREIRA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP094266 PAULO CESAR FLAMINIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELOISA HERNANDEZ DERZI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027747-55.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JORCELI DIAS DRUMOND
ADVOGADO : PR033258 SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANICE GARCIA LUCCHIARI
ADVOGADO : PR006550 LUIZ CELSO DALPRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00277475520084036100 6V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001764-26.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP165298 EDINILSON DE SOUSA VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017642620114036140 1 Vr MAUA/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-14.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006882-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ALVES CARDOSO
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)
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No. ORIG. : 00068821420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014377-73.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 09.00.00211-1 1 Vr CRAVINHOS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-55.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000200-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOANA ANGELICA DE SANTANA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIMARA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MS020931A JESUINO RUYS CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00002005520134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-82.2013.4.03.6135/SP

2013.61.35.000347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AGOSTINHO RIBEIRO FONTES
ADVOGADO : SP209980 RENATO PEREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003478220134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004263-77.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELIO AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELIO AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042637720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-14.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.002578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLERIO BUCALON
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLERIO BUCALON
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025781420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004026-09.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196326 MAURICIO MARTINS PACHECO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040260920144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004772-62.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.004772-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE WILSON DA SILVA
ADVOGADO : SP286065 CLAUDIA ROSANA SANTOS DE OLIVEIRA KILLIAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047726220154036110 2 Vr SOROCABA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-76.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVONE DE FATIMA ORTELAN BORGES
ADVOGADO : SP061433 JOSUE COVO e outro(a)
No. ORIG. : 00012537620154036111 1 Vr MARILIA/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005596-88.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.005596-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SALANDRA SANTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00055968820154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010633-04.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00106330420154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010085-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : BENEDITA BATISTA DOMINGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275783 RODRIGO BALDON VARGA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITA BATISTA DOMINGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275783 RODRIGO BALDON VARGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028695020128260022 2 Vr AMPARO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013405-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013405-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLEILI THEREZA MARINO VALERIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP331253 CAIO CEZAR ILARIO FILHO

: SP332744 SIMONI ANTUNES PEIXE ILARIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 15.00.00033-9 1 Vr BEBEDOURO/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012653-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTERO VALDEVINO DA SILVA
ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 00018777220128260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012818-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDA LOQUETI BIAZETI incapaz
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
REPRESENTANTE : JOAO BATISTA BIZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006566120158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013910-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GABRIEL DOS SANTOS SHULZ incapaz
ADVOGADO : SP251136 RENATO RAMOS
REPRESENTANTE : EZENIL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP251136 RENATO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00019-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020609-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MICHEL DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00213-4 2 Vr DIADEMA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024569-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SANTINA SILVA DE FRANCA
ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009705320168260347 2 Vr MATAO/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027289-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANTO ANGELO RICCI
ADVOGADO : SP357212 GABRIEL AVELAR BRANDÃO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 00016051120158260404 2 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     103/1037



00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034889-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA incapaz
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
REPRESENTANTE : CECILIA CRAVO DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10021648120168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035936-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NEUSA MARIA NOGUEIRA incapaz
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REPRESENTANTE : MAGALI NOGUEIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10031273920168260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038115-51.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.038115-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IZOLDI HAGDON
ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08018752620148120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038124-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038124-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA TEREZA DE CASTRO PINTO
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013940320158260292 3 Vr JACAREI/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041841-33.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.041841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMILIA ROMANO FERRE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP305083 RODRIGO BRAIDA PEREIRA
No. ORIG. : 10019783220168260358 1 Vr MIRASSOL/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIO TAKAHASHI
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005766420138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001566-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSIAS PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 30006875920138260263 1 Vr ITAI/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JULIANO TOKUE KIMURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP230256 RODRIGO LUIZ PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40016588820138260663 2 Vr VOTORANTIM/SP

HABEAS CORPUS (307) Nº 5008416-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: EURO BENTO MACIEL FILHO, LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO
PACIENTE: GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - DF45233, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903, EURO BENTO
MACIEL FILHO - SP153714
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR , com fulcro no artigo 105, inciso II,
letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus.

O Ministério Público Federal, em petição interlocutória (ID 3509242) manifestou ciência do acórdão recorrido e pugnou, tão somente, pelo envio de cópias
integrais deste writ eletrônico à autoridade impetrada e ao MPF em primeira instância para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das medidas
cautelares alternativas deferidas ao paciente Gabriel e à paciente Fernanda no âmbito do HC 5008408-40.2018.4.03.0000, também concedido pela Eg. Décima
Primeira Turma.

Decido.

O presente recurso evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que tirado de decisão que concedeu a ordem de habeas corpus,
estando, por conseguinte, em manifesto confronto com o disposto no artigo 105, II, a, da Carta da República.

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
II - julgar, em recurso ordinário:
a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;" - grifo e destaque inexistentes no original.

 
Tratando-se de acórdão que concedeu a ordem de habeas corpus, incabível o recurso, eis que afronta o princípio da taxatividade e configura erro grosseiro.

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação rescisória. Recurso ordinário. Descabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. - Ao Superior Tribunal de Justiça, fora atribuída competência para julgar, em recurso ordinário, as
causas decididas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, quando denegatórias as decisões proferidas em sede de
mandado de segurança e habeas corpus. - Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra acórdão proferido pelo Tribunal
de origem em ação rescisória. Agravo no agravo de instrumento não provido."
(STJ, AGA nº 1030732, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.08.2008, DJe 03.09.2008) 
"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de
recurso especial no lugar de recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2. Recurso não conhecido."
(STJ, ROMS nº 20980, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.05.2008, DJe 22.04.2008)

 

Por fim, o pleito ministerial (ID 3509242) não comporta acolhida, porquanto extrapola a competência desta Vice-Presidência, restrita ao exame de
admissibilidade dos reclamos excepcionais.

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, não admito o recurso.

   

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5008416-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: EURO BENTO MACIEL FILHO, LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO
PACIENTE: GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - DF45233, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903, EURO BENTO
MACIEL FILHO - SP153714
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR , com fulcro no artigo 105, inciso II,
letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus.

O Ministério Público Federal, em petição interlocutória (ID 3509242) manifestou ciência do acórdão recorrido e pugnou, tão somente, pelo envio de cópias
integrais deste writ eletrônico à autoridade impetrada e ao MPF em primeira instância para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das medidas
cautelares alternativas deferidas ao paciente Gabriel e à paciente Fernanda no âmbito do HC 5008408-40.2018.4.03.0000, também concedido pela Eg. Décima
Primeira Turma.

Decido.

O presente recurso evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que tirado de decisão que concedeu a ordem de habeas corpus,
estando, por conseguinte, em manifesto confronto com o disposto no artigo 105, II, a, da Carta da República.

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
II - julgar, em recurso ordinário:
a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;" - grifo e destaque inexistentes no original.

 
Tratando-se de acórdão que concedeu a ordem de habeas corpus, incabível o recurso, eis que afronta o princípio da taxatividade e configura erro grosseiro.

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação rescisória. Recurso ordinário. Descabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. - Ao Superior Tribunal de Justiça, fora atribuída competência para julgar, em recurso ordinário, as
causas decididas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, quando denegatórias as decisões proferidas em sede de
mandado de segurança e habeas corpus. - Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra acórdão proferido pelo Tribunal
de origem em ação rescisória. Agravo no agravo de instrumento não provido."
(STJ, AGA nº 1030732, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.08.2008, DJe 03.09.2008) 
"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de
recurso especial no lugar de recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2. Recurso não conhecido."
(STJ, ROMS nº 20980, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.05.2008, DJe 22.04.2008)

 

Por fim, o pleito ministerial (ID 3509242) não comporta acolhida, porquanto extrapola a competência desta Vice-Presidência, restrita ao exame de
admissibilidade dos reclamos excepcionais.

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, não admito o recurso.

   

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5008416-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: EURO BENTO MACIEL FILHO, LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO
PACIENTE: GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - DF45233, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903, EURO BENTO
MACIEL FILHO - SP153714
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de GABRIEL PAULO GOUVEA DE FREITAS JUNIOR , com fulcro no artigo 105, inciso II,
letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus.

O Ministério Público Federal, em petição interlocutória (ID 3509242) manifestou ciência do acórdão recorrido e pugnou, tão somente, pelo envio de cópias
integrais deste writ eletrônico à autoridade impetrada e ao MPF em primeira instância para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das medidas
cautelares alternativas deferidas ao paciente Gabriel e à paciente Fernanda no âmbito do HC 5008408-40.2018.4.03.0000, também concedido pela Eg. Décima
Primeira Turma.

Decido.

O presente recurso evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que tirado de decisão que concedeu a ordem de habeas corpus,
estando, por conseguinte, em manifesto confronto com o disposto no artigo 105, II, a, da Carta da República.

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
II - julgar, em recurso ordinário:
a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;" - grifo e destaque inexistentes no original.

 
Tratando-se de acórdão que concedeu a ordem de habeas corpus, incabível o recurso, eis que afronta o princípio da taxatividade e configura erro grosseiro.

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação rescisória. Recurso ordinário. Descabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. - Ao Superior Tribunal de Justiça, fora atribuída competência para julgar, em recurso ordinário, as
causas decididas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, quando denegatórias as decisões proferidas em sede de
mandado de segurança e habeas corpus. - Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra acórdão proferido pelo Tribunal
de origem em ação rescisória. Agravo no agravo de instrumento não provido."
(STJ, AGA nº 1030732, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.08.2008, DJe 03.09.2008) 
"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de
recurso especial no lugar de recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2. Recurso não conhecido."
(STJ, ROMS nº 20980, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.05.2008, DJe 22.04.2008)

 

Por fim, o pleito ministerial (ID 3509242) não comporta acolhida, porquanto extrapola a competência desta Vice-Presidência, restrita ao exame de
admissibilidade dos reclamos excepcionais.

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, não admito o recurso.

   

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010923-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA
IMPETRANTE: ADRIANO SALLES VANNI, CECILIA DE SOUZA SANTOS, JULIA MARIZ
Advogados do(a) PACIENTE: JULIA MARIZ - SP320851, CECILIA DE SOUZA SANTOS - SP151359, ADRIANO SALLES VANNI - SP104973
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra
"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma Julgadora que denegou a ordem de habeas corpus.

                              

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 3544336).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010923-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA
IMPETRANTE: ADRIANO SALLES VANNI, CECILIA DE SOUZA SANTOS, JULIA MARIZ
Advogados do(a) PACIENTE: JULIA MARIZ - SP320851, CECILIA DE SOUZA SANTOS - SP151359, ADRIANO SALLES VANNI - SP104973
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra
"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma Julgadora que denegou a ordem de habeas corpus.

                              

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 3544336).
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Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010923-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA
IMPETRANTE: ADRIANO SALLES VANNI, CECILIA DE SOUZA SANTOS, JULIA MARIZ
Advogados do(a) PACIENTE: JULIA MARIZ - SP320851, CECILIA DE SOUZA SANTOS - SP151359, ADRIANO SALLES VANNI - SP104973
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra
"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma Julgadora que denegou a ordem de habeas corpus.

                              

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 3544336).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003396-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
AGRAVADO: ADEILDO GONCALVES DE LIMA, ADEMAR PONCIANO DE SOUZA, ARMINDO MARTINS VELOSO, EDMILSON NASCIMENTO DE
SOUZA, EVANAIR RODRIGUES PROENCA, GILBERTO CARDOSO, NEUSA GOMES DA SILVA, RITA MARTINS DE SOUZA
ASSISTENTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogado do(a) ASSISTENTE: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fulcro no art. 105, III, “a” e “c”, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação aos artigos 4º, 6º. 8º, 139, inciso II e 1.015, incisos III e IX, e parágrafo único, todos do Código de Processo
Civil/2015, sustentando-se, em síntese, ser cabível o manejo de agravo de instrumento em face da decisão interlocutória que verse sobre a
competência.

 

Inicialmente, não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"  (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).
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Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 

1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ. 

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014. 

3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014) 

 

Quanto ao mérito, verifica-se que a decisão atacada, no sentido de ser taxativo o rol do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015,   encontra-se em consonância com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o óbice da S. 83 /STJ. 

Nesse sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO ORDINÁRIO.
INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ROL
TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/2015 . RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO NO
JULGAMENTO DE APELAÇÃO. DESCABIMENTO (ART. 105, II, DA CF). PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. Agravo regimental improvido. (g. m.)

 

(AgRg no Ag 1433611/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

  

São Paulo, 08 de junho de 2.018.

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007030-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: FLAVIO ADRIANO GOMES
IMPETRANTE: ANTONIO EDILSON RIBEIRO
Advogado do(a) PACIENTE: ANTONIO EDILSON RIBEIRO - MS13330
IMPETRADO: JUÍZO DA 01 VARA FEDERAL DE DOURADOS - MS
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de FLAVIO ADRIANO GOMES, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma Julgadora que denegou a ordem de habeas corpus.

                       

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidões acostadas aos autos (ID 3232772 e 3120239).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

 
HABEAS CORPUS (307) Nº 5008408-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO, EURO BENTO MACIEL FILHO
PACIENTE: FERNANDA FERRAZ BRAGA DE LIMA DE FREITAS
 
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - DF45233, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903, EURO BENTO
MACIEL FILHO - SP153714
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 D E S P A C H O

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de Fernanda Ferraz Braga de Lima de Freitas, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma deste Tribunal que, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus.

Decido.

O presente recurso evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que tirado de decisão que concedeu a ordem de habeas corpus,
estando, por conseguinte, em manifesto confronto com o disposto no artigo 105, II, a, da Carta da República.

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
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(...)

II - julgar, em recurso ordinário:

a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;" - grifo e destaque inexistentes no original.

 

Tratando-se de acórdão que concedeu a ordem de habeas corpus, incabível o recurso, eis que afronta o princípio da taxatividade e configura erro grosseiro.

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação rescisória. Recurso ordinário. Descabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. - Ao Superior Tribunal de Justiça, fora atribuída competência para julgar, em recurso ordinário, as
causas decididas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, quando denegatórias as decisões proferidas em sede de
mandado de segurança e habeas corpus. - Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra acórdão proferido pelo Tribunal
de origem em ação rescisória. Agravo no agravo de instrumento não provido."

(STJ, AGA nº 1030732, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.08.2008, DJe 03.09.2008) 

"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de
recurso especial no lugar de recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2. Recurso não conhecido."

(STJ, ROMS nº 20980, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.05.2008, DJe 22.04.2008)

 

 Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, não admito o recurso.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018

 
HABEAS CORPUS (307) Nº 5008408-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO, EURO BENTO MACIEL FILHO
PACIENTE: FERNANDA FERRAZ BRAGA DE LIMA DE FREITAS
 
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - DF45233, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903, EURO BENTO
MACIEL FILHO - SP153714
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 D E S P A C H O

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de Fernanda Ferraz Braga de Lima de Freitas, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma deste Tribunal que, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus.
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Decido.

O presente recurso evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que tirado de decisão que concedeu a ordem de habeas corpus,
estando, por conseguinte, em manifesto confronto com o disposto no artigo 105, II, a, da Carta da República.

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

II - julgar, em recurso ordinário:

a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;" - grifo e destaque inexistentes no original.

 

Tratando-se de acórdão que concedeu a ordem de habeas corpus, incabível o recurso, eis que afronta o princípio da taxatividade e configura erro grosseiro.

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação rescisória. Recurso ordinário. Descabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. - Ao Superior Tribunal de Justiça, fora atribuída competência para julgar, em recurso ordinário, as
causas decididas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, quando denegatórias as decisões proferidas em sede de
mandado de segurança e habeas corpus. - Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário contra acórdão proferido pelo Tribunal
de origem em ação rescisória. Agravo no agravo de instrumento não provido."

(STJ, AGA nº 1030732, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.08.2008, DJe 03.09.2008) 

"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de
recurso especial no lugar de recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2. Recurso não conhecido."

(STJ, ROMS nº 20980, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.05.2008, DJe 22.04.2008)

 

 Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, não admito o recurso.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004745-20.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORLANDO ZANATTA
Advogado do(a) AGRAVADO: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP1397410A
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VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de julho de 2018

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001331-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: CARLOS ALBERTO DE ASSIS JORGE
IMPETRANTE: CARINA QUITO, VITOR HONOFRE BELLOTTO
Advogados do(a) PACIENTE: CARINA QUITO - SP183646, VITOR HONOFRE BELLOTTO - SP375855
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de Carlos Alberto de Assis Jorge, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma Julgadora que, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 3582202 e 3568229).

 

Nos termos do art. 105, II, “a” da Constituição Federal, verifico não estarem presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001331-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PACIENTE: CARLOS ALBERTO DE ASSIS JORGE
IMPETRANTE: CARINA QUITO, VITOR HONOFRE BELLOTTO
Advogados do(a) PACIENTE: CARINA QUITO - SP183646, VITOR HONOFRE BELLOTTO - SP375855
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto em favor de Carlos Alberto de Assis Jorge, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma Julgadora que, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 3582202 e 3568229).

 

Nos termos do art. 105, II, “a” da Constituição Federal, verifico não estarem presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6959/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021705-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021705-1/SP

AGRAVANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040803020144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por ATLAS COPCO BRASIL LTDA, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão
recorrido pela Corte Superior.
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Decido.

No caso dos autos, o agravo de instrumento foi manejado pela recorrente em face de decisão singular proferida na ação anulatória de
débito fiscal que indeferiu o pedido de substituição da fiança bancária por seguro garantia, ao fundamento de que a exequente não está
obrigada a aceitar a garantia ofertada pela devedora em desconformidade com o rol do artigo 11 da LEF.
Verifica-se, todavia que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, foi proferida sentença no feito originário.
A prolação da sentença fulmina o interesse recursal. Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INIBITÓRIA
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o
recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento, quando se verifica a prolação da sentença de
mérito, tendo em vista ser esta de cognição exauriente.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt na PET no AREsp 1114938/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe
13/04/2018)

Ademais, a sentença foi favorável à recorrente, bem ainda determinou o levantamento da garantia que se discute nestes autos de agravo
de instrumento.

Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso excepcional interposto.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5010832-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: RAUL TEODORO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

    Vistos.

      Não tendo sido alegado em contestação qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, intimem-se as
partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

  

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5024873-61.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CARLOS AVANCO - SP68563
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

   Vistos.

   Intimem-se as partes que para apresentem suas razões finais, nos termos do art. 973 do CPC.

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5010713-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: MARIA MARLUCE GALDINO
Advogado do(a) AUTOR: REGINA CELIA MACHADO - SP339769
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos.

 Não tendo sido alegado em contestação qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, intimem-se as
partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5004365-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: JOAO FRANCISCO DE SOUZA, ELIANA MARIA DE SOUZA SILVA, RONALDO OLIVEIRA DE SOUZA
INTERESSADO: SUELI TEREZINHA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS1811700A, 
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS1811700A, 
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS1811700A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

Abra-se vista à parte contrária, nos termos no artigo 1.023, parágrafo 2º, do CPC/2015, para que, querendo, manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

Intimem-se. Publique-se.

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5016194-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: LILIANE DE ALMEIDA MALFARA PALUAN, CLODOMILTON PALUAN
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO FABIO CRACO - SP397362, PATRICIA MILAN - SP303544, LUCAS DE LIMA ROBERTO - SP379189
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA MILAN - SP303544, LUCAS DE LIMA ROBERTO - SP379189
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Revisão Criminal, com pedido liminar, ajuizada por LILIANE DE ALMEIDA MALFARA PALUAN e CLODOMILTON PALUAN tendo
em vista a condenação que lhes foi imposta nos autos da Ação Penal nº 0001331-39.2011.403.6102 (trânsito em julgado em 18 de março de 2016 –
ID 3523742). Sustentam o cabimento do expediente aduzindo que o édito penal condenatório foi exarado contrariando o texto expresso da lei penal
e/ou a evidência dos autos (art. 621, I, do Código de Processo Penal) na justa medida em que o caso concreto permitiria o reconhecimento do
princípio da consunção entre os diversos crimes pelos quais foram condenados – a propósito, colhe-se da inicial desta Revisão Criminal (ID
3523430):
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(...) existe a possibilidade de erro do judiciário quando da condenação e aplicação das penas em face dos revisionandos, uma vez que os doutos
julgadores deixaram de homenagear o princípio da consunção, previsto em Nossa Carta Magna, restando assim à aplicação de pena maior e
regime mais gravoso aos condenados. (...) Fundamenta-se este pedido de revisão no artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal, que prevê
o remédio jurídico quando a sentença condenatória for contrária a texto de lei ou a evidência dos autos. O MM. Juízo ‘a quo’ formulou sua
convicção fundamentando que o uso dos RG’s falsos não se exauriu no estelionato, continuando a produzir efeitos como se fossem autênticos,
deixando assim de reconhecer que o crime meio é absorvido pelo crime fim. Todavia, não restou comprovada nos autos que os revisionandos
teriam utilizado dos RG’s falsos para cometimento de um novo delito. Pelo contrário, em seus depoimentos confirmam somente que cometeram o
delito em tela, por estarem em situação financeira gravíssima, porém se arrependeram e jamais agiram ou agiriam com intenção criminosa.
Também pelo seu histórico de antecedentes criminais observa-se que os revisionandos nunca desempenharam atividade criminosa anteriormente e
tampouco posterior ao presente delito. Cabível ainda mencionar que são pessoas honestas, trabalhadores, de boa índole, possuem uma empresa no
ramo de serviços automobilísticos e somente se viram envolvidos na prática do delito em tela por uma situação desesperadora, que jamais
aconteceria novamente. Assim, cumpre observar a Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça (...) tem-se que a condenação dos revisionandos
além de ferir princípio constitucional da consunção e deixar de respeitar a Súmula 17 do nosso Superior Tribunal de Justiça, ainda é exacerbada e
não condiz com a letra da lei. Isso porque, condenou os revisionandos por duas vezes pela prática do delito de uso de documento falso perante
JUCESP e a CEF, o que lesiona o princípio do ‘bis in idem’ no Direito Penal Brasileiro. (...) Observa-se que, no caso em testilha, seria
impossível obter vantagem financeira indevida, sem a existência de documentos falsos e registro da suposta empresa utilizada para concessão do
empréstimo junto a CEF. Não restou demonstrado que os revisionandos possuíam o hábito de usar os RG’s falsos em sua vida cotidiana, muito
menos utilizaram a empresa registrada junto a JUCESP para pleitear qualquer espécie de crédito novamente. Sequer emitiam notas fiscais de
serviços, faziam propaganda da empresa, possuíam funcionários, enfim, o que se denota é que tanto dos documentos falsos quanto o CNPJ da
empresa nunca foram utilizados em qualquer situação, senão para a concessão do empréstimo junto a CEF que culminou na presente condenação.
Outrossim, é de se reconhecer que a existência do princípio da consunção, onde os revisionandos deveriam ter sidos condenados somente pelo
crime de estelionato, sendo certo, que os demais crimes de falsidade ideológica e uso de documento falso deveriam ter sidos absorvidos pelo delito
de resultado fim. (...) Assim, evidente que a condenação deixou de respeitar letra da lei, por analogia a seus princípios e entendimento
jurisprudencial, de modo que esta merece ser totalmente revisionada para a consequente absorção dos crimes meio para que sejam os
revisionandos condenados pelo crime de resultado fim, qual seja, estelionato, sendo certo que todos os delitos foram cometidos no mesmo contexto
(...).

 

Ao cabo, formula o seguinte pedido: (...) Pelas razões expostas, requer seja julgado procedente o pedido contido nesta ação de revisão criminal,
aplicando-se o princípio com consunção, como também a Súmula 17 do STJ, com apoio no princípio constitucional do non bis in idem,
desconstituindo assim a condenação já transitada em julgado. Reconhecendo-se somente a existência da prática do delito de estelionato, como
crime fim que absorve a condenação pelos crimes de resultado meio. Ademais pleiteia-se, em caráter liminar, a expedição de contra mandado de
prisão em favor de LILIANE DE ALMEIDA MALFARA PALUAN e CLODOMILTON DE ALMEIDA, para que possam aguardar em liberdade o
julgamento da presente Revisão Criminal, que tem como objetivo uma condenação menor e desta feita em regime inicial aberto (...) – destaque no
original.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre salientar, de plano, que, a despeito da ausência de previsão legal nesse sentido, tanto doutrina como jurisprudência admitem como possível
a formulação de pleito liminar em sede de Revisão Criminal, que somente será deferida acaso presentes nos autos o periculum in mora e o fumus
boni iuris.

 

Todavia, analisando os argumentos expendidos nesta senda processual, não se vislumbra a presença do mencionado fumus boni iuris tendo em
vista que a tese da consunção restou devidamente analisada na ação penal subjacente (tanto pelo magistrado sentenciante – ID 3523739 – como
pelo órgão colegiado que apreciou o recurso de Apelação manejado pela defesa – ID 3523741 – págs. 03/09 – cabendo ressaltar que a votação a
que se procedeu junto à 5ª Turma deste E. Tribunal Regional ocorreu à unanimidade). Destaque-se, a teor do predominante entendimento
jurisprudencial acerca do tema, a impossibilidade de se compreender a Revisão Criminal como sucedâneo recursal a fim de se rediscutir temas já
apreciados sob o manto da coisa julgada material.

 

Desta feita, INDEFIRO a liminar pleiteada. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do art. 625, § 5º, do Código
de Processo Penal, c.c. art. 60, VIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Int.
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5016753-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: RUI CERDEIRA SABINO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERES SABINO - SP16876
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 
 D E S P A C H O

 

Vistos.

 

A fim de que seja possível a apreciação do pleito liminar formulado nesta Revisão Criminal, comprove o revisionando a sobrevinda de trânsito em
julgado do édito penal condenatório a fim de que reste adimplido o requisito estampado no art. 621 (“processos findos”) c.c. art. 625, § 1º
(necessidade de que o requerimento seja instruído com a certidão do trânsito em julgado da condenação), ambos do Código de Processo Penal.
Ressalte-se, por oportuno, a existência de menção na exordial protocolizada da pendência de julgamento de recursos excepcionais ((...)
Interpuseram-se o recurso especial e o recurso extraordinário, que foram inadmitidos, o que resultou na interposição do agravo nos autos do
processo, que ora transita pelo Colendo STJ, também negado (...) – ID 3569341 - pág. 2 – destaque nosso).

 
São Paulo, 26 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015484-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AROTEC S/A INDUSTRIA E C0MERCIO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS MATTOS DE ASSUMPCAO - SP185799

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
contra a decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para autorizar o pedido de parcelamento simplificado de débitos
tributários, independentemente do montante parcelado.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a limitação no valor de R$ 1.000.000,00 prevista o art. 29 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB 15/09, que regulamenta a Lei 10.522/02.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.
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Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do
recurso.

Com efeito, o artigo 14-C da Lei nº 10.522/02 prevê a possibilidade de o contribuinte requerer parcelamento simplificado. A Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 12/2013, alterando o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, limitou essa faculdade apenas aos
contribuintes com débitos em montante igual ou inferior à R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Tal previsão, contudo, não encontra amparo na lei de regência, razão pela qual extrapola o poder regulamentador que é conferido à
Administração Pública.

E nem se fale que o artigo 14-F da referida Lei nº 10.522/02 confere ao Fisco o poder de editar os atos necessários à execução dos
parcelamentos nela previstos. Ora, essa é a própria definição de poder regulamentador, que, como visto, não confere ao administrador
carta branca para criar limitação não prevista pelo legislador ordinário.

Por seu turno, o art. 11, § 1º, da Lei 10.522/02 volta-se para a regulamentação do parcelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa e
da exigência de apresentação de garantia real ou fidejussória para sua concessão, tema específico sobre o qual não se enquadra a fixação
de limite para a concessão de parcelamento simplificado, que é disciplinado pelo art. 14-C da referida Lei.

Nesse sentido:

 

 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTRIÇÃO DE VALOR AO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO, POR FORÇA DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/09. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. RECURSO E REEXAME DESPROVIDOS. 1. O artigo 14-C da Lei nº 10.522/02 prevê a
possibilidade de o contribuinte requerer parcelamento simplificado. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 12/2013, alterando o artigo 29 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, limitou essa faculdade apenas aos contribuintes com débitos em montante igual ou inferior à
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Tal previsão, contudo, não encontra amparo na lei de regência, razão pela qual extrapola o poder
regulamentador que é conferido à Administração Pública. 2. E nem se fale que o artigo 14-F da referida Lei nº 10.522/02 confere ao
Fisco o poder de editar os atos necessários à execução dos parcelamentos nela previstos. Ora, essa é a própria definição de poder
regulamentador, que, como visto, não confere ao administrador carta branca para criar limitação não prevista pelo legislador ordinário.
Precedentes. (AMS 2016.61.26.002171-1 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 03.03.2017)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO PAES COM
PARCELAMENTO POSTERIOR. LIMITAÇÃO DE VALOR AO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. ILEGALIDADE.
APELAÇÃO PROVIDA. 1.O STJ já sedimentou a tese de que a limitação a novos parcelamentos prevista no art. 1º, § 10, da Lei
10.684/03 - instituidora do PAES -, atinge somente os débitos propícios ao parcelamento especial; ou seja, aqueles vencidos até
28.02.03. A jurisprudência obedece aos ditames da razoabilidade, já que seria excessivamente lesivo ao contribuinte se ver impedido de
efetuar novos parcelamentos enquanto vigente o PAES, cuja duração pode perdurar por até 180 meses. 2.O artigo 14-C da Lei nº
10.522/02 prevê a possibilidade de o contribuinte requerer parcelamento simplificado. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 12/2013,
alterando o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, limitou essa faculdade apenas aos contribuintes com débitos em
montante igual ou inferior à R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Tal previsão, conduto, não encontra amparo na lei de regência, razão
pela qual extrapola o poder regulamentador que é conferido à Administração Pública. 3. Apelação provida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003986-98.2013.4.03.6106 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / DJe 01.06.2016)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 10.522/02. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. PORTARIA CONJUNTA
PGFN/RFB Nº 15 /09. LIMITAÇÕES.  INAPLICABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. RECURSO
IMPROVIDO.

1. No mandado de segurança, pretende a impetrante parcelar seus débitos nos moldes previstos na Lei nº 10.522/02, com a consequente
suspensão da exigibilidade sob o fundamento de ser ilegal o limite de valor a ser parcelado estabelecido na Portaria Conjunta nº 15/2009.

2. Para a regularização da sua situação fiscal, requereu o parcelamento simplificado, instituído pela Lei nº 10.522/2002, de forma
eletrônica no sítio da Receita Federal do Brasil, aduzindo que foi negado pela autoridade impetrada sob o fundamento de que o total de
débitos supera o limite de R$ 1.000.000,00 definido na Portaria Conjunta nº 15/09 para a concessão do parcelamento simplificado.

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/09, que regulamentou os parcelamentos ordinário e simplificado, estabeleceu que a opção pela
forma simplificada seria limitada a débitos no valor total de R$ 1.000.000,00, nos termos do art. 29, na qual dispõe: "Art. 29. Poderá ser
concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais). (Redação dada pelo (a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 12, de 26 de novembro de 2013).
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4. No caso, a Lei nº 10.522/02 dispõe sobre o parcelamento simplificado sem considerar qualquer limitação aos valores dos débitos a
serem parcelados, não há como o ato regulamentador, no caso, a Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 15/2009, inovar a lei ordinária,
sob pena de violação ao princípio da reserva legal em matéria tributária.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575425 - 0001815-51.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 07/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2017 )

 

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – probabilidade de provimento do recurso – já é
suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise do risco de dano.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016228-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP3696380A, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP3696310A, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP3051350A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por SOCIMEL
EMPREEMDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança
impetrado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito referente ao laudêmio no período de apuração de 30 de
setembro de 1994, data da cessão do domínio útil do imóvel, com vencimento em setembro de 2017.

                        Sustenta o agravante, em síntese, que o débito é inexigível, conforme já reconhecido anteriormente pela agravada,
nos termos do art. 47, §1º, da Lei 9.636/98.
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            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente que o débito se encontra em aberto sujeitando-se a acréscimos legais,
além de possibilidade de inscrição de seu nome no CADIN, dívida ativa, execução fiscal e constrição patrimonial, sem esclarecer qual
seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016248-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NEO - PACK -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: VANER STRUPENI - SP141333

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) contra decisão que deferiu liminar de sustação de protesto em ação ajuizada por NEO-PACK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

                        Sustenta a agravante, em síntese, que a contagem do prazo para intimação do protesto está correta, não havendo
fundamento para a sustação.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente o efeito multiplicador das decisões judiciais em prejuízo à exigência do
crédito público, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015930-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECWORK COMERCIO E SERVICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que deferiu parcialmente
liminar em mandado de segurança impetrado por Tecwork Comércio e Serviços Ltda. – EPP, para reconhecer que a parte impetrante não está obrigada ao
recolhimento da contribuição previdenciária incidente nos pagamentos realizados a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio
educação e auxílio doença, desde que de acordo com termos explicitados.

Alega a agravante, em síntese, que as verbas pagas sob referidas rubricas teriam natureza salarial e, assim, estariam compreendidas no salário de
contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.

No caso dos autos, ambos os requisitos estão presentes, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia,
submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou seu entendimento acerca da natureza indenizatória das verbas pagas a
título de auxílio-educação, aviso prévio indenizado, quinze dias anteriores a auxílio doença e auxílio acidente, bem como 1/3 constitucional sobre férias, de
sorte a não se sujeitarem à incidência de contribuição previdenciária: STJ, AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; STJ, REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
26/02/2014, DJe 18/03/2014.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste momento,
a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016998-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     127/1037



D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por APONTADOR
BUSCA LOCAL LTDA. contra decisão que indeferiu liminar requerida com a finalidade de suspensão da exigibilidade das
contribuições incidentes sobre verbas pagas a título de férias gozadas, salário maternidade, adicionais de horas extras,
insalubridade, periculosidade, noturno e 13º salário.

                        Sustenta a agravante, em síntese, que referidas verbas têm caráter indenizatório, razão pela qual não é devida a
contribuição.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente prejuízos econômicos, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de
dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016602-29.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO BAETA IPPOLITO - SP111361, RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA - SP2571030A, DANIEL LUIZ FERNANDES
- SP2090320A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por ALUPAR Investimento S.A. contra a decisão
que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para suspensão da exigibilidade do RAT com base na aplicação da alíquota de 3%,
mantendo-se o recolhimento sobre a alíquota de !%.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota do grau de risco do RAT, diante da inexistência de dados
que subsidiem a alteração, levando-se em conta a atividade exercida pelo contribuinte.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

Pois bem. O §4º do artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, Regulamento da Previdência Social - RPS, dispõe que o aumento ou a redução do valor da alíquota
do Fator Acidentário de Prevenção - FAP passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa,
segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.

Segundo essa metodologia, o cálculo do FAP leva em conta as ocorrências acidentárias registradas mediante Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT,
bem como a concessão dos benefícios da Previdência Social nos quais tenha sido estabelecido nexo técnico epidemiológico, contabilizados como registros
de acidentes ou doenças do trabalho.

Nesse sentido, vem reiteradamente decidindo a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DOS ACIDENTES DE TRAJETO NO CÁLCULO DO FAP.
AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC,
inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 
2. A jurisprudência considera legítima a inclusão dos acidentes "in itinere" ou de trajeto no cálculo do FAP, uma vez que a própria Lei nº
8.213/91 equipara-os a acidente do trabalho. 
3. Agravo improvido. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012951-16.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado
em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014) 
 
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE RESPOSTA A TODAS AS ALEGAÇÕES DAS PARTES. FAP. LEGALIDADE ESTRITA
E GENÉRICA. PUBLICIDADE. METODOLOGIA. ACIDENTES. RELAÇÃO COM O AMBIENTE LABORAL. TEORIA DO RISCO SOCIAL. 
(...) 
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15. Quanto à alegação do cômputo de ocorrências sem relação com o ambiente laboral, tais como acidente de trajeto, acidentes sem
afastamento, doenças sem nexo com o trabalho, a presunção de que determinada doença está relacionada ao trabalho exercido em uma
atividade econômica específica não acarreta qualquer nulidade, pois a norma impugnada observa trabalhos estatísticos realizados por órgãos
oficiais e, ademais, tal pleito colide com o definido pela Lei n° 8.213/91, artigos 19 a 21
16. Conforme a teoria do risco social, alguém que se ponha a exercer atividade econômico-comercial, responde por eventuais danos que esta
possa vir a gerar para os trabalhadores, independentemente do fato de ter havido imprudência, negligência ou imperícia e, portanto, a causa
do acidente do trabalho é o seu próprio exercício.
17. Com fundamento na combinação entre os artigos 19, 20 e 118 da Lei de Benefícios e o texto constitucional (art. 7°, caput), não é possível
afastar os eventos aduzidos pela autora, pois, evidentemente, guardam relação com a atividade profissional e perfeitamente legal a sua
inserção no computo do FAP.
18. Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0001443-21.2010.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 18/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2014)
 
PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SAT/RAT. APLICAÇÃO DO FAP. EXCLUSÃO DE OCORRÊNCIAS. ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA.
1. A sentença valorou a prova documental em cotejo com a legislação que rege a matéria, concluindo que "os documentos apresentados nos
autos não insuficientes para comprovar a ocorrência dos vícios apontados pela autora". Alegação de nulidade afastada.
2. Ausência de impugnação específica da ré: consoante entendimento consolidado pela doutrina e jurisprudência, não se aplicam os efeitos da
revelia à Fazenda Pública, tendo em vista que atua na defesa de direitos indisponíveis. Ainda que a ré não tivesse apresentado contestação, o
autor teria de fazer a prova dos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), não se podendo presumir como verdadeiros os fatos
alegados na inicial.
3. A Lei nº 10.666, de 08.05.2003, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT/RAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) em função do
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos a partir dos índices de frequência,
gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.
4. Visando regulamentar o mencionado dispositivo legal, o Decreto nº 6.042, de 2007, incluiu o art. 202-A no Regulamento da Previdência
Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que introduziu o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, o qual "consiste num multiplicador
variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o
critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota" (redação do § 1º do art. 202-A dada pelo Decreto nº
6.957/2009).
5. São consideradas no cálculo as ocorrências acidentárias registradas por meio de CAT (comunicação de acidente do trabalho) e a concessão
dos benefícios da Previdência Social nos quais tenha sido estabelecido nexo técnico epidemiológico, que são contabilizados como registros de
acidentes ou doenças do trabalho.
6. A conclusão do parecer técnico emitido pelo grupo de análise das contestações à apuração do FAP é suficiente para demonstrar que o
cálculo foi elaborado em consonância com a legislação que trata do assunto, levando em consideração o número de acidentes registrados na
empresa e os benefícios vinculados por nexo técnico epidemiológico.
7. A jurisprudência considera legítima a inclusão dos acidentes "in itinere" ou de trajeto no cálculo do FAP, uma vez que a própria Lei nº
8.213/91 equipara-os a acidente do trabalho.
8. O evento relacionado ao trabalhador avulso pode ser computado para fins de cálculo do FAP, pois o segurado em questão estava prestando
serviços à apelante quando da data de início da incapacidade, de modo que não há falar em ausência de vínculo empregatício.
9. Mantida a sentença, que apenas excluiu do cálculo do FAP o evento computado em duplicidade, em razão do equívoco da apelante na
emissão de duas CAT referentes ao mesmo acidente.
10. Reexame necessário, tido por ocorrido, e apelação da autora desprovidos.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0001058-32.2012.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em
27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)

No caso dos autos, não há fumus boni iuris, ante a inexistência de provas de que o cálculo do FAP da agravante teria sido elaborado em desconformidade
com a legislação, para fins da suspensão da exigibilidade requerida.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001710-28.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: FABIANA SANTOS DA CUNHA
Advogados do(a) APELANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.
 

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016128-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIA DE MAQUINAS ALIMENTICIAS HB LTDA - EPP, HEBLEIMAR INDUSTRIA LTDA - EPP, MARIA DAS GRACAS OCANA
MARTANI, MARCO ANTONIO MARTANI
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO DURAN VIDAL - SP172823

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que,
nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido para inclusão da empresa Martani Equipamentos Ltda. EPP no polo passivo.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que estaria comprovada a sucessão empresarial.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Com efeito, a agravante limita-se a afirmar que a sucessão empresaria estaria caracterizada, sem esclarecer, contudo quais seriam os prejuízos imediatos que
autorizariam a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência desta
Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por
meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,
conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016620-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: EVANY ALVES DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANY ALVES DE MORAES - SP279545

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de ação ordinária em fase de
cumprimento de sentença, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a correção monetária, no período que antecede a expedição do precatório, seria feita pela TR, na
forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.
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Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1495144/RS, submetido ao rito do artigo 1.036 do Código
de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da inaplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 às condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO
SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À
FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA ADMINISTRATIVA EM GERAL
(RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO).

" TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável
nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção
monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo
o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios
expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim,
mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de
mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações
impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de
0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros
de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009:
juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora:
1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a
partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros
moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no
que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art.

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança
de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do
CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo
vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta
à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC/73.

6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza administrativa em geral
(responsabilidade civil do Estado). A União pugna pela aplicação do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, a título de correção monetária, no
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009.

Alternativamente, pede a incidência do IPCA-E. Verifica-se que a decisão exequenda determinou a aplicação do INPC desde a sua prolação
"até o efetivo pagamento" (fl. 34).

7. No que concerne à incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), o artigo referido não é aplicável para
fins de correção monetária, nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

Quanto à aplicação do IPCA-E, é certo que a decisão exequenda, ao determinar a aplicação do INPC, NÃO está em conformidade com a
orientação acima delineada. Não obstante, em razão da necessidade de se preservar a coisa julgada, não é possível a reforma do acórdão
recorrido.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do
RISTJ.

(STJ, REsp 1495144/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

 

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste momento,
a análise do perigo de dano.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000444-45.2017.4.03.6106
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELADO: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14 da Lei 12.016/2009.

Int.

 

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015654-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: ARTEMIS ENGENHARIA E CALDEIRARIA LTDA, MARIA DE FATIMA LOPES DE LIMA, AMAURI GRAVA BRAZIL, DONIZETE
CLAUDINEI MAGRINI
Advogados do(a) AGRAVADO: MAURICIO STURION ZABOT - SP229147, FERNANDO CAMOSSI - SP208644, JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional),
em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de
Piracicaba/SP, que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da inicial para
que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida Ativa (CDA)
exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da Certidão de Dívida Ativa (CDA) são estabelecidos pelos
artigos 202, do Código Tributário Nacional, e 2°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
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II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais
supratranscritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2013)

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do CPC. 

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016477-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ARMANDO NICOLA VOLPE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO GALVANO - SP238378
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Armando Nicola Volpe contra a decisão que, nos
autos de execução de título extrajudicial, indeferiu o requerimento para desbloqueio de valores atingidos pela penhora online.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que não havia sequer sido citado quando do bloqueio. Ademais, os valores constritos seriam
impenhoráveis, por se tratar de recebimento de salário.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.
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Com efeito, a r. decisão agravada consigna tratar a medida de “arresto provisório, diante das diligências negativas realizadas para tentativa de citação”.

O arresto é medida legítima, expressamente prevista no artigo 830, caput e parágrafos, do Código de Processo Civil, cabível em função da impossibilidade de
citação do executado.

Por sua vez, a questão da impenhorabilidade dos valores bloqueados, ante a alegação de que teriam natureza salarial, deve ser submetida ao MM. Juízo a
quo, sob pena de indevida supressão de instância.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002149-53.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS CAETANO GUARAREMA LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP1533430A, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP2466180A
REPRESENTANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS CAETANO GUARAREMA LTDA - EPP
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP2466180A, ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP1533430A

 

 D E S P A C H O
 

 
Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.

Int.
 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017159-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE IACANGA
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ FABIANO APPOLINARIO - SP374790, LUANA DE CAMPOS SILVA CAMARA - SP380507

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de ação
ordinária, deferiu a tutela de urgência requerida, para suspender a exigibilidade da NDFC nº 200.543.903, por entender não ser devido FGTS e multa de 40%
aos empregados do Município autor contratados para ocuparem cargos em comissão.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que, ainda que se trate de cargo em comissão, o Município não poderia negar a aplicação da
legislação trabalhista, devendo efetuar o depósito mensal do FGTS.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, a agravante limita-se a afirmar que haveria obrigatoriedade de depósito do FGTS para os empregados ocupantes de cargos em comissão, sem
esclarecer, contudo quais seriam os prejuízos imediatos que autorizariam a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência desta
Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por
meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,
conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017144-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: A.D. FIBRA INDUSTRIA , COMERCIO E RECUPERACAO DE FIBRAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: ISABEL PRESCILA TAKAKI GASPARINI - SP170551, MARIA CELIA LARA TAKAKI - SP110523

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional),
em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de
Piracicaba/SP, que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da inicial para
que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida Ativa (CDA)
exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da Certidão de Dívida Ativa (CDA) são estabelecidos pelos
artigos 202, do Código Tributário Nacional, e 2°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
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§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais
supratranscritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2013)

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do CPC.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58090/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008581-70.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.008581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00085817020044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Santa Clara Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da nulidade da CDA e não incidência de contribuição sobre pró-labore.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
A embargante apela pleiteando, em síntese, reconhecimento de nulidade da CDA, não incidência de contribuições sobre abono anual,
inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos avulsos, administradores e autônomos, SAT, salário
educação, INCRA, SEBRAE e juros.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
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STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da nulidade da CDA
Pese embora os atos administrativos gozem de presunção de legitimidade e veracidade, cabendo ao administrado provar a sua ilegalidade,
verifica-se dos autos que a CDA de fls. 32/40, não individualizou o crédito não recolhido de contribuição previdenciária em relação a
nenhum empregado, estando, portanto, eivado de vícios formais insanáveis.
Ademais, a relação dos nomes dos empregados que, supostamente, teria havido sonegação da contribuição previdenciária, é informação
indispensável na CDA, no relatório fiscal e no processo administrativo, vez que, sem ela, o empregador se vê praticamente obrigado a
"adivinhar" em relação a quais empregados teria incorrido em falta, o que dificulta a defesa do contribuinte.
E mais. Como ressaltado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
"É dever do fiscal identificar o melhor possível a origem e as características do fato gerador para o FGTS - dentre elas os
empregados em relação aos quais é devida a contribuição e, eventualmente, mesmo as características de sua relação com o
empregador que permitem concluir pela existência de um vínculo empregatício. Tal dever decorre dos princípios administrativos
da vinculação e da publicidade que compelem o servidor público a esclarecer suficientemente a motivação de seus atos de forma
a possibilitar a defesa do administrado/contribuinte" (AC 0006959-84.1998.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
FAGUNDES DE DEUS, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.245
de 12/03/2010).
Diante da procedência da alegação de nulidade da CDA, restam prejudicados os demais pedidos da apelante.
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     143/1037



consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que o INSS foi sucumbente, tendo em vista a declaração de nulidade da CDA que embasou a execução fiscal,
devendo o INSS arcar com a sucumbência.
Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas
em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do
artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo processual
não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
No presente caso, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dar provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a nulidade da
CDA, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-78.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.001059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
APELADO(A) : CARLA SOPHIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP305726 PAULO ROBERTO NEVES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00010597820134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Carla Sophia da Silva Santos em face da gerente da Caixa Econômica Federal,
objetivando a aplicação da carência de 18 (dezoito) meses ao seu contrato de FIES.
Sobrevinda a r. sentença, o MM Juiz a quo concedeu a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios.
Inconformada, apela a CEF alegando, em síntese, ilegitimidade passiva e a inaplicabilidade da carência pretendida em razão do contrato
ter sido firmada em data posterior à vigência da Lei nº 11.941/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     144/1037



Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
Da legitimidade passiva da CEF
Alega a apelante que é parte ilegítima para figurar no polo passivo do presente mandamus.
Não prospera o argumento, vez que a CEF, na condição de agente financeiro possui legitimidade para figurar no polo passivo em
demandas de contrato do FIES.
Nesse sentido, é o entendimento desta C. Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIES. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
OMISSÃO, OBSCURIDADE E/OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EFEITO
INFRINGENTE. MEDIDA EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. 1. Questão relativa à legitimidade é matéria de ordem
pública e pode ser suscitada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 2. A Caixa Econômica Federal, na condição de
agente financeiro, detém legitimidade ativa exclusiva para figurar em demanda de contrato do FIES. Ilegitimidade passiva da
União. 3. Tendo a inclusão da União sido determinada pelo Juízo a quo, o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva não
obriga a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. 4. No julgamento da apelação foi dito: "Ante o exposto, nego
provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação para que incidam juros simples no cálculo do saldo devedor
do contrato". 5. Apesar de ser reconhecida a parcial procedência do pedido, o acórdão manteve a condenação da parte autora
em honorários de advogado. 6. Diante da sucumbência recíproca, é razoável estabelecer-se que as partes arcarão com os
honorários dos respectivos patronos. 7. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou
omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões. 8. Pretendem os embargantes, na
verdade, a reforma da decisão, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada. 9. Erro material que ora se
corrige, de ofício, para que passe a constar do voto que houve sucumbência recíproca, uma vez que o acórdão reforma a
sentença relativamente ao cálculo do saldo devedor de contrato de financiamento estudantil. 10. Exclusão da União, de ofício,
da relação processual. Embargos de declaração rejeitados." (TRF3, Ap 00134203020074036104, Quinta Turma, Relator Des.
Fed. Maurício Kato, data julgamento 23/04/2018, publicação 27/04/2018)
Do prazo de carência de 18 (dezoito) meses
A Constituição Federal assegura o direito à educação, devendo ser promovida e incentivada pelo Estado e pela família, com colaboração
da sociedade, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento da pessoa e sua qualificação para o trabalho.
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.
Nesse sentido, visando dar efetividade ao dispositivo acima mencionado, foi criado o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino
Superior - FIES, que é um programa governamental de cunho social, destinado a financiar a educação superior de estudantes
matriculados em instituições particulares que não possuem poder aquisitivo para custear a formação nas instituições particulares.
Originariamente, a Lei nº 10.260/01, que disciplinou o financiamento estudantil não previa prazo de carência para a amortização do
contrato, prazo este que veio a ser previsto com a edição da Lei nº 11.552/07, concedendo 06 (seis) meses de carência, o qual foi
aumentado para 18 (dezoito) meses, pela Lei nº 11.941/09.
O objetivo do programa é viabilizar o acesso à educação para estudantes que não têm condições financeiras para arcar integralmente os
custos dos cursos superiores em instituições particulares.
Assim, por se tratar de programa governamental de cunho social, e atendendo ao objetivo fundamental da República de erradicar a
pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, III, CF), é admissível a retroatividade da carência de 18 (dezoito)
meses aos contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 11.941/09.
Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais:
"APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. FIES. REDUÇÃO DE JUROS. RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA DE
BENEFÍCIO DE ORDEM. FIADOR. NULIDADE. AMORTIAÇÃO. CARÊNCIA DE 18 MESES. RETROATIVIDADE.
POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE INÍCIO. PEDIDO CONSTANTE NA INICIAL. CONTORNOS RÍGIDOS DA LIDE. LIMINAR.
ALTERAÇÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PATAMAR FIXADO CONFORME
ENTENDIMENTO DA TURMA. RECURSOS DESPROVIDOS. I - Embora o contrato tenha sido formalizado anteriormente à
edição da Lei n.º 12.202/2010 e da Resolução BACEN n.º 3.842/2010, há que se considerar a força cogente de tais normas, o que
implica a redução dos juros remuneratórios pactuados na hipótese vertente - de 9% - para 3,4% ao ano, a partir de 10/3/2010. II
- É cabível admitir a retroatividade do prazo de carência de 18 (dezoito) meses aos contratos firmados em data anterior à
vigência da Lei nº 11.941/2009. III - Faz jus o fiador ao benefício de ordem, não obstante esteja subsidiariamente responsável
pelo adimplemento da dívida. IV - A fixação do início da amortização para março de 2015 foi pedido expresso constante da
inicial. Não pode amparar o autor, em sede de apelação, o direito de modificar o pedido inicial que deu contornos à presente lide.
V - Ademais, a suspensão da cobrança deferida em sede liminar não se confunde com a fixação do prazo de carência para fins de
amortização, de forma que a sentença tão somente contemplou o exato pedido feito pelo autor. VI - Honorários advocatícios
fixados em patamar conforme entendimento consolidado por esta E. Turma. VII - Recursos desprovidos." (TRF3, Ap
00034454720134036112, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, data julgamento 19/06/2018, publicação
28/06/2018).
"CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FIES. FNDE. ILEGITIMIDADE PASSIVA QUANTO À COBRANÇA DE CREDITO. REVISÃO DE
CLÁUSULAS. CARÊNCIA DE 18 MESES. LEI Nº 11.941/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA. RETROATIVIDADE MÉDIA.
FINALIDADE SOCIAL DA LEI. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. I. A competência para cobrança dos créditos
decorrentes do FIES, de acordo com a legislação em vigor, é do agente financeiro, isto é, da Caixa Econômica Federal, uma vez
que esta instituição é autorizada pelo agente operador, de acordo com o disposto no § 3º, do art. 3º da Lei nº 10.260/01.
Ilegitimidade do FNDE que se reconhece quanto ao pedido relativo à abstenção de cobrança e de inscrição do nome do autor
nos cadastros de proteção ao crédito. II. Tendo em vista ser o FIES um programa de financiamento governamental destinado ao
acesso ao ensino superior para pessoas de parcos recursos econômicos, prestigiado o direito constitucional à educação e às
normas que beneficiem os contemplados do programa, há de incidir a retroatividade média. Assim, a norma que prevê prazo
de carência de 18 (dezoito) meses, na forma da Lei nº 11.941/2009, há de se aplicar aos contratos vigentes, cujo referido direito
ainda não foi realizado, mesmo que assinados no tempo anterior à vigência da Lei. Atenção ao objetivo fundamental da
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República Federativa do Brasil de erradicar a pobreza e marginalização e redução das desigualdades sociais (art. 3º, III, da
CRFB/88). Inteligência do art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (antiga Lei de Introdução ao Código
Civil): ¿na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.¿ III ? Apelação do
FNDE a que se dá parcial provimento" (item I). (TRF 1, APELAÇÃO https://arquivo.trf1.jus.br/PesquisaMenuArquivo.asp?
p1=00363927420144013300, Sexta Turma, Relator Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, data julgamento 14/05/2018, publicação
25/05/2018)
"ADMINISTRATIVO. FIES. PRAZO DE CARÊNCIA PARA COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. 1. A Lei
11941/2009 alterou a redação do inc. IV do art. 5 da Lei 10260/2011, ampliando para dezoito meses após a conclusão do curso
universitário, o prazo de carência para cobrança das prestações dos financiamentos concedidos com recursos do FIES (Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior); 2. A mencionada norma também incluiu o art. 6-B à Lei 10260/2011, que
estabeleceu que "o estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão
Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em
ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica.".
Por seu turno, a Portaria Conjunta 2/2011 da Secretaria de Atenção à Saúde e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da
Educação na Saúde, elencou quais seriam as especialidades médicas prioritárias, estando entre elas a anestesiologia
(especialidade na qual o impetrante faz residência); 3. As referidas alterações efetuadas pela Lei 11941/2009 devem ser
aplicadas de imediato, inclusive aos casos em que o contrato de financiamento tenha sido assinado antes do seu advento. Inexiste
razão para que assim não seja, tendo em vista que as alterações foram feitas visando o aperfeiçoamento do próprio programa;
4. Ademais, a CEF não sofrerá prejuízo com essa aplicação imediata, pois, ao final, receberá corrigidos monetariamente os
valores que lhe são devidos; 5. Remessa oficial improvida." (TRF 5, REO 00019871620124058200, Segunda Turma, Relator Des.
Fed. Paulo Machado Cordeiro, data julgamento 03/09/2013, publicação 12/09/2013)
Sendo assim, deve ser concedida à impetrante a carência do programa FIES previsto na legislação acima mencionada, ainda que o
contrato de abertura de crédito firmado pelas partes seja anterior à Lei nº 11.941/09.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-68.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELISANGELA APARECIDA SILVA DINIZ
ADVOGADO : SP230707 ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI
No. ORIG. : 00028946820114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Elisangela Aparecida Silva Diniz em face do Gerente da Caixa Econômica Federal,
objetivando a renegociação da dívida do saldo devedor relativamente ao contrato de financiamento estudantil.
Sobrevinda a r. sentença, a MM Juíza a quo denegou a segurança requerida. Não houve condenação em honorários advocatícios.
Inconformada, apela a impetrante alegando, em síntese, que é possível a renegociação da dívida.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
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decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que o conceito de direito líquido e certo ainda não está pacificada. Entretanto, consoante Sergio Ferraz,
em sua obra "Mandado de Segurança (individual e coletivo) aspectos polêmicos", líquido é o direito que se apresenta com alto grau de
plausibilidade e certo é aquele que se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações
probatórias.
Dessa forma, no presente caso, pese embora a renegociação de contratos de financiamento estudantil seja possível, não se trata de uma
obrigação da instituição financeira, a qual pode aceitar ou não a proposta de renegociação da dívida, vez que possui caráter discricionário.
Assim, a renegociação depende do juízo de conveniência e oportunidade da Caixa Econômica Federal, respeitas as condições previstas
na Lei nº 10.260/2001.
E nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:
"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001. REFINANCIAMENTO.
DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO DA RECORRENTE.
1. Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que lhe move a CEF decorrente de
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contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a aceitar a proposta de renegociação. Nessa via especial, a
recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, à consideração de que se aplica ao contrato de financiamento
em questão a legislação consumerista.
Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o argumento de que não
lhe foi oportunizada a possibilidade de refinanciamento do débito, direito este assegurado pela legislação infraconstitucional.
2. A matéria ventilada no art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de pronunciamento por parte do Tribunal a quo,
ressentindo-se o recurso especial do requisito do prequestionamento. Também não foram opostos embargos declaratórios com a
finalidade de sanar eventuais omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.
3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001, conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de contrato de
crédito educativo tem caráter discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de renegociação
segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do mencionado
dispositivo de lei. 4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a aceitar proposta de renegociação
formulada unilateralmente pelo devedor.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (REsp 949.955/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 339)
Assim também já decidiu esta C. Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. EXIGÊNCIA DE GARANTIA NOS CONTRATOS DO FIES. LICITUDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE AS PARTES CONTRATANTES (ESTUDANTE E FIADORES). LEGIMITIDADE
PASSIVA DOS FIADORES. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CARÁTER DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE PROPOSTA PELA RECORRENTE. IMPOSSIBILIDASDE DE
REFINANCIAMENTO. 1. É certo que o FIES tem por finalidade a concessão de financiamento a estudantes de cursos superiores
não gratuitos. Contudo, não obstante a relevante finalidade social do FIES, não se tratam de recursos entregues sem
contrapartida, nem tampouco graciosamente. Ao contrário, a legislação de regência prevê expressamente que o valor financiado
deve ser pago, acrescido de juros, e inclusive o oferecimento de garantias. E a exigência de garantia nos contratos
do FIES, inclusive na modalidade de fiança, tem expressa previsão no artigo 5º, §9º da Lei nº 10260/2001. 2. Tratando-se de
recursos públicos, que são entregues não a fundo perdido, mas mediante empréstimo, é perfeitamente constitucional e inclusive
atende ao princípio constitucional da eficiência na Administração Pública a exigência de garantias. Esta exigência visa
assegurar o efetivo cumprimento do contrato, de forma a viabilizar inclusive a concessão de empréstimos aos futuros estudantes,
o que restaria inviabilizado em caso de inadimplência, sem que houvesse efetividade na cobrança. No sentido da licitude da
exigência de garantia ao financiamento, especialmente de fiança pessoal, situa-se o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 3. Se há previsão legal, sem qualquer afronta à Constituição, de garantia do contrato
de financiamento pelo FIES mediante fiança, tal como firmado entre partes, não há de se falar em desnecessidade de apresentar
fiador no atual programa do FIES. Outrossim, da leitura do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil -
FIES nº 21.4039.185.0003520-01 de fls. 12/20, verifica-se que os embargantes, ora apelantes, estavam cientes de sua condição
de codevedores solidários, o que é corroborado, a título de exemplo, pelas seguintes disposições contratuais da Cláusula Décima
Oitava. 4. Vê-se, assim, que o contrato expressamente prevê a solidariedade de devedor e fiadores, desse modo, não há como dar
guarida a pretensão dos embargantes no sentido de exclui-los do polo passivo da presente demanda. 5. Os recursos para a
concessão dos empréstimos têm origem no FIES - Fundo de Financiamento ao Ensino Superior, de natureza contábil, constituído
por dotações orçamentárias de União, receitas decorrentes de recursos de prognósticos e encargos cobrados nos próprios
financiamentos, entre outras fontes de receita. Trata-se, portanto, de um programa de Governo, destinado a ampliar o acesso ao
ensino superior. 6. Dessa forma, os contratos são firmados pela instituição financeira, no caso a Caixa Econômica Federal -
CEF, mas que age na qualidade de agente operador do FIES, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.260/2001, na sua
redação original, antes da alteração operada pela Lei nº 12.202/2010, que atribuiu o papel de agente operador ao FNDE -
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 7. Portanto, não há como aplicar, aos contratos do FIES, o entendimento já
consolidado na jurisprudência pela a aplicação da Lei nº 8.078/1990 (CDC - Código de Defesa do Consumidor) aos contratos
bancários (Súmula 297/STJ). Precedentes. 8. Importante frisar que estando os apelantes inadimplentes, o refinanciamento do
débito decorrente de contrato de crédito educativo tem caráter discricionário, ou seja, tendo a instituição financeira a
possibilidade de aceitar ou não a proposta de renegociação segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, desde que
respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do artigo 2º da Lei 10.260/2001. Precedentes. 9. Na hipótese em tela, o
contrato FIES celebrado entre partes data de 26/11/2002, portanto, cabível a possibilidade de renegociação do saldo devedor,
contudo, tal renegociação constitui-se uma liberalidade da parte autora e, não havendo sequer qualquer termo de proposta por
parte dos embargantes nos presentes autos, não há de se obrigar a CEF em oferecer meios para que o devedor quite seu débito,
tampouco não há de se falar em ofensa ao artigo 2º, §5º da Lei 10.260. 10. Nada obsta que o devedor busque uma composição
amigável com a CEF para renegociar o pagamento do débito na esfera administrativa. 11. Apelação improvida." (TRF3, Ap
00291543320074036100, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Hélio Nogueira, data julgamento 20/02/2018, publicação
27/02/2018)
"APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. UTILIZAÇÃO DE SALDO DE FGTS PARA QUITAÇÃO DA DÍVIDA. HIPÓTESE
NÃO RESPALDADA PELA LEI. OBRIGATORIEDADE DE RENEGOCIAÇÃO. INEXISTENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Não se encontra nas hipóteses previstas na Lei 8.036/90 a possibilidade de saque de FGTS para quitação de dívida junto
ao FIES. Nem mesmo recorrendo à analogia o pedido da parte apelante encontra guarida nas hipóteses da lei. 2. A instituição
financeira não está obrigada a realizar renegociação da dívida, sendo esta tão somente uma faculdade. 3. Apelação não
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provida." (TRF3, Ap 00153286120124036100, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, data julgamento
20/02/2018, publicação 01/03/2018)
Sendo assim, tendo em vista que a renegociação da dívida é uma faculdade, não resta configurado o direito líquido e certo da impetrante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-02.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.001739-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ EDUARDO DE PAULA CONGRO
ADVOGADO : MS009463 LUIZ EDUARDO DE PAULA CONGRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00017390220124036003 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Luiz Eduardo de Paula Congro em face do Superintendente do Patrimônio da União
do Estado do Mato Grosso do Sul, objetivando a suspensão parcial da eficácia da Portaria 11 da SPU/MS.
Sobrevinda a r. sentença, o MM Juiz a quo denegou a segurança Não houve condenação em honorários advocatícios.
Inconformada, apela o impetrante alegando, em síntese, que há direito líquido e certo para resguardar o seu pedido, vez que o contrato de
compra e venda firmado é válido e as informações prestadas pela autoridade coatora falsas.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
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quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que o conceito de direito líquido e certo ainda não está pacificada. Entretanto, consoante Sergio Ferraz,
em sua obra "Mandado de Segurança (individual e coletivo) aspectos polêmicos", líquido é o direito que se apresenta com alto grau de
plausibilidade e certo é aquele que se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações
probatórias.
Conforme se depreende dos autos, o impetrante firmou compromisso de compra e venda de imóvel com a extinta Rede Ferroviária
Federal, em abril de 1998.
Em razão de sua inadimplência, o impetrante recebeu notificação da Rede Ferroviária Federal em 10/12/199, informando que, caso não
fosse regularizada a situação do impetrante, quitando as parcelas em atraso, no prazo de 15 (quinze) dias, o negócio seria
automaticamente considerado rescindido, sem a necessidade de nova notificação (fls. 97-verso).
Contudo, o impetrante somente efetuou o pagamento de boleto no valor de R$ 9.928,55 (nove mil, novecentos e vinte e oito reais e
cinquenta e cinco centavos) em 02/11/2000, fora do prazo concedido (fls. 89).
Dessa forma, não há qualquer irregularidade por parte da autoridade impetrada em considerar rescindido o contrato.
Ademais, a renegociação da dívida do impetrante consiste em ato discricionário da administração, baseado em critérios de conveniência e
oportunidade, não cabendo ao Poder Judiciário analisar o mérito administrativo, sob pena de violação do princípio da separação dos
Poderes.
O Judiciário somente pode analisar o ato administrativo sob aspectos de legalidade e obediência aos postulados formais e materiais
presente na Constituição Federal.
Nesse sentido é o entendimento do E. STJ:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
MILITAR. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO
JUDICIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO.
1. O Decreto n. 8.463/1980 determina expressamente a aplicação do art. 11 para a promoção por merecimento de praças da
Polícia Militar da Paraíba, estabelecendo que essa somente ocorrerá quando o praça, além de atingir a contagem de pontos da
Ficha de Promoção, preencher os requisitos legais previstos no art. 11. Satisfeitos esses requisitos objetivos, o candidato entra
para o Quadro de Acesso e passa a ter a expectativa de direito à ascensão de posto, consoante se nota do art. 6º, caput, dessa
legislação.
2. É vedado ao Poder Judiciário a análise dos critérios de conveniência e oportunidade adotados pela Administração por ocasião
do controle de atos discricionários.
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RMS 30.619/PB, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 16/06/2014)
"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FALTA DE
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PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001. REFINANCIAMENTO.
DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO DA RECORRENTE.
1. Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que lhe move a CEF decorrente de
contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a aceitar a proposta de renegociação. Nessa via especial, a
recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, à consideração de que se aplica ao contrato de financiamento
em questão a legislação consumerista.
Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o argumento de que não
lhe foi oportunizada a possibilidade de refinanciamento do débito, direito este assegurado pela legislação infraconstitucional.
2. A matéria ventilada no art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de pronunciamento por parte do Tribunal a quo,
ressentindo-se o recurso especial do requisito do prequestionamento. Também não foram opostos embargos declaratórios com a
finalidade de sanar eventuais omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.
3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001, conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de contrato de
crédito educativo tem caráter discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de renegociação
segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do mencionado
dispositivo de lei. 4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a aceitar proposta de renegociação
formulada unilateralmente pelo devedor.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (REsp 949.955/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 339)
Dessa forma, não merecem prosperar os argumentos da apelante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007456-48.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Pontificia Universidade Catolica de Campinas PUCCAMP
ADVOGADO : SP147677 MONICA NICOLAU SEABRA
APELADO(A) : MARCOS LUIZ TUCKUMANTEL
ADVOGADO : SP121558 ACACIO APARECIDO BENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00074564820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Considerando o transcurso do tempo, intime-se a parte impetrante para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, eventual perda de objeto
da presente demanda.
Após, conclusos.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003567-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUIMARAES espolio
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ADVOGADO : SP085639 PAULO MAZZANTE DE PAULA
REPRESENTANTE : ALOYSIO PINHEIRO GUIMARAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUIMARAES espolio
ADVOGADO : SP085639 PAULO MAZZANTE DE PAULA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 10018464820158260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DESPACHO
Vistos.
Considerando a notícia de falecimento do executado e a manifestação da parte autora em apelação acerca da nulidade da penhora (fls.
137/145), intime-se a parte embargante para que se manifeste sobre a existência e o andamento do inventário.
Após, conclusos.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-86.2017.4.03.6143/SP

2017.61.43.000640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EMANN MOLDES IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP161065 FÁBIO ROGÉRIO ALCARDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00006408620174036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Emann Moldes Ind. e Com. Ltda. em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, por entender que o a execução fiscal não estava integralmente garantida.
Apela a parte autora sustentando, em síntese, que não é necessária a garantia integral do juízo em execução fiscal para apresentar
embargos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
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no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Em consulta aos expedientes internos desta C. Corte, verifica-se que foi proferida sentença nos autos da execução fiscal nº 0002169-
77.2016.403.6143, publicada em 13/11/2017, extinguindo a execução fiscal em face do pagamento do débito.
Dessa forma, o processo em análise perde o seu objeto, pelo que a apelação resta prejudicada, por falta de interesse recursal.
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
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SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
Os presentes embargos perderam objeto em razão do pagamento do débito pela parte autora na execução fiscal. Assim, pelo princípio da
causalidade, deverá arcar com os ônus de sucumbência.
Dessa forma, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), em desfavor da parte autora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, julgo a apelação prejudicada, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003017-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003017-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Universidade Paulista UNIP
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ALESSANDRA DUARTE ROMUALDO
ADVOGADO : SP340810 SUELLEN FERREIRA TRIGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030173320154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Alessandra Duarte Romualdo em face do Reitor da Universidade Paulista - UNIP,
objetivando a efetivação de sua rematrícula no curso de propaganda e marketing.
Sobrevinda a r. sentença, o MM Juiz a quo concedeu a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios.
Inconformada, apela o reitor alegando, em síntese, que a autora não efetivou o aditamento do contrato de FIES.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
Conforme se depreende dos autos, a impetrante deseja a regularização de sua matrícula no curso de propaganda e marketing na
Universidade Paulista - UNIP.
Em manifestação, o reitor da Universidade informou que a autora regularizou a sua situação, efetivando a matrícula no referido curso para
o segundo semestre de 2015, em 16/07/2015 (fls. 219/220).
Sendo assim, o presente mandado de segurança perdeu objeto e, consequentemente, a apelação da parte ré.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da Universidade Paulista, para extinguir a presente
ação, por perda superveniente de objeto, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019937-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : DF033806 BRUNO NOVAES DE BORBOREMA
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : DF026063 RODRIGO SERGIO GUIMARAES DEBIASI
APELANTE : LC1 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA e outros(as)

: LC2 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC3 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC4 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC5 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP285793 RAFAEL SIMÃO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI
ADVOGADO : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : DF033806 BRUNO NOVAES DE BORBOREMA
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : DF026063 RODRIGO SERGIO GUIMARAES DEBIASI
APELADO(A) : LC1 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA e outros(as)

: LC2 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC3 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC4 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA
: LC5 COM/ DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP285793 RAFAEL SIMÃO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00199378720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo SEBRAE contra r. decisão contrária a seus interesses.
A parte embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
P.I.
Após, conclusos para julgamento dos agravos interpostos.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002168-79.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.002168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CERAMICA VIDEIRA TAMBAU IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP273482 CAIO HENRIQUE VERNASCHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00021687920164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 122/123. Exaurida a prestação jurisdicional com a prolação da decisão de fls. 432/438, o pleito comporta exame pelo Juízo da
Execução.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041137-06.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.041137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HELENA REGINA CAZARINE CONSTANTINO e outro(a)

: HELENA REGINA CAZARINE CONSTANTINO
ADVOGADO : SP053394 JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00056-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Helena Regina Cazarine Constantino contra a r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no decisum.
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das
decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for
suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao
número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446).
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do
CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos
de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado
sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4.
Embargos de declaração não conhecidos. (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001,
não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES.
1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em
aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos
esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3.
Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo
inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em
pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC;
Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp
331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no
REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados. (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RODNEI TALASSO
ADVOGADO : SP135919 DINAEL DE SOUZA MACHADO
INTERESSADO(A) : EMPRESA PARTEZANI TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: JOSE PARTEZANI
: PEDRO PARTEZANI
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No. ORIG. : 05.00.04104-9 A Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos de
terceiro, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais).
Em suas razões recursais, a União sustenta a inocorrência de penhora do automóvel da parte embargante.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, em 10/11/2010, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
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DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.
In casu, todavia, não restou comprovada nem ao menos a penhora do automóvel da parte embargante (placa BTS 1211, RENAVAM nº
355016931), ante a ausência do correspondente auto de penhora.
Com efeito, em virtude da instrução deficiente, a parte embargante foi devidamente intimada para providenciar cópia do auto de penhora
(fl. 165), deixando de se manifestar a respeito (certidão da fl. 166). Desta feita, não está evidenciada a constrição do bem a justificar o
direito invocado pela embargante.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para julgar
improcedentes os embargos de terceiro, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014040-58.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.014040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA
ADVOGADO : SP183226 ROBERTO DE SOUZA
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DA FONSECA e outro(a)

: LUIZ PAULO FONSECA
No. ORIG. : 00140405820064036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto por Softcontrol Engenharia e Instalações Ltda. contra decisão monocrática, proferida com base no
artigo 557, do CPC de 1973, que negou seguimento à apelação da União e ao seu recurso adesivo.
Sustenta a agravante, em síntese, que não está constituído definitivamente o crédito tributário.
Sem contraminuta, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Da extinção do processo sem resolução do mérito
Compulsando os autos, verifica-se que a União peticionou pleiteando a extinção da execução fiscal que deu origem aos presentes autos,
sem resolução de mérito, por não estar definitivamente constituído o crédito tributário (fls. 258).
Dessa forma, o processo em análise perde o seu objeto, pelo que o agravo interno resta prejudicado, por falta de interesse recursal.
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a União No caso, verifica-se que a União deu origem a instauração da presente execução fiscal sem que o
crédito tributário estivesse definitivamente constituído.
Sendo assim, a presente execução fiscal baseou-se em título nulo, devendo a União Federal arcar com a sucumbência.
Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas
em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do
artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo processual
não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Dessa forma, fixo os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em desfavor da União.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, julgo prejudicado o agravo interno, extinguindo a presente
execução fiscal sem resolução de mérito, em razão da perda de objeto.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-36.2004.4.03.6114/SP

2004.61.14.004966-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE
APELADO(A) : CENADI AREAS DE LAZER E PARQUES DE DIVERSOES LTDA
ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR
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No. ORIG. : 00049663620044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Cenadi Áreas de Lazer e Parques de Diversões Ltda. em face da Fazenda Nacional,
visando a declaração de inexigibilidade do título executivo em razão do pagamento.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que os documentos juntados aos autos já foram considerados pela
fiscalização.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do pagamento da dívida
Alega a apelante que os documentos juntados aos autos já foram considerados pela fiscalização e descontados do valor executado.
Contudo, não produziu qualquer prova que comprove o seu argumento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     165/1037



De outro lado, os documentos juntados às fls. 76/107 demonstram o pagamento de FGTS, cuja competência coincide exatamente com
aquelas cobradas na execução fiscal por meio de CDAs (fls. 02/09 do apenso).
Ademais, como bem analisado na r. sentença recorrida:
"A embargada alegou que as guias de recolhimento de fls. 76, 79, 82, 85, 88, 89, 92, 93, 97, 99, 100, 102, 103, 105, 106 e 107 já
foram levadas em consideração quando da inscrição dos débitos em dívida ativa, o que, desde que comprovado pela mesma em
liquidação de sentença por meio da documentação idônea - não bastando, portanto, meras ilações genéricas, desprovidas de
suporte probatório - supre o dever legal de amortização dos débitos apurados
(...)
Ora, uma vez comprovados os recolhimentos, deverão ser devidamente abatidos do montante devido, devendo a embargada
promover todo o necessário para cumprimento da sentença, sob as penas da lei, até mesmo porque os valores recolhidos
divergem daqueles levados em consideração pela fiscalização (vide relação de fls. 111/112), o que significa que ainda não foram
devidamente apropriados para pagamento dos débitos" (fls. 116-v e 117).
Dessa forma, não prospera o argumento da apelante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013137-73.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013137-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PLINIO PEREIRA e outro(a)

: PROMINEX MINERACAO LTDA -ME
ADVOGADO : MG074828 RAFAEL DE LACERDA CAMPOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 10010059020178260601 1 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelos apelantes Plíno Pereira e Prominex Mineração Ltda em face da decisão deste
Relator que recebeu a apelação, interposta contra sentença que rejeitou seus embargos à execução fiscal por intempestividade, apenas no
efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 1012, §1º, III, CPC/2015.

Afirmam os embargantes que "não faz sentido a execução estar suspensa em razão do recebimento dos embargos no efeito
suspensivo enquanto que a apelação interposta contra sentença que julgou estes mesmos embargos seja recebida apenas no
efeito devolutivo". Aduzem que "o periculum in mora se evidencia, considerando que, não sendo o recurso recebido no efeito
suspensivo, a Execução Fiscal terá seu curso normal, com a realização de atos de penhora e constrição". Alegam que "o fumus
boni iuris (...) está presente decorrente da própria existência dos presentes Embargos à Execução".

Sem resposta aos embargos de declaração (fls. 123).

É o relatório.
Fundamento e Decido.

Não vislumbro qualquer vício inerente à oposição dos presentes embargos declaratórios.

Observo que, nos termos do art. 919, caput, do CPC/2015 os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

Por outro lado, o art. 919, §1º, do CPC/2015 autoriza a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução "quando verificados
os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes".
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Compete ao Relator a verificação do efeito do recurso, avaliando-se as circunstâncias do caso concreto.

Nessa linha, do exame dos autos, constata-se que o valor da execução é de R$ 106.354,90 e a constrição realizada em conta bancária
do executado/embargante Plínio Pereira é da ordem de R$ 3.122,45 (documento de fls. 53 verso/55 - detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores), de modo que a constrição não representa nem 3% da dívida e, portanto, inexiste garantia suficiente do juízo.

Além disso, não demonstrado o fumus boni iuris ou a probabilidade do direito invocado, porque a "própria existência dos presentes
Embargos à Execução", como alegado, não traduz o atendimento do requisito analisado, mormente pela extinção dos Embargos à
Execução por intempestividade, critério não impugnado na apelação, que reafirma o ajuizamento dos embargos a contar da
"concretização da penhora".

Igualmente, ausente a comprovação do periculum in mora, dado que a continuidade da Execução Fiscal é curso normal, adequado e
pertinente, ainda mais se tratando de provimento de intempestividade dos Embargos à Execução.

Aliás, é relevante notar, para fins de apreciação do efeito suspensivo requerido, que os presentes Embargos à Execução não são o
primeiro a serem ajuizados pelos apelantes, mas os segundos embargos, a enfraquecer a tese recursal de que só tomaram ciência da
constrição a partir da concretização da penhora.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso e dos documentos que instruem o feito, concluo inocorrer demonstração do
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, em decorrência do imediato cumprimento da decisão recorrida, sem esclarecer,
portanto, o risco de dano iminente a ensejar a excepcional atribuição de efeito suspensivo a recurso que não o tem.

Logo, absolutamente coerentes e harmônicas as disposições do art. 919, caput, e do art. 1012, §1º, III, CPC/2015, e à luz da
controvérsia instaurada e da prova anexada, a fundamentar o recebimento do apelo apenas no efeito devolutivo, afastada a alegação de
contradição.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo-se a decisão de recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612376-36.1998.4.03.6105/SP

2007.03.99.016280-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CLINICA PIERRO LTDA
ADVOGADO : SP140335 ROGERIO NANNI BLINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.06.12376-0 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por CLÍNICA PIERRO LTDA, contra decisão monocrática que com fundamento no
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, negou seguimento à apelação.
Sustenta a parte embargante, em síntese, contradição e omissão no "decisum", pois decidiu matéria diversa daquela posta em razões de
apelação, não apreciando o pedido de extinção do feito e exclusão da condenação no pagamento da verba honorária, senão ao menos, a
sua redução, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 9.964/2000.
É o relatório.
D E C I D O.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Assiste razão à parte embargante quanto à omissão do "decisum", que deixou de apreciar o pedido de extinção do feito e exclusão da
condenação no pagamento da verba honorária, senão ao menos, a sua redução, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei
nº 9.964/2000.
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Para sanar a omissão apontada, passo a decidir sobre a matéria.
Sobre o parcelamento previsto na Lei n.º 9.964/00, assim dispõem os seus artigos 2º e 3º:

"Art. 2o O ingresso no refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e
parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1o.
(...)
§ 6o Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966, a inclusão, no refis, dos respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de
opção, condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer
outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação."
"Art. 3o A opção pelo refis sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2o;"

Depreende-se dos mencionados dispositivos legais que a adesão ao parcelamento importa na confissão irrevogável e irretratável dos
débitos em nome do sujeito passivo, estando condicionado, ainda, à desistência das ações judiciais em curso e renúncia a qualquer
alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.
O alcance das referidas normas foi apreciado pelo STJ, em recurso submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/73, nos seguintes
termos:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução
diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC.
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim,
requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe
interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ."
(STJ, REsp 1.124.420 - MG, Primeira Seção, Rel. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 14/03/2012)

Consoante restou estabelecido no referido julgado, embora a renúncia seja requisito para a inclusão da empresa no programa de
parcelamento, sem a sua manifestação expressa nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito, nada obstando,
contudo, que a ação seja extinta, sem o julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, ante a confissão do débito.
Destaque-se, ainda, que nesta última hipótese, esclareceu o Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho em seu voto que "A confissão
do débito em matéria tributária diz respeito aos fatos que legitimam o lançamento ou à existência da própria dívida; o
contribuinte pode confessar que deve, nada impedindo, todavia, que discorde das alíquotas incidentes ou que demonstre que faz
jus à isenção; enfim, que questione o direito aplicado naquela situação de fato".
Desta feita, considerando que inexiste renúncia expressa, tampouco confissão do débito, no âmbito judicial acerca dos créditos tributários
ora impugnados, bem como houve a exclusão do programa de parcelamento (fl. 166), não há de se falar em extinção do feito.
No tocante ao pagamento dos honorários advocatícios, cabe assinalar, que o artigo 20 do CPC/1973, vigente à época da prolação da
sentença, prevê a condenação do vencido em verba honorária, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
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§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)"

Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)

No caso, verifica-se que a parte autora, tendo dado causa a ação, saiu vencida ao final, portanto, deverá arcar com o pagamento dos
honorários advocatícios.
Com relação aos critérios para o seu arbitramento, o magistrado deverá se pautar no princípio da razoabilidade, devendo, como tal,
realizar uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Assim sendo, afigura-se razoável a manutenção dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, mantido o mérito da decisão.

P. I.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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2004.61.00.009175-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BENEDITO ZAMITE
ADVOGADO : SP100350 VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto pela parte autora, em face da r. sentença de fls. 57/62 que julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos seguintes termos:

"(...) Acolho a alegação de ilegitimidade da ré para responder pelas perdas oriundas da multa de 40% (quarenta por cento)
incidente sobre os saldos da conta vinculada do FGTS existente à época da rescisão do contrato de trabalho. (...) Ante o exposto,
julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. (...)"

Nas razões recursais (fls. 66/71), pugna pela reforma do decisum no que concerne à ilegitimidade passiva da CEF, ao argumento de que
não se discute a cobrança da multa rescisória de 40% sobre o saldo do FGTS - já quitada pelo empregador -, mas sim as perdas
decorrentes da não aplicação dos índices de correção monetária, relativos aos expurgos inflacionários, sobre referido montante.
Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.

DECIDO.

A apelante ingressou com ação objetivando a condenação da CEF ao pagamento da diferença relativa aos reflexos dos expurgos
inflacionários sobre a multa de 40% incidente sobre o montante da conta vinculada do FGTS, paga em decorrência do término do
contrato de trabalho.
A jurisprudência firmada no C. STJ reconhece a competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações em que se discute o pagamento
de diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários incidentes sobre a multa de 40% do FGTS, tal como a hipótese dos autos.
Nesse sentido os seguintes julgados:
PROCESSO CIVIL - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ - INDENIZAÇÃO DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - DIFERENÇA DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
RESPONSABILIDADE CIVIL - EMPREGADOR - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO.
1. Por força da estrita distribuição de competências da Constituição Federal, não cabe a esta Corte a análise de violação a
dispositivo constitucional.
2. A jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido da não responsabilidade civil da CEF para pagamento da
diferença da multa indenizatória de 40% relativa à incidência dos expurgos inflacionários sobre os saldos das contas
vinculadas do FGTS não computados quando da despedida sem justa causa.
3. De acordo com os Enunciados 341 e 344 do TST, a responsabilidade é do empregador e o termo inicial da prescrição é a
entrada em vigor da LC 110, de 30/06/2001 (salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada).
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido
(STJ, REsp nº 841.499/DF, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 27/02/2009)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 24-A DA LEI
9.028/95. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ADIANTADAS PELOS AUTORES. PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE A MULTA INDENIZATÓRIA
DE 40% DO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
1. A isenção prevista no art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não abrange as custas
processuais pagas antecipadamente, quando do ajuizamento da ação, no que exceder o limite da sucumbência experimentada
pelos autores.
2. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda que visa o
pagamento das diferenças monetárias, resultantes da aplicação dos índices de correção dos depósitos fundiários, sobre a
multa de 40% (quarenta por cento), decorrente da rescisão do contrato de trabalho por dispensa imotivada.
3. Não se verifica culpa da empresa pública gestora do FGTS na aplicação da legislação que, à época da remuneração das
contas vinculadas, era a pertinente, por isso que a inclusão de novos índices deveu-se à decisão judicial, em momento posterior
cumpre o postulado tempus regit actum.
4. Precedentes deste Tribunal: AgRg no REsp 604.248/PE (DJ de 02.05.2005, p. 169); REsp 839.060/DF (DJ de 25.09.2006, p.
240);
REsp 766.875/DF (DJ de 20.02.2006, p. 311); REsp 838.917/DF (DJ de 28.03.2007, p. 205) 5. Precedentes do Tribunal Superior
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do Trabalho: Orientações Jurisprudenciais nº 341 e nº 344.
6. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 839.377/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 372)
FGTS. DIFERENÇAS RELATIVAS A MULTA RESCISÓRIA. 40% CALCULADOS SOBRE MONTANTE EXISTENTE NA
CONTA VINCULADA DO FGTS. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.
1. É do empregador a responsabilidade civil pelo pagamento de diferenças da multa rescisória equivalente a 40% (quarenta
por cento) do montante existente em conta vinculada do FGTS à época da rescisão contratual.
2. Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp 838.917/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 28/03/2007,
p. 205)
ADMINISTRATIVO. FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA RESCISÓRIA POR
DESPEDIDA SEM MOTIVO.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE CULPA DA CEF. 1. A Caixa Econômica Federal-CEF não agiu
com culpa ao aplicar a legislação pertinente no momento em que creditou a correção monetária na contas vinculadas dos
recorrentes. A alteração dos índices inflacionários decorreu de decisão judicial, sem que se possa imputar à CEF qualquer pecha
de imprudência, negligência ou imperícia ou dolo.
2. A responsabilidade pelo pagamento da multa rescisória por despedida sem motivo é do empregador, não sendo a inclusão
de novos índices de atualização motivo suficiente para transformar a CEF em responsável pelo pagamento das diferenças
desta verba quando a demissão tenha ocorrido antes do acréscimo decorrente dos expurgos.
3. Precedentes do TST. 4. Recurso especial improvido.
(REsp 766.875/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 311)
ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇA DECORRENTE DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. EMPREGADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
1. A Caixa Econômica Federal não responde pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da recomposição monetária em face dos expurgos inflacionários, cuja responsabilidade é do empregador, sendo
certo que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear tal parcela perante a Justiça do Trabalho deu-se com
a edição da LC 110, de 29.6.2001, de acordo com os enunciados 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais (Subseção I) do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 604.248/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 02/05/2005, p. 169)
FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. REFLEXO SOBRE A MULTA INDENIZATÓRIA POR DESPEDIDA
IMOTIVADA. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INDENIZAÇÃO CIVIL. DESCABIMENTO. 1. Pacificado pelo
Tribunal Superior do Trabalho que o prazo prescricional para a cobrança do reflexo sobre a multa indenizatória de 40% sobre o
saldo da conta vinculada, devida pelo empregador ao empregado em caso de despedida imotivada, decorrente de diferenças
sobre o saldo das contas vinculadas, teve como termo inicial o momento em que reconhecido tal direito pela Lei Complementar
nº 110/2001, descabe falar-se em prejuízo causado pela CEF ao empregado, já que possível pleitear tal diferença do
empregador. 2. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 675722/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 21/03/2005 p.
287)

Friso, por oportuno, que o Tribunal Superior do Trabalho, no seu âmbito de competência, pela Seção de Dissídios Individuais, editou o
enunciado da Súmula 341, estabelecendo que:

341. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. DJ 22.06.04 É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.

A jurisprudência desta Corte Regional possui inúmeros julgados que adotam o mesmo entendimento. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DO CÁLCULO A MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 40%.
ILEGITIMIDADE DA CEF.
I - É de exclusiva responsabilidade dos empregadores o pagamento da multa rescisória pela demissão sem justa causa.
II - A CEF, como gestora do FGTS, não tem qualquer responsabilidade sobre a correção da multa de 40%, sendo parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda.
III - A verba honorária deve ser fixada ao percentual de 10% sobre o valor da causa. No caso do autor ser beneficiário da
Justiça Gratuita, aplicam-se os artigos 3º e 12 da Lei 1060/50.
IV - Recurso parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1287339 - 0017889-73.2003.4.03.6100, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 27/05/2008, DJF3 12/06/2008)
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA MULTA DE 40% EM RAZÃO DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA FEDERAL.
1. A Caixa econômica Federal é mera gestora dos depósitos efetuados nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, não podendo ser responsabilizada pelo pagamento de diferenças recebidas como multa rescisória,
quando do encerramento de vínculo empregatício.
2. Em sendo a Caixa Econômica Federal - CEF parte ilegítima para integrar a lide no pólo passivo, refoge da competência da
Justiça Federal a apreciação do pedido do apelante.
3.Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1243130 - 0001360-11.2006.4.03.6120, Rel. JUIZ
CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/02/2009, e-DJF3 12/02/2009)
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - CÁLCULO A MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 40% - NÃO
APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. A Justiça do Trabalho é o órgão competente para processar e julgar as causas que tratam de indenização em virtude de
pagamento a menor da multa de 40%, devida em caso de despedida sem justa causa, prevista no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.036/90.
2. No caso de haver sido calculada erroneamente a multa rescisória, a discussão que vier a se travar a respeito não poderá ser
dirimida no âmbito da Justiça Federal, mas, sim, da Justiça do Trabalho.
3. Descabe, no caso, responsabilizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por não haver creditado índices expurgados
da inflação relativamente a multa de 40%, uma vez que a dita empresa pública atuou, à época, ex vi legis, pois agiu em
conformidade com o regramento legal então vigente, que determinava a forma como deveriam ser corrigidos os valores
depositados nas contas fundiárias, nada se referindo quanto a multa rescisória.
4. O direito à aplicação de índices expurgados da inflação, em contas do FGTS somente veio a ser reconhecido posteriormente,
como resultado de construção jurisprudencial erigida, originariamente, no âmbito dos Tribunais Regionais Federais.
5. Não se aplica, no caso, a norma do artigo 159 do Código Civil de 1916 ("Aquele que por ação ou omissão voluntária,
negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano."), invocada pelo autor,
porque, como visto, não houve omissão voluntária, negligência ou imprudência por parte da referida empresa pública.
6. Impossível imputar a CEF o pagamento da correção monetária relativamente a multa rescisória, eis que a mesma possui
natureza trabalhista e não pode ser dissociada do relacionamento existente entre o empregado e o empregador. Precedentes.
7. Recurso do autor improvido. 8. Sentença mantida.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1031144 - 0003622-54.2003.4.03.6114, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 25/07/2005, DJU 20/09/2005)
AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO DO FGTS TRINTENÁRIA - EXTRATOS SOB
INCUMBÊNCIA ECONOMIÁRIA -ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA MULTA DE 40% EM RAZÃO DOS EXPURGOS -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ÍNDICES DEVIDOS NOS MOLDES DA SÚMULA 252, E. STJ (JANEIRO/89 - 42,72%
IPC; ABRIL/90 - 44,80% IPC; MAIO/90 - 5,38% BTN; E FEVEREIRO/91 - 7% TR) - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS AO
IMPORTE DE 0,5% A.M. AO TEMPO DO CCB/1916 - COM A VIGÊNCIA DO CCB/2002, INCIDENTE O SEU ART. 406,
ENTÃO UNICAMENTE A RECAIR A SELIC - ATUALIZAÇÃO DA RUBRICA POR SUA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA -
DEPÓSITO A SER REALIZADO NA CONTA VINCULADA, ART. 29-A, LEI 8.036/90, SE AINDA ATIVA - PARCIAL
PROCEDÊNCIA AO PEDIDO
1- Consoante a prefacial, abordou o demandante a questão da multa no caso de rescisão de contrato de trabalho, logo a merecer
apreciação em sede recursal, embora não tratado pela r. sentença, art. 515, CPC.
2 - Em relação à prescrição (FGTS), buscando este mecanismo por punir a desídia creditória na cobrança por seus pretensos
haveres, como de sua essência, ao particular incontroversa a dilação de trinta anos em jogo, Súmula 210, E. STJ (a ação é de
novembro/2001). Precedente.
3- No tocante aos extratos, pacífico o entendimento de que a oferta a ser de responsabilidade da parte economiária, assim a cair
por terra a tese particular no sentido da ilegalidade da cobrança por tal fornecimento, ao passo que ao tempo do cumprimento
do julgado é que os elementos para o cálculo serão carreados aos autos. Precedente.
4- Em relação a suscitadas diferenças existentes quando da demissão do empregado, onde teria a multa rescisória sido
calculada com base em incorreto saldo do FGTS, sem pertinência esta discórdia em face da CEF, pois de incumbência do
empregador o pagamento desta rubrica, ao passo que nenhuma culpa teve a parte economiária para com o episódio que
acarretou deságio nas contas vinculadas, deste sentir o pacífico entendimento dos Pretórios. Precedentes.
5- Escorreita a r. sentença em relação aos índices aplicados em janeiro/1989 (IPC 42,72%) e abril/1990 (IPC 44,80%), por outro
lado com parcial razão o brado recursal dos particulares em relação aos meses maio/1990 e fevereiro/1991, tão-somente,
conforme o sedimentado entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. Precedente.
6- Nos termos do quanto postulado desde a prefacial, no que se refere aos períodos vindicados e o recursalmente devolvido, art.
128, CPC, legítima a correção do FGTS para os períodos janeiro/1989 (42,72% IPC), abril/1990 (44,80% IPC), maio/1990
(5,38% BTN) e fevereiro/1991 (7% TR), cabendo à CEF descontar os índices que já foram creditados em prol dos fundistas.
7- O montante deverá ser acrescido de juros a partir da citação, art. 219, CPC, no importe de 6% a.a., art. 1.062, CCB/1916,
com atualização monetária desde o inadimplemento e, a partir do advento do Código Civil de 2002, incidente exclusivamente a
SELIC (abarca juros e monetária atualização), nos moldes do art. 406, daquele Diploma. Precedente.
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8- Em relação à atualização do montante, aplicável à espécie o critério legal para correção do FGTS, conforme entendimento
desta C. Corte. Precedente.
9- Quanto ao depósito dos valores, este deverá ser efetuado na conta vinculada de cada trabalhador, se ainda não
movimentada/ativa e, para o caso de conta já encerrada, devido o depósito nos autos. Precedentes.
10- Ausente vital revelação de dolo processual, relacionado à lealdade, bases que sim justificariam sanção por má-fé sobre
qualquer dos litigantes, logo de insucesso postulação em referido norte.
11- Em face da mútua derrota/vitória entre os contendores, por amoldar-se ao contorno dos autos, cada parte a arcar com os
honorários de seu Patrono.
12- Parcial provimento à apelação economiária e ao recurso adesivo, mantida a r. sentença por sua conclusão de parcial
procedência ao pedido, consoante os fundamentos neste voto lançados, cada contendor a arcar com os honorários de seu
Patrono.
(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 875344 - 0028007-79.2001.4.03.6100, Rel.
JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 17/08/2011, e-DJF3 06/09/2011)
Da análise dos julgados colacionados, pode-se constatar que não há motivos para a reforma do decisum ora recorrido.

Dispositivo

Ante os fundamentos esposados, e com fulcro no artigo 932, do NCPC, nego provimento ao recurso de apelação.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,
com as cautelas de estilo.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-22.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.003463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALDEBRANDO RODRIGUES COSTA NETO e outros(as)

: FRANCISCO JOSE ARAUJO
: IGOR SOLEDADE SENEZ
: JOSE JORGE DUAIK
: LUIZ CARLOS TEIXEIRA
: ONIVALDO SCALCO
: SAMUEL RODRIGUES PEREIRA
: SERGIO ZOCCOLER

ADVOGADO : SP083190 NICOLA LABATE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109713 GERALDO DE FIGUEIREDO CAVALCANTE

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto pela parte autora, em face da r. sentença que julgou extinta a execução de título judicial, nos
seguintes termos:

"(...) Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente
cumprida. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes do cabeçalho desta decisão,
com resolução do mérito, nos termos do art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. (...)".

Nas razões recursais (fls. 220/225), a apelante repisa o argumento - já aventado em embargos de declaração rejeitados pelo Juízo a quo
- de que o teor do v. acórdão de fls. 121/123, prolatado na fase de conhecimento, não foi devidamente observado por ocasião do
cumprimento do julgado, especialmente no tocante aos critérios de correção monetária a incidir sobre o valor principal.
Contrarrazões da CEF às fls. 231/233.
É o relatório.

DECIDO
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Direito intertemporal

Friso que, de acordo com o art. 14 da Lei n. 13.105/2015, bem como considerando o princípio tempus regit actum, o novel diploma
processual civil deve ser aplicado de imediato, inclusive aos processos já em curso, respeitando-se, todavia, o sistema de isolamento dos
atos processuais, de modo a preservar aqueles já praticados sob a égide do CPC/73, em face das garantias constitucionais relativas ao
ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.
A respeito, dispõe o Enunciado Administrativo 2 do STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".

Das decisões proferidas na fase de conhecimento

Importa ressaltar o teor do comando exequendo, nos específicos pontos que interessam ao deslinde da controvérsia posta nos presentes
autos. Dispõe a r. sentença de fls. 105/109:

"(...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na conta dos
autores os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989, descontados os valores já
creditados espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data do crédito, na forma estabelecida pelo Provimento 64/05
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de juros de mora simples, de 0,5% ao mês, contados da
data da citação e de 1% ao mês a partir da entrada em vigor do Código Civil, nos termos do art. 406 deste diploma legal.
Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. (...)" (grifei)

Por sua vez, o v. acórdão de fls. 121/123 estipula:

"(...) Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que a apelação dos autores não merece ser conhecida, por ausência de
interesse recursal. A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (...). Todavia, o próprio
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da
Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos
índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção referente à liquidação de sentença nas ações condenatórias
em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (outros tributos), nº 3 (FGTS) (...). Destarte, não há interesse dos autores em
recorrer da sentença neste ponto. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, não
conheço da apelação dos autores, pelo que lhe nego seguimento." (grifei)

Conforme certidão de fl. 125 dos autos, o v. acórdão transitou em julgado em 07/11/2007.
Verifica-se, por conseguinte, que com o não conhecimento do apelo dos autores, e não apresentado qualquer recurso em face de tal
decisão, o comando exequendo consubstancia-se na r. sentença, de modo que o cumprimento do julgado deve respeitar o quanto nela
especificado.

Da imutabilidade da coisa julgada material

A CRFB, no seu art. 5º, XXXVI, preceitua: a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada,
direitos fundamentais que conferem sustentação ao ordenamento jurídico.
Transitada em julgado a sentença, fixado o valor a ser pago pela CEF, bem como os critérios de incidência dos consectários legais, é
defeso às partes, no curso da fase executiva, reabrir tal discussão, uma vez que isso implicaria afronta à coisa julgada material.
Nas palavras de Daniel Amorim Assumpção Neves, (in "Novo Código de Processo Civil Comentado", Editora Juspodivm, 1ª edição,
2016, página 836), "(...) No momento do trânsito em julgado e da consequente geração da coisa julgada formal, determinadas
sentenças também produzirão, nesse momento, procedimental, a coisa julgada material, com projeção para fora do processo,
tornando a decisão imutável e indiscutível além dos limites do processo em que foi proferida. Pela coisa julgada material, a
decisão não mais poderá ser alterada ou desconsiderada em outros processos. (...) A doutrina é unânime em associar a coisa
julgada material à imutabilidade da decisão judicial de mérito que não pode mais ser modificada por recursos ou pelo
reexame necessário, na específica hipótese prevista pelo art. 496 do Novo CPC.(...) ".
A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que a correção monetária do débito judicial fosse feita com aplicação dos
índices previstos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal (Provimento nº 26/01), o que foi rigorosamente seguido pela sentença ora
recorrida, prolatada na fase executiva.
Com razão a magistrada sentenciante ao observar, às fls. 199, que "Embora exista tópico no Provimento exemplificando quais são
os índices do FGTS no tópico sobre as ações tributárias, a execução deverá seguir pelo item das ações condenatórias, pois faz
parte de um capítulo que trata especificamente da liquidação de sentença.".
Imperioso registrar que, não obstante a fundamentação esposada pelo Eminente Relator no v. acórdão - que, aliás, aponta para a
correção dos critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal - a parte da decisão judicial que transita em julgado é o
dispositivo. E, no caso presente, o recurso de apelação não foi sequer conhecido, em acórdão cujo trânsito em julgado remonta ao ano
de 2007.
Portanto, de rigor a observância do comando exequendo, bem como das disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
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especificamente no tópico que trata da liquidação de sentença.
O entendimento aqui esposado encontra ressonância na jurisprudência do STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE PREMISSA FÁTICA -
RECONHECIMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA APRECIAR O RECURSO ESPECIAL - CRITÉRIO DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO -
ALTERAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA À COISA JULGADA - RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado
recorrido, ou para corrigir eventuais erros materiais. 2. Na hipótese dos autos, a agravante demonstra a ocorrência de erro
material com relação à decisão que julgou o Recurso Especial. 3. Nos termos da Jurisprudência desta Corte, é descabida a
modificação do índice de correção monetária definida em sentença já transitada em julgado, sob pena de ofensa ao instituto
da coisa julgada. Precedentes. 4. Embargos de declaração acolhidos para conhecer e dar provimento ao recurso especial,
determinando a estrita observância do direito reconhecido na sentença exequenda transitada em julgado. (STJ, 5ª Turma,
EEADRE 200900960245, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, DJE 17/06/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO. CRITÉRIOS EXPRESSAMENTE ESTABELECIDOS. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Discute-se o termo inicial da atualização monetária. 2. A jurisprudência do STJ tem
afirmado a impossibilidade de revisão dos critérios de correção monetária estabelecidos em sentença acobertada pela coisa
julgada, incluindo-se, evidentemente, o critério temporal. 3. O Tribunal a quo, embora tenha reconhecido que a atualização
monetária deve ser ampla, reformou parcialmente o decisum, em razão de a decisão transitada em julgado ter consignado que
ela seria devida "desde o ajuizamento da ação". 4. A referência à Lei 6.899/1981 e, simultaneamente, à determinação de que a
correção tenha como termo inicial a data da propositura da demanda não implica erro material, uma vez que seu art. 1°, § 1°
traz previsão de que o cálculo deve ser feito "a partir do ajuizamento da ação". 5. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª
Turma, AgRg no REsp 1281862/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 12/04/2012)
RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR - INCIDÊNCIA DE
REDUTOR NÃO CONSTANTE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA - OCORRÊNCIA -
RECURSO PROVIDO. 1. Na fase de execução de sentença, é vedada a mudança do critério expressamente fixado na sentença
exequenda transitada em julgado, devendo ser preservada a segurança jurídica e a imutabilidade do decisum. 2. Recurso
provido. (STJ, 3ª Turma, REsp 1232637/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, redator para o acórdão Ministro MASSAMI
UYEDA, DJE 09/08/2012)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO
TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. O índice de correção monetária aplicável
ao precatório judicial, já definido pelo juízo da execução em decisum transitado em julgado, é inalterável pelo Presidente de
Tribunal no exercício de função administrativa. Precedentes desta Corte. 2. O Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo,
quando da expedição de precatório, determinou a redução do índice de atualização monetária referente a janeiro de 1989 para
42,72%, nada obstante existir decisão judicial transitada em julgada estabelecendo o índice de 70,28% no período (fl. 216),
implicando ofensa à coisa julgada. 3. Recurso ordinário provido. (STJ, ROMS 200900283768, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 14/12/2010)
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. CRITÉRIO DE CÁLCULO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO EM
CONTA HOMOLOGADA COM TRÂNSITO EM JULGADO. 1. Não é cabível, após o trânsito em julgado da sentença
homologatória, modificar o índice de correção monetária que já restou definido na conta, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Precedentes da Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos. (STJ, Corte Especial, EREsp. 295.829/GO, Relatora
Ministra LAURITA VAZ, DJE 04/03/2010)
Observo que a sentença que extinguiu a execução observou, corretamente, o título judicial com trânsito em julgado, assim como as
disposições do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, não havendo motivos para sua reforma.
Corroboram tal posicionamento os seguintes precedentes desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE CONDENOU O BACEN A PAGAR A DIFERENÇA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA RELATIVA AO PLANO COLLOR. APELAÇÃO.
PRELIMINARES AFASTADAS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O fato de o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a
constitucionalidade da Lei 8.024/90 e, consequentemente, da aplicação do BTN como indexador para a correção monetária dos
saldos das cadernetas de poupança, em nada altera o título exequendo, que goza da imutabilidade da coisa julgada. Desejando
reverter o que restou definitivamente julgado, devia utilizar-se da via processual própria, não em sede destes embargos, na fase
de execução. 2. Improcedente o argumento de que a liquidação deva ser por artigos, pois o próprio apelante não teve problemas
em apurar o quantum debeatur com base nos extratos constantes dos autos, prescindindo, portanto, de avaliação ou perícia de
outros documentos ou fatos. Ainda que tenha sido necessário interpretar os dados constantes dos extratos (como o tipo de conta,
o tipo de operação e a existência de saques ou de saldos), foi possível liquidar o título, apurando-se o valor do débito judicial. 3.
O Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou o entendimento no sentido da possibilidade de se juntar os extratos bancários
na fase de execução. Precedentes. 4. O título exequendo não fixou a taxa dos juros de mora, consignando apenas que "incidirá
correção monetária, desde o mês de competência e juros, a partir da citação". 5. Na ausência de especificação da taxa dos
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juros moratórios, deve-se utilizar, para a hipótese dos autos, aquelas previstas no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal na liquidação de sentenças proferidas nas Ações Condenatórias em Geral, que prevê a
aplicação da taxa Selic a partir de jan/2003. 6. Sucumbindo ambos os litigantes em parte de suas pretensões, os honorários
devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos, como estabelecido na sentença. 7. Apelação parcialmente provida para
que na apuração do débito judicial seja observado o item "Ações Condenatórias em Geral", do capítulo "Liquidação de
Sentença", do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,
Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1573648 - 0026031-03.2002.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 20/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2017 )
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 11,98%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE
MORA. COISA JULGADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios devem ser calculados
considerando-se os valores totais devidos aos autores, por constituírem direito autônomo do patrono, não sendo viável sua
supressão ou redução em razão do pagamento pela via administrativa. Após o trânsito em julgado, a verba honorária passa a
integrar o patrimônio do patrono. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. O título executivo, transitado em julgado em
24 /06/2004, reconheceu o direito dos autores à percepção de valores relativos às gratificações de funções incorporadas, com
incidência de juros moratórios conforme o provimento 24 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Como foi
fixada de forma expressa pelo título executivo a incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês, como prevê o provimento nº 24,
citado, este percentual deve ser observado, uma vez que acobertado pela coisa julgada, não sendo lícita sua alteração. 3. Agravo
de instrumento a que se dá parcial provimento, tão-somente para reconhecer que os juros de mora devem ser calculados na
forma prevista no título judicial exeqüendo. Agravo regimental prejudicado. (TRF3, AI 00043753920114030000, 5ª Turma,
Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA 03/07/2012)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. PROVIMENTO 26/01.
COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. I - Os valores devidos a
título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os termos da decisão exequenda, e, somente
se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. No caso em tela, porém, não há margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz
expressa referência ao Provimento 26/01. II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 26/01, ou
mesmo a sua revogação, possam atingir os termos do título executivo. III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para
reconhecer que a execução, em relação a correção monetária, deve observar os parâmetros do Provimento COGE nº 26/01.
(TRF3, AI 00012324220114030000, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA
18/12/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. COM COISA
JULGADA. INAPLICABILIDADE DE ÍNDICES EXPURGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Descabido o reexame
necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC,
acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a
manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário. 3. Reforma da sentença proferida nos presentes
embargos, para que sejam mantidos os critérios de correção monetária fixados no r. decisum transitado em julgado, sob pena de
ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, devendo ser acolhida a conta apresentada pela embargante. 4.
Condenação dos embargados em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
correspondente à diferença entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante,
com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual. 5. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União Federal provida.
Apelação dos embargados improvida. (TRF3, APELREE n. 200961000004071, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal
CONSUELO YOSHIDA, DJF3 22/06/2011)
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS MORATÓRIOS.
AFASTAMENTO DA TAXA SELIC. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. Sentença prolatada na ação de conhecimento que não
determinou os critérios de correção monetária, sendo, portando, cabível na hipótese a aplicação dos índices expurgados no
cálculo em questão, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios,
por sua vez, incidem a partir do trânsito em julgado da r. sentença da ação de conhecimento, no importe de 1% ao mês, uma vez
que assim determinado. Imperioso anotar que o respeito à coisa julgada é inafastável, constituindo esta em garantia
constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal), substrato da segurança jurídica das relações. O acórdão
prolatado nos autos da ação ordinária transitou em julgado, fazendo lei entre as partes e tornando incabível qualquer alteração
que pretendam as partes em sede de execução ou no bojo destes embargos. Embora o trânsito em julgado na ação de
conhecimento tenha se dado em momento anterior à entrada em vigor da lei que criou a Taxa SELIC, Lei n. 9.250/95, qual seja,
01.01.1996, o acórdão manteve o quanto ficou definido na sentença monocrática, que estipulou, expressamente, que os juros de
mora, in casu, seriam aplicados no percentual de 1% ao mês desde o trânsito em julgado, sendo inviável se estabelecer em
sentido contrário. Precedentes. Apelação parcialmente provida. Prejudicado o agravo retido." (TRF3, AC 200461000192692,
Relatora Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO, DJF3 27/09/2010)
PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - PRINCÍPIO DA
FIDELIDADE AO TÍTULO - DECISÃO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA
I. O cumprimento do julgado deve ocorrer com estrita observância ao que nele ficou determinado. Não se trata de julgar contra
ou a favor do executado, mas sim resguardar o cumprimento do julgado, ainda que para isso o julgador deva corrigir de ofício
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os cálculos de liquidação, elaborados em desacordo com o título executivo. II. O julgado estabeleceu, quanto ao recálculo da
renda mensal inicial, o parâmetro para correção dos salários de contribuição, pelos índices de variação das ORTN/OTN/BTN, o
que não foi observado pelo exequente, projetando assim uma divergência em relação aos cálculos da contadoria. III. Afastada a
alegação quanto ao julgamento 'ultra petita', uma vez que a majoração do valor exequendo não decorreu da inobservância aos
limites da demanda, mas sim da necessidade de congruência entre o cálculo e o julgado. IV. Agravo legal desprovido." (TRF 3ª
Região, AC 000392938.1999.403.6117, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJe 18/03/2010)

Dispositivo

Ante os fundamentos esposados, e com fulcro no artigo 932, do NCPC, nego provimento ao recurso de apelação.
Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,
com as cautelas de estilo.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016419-52.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.016419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FRANCISCO RAMOS NETTO
ADVOGADO : SP132509 SERGIO MARCO FERRAZZA
PARTE RÉ : CURTIDORA LOCER LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00004-9 1 Vr BILAC/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da decisão monocrática que, com fulcro no art.
557 do CPC, negou seguimento à apelação.
Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade solidária da parte embargante decorre da retenção de tributo na fonte sem o
repasse para o Fisco, tipificando o crime de apropriação indébita.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
A União Federal (Fazenda Nacional) sustenta a responsabilidade solidária dos sócios-administradores, nos termos do artigo 135, III, do
CTN, considerando a prática do crime previsto no artigo 168-A do Código Penal.
Assiste razão à ora agravante.
A falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio.
É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
(REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
No caso em exame, contudo, depreende-se dos títulos executivos que embasam a execução fiscal, bem como do Relatório Fiscal de fl.
27 dos autos, que parte da dívida refere-se a contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas à Previdência
Social (art. 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91), o que configura, em tese, o crime de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), de
modo que tal conduta resulta em infração à lei, ensejando a responsabilização pessoal prevista no inciso III do art. 135 do Código
Tributário Nacional.
Nesse sentido, seguem precedentes jurisprudenciais:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO
FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DO ARTIGO 13, DA LEI
8.620/1993. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS E NÃO REPASSADAS. INFRAÇÃO À LEI, EM TESE. REDIRECIONAMENTO:
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
4. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     177/1037



Precedentes.
5. A CDA exequenda inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não recolhidas, o que, em tese, indicaria a
ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A do Código Penal.
6. Presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica, à
época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no pólo passivo da execução fiscal, com fundamento no artigo 135, inciso
III do CTN, em razão da presunção da prática de ato com infração à lei.
7. Caberá ao executado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com infração a lei de forma a
demonstrar a sua ilegitimidade passiva. Precedente.
8. Extrai-se da alteração contratual que a administração da sociedade empresária é exercida exclusivamente pelo sócio Inal
Júnior, o que desautoriza o redirecionamento para os sucessores do sócio Inal.
9. Agravo legal improvido."
(AI 00098962820124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3: 30/09/2013)
"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA. SÓCIOS. INCLUSÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
1. O Tribunal a quo examinou e decidiu fundamentadamente os pontos suscitados pela parte recorrente, não havendo, assim, por
que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.
2. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação
tributária, mas à comprovação das demais condutas nele descritas: prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos.
3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário
limitar tal presunção, que, embora relativa, deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de
embargos à execução.
4. A possível falta de correspondência entre o que o título formal aparenta ser e o que ele efetivamente é constitui matéria a ser
invocada em sede de embargos, que, se recebidos, impedirão, até o seu julgamento, os atos executivos.
5. Recurso especial parcialmente provido." (grifei)
(REsp nº 793.554-RS, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ: 06.12.2005, DJ: 06.03.2006)
Neste contexto, assiste razão à União Federal (Fazenda Nacional), uma vez que, ao contrário da tese defendida pela parte embargante, a
situação fática que se delineia no caso concreto não se enquadra como mera falta de pagamento, mas de apropriação indébita prevista no
artigo 168-A do Código Penal.
Desta feita, a parte embargante deve ser mantida no polo passivo da execução fiscal.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 52/55, para o fim de dar provimento à apelação da União.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
52/55, para dar provimento à apelação da União, a fim de manter o embargante Francisco Ramos Netto no polo passivo da execução
fiscal, restando prejudicado o agravo interno. Condeno a parte embargante ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
P. I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051446-62.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.051446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP139461 ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : FRANCISCO AFONSO PEREIRA DA SILVA e outro(a)

: LEONILDA PEREIRA DE SOUZA
No. ORIG. : 00514466220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, a teor do artigo 1021,§2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-44.1997.4.03.6000/MS

98.03.006735-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL FALCAO
ADVOGADO : MS000514 JOSE RODOLFO FALCAO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.02896-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista as informações trazidas pela União Federal, intime-se a parte embargante para se manifestar, em 10 (dez) dias, sobre a
petição e documento de fls. 216/217, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021789-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FABIO RODRIGUES NUNEZ e outros(as)

: PATRICIA RODRIGUES NUNEZ
: LETICIA RODRIGUES NUNEZ

ADVOGADO : SP182101 ALEX MOREIRA DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : CRISTALERIA KENNEDY LTDA
No. ORIG. : 13.00.00018-2 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DESPACHO
Vistos,

Intime-se a parte apelante para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte cópia da execução fiscal n.º 0002587-83.1995.8.26.0191.
Após, conclusos.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-80.2003.4.03.6115/SP
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2003.61.15.001402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP112460 LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL e outro(a)
INTERESSADO(A) : ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO e outro(a)

: DARLEI ANTONIO MILLER SAMPAIO

DESPACHO
Intime-se a parte autora para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027366-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 00019092420158260464 1 Vr POMPEIA/SP

DESPACHO
Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, a teor do artigo 1021,§2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-97.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.006916-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : STRIQUER E STRIQUER LTDA
ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00069169720054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos Striquer & Striquer em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando a exclusão do
débito.
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A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, decadência e argumenta pelo reconhecimento
da ilegalidade da aferição indireta do valor devido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da decadência
Com relação à alegação de decadência, impende destacar que a execução fiscal impugnada refere-se à cobrança judicial dos valores
devidos pelos empregadores e pelos tomadores de serviço ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Sobre o tema, cumpre fazer breve digressão histórica.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, em 02/12/1987, havia pacificado o entendimento,
sob o pálio da Constituição então vigente, de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou
contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário.
Após a entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, o referido entendimento quanto à prescrição trintenária continuou sendo
aplicada pelos Tribunais, com amparo no disposto no art. 20 da Lei n.º 5.107/1966, segundo o qual a cobrança judicial e administrativa
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dos valores devidos ao FGTS deveria ocorrer de modo análogo à cobrança das contribuições previdenciárias e com os mesmos
privilégios, e no art. 144 da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que fixava o prazo de trinta
anos para a cobrança das contribuições previdenciárias e, posteriormente, no art. 23, § 5º, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990,
promulgada após a Constituição de 1988, que deu nova disciplina ao FGTS, e no art. 55 do Decreto n.º 99.684, de 08 de novembro de
1990, que preveem que "o processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII
da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária".
No entanto, em decisão do Plenário de 13/11/2014, o Supremo Tribunal Federal, com fundamento na Constituição Federal de 1988,
decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior, declarando a
inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o
"privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.
Com efeito, consoante a fundamentação do relator, Ministro Gilmar Mendes, a natureza jurídica do FGTS consiste em um direito dos
trabalhadores urbanos e rurais, tendo em vista ter sido expressamente arrolado pela CF/1988 em seu art. 7º, III. Nesta senda,
considerando a norma prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo prescricional aplicável às ações
referentes a créditos resultantes das relações de trabalho é de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação
do prazo prescricional trintenário para a cobrança do FGTS, restando decidido pela E. Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição
quinquenal à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Todavia, o E. STF, ponderando a respeito do longo intervalo de tempo no qual vigorou o posicionamento jurisprudencial de que o prazo
prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator:
"A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão".
Assim, tendo em vista que as contribuições para o FGTS constituem Dívida Ativa Não Tributária, deve-se observar o disposto na Lei n.º
6.830/80, que dispõe em seu art. 8º, § 2º, que "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição", salientando-
se, no mais, a não incidência do art. 219, §§ 2º a 4º, do CPC/1973, posto que a aplicação do Código de Processo Civil se dá apenas
subsidiariamente (art. 1º da Lei n.º 6.830/80), razão pela qual não há de se falar em consumação da prescrição do crédito fiscal em cobro
no caso vertente.
In casu, a certidão de dívida ativa foi inscrita em 22/02/2001 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à competência de
08/1995 a 01/2001. A execução fiscal foi ajuizada em 15/10/2004, sendo que a citação da executada se deu em 01/08/2005.
Sendo assim, verifica-se que não decorreu mais de 30 (trinta) anos entre o lançamento do débito fiscal e o ajuizamento da execução fiscal.
Da aferição indireta
Alega a apelante que o fisco procedeu à aferição indireta do valor devido, utilizando a RAIS, sendo que tais valores não refletem a base
de cálculo do FGTS.
Pese embora a perita judicial tenha concluído que a RAIS foi utilizada com base de cálculo nos anos de 1999 à 2000 (fls. 257), informou
em suas conclusões que "a apuração dos valores do FGTS. Bem como a forma de aplicação dos juros e multas, estão de acordo
com a Lei 8036/90 e suas alterações. Esclarecemos que não encontramos nos autos, as folhas de pagamentos, recibos de férias e
rescisões, os cálculos apresentados se baseiam nos relatórios anexados aos autos" (fls. 258).
Assim, por ser a Contadoria órgão oficial de auxílio ao Juízo, os cálculos por ela realizados, ainda que acima do valor pedido na ação, por
serem oficiais e gozarem de presunção de imparcialidade, devem prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA. CEF. FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,
não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito comporta julgamento
monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e pelas
Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo têm prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores. Esse é o posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA -
VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o
valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo para a apuração de referido
valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença exequenda foi
determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 -
Conquanto ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são
inferiores ao efetivamente devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela
Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos
da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento
de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão
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pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela apresentado em ratificação aos cálculos
da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao Juízo, somente por prova
inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1
p.721 de 30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC
0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1
p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC 200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS,
TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013 PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em
consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo, mormente em homenagem ao princípio da
verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório do cumprimento
pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Ademais, como bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo:
"A prova realizada, apesar de ter confirmado as alegações da embargante no sentido de que o levantamento foi feito com base
nas informações da RAIS, não demonstrou que tais dados não refletem a base de cálculo do FGTS que a embargante deveria ter
depositado, nem que foram apresentados elementos necessários para se conhecer tais grandezas. Aliás, a perícia apurou valor
maior que o exigido.
Assim, não desconstituiu a embargante a afirmação da auditora do trabalho no sentido de que não apresentou os elementos
necessários para a aferição direta da base de cálculo do FGTS. Nem mesmo à perita foram apresentados tais elementos, tanto
que fez os cálculos dos valores devidos com base nas informações constantes dos autos, ou seja, com base nas mesmas
informações utilizadas pela auditora do trabalho" (fls. 319-verso).
Da taxa SELIC
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)" (TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:
22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exequendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais
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índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-
se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido." (STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).
No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exequendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios." (TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson
Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)
Sendo assim, não merecem prosperar os argumentos da apelante.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,
nos termos da fundamentação acima.
P. I.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-08.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE JOBSON DE ANDRADE ARRUDA
ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : SCIVEL S/C INTEGRADA VALEPARAIBANA DE ENSINO LTDA
No. ORIG. : 00028480820134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por José Jobson de Andrade Arruda contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.
Em suas razões de apelação, o embargante sustenta, em síntese, sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal na qualidade de
sócio.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal
No que se refere à inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de repercussão
geral pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009. Sendo assim, é incontroversa a ilegitimidade passiva do sócio na ação de execução fiscal quando fundamentada
tão-somente pela inclusão de seu nome na CDA, a teor do referido dispositivo legal.
Ressalte-se que, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC), no julgamento do
REsp 1153119/MG.
Destarte, a responsabilização do sócio gerente/administrador dependerá da comprovação de hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional, salientando-se que o mero inadimplemento não gera a responsabilização do sócio (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
Ademais, em que pese a decisão do C. STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o
nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN (REsp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009), considerando que o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo STF se deu posteriormente, em 03/11/2010, é de se concluir pela modificação
da sistemática de inclusão do sócio na demanda executiva, de modo que o fato de constar na CDA não torna o sócio automaticamente
responsável pelo crédito tributário, cabendo à exequente o ônus da prova da existência de hipótese do art. 135 do CTN.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. POSSIBILIDADE SE
VERIFICADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA EXEQUENTE. AGRAVO PROVIDO.
1. Os pressupostos para configuração da responsabilidade do sócio da empresa devedora encontram-se no art. 135 do Código
Tributário Nacional, isto é, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     185/1037



(diretores, gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo terceiro, daí porque
a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não autoriza de imediato o
redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física. Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da
prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente
dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém
sempre do exame do caso concreto.
2. Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do
Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8620/93, que determinou a
responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por quotas de responsabilidade limitada. No
referido julgamento a Excelsa Corte assentou que 'O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção,
gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,
contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser
responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade'.
3. Por outro lado, não se desconhece a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
4. No entanto, no caso específico, o julgamento do recurso extraordinário nº 562276, realizado na sistemática do art. 543-B do
Código Processo Civil, ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93, trouxe nova sistemática quanto à possibilidade de inclusão dos sócios na execução fiscal, qual seja, a prova de prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
5. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:
EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIO S POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. ..EMEN: (RESP 1153119, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00042 LEXSTJ VOL.:00257 PG:00100 RDTAPET VOL.:00029
PG:00193 ..DTPB:.)
6. Portanto, o reconhecimento da corresponsabilidade dos sócio s, pelo simples fato do nome constar da CDA, chega-se a
conclusão que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre da aplicação aos créditos
tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93. Assim, fica demonstrada a existência de distinção no caso, em não seguir
a jurisprudência do STJ quanto à inclusão dos sócio s na execução fiscal (o nome do sócio constar da CDA), em respeito inciso
VI do § 1º do artigo 489 do Novo CPC.
7. Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de responsabilização
dos sócio s (Súmula 430 do STJ).
8. Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao
sócio -gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
nos termos da sua Súmula nº 435.
9. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por parte do
agravante. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa (fl. 29), não logrou a Fazenda Pública
comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular
da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
10. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução.
11. Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos acima
explicitados. (TRF3, AI Nº 0009729-40.2014.4.03.0000/SP, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJe 24/11/2016)
No caso dos autos, todavia, não há demonstração da configuração da responsabilidade solidária do embargante, não sendo a mera
inadimplência do tributo fato ensejador do redirecionamento do feito aos sócios.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para excluir o embargante José Jobson de Andrade
Arruda do polo passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006907-64.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.006907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO
No. ORIG. : 03.00.00618-0 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
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Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047757-97.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.047757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO
No. ORIG. : 03.00.00541-5 A Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
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artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-95.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.002033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00020339520114036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que, nos termos do artigo 557 do CPC/73, deu
provimento à apelação.
A parte embargante sustenta a existência de erro material na r. decisão de fls. 316/319.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Verifico a existência do erro material apontado, uma vez que na decisão embargada constam apenas dois débitos tributários, muito
embora conste na petição inicial, ainda, débitos discutidos nos embargos à execução n.º 2002.03.99.000140-0.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, esclarecendo o erro material apontado, para fazer constar na decisão
monocrática os débitos das NFLDS´s n.º 31.613.363-9, 31.613.366-3, 31.613.365-5, 31.613.364-7, 31.613.362-0, 31.613.361-2,
31.613.360-4, 31.613.357-4, 31.613.353-1, 31.613.352-3, 31.613.350-7, 31.613.349-3, 31.613.348-5, 31.613.346-9, 31.613.345-
0, 31.613.342-6, 31.613.339-6 e 31.613.341-8.
P.I.
Após, conclusos para julgamento do agravo interposto.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006695-60.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.006695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA
ADVOGADO : SP318848 TIAGO LUIZ LEITÃO PILOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066956020144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou procedente o
pedido para determinar a exclusão dos honorários advocatícios do parcelamento dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 1º, §
3º, da Lei n.º 11.941/09.
Nas razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, que o desconto de 100% (cem por cento) para pagamento à vista previsto na
Lei nº 11.941/2009 não abarca as verbas referentes a honorários advocatícios.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A União Federal alega que os honorários advocatícios não se confundem com o encargo legal a que faz referência a Lei n.º 11.941/09.
Todavia, é cediço que, com a edição da Lei n.º 11.457/07, os "honorários previdenciários" foram substituídos pelo encargo legal, razão
pela qual, embora não tenham a mesma natureza jurídica, entendo que, para fins do parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09, o
encargo legal abrange os honorários, devendo, portanto, ser excluído da consolidação do parcelamento.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PARCELAMENTO
PREVISTO NA LEI 11.941/2009. NÃO INCLUSÃO DOS "HONORÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS" NO DÉBITO CONSOLIDADO.
1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC, quando não se vislumbra omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido,
especialmente se o Tribunal a quo apreciou a demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os motivos e
fundamentos que a embasam, ainda que de forma contrária aos interesses da parte.
2. Com o novo regime da Lei 11.457/2007, os chamados "honorários previdenciários" foram substituídos pelo encargo legal.
Com a nova legislação, houve a unificação de tratamento no que se refere aos débitos de contribuições previdenciárias e aos
demais débitos tributários, tornando-se atribuição da Secretaria da Receita Federal do Brasil (além das competências atribuídas
pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal) "planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição" (art.
2º). A Lei 11.941/2009 incluiu o art. 37-A na Lei 10.522/2002, o qual dispõe que "os créditos das autarquias e fundações públicas
federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora,
calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais", sendo que "os créditos inscritos em Dívida Ativa
serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e
na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União" (§ 1º).
3. Nesse contexto, a despeito da natureza diversa entre as verbas em confronto, com a inclusão do "encargo legal" nos débitos
inscritos em dívida ativa (no momento da inscrição), não se justifica mais a fixação dos honorários previdenciários. Essa
circunstância demonstra que o encargo legal, entre outros elementos, compreende a verba honorária. Assim, a interpretação
teleológica e sistemática da legislação em comento, sobretudo da Lei 11.941/2009, impõe a conclusão no sentido de que a não
inclusão dos chamados honorários previdenciários no valor consolidado nas hipóteses em que a lei exclui o encargo legal atende
à finalidade buscada pelo legislador da lei referida - incentivar a adesão ao programa de parcelamento fiscal.
4. Além disso, embora a Fazenda Nacional persiga a inclusão dos honorários em razão da distinção existente entre essa verba e
o encargo legal, em nenhum momento demonstra a existência de decisão judicial que tenha fixado tais honorários. Ressalte-se
que os honorários de sucumbência pressupõem a existência de decisão judicial que os tenha fixado, na forma do art. 20 do CPC,
não sendo possível o seu arbitramento pela parte, sobretudo em débitos de natureza tributária. Considerando que tal alegação
caracteriza-se como fato impeditivo do direito da autora (ora recorrida), cabia à Fazenda Pública a sua comprovação (regra do
art. 333 do CPC). Isso porque, "nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil, é ônus do réu demonstrar a existência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, como a não inexistência do fato" (AgRg no AREsp 331.422/PE,
2ª Turma, Rel. Ministro OG Fernandes, DJe de 17.6.2014).
5. Cumpre registrar que a presente conclusão não implica violação dos arts. 111 e 155-A do CTN. Não há interpretação
extensiva da legislação tributária, tampouco ampliação da lei que concede o parcelamento. Há, na verdade, o enquadramento
adequado das verbas em confronto - encargo legal e honorários advocatícios -, afastando-se a interpretação estanque buscada
pela Fazenda Nacional em relação a tais institutos.
6. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1.430.320 - AL, Segunda Turma, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 26/08/2014)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1.140, II, DO CPC/2015. AGRG NO RESP 1.224.752 E RESP
1.353.826. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS. INEXIGIBILIDADE. MATÉRIA DIVERSA
DAQUELA TRATADA NOS PARADIGMAS INDICADOS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. 1. O caso dos autos não trata
da matéria versada nos paradigmas indicados para exame da pertinência de juízo de retratação pela Turma. Não se discute,
aqui, a possibilidade de fixação em honorários sucumbenciais quando da desistência de embargos à execução de débito
previdenciário, originalmente inscrito em dívida ativa por autarquia federal (anteriormente à Lei 11.457/2007, portanto), para
inclusão originária dos valores em parcelamento (espécie em que a inscrição em dívida ativa do crédito não haveria computado
o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/1969, em hipótese de adesão que não restaria albergada pelo disposto no artigo 6º, § 1º,
da Lei 11.941/2009, segundo os precedentes acima), mas, sim, o cabimento de que tal verba seja exigida na consolidação da
benesse prevista na Lei 11.941/2009, e, em caso positivo, o cálculo pelo qual deve ser apurada. 2. Conquanto certo inexistir
identidade plena entre honorários advocatícios e o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/1969, e o primeiro ser cabível nas
execuções de débitos previdenciários inscritos em dívida ativa anteriormente à Lei 11.457/2007 (justamente porque não
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aplicável o encargo legal, à época), o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que a Lei 11.941/2009, ao excluir da
consolidação da dívida o valor referente ao encargo legal, também o fez em relação à verba honorária eventualmente devida.
Tal posicionamento foi indicado no acórdão da Turma, com supedâneo no REsp 1.430.320 (Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 26/08/2014), precursor deste entendimento e que elucidou, ainda, que a cobrança de honorários pressupõe
decisão judicial que os tenha fixado, vedado o seu arbitramento pela parte, como é o caso dos autos - especificidade que, aliás,
não foi objeto de controvérsia no processamento do feito. 3. Mantido o acórdão recorrido, em juízo negativo de retratação.
(TRF3, AC 00000248520134036100, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, DJe
03/05/2017)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. EFEITOS INFRINGENTES. ERRO
MATERIAL. EXISTÊNCIA. HONORÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS . PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. ENCARGO LEGAL.
MESMA NATUREZA. INDEVIDOS. 1. O objeto da ação consiste na ilegalidade dos "honorários previdenciários" gerados
automaticamente pelo sistema no momento da consolidação do parcelamento especial previsto na Lei 11.941/09, conforme
recibo de consolidação juntado às fls. 28/29. A decisão proferida em 2º grau, de fato, abordou os honorários arbitrados
judicialmente em decorrência de pedidos de desistência da ação formulados por exigência da Lei nº 11.941/09, levando a parte
impetrante a interpor agravo legal e embargos de declaração, no sentido de esclarecer que a matéria discutida refere-se à
ilegalidade da inclusão de "honorários previdenciários", face à remissão dos "encargos legais" pela Lei nº 11.941/09, assim
como que a maioria dos débitos parcelados sequer havia sido executada judicialmente. 2. A Lei nº 11.941/09 dispensou o
contribuinte do pagamento do encargo legal, com o propósito de incentivar a recuperação de créditos tributários. A
interpretação apropriada do tema não permite concluir que a Lei nº 11.941 dispensa o pagamento do encargo legal e exige o
pagamento dos honorários previdenciários . Isto porque, ambas as parcelas têm a mesma natureza e não é possível presumir que
o legislador não quis abranger os honorários previdenciários . Portanto, não são devidos os "honorários previdenciários". 3.
Mesmo com relação ao débito nº 55.634.088-4, que estava em cobrança judicial, entendo que a Lei nº 11.941/09 contempla para
fins de parcelamento apenas débitos tributários, não abrangendo os honorários de advogado, porquanto desprovidos de natureza
tributária, os quais devem ser cobrados nos autos da ação executória/embargos à execução. E, ainda que se admitisse a
possibilidade de cobrança, no parcelamento, destes honorários, a Medida Provisória nº 651/14, convertida na Lei nº 13.043/14,
dispensou os honorários advocatícios decorrentes da desistência. 4. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes,
para sanar o erro material, reconhecendo a inexigibilidade dos "honorários previdenciários" e determinando o afastamento dos
valores cobrados a este título do passivo consolidado no parcelamento da impetrante, nos termos do voto. (TRF3, AMS
00222851520114036100, QUINTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, DJe 22/03/2016)
No mais, a Lei nº 13.043/14, em seu artigo 38, afastou expressamente os honorários advocatícios em virtude da adesão ao parcelamento,
in verbis:
Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta ou
indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de
2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93
da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de
11 de junho de 2010.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos da fundamentação,
mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58095/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046339-65.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.046339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CONGREGACAO DAS FRANCISCANAS DA ACAO PASTORAL
ADVOGADO : SP108811 CLAUDINEI BALTAZAR e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 07-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019744-53.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.019744-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LAURICI DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP271335 ALEX ALVES GOMES DA PAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 07-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-55.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001629-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JANICE PEIXER e outro(a)
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Chico Mendes de Conservacao da Biodiversidade
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REPRESENTANTE : Advocacia Geral da Uniao AGU
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00016295520124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
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Intime-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 07-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023739-40.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.023739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
APELADO(A) : ANDREA CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADO : SP179331 ALESSANDRA DEJTIAR e outro(a)

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 07-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58096/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017248-22.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.017248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : CASA DORA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP157914 RAIMUNDO DE CASTRO COSTA e outro(a)
PARTE AUTORA : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
ADVOGADO : SP258829 ROBERTA HERRERA

DESPACHO
Fls.: 361/362. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional).

Após, tornem os autos conclusos.

Anote-se. Cumpra-se.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008565-25.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
1 - Providencie a Subsecretaria a certidão de que o processo foi retirado da pauta de julgamento da sessão ordinária de 24-07-2018.

2 - Ato contínuo, em relação à petição acostada nas fls. 2961/2964, encaminhe-se o feito à União Federal (Fazenda Nacional) para
manifestação.

Após, voltem-me conclusos.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005111-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS FEDERAIS,
ANTONIO CABRAL MUZZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS EMPÍRICA contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem,
indeferiu o pedido de cessão de crédito relativo a benefício previdenciário.
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Examinando os autos, verifico que muito embora tenha sido endereçado à Turma Recursal do Juizado
Especial Federal, o presente feito foi equivocadamente distribuído a uma das Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sendo assim, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal competente do Juizado Especial
Federal de São Paulo.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se.

São Paulo, 9 de maio de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016513-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) contra a decisão que deferiu parcialmente liminar requerida por APONTADOR BUSCA LOCAL
LTDA. com a finalidade de suspensão da exigibilidade das contribuições incidentes sobre verbas pagas a título de terço
constitucional de férias, auxílio doença e acidente nos primeiros quinze dias, vale refeição.

                        Sustenta a agravante, em síntese, que referidas verbas têm caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
contribuição.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente prejuízos aos cofres públicos, sem esclarecer qual seria, de fato, o
risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 
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(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016382-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES COSTA, MATEUS MATHIAS RIBEIRO, CLAUDIO CELSO LOMBARDI
 
AGRAVADO: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO FERRARI NETO - SP199431, THIAGO SALES PEREIRA - SP282430, ANA LUISA PORTO BORGES -
SP135447

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Maria de Lourdes Costa, Cláudio Celso Lombardi e Mateus Mathias
Ribeiro contra a decisão que, nos autos de ação de reintegração de posse, deferiu a liminar para desocupação da faixa de domínio localizada nos km 155.285,
155.295 e 155+300, no Município de Itanhaem/SP.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que a liminar concedida teria violado o contraditório, na medida em que seria necessário perícia
para concluir se há realmente ocupação da faixa de domínio. Sustentam, ainda, que não haveria prova da data do esbulho, inviabilizando o deferimento da
liminar.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que houve parcial demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

É certo que, até o advento da Lei nº 8.952/1994, a concessão de liminares restringia-se às ações possessórias, sendo vedada nas demais espécies. No
entanto, após a citada lei, a nova redação conferida ao artigo 273 do Código de Processo Civil de 1973 já criara a possibilidade de concessão da tutela
recursal a todas as ações, observados os requisitos legais. Esse raciocínio é aplicável ao artigo 300 do atual Código de Processo Civil.
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De fato, não haveria coerência lógica em vedar a concessão da tutela antecipada nas ações possessórias em razão do disposto no artigo 558 do Código de
Processo Civil e, ao mesmo tempo, permitir a aplicação do instituto em todas as demais ações cíveis, até porque os requisitos exigidos no artigo 300 são mais
rígidos do que aqueles necessários à concessão de medida liminar. E a determinação para desocupação do imóvel nada mais é senão a antecipação da tutela
definitiva pretendida na ação de reintegração de posse.

O Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou sua jurisprudência no sentido da possibilidade de concessão de tutela antecipada nas ações de
reintegração de posse, ainda que de posse velha, desde que atendidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA ANTECIPADA REJEITADA NA CORTE LOCAL - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE CONHECE E NEGA PROVIMENTO A AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO DEMANDADO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de que é possível a concessão de tutela antecipada em ação de
reintegração de posse, ainda que se trate de posse velha, desde que preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC...
(STJ, AgRg no Ag 1232023/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 17/12/2012)
 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. AÇÃO
POSSESSÓRIA. POSSE VELHA. REQUISITOS. ART 273, CPC. POSSIBILIDADE....
4. É possível a antecipação de tutela em ação de reintegração de posse em que o esbulho data de mais de ano e dia (posse velha), submetida ao
rito comum, desde que presentes os requisitos requisitos que autorizam a sua concessão, previstos no art. 273 do CPC, a serem aferidos pelas
instâncias de origem.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1139629/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 17/09/2012)
 

Nesse mesmo sentido aponto precedentes deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AJUIZADA PELA UNIÃO FEDERAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - TITULARIDADE DO IMÓVEL COMPROVADA PELA UNIÃO
FEDERAL - INTERESSE PÚBLICO - RECURSO PROVIDO...
4. A ocupação de bem público pelo particular configura mera detenção de natureza precária que se prolonga indevidamente no decorrer de
anos e tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, não configura óbice à concessão da tutela antecipada o fato de que a agravante
tenha ajuizado a ação originária após cerca de quatro anos contados na ciência da invasão...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0002076-55.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 03/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MALHA FERROVIÁRIA. OCUPAÇÃO IRREGULAR.
CONVERSÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RISCO DE DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NA
CONTINUIDADE DA PRESENÇA DE MORADORES EM TRECHO AFETO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS PESADOS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA.
1. A Defensoria Pública da União insurge-se contra decisão que determinou o desapossamento de famílias residentes em área de domínio de
rede ferroviária, os quais, prossegue, seriam removidos por iniciativa da Prefeitura Municipal no âmbito de programa habitacional do Governo
Federal. Acrescenta haver entre os moradores pessoas idosas, crianças em ano letivo, portadores de deficiência física. Entende que a agravada
não faz jus à tutela liminar concedida em primeiro grau de jurisdição, pois em verdade o que se caracteriza é o periculum in mora "reverso",
como diz. Também não estaria presente o requisito concernente ao fumus boni iuris, dada a ancianidade da posse dos moradores, a excluir a
medida judicial intentada pela recorrida.
2. Os pressupostos para a reintegração liminar de posse foram analisados pelo MM. Juiz a quo, que decidiu converter a ação em ordinária e,
diante da urgência e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, concedeu tutela antecipada.
3. Ao contrário do afirmado pela agravante, é evidente que as famílias ocupam a faixa de domínio da malha ferroviária, conforme noticiado
pela imprensa (fls. 45/46v.) e as fotografias constantes a fls. 70/71, nas quais se verifica o erguimento de diversas construções precárias às
margens dos trilhos da linha férrea.
4. Pelo exame das razões da recorrente, não há indicativo de que os moradores teriam justo título à posse que, além de irregular, ocasiona risco
à incolumidade dos moradores. Não se concebe, sob o especioso fundamento de uma suposta posse antiga (irregular), devam permanecer os
moradores indefinidamente no trecho afeto ao trânsito de veículos pesados.
5. Não socorre à autora a existência de plano municipal para desocupar a área de risco, na medida em que desde a prolação da decisão
agravada, em 06.07.12 (fl. 13v.), não há notícias da efetivação da retirada das famílias do local. Esse, aliás, foi um dos fundamentos pelos quais
se deferiu a antecipação de tutela neste agravo para conceder o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de 03.09.12, para que o local fosse
desocupado voluntariamente, de modo que até o momento não foi alterada a situação que ensejou a propositura da ação originária, conforme
informado pelas partes às fls. 67/71.
6. Agravo de instrumento não provido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0025009-22.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 29/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013)
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No caso dos autos originários, estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora necessários à concessão da antecipação de tutela. O primeiro
requisito é demonstrado pela titularidade do domínio, decorrente da concessão administrativa da malha ferroviária à Rumo Malha Paulista S.A., e pelo
esbulho. E o segundo, pelo justificado receio de dano irreparável.

Em que pese a importância da questão social envolvida, verifico que o periculum in mora é inverso, pois, como demonstram as fotografias acostadas aos
autos (ID 3525569), as construções situam-se a poucos metros da via férrea.

Não obstante, o efeito suspensivo deve ser deferido parcialmente, apenas no que se refere à determinação para “desfazimento de toda construção que se
encontre instalada naquela área”, por se tratar de medida irreversível, incabível em sede de tutela provisóra.

Ressalto, por fim, que eventual ausência de fiscalização pela concessionária não justifica a ocupação ilegal por parte de quem quer que seja, a despeito da
questão social envolvida.

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo, tão somente no que se refere à ordem para desfazimento imediato das construções presentes na
área cuja posse foi reintegrada à autora da ação originária.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58101/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016291-59.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016291-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
APELANTE : CATIA ROSANGELA DE SANTA RITA
PROCURADOR : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
ADVOGADO : DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
APELADO(A) : CATIA ROSANGELA DE SANTA RITA
PROCURADOR : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
ADVOGADO : DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM
No. ORIG. : 00162915920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Ré em face de decisão monocrática que negou seguimento à apelação da
CEF e deu provimento à apelação da arrendatária para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como para
reconhecer o direito à devolução dos valores pagos à CEF após o início da cobertura securitária.
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A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Em razões de apelação, a CEF sustentou, em síntese, que a parte Ré é inadimplente, foi constituída em mora, sendo justificada a
interposição da reintegração de posse, sendo inclusive deferido o pedido liminar. Nestas condições, entende que seu pleito não pode ser
indeferido em função da alegação de cobertura securitária. Referiu que a apelada se aposentou após a sua inadimplência. Requereu a
reforma da decisão em relação aos honorários advocatícios.
Em razões de apelação, a parte Ré sustentou, em síntese que a sentença deve ser reformada para que seja reconhecido o direito a
devolução dos valores pagos pela apelante entre a data fixada para o início da cobertura securitária, 19/02/08, e a data do início do
inadimplemento, 01/01/09. Requereu a reforma da decisão em relação aos honorários, com a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita.

Nos presentes embargos de declaração a parte Ré aponta a omissão na decisão que deixou de alterar a condenação no tocante aos
honorários advocatícios.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no art. 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Sem razão a parte Embargante. Não há omissão ou contradição na decisão embargada. Os honorários advocatícios foram mantidos nos
termos definidos pela sentença.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para
lastrear sua decisão.

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses que justificam a sua interposição. Diante da
não configuração de nenhum deles, a rejeição do recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009).

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 do novo CPC,
podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento de multa
devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé,
conforme preceitua o art. 538, parágrafo único, do CPC/73 e art. 1.026, § 2º do novo CPC.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-19.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : CATIA ROSANGELA DE SANTA RITA
ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
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: DPU (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
PARTE RÉ : LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA
ADVOGADO : SP026974 MIGUEL LALUCE NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00062271920114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Autora em face de decisão monocrática que negou seguimento à apelação da
Caixa Seguradora S/A.
A ação foi proposta em face da Caixa Seguradora S/A visando sua condenação à cobertura securitária de sinistro retroativa à data de
início da incapacidade, desobrigando-a do pagamento das parcelas em atraso de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010. Subsidiariamente,
requereu a condenação da ré Laluce Imóveis ou, subsidiariamente, da ré CEF a título de danos morais em valor a ser arbitrado pelo juízo.

A sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados para condenar a Caixa Seguros S/A a proceder a cobertura
securitária do contrato firmado entre a parte Autora e a CEF a partir da data da concessão do benefício de auxílio doença, bem como ao
pagamento de custas processuais na proporção de 50% e honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da causa corrigido.
Em razões de apelação, a Caixa Seguradora S/A aduziu que a invalidez da parte Autora não é total e permanente, mas sim parcial, o que
afasta o direito à cobertura requerida.

Nos presentes embargos de declaração a parte Autora aponta a omissão na decisão que deixou de alterar a condenação no tocante aos
honorários advocatícios.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no art. 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Sem razão a parte Embargante. Não há omissão ou contradição na decisão embargada. Os honorários advocatícios foram mantidos nos
termos da sentença, não impugnada pela ora embargante.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para
lastrear sua decisão.

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses que justificam a sua interposição. Diante da
não configuração de nenhum deles, a rejeição do recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009).

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 do novo CPC,
podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento de multa
devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé,
conforme preceitua o art. 538, parágrafo único, do CPC/73 e art. 1.026, § 2º do novo CPC.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-59.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.002518-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TAUBATE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00025185920104036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Taubaté Veículos Ltda. em face do Procurador Geral da Fazenda Nacional de
Taubaté/SP, objetivando a emissão de certidão de regularidade fiscal.
Sobrevinda a r. sentença, o MM Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito. Não houve condenação em honorários
advocatícios.
Inconformada, apela a impetrante alegando, em síntese, que a sentença é extra petita, além de que o imóvel penhorado é suficiente para
garantir o débito.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
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são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
A questão trazida aos autos diz respeito à possibilidade de emissão de certidão de regularidade fiscal, quando os débitos encontram-se
garantidos por penhora em execução fiscal.
Conforme se depreende dos autos, a impetrante deseja a emissão de certidão de regularidade fiscal, alegando que o débito inscrito em
dívida ativa nº 32.242.020-2 encontra-se garantido por penhora nos autos da execução fiscal nº 0003274-68.2010.4.03.6121.
Em consulta aos expedientes internos desta C. Corte, verifica-se que a execução fiscal nº 0003274-68.2010.4.03.6121 foi suspensa,
com fundamento no art. 151, VI, do CTN pelo prazo do parcelamento noticiado nos autos, em 28/03/2017.
Sendo assim, o presente mandado de segurança perdeu objeto e, consequentemente, a apelação da impetrante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-40.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EMDEF EMPRESA MUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO DE FRANCA
ADVOGADO : SP246087 ANSELMO CORSI DINIZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EMDEF EMPRESA MUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO DE FRANCA
ADVOGADO : SP246087 ANSELMO CORSI DINIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FFC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP319075 RENATO LUIS MELO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00008334020114036102 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS e pela parte ré contra r. decisão contrária a seus interesses.
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A parte ré aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
Por sua vez, o INSS requer que seja sanado erro material no tocante aos consectários legais.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Dos embargos de declaração da empresa ré
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Dos embargos de declaração do INSS
No tocante aos juros e correção monetária sobre as parcelas vencidas, o pagamento deve ser efetuado de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal e, por aplicação da Súmula nº 54 do C. STJ, devem incidir desde o evento danoso, que no caso é o
desembolso das prestações dos benefícios pelo INSS.
Com tal entendimento, temos a jurisprudência do C. STJ:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. AÇÃO
REGRESSIVA . ARTIGO 120 DA LEI 8.213/1991. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ARTIGOS 37-A DA LEI
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10.522/2002 E 61 DA LEI 9.430/1996. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO.
1. O Tribunal de origem não se manifestou sobre os artigos 37-A da Lei 10.522/2002 e 61 da Lei 9.430/1996, bem como sobre a
respectiva tese de que após dezembro de 2008 a aplicação da taxa Selic é obrigatória para a atualização dos créditos das
autarquias e fundações públicas. Portanto, desatendido, no ponto, o requisito do prequestionamento, nos termos da Súmula
211/STJ.
2. A ação regressiva intentada pelo inss visa ressarcir os cofres públicos dos gastos com o pagamento de benefícios
previdenciários oriundos de acidente de trabalho, causado pela negligência do empregador quanto à observância das normas de
segurança e higiene do trabalho. Trata-se, em verdade, de responsabilidade extracontratual por ato ilícito, porquanto, o
empregador, por culpa ou dolo, deixa de observar as normas de segurança do trabalho, conduta determinante para a ocorrência
do acidente.
3. Tratando-se de responsabilidade extracontratual por ato ilícito, os juros de mora deverão fluir a partir do evento danoso, nos
termos da Súmula 54 do STJ, in verbis: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual".
Precedente: REsp 1393428/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 21/11/2013, DJe 06/12/2013.
4. Portanto, com relação às parcelas vencidas, os juros de mora deverão incidir a partir do evento danoso, nos termos da
Súmula 54/STJ.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp 1673513/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 01/12/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA DO inss CONTRA O
EMPREGADOR. CULPA CONCORRENTE. OMISSÃO DA EMPRESA. AÇÃO DO EMPREGADO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO EMPREGADOR
AFASTADA NA ORIGEM. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. JUROS DE
MORA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 54/STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo concluiu que foi demonstrada a negligência da parte recorrida quanto à adoção e
fiscalização das medidas de segurança do trabalhador, condenando-a a arcar com a metade dos valores pagos pelo inss a título
de pensão por morte, com juros de mora desde a citação.
2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art.
535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Súmula 284/STF,
por analogia.
3. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram.
Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
4. A Corte local reconheceu a existência de culpa concorrente, motivo pelo qual fez incidir a atenuante de responsabilidade civil
prevista no art. 945 do Código Civil, condenando a recorrida a indenizar metade da quantia já paga pelo recorrente, bem como
aquela que irá ser despendida a título de benefício previdenciário. Não há como rever esse entendimento, sob pena de esbarrar-
se no óbice da Súmula 7/STJ.
5. Cuida-se in casu, em essência, de responsabilidade civil extracontratual do empregador, que foi condenado a indenizar o ora
recorrente por ato ilícito, diante da existência de culpa, na modalidade de negligência. Afasta-se, por consequência, a Súmula
204/STJ, que trata dos juros de mora em ações relativas a benefícios previdenciários. Aplica-se, por analogia, a Súmula 54/STJ,
devendo os juros moratórios fluir a partir da data do desembolso da indenização. Precedentes.
6. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1393428/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/11/2013, DJe 06/12/2013)
No mesmo sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:
"PROCESSO CIVIL. REGRESSIVA . RESSARCIMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DO inss DESPROVIDO. -
Em demandas condenatórias com pleito de indenização por danos materiais, devem ser observados os termos do Capítulo IV,
"Ações condenatórias em geral", do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução n. 134, do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. - As parcelas vencidas deverão ser
corrigidas desde a data do efetivo desembolso (STJ, Súmula n. 43). Os índices são os oficiais e a TR deve ser substituída pelo
INPC (ADIn n. 493), como consta do Manual. A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão
somente a taxa SELIC (art. 406 do CC c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95), vez que nela já se englobam juros e correção
monetária. - Os juros de mora serão fixados em de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor do novo Código Civil,
quando, então, deve-se aplicar a taxa SELIC (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.02.11). Os
juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). Quanto a responsabilidade da empresa KOI COMÉRCIO
DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, não resta comprovada. Isso porque, ela não era empregadora do falecido segurado, apenas
tomadora de serviços terceirizados, contratados com o corréu ALEXANDRE CÉSAR DE CASTRO PINTURAS - ME, que
mantinha vínculo laboral com o segurado. - O segurado não trabalhava sob orientação ou subordinação dos funcionários da
concessionária de veículos nem fazia uso de material ou equipamento fornecido pela mesma. - A parte é beneficiária da
assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de sua subsistência, motivo pelo qual impertinente
fixação de caução pelo MM juízo a quo. - Recurso desprovido." (Ap 00038943520134036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO.
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RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. DECISÃO DO RELATOR. ADMISSIBILIDADE.(...)
3. Trata-se de ação regressiva ajuizada em 28.04.10 pelo inss contra Açúcar Guarani S/A, em razão de acidente de trabalho que
vitimou Nilton Rodrigues Pacheco, pelo descumprimento das normas de higiene de segurança do trabalho. Afirma que os
trabalhadores José Roberto da Silva e Leandro Weber Henrique, no exercício de suas funções, em 19.09.08, sofreram acidente de
trabalho quando "faziam a manutenção de compressores em um galpão industrial, consistente em três pavimentos e um subsolo,
aberto na área central, onde se encontravam evaporadores e secadores posicionados na vertical, com capacidade aproximada de
100m3 (cem metros cúbicos), utilizados para evaporação do caldo de cana-de-açúcar". Um dos evaporadores rompeu-se na
parte lateral inferior, acarretando o derramamento de uma mistura de 100m3, aproximadamente, de água fervente e de soda
cáustica, à temperatura de 100 C°, atingindo os trabalhadores, causando queimaduras graves em Leandro e levando a óbito
José Roberto, também em razão de queimaduras de segundo e terceiro graus, dois dias depois (fls. 5/6).
(...)
5. O valor da condenação deve ser corrigido desde a data em que os prejuízos se tornaram líquidos, ou seja, a do efetivo
desembolso ou a da apresentação de orçamento idôneo (STJ, Súmula n. 43). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso
(STJ, Súmula n. 54).
6. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1942905 - 0003348-70.2010.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 23/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015 )
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO REGRESSIVA MOVIDA PELO inss . ART. 120 DA LEI Nº 8.213/91.
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. EMPREGADOR RESPONSÁVEL PELO ACIDENTE. NEGLIGÊNCIA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (EPI). REDUÇÃO DA CAPACIDADE AUDITIVA. SEGURO DE ACIDENTE DO
TRABALHO (SAT). INEXISTÊNCIA DE DIREITO À COMPENSAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. ART. 475-Q DO CPC.
JUROS DE MORA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS.
(...)
10. A partir da vigência do novo Código Civil, os juros de mora devem ser fixados nos termos do seu art. 406.
(...)" (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1175711 - 0000807-95.2005.4.03.6120, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, julgado em 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2015 )
Assim, cumpre destacar que as prestações vencidas deverão ser corrigidas tão somente pela Taxa SELIC (art. 406 do CC c. c. art. 48, I,
da Lei n. 8.981/95), uma vez que nela já se englobam juros e correção monetária (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, j. 16.02.11).
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da empresa ré e acolho os embargos de declaração do Instituto Nacional
do Seguro Social, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-83.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.006189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PREVIDENCIA USIMINAS
ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES
SUCEDIDO(A) : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00061898320064036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
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Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002009-80.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.002009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BRAMPAC S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BRAMPAC S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intime-se a parte autora para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007536-66.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007536-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SADY SANTOS DALMAS (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: LUTERO XAVIER ASSUNCAO
: TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA
: JOEL MARTINS DE BARROS
: ORIVALDO AUGUSTO ROGANO

ADVOGADO : SP018613 RUBENS LAZZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos,

Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias sobre os embargos opostos, nos termos do artigo
1.023, §2º, do CPC/2015.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-18.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.006370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP153891 PAULO CESAR DOS REIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00063701820064036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Avel Apolinário Veículos S/A em face da r. sentença que, em sede de embargos à
execução fiscal, julgou improcedente o pedido inicial, declarando a exigibilidade da dívida em cobro, por ter reconhecido a sucessão
patrimonial das executadas.
Em suas razões recursais, a parte apelante sustenta, em síntese, que não restou caracterizada a sucessão da empresa executada, Avel
Apolinário Santo André Veículos S/A, pela empresa Avel Apolinário Veículos S/A, ora apelante, nos termos do artigo 133 do CTN.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A sucessão de empresa extinta constitui hipótese excepcional de redirecionamento do polo passivo da execução fiscal.
Ocorre sucessão quando a pessoa jurídica criada resultar de "fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra", ficando
"responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas", na forma do art. 132 do CTN ou na hipótese de "pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual", a teor do art. 133 do CTN.
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Destarte, a responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 133 do CTN, configura-se quando há a aquisição do fundo
empresarial e continuação da exploração da mesma atividade pelo adquirente, que passa a ser responsável pelos tributos pendentes.
Observe-se que, no presente caso, as empresas têm semelhante quadro social, sob controle da família Apolinário e seus agregados
(empresa familiar), conforme relatado pela União Federal, de forma minuciosa, em sua impugnação e corroborado pelas Fichas
Cadastrais da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 248/278):
a) Desde o início das atividades das revendedoras de veículos, os seus respectivos quadros societários foram compostos por
pessoas com vínculos familiares, sendo que muitas delas se fizeram presentes em ambas as sociedades; (...) b) O objeto social das
duas empresas é o mesmo; c) A razão social das empresas é bastante semelhante; d) Parte dos empregados trabalharam em
ambas as empresas (...). (fl. 185).
Destarte, considero que restou demonstrada a existência de sucessão, no caso tela, ensejando isso o reconhecimento de grupo econômico
e a responsabilidade prevista no artigo 133, do CTN.
É entendimento pacificado nesta Corte, o de que, uma vez comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é
solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91.
Compulsando os autos, observa-se que as empresas incluídas no polo passivo da execução fiscal são administradas pelo mesmo grupo
familiar, submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, dando ensejo a
responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.
É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só
pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários,
como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame.
O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível,
ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.
Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos
concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da
empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no
interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o
pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em
atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2.
Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para
o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução
fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade
em novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a
parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido
de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e
tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe
lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade fiscal depois
do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que ocorreria
anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, p. 410).
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a
utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557,
"caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte
Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a
responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o
artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana
Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,
DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU
29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU
31/08/2006, pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora
Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg
no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as
empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN ("as pessoas que
tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se aplicam ao caso dos autos,
em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art.
30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls.
396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos
autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a
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existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos
que possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro
milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo
estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da
Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. (AI - 366071, Relator(a)
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 09/04/2010, p. 526).
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. ART. 133 DO CTN. CONTRATO DE
LOCAÇÃO. SUBSUNÇÃO À HIPÓTESE LEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. "A responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, ou seja, pressupõe a aquisição da propriedade com todos os poderes
inerentes ao domínio, o que não se caracteriza pela celebração de contrato de locação, ainda que mantida a mesma atividade
exercida pelo locador" (REsp 1.140.655/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/12/2009, DJe
19/2/2010). 2. Recurso especial provido. (REsp 1293144/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/04/2013,
DJe 26/04/2013).
TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO. MERA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL. ART. 133 DO CTN.
INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU
DO FUNDO DE COMÉRCIO. 1. A responsabilidade do artigo 133 do Código Tributário Nacional surge em decorrência da
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, fato que não está caracterizado no caso dos autos. 2. Precedentes: REsp
1140655/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.2.2010; REsp 768499/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 15.5.2007; REsp 108873/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, DJ 12.4.1999. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/10/2010, DJe
05/11/2010)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA
EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera
coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a
responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é
norma específica que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita
aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial , de modo a clarificar a
sucessão tributária (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe
17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. CC. ART. 50. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1.
Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa
do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de
exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como
as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova
pré-constituída. 3. No caso vertente, a agravante sustenta a ocorrência de prescrição da pretensão para o redirecionamento do
feito e sua ilegitimidade passiva, alegações que, uma vez comprovadas de plano, comportam discussão na via da exceção de pré-
executividade. 4. É imprescindível que o executado ao arguir a prescrição e a ilegitimidade passiva que pretende ver
reconhecidas, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação
probatória. 5. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação
de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser
interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 6. Proposta a
ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174,
I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode
acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 7. Por outro lado, quanto à possibilidade de
redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica,
situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da
execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em
observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 8. Não há como acolher a tese esposada no sentido de que, no caso de pedido de
redirecionamento do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o
prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível.
Precedentes do E. STJ. 9. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso
da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de
obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros (CC, art. 50). Para ter
cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do contexto probatório, no
mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo sócio. 10. In casu, conforme
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documentação colacionada a estes autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de Hubrás Produtos de Petróleo Ltda em
17/05/1996 para cobrança de créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80.6.96.005236-41; embora a citação pelo
correio tenha sido positiva, em 12/09/1996; nesse passo, foi incluído no polo passivo da demanda, o responsável tributário, Paulo
Rosa Barbosa; posteriormente, foi deferida a inclusão de Marcelo Tidemann Duarte, Marcos Tidemann Duarte e Márcio
Tidemann Duarte e da Petroinvestment. 11. Há informação que a empresa executada aderiu ao parcelamento REFIS, em
16/03/2000, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo
prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 12. Descumprido o referido acordo, tendo sido
excluída do parcelamento no ano de 2007, e, com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo
prescricional quinquenal com o prosseguimento da execução fiscal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto
TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o
devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 13. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional
intercorrente, qual seja, a exclusão da executada principal do parcelamento, ocorrida em 2007 e o pleito de redirecionamento do
feito para a agravante ocorrido 13/04/2010, não decorreu o decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, não há que se
falar em prescrição da pretensão ao redirecionamento do feito no presente caso. 14. As questões relativas às alegações de
ilegitimidade passiva da agravante e sua responsabilidade para integrar a demanda executiva ou mesmo a existência do grupo
econômico são complexas e envolvem dilação probatória incompatível com a via estreita da exceção de pré-executividade e do
agravo de instrumento. (grifo meu). 15. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens
de empresa diversa daquela executada, conforme entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº
859616, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 18/02/1011). 16. Existência de elementos que indicam a formação de
grupo econômico de fato entre a executada e outras pessoas jurídicas, inclusive a ora agravante, com indícios de confusão
patrimonial entre elas a justificar o redirecionamento do feito, ao menos neste juízo de cognição sumária e neste momento
processual. 17. Ausência de vulneração aos princípios da ampla defesa e contraditório. A agravante poderá apresentar seu
inconformismo no âmbito dos embargos à execução que possuem cognição ampla. 18. Agravo de instrumento improvido. (TRF
3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0031679-76.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013)
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC/73, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024345-97.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.024345-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP204813 KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00243459720074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-98.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.008923-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE BOTOES LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES
No. ORIG. : 00089239820054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 920: Atenda-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015712-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
AGRAVADO: SANDRA FERREIRA PINA DE OLIVEIRA, APARECIDA CRISTINA FERREIRA PINA, GERSON FERREIRA PINA, REGINA CELIA
FERREIRA PINA, NADIA MARIA FERREIRA PINA DE LUZ, ADEMIR SEBASTIAO GARCIA, JOSE MARIA HILARIO, AGNALDO PAULO, AMARA
MARIA DA SILVA, JOSE PAULINO DE FRANCA, GENESIO BUENO DE OLIVEIRA, MARIA AURELIANO BARNABE OLIVEIRA, ANTONIO SOUZA
BARRETO, APARECIDO LOURENCO, PEDRO YETSUNO ISHIY, JESUINO PINHEIRO DA SILVA, ANTONIO BATISTA BRANCO SOBRINHO, MARIANE
MARINHO PAGADIGORRIA, CLEUSA APARECIDA ALVES SILVA, ANTONIO ADAO MAZZON, APARECIDA DE OLIVEIRA DE GODOY, LAZARO
BUENO, FABIANA RUIZ RAULI, LUIZ ALPONTI, ESPOLIO DE ZORAIDE DE OLIVEIRA, DIONISIO SAVIO, MARIA JOSE PAES MAZZON, JOSE
REINALDO DE ALMEIDA, JOAO BATISTA CERVE, BENEDITO VASQUES, SUELI MONDONI MARCONATO
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Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "No caso dos autos em exame, verifica-se que os contratos que motivaram a remessa a este Juízo Federal, foram assinados
nas seguintes datas: Sandra Ferreira Pina de Oliveira, Aparecida Cristina Ferreira Pina, Gerson Ferreira Pina, Regina Célia
Ferreira Pina e Nádia Maria Ferreira Pina em 10/07/1977, Agnaldo Paulo em 30/09/1977, José Paulino de França em
30/09/1977, Maria Aureliano Barnabé Oliveira em 10/07/1977, Genésio Bueno de Oliveira em 10/07/1977, Aparecido Lourenço
em 10/07/1977, Pedro Yetsuno Ishiy em 10/07/1977, Antônio Batista Branco Sobrinho em 30/09/1977, Antonio Adão Mazzon em
10/07/1977, Severina Nogueira de Lima em 30/09/1977, Aparecida de Oliveira Godoy em 10/07/1977, Lázaro Bueno em
10/07/1977, Aparecido Lourenço em 10/07/1977, Luiz Alponti em 30/09/1977, João Batista Cerve em 10/07/1977 e Aparecido
Lourenço em 10/07/1977, portanto embora a CEF tenha identificado tais contratos vinculados com o ramo público, todos estão
fora do período referenciado, afastando o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em integrar o feito. Relativamente aos
autores Ademir Sebastião Garcia, Amara Maria da Silvas, Fabiana Ruiz Rauli, Maria José Paes Mazon, José Reinaldo de
Almeida, Sueli Mondoni Marconato e o espólio de Zoraide de Oliveira, representados por Benedita Vitor Rosa, Teresa Vitor
Aleixo, Santa Vitorino da Rosa, Lourdes Vitor e Neusa Donizetti Vitor Cazenaves, a CEF informou que não foi possível
identificar o ramo da apólice, presumindo ausência de seu interesse. Relativamente ao autor Antônio Souza Barreto, verifica-se
que seu contrato foi assinado na data de 15/10/1998, informando a CEF que a apólice do referido mutuário está vinculada ao
ramo privado (ramo 68)”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), inclusive no que se refere à intervenção da União Federal na lide na qualidade de
assistente simples da CEF (RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218
PG:00114; AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010,
DJe 15/04/2010; AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,
DJe 02/02/2011), anotando ainda o descabimento de exame da questão da justiça gratuita por não ter sido apreciada na decisão
recorrida, cabendo ressaltar que a parte agravante recolheu as custas deste recurso (Id 3490383), reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014969-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAMARGO CORREA INFRAESTRUTURA S.A, CAMARGO CORREA INFRAESTRUTURA S.A, CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A, CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUCOES S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição considerando tratar-se de exação já declarada constitucional pelo STF e entendendo
que a nova tese de inconstitucionalidade reportando-se a suposto desvio de finalidade na cobrança esbarra no fato de cuidar-se
de mandamento legal instituído para vigorar em tempo indeterminado e que a mera autorização à CEF a efetuar complemento de
atualização monetária é insuficiente elemento de exegese para extrair-se a drástica conclusão de inconstitucionalidade, a propósito
anotando-se decisão do E. Desembargador Federal Antonio Cedenho, proferida nos autos da Apelação/Reexame Necessário nº
2007.61.05.001546-8, asseverando que "ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira ", à
falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO a medida de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

 

 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013699-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RONALDO FERREIRA, MARIO FREDERICO LIMA MACEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE - SP128864
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE - SP128864
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “Os autores foram devidamente intimados a purgar a mora pagando as prestações vencidas, no prazo de 15 (quinze) dias,
mas quedaram-se inerte. Foi averbada a consolidação da propriedade em favor da CEF, e, em seguida, ajuizada demanda para
impugnar o procedimento. A sentença julgou improcedente o pedido dos autores, reconhecendo a regularidade do procedimento
da CEF que, por conseguinte, o levou em adiante, com a realização dos leilões. E, novamente, irregularidade algum há neste
procedimento, até mesmo porque, como mencionado, o pedido dos autores havia sido julgado improcedente. No que se refere à
alegação de falta de notificação para realização dos leilões, verifico que os autores tinham plena ciência não só de seu
inadimplemento, como da continuidade do procedimento de execução extrajudicial, diante do julgamento de improcedência.
Assim, tinham ciência de que o leilão seria realizado, não gerando nulidade a ausência de específica notificação”, reputo ausente
o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013552-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RODRIGO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "a própria autora confessa o inadimplemento do financiamento assumido junto á ré. Desse modo, ao menos neste juízo
preliminar, a deflagração do procedimento de consolidação extrajudicial da propriedade aparenta ostentar causa legítima ” e que
“O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é consectário lógico da inadimplência. A existência de ação
ordinária, por si só, não pode suspender a execução extrajudicial. Para suspender a execução, necessário se faz o depósito
integral das parcelas vencidas, aproximado do valor fixado pelo agente financeiro e em dinheiro para que se tenha como
purgada a mora, algo que, até o momento, não ocorreu. Ademais, cabe dizer que se trata de faculdade do mutuário, sendo
desnecessário autorização judicial”, e em relação à suposta presença de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial
demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação
da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011933-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CODISMON METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, JOSE LUIZ OLIVERIO
Advogados do(a) AGRAVADO: LAURA BERTONCINI MENEZES - SP320604, VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.
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            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013822-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOAO BATISTA CRUZ GONCALVES, ANA MARIA CRUZ GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Ao início, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode ser obstado, vez
que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “cumpre anotar que a concessão da gratuidade da Justiça há de obedecer padrões razoáveis que permitam aferir a
hipossuficiência da parte para invocar a tutela jurisdicional, o que não é o caso dos autos, tendo em vista tratar-se a parte
autora de pessoa com efetiva capacidade econômica para arcar com as despesas processuais, pois, conforme comprovam os
documentos constantes dos autos exerce atividade profissional remunerada. Ademais, o montante devido a título de custas
judiciais (regulada pelo art. 14, inciso I, da Lei 9.289/1996, Tabela I, alínea “A” (um por cento sobre o valor da causa, com o
mínimo de dez UFIR [R$ 10,64] e o máximo de mil e oitocentas UFIR [R$ 1.915,38]), não é capaz de comprometer as condições
de vida da parte autora” e considerando que não foram apresentadas provas que infirmassem referida avaliação, reputo ausente o
requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005545-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MENDES BATISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO - SP320435
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “o fiduciante (devedor do financiamento imobiliário) deve responder pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, até a data em que o fiduciário (banco
credor) vier a ser imitido na posse, conforme disposição expressa da Lei nº 9.514/1997 (art. 27, § 8º). O simples fato de o imóvel,
atualmente ocupado por morador, ter sido financiado pela CEF, gestora do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) não
implica responsabilidade desta empresa pelo pagamento das taxas condominiais em aberto. Embora a CEF detenha a
propriedade resolúvel do bem imóvel, a cobrança deve recair exclusivamente sobre o financiado, a menos que o bem retorne
para o domínio pleno da instituição financeira, com eventual consolidação da propriedade, após inadimplência comprovada.
Neste sentido, precedente do E. TRF da 3ª Região: AI nº 00162303920164030000, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, j.
25.07.2017. Portanto, se o banco não reassumiu o imóvel, imitindo-se na posse, a controvérsia deve ser resolvida no âmbito
particular, entre condomínio e financiado.  Assim, considero que a CEF não detém legitimidade para figurar no polo passivo
desta ação, pois não possui responsabilidade pela dívida em aberto, até o presente momento”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005155-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ELISANGELA SALOMAO TEIXEIRA SANTANA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “Em que pesem os argumentos expostos pela requerente na petição inicial, não vislumbro a presença dos requisitos
necessários à concessão da tutela de urgência. De início registro que os argumentos trazidos pela parte autora não possuem
escopo jurídico, mas resultam de problemas financeiros e pessoais. A parte autora admite que se tornou inadimplente em razão
de problemas financeiros, o que levou à consolidação da propriedade em nome da ré, conforme se verifica no documento id
4682849, pág 4. Observo, ainda, que a parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento executório, de forma a
comprovar qualquer irregularidade no procedimento previsto na Lei 9.514/97. Ressalto, por oportuno, que a consolidação da
propriedade em favor da CEF ocorreu há mais de dois anos. Nesse passo, verifico que a requerente reside em imóvel financiado
sem o pagamento de qualquer contraprestação há mais de dois anos, tendo permanecido inerte até o ajuizamento desta ação,
protocolada após a realização de leilão para alienação do bem. Assim, vislumbro na conduta da autora o deliberado intuito de
tentar criar uma falsa situação de perigo, denominada pela doutrina de "periculum in mora provocado", o que deve ser
repudiado pelo Poder Judiciário”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de
antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

 Peixoto Junior
 Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001222-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
AGRAVADO: ANDRESSA DE VITO ROS, FRANCISCO ROS LOPES, MARIA APARECIDA DE VITO ROS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FERNANDO LOPES ORTIZ - MS12082
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FERNANDO LOPES ORTIZ - MS12082
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FERNANDO LOPES ORTIZ - MS12082

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004599-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA FILHO, APPARECIDA REOCELE BUENO DE CAMARGO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI - SP146873
Advogado do(a) AGRAVADO: AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI - SP146873

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, anotando que como órgão auxiliar do Juízo a contadoria é dotada de fé pública, caracterizando-se pela
imparcialidade e equidistância das partes, facultando-se ao Juiz, em hipóteses de divergência entre as contas apresentadas pelas partes
litigantes, a adoção do laudo produzido pelo "expert" judicial, cujas contas gozam de presunção de veracidade e legitimidade (AC
96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, pág. 60; TRF 3ª
Região, Primeira Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018199-67.2003.4.03.6104, Rel. Des. Fed. José
Lunardelli, D.E. 4/5/2011; TRF 3ª Região, 2004.61.06.000436-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/04/2008, DJU 02/05/08, p.
584), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002817-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADEMIR BUITONI - SP25271, FABIO MARCOS PATARO TAVARES - SP208094
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002817-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADEMIR BUITONI - SP25271, FABIO MARCOS PATARO TAVARES - SP208094
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005049-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALBATROZ COMERCIO DE MOTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012564-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA, GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA - RJ103469
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA - RJ103469
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição considerando tratar-se de exação já declarada constitucional pelo STF e entendendo
que a nova tese de inconstitucionalidade reportando-se a suposto desvio de finalidade na cobrança esbarra no fato de cuidar-se
de mandamento legal instituído para vigorar em tempo indeterminado e que a mera autorização à CEF a efetuar complemento de
atualização monetária é insuficiente elemento de exegese para extrair-se a drástica conclusão de inconstitucionalidade, a propósito
anotando-se decisão do E. Desembargador Federal Antonio Cedenho, proferida nos autos da Apelação/Reexame Necessário nº
2007.61.05.001546-8, asseverando que "ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira ", à
falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO a medida de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016861-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BERNARDO OSWALDO FRANCEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS HARUMY KAMOI - SP1377000A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017151-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NALESSIO & NALESSIO TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAURICIO SCOTTON SEBE - SP182347, DOMINGOS CELSO CAPALDI - SP52808, WINSTON SEBE - SP27510

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.
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Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.
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3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017019-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: SAINT LOUIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO DALLA PRIA - SP158735

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015815-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: JOSE OSWALDO QUARTIM BARBOSA, BEATRIZ FERREIRA QUARTIM BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP154836
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP154836
AGRAVADO: PAN SEGUROS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Vistos.
 

Na ausência de pedido de efeito suspensivo ou ativo, intime-se a parte agravada  para  apresentação de
contraminuta.

Int.

 

  

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017406-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BRUNO GOMES CUNHA - SP319442, TOMAS BORGES OTONI NEIVA - SP304987, WILLIAM DE FIGUEIREDO LINS
JUNIOR - SP329874
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS
TECNOLÓGICOS LTDA.  contra decisão que, em mandado de segurança impetrado contra ato do
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP, objetivando obter
provimento jurisdicional para que não seja obrigada a publicar previamente suas demonstrações financeiras, de
modo que possa arquivar atos societários perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, indeferiu o pedido de
liminar nos seguintes termos:
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“A exigência de publicação dos balanços e demonstrativos, tal como exigido das sociedades por ações, está
implícito no caput do art. 3º da Lei 11.638-2007, pois expressa a referência à lei 6.404/1976, que trata das
sociedades por ações, bem como a necessidade de auditoria independente por auditor habilitado pela Comissão
de Valores Mobiliários – CVM.

Ora, ao mencionar expressamente a necessidade de auditoria por auditor registrado na CVM, a legislação
deixou clara a intenção de nivelar todas as empresas de grande porte, sejam as constituídas por ações ou as
limitadas, passando a sujeitar estas ao regime de escrituração, de contabilidade e financeiro daquelas.

Uniformizado o regime de fiscalização, a publicação do balanço é exigência intrínseca e vinculada à
necessidade de publicidade das atividades das empresas de grande porte”. 

 

Sustenta, em suma, que conforme entendimento jurisprudencial, a exigência de publicação dos balanços e
demonstrativos mostra-se absolutamente ilegal, porquanto nem a Lei nº 11.638/2007, e nem o Código Civil, que
rege as sociedades limitadas, exigem que as sociedades limitadas publiquem balanço de suas contas anuais, de
modo que o Agravado, ao editar a Deliberação JUCESP nº 2/2015 e indeferir o pedido da Agravante de
arquivamento da Ata de Reunião de Sócia, incorreu em patente ilegalidade e violou direito líquido e certo.  Requer
a antecipação da tutela recursal garantindo o seu direito de não ser compelida a publicar suas demonstrações
financeiras como condição para registro, perante a JUCESP, de qualquer ato societário futuro de aprovação de
contas anuais, bem como seja determinado ao Agravado que efetive o arquivamento da Ata de Reunião de Sócia
realizada em 30 de abril de 2018.

 

É o relatório. Decido.

 

A Deliberação JUCESP n.º 02/2015, exige a comprovação da prévia publicação do Balanço Anual e
Demonstrações Financeiras do último exercício, no Diário Oficial e jornais de grande circulação, como condição
para arquivamento dos documentos societários das sociedades limitadas de grande porte, ainda que não constituídas
sob a forma de sociedades por ações, fundamentando a medida a sentença judicial, proferida nos autos do processo
2008.61.00.030305-7, e as disposições da Lei 11.638/07.

 

De início, a ação nº 2008.61.00.30305-7, que tramitou perante a 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, foi ajuizada
pela ABIO - Associação Brasileira de Imprensas Oficiais em face da UNIÃO. Na demanda, foi julgado procedente
pedido de declaração de nulidade do item 7 do Oficio Circular nº 099/2008 do DNRC - Departamento Nacional de
Registro de Comércio, o qual conferia às empresas de grande porte a faculdade de publicar suas demonstrações
financeiras em jornais oficiais ou em outro meios de divulgação, determinando a comunicação da decisão a todos
os Presidentes de Juntas Comerciais, Procuradores e Secretários Gerais.

 

Pois bem. Verificado em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal que
pende de apreciação nesta Corte a apelação interposta pela União contra a sentença proferida, conforme relatado a
parte autora não participou do processo. Pode, dessa forma, questionar a exigência de obrigatoriedade de
divulgação das informações patrimoniais e financeiras.

 

Na forma do art. 472, do CPC, o comando da sentença, ainda não transitada em julgado, somente é oposto contra
quem participou do processo. Vale dizer, não pode beneficiar, nem prejudicar terceiros.

 

Por sua vez, dispõe o art. 3º da Lei 11.638/2007:
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Art. 3o  Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão
de Valores Mobiliários.

Parágrafo único.  Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de
sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00
(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões
de reais).

 

A correta exegese do art. 3º, da Lei 11.638/07 não imputa às sociedades de grande porte, não constituídas sob a
forma de sociedade por ações, a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e do balanço, sendo-
lhes imposto, exclusivamente, o cumprimento das disposições da Lei n 6.404/76 quanto à escrituração e à
elaboração de demonstrações financeiras.

 

E, interessa notar, que a escrituração e a elaboração de balanço, na forma da Lei 6.404/76, não implica,
necessariamente, na consequente publicação.

 

Por fim, não tendo sido a exigência em questão objeto de lei, a Deliberação JUCESP n.º 02/2015, exorbita os
limites do seu poder regulamentar, violando o principio da legalidade.

 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Corte:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. REGISTRO DE COMÉRCIO. EFEITOS SUBJETIVOS DA
SENTENÇA. PODER REGULAMENTAR. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE S/A.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Apelação e reexame necessário de sentença.

2. De acordo com o disposto no art. 472 do CPC, a coisa julgada somente produz efeitos em relação aos
integrantes da relação jurídico-processual em curso de maneira que, em regra, terceiros não podem ser
beneficiados ou prejudicados. Assim, o simples fato da ação proposta pela "ABIO" ter sido julgada procedente,
em primeira instância, não pode caracterizar o único fundamento para a exigência das publicações das
demonstrações financeiras, conforme determina a Deliberação n.º 2/2015 da JUCESP.

3. Conforme as disposições do art. 3º da Lei 11.638/2007, não há obrigatoriedade da prévia publicação do
Balanço Anual e Demonstrações Financeiras do último exercício, no Diário Oficial e jornais de grande
circulação, como condição para registro dos atos societários das empresas de grande porte na JUCESP.

4. Ao administrador público, no exercício do poder regulamentar, não é permitido ampliar esses limites legais,
criando obrigações às sociedades de grande porte, as quais não estão previstas na norma jurídica, sob pena de
afronta ao princípio da legalidade.

5. Apelação e reexame necessário improvidos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0009826-39.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 24/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015)

 

Isto posto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a exigência prevista na Deliberação JUCESP n.
2/2015, não sendo a parte agravante obrigada a publicar previamente suas demonstrações financeiras, para arquivar
atos societários perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo.
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Após, intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

 

Dê-se vista o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017421-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONSTRUMAXIMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, WAGNER AUGUSTO DE CARVALHO, ARNALDO BARBOSA DE
ALMEIDA LEME, JOSE CARLOS VENTRI
Advogado do(a) AGRAVADO: ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME - SP51658
Advogado do(a) AGRAVADO: ADALBERTO PIMENTEL DINIZ DE SOUZA - SP190370

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).
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2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013911-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSE RUBENS GONCALVES, ROSEMARY BARREIROS TARGAS GONCALVES
INTERESSADO: BIO SAUDE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
Advogado do(a) INTERESSADO: CARLOS ROBERTO FURLANES - SP82003
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte interessada no cabeçalho do documento ID: 3625005, procedo à sua intimação quanto aos termos da
decisão ora reproduzida:
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DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013911-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSE RUBENS GONCALVES, ROSEMARY BARREIROS TARGAS GONCALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017421-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONSTRUMAXIMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, WAGNER AUGUSTO DE CARVALHO, ARNALDO BARBOSA DE
ALMEIDA LEME, JOSE CARLOS VENTRI
Advogado do(a) AGRAVADO: ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME - SP51658
Advogado do(a) AGRAVADO: ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME - SP51658
Advogado do(a) AGRAVADO: ADALBERTO PIMENTEL DINIZ DE SOUZA - SP190370
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte agravada no cabeçalho do documento ID: 3638946 (decisão da lavra do Desembargador Federal
Souza Ribeiro), procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena d e extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 
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(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 5 3 5 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.
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Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008736-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO, CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO, CORREIAS MERCURIO
SA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, quanto à pretensão da antecipação de tutela objetivando exclusão da base de cálculo de
contribuições destinadas às entidades terceiras entendendo não ser hipótese ensejadora de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais no tocante à legitimidade passiva das entidades
terceiras, tendo em vista a condição de destinatárias com mero interesse econômico e que cabe à Secretaria da Receita Federal a
fiscalização e cobrança dos tributos em questão, pelo que INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007466-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ROGÉRIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     237/1037



Advogado do(a) AGRAVANTE: HELLEN DOS SANTOS DOMICIANO ANTONELLI - SP278777
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

Vistos.

Tendo em vista que a agravante informou na petição (ID 3431375), que no dia em que distribuiu o presente
recurso ao conferir a distribuição constatou o equívoco, razão pela qual procedeu a distribuição perante a
competente Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível, requerendo a desistência do presente recurso,
homologo sua desistência, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC.

 

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024768-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: B.L. BITTAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA, DONGUITA LUZIA BITTAR
REPRESENTANTE: DARCY DESTEFANI
Advogados do(a) AGRAVADO: DARCY DESTEFANI - SP35808, DARCY DESTEFANI - SP35808

  

     E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

 

   

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AGRAVADA DONGUITA LUZIA BITTAR   COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
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O EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO,
DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  nº
5024768-84.2017.4.03.0000 (PROC. ORIG. 0011249-70.2013.4.03.6143) EM QUE FIGURAM COMO
PARTES UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL  (agravante) e DONGUITA LUZIA BITTAR
(agravada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos do
Agravo de Instrumento supra mencionado, em que DONGUITA LUZIA BITTAR   é agravada, consta que
a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando I N T I M A D A a agravada DONGUITA LUZIA BITTAR ,
para querendo, cumprir o disposto no art. 1.019, II, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 13.105, de
16.03.2015, cientificando-a que esta Corte está situada à Avenida Paulista,  nº 1842, Torre Sul e funciona
no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da
União, na forma da lei.

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017091-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METALURGICA TREVINOX LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA SPADA ALIBERTI - SP265411

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Considerando não faltar apoio à pretensão recursal na jurisprudência da Corte (decisões monocráticas proferidas no AI nº 5004278-
07.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed. Cotrim Guimarães, e no AI nº 5000367-84.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed.
Hélio Nogueira) e plausível se me deparando a hipótese de descabidas exigências impostas no mau uso do livre convencimento e para
evitar-se indevida e prejudicial demora na tramitação do feito bem como para que não haja incentivo a proliferação de decisões da
espécie em desserviço da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, presentes os requisitos legais defiro a providência pleiteada
no recurso para a suspensão da decisão agravada, determinando o regular prosseguimento do feito.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", o teor do disposto no art. 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015347-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: GILSON ALVES JUNIOR, RENATA MESSIAS DO NASCIMENTO ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIA CRISTINA CORBO BASTOS - SP185697
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIA CRISTINA CORBO BASTOS - SP185697
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
GILSON ALVES JUNIOR e RENATA MESSIAS DO NASCIMENTO, contra decisão que em ação executiva
que lhe move a Caixa Econômica Federal, indeferiu o desbloqueio de numerários dos agravantes, sob o
argumento de que não restou comprovado se tratar de valores impenhoráveis.  

Sustenta a agravante, em suma, que os valores bloqueados são oriundos de salário/remuneração/bolsa do
agravante Gilson e verbas rescisórias de Renata, de forma que são, portanto, impenhoráveis, nos termos do
artigo 833, IV e X do CPC. Acrescenta que, ainda que os valores existentes na conta poupança da agravante
Renata não fossem oriundos de verbas rescisórias e FGTS, a impenhorabilidade dos numerários ocorreria por
força do art. 833, X, do CPC que veda o bloqueio/penhora de valores que esteja depositados em conta
poupança e que não ultrapassem a quantia de 40 salários mínimos, como ocorre no presente caso. Pugna pela
liberação da quantia bloqueada, nas contas bancárias em nome dos agravantes, quais sejam: Banco Santander,
agência 3321, Conta corrente n. 01-040783-8, de titularidade de GILSON, valor bloqueado R$ 2.237,49; Banco
Bradesco, agência 0185, Conta corrente n. 0071805-P, de titularidade de GILSON, valor bloqueado R$
3.725,02; BANCO DO BRASIL S.A, agência 0987-3, conta poupança nº 49132-2, de titularidade da agravante
RENATA, valor bloqueado R$ 23.453,46. Requer, ainda, a concessão da gratuidade processual.  

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo a gratuidade processual para o processamento deste recurso.

A questão dos autos refere-se à possibilidade ou não de se penhorar valores provenientes de verbas de
natureza salarial e alimentar, encontrados em conta corrente e conta poupança dos agravantes.

Tal situação está disciplinada no art. 833 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

 

"Art. 833. São impenhoráveis: 

(...) 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios
e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,
observado o disposto no § 2o deste artigo; 

(...) 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.  

(...) " 
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Pela leitura do dispositivo legal, tem-se que o instituto de impenhorabilidade visa garantir ao indivíduo, pessoa
física, um mínimo existencial digno, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana, protegendo, no
caso do inciso X, o pequeno poupador.

Ao que daí se extrai, o intento do legislador foi por a salvo valores de salário destinados à subsistência do
executado, e o pequeno poupador com intuito de possuir pequena reserva, cujo caráter é de segurança
alimentar ou previdência pessoal ou familiar.

Ademais, a jurisprudência do C. STJ assevera que os valores até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos
investidos, sejam em caderneta de poupança ou em outras espécies de aplicações financeiras, encontram-se
acobertados pela impenhorabilidade.

  

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE
SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.1. A Segunda Seção pacificou o
entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a última percebida - a do
último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à remuneração de
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem tal proteção.2. É
possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou
em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda.3. Admite-se, para alcançar o patamar de
quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado
tal limite.4. Embargos de divergência conhecidos e providos.(EREsp 1330567/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 19/12/2014)(gn)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO
SALÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83/STJ.

1. O acórdão recorrido assegurou o direito previsto no inciso IV do art. 649 do Código de Processo Civil,
que garante a impenhorabilidade dos 'vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal.'

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide
a Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 3ª Turma, Ministro Ricargo Villas Boas Cueva, AgRg no REsp 1400631, 29/11/2013)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA DEPOSITADA EM FUNDO DE
INVESTIMENTO ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
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Sendo a única aplicação financeira do devedor e não havendo indícios de má-fé, abuso, fraude, ocultação
de valores ou sinais exteriores de riqueza, é absolutamente impenhorável, até o limite de 40 salários
mínimos, a quantia depositada em fundo de investimento. A regra de impenhorabilidade estatuída no inciso
X do art. 649 do CPC merece interpretação extensiva para alcançar pequenas reservas de capital
poupadas, e não apenas os depósitos em caderneta de poupança . Diante do texto legal em vigor, e
considerado o seu escopo, não há sentido em restringir o alcance da regra apenas às cadernetas de
poupança assim rotuladas, sobretudo no contexto atual em que diversas outras opções de aplicação
financeira se abrem ao pequeno investidor, eventualmente mais lucrativas, e contando com facilidades como
o resgate automático. O escopo do inciso X do art. 649 não é estimular a aquisição de reservas em
caderneta de poupança em detrimento do pagamento de dívidas, mas proteger devedores de execuções que
comprometam o mínimo necessário para a sua subsistência e de sua família, finalidade para qual não tem
influência alguma que a reserva esteja acumulada em papel moeda, conta-corrente, caderneta de poupança
propriamente dita ou outro tipo de aplicação financeira, com ou sem garantia do Fundo Garantidor de
Créditos (FGC).

(REsp 1.230.060-PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 13/8/2014. Informativo n° 457,
08/10/2014 )(g.n.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALORES BLOQUEADOS EM
CONTA- POUPANÇA VINCULADA À CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE .

ART. 649, INCISO X, DO CPC. ALCANCE. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. MÁ-FÉ NÃO ANALISADA PELO
TRIBUNAL LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. "É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a regra da
impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em
cadernetas de poupança , mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em
papel-moeda." (REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 19/12/2014).

2. "Reveste-se, todavia, de impenhorabilidade a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja ela
mantida em papel moeda, conta-corrente ou aplicada em caderneta de poupança propriamente dita, CDB,
RDB ou em fundo de investimentos, desde que a única reserva monetária em nome do recorrente, e
ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude, a ser verificado caso a caso, de acordo com as circunstâncias
do caso concreto (inciso X)." (REsp 1230060/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 29/08/2014).(grifei)

 

3. A ressalva para aplicação do entendimento mencionado somente ocorre quando comprovado no caso
concreto o abuso, a ma-fé ou a fraude da cobrança, hipótese sequer examinada nos autos pelo Colegiado a
quo, visto que não aventada pela parte.

4. A parte recorrente não cumpriu o disposto no § 2º do art. 255 do RISTJ, pois a demonstração da
divergência não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, mas com o confronto entre trechos do
acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, providências não tomadas.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 760.181/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
27/10/2015, DJe 05/11/2015)
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Da mesma forma vem entendendo esta 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Agravo Legal na
AC nº 2011.61.16.000517-5, 25/02/2014 e AI nº 0020158-95.2016.4.03.0000.

 

No caso em análise, conforme se verifica dos extratos, reproduzidos nos autos, anexados à inicial, a conta
bancária nº 35491-7, agência nº 3321, do Banco Santander, trata-se de conta corrente de titularidade do
agravante Gilson, na qual são creditados os proventos oriundos de salário, com aplicação financeira CDB-DI
vinculada a essa mesma conta; a conta bancária nº 0071805, da agência nº 0185, do Banco Bradesco, trata-se
de conta corrente e poupança, também de titularidade do agravante Gilson, na qual são creditados os
proventos também, oriundos de salário e, por fim, a conta bancária nº 49132-2, da agência nº 0987-3, do Banco
do Brasil, de titularidade da agravante RENATA, trata-se conta poupança , de maneira que os valores nelas
creditados, desde que em quantia não superior ao limite de até 40 (quarenta) salários mínimos, apresentam-se
impenhoráveis.

 

Destarte, a quantia bloqueada, ainda que se trate de aplicação financeira, demonstra-se impenhorável, não
sendo de se falar no afastamento do caráter alimentar dessa verba, e também pelo fato de que não ultrapassa o
equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos.

Posto isto, defiro a antecipação de tutela para autorizar a liberação dos valores bloqueados nas contas dos
agravantes (Banco Santander, agência 3321, Conta corrente n. 01-040783-8 e Banco Bradesco, agência 0185,
Conta corrente n. 0071805-P, de titularidade de GILSON ALVES JUNIOR e Banco do Brasil S/A, agência
0987-3, conta poupança nº 49132-2, de titularidade de RENATA MESSIAS DO NASCIMENTO ALVES).

Comunique-se à agravada para resposta.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010424-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: NEI CALDERON - SP114904, FERNANDA FAION DE PAULA - SP408278
AGRAVADO: SASSAKI E CIA LTDA - ME, CELSO MASSAMITSU SASSAKI, JORGE YOSHIMITSU SASSAKI
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que em consulta ao site da Justiça Federal verificou-se que nos dias 16/04/2018 e
20/04/2018 os prazos foram suspensos, tendo em vista a indisponibilidade do PJE de 1.º grau, reputo presentes os requisitos legais e
defiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 18 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25042/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007412-89.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.007412-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CARLOS ANTONIO VALLEJOS GONZALEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDRESA VERA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP086890 CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENAS.
- Caso em que os autos retornaram ao Tribunal por força de acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos de habeas
corpus, julgando extinto o writ sem resolução do mérito e, de ofício, concedendo a ordem "para determinar ao Juízo da origem que
refaça a dosimetria da pena, na linha de orientação do Plenário do STF".
- Dosimetria das penas realizada segundo os parâmetros estabelecidos pelo STF.
- Penas redimensionadas em cumprimento a decisão do STF.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federal, redimensionar as penas aplicadas aos réus, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006143-73.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LEONORA WATERBOER
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00061437320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENAS. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.
- Caso em que os autos retornaram ao Tribunal por força de decisão monocrática proferida em "habeas corpus" impetrado no STF, não
conhecendo da impetração e concedendo a ordem de ofício "para o fim de reconhecer, em grau máximo, a incidência da causa de
diminuição de pena prevista no art. 33º, §4º, da Lei 11.343/06, incumbindo ao respectivo Tribunal Regional, à luz do caso
concreto e avaliando as condições subjetivas do agente, proceder aos eventuais ajustes consectários (regime inicial e
substituição da pena)".
- Cálculo das penas realizado segundo os parâmetros estabelecidos no "decisum" do STF.
- Fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
- Penas redimensionadas em cumprimento a decisão do STF.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federal, redimensionar as penas aplicadas à acusada, com
fixação do regime inicial aberto e substituição de pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017328-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LUIZ VIEIRA DE CAMPOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA JUSTINA VIEIRA RAMOS - SP393642, KELLY CRISTINA ALVES XAVIER BAPTESTONE - SP338208,
FERNANDA ROMAO CARDOSO MENEZES DOS SANTOS - SP217555
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

            Considerando o disposto no anexo II da Resolução 138, de 06/07/2017, da Presidência deste E. Tribunal, de 06 de julho de 2017: “1.3
Excepcionalmente, na hipótese de não existir agência da CEF no local da sede da Subseção Judiciária, ou por motivo absolutamente impeditivo, tal
como greve bancária ou falta do sistema por 24 horas, o recolhimento pode ser feito no Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES...”, comprove a
parte agravante a impossibilidade alegada no Doc. ID. 3654584 ou efetue o pagamento das custas observando a correta indicação do código de
recolhimento, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

 

  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

 
Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015969-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CLESCIO BOLELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN ABRAO BARINI - SP181695
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “na hipótese dos autos, o executado, não obstante alegar que reside no imóvel, não trouxe aos autos quaisquer provas de que
é o único imóvel de sua propriedade. Ao contrário. Na procuração outorgada a seu patrono (fl. 47), declarou como sua
residência, a Rua Carlos do Carmo, n. 490, ap. 72, nesta cidade de Franca. Ou seja, não obstante alegar residir no imóvel
penhorado, declarou outro endereço como sendo sua residência. ”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do
recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25044/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006089-10.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CELESTE GWENDA SCOTT
ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELESTE GWENDA SCOTT
ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00060891020114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. RETRATAÇÃO. DESCABIMENTO.
- Autos que retornam da Vice-Presidência desta Corte em vista de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
REsp 1.117.073/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, no qual a Corte Superior pronunciou-se no sentido de que "a
incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme
disposto na Súmula n.º 231 desta Corte Superior".
- Caso em que o recurso da acusação cingiu-se a alegações de descabimento da aplicação da atenuante da confissão espontânea por se
tratar de caso de ré presa em flagrante, e de desproporcionalidade do percentual de diminuição que "premia excessivamente a apelada",
as quais foram motivadamente examinadas e rejeitadas no acórdão, somente no bojo do recurso especial vindo o Ministério Público
Federal a sustentar a "não observância da Súmula nº 231 do STJ", nada a respeito constando no apelo, pelo que não se tratava de
questão devolvida ao Tribunal no âmbito do recurso de apelação e não caberia à Turma avaliar se configurava-se ou não somente erro
material corrigível de ofício porque ainda nessa hipótese vedada deliberação contrária à ré por aplicação do princípio da "non reformatio
in pejus".
II - Mantido o acórdão no ponto objeto da remessa para retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter o acórdão no ponto objeto da remessa para retratação e determinar a devolução dos autos à Vice-
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Presidência desta E. Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011775-70.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
ADVOGADO : SP023480 ROBERTO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 00.00.00522-9 A Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO NÃO HOMOLOGADO. SUSPENSÃO DO
LEILÃO. IMPOSSIBILIDADE.
I- Mera inscrição do contribuinte em programas de parcelamento de débito que não tem o condão, por si só, de suspender a exigibilidade
do crédito tributário, sendo necessária a sua homologação (tácita ou expressa) pela autoridade administrativa. Precedentes do E. STJ.
II- Hipótese em que ausente comprovação da homologação de parcelamento.
III- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020452-26.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.020452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 15054372219974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO NÃO HOMOLOGADO. SUSPENSÃO DO
LEILÃO. IMPOSSIBILIDADE.
I- Mera inscrição de contribuinte em programa de parcelamento de débito que não tem o condão, por si só, de suspender a exigibilidade
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do crédito tributário, sendo necessária a sua homologação (tácita ou expressa) pela autoridade administrativa. Precedentes do E. STJ.
II- Hipótese em que, ao tempo do pedido de suspensão do leilão (01/07/2011) e da prolação da decisão agravada (11/07/2011) sequer
havia sido apresentado o pedido de parcelamento à autoridade fiscal.
III- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-63.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : PEDRO GABRIEL MAIA DE MORAES FORJAZ e outros(as)

: CARLA BRAGA DE MATOS
: FELIPE MAIA DE MORAES FORJAZ
: MARINA BAKOS FORJAZ
: RODRIGO MAIA DE MORAES FORJAZ
: PATRICIA SALLES AMORIM FORJAZ

ADVOGADO : SP261374 LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00118216320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIMINAR CUMPRIDA. DECISÃO
DESFAVORÁVEL AO INTERESSADO.
- Hipótese de conclusão do processo administrativo em cumprimento de liminar deferida com decisão desfavorável ao interessado em
razão de débitos apontados. Pretensão recursal visando provimento de transferência do domínio útil do imóvel com discussão das
diferenças indicadas rejeitada.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-68.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.001898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GUARNIERI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP130295 PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00018986820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DA DEMANDA. RECONHECIMENTO DA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM EXAME DO MÉRITO.

1. Se no curso da demanda o réu atende à pretensão deduzida em Juízo, ocorre a hipótese prevista no artigo 269, II, do CPC/73, que
dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, e não de carência de ação por falta de interesse de agir. Precedentes.

2. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020417-61.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ANNE CRISHI PICCOLO SANTOS
PARTE RÉ : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE e outros(as)

: MAURO SERGIO DOS SANTOS
: MILTON CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP056979 MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : MARCO ANTONIO DOS SANTOS e outro(a)

: MARIA CHRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP164995 ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00032826620054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INOCORRÊNCIA.
I - Responsabilidade de sócio que exige a demonstração da prática de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,
contrato social ou estatuto.
II - Hipótese em que não se observa relação direta da sócia com atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social
ou estatuto dos quais tenha resultado a obrigação tributária, razão pela qual não se mostra cabível o redirecionamento da execução à
agravada com amparo no artigo 135 do CTN.
III - Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011495-31.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CLAUDIR JOSE AVANZO
ADVOGADO : SP278096 JULIANA FIOCHI NEMER
PARTE RÉ : FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00672355720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
I - Ocorrência de dissolução irregular que enseja o redirecionamento ao sócio que, à época dos fatos geradores e da dissolução irregular,
concomitantemente, exercia função de gerência na sociedade dissolvida.
II - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009063-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009063-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros(as)

: HENRIQUE CONSTANTINO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA
ADVOGADO : SP153045 LEONILDO GHIZZI JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : SANTINENSE INTERPRISE INC S/A e outro(a)

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040584020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS.
I - Responsabilização que se fundamenta na pratica de ato fraudulento com a finalidade de esvaziar o patrimônio da executada e evitar a
responsabilidade tributária.
II - Desconsideração da personalidade jurídica da empresa que se impõe. Precedentes.
III - Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25045/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036153-08.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.036153-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA
ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00361530820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO GRUPO ECONÔMICO.
Ocorre a solidariedade quando duas ou mais pessoas são obrigadas simultaneamente pela mesma obrigação. Não comportando a
solidariedade tributária benefício de ordem, prevê o art. 124, do CTN, que são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse
comum na situação que constitua fato gerador da obrigação tributária (inc. I) e as pessoas expressamente designadas por lei (inc. II).
Em relação à previsão do art. 124, inc. I, do CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afasta a responsabilidade de
sociedades do mesmo grupo econômico, tão-somente, pelo interesse comum, exigindo atuação conjunta na situação que consubstancia o
fato gerador que serve de base para a obrigação tributária.
Por sua vez, em relação ao art. 124, inc. II, do CTN, há que se destacar a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 562.276. Do
teor desse julgado da Suprema Corte bem se pode extrair que o "terceiro" chamado como "responsável tributário solidário" com
fundamento no artigo 124 do Código Tributário Nacional, pode ser assim caracterizado por participar do próprio fato gerador do tributo
ou, mesmo que não haja esta direta participação no fato gerador tributário, quando reste demonstrado o "...descumprimento de deveres
próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de
responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte", ou seja, desde que reste
demonstrado que este terceiro (pessoa jurídica ou física) praticou atos contrários ao ordenamento jurídico porque direcionados a viabilizar
ou assegurar o inadimplemento pelo contribuinte, sendo este o pressuposto de responsabilização do art. 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional. Isso geralmente ocorre em hipóteses como aquelas em que uma empresa controla todas atividades das demais,
atuando estas sem uma real independência administrativa e jurídica, mas sim apenas servindo a distinção de personalidade jurídica como
um mero anteparo formal à responsabilização tributária de uma ou outras, ou também, nos casos de transferência patrimonial para
terceiros com a subsistência de débitos tributários insolvíveis do contribuinte, casos em que deve-se reconhecer também a
desconsideração da personalidade jurídica com fundamento no artigo 50 do Código Civil, que incide nas hipóteses de abuso da
personalidade jurídica por confusão patrimonial e/ou desvio de finalidade. E, diante dessa orientação, o art. 30, inc. IX, da Lei n.
8.212/91, o qual prevê a responsabilidade tributária solidária dos entes do grupo econômico por dívida relativa à contribuição
previdenciária, só pode ser aplicado nos casos em que, observado o art. 135, do CTN, se constate a confusão patrimonial e a conduta
fraudulenta entre as empresas, com o fim de causar prejuízo aos credores.
Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator Souza Ribeiro,
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acompanhado pelo voto-vista do senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, pela conclusão, e pelo voto do Senhor
Desembargador Federal Peixoto Junior.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007265-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CHRISTIANNE RODRIGUES SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA CANESSO DA SILVA - SP295983
AGRAVADO: CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO PONZETTO - SP126245

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002557-87.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: PAT PAULICEIA TRANSMISSOES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: MARIA CHRISTINA MUHLNER - SP185518, ARLEN IGOR BATISTA CUNHA - SP203863

 

 D E S P A C H O
 

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do CPC, intimem-se ambas as partes acerca dos embargos de declaração opostos, para, querendo, manifestarem-se
no prazo legal.
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 Publique-se. Intime-se.
 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016603-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO, HAYDEE DA COSTA VIEIRA PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR - BA9068
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR - BA9068
AGRAVADO: MARA ANDREA DAUDT, ESPÓLIO DE WALTER DAUDT - CPF 476.730.288.91
PROCURADOR: DANIEL NOGUEIRA ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: DANIEL NOGUEIRA ALVES - SP210567, DANIEL NOGUEIRA ALVES - SP210567
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL NOGUEIRA ALVES - SP210567

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Preliminarmente, observo que a gratuidade da justiça concedida aos autores da ação originária não se estende a suas patronas,
ora agravantes. Outrossim, não verifico nos autos comprovação de hipossuficiência das recorrentes para o deferimento do benefício.

Providencie a parte agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento em dobro das custas, sob pena de deserção do recurso, nos
termos do art. 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o
recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016993-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALCEU COSTA, ANTONIO FERREIRA DE FREITAS, ANTONIO LUIZ DIAS, ANTONIO CARLOS DE FRANCA, ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
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Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
São Paulo, 26 de julho de 2018.

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017925-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: BAD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP1807470A, RENATA
MARTINS ALVARES - SP3325020A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
 
 
Id nº 3598810: Nada a prover, visto que, decorrido o prazo para interposição de recursos em face do acórdão proferido por

esta Terceira Turma em 02/05/2018, resta esgotado o ofício jurisdicional.

Int.    

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012638-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANALU APARECIDA PEREIRA - SP184584, ANIBAL BLANCO DA COSTA - SP1269280A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se a agravante contra a decisão que determinou a intimação da União Federal para apresentar a memória de cálculo do valor de honorários
advocatícios.

Alega, em síntese, ser indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na medida em que a agravante apresentou sua renúncia ao prazo
recursal a fim de incluir os débitos discutidos na ação de origem no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, a teor do disposto no art. 5º, § 3º,
da Lei 13.496/17.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 3500534).

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.
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A agravante ajuizou a ação de origem (processo nº 0008739-74.2013.4.03.6114, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São
Bernardo do Campo – SP), tendo em vista a inclusão, ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, dos débitos indicados na inicial, os quais não haviam sido
anteriormente incluídos em razão de erro no sistema informatizado da Receita Federal do Brasil.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a agravante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 3º, II, e 4º, III, do Código de Processo Civil (fls. 344/349 dos autos de origem – ID 3261017).

Tendo em vista o interesse em aderir ao Programa Especial de Recuperação Tributária – PERT, instituído pela Medida Provisória 783/17, convertida na Lei
13.496/17, a agravante apresentou sua renúncia ao prazo recursal (fls. 356/357 dos autos de origem – ID 3261405). Após o trânsito em julgado da sentença
(certidão de fl. 361 dos autos de origem – ID 3261020), a União Federal requereu a conversão em renda dos depósitos realizados nos autos de origem, bem
assim a intimação da agravante para pagar os honorários advocatícios, na forma como prevista na sentença (ID 3261541).

Dispõe o art. 5º da Lei 13.496/17:

“Art. 5º Para incluir no PERT débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente das
impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer
alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais,
requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito
objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado do
domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido para a adesão ao PERT.

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários.”

Com efeito, a adesão ao PERT é condicionada à desistência das impugnações, recursos administrativos e ações judiciais, e à renúncia a quaisquer alegações
sobre as quais são fundadas essas impugnações, recursos administrativos e ações judiciais. Nessas hipóteses, fica a parte dispensada do pagamento de
honorários advocatícios.

No caso dos autos, denota-se que a agravante renunciou tão somente ao prazo recursal, medida que, na prática, corresponde à anuência inequívoca da parte
com os termos da sentença, sem, contudo, haver manifestado sua renúncia ao direito a que se funda a ação. Assim, não é possível concluir que a agravante
faça jus ao afastamento da condenação em honorários advocatícios na forma prevista no art. 5º, § 3º, da Lei 13.496/17.

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO
PARCELAMENTO. APLICABILIDADE DA LEI PROCESSUAL SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA
NACIONAL DESPROVIDO.

1. Afasta-se a condenação em honorários de sucumbência aos casos em que há desistência e renúncia ao direito em que se funda a demanda para fins de
adesão ao parcelamento. Precedentes: AgInt no REsp. 1.441.665/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 16.3.2017; AgRg no AgRg na DESIS no
REsp. 1.436.958/CE, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27.3.2017.

2. Observa-se que o art. 38 da Lei 13.043/2014 foi revogado pela MP 766/2017, que também teve sua eficácia revogada pela MP 783/2017, convertida
na Lei 13.496/2017. Assim, vigora, o art. 5º, § 3º, da Lei 13.496/2017, que prevê o não pagamento dos honorários advocatícios. É certo que essa norma
alcança os feitos em curso, nos termos do art. 462 do CPC/1973 (art. 493 do CPC/2015).

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido.”

(AgInt no REsp 1.446.115/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. 27/02/2018, DJe 13/03/2018) – grifei.

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de efeito
suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016398-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: JANILSON DE REZENDE
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILLIAM CINACCHI GRACETTI - SP288584
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO PAN S.A.
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de indenização por danos morais,
indeferiu o pedido de gratuidade da justiça e determinou ao agravante que recolhesse o valor das custas processuais no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Alega o agravante que a documentação juntada aos autos comprova que sua situação financeira não o permite
arcar com as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência. Afirma que não possui registro de trabalho em carteira atualmente e
o fato de possuir veículo de valor considerável, mas que não é de passeio, não lhe retira o direito ao benefício. Argumenta que a
jurisprudência assentou entendimento de que aquele que recebe até 10 (dez) salários mínimos mensais faz jus à gratuidade da justiça.
Postula a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O Código de Processo Civil veicula que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei
(artigo 98).

Diz a lei, ainda, presumir-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural
(artigo 99, § 3º, CPC). Trata-se, à evidência, de presunção relativa (juris tantum), eis que a própria legislação assegura ao magistrado a
possibilidade de indeferir o benefício quando houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão
(artigo 99, § 2º, CPC).

No caso em apreço, constata-se que o autor, ora agravante, formulou pedido de concessão da gratuidade da
justiça com fundamento na alegação de hipossuficiência. O magistrado a quo, porém, embasado no objeto da ação originária (cujo valor
da causa é de R$ 200.000,00), bem como na narrativa do próprio autor de que possui numerário a permitir a compra de imóvel, indeferiu
o pedido por entender ser ele capaz de suportar as despesas processuais.

 Oportuno destacar parte da fundamentação da decisão agravada:

 

"No caso, o autor pretende obter indenização por danos morais em razão de suposto erro cometido pela
parte ré em contrato de compra de veículo no valor de R$ 200.000,00. Ademais, segundo narrativa da própria inicial, o autor
possui numerário a permitir a compra de imóvel, que somente não ocorreu porque havia restrição indevidamente anotada no
cadastro de inadimplentes.

Não bastasse, cumpre salientar, (a) a Lei nº 9.289/1996 autoriza o recolhimento de metade das custas ao
início do processo; e (b) a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil permite a concessão da gratuidade para
todos os atos processuais ou apenas para parte deles (inteligência do art. 98, § 5º, do CPC).

Estas particularidades possibilitam que se decida controvérsias sobre o tema de uma forma mais
específica para cada caso, especialmente quando se tem em mente que o § 6º do mencionado artigo também abriu a possibilidade
de parcelamento das despesas processuais que a parte precisa adiantar."
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Nesse contexto, entendo que o Juízo de primeiro grau apreciou com adequação o pedido do autor, ante a
evidência de elementos a demonstrar a capacidade financeira dele de suportar os ônus processuais. De fato, as circunstâncias econômicas
retratadas nos autos não parecem evidenciar, ao menos em princípio, a condição de hipossuficiente do autor. Outrossim, ele não informou
seus rendimentos atuais, nem demonstrou o comprometimento dessa renda com outras obrigações financeiras, ordinárias ou
extraordinárias, o que poderia corroborar sua alegação de que não possui meios de responder pelos encargos desse processo sem
prejuízo do sustento próprio ou familiar.

Dessa forma, não verifico plausibilidade do direito invocado nas alegações do agravante, a justificar a suspensão
da decisão recorrida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Providencie a parte agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento em das custas recursais, nos termos do art.
101, § 2º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte. 

Após, cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do CPC.

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002561-27.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ESM COMERCIAL IMPORTAC?O E EXPORTAC?O EIRELI
Advogados do(a) APELADO: DAVID AZULAY - RJ176637, SAMUEL AZULAY - RJ186324

 

 D E S P A C H O
 

Preliminarmente, intime-se a União para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da tempestividade do recurso de apelação
interposto, haja vista que conforme aba de expedientes do sistema PJE da 1ª Instância, a ciência da r. sentença prolatada se dera em
27.09.2017 e a interposição do mencionado recurso apenas ocorrera em 17.11.2017.

 

Com ou sem manifestação da União, intime-se a apelada para se manifestar acerca da aludida tempestividade e, em observância ao
princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo 932, parágrafo
único deste diploma, intime-se a impetrante, ora apelada, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos tributos em
debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2018.
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SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25030/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001521-36.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.001521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Servico Autonomo de Aguas e Esgotos SAAE
ADVOGADO : SP039947 JOSE ANTONIO CAZELLA e outro(a)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. IMÓVEL
PERTENCENTE À RFFSA. SUCESSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.
RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO.
- A inicial dos embargos à execução foi instruída com informação oriunda da Gerência Regional de Patrimônio da União no Estado de
São Paulo, no sentido de que não foi localizado no órgão nenhum dado que comprovasse o domínio da União Federal sobre o imóvel
situado à Rua José Reinado de Godoy, 120 - Jardim Botafogo I, São Carlos/SP.
- Na sua impugnação, a embargada cingiu-se a afirmar que todos os imóveis que pertenciam à FEPASA passaram a ser de propriedade
da Rede Ferroviária Federal-RFFSA, a qual foi sucedida pela União, razão pela qual não há comprovação de propriedade, já que
decorre de lei.
- Inexiste qualquer elemento comprobatório de que o bem pertencesse à sucedida. Não se constata nenhum documento em nome da
FEPASA ou RFFSA que permita um juízo seguro acerca da aludida vinculação e, por conseguinte, apto a demonstrar a legitimidade
passiva da executada em razão da sucessão.
- Assim, acolhida a preliminar de ilegitimidade da União para o fim de excluí-la do polo passivo da execução.
- Reformada a sentença para o fim de serem julgados procedentes os embargos à execução e, como consequência, extinguir a execução
originária.
- Destarte, no caso dos autos, considerados o trabalho realizado, o valor cobrado (R$ 1.268,26), a natureza da causa, bem como o
disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor atualizado do débito, pois
propicia remuneração adequada e justa ao profissional, bem como superior a 1% (um por cento do valor da causa), consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1260297/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. em
15.09.2011, DJe de 19.09.2011 e AgRg no Ag 1371065/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. em 25.10.2011, DJe
de 28.10.2011).
- Apelação provida. Reformada a sentença. Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da União. Julgados procedentes os embargos à
execução.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença, reconhecer a ilegitimidade passiva da executada e, por
consequência, julgar procedentes os embargos à execução e extinguir a execução fiscal originária, bem como condenar a embargada ao
pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031388-28.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.031388-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00313882820104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CEDA OU
MODIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA EXECUÇÃO AINDA QUE EM VIRTUDE DE SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.
- O decisum recorrido enfrentou a questão relativa a respeito da vedação da substituição da CDA ou modificação do sujeito passivo da
execução, ainda que em virtude de sucessão tributária.
- A decisão encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência firmada no STJ. Ademais, verifica-se que a executada, Estrada de
Ferro Santos Jundiaí - Estrada Barra Funda, foi extinta muito antes até da inscrição do débito, que se deu em 1999. Não se trata de erro
material ou formal, sob pena de alteração do próprio lançamento.
- Quanto à nulidade da CDA, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que: "a Fazenda Pública pode substituir a
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada
a modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ), ainda que se trate de sucessão empresarial e tributária. (precedentes).
- Esse entendimento mantém-se independentemente da sucessão tributária, em razão de ser vedada a substituição da CDA ou
modificação do sujeito passivo da execução. Ademais, a situação dos autos é diversa da RFFSA.
- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter
infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-63.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE
ADVOGADO : SP289741 GABRIELA DE ARRUDA LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00011916320114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TARIFA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE
ESGOTO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. INÍCIO CONTAGEM. VIGÊNCIA DO CC/2002. NULIDADE DO TÍTULO.
NÃO OCORRÊNCIA.
- O S.T.J. já se manifestou em sede de recurso especial representativo de controvérsia, no sentido de que é vintenário o prazo
prescricional da pretensão executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, cujo vencimento, na data da entrada em
vigor do Código Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao contrário, como é o caso dos autos, cuida-se de prazo prescricional
decenal. Relativamente ao início da contagem do fenômeno extintivo, aquela corte superior pacificou-se no sentido de que deve ser
contado a partir da vigência da nova lei, que se deu em 11 de janeiro de 2003. Não estão prescritos os débitos relativos às tarifas de água
e esgoto, contado o prazo a partir de 11.1.2003.
- O STJ, quando do julgamento do REsp nº 1117903/RS, no regime de representativo de controvérsia, fundado em precedentes do STF,
assentou entendimento, no sentido de que: a natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por
concessionária de serviço público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-
tributário, razão pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (REsp 1117903/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). Assim, não há que ser falar em incidência do
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CTN e consequentemente em lançamento, na espécie, o qual é puramente instituto de Direito Tributário. Portanto, a questão de nulidade
do lançamento por ausência de notificação não merece ser acolhida por falta de supedâneo legal.
- A contraprestação pelo serviço de água não tem natureza jurídica de obrigação propter rem. Precedentes. Portanto, a cessão do
imóvel à Prefeitura Municipal de São Carlo/SP em 19/04/2011 não tem o condão de desobrigar a embargante da cobrança dos débitos
anteriores objeto da execução originária.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-54.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP279922 CARLOS JUNIOR DA SILVA
No. ORIG. : 00026035420144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
- Verifica-se que no regime do atual Estatuto Processual Civil há incidência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios na
fase recursal, de ofício ou a requerimento da parte contrária (art. 85, § 1º, in fine, combinado com o § 11), o que pode se dar
cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição.
- A sentença de primeiro grau, com fundamento no artigo 85, §§ 2º, 3º, 4º e 5º, combinado com o artigo 90, § 4º, do Código de
Processo Civil, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% para o exercício de 2005 e em 5%
para os demais sobre o valor da causa atualizado. Dessa forma, consoante o disposto no artigo 85, § 11, do Estatuto Processual Civil,
majoro os honorários para 15% (quinze por cento) para o exercício de 2005 e 10% para os demais.
- Embargos de declaração acolhidos para majorar os honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e majorar os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) para o
exercício de 2005 e 10% para os demais os honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25029/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021547-09.2010.4.03.6182/SP
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2010.61.82.021547-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
INTERESSADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : RJ058238 CLAUDIO TAUFIE FONTES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)

: SP123946 ENIO ZAHA
No. ORIG. : 00215470920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. PARCELAMENTO. PARÁGRAFO 17 DO ARTIGO 65 DA LEI N.º 12.249/10.
- Assiste razão ao embargante no tocante à omissão quanto à incidência do artigo 65, § 17, da Lei nº 12.249/2010. Dispõe que:
"Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas
autarquias e fundações públicas federais e os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-
Geral Federal. § 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."
- Não obstante os embargos à execução tenham sido extintos por superveniente ausência de interesse de agir, à vista da extinção do feito
executivo originário, em razão do pagamento do débito, situação que em princípio demandaria o exame da causalidade, observa-se que a
embargante noticiou à fl. 109 a opção pelo pagamento à vista, nos termos do parcelamento instituído pela Lei n.º 12.249/10. De rigor a
exclusão da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, consoante prevê a legislação aplicável.
- Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, a fim de negar provimento à apelação da
embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017176-79.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.017176-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : KARINA OCAMPO RIGHI CAVALLARO
ADVOGADO : MS009833 VICENTE DE CASTRO LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00016886320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CPC/1973. REQUISITOS PRESENTES. AGRAVO PROVIDO.
- Pretende-se no presente agravo o deferimento da atribuição do efeito suspensivo ao apelo interposto no mandado de segurança
originário.
- Merece destaque o que estabelece o § 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/12 (Lei do Mandado de Segurança): Art. 14. Da sentença,
denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. (...) § 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser
executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar. Nesse contexto, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede de mandado de segurança possui efeito apenas
devolutivo, salvo a situação que evidencie o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Precedentes.
- Tal entendimento coaduna-se com o que preceitua o artigo 558 do CPC/1973, aplicável ao caso, o qual prevê a hipótese de suspensão
de decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em que há fundamentação
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relevante.
- Assim, a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da caracterização dos requisitos mencionados. Precedentes.
- Na situação concreta, o fumus boni juris encontra-se presente, haja vista que a anulação da vaga para a qual a ora agravante foi
classificada em primeiro lugar foi desproporcional e irrazoável, uma vez que bastaria o afastamento da penalidade aplicada e não prevista
no edital (perda de 30% pela não apresentação do plano de aula), com o prosseguimento da avaliação dos candidatos por meio dos
demais requisitos objetivos exigidos no certame. Constata-se também o risco de lesão grave e de difícil reparação, visto que a execução
da sentença denegatória da ordem implica a imediata perda da vaga de professora da UFMS ocupada pela agravante, em evidente
prejuízo à instituição, à recorrente e ao corpo discente da universidade, mesmo sem ser definitiva. Assim, os argumentos apontam o dano
irreparável iminente de maneira específica, o que justifica a concessão da medida pleiteada.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ratificar a antecipação de tutela anteriormente deferida e dar provimento ao agravo de instrumento, para
que a apelação seja recebida, também, no efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010947-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010947-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IBREL S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00489384620044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, CPC. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- O embargante invoca a existência de contradição. Primeiramente, ressalte-se que o aludido vício ocorre quando há quebra da ordem
lógica do julgado ou quando encerra proposições inconciliáveis, de modo que deve ser intrínseca e não deduzida a partir de interpretação
que foi feita da lei.
- No caso dos autos, o acórdão entendeu aplicável o artigo 135, inciso III, do CTN e a Súmula 435 do STJ, bem como que estava
provada a dissolução, em plena conformidade com o que ora defende o embargante. A negativa de responsabilização deu-se em virtude
de não haver nos autos prova acerca da situação da pessoa jurídica e dos sócios que se pretende a inclusão, conforme evidencia o voto
condutor.
- A questão foi inteiramente examinada e não se constata qualquer contradição, aliás, o posicionamento do colegiado foi ao encontro da
argumentação do embargante. Faltou apenas prova nos autos de aspecto essencial para possibilitar o redirecionamento. Sob esse
aspecto, ressalte-se que o embargante trouxe o contrato social acostado aos embargos de declaração, o que não é inadmissível por ser
claramente extemporâneo e implicar indevida modificação da controvérsia. Não bastasse, ainda que se admitisse a juntada somente agora,
verifica-se que no documento de fl. 295 consta "sócios não cadastrados". Assim, resta incólume o fundamento do acordão impugnado,
no sentido de que não houve demonstração de que as pessoas que se quer responsabilizar tinham poderes de gerência à época.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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Boletim de Acordão Nro 25028/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-30.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.002373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP
ADVOGADO : SP177214 ANA PAULA DA COSTA BARROS LIMA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP139966 FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.
- O acórdão é omisso quanto à apreciação do agravo retido de fls. 351/352, o qual foi interposto em audiência contra a decisão que
afastou a preliminar de prescrição. As razões do recurso foram reiteradas nas contrarrazões apresentadas pela embargante. A decisão
deve ser mantida, eis que está de acordo com entendimento pacificado no âmbito do STJ, segundo o qual: as infrações ao meio
ambiente são de caráter continuado, motivo pelo qual as ações de pretensão de cessação dos danos ambientais são
imprescritíveis. Confira-se: AgRg no REsp 1421163/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/11/2014, DJe 17/11/2014.
- Em suma, alega-se omissão quanto à análise do mérito, bem como das provas acostadas aos autos. Todavia, o decisum acolheu a
preliminar de nulidade da sentença recorrida e deu parcial provimento às apelações do MPF e da União, inclusive por força do reexame
necessário, para determinar a realização de prova pericial que afira a atual possibilidade de remoção da plataforma construída (emissário
de Santos) e conservação da área contígua, bem como as consequências daí decorrentes, com o fito de ser atingida a máxima proteção
ambiental, ao fundamento de a perícia se revela fundamental, na espécie, para o fim de se aferir sobre a possibilidade de integral
restauração do ecossistema local, com restabelecimento da orla marítima. Assim, claro está que diante do acolhimento da preliminar,
fundado na análise do conjunto probatório juntado aos autos, foi inviável a análise do mérito no caso. Quanto às questões em que não foi
constatada omissão, os presentes embargos configuram verdadeira impugnação aos fundamentos do decisum. A embargante pretende
claramente rediscuti-lo, o que não se admite nesta sede. Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de
efeito modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de
prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 1022 do CPC/73. Precedentes do STJ
- Embargos de declaração acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, a fim de sanar omissão para rejeitar a preliminar de prescrição e
negar provimento ao agravo retido interposto pela embargante às fls. 351/352, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-95.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.002934-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP053416 JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro(a)
APELANTE : CINTIA TAFFARI
ADVOGADO : SP107573A JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029349520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO
INTENTADA CONTRA A OAB/SP. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAGISTRADO INSERIDO EM "LISTA
NEGRA" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO. DESCABIMENTO. OFENSA A DIREITOS
DA PERSONALIDADE ASSEGURADOS PELA CARTA MAGNA. DANO MORAL CONFIGURADO. APELAÇÃO DA
OAB/SP. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA
REQUERENTE PARCIALMENTE PROVIDA
- O exame do pedido posto na peça inicial está delimitado ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de "indevida
inserção do nome do requerente na lista negra da OAB", descabido, portanto, apreciar o mérito da decisão administrativa tomada pela
instituição requerida.
- Imperioso destacar o caráter público da função exercida pela OAB, reconhecido no âmbito do STF, que passou inclusive a ser
intitulada autarquia sui generis (ADI 3026, Rel. Min. Eros Grau, Plenário, j. 08/06/2006).
- Considerada não integrante da administração pública, mas reconhecido exercer função pública indispensável à administração da justiça,
são aplicáveis à instituição os primados do artigo 37 da CF/1988, realçado, para o presente caso, o preceito contido em seu § 6º: "as
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa".
- Anote-se, ainda, o teor prescrito pelo Estatuto da Advocacia e Regulamento Interno da OAB, a Lei nº 8.906/1994, artigos 6º, 7º e 44,
bem como os termos insculpidos em seu Regimento Interno, artigo 77 e seguintes, no sentido de que é conferido ao advogado o direito de
ser tratado, em igualdade, como membro da magistratura e do Ministério Público, bem como deferido o desagravo público, caso
comprovadamente ofendido no exercício profissional.
- O tema sub judice encontra regulamentação, também, na Lei Orgânica da Magistratura, Lei Complementar nº 35/1979, que prescreve
em seu artigo 35 ser dever do magistrado "tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os advogados, as
testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer momento, quanto se trate de
providência que reclame e possibilite solução de urgência".
- A Lei Orgânica da Magistratura prescreve, em seu artigo 41: "salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o
magistrado não pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir."
- Nos termos do artigo 5º, inciso X, da CF/1988, c.c. o artigo 186 do CC, a violação dos direitos à intimidade, vida privada, honra e
imagem assegura indenização por danos materiais e morais, motivo pelo qual foi intentada a presente demanda indenizatória com o escopo
de ser a autarquia condenada ao pagamento de valor equivalente a três vezes o vencimento de um magistrado estadual, vigente na ocasião
do pagamento.
- A Ordem dos Advogados do Brasil presta relevante serviço público e é instituição que integra a administração da justiça, com
personalidade jurídica de caráter "ímpar". O reconhecimento de sua natureza jurídica sui generis pelo STF, contudo, não significa que
possa escapar aos ditames legais e deixar de observar o ordenamento pátrio. Ao revés, deve-lhe maior cumprimento ainda, porquanto
desempenha atividade própria de Estado, atrelada à defesa da Constituição, da ordem jurídica, do Estado Democrático de Direito, dos
direitos humanos, da justiça social e, também essência de sua criação, à fiscalização do regular exercício da advocacia (RE 259976, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 23/03/2010).
- A publicidade dos julgamentos proferidos nos processos de desagravo ou moção de repúdio (artigo 7º, XII, da Lei nº 8.906/1994) pela
OAB revela-se medida de salvaguarda do livre exercício profissional. A divulgação ora combatida, entretanto, não se amolda à mens
legis - configura instrumento que ofende a imagem pessoal e profissional das autoridades e particulares ali listados por extrapolar os
limites legalmente preceituados, uma vez que vai além da proteção do exercício digno da advocacia prevista no ordenamento nacional.
- Indiferente se foi ou não a autarquia que alcunhou as listas com os mencionados títulos, pois a eles deu causa, na medida em que as
criou, atuação que extrapola os limites da razoabilidade na divulgação dos julgamentos proferidos.
- Ponderado o todo consignado - elementos probatórios dos autos apontados, legislação norteadora do tema e entendimento
jurisprudencial -, verifica-se comprovada a atuação ilegal da requerida, consistente na utilização de forma indevida de divulgação do
resultado do procedimento de desagravo (moção de repúdio) relativo ao requerente, com inserção de seu nome em "lista de inimigos da
advocacia", possibilitada a instituição de penalidade não contemplada na legislação, qual seja, evitar sua futura inscrição nos quadros da
autarquia. Presente, da mesma forma, o liame entre tal conduta e o dano moral experimentado pelo autor, violação aos seus direitos de
personalidade (em especial imagem e honra) de sorte que se torna imperiosa a responsabilização da OAB/SP pelo prejuízo sofrido, nos
termos dos artigos 5º, V e 37, § 6º, da CF/1988, artigo 186 do CC e dos demais regramentos norteadores da quaestio, nos exatos
termos da sentença recorrida.
- Quanto ao pedido de pagamento do valor da publicação da sentença no jornal "Folha de São Paulo", que o decisum recorrido acolheu,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     264/1037



entendo que merece reforma. O direito de resposta previsto no artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal não se confunde com o pleito
da recorrida. Até mesmo na malsinada Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67), não recepcionada pela Constituição de 1988 (ADPF nº
130/DF-STF), o instituto não tinha feição que se lhe quer dar. De qualquer forma, deve-se atentar para o princípio da simetria e
proporcionalidade. Não há notícia de que a lista com nome da autora tenha sido publicada no referido periódico ou que os efeitos de uma
tal publicação equivalham à ofensa perpetrada.

- Há de se considerar, para a fixação do importe indenizatório, os contornos fáticos da lide em sua integralidade. Significa dizer que o
julgador não fica adstrito ao fato originador dos danos, pois imperioso ponderar a realidade e o perfil das partes envolvidas, como a
situação financeira de quem sofreu o malefício e de quem o causou, amoldada a condenação à situação econômica das partes, de modo
que seja fixado montante apto a reparar o prejuízo moral e, de igual modo, desestimular o agente que o causou de repetir o
comportamento combatido, sem que se verifique enriquecimento indevido à custa de imposição excessiva àquele que ocasionou a lesão.
- Na situação dos autos, o valor fixado pela instância a qua não se demonstra suficiente, eis que é inferior ao valor de um salário da
magistrada. De outro lado R$ 300.000,00 é exacerbado, à vista das características do caso. Entendo que o valor de R$ 50.000,00
atende aos parâmetros mencionados e se revela proporcional e razoável. A OAB sem dúvida tem capacidade econômica para arcar com
o montante, o qual de forma alguma gerará indevido enriquecimento do autor, ou seja, não transborda seu caráter educativo, tampouco
implica locupletamento sem causa do apelado. Ao revés, revela valor que repara minimamente o abalo psíquico sofrido.
- Apelação da OAB conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer de parte do apelo da OAB e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento a fim de excluir da
condenação a obrigação de pagar publicação da sentença no jornal "Folha de São Paulo", bem como dar parcial provimento ao apelo da
autora a fim de majorar o valor da indenização para R$ 50.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-84.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.002487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE SOUZA e outros(as)

: PAULO CESAR GONCALVES DE SOUZA
: CONRADO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP190932 FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI e outro(a)
APELANTE : DORELAINE GONCALVES DO CARMO
ADVOGADO : SP190932 FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI
SUCEDIDO(A) : ELAINE GONCALVES DE SOUZA falecido(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00024878420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REEXAME
NECESSÁRIO. CABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.
ARTIGO 225, CF/88. LEIS 4.771/1965, 6.938/1981, 7.347/1985, 12.651/2012. RESOLUÇÕES CONAMA 04/1985, 302/2002,
303/2002. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DANO AMBIENTAL IN RE IPSA.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E PROPTER REM. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. CONDUTA, NEXO E DANO
COMPROVADOS. CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÕES DE FAZER, NÃO FAZER E À RESTAURAÇÃO AMBIENTAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
I. Ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal com o objetivo de impor condenação pela ocorrência de danos ambientais
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causados em área de preservação permanente - APP, consistente em utilização de área de preservação permanente para edificação
irregular de rancho, na margem esquerda do Rio Grande, Município de Icém/SP, a dificultar a regeneração natural em estágio pioneiro.
II. Em sede de ação civil pública, é cabível o reexame necessário, à semelhança do que se verifica no manejo da ação popular, aplicando-
se por analogia o art. 19 da Lei nº 4.717/65, em decorrência da interpretação harmônica do microssistema de tutela dos interesses difusos
e coletivos. Precedentes do STJ.
III. Não configurado cerceamento de defesa por não ter havido oitiva de testemunhas. A questão está preclusa, dado que a decisão que a
indeferiu é anterior à sentença. Ressalte-se que foi devidamente fundamentada, no sentido que a documentação acostada é suficiente para
localização do imóvel, bem como que é impertinente saber quem foi o autor do dano, uma vez que a responsabilidade pela reparação é
do proprietário atual. Dela os réus foram intimados, de modo que tiveram oportunidade de se insurgir pelo meio processual adequado,
mas não o fizeram. Certo é, portanto, que não houve mácula ao devido processo legal.
IV. A proteção ambiental detém status constitucional e os agentes infratores, pessoas físicas ou jurídicas, estão sujeitos a sanções civis,
penais e administrativas, cuja incidência pode ser cumulativa, ante sua autonomia (art. 225, § 3º, CF/88, art. 4º, VII, c/c art. 14, § 1º, Lei
nº 6.938/81). O tema é também regido pelo primado do devido uso da propriedade (artigos 182 e 186 da CF), a intitulada função
socioambiental, a qual permeia a dimensão da tutela ambiental (artigo 1.228, § 1º, do Código Civil).
V. Não se fala em prevalência de eventual direito adquirido ou ato jurídico perfeito quando se afere afronta ao próprio ordenamento à
época existente. Prepondera o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, em interpretação harmoniosa dos primados
constitucionais, inclusive porque a "anterioridade" que deve ser considerada é a da boa qualidade ambiental, o que não implica equívoco
interpretativo que gere insegurança jurídica ou injustiça.
VI. O desmatamento, ocupação ou exploração de área de preservação permanente, bem como a supressão de vegetação ou
impedimento à sua regeneração em tais terrenos, configuram dano ecológico in re ipsa, o qual dispensa até mesmo prova técnica de
lesividade específica e enseja a obrigação propter rem de restaurar a plenitude ambiental, indenizar pela degradação e igualmente
terceiros afetados, sob a sistemática da responsabilidade civil objetiva. Significa, assim, que responde pelo dano não somente aquele que
perpetra a ação lesiva como, de igual forma, quem contribui para sua manutenção.
VII. Descabido falar em situação consolidada de ocupação de área de preservação permanente para evitar a ordem de desocupação e
demolição das edificações nela erigidas, em nome da "razoabilidade e proporcionalidade", quando ausente licença ambiental para a
supressão de vegetação nativa e ocupação do terreno, nos termos da lei, a revelar situação ab initio irregular. Não são admissíveis
pequenas exceções que solapam a mens legis, ao argumento de serem imperceptíveis ou atenderem a interesses locais, pois seu conjunto
agride o meio ambiente e causa evidente dano a toda a coletividade.
VIII. É princípio norteador do microssistema dos direitos coletivos a aplicação da norma mais protetiva para sua efetiva tutela, em razão
de seu alcance e importância. Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga à dos autos, estabeleceu a aplicabilidade
da norma mais rigorosa vigente à época dos fatos. Não bastasse, acertado o entendimento do magistrado a quo, no sentido de que as
casas de lazer/veraneio não se enquadram como atividade de turismo ou ecoturismo, de modo a possibilitar sua continuidade, consoante
já restou pacificado pela referida corte superior.
IX. Em conclusão, considerados os elementos probatórios dos autos apontados, a legislação norteadora do tema e correlata doutrina,
verifica-se comprovada a atuação ilegítima do requerido, consistente na manutenção de rancho de lazer e respectiva estrutura em violação
aos normativos de proteção ao meio ambiente acima apontados, bem como estabelecido o nexo de causalidade entre sua conduta e o
resultado lesivo, de maneira que é cabível a responsabilização dos requeridos pelo dano ambiental causado, conforme o auto de
infração.
X. Descabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da interpretação sistemática e isonômica do artigo
18 da Lei nº 7.347/85.
XI. Rejeitada a matéria preliminar e negado provimento ao apelo, bem como parcialmente provido o reexame necessário para
explicitar que deverá constar do plano de recuperação da área degradada a ser aprovado pelo órgão ambiental responsável a obrigação
de realizar a demolição completa das edificações existentes no terreno e retirar o entulho para local apropriado, vedada qualquer medida
alternativa à remoção, sob pena de multa diária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao apelo, bem como dar parcial provimento a
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-25.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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APELANTE : MARIA DO ESPIRITO SANTO ORFAO DE FREITAS e outros(as)
: CARLOS JOSE DE FREITAS
: PAULO LEANDRO ORFAO DE FREITAS

ADVOGADO : SP075739 CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00062992520104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CAUTELAR. EXIBIÇÃO EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA. INTERESSE
PROCESSUAL. CONTA ENCERRADA ANTES DO PERÍODO PLEITEADO. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO.
- Presente o interesse processual. Comprovada a relação contratual entre o autor cautelar e a instituição bancária requerida, bem assim a
recusa da última em fornecer os extratos, assiste ao requerente o interesse no ingresso da medida judicial.
- Exame do mérito da cautelar, nos termos do artigo 1.013, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
- Presentes os requisitos da ação cautelar, uma vez que incumbia à requerida zelar pela guarda dos documentos em questão, bem como
apresentá-los quando solicitado, ou determinado, como no presente caso. O perigo da demora restou demonstrado, uma vez que a
requerente necessitava da documentação para assegurar o direito de petição e o acesso à justiça para requerer os expurgos inflacionários
referentes aos períodos indicados na inicial. No mais, o cabimento da presente medida cautelar já foi reconhecido pelo Superior Tribunal
de Justiça.
- Na situação dos autos, os recorrentes especificaram, de modo preciso, os períodos de que pretendem ver exibidos os extratos, bem
como juntaram documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes. São esses dados suficientes para
demonstrar a existência de conta-poupança em seu nome nos períodos mencionados na inicial, de forma que estão caracterizados o
"periculum in mora" e o "fumus boni iuris".
- No que concerne à verba honorária, considerados o valor da causa em 21.06.2010 (R$ 500,00), o trabalho realizado e a natureza da
causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, a Caixa Econômica Federal deve ser
condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 80,00 (oitenta reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao
profissional.
- Rejeitadas as preliminares arguidas em contrarrazões e provido o recurso.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas em contrarrazões e dar provimento à apelação para reformar a sentença e, nos
termos do artigo 1.013, § 3º, inciso I, do CPC, julgar procedente a ação cautelar, a fim de que a empresa pública exiba e traga aos autos
os extratos das contas poupanças nºs 18957-4, 5475-0, 39347-3, 40733-4, 00713-3, 1775-9 e 618-8, agência 0576, referentes aos
períodos de abril a junho de 1990 e janeiro a fevereiro de 1991, e condenou a empresa pública ao pagamento de honorários advocatícios
de R$ 80,00 (oitenta reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004546-54.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO

: SP172514 MAURICIO GIANNICO
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A e outros(as)

: Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTANCIA BALNEARIA
: Municipio de Sao Vicente SP
: Municipio de Praia Grande SP
: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA SP
: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP
: Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe SP
: MUNICIPIO DE ITARIRI SP
: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP
: MUNICIPIO DE JUQUIA
: Prefeitura Municipal de Registro SP
: Municipio de Jacupiranga SP
: Municipio de Cajati SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00044352820144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERESSE DE AGIR. PRESENTES. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO.
- O agravante explicita que as razões do agravo resumem-se ao prazo de 30 dias estabelecido pela decisão agravada para a
concessionária cumprir as pendências indicadas pelo IBAMA após a apresentação do plano de recuperação do trecho Santos/Cajati,
porquanto é exíguo, considerada a complexidade do EIA/RIMA. Sustenta que já realizou a contratação de empresa especializada para a
elaboração, o qual demandaria o prazo médio de 10 meses para a conclusão e entrega. Prejudicado o pedido por superveniente perda de
objeto, à vista da decisão proferida em 20/07/2015, consoante consulta processual de 1º grau.
- O objeto da demanda originária, em suma, é a restauração do trecho ferroviário Santos-Cajati, em total estado de abandono, sob
concessão em prol da ré ALL - Malha Paulista S.A, controlada pela América Latina Logística S.A. - ALL HOLDING, em razão do
descumprimento do contrato de concessão de serviço público e apuração de eventual ocorrência de dano ao erário e ao patrimônio
cultural.
- O MPF possui capacidade processual e é o órgão federal constitucionalmente previsto para ajuizar ação civil pública. Evidencia-se a
legitimidade do Ministério Público Federal, o qual atua com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, no sentido de
"promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos". Outrossim, nos termos do artigo 6º, inciso VII, letras b e d, da Lei Complementar nº 75/93, compete ao
Ministério Público da União: b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos;.
Resta evidente a relação da matéria versada na presente ação com as finalidades institucionais do autor e suas atribuições.
- Não assiste razão à agravante quanto à falta de interesse processual. Reconhecida a legitimidade ativa, infere-se da inicial que a ação
civil pública revela-se o meio adequado para a pretensão do autor, no tocante à continuidade da prestação do serviço público, por meio
da recuperação do trecho da via férrea objeto da concessão, bem assim em relação aos demais órgãos réus quanto a se desincumbirem
de suas atribuições atinentes às suas áreas de atuações no sentido de fiscalizar a prestação de serviço e o cumprimento das cláusulas
contratuais correlatas; realizar a análise do licenciamento ambiental; administrar e zelar pela guarda dos bens móveis e imóveis de valor
artístico, histórico e cultural; realizar as obras alusivas à adequação das passagens em nível, segurança do entorno da ferrovia e adoção de
medidas quanto à ocupação irregular das áreas afetas.
- Agravo de instrumento conhecido parcialmente e, na parte conhecida, negado provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005985-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005985-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : GENTE GERENCIAMENTO EM NUTRICAO COM TECNOLOGIA LTDA e outros(as)

: DAGOBERTO CARDILI
: EDSON JOSE CARDILI

ADVOGADO : SP221338 AUGUSTO KENJI TOSI TAKUSHI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCOS ANGELO GRIMONE e outro(a)
PARTE RÉ : THEREZINHA IGNEZ SERVIDONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036147320144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
- TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDÍCIOS DA
OCORRÊNCIA DA CONDUTA ÍMPROBA NO PLANO MATERIAL E DE SUA AUTORIA. DEFERIMENTO DE LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
- Medida de indisponibilidade de bens. Precipuamente regulada pelo artigo 37, § 4º, da Constituição Federal e artigo 7º da Lei nº
8.429/92.
- A interpretação dos dispositivos revela que tanto a lesão ao patrimônio público quanto o enriquecimento ilícito são causas de
indisponibilidade, o que não exige a presença concomitante das duas situações. A configuração de uma ou outra é suficiente para a
determinação da medida, que é provimento cautelar, mas prescinde da propositura de uma ação cautelar autônoma e pode perfeitamente
ser deferida em sede de liminar na ação civil pública.
- A documentação dos autos denota a existência de fortes indícios de que, de fato, os agravantes tenham praticado as condutas descritas
no artigo 9º, inciso I, bem como do artigo 11, inciso I, da Lei de Improbidade Administrativa, conforme se verifica por meio das seguintes
passagens explicitadas na inicial da ACP.
- Procedimento de tomada de contas. Julgadas irregulares pela Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a
Concorrência n. 03/05, o contrato dela decorrente e os respectivos termos de aditamento, ao fundamento de exigências editalícias
restritivas de registro da licitante na entidade competente, da falta de orçamento básico, da ausência de pesquisa de preços, da utilização
de mão de obra da Prefeitura, da divergência entre os valores da proposta apresentada pela contratada (R$ 719.740,00) e os do
consignado no termo contratual (R$ 254.488,80), assim como da inexistência de documentação necessária à formalização dos termos
aditivos (entendimento que foi inclusive confirmado posteriormente pelo Tribunal Pleno do TCE-SP, em sessão realizada em 22.05.2013).
Indícios suficientes à efetivação da medida em debate.
- Indisponibilidade de bens é medida cautelar que se justifica para os atos de improbidade que causam lesão ao erário ou ensejam
enriquecimento ilícito e há elementos hábeis à comprovação da prática de conduta prevista na LIA, resta comprovado o fumus boni iuris
para a cautelar pleiteada, especialmente porque as condutas foram devidamente delineadas pelo Parquet na exordial da ação principal
(fls. 21/52) e a prova indiciária é robusta. O Juízo a quo, a seu turno, apontou expressamente os indícios suficientes à caracterização da
prática de atos ímprobos pelos agravantes, o que preenche o aludido pressuposto, consoante se observa às fls. 167/172.
- Periculum in mora. Tema que não demanda maiores digressões, uma vez que a Superior Corte sedimentou o entendimento no sentido
de que, para que seja determinada a indisponibilidade patrimonial em sede de ação civil pública por improbidade administrativa, não há
necessidade de comprovação de atos concretos de dilapidação patrimonial, de modo que basta restar suficiente a demonstração dos
elementos que atrelem a conduta dos requeridos à prática de atos tidos por ímprobos, matéria julgada sob a sistemática do artigo 543-C
do CPC/1973 (REsp 1.366.721, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 19/09/2014; ementa a seguir colacionada).
Confira-se:
- Descabida a alegação dos recorrentes quanto à existência de equívoco por parte do Parquet ao requerer a devolução de todo o valor
percebido em razão dos serviços efetivamente prestados à municipalidade (quantum concernente aos termos aditivos pactuados), uma
vez que a inicial da ação originária descreve de forma clara e cronológica os montantes especificados nas cláusulas contratuais (fls. 31/37),
ao passo que, nas razões do presente recurso, os agravantes sequer apresentam cálculos ou outros documentos comprobatórios capazes
de infirmar o que fora razoavelmente explicitado na peça inaugural. Para fins de determinação da indisponibilidade patrimonial é suficiente
o entrever indiciário de sua participação na conduta apontada como ímproba e que causou prejuízo ao patrimônio público, tal como
demonstrado pelo Ministério Público Federal e reconhecido pelo magistrado a quo, de modo que não se perquire acerca do exaurimento
das provas para tal finalidade.
- Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00007 AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO Nº 0000951-76.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000951-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : VERA LUCIA CAMARGO
ADVOGADO : SP086408 WALDIR SINIGAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00230900720074036100 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
- O decisum agravado indeferiu a reclamação proposta com supedâneo no artigo 988 do CPC, o qual prevê as hipóteses de seu
cabimento. Restou consignado que os fatos alegados claramente não se amoldam às hipóteses típicas enunciadas na lei, uma vez que não
se verifica ato judicial ou administrativo que tenha usurpado a competência do tribunal ou a inobservância de decisão que reclamasse
medida para a garantia de sua autoridade, tampouco de súmulas vinculantes ou precedentes obrigatórios. Desse modo, sequer foi
discutida a procedência das afirmações da reclamante, quais sejam, ausência do devido protocolo do recurso de apelação do MPF na
secretaria do TRF (arts. 62 e 63 do RITRF3) e inocorrência da publicação da pauta do julgamento ocorrido em 11.12.2014 no Diário
Eletrônico, haja vista o reconhecimento da inadequação da via eleita.
- Nesse contexto, afiguram-se insubsistentes as argumentações concernentes à legitimidade ativa ad causam, bem como à ampliação do
conceito de parte interessada (Lei n.º 8.038/89, art. 13, alterada pela Lei n.º 13.105/2015), além das relativas à Súmula Vinculante n.º
5, ao artigo 3º da Lei n.º 9.784/88 e artigo 18 do Decreto n.º 1.935/96.
- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados os argumentos deduzidos, naquilo que relevantes para a solução das
questões controvertidas, justifica-se a manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25027/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035894-23.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.035894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP238991 DANILO GARCIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DROGARIA ITAPORA LTDA -ME
No. ORIG. : 00358942320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, CPC. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.371.128/RS, representativo da controvérsia, firmou
entendimento de que a dissolução irregular da pessoa jurídica caracteriza infração à lei e legitima o redirecionamento da execução fiscal de
crédito não tributário para o sócio-gerente, nos termos da Súmula nº 435/STJ e do disposto nos artigos 10 do Decreto nº 3.078/19 e 158
da Lei nº 6.404/78. Assentou, ainda, que é obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluídos
os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. Explicitou
que a regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em
obediência aos ritos e formalidades previstas nos artigos 1.033 à 1.038 e artigos 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002,
nos quais é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, de modo que a
desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.
- No caso, consta da ficha cadastral JUCESP a anotação do distrato social datado de 10/11/2008 (fl. 69). Entretanto, à vista dos débitos
apontados nas CDA, referentes às multas punitivas imputadas pela embargante, bem assim anuidades relativas ao período de agosto de
1997 a abril de 2002 (fls. 03/09), afiguram-se violados os ritos e formalidades previstos nos artigos 1.033 à 1.038 e 1.102 a 1.112,
todos do Código Civil de 2002, porquanto não houve a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de
preferência, situação que, à luz do precedente colacionado, configura infração à lei factível de configurar a dissolução irregular da
executada.
- Assim, a mera anotação do distrato social não exime o sócio da responsabilidade pelas dívidas da pessoa jurídica, já que aquela corte
superior explicitou no julgado em comento que o suporte dado pelo artigo 135, inciso III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo
artigo 10, do Decreto n. 3.078/19 e artigo 158, da Lei n. 6.404/78 no âmbito não-tributário, ou seja, viabiliza-se o redirecionamento na
situação em que houve dissolução irregular.
- Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes e dar provimento à apelação para reformar a
sentença e determinar o regular prosseguimento do feito executivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001184-10.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.001184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RADIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA
ADVOGADO : SP149774 EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS.
RECURSO DESPROVIDO.
- O acórdão embargado analisou toda a matéria suscitada pelo apelante/embargante por ocasião do julgamento do apelo interposto e
concluiu que, conforme seu contrato constitutivo, o objeto social da empresa/embargada é a exploração por conta própria do ramo de
Atividades de Radiodifusão Sonora em geral, além de que, da leitura dos dispositivos legais pertinentes (artigos 7º, 59 e 60 da Lei n.º
5.194/66), observa-se que a atividade desenvolvida não guarda relação com as atribuições referentes à Engenharia, estabelecidas pela
norma, bem como que se mostra descabida no caso a aplicação da Resolução n.º 218/73, dado que as normas infralegais extrapolaram o
conteúdo da lei com a extensão das atividades sujeitas à obrigatoriedade de registro. Foram afastadas ainda as argumentações relativas
aos arts. 1º e 8º da Lei n.º 5.194/66 e Lei n.º 6.496/77. Nesse contexto, inexiste qualquer omissão quanto a esses aspectos.
- Ademais, reconhecido que a atividade desenvolvida pela parte embargada não guarda relação com as atribuições referentes à
Engenharia, nos termos explicitados, descabe falar-se também em qualquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC quanto ao artigo
1º da Lei n.º 6.839/80.
- Verifica-se, ademais, que a embargante deduz argumentos pelos quais pretende obter a reforma do julgado. No entanto, o efeito
modificativo buscado não encontra respaldo na jurisprudência.
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- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-11.2008.4.03.6125/SP

2008.61.25.002900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : MARIO GONSALVES PASQUALINI
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00029001120084036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. MULTA. INAPLICABILIDADE.
- O ajuizamento da ação cível n º 2006.61.00.003381-1, a qual teve por objeto possibilitar a assunção de responsabilidade técnica e
respectiva anotação junto ao Conselho Regional de Farmácia (fls. 32/36 e 168/171), é posterior às autuações versadas nestes autos,
atinentes ao período de 11/02/2005 a 19/11/2005 (fls. 120/132), bem assim o termo de compromisso de assistência farmacêutica
acolhido pelo CRF, em 11/07/2007 (fls. 137/140). Não obstante tenha sido deferida a antecipação da tutela e julgado procedente o
pedido em 19/04/2007 (fls. 32/36), ao menos até tal provimento judicial não há notícia de que o órgão estava obrigado a efetivar o
registro do sócio da embargante como responsável pelo estabelecimento. Portanto, o argumento alusivo à sua inscrição no Conselho
Regional de Farmácia em 31.01.91 não tem o condão de infirmar o entendimento explicitado, à vista de que, somente após a decisão
proferida no feito n º 2006.61.00.003381-1, o órgão foi compelido a realizar a anotação de responsabilidade técnica e abster-se de
autuar o agravante (fls. 32/36). Por outro lado, exsurge da decisão exarada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, colacionada às fls.
29/30, que a ordem mandamental foi concedida contra ato do Diretor do Grupo Técnico de Vigilância Santiária-ERSA e não da entidade
ora agravada.
- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados os argumentos deduzidos, naquilo que relevantes para a solução das
questões controvertidas, justifica-se a manutenção da decisão recorrida.
- Destarte, evidencia-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum teria violado o disposto no artigo
932 do CPC, o que não é suficiente para infirmar o julgado atacado.
- Por fim, não merece guarida o pedido de condenação do agravante à multa do § 4º do artigo 1.021 do CPC, apresentado pela parte
recorrida, visto que não está caracterizada no caso a hipótese prevista na mencionada norma.
- Agravo interno desprovido.
[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000030-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
APELADO(A) : FERNANDO APARECIDO BEZERRA
ADVOGADO : SP086561 TITO MARCOS MARTINI
APELADO(A) : DROGARIA 10 FERNAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP263499 RAMIRO DE ALMEIDA AFONSO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : ADRIANA MARIA RODRIGUES LEONEL GIACOMINI
No. ORIG. : 00063974020128260201 1 Vr GALIA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA/SP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 258/1994. NOTIFICAÇÃO. NÃO COMPROVADA.
IRREGULARIDADE DA CDA.
- A Resolução nº 258/1994, que regulamenta o processo administrativo fiscal dos Conselhos Regionais de Farmácia, estabelece regras
acerca do auto de infração.
- O autuado, ao sofrer a sanção, assinará o termos de infração, momento a partir do qual poderá apresentar defesa. Apresentada ou não
a impugnação, o setor de fiscalização viabilizará as providências cabíveis e, findo o processo administrativo, o infrator será notificado da
decisão final para pagamento da multa.
- O embargante assinou os autos de infração/termo de visitas, de modo que, consoante aduzido pela autarquia, é certo que quanto ao
início do procedimento, não se pode alegar desconhecimento. Todavia, acerca do resultado final do processo administrativo e a aplicação
da multa não foi comprovada a notificação do executado para pagamento, de forma que não é possível presumir a regular constituição do
débito, notadamente porque o conselho sequer demonstra o envio da correspondência ao endereço do apelado, a fim de lhe dar ciência
dos valores a serem recolhidos.
- Nos termos do artigo 85 do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. Ao contrário do que
sustenta o apelante, não é o caso de aplicação do parágrafo 8º, porquanto não se cuida de proveito econômico inestimável ou irrisório,
bem como de baixo valor atribuído à causa. Constata-se que o percentual da condenação assentado na sentença limitou-se ao mínimo
previsto pelo artigo 85, § 3º, inciso I, do CPC, de maneira que não comporta diminuição. Por outro lado, nos termos do § 11º do aludido
dispositivo, cabe a esta corte majorá-los por conta do trabalho adicional, respeitados os limites dos §§ 2º e 3º. Assim, "in casu", majoro
seu percentual para 15 % (quinze por cento) do valor atualizado da causa.
- Por fim, não há se falar em incidência de multas, à vista da insurgência da parte, porquanto a apresentação do recurso decorre do direito
ao duplo grau de jurisdição concernente ao devido processo legal e não consubstancia litigância de má fé ou conduta atentatória à
dignidade da justiça.
- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade do apelo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5010622-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
REQUERENTE: THIAGO SANTIN
Advogados do(a) REQUERENTE: NESTOR NEGRELLI NETO - SP195635, CECILIA RODRIGUES FRUTUOSO - SP196420
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, THIAGO SANTIN, querendo, manifeste-se
nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015124-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: EDUARDO PIZARRO CARNELOS, ROBERTO SOARES GARCIA
PACIENTE: LAURENCE CASAGRANDE LOURENCO
Advogados do(a) PACIENTE: ROBERTO SOARES GARCIA - SP125605, EDUARDO PIZARRO CARNELOS - SP78154
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 
  

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Recebidos em substituição regimental.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu pedido de liminar em habeas corpus
impetrado em favor de Laurence Casagrande Lourenço para suspender a eficácia da ordem de prisão exarada,
com expedição de alvará de soltura, até que o presente mandamus seja julgado, quando, é o que se espera, a C.
Turma julgadora haverá de conceder a ordem para revogar a prisão preventiva e tornar definitiva a liminar ora
requerida (cfr. fl. 24, Id n. 3444276).

Alega-se que a decisão que indeferiu o pedido de liminar não analisou os fundamentos deduzidos pelos
impetrantes acerca da ilegalidade do decreto prisional, em especial sobre: a) o depoimento da testemunha
Valdineia Aparecida Pavani, que na verdade é apenas um termo de entrevista tomado por Agente da Polícia Federal
no dia seguinte ao da operação policial; b) a “trituração documental” determinada pelo paciente às suas secretárias
Valdineia Aparecida Pavani e Tatiana Mendes Campos. Esclarece o impetrante que o paciente não pretendia a
destruição de documentos para a subtração de provas e que nem mesmo sabia da instauração do inquérito policial
(ID n. 3529265).

Em razão da vinda de informações apresentadas pela autoridade impetrada (Id n. 3544508), os autos
foram remetidos à Procuradoria Regional da República para manifestação acerca do pedido de reconsideração, cujo
parecer foi no sentido de denegar-se a ordem impetrada (Id n. 3591449).

O Superior Tribunal de Justiça comunicou a impetração de habeas corpus naquela Corte (Autos n.
457.760), cujo pedido de liminar restou indeferido pela Ministra Laurita Vaz (Id n. 3583422).

É a síntese do necessário.

Decido.

O pedido de revogação da prisão preventiva de Laurence Casagrande Lourenço em sede de liminar foi
indeferido pelo Desembargador Federal Paulo Fontes, em substituição regimental.

Sua Excelência considerou imprescindível a manutenção da prisão preventiva do paciente em face da
notícia de que destruíra ou fez destruir documentos imprescindíveis a eventual instrução processual, a denotar o
risco de que venha a se valer dos mesmos expedientes para suprimir outras provas que interessem à investigação.
Acrescentou-se que a medida preserva a prova que de outro modo se esvairia, obstando a adulteração ou a
destruição de documentos antes de sua apreensão ou cuja existência venha a ser revelada após a análise do material
inicialmente apreendido, não se excluindo o risco de coação de testemunhas e de outros eventuais implicados (ID n.
3468064).

No presente pedido de reconsideração, observo que o impetrante aduz a presença de fatos novos que,
acaso sopesados por Sua Excelência, implicaria o deferimento do pedido liminar.
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Sem razão.

 Em que pese o esforço da defesa, não vislumbro a presença de fatos novos, capazes de invalidar os
fundamentos do decisum cuja reconsideração se pretende.

No particular, a decisão ora impugnada enfatizou a gravidade concreta da conduta praticada pelo
paciente, o que ensejou a manutenção de sua segregação cautelar neste segundo grau de jurisdição.

De fato, ainda que de forma sucinta, houve a apreciação da liminar pelo Des. Federal Paulo Fontes,
em substituição regimental ao Relator, Des. Federal André Nekatschalow. Naquela ocasião, restaram enfrentadas,
por Sua Excelência, as testes apresentadas pela inicial deste habeas corpus e reiteradas por meio do presente
pedido de de reconsideração.

Por tais fundamentos, em razão de a defesa não apresentar nesta fase processual qualquer novo
documento a indicar a presença de fatos supervenientes que permitissem infirmar a decisão acima referida,
INDEFIRO o pedido de reconsideração nos moldes em que pretendidos pela parte impetrante.

Retornem os autos ao Desembargador Federal André Nekatschalow, para oportuno julgamento em
sessão.

Int.

 

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017525-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: BENEDITO PONTES EUGENIO
PACIENTE: VANDERLEI NAVARRO GARCIA
Advogado do(a) PACIENTE: BENEDITO PONTES EUGENIO - SP129053
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Recebidos os autos em substituição regimental.

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Vanderlei Navarro Garcia, objetivando
seja declarada extinta a execução da condenação proferida na Ação Penal n. 0002131-53.2005.4.03.6110, tendo sido
indicado o Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba (SP) como autoridade impetrada.

Alega-se o seguinte:

a) o paciente foi condenado à pena de 3 (três) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, em regime inicial
semiaberto, por prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90 c. c. o art. 29 do Código Penal;

b) “É inadmissível o início da execução da sentença a exigência do recolhimento do réu à prisão como requisito de
admissibilidade do seu pedido de habeas corpus” (fl. 3, sic);

c) considerando a pena concretamente aplicada, encontra-se prescrita a pretensão executória do Estado (sic), devendo ser
declarada extinta a punibilidade, pois os fatos ocorreram em 1999, 2000 e 2001 e a denúncia foi recebida em 11.01.10,
tendo transcorrido prazo superior a oito anos entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia;
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d) sendo matéria de ordem pública, a prescrição, com a consequente extinção da punibilidade, deve ser declarada de ofício
pelo juiz, em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal;

e) “O impetrante recorre ao Egrégio Tribunal e inconformado vem até a presença deste, pois o paciente está na eminência
de sofrer Constrangimento Ilegal, ou seja iniciar o cumprimento da pena em regime fechado embora fosse condenado no
semiaberto” (fl. 5, sic);

f) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora para a concessão liminar da ordem, a fim de que seja
concedido o direito de responder em liberdade até o julgamento definitivo do writ;

g) requer, “NO MÉRITO, indemonstrada a necessidade de segregação – a par dos seus predicamentos pessoais – a
concessão da Ordem com a extinção da execução da condenação” (fl. 3) (fls. 1/5, Id n. 3634310).

Foram juntados documentos (Id ns. 3633979, 3634284, 3634290, 3634292, 3634295, 3634299, 3634304,
3634306 e 3634311).

Decido. 
É o teor da decisão impugnada:
 
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.2. Tendo em vista que ocorreu o trânsito em julgado do Acórdão
proferido neste feito (fl. 1318-verso), expeçam-se cartas de guia, em nome dos sentenciados Anderson Rodrigues de
Almeida, José Ricardo Marsole e Vanderlei Navarro Garcia, remetendo-as ao SUDP para distribuição a este Juízo.
Retornando, providencie o seu registro, no Livro de Registro das Execuções Penais.3. Cumpra-se a sentença de fls.
1097/1162, observando-se as reformas promovidas pelo acórdão de fls. 1241/1247. 4. Comunique-se aos Órgãos de
Estatísticas competentes.Cópia desta decisão servirá como ofícios para a Justiça Eleitoral, para o IIRGD e para a
Polícia Federal.5. Remetam-se os autos ao SUDP para as anotações necessárias.6. As custas processuais serão
cobradas nos autos das execuções penais.7. Cumpridos os itens acima remetam-se estes autos ao arquivo. 8.
Intimem-se. (fl. 6, Id n. 3634310)
 
O impetrante alega que o crime estaria prescrito, pois os fatos teriam ocorrido em 1999, 2000 e 2001, e a

denúncia foi recebida somente em 11.01.10, tendo transcorrido prazo superior a oito anos entre a data dos fatos e o
recebimento da denúncia.

Não se entrevê constrangimento ilegal.
Conforme pormenorizado tanto na sentença quanto no acórdão nos autos da Ação Penal n. 0002131-

53.2005.4.03.6110, a data dos fatos, em relação ao crime do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, corresponde à data na qual
ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário. Nesse sentido, confira-se, inicialmente, excerto da sentença
condenatória:

 
Como preliminar, o defensor dos acusados remanescentes alega a ocorrência da prescrição já que os fatos narrados
teriam ocorrido em 1999, 2000 e 2001; e que na remota hipótese de condenação a pena dos réus não poderá ser
outra senão a mínima.
Inicialmente aduza-se que o início do prazo prescricional em relação aos tributos que geraram a imputação prevista
no inciso I do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 é contanto a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário.
Analisando-se o apenso I que contém o inteiro teor do processo administrativo, observa-se que o auto de infração foi
lavrado em 04 de Novembro de 2004. Em fls. 72 do apenso I consta edital de intimação da empresa contribuinte IRH
Mão de Obra Temporária Ltda. que foi declarada inapta, ficando expresso que o prazo de trinta dias passaria a ser
contado do décimo sexto dia de afixação do edital, sendo que o edital foi afixado em 09/11/2004 (fls. 72 do apenso I,
volume I). Portanto, o prazo iniciou-se em 25 de Novembro de 2004, terminando no dia 24 de Dezembro de 2004. Em
fls. 1.096 (apenso I, volume V) consta o termo de revelia, lavrado em 27 de Dezembro de 2004, declarando a
constituição do crédito tributário no primeiro dia útil após o transcurso do prazo.
Portanto, o crédito tributário restou constituído em 27 de Dezembro de 2004, sendo que a partir dessa data iniciou-se
a prescrição da pretensão punitiva.
Considere-se que neste caso não houve prescrição, já que o crédito tributário só foi definitivamente constituído em
27 de Dezembro de 2004.
Com efeito, este juízo curva-se o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que
enquanto não se constituir definitivamente, em sede administrativa, o crédito tributário, não está caracterizada a
tipicidade penal, não sendo possível, assim, cogitar-se da fluência da prescrição penal que somente se inicia com a
consumação do delito, nos termos do artigo 111, inciso I do Código Penal. Portanto, o termo inicial da prescrição
nos delitos de sonegação fiscal é o momento em que o crédito tributário se constitui definitivamente, neste caso, no
dia 27 de Dezembro de 2004. (fls. 12/14, Id n. 3634299)
 
Assim também consignado no acórdão, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:
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PENAL. LEI N. 8.137/90, ART. 1°, I. PRESCRIÇÃO. SONEGAÇÃO. LANÇAMENTO. TERMO INICIAL.
CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
DIA-MULTA. BTN. ÍNDICE EXTINTO. ART. 49 E ART. 60 DO CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE.  
1. Consoante estabelecido pela Súmula Vinculante n. 24, é necessário o lançamento definitivo para a configuração
do crime contra a ordem tributária.
2. Consoante o art. 111, I, do Código Penal, a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a
correr do dia em que o crime se consumou. No que se refere ao delito de sonegação fiscal, o Supremo Tribunal
Federal, a par de considerá-lo material, entende que a consumação do delito, para efeito de fluência do prazo
prescricional, se verifica com a conclusão do processo administrativo-fiscal, imprescindível para a caracterização do
delito
3. Procedendo-se à análise da prescrição, com base na pena in concreto, conclui-se que não está prescrita a
pretensão punitiva do Estado.
4. Materialidade e autoria demonstradas.
5. Assinalo que o Bônus do Tesouro Nacional - BTN foi extinto em 1991, nos termos do art. 3º, da Lei n. 8.177/91;
desse modo, o índice utilizado para fixação do dia-multa na norma especial restou revogado, razão pela qual deve
ser aplicado o disposto no art. 49, § 1º, observado, ainda, o disposto no art. 60, ambos do Código Penal, para a
fixação do valor unitário do dia-multa, utilizando-se como índice o salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato.
6. Apelação da defesa desprovida. (Id n. 3634311)
 
Portanto, ao contrário do que aduz o impetrante, a data dos fatos a ser considerada é 27.12.04.
A denúncia, por sua vez, foi recebida em 11.01.10 (Id n. 3634290).
Logo, não transcorreu prazo superior a 8 (oito) anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia,

de modo que não assiste razão ao impetrante quanto à alegação de que o crime estaria prescrito.
Falta de vagas. Regime prisional compatível com a condenação. Apreciação pelo Juízo da Execução.

Em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), a execução da sentença penal
inicia-se com o cumprimento do mandado de prisão, sem o qual não há falar em constrangimento ilegal por suposta
inexistência de vaga em estabelecimento compatível com a condenação. Somente após o início da execução é que será
possível verificar a eventualidade de soltura do sentenciado por falta de vaga em estabelecimento adequado ao regime
prisional a ele imposto (STF, HC-AgR n. 124061, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 30.09.14; STJ, AGRHC n.
201601094340, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.05.16; HC n. 201503026850, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17.05.16;
RHC n. 201502420319, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 26.04.16; RHC n. 201503143326, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 07.04.16; TRF 3ª Região, HC n. 00115779120164030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 22.08.16; HC n.
00083517820164030000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 28.06.16; HC n. 00231339520134030000, Rel. Juiz Fed.
Conv. Leonel Ferreira, j. 26.11.13).

Do caso dos autos. O impetrante alega que o paciente estaria na iminência de sofrer constrangimento ilegal,
por iniciar o cumprimento da pena em regime fechado embora tenha sido condenado ao regime inicial semiaberto.

Não lhe assiste razão.
Conforme se verifica dos autos, o paciente foi condenado a 3 (três) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias

de reclusão, regime inicial semiaberto, pelo delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90 c. c. o art. 29 do Código Penal.
Com o trânsito em julgado do acórdão, determinou a autoridade impetrada o início da execução da pena.
Não há nenhum elemento juntado aos autos que indique a prisão do paciente, de modo que, conforme o

entendimento supramencionado, somente após o recolhimento do condenado ao cárcere é que será possível apreciar
eventual constrangimento ilegal em razão da incompatibilidade entre o estabelecimento onde estiver recolhido e o regime
prisional imposto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações da autoridade impetrada.
Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Comunique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5005325-16.2018.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Fabiana Fernandes Fabricio em
favor de MARCELLO BRUSSI, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada pelo Juízo Federal 
da 1ª Vara Criminal Federal – Seção de São Paulo,  nos autos do processo nº 0003234-22.2018.403.6181.

Sustenta a impetrante, em síntese, que:

a) o paciente foi preso em flagrante  na data de 13 de março de 2018 pela prática do delito de
fabricação  de moeda falsa, previsto  no artigo 289 do Código Penal;

b) no tocante aos boletins de ocorrência de n. 652/2018 e 8211/2018 (na verdade 625/2018 e
821/2018, conforme ID 1901009), de fls. 21 a 25 dos autos principais, em nenhum momento relata ser o
paciente o autor dos delitos, sequer há termo de reconhecimento nos autos que indique tal presunção;

c) na Audiência de Custódia o representante do Ministério Público deu parecer favorável à
concessão da Liberdade Provisória do paciente com a fixação de medidas cautelares diversas da prisão, quais
sejam comparecimento mensal em juízo e fixação de fiança.

d) a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva é ausente de
fundamentação idônea;

e) o paciente possui bons antecedentes, residência fixa, trabalho lícito e é pessoa idônea,
conforme declarações anexas;

f) há necessidade de conclusão de perícia técnica para comprovação da materialidade delitiva, vez
que a grande quantidade de moeda falsa não infere em grave delito se o falso for atestado por perícia técnica
como grosseiro, pois não colocaria em risco a sociedade;

g) em razão do princípio da presunção de inocência, o paciente  não  deve  permanecer  recolhido
 na  prisão   antes  da  sentença  penal condenatória  e o  mesmo  ser declarado  culpado  pela  prática  da
infração penal;

h) o paciente não se  enquadra  em  nenhuma  das  hipóteses da  prisão  preventiva  previstas  no
 artigo  312  do  Código  de  Processo  Penal.

A liminar foi indeferida (ID 1907798).
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Informações prestadas pela autoridade coatora (ID 1952140).

A Procuradora Regional da República, Dra. Denise Neves Abade, manifestou-se pela denegação
da ordem (ID 1960414).

É o relatório.
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V O T O
 

 

Subsistem os fundamentos da decisão que denegou o pedido liminar.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Decorre dos autos, conforme Boletim de Ocorrência 992/2018, que o paciente foi preso em
flagrante em razão de investigação policial decorrente dos boletins de ocorrência nº 625/2018 e 821/2018,
ambos versando sobre crime de estelionato, visando a estabelecer autoria dos delitos e a identificar os
responsáveis pela falsificação de moeda corrente nacional.

No curso das investigações do inquérito policial foram obtidas informações no sentido de que o
investigado Christian da Mattta Boullosa estaria envolvido em um esquema de falsificação de dinheiro, assim
como os indiciados Nelson Yuji Sato Fukuhara e Marcello Brussi, ora paciente, havendo informações,
também, de que na Rua Lomas Valentinas nº 189, local dos fatos, estaria instalada a gráfica de dinheiro falso.

Em diligência ao referido local, os investigadores foram recebidos por Nelson Yuki Sate Fukuhara.
No interior do imóvel foram encontrados enorme quantidade de moedas falsas, nacionais e estrangeiras,
molduras, placas metálicas utilizadas na confecção das notas, tintas, papéis em branco, além de máquinas
gráficas de impressão e secadoras. No pavimento inferior do imóvel, uma oficina, estava escondido o ora
paciente Marcello Brussi, sendo que no pavimento residencial, moradia de Nelson, foi encontrado um revólver
calibre 38, marca Taurus, municiado com 5 cartuchos íntegros, registrado em nome do pai de Nelson, o qual
se encontraria no Japão.

De início convém ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio
desta medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo,
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação
da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.
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A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

A decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva na Audiência de Custódia está
assim fundamentada:

“Trata-se de prisão em flagrante realizada no dia 13/03/2018, por infração, em tese, do art. 289 do Código
Penal e 12 do Estatuto de Desarmamento. Constata-se que além dos petrechos voltados à fabricação, foram
apreendidos notas falsas, totalizando US$ 3.300,00, €100,00 e mais de R$ 3.600.000,00 (...). O delito
imputado aos  acusados estabelece pena máxima superior a 4 (quatro) anos, o que se amolda a uma das
hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do Código de Processo Penal. Com efeito, encontram-se
presentes a prova da materialidade, consistente na grande quantidade de petrechos e notas falsificadas, bem
como os indícios da autoria, consistente na prisão dos custodiados em flagrante, no endereço onde a atividade
criminosa estava em pleno funcionamento.. Presente, portanto, o fumus comissi delicti. Nesse passo, faz-se
necessário analisar se é possível a manutenção da prisão cautelar, ou se poderá ser concedida a liberdade,
mediante o estabelecimento de medidas cautelares diversa da prisão. Verifico que foi apreendida uma grande
quantidade de notas falsas, além de petrechos de falsificação extremamente sofisticados, voltados inclusive
para inserção de marca d’água, máquina contadora de cédulas, além de papel semelhante ao papel-moeda.
Além disso, é possível verificar que a atuação dos custodiados já vinha causando comoção na região onde
atuam, verificável pela existência dos Boletins de Ocorrência 652/2018 e 821/2018, gerando prejuízos a um
número ainda desconhecido de pessoas e inserindo notas falsificadas com qualidade no comércio local,
gerando insegurança jurídica. A sofisticação e aparelhamento dos falsários, a quantidade de notas falsas, a
existência de investigados supostamente associados em liberdade, e a presença de uma arma no local do crime,
muito embora registrada, trazem grandes indícios de que os fatos se deram no contexto de atuação de uma
organização criminosa, fato que exige, portanto, maior cautelas das instituições públicas até que as
investigações tenham excluído ou confirmado tais indícios. A necessidade de manutenção do cárcere constitui
importante instrumento de que dispõe o Estado para desarticular organizações criminosas. A necessidade de se
interromper ou diminuir a atuação de integrantes da organização criminosa, enquadra-se no conceito de
garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva.
Assim sendo, a manutenção da prisão preventiva, por hora, se mostra necessária para a garantia da ordem
pública, bem como para a conveniência da instrução criminal, neste último ponto.. Inclusive, até que seja
esclarecida a situação da arma apreendida. Conforme fundamentação acima, converto a prisão em flagrante
em prisão preventiva, em desfavor de NELSON YUJI SATO FUKUHARA e MARCELO BRUSSI. (...)”.

Não há qualquer ilegalidade ou abuso de poder na manutenção da prisão do acusado.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Em que pese o paciente ter exercido seu direito constitucional de permanecer em silêncio, infere-
se dos depoimentos juntados aos autos que há elementos indicativos da prática delitiva (fumus comissi
delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes de autoria do acusado.

É de se considerar suficientemente fundamentada a decisão que, invocando elementos concretos
dos autos, não foi infirmada pela prova pré-constituída que acompanhou a presente impetração, sendo
descabido o pedido de liberdade formulado no presente writ.

O fato de o crime não ter sido praticado com violência ou ameaça não impede, de forma alguma,
a manutenção da prisão preventiva. Os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal foram devidamente
apontados na decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória.

De fato, importante registrar que a reiteração de derrame de notas falsas no comércio, vulnera a
segurança nos negócios, gerando profundos transtornos coletivos.

Ademais, como bem salientado pela autoridade coatora em sua decisão, a sofisticação e
aparelhamento dos falsários, a quantidade de notas falsas, a existência de investigados supostamente
associados em liberdade, e a presença de uma arma no local do crime trazem grandes indícios de que os fatos
se deram no contexto de atuação de uma organização criminosa, sendo necessária a manutenção do
investigado no cárcere para desarticular a organização e garantir a investigação criminal.
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Convém salientar que a investigação não envolve apenas o crime de estelionato onde foram
passadas moedas falsas, conforme consta dos Boletins de Ocorrência 625/2018 e 821/2018, mas também a
origem dessa moeda, onde e quem as fabricava, como é o caso do paciente.

Em relação à alegação de que o paciente exerce atividade lícita, é primário e tem residência fixa,
não implica na concessão de liberdade provisória. 

Ainda que o impetrante tivesse comprovado a primariedade, residência fixa e ocupação lícita
verifica-se que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, na revogação da
prisão preventiva se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Além disso, a pena máxima prevista para o crime de moeda falsa é de  é de 12 (doze) anos (art.
289, CP), circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do
Código de Processo Penal.

A manutenção da custódia cautelar do paciente atende, assim, aos requisitos dos artigos 312 e
313, ambos do Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal,
conforme satisfatoriamente fundamentado na decisão supramencionada.

Presentes os requisitos das prisões preventivas, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n.
12.403/11 revelam-se inadequadas e insuficientes ao caso.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE
AUTORIA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO NÃO
RECOMENDADAS. ORDEM DENEGADA.

1. Para o decreto de prisão preventiva bastam os indícios da autoria, não reclamando prova cabal desse envolvimento, vez que o
habeas corpus não é o instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige
o revolvimento de provas.

2. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

3. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes os
requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

4. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de medidas cautelares alternativas à
prisão.

5. Ordem denegada.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quinta Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016298-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos em Substituição regimental.

No presente habeas corpus, o impetrante aponta constrangimento ilegal decorrente de ato
praticado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP, consistente na decretação da prisão preventiva de Heitor
Felippe nos autos da ação penal de nº 0001195-26.2013.4.03.6117.

O impetrante foi intimado para juntar aos autos a cópia da decisão impugnada (ID nº 3533717).

Diante disso, juntou petição intercorrente, apontando como ato coator o termo de audiência de
custódia, que já estava anexado ao feito.

Contudo, tal documento não é suficiente para verificar os motivos pelos quais a autoridade
impetrada teria decretado a prisão preventiva do paciente.

Dessa forma, ausentes os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na
inicial, não há como analisar, ao menos por ora, eventual ilegalidade ou abuso de poder, motivo pelo qual deixo
para apreciar o pedido liminar com a vinda das informações.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.
 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007421-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ANTONIO THAMER BUTROS
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO, EDUARDO MEDALJON ZYNGER, DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA, RICARDO NACARINI
Advogado do(a) PACIENTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO - SP114166
IMPETRADO: 9ª VARA FEDERAL CAMPINAS
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5007421-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ANTONIO THAMER BUTROS
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO, EDUARDO MEDALJON ZYNGER, DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA, RICARDO NACARINI
Advogado do(a) PACIENTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO - SP114166
IMPETRADO: 9ª VARA FEDERAL CAMPINAS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Antonio Thamer Butros contra a decisão proferida pelo Juízo da 9ª Vara Federal de
Campinas, nos Autos n. 0006108-39.2003.4.03.6105, que determinou a expedição de mandado de prisão contra o paciente, com
pedido para que seja expedido contramandado de prisão e “(...) fixando-se o regime aberto como inicial para o cumprimento da pena
imposta e promovendo a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos (...)” (fl. 3 do Documento n.
2033055).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi denunciado junto com Mônica dos Santos Amaral, Ivone Lopes Sant’Anna e Sergio de Toro Deodono pela prática do
crime do art. 168-A, § 1º, c. c. o art. 71, ambos do Código Penal, porque na qualidade de administradores da empresa IPS Materiais e
Serviços Ltda., deixaram de recolher as contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados, no período compreendido entre
agosto de 1977 e janeiro de 1999;

b) a denúncia foi aditada para imputar ao paciente a prática do crime de falsidade ideológica;

c) a sentença condenou o paciente a 2 (dois) anos de reclusão e 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa pelo delito de falsidade
ideológica e a 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 222 (duzentos e vinte e dois) dias-multa pelo crime de
apropriação indébita previdenciária, totalizando a pena de 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, em regime inicial de
cumprimento de pena semiaberto e 407 (quatrocentos e sete) dias-multa;

d) foi interposta apelação, sobrevindo acórdão que ex officio, extinguiu a punibilidade do paciente, no tocante à imputação do art. 299
do Código Penal e negou provimento à apelação, mantendo a condenação pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária,
em 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 222 (duzentos e vinte e dois) dias-multa;

e) a defesa interpôs recursos especial e extraordinário, tendo em vista que para fixação da pena-base foi considerado antecedente
condenação falimentar proferida em 1977, os quais não foram admitidos, razão pela qual foram interpostos agravos;

f) no Superior Tribunal de Justiça foi negado seguimento ao recurso e os autos seguiram para o Supremo Tribunal Federal, para
julgamento do agravo em recurso extraordinário;

g) foi impetrado habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça para que o antecedente referente a julgado proferido em 1977 não
fosse indevidamente considerado para majorar a pena-base;

h) a ordem foi concedida, determinando que o Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas (SP) procedesse à reavaliação da dosimetria da
pena, deixando de considerar tal antecedente;

i) foi proferida sentença por meio da qual foi fixada pena de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 169 (cento e sessenta e nove)
dias-multa pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária e 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 141 (cento e quarenta
e um) dias-multa pela prática do crime de falsidade ideológica, totalizando a pena de 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, em
regime inicial de cumprimento de pena semiaberto e 310 (trezentos e dez) dias-multa;

j) opostos embargos de declaração, esses foram rejeitados, aduzindo o Juízo a quo que as modificações da sentença consistiram em
ajustes aritméticos e foi mantido o restante da decisão em sua integralidade, acrescentando que essa é anterior ao acórdão, de maneira
que “Não faria sentido algum o Juízo reconhecer, nela, uma prescrição decretada pelo Tribunal baseado na pena concreta, transitada em
julgado para o MPF.” (fl. 7 do Documento 2033055);
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k) foi mantido o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto e a pena privativa de liberdade não foi substituída por penas restritivas
de direitos;

l) restou consignado na decisão que rejeitou os embargos de declaração que por ocasião da expedição da guia de execução, o Juízo
procederia ao cálculo para excluir a pena do delito prescrito e a adequação do regime deveria ser apreciada pelo Juízo da Execução;

m) o agravo em recurso extraordinário foi desprovido e encerrado o exame do feito pelo Supremo Tribunal Federal;

n) em 11.04.18, a defesa foi surpreendida pela determinação da expedição de mandado de prisão do paciente;

o) verificou-se junto ao Banco Nacional de Mandados de Prisão que foi expedido o Mandado de Prisão n. 0006108-
39.2003.4.03.6105.0001 contra o paciente, tendo constado que a pena a ser executada é de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão,
referente ao delito de apropriação indébita previdenciária, subtraída a pena pelo crime de falsidade ideológica;

p) constou do mandado o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto, de maneira que, embora a pena não exceda 4 (quatro) anos
de reclusão, não houve a readequação do regime inicial e nem a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de
direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal;

q) resta caracterizado o constrangimento ilegal do paciente, pela expedição do mandado para cumprimento de pena no regime inicial
semiaberto, considerando que esse faz jus ao regime inicial aberto e à substituição da pena;

r) não foi apresentada fundamentação para a imposição do regime inicial de cumprimento de pena semiaberto;

s) inexiste motivação para justificar o recolhimento do paciente;

t) além de deixar de proceder á adequação do regime inicial de cumprimento de pena, a qual atribuiu ao Juízo da Execução, o Juízo a
quo, determinou que fosse expedido o mandado de prisão sem justificativa (ID n. 2033055).

Foram juntados documentos (ID n. 2171950 a 21711955).

O pedido liminar foi deferido para que seja expedido contramandado de prisão em favor de Antonio Thamer Butros. (ID n. 2042817).

A autoridade impetrada prestou informações (ID n. 2171956).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dra. Rosane Cima Campiotto, manifestou-se pela denegação da ordem e cassação da
medida liminar (ID n. 2309558).

É o relatório. 

 

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007421-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ANTONIO THAMER BUTROS
IMPETRANTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO, EDUARDO MEDALJON ZYNGER, DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA, RICARDO NACARINI
Advogado do(a) PACIENTE: MARIA ELIZABETH QUEIJO - SP114166
IMPETRADO: 9ª VARA FEDERAL CAMPINAS
 

 
 
 

V O T O
 

A impetração se insurge contra a decisão que determinou a expedição de mandado de prisão em face do paciente, nos seguintes termos:

Cumpra-se o V. acórdão cuja ementa consta das fls. 1261. Expeçam-se guias de recolhimento em nome das rés Ivone Lopes de
SantAnna e Mônica Santos do Amaral, bem como lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     284/1037



Nos termos do artigo 675 do CPP, expeça-se mandado de prisão em nome de Antônio Thamer Butros. Expeça-se carta
precatória à Seção Judiciária de São Paulo/SP a fim de deprecar a intimação dos réus a recolherem as custas no prazo de 15
(quinze) dias, sob as penas da lei.  

Procedam-se às anotações e comunicações de praxe. 

Os autos permanecerão sobrestados até o cumprimento do mandado de prisão supracitado. (Documentos n. 2033062 n.
2033114) 

Consta dos autos, que em sentença proferida em 22.03.10, o paciente foi condenado a 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de
reclusão, regime inicial de cumprimento de pena semiaberto e 407 (quatrocentos e sete) dias-multa, pela prática dos crimes do art. 168-
A, § 1º, I, c. c. o art. 71 e art. 299, em concurso material, art. 69, todos do Código Penal. Em tal decisão restou consignado que não se
vislumbrava razões para manter a prisão preventiva dos acusados e que não mais subsistia a necessidade de prisão para apelar
(Documento n. 2033076).

Foram interpostas apelações criminais pelas defesas.

Em 03.10.11, foi proferido acórdão, por meio do qual, por unanimidade, a 5ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região ex
officio, extinguiu a punibilidade do corréu Antônio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento
nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu parcial provimento ao
recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negar provimento aos recursos de apelação dos corréus Mônica Santos do
Amaral e Antônio Thamer Butros:

 

Prescrição. Antônio Thamer Butros. Delito de falsidade ideológica. A pena-base do acusado Antônio Thamer Butros, fixada na
sentença, corresponde a 2 (dois) anos de reclusão (fl. 1.105). Ausente a interposição de apelo pelo Ministério Público Federal (fl.
1.129), essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do
Código Penal. 

Evidencia-se prescrito o delito de falsidade ideológica, tendo em vista que entre a data do fato, assim considerada a data da
última alteração do contrato social da empresa IPS Materiais e Serviços Ltda registrada na JUCESP (16.12.98, fls. 65/69) e a
data do recebimento da denúncia (03.07.07, fl. 518) decorreu período superior a 4 (quatro) anos. Com relação às alterações
anteriores ao mencionado contrato social (fls. 49/52, 53/56, 57/60 e 61/64), transcorreu período de tempo maior. 

Procedendo-se à análise da prescrição, com base na pena in concreto, conclui-se que está prescrita a pretensão punitiva do
Estado quanto ao delito de falsidade ideológica, a que foi condenado o corréu Antônio Thamer Butros. 

Dosimetria. Antônio Thamer Butros. Delito de apropriação indébita previdenciária. Considerados os critérios estabelecidos pelo
art. 59 do Código Penal, a pena-base foi fixada pelo Juízo a quo em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 185 (cento e
oitenta e cinco) dias-multa. 

Ausentes circunstâncias agravantes, circunstâncias atenuantes e causas de diminuição, passou-se à análise da causa de aumento
da continuidade delitiva. 

Com a aplicação da continuidade delitiva, a pena-base foi elevada em 1/5 (um quinto), resultando a pena definitiva de 4 (quatro)
anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 222 (duzentos e vinte dois) dias-multa. 

Estabeleceu o regime semiaberto como regime inicial de cumprimento de pena e fixou o valor unitário do dia-multa em ½
(metade) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Deixou de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, em razão da quantidade de pena, não
abrangida pelas hipóteses previstas no art. 44 do Código Penal. 

Apela a defesa, pugnando pela fixação da pena-base no mínimo legal, a despeito do valor do montante apropriado e dos
antecedentes ostentados pelo corréu. 

Saliente-se, no entanto, que as conseqüências do delito são circunstância judicial que ensejam a exasperação da pena-base (CP,
art. 59, caput). Na hipótese de o agente deixar de recolher vultosa quantia, cumpre proporcionalmente exasperar a pena-base. 

Ademais, a sentença condenatória com trânsito em julgado pode servir como mau antecedente na hipótese de restar destituída
de eficácia para ensejar a reincidência em virtude de ter decorrido o prazo de cinco anos previsto no art. 64, I, do Código Penal.
Precedentes (STF, 2ª Turma, Habeas Corpus n. 98803, Relatora Ministra Ellen Gracie, unânime, j. 18.08.09 e STJ, 5ª Turma,
Habeas Corpus n. 133858, Ministro Relator Félix Fischer, unânime, j. 19.08.09). 
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Considerados os critérios estabelecidos pelo art. 59 do Código Penal, tendo em vista o elevado valor do débito, que em dezembro
de 2000 totalizava R$ 694.009,58 (seiscentos e noventa e quatro mil e nove reais e cinquenta e oito centavos) (fls. 14 e 32), e que
considero a título de consequências do delito, bem assim, os maus antecedentes evidenciados nos autos (fls. 745, 948/949 e 951),
a pena-base deve ser mantida acima do mínimo legal, em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 185 (cento e oitenta e cinco)
dias-multa. 

No tocante ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, tendo em vista que se consumaram 19 (dezenove) infrações
(agosto de 1997 a janeiro de 1999, incluindo o 13º salário de 1998), mantenho a elevação da pena-base aplicada em 1/5 (um
quinto), ausente recurso da defesa nesse aspecto, totalizando a pena de 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de
reclusão e 222 (duzentos e vinte dois) dias-multa, que torno definitiva. 

Mantenho o valor unitário do dia-multa de 1/2 (metade) do salário mínimo vigente à época dos fatos, inexistente impugnação da
defesa nesse sentido. 

Mantenho o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, em atendimento ao disposto no art.
33, § 2º, b e § 3º, do Código Penal, bem como a não substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos,
nos termos do que prevê o art. 44, I e III, do Código Penal. (fls. 16/17 do Documento n. 2033087) 

 

Verifica-se que, na decisão proferida em 09.06.16, no Habeas Corpus n. 133.744, concedeu-se a ordem “para determinar ao Juízo de
origem a reavaliação da dosimetria da pena, afastando-se os maus antecedentes ancorados em condenações extintas pelo transcurso do
período depurador previsto em lei.” (fl. 4 do Documento n. 2033104).

Dessa forma, em 20.06.16, foi proferida nova sentença, que fixou a pena em 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão para o crime de
apropriação indébita previdenciária, e para a falsidade ideológica em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão. Estabelecida a pena total
em 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, regime inicial para o cumprimento da pena semiaberto. Consignou a sentença que não se
vislumbrava razões para o encarceramento preventivo dos condenados, que permaneceram em liberdade durante a instrução criminal, e
que não mais subsistia a necessidade da prisão para apelar:

 

Vistos. 

Primeiramente, impende destacar que em 04/03/2011 estes autos foram redistribuídos a esta 9ª Vara Federal de Campinas, nos
termos do Provimento n.º 327/2011 do CJF da 3ª Região. Portanto, cabe a este Juízo da 9ª Vara Federal o cumprimento do r.
julgamento monocrático exarado às fls. 1746/1749. Na ocasião, o Exmo. Ministro Teori Zavascki, Relator no Habeas Corpus nº
133.744 São Paulo, determinou o seguinte: 

"(...) Ante o exposto, concedo a ordem de habeas corpus para determinar ao Juízo de origem a reavaliação da dosimetria da
pena, afastando-se os maus antecedentes ancorados em condenações extintas pelo transcurso do período depurador previsto em
lei (...)".  

Nesse contexto, tendo sido determinada a reavaliação apenas da dosimetria e no tocante à valoração dos antecedentes, em
relação ao corréu ANTONIO THAMER BUTROS, procedo ao novo cálculo, em observância aos ditames legais e conforme a
fundamentação e a parte dispositiva da r. sentença de fls. 1085/1112, que passa a constar nos seguintes termos:  

"(...) RÉU ANTONIO THAMER BUTROS: 

No tocante às circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para ambos os tipos penais (apropriação
indébita previdenciária e falsidade ideológica). À míngua de elementos quanto à personalidade e conduta social, deixo de valorá-
las. Nada a comentar sobre comportamento da vítima, que não influiu na prática delitiva. Todavia, os motivos do crime foram
altamente reprováveis, ultrapassando as lindes dos tipos penais em apreço, pois o réu, detentor de quatros (sic) CPFs, procurou
esconder a sua condição de chefe do grupo econômico ATB, com vistas a obter lucro ilícito e, assim, eximir-se do pagamento de
qualquer tributo ou obrigação comercial. Além disso, as circunstâncias delituosas foram incomuns para o tipo de apropriação
indébita previdenciária, porquanto o réu utilizou-se de terceiras pessoas para a perpetração do delito. As consequências do crime
previdenciário extrapolaram aquelas previstas no tipo, pois a conduta do réu gerou prejuízos aos cofres públicos na ordem de
mais de setecentos mil reais, atualizados até dezembro de 2000, receitas estas indispensáveis ao custeio da seguridade social,
prejudicando-se, ainda, os empregados que participam da arrecadação. Finalmente, verifico que o réu não ostenta antecedentes
criminais, em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco
anos das suas condenações pela prática de crimes falimentares, conforme certidão de fl. 951. Em razão disso, as penas-base não
devem partir do mínimo legal. Para o crime de apropriação indébita fixo a pena-base em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 15
(quinze) dias de reclusão e para o crime de falsidade ideológica em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Não avultam
agravantes, nem atenuantes. 
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Sem causas de diminuição. Contudo, para o delito previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal, aplico a causa de
aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no
tempo e, pela forma de execução, devem ser havidas como continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas em
períodos de relativa extensão (15 vezes entre 08/1997 e 01/1999), correspondendo a mais de um ano de omissão. Portanto, com
fundamento no número de parcelas não recolhidas, conforme critério aritmético e jurisprudencial e com base no artigo 71 do
Código Penal, aumento a pena em 1/5.  

Assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão para o crime de
apropriação indébita previdenciária, permanecendo a falsidade ideológica em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. 

Em virtude da ocorrência do concurso material de infrações, as penas devem ser aplicadas cumulativamente, nos termos do
artigo 69 do Código Penal. Desta forma, a pena corporal fica sedimentada em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão.
Como regime inicial para o cumprimento da pena, fixo o SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, 2º, alínea "b", do Código
Penal. Quanto à pena de multa, levando-se as circunstâncias judiciais acima expostas, assim como a correspondência que a
sanção pecuniária deve guardar com a pena privativa de liberdade, no que tange aos seus limites mínimo e máximo (entre 10 e
360 dias-multa), fixo a pena-base da apropriação indébita previdenciária em 141 (cento e quarenta e um) dias-multa e para a
falsidade ideológica em 141 (cento e quarenta e um) dias-multa. Não há agravantes e atenuantes, nem causas de diminuição.
Porém, presente a causa de aumento decorrente da continuidade delitiva para o primeiro dos delitos, a pena de multa para este
crime passa a ser definitiva no montante de 169 (cento e sessenta e nove) dias-multa, a qual, somada àquela imposta ao delito de
falsidade ideológica, passa a ser definitiva em 310 (trezentos e dez) dias-multa. Tendo em vista os documentos trazidos aos autos
pelo parquet federal, sinalizando que o réu é proprietário do poderoso grupo econômico, criado para a prática de diversos
delitos, arbitro cada dia-multa em (metade) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos
índices oficiais até o pagamento. Definitiva, assim, a pena de 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão e 310 (trezentos e dez)
dias-multa. 

Em razão da quantidade de pena aplicada, mostra-se incabível a substituição de penas consagrada no artigo 44 do Código
Penal.(...) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para: 

a) CONDENAR ANTONIO THAMER BUTROS, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o
artigo 71, em combinação com o artigo 299, em concurso material (artigo 69), todos do Código Penal. Fixo a pena privativa de
liberdade em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Semiaberto. Fixo a pena de
multa em 310 (trezentos e dez) dias-multa, fixados unitariamente em (metade) do salário-mínimo vigente à época dos fatos,
devendo tal valor ser corrigido até o pagamento. Em razão da quantidade de pena aplicada, mostra-se incabível a substituição
de penas consagrada no artigo 44 do Código Penal. 

(...)Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo dos condenados, que permaneceram em liberdade durante a
instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais
subsiste a necessidade da prisão para apelar. 

Deixo de fixar a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto a pessoa jurídica pode
executar judicialmente seu crédito. Eventual fixação de indenização no corpo desta sentença significaria admitir a dupla
cobrança, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. 

Com o trânsito em julgado, lance-se o nome dos condenados no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio
Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 

Custas na forma da lei". 

Finalmente, insta salientar que este Juízo procedeu apenas à reavaliação da dosimetria da pena no tocante à exclusão dos
antecedentes criminais anteriormente considerados, em cumprimento ao quanto determinado às fls. 1746/1749. Desta forma, as
modificações na r. sentença exarada às fls. 1085/1112 consistiram em ajustes aritméticos na aplicação das penas-base e demais
cálculos subsequentes. O restante do decisum foi mantido em sua integralidade. 

Comunique-se o Supremo Tribunal Federal, encaminhando-se cópia da presente decisão, com as nossas homenagens. 

Juntem-se ao feito os andamentos processuais relativos aos Agravos em Recurso Especial interpostos pelas partes. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. (Documento n. 2033105) 

 

Foram rejeitados embargos de declaração opostos pela defesa, constando da decisão que a questão do regime prisional, deverá ser
tratada junto ao Juízo da Execução, competente para proceder às devidas adequações:
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Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela defesa de ANTONIO THAMER BUTROS (fls. 1771/1778), em face da sentença
de fls. 1751/1753, que, por determinação do Excelentíssimo Ministro Teori Zavascki, no bojo do HC 133.744/SP, reavaliou a
dosimetria da pena do corréu ANTONIO THAMER BUTROS. Em síntese, sustenta que houve omissão, ao não considerar-se a
extinção da punibilidade decretada pelo TRF da 3ª Região. Em consequência, pede a alteração do regime inicial prisional para
ABERTO e a aplicação dos benefícios do artigo 44 do Código Penal. 

DECIDO. 

Recebo os embargos declaratórios por tempestivos. 

No mérito, porém, improcedem. O Relator do HC 133.744/SP, Ministro Teori Zavascki, devolveu a jurisdição ao Juízo de origem
tão somente para reformular a dosimetria da pena, revalorando a questão dos antecedentes criminais. Tanto é assim, que este
Juízo deixou consignado na sentença de fls. 1751/1753 o seguinte: 

"Finalmente, insta salientar que este Juízo procedeu apenas à reavaliação da dosimetria da pena no tocante à exclusão dos
antecedentes criminais anteriormente considerados, em cumprimento ao quanto determinado às fls. 1746/1749. Desta forma, as
modificações na r. sentença exarada às fls. 1085/1112 consistiram em ajustes aritméticos na aplicação das penas-base e demais
cálculos subsequentes. O restante do decisum foi mantido em sua integralidade". 

De outra feita, a sentença é ato anterior ao Acórdão. Não faria sentido algum o Juízo reconhecer, nela, uma prescrição
decretada pelo Tribunal, baseado na pena concreta, transitada em julgado para o MPF. Por essa mesma razão, também não é
possível efetuar a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito (artigo 44 do Código Penal), pois, nesse
momento processual, a pena relativa ao crime de falsidade ideológica não poderia ser desconsiderada. 

Isso não quer dizer, no entanto, que por ocasião da expedição da guia de execução por este Juízo, não se irá proceder ao devido
cálculo e excluir a pena atinente ao delito prescrito. 

O regime prisional, porém, é questão que deverá ser tratada junto ao Juízo da Execução, competente para proceder as devidas
adequações. 

Posto isso, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença tal como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (Documento n. 2033110) 

 

A sentença condenatória consignou que o paciente permaneceu em liberdade durante a instrução, não se vislumbrando a necessidade da
sua prisão preventiva.

O Juízo a quo atribuiu a adequação do regime inicial de cumprimento de pena ao Juízo da Execução. Observa-se que o mandado de
prisão indicou que a pena imposta é de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão e o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto.

Consta, ainda, que em acórdão proferido por esta Corte foi declarada extinta a punibilidade do paciente quanto ao delito de falsidade
ideológica, considerando a pena para tal crime, que havia sido fixada em 2 (dois) anos de reclusão. E que em atenção ao que determinou
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, essa pena, depois, foi reduzida para 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

Portanto, afigura-se razoável, ao menos, por ora, que o paciente continue em liberdade.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem para que a autoridade impetrada reveja o regime inicial de cumprimento de pena e eventual direito
à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos como corolário da revisão da pena em cumprimento ao
determinado pelo Superior Tribunal de Justiça e da extinção da punibilidade do crime de falsidade ideológica declarada pela 5ª Turma.
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E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS ORDEM CONCEDIDA.

1. Em 03.10.11, foi proferido acórdão, por meio do qual, por unanimidade, a 5ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região ex
officio, extinguiu a punibilidade do corréu Antônio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento
nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu parcial provimento ao
recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negar provimento aos recursos de apelação dos corréus Mônica Santos do
Amaral e Antônio Thamer Butros.

2. Verifica-se que, na decisão proferida em 09.06.16, no Habeas Corpus n. 133.744, concedeu-se a ordem “para determinar ao Juízo
de origem a reavaliação da dosimetria da pena, afastando-se os maus antecedentes ancorados em condenações extintas pelo transcurso
do período depurador previsto em lei.” (fl. 4 do Documento n. 2033104).

3. O Juízo a quo atribuiu a adequação do regime inicial de cumprimento de pena ao Juízo da Execução. Observa-se que o mandado de
prisão indicou que a pena imposta é de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão e o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto.
Consta, ainda, que em acórdão proferido por esta Corte foi declarada extinta a punibilidade do paciente quanto ao delito de falsidade
ideológica, considerando a pena para tal crime, que havia sido fixada em 2 (dois) anos de reclusão. E que em atenção ao que determinou
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, essa pena, depois, foi reduzida para 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

4. Ordem concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER a ordem para que
a autoridade impetrada reveja o regime inicial de cumprimento de pena e eventual direito à substituição da pena privativa de liberdade por
pena restritiva de direitos como corolário da revisão da pena em cumprimento ao determinado pelo Superior Tribunal de Justiça e da
extinção da punibilidade do crime de falsidade ideológica declarada pela 5ª Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58099/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005204-38.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.005204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALECIA SOUZA REIS SANTANA
ADVOGADO : SP320880 MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER e outro(a)

: SP122705 ODIVAL BARREIRA E LIMA
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : AYMAN HACHEM GHOTME (desmembramento)
No. ORIG. : 00052043820104036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls.895/900. Trata-se de pedido de autorização de viagem internacional, formulado pela defesa do coacusado FAWZI ABDUL
HASSAN RKEIN para que ele possa se ausentar do país no período compreendido entre 30/07/2018 até 23/08/2018 com a finalidade
de visitar familiares, em especial sua mãe, que se encontra enferma.
Verifica-se, no entanto, que o presente feito consubstancia desmembramento da ação penal originária e que tramitou tão somente no que
se refere à acusada, ora apelante, ALECIA SOUZA REIS SANTANA.
O sistema de informação processual deste Tribunal dá conta de que na ação penal originária ( processo nº 000547.82.2012.4.03.6181) o
acórdão confirmatório da sentença condenatória transitou em julgado para o requerente, o que se depreende, inclusive, da cópia da Ata
de audiência de admoestação realizada nos autos da Execução Penal nº 0006023-20.2017.403.6119 acostada pelo requerente (fl.897).
Nessa toada, à míngua de irresignação recursal, o pleito deve ser formulado perante o Juízo das Execuções Penais, não sendo, esta Corte
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Regional, competente para sua análise.
Int.

São Paulo, 26 de julho de 2018.
MAURÍCIO KATO
Desembargador Federal em substituição regimental

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009577-81.2017.4.03.6112/SP

2017.61.12.009577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUANA MARCIA DA COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP367752 MARCELO DA SILVA ARAÚJO e outro(a)
No. ORIG. : 00095778120174036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente a ré Luana Marcia da Costa, para que se manifeste se tem interesse em apelar da sentença condenatória, pois,
apesar de intimada em carta precatória sobre a sentença, silenciou quanto a este direito (fls. 182/184).
Diante das fls. 186/191, deve também a acusada ser intimada para se manifestar para a constituição de novo defensor ou manifestação
por defesa pela Defensoria Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista que o advogado constituído nos
autos possuía procuração específica para retirada do aparelho celular retido.
No silêncio, em atenção ao princípio da ampla defesa, observando-se, ainda, o tratamento igualitário às partes, baixem os autos ao juízo
de origem para que os encaminhem à Defensoria Pública da União ou, na ausência, a defensor ad hoc, a quem competirá a apresentação
das referidas razões de apelação.
Após, havendo interposição de recurso pela defesa, abra-se vista ao órgão ministerial oficiante no 1º grau para contrarrazões recursais e,
na sequência, devolvam-se os autos a este Tribunal para apresentação de parecer pela Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008590-32.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.008590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JEFFERSON MUCCIOLO
ADVOGADO : SP234073 ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085903220174036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Homologo a desistência do recurso de apelação interposta por Jefferson Mucciolo noticiada às fls. 232, em razão da perda do objeto do
recurso.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e certifique-se.
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao juízo de origem, nos termos do artigo 33, I, do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006038-26.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.006038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ZISLAINE RODRIGUES BORGES
ADVOGADO : SP198016A MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e outro(a)
No. ORIG. : 00060382620114036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o réu-apelante Zislaine Rodrigues Borges para constituição de novo defensor ou manifestação por defesa pela
Defensoria Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a não apresentação de contrarrazões recursais por
seu patrono, embora devidamente intimado (fl.974 e 976).

No silêncio, em atenção ao princípio da ampla defesa, observando-se, ainda, o tratamento igualitário às partes, baixem os autos ao juízo
de origem para que os encaminhem à Defensoria Pública da União ou, na ausência, a defensor ad hoc, a quem competirá a apresentação
das referidas contrarrazões de apelação.

Após, devolvam-se os autos a este Tribunal, encaminhando-se os autos a Procuradoria Regional da República para apresentação de
parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003258-94.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.003258-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SEMY ALVES FERRAZ
ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO
APELADO(A) : EDMILSON ROSA
ADVOGADO : MS000411 JOSEPHINO UJACOW
APELADO(A) : MIRCHED JAFAR JUNIOR

: EDSON GIROTO
ADVOGADO : MS000786 RENE SIUFI
APELADO(A) : ANDRE PUCCINELLI JUNIOR
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON

DESPACHO
Fl. 2473 - defiro o pedido de vista para extração de cópias formulado pelo apelado pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001864-05.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.001864-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
APELANTE : CLAUDIO CESAR ROSSI
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS e outro(a)
APELANTE : CARLOS PAVAN
ADVOGADO : DF048251 ADRIANO JOSE BORGES SILVA e outro(a)
APELANTE : GILMAR COSTA PEREIRA
ADVOGADO : SP199688 ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA
APELANTE : LUIS HENRIQUE JURKOVICH
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO e outro(a)

: SP208174 WELINGTON FLAVIO BARZI
APELANTE : HELIO FERNANDO JURKOVICH
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO e outro(a)

: SP022024 JOSE FERREIRA BARBOSA
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIO CESAR ROSSI
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS PAVAN
ADVOGADO : DF048251 ADRIANO JOSE BORGES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : GILMAR COSTA PEREIRA
ADVOGADO : SP199688 ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA
APELADO(A) : LUIS HENRIQUE JURKOVICH
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO e outro(a)

: SP208174 WELINGTON FLAVIO BARZI
APELADO(A) : HELIO FERNANDO JURKOVICH
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO e outro(a)

: SP022024 JOSE FERREIRA BARBOSA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JESUS ROSSI

No. ORIG. : 00018640520064036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Fls. 4173/4174 - Regularize-se o sistema processual, anotando-se o nome do advogado constituído pelo apelante Hélio Fernando
Jurkovich.
Defiro o pedido de vista e extração de cópias dos apensos solicitados, uma vez que se encontram na subsecretaria, no prazo de 5 (cinco)
dias, formulado pela defesa da apelante Hélio Fernando Jurkovich.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009700-22.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.009700-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLEBER MAGALHAES BIAZONI
ADVOGADO : SP348332 ANDREIA MARINS ANSSOATEGUY e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : CLEBER MAGALHAES BIAZONI
ADVOGADO : SP348332 ANDREIA MARINS ANSSOATEGUY
No. ORIG. : 00097002220164036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o réu-apelante Cleber Magalhães Biazone para constituição de novo defensor ou manifestação por defesa pela
Defensoria Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a não apresentação de contrarrazões recursais por
seu patrono, embora devidamente intimado (fl.229).

No silêncio, em atenção ao princípio da ampla defesa, observando-se, ainda, o tratamento igualitário às partes, baixem os autos ao juízo
de origem para que os encaminhem à Defensoria Pública da União ou, na ausência, a defensor ad hoc, a quem competirá a apresentação
das referidas contrarrazões de apelação.

Após, devolvam-se os autos a este Tribunal, encaminhando-se os autos a Procuradoria Regional da República para apresentação de
parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013707-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MARIA LOURDES GASSER TERRAZAS
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO - SP239535
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O
 

 

 Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia 20/08/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013407-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MIROSLAV JEVTIC
IMPETRANTE: ADRIANO SALLES VANNI, LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI - SP211251, ADRIANO SALLES VANNI - SP104973
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL
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 D E S P A C H O
 

 

 Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013540-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DE MORAES
PACIENTE: DEJANIRO CALIXTO DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO DE MORAES - SP95778
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010624-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PACIENTE: ANDERSON ANDREW DOS SANTOS DIAS
 
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO - SP
 
 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014110-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JOSE LOURIVAL RAMOS
IMPETRANTE: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA
Advogado do(a) PACIENTE: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA - SP123887
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013502-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: MAURO CESAR DE CAMPOS
PACIENTE: RODRIGO GARCIA DE CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO CESAR DE CAMPOS - SP134985
Advogado do(a) PACIENTE: MAURO CESAR DE CAMPOS - SP134985
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015530-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: ROGERIO CAZONE DA SILVA
IMPETRANTE: EDSON MARTINS
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON MARTINS - MS12328
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 

D E S P A C H O
 

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 
São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012994-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE E PACIENTE: NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: GLADIWA DE ALMEIDA RIBEIRO - SP176149
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do
dia 20/08/2018.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012290-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI
IMPETRANTE: MATEUS GUILHERME RODRIGUES, UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO
Advogados do(a) PACIENTE: UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO - SP235924, MATEUS GUILHERME RODRIGUES - SP341319
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 6ª VARA FEDERAL
 
 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012358-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RENATO FRANCHI
IMPETRANTE: LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ, LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN
Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN - SP196157, LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ - SP85536
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 2ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015701-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MARCELLO BRUSSI
IMPETRANTE: JACQUELINE DO PRADO VALLES, RAFAEL TIAGO DA SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: JACQUELINE DO PRADO VALLES - SP138663
IMPETRADO: 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão
do dia 20/08/2018.

 
São Paulo, 26 de julho de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25043/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026406-62.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026406-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : COML/ O MUNDO PHONE LTDA -ME e outros(as)
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: HYUN WOO KIM
: MARCOS PAULO NUNES CAMARA

ADVOGADO : SP271932 FILIPE CASSIANO COLOMBO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO. AÇÃO MONITÓRIA. CRÉDITO BANCÁRIO.
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS
REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, SEM A TAXA DE RENTABILIDADE.
ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA SELIC. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Tratando-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, a parte solicitante deve provar a insuficiência de recursos para se ter acesso aos
benefícios da Justiça Gratuita, o que difere do regime aplicável às pessoas naturais, não bastando a mera alegação de incapacidade de
custeio, nos termos do artigo 99, §3º do Novo CPC, inexistindo nos autos a referida comprovação.
2. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor-CDC é aplicável às instituições
financeiras (Súmula n. 297/STJ). Ademais, a intervenção do Estado no regramento contratual privado apenas se justifica quando existirem
cláusulas abusivas no contrato de adesão, sendo que a aplicação do CDC aos contratos bancários não induz à inversão automática do
ônus da prova, instrumento que se insere no contexto de facilitação da defesa do consumidor em juízo e que depende da verossimilhança
das alegações ou da hipossuficiência do consumidor verificada no caso concreto.
3. A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, constitui-se uma mera faculdade atribuída ao juiz para sua
concessão. No particular, os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré, e
consequentemente, resta descabida a inversão do ônus da prova.
4. Com a edição da Medida Provisória n. 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o n. 2170-36, de 23.08.01), restou pacificado que é
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada e em contratos firmados após a data da publicação de referida medida
provisória, senão vejamos:"Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é
admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."
5. A jurisprudência é no sentido de que, ainda que o contrato tenha sido celebrado na vigência do § 3º do artigo 192 da Constituição
Federal, revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29/05/2003, a limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei Maior no
patamar de 12% ao ano não era autoaplicável, porquanto se tratava de norma de eficácia contida, cuja aplicação condicionava-se à
edição de lei complementar, consoante enunciado da Súmula Vinculante n. 07 do Supremo Tribunal Federal, nestes termos: "A norma do
§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/203, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao
ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar".
6. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do
contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294
e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10). A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal
Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade (TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 11.05.09).
7. No caso vertente, até o ajuizamento da demanda, incidem os coeficientes e parâmetros de atualização monetária e juros previstos no
contrato. Após, de se aplicar os critérios legais apontados no Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal - Ações
Condenatórias em Geral - atualmente na versão apresentada pela Resolução CJF n. 267/2013, adotado no âmbito desta Corte Regional
(Provimento CORE n. 64/05 - artigo 454). Ressalto que os juros moratórios devem ser computados à razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês até a vigência do Código Civil de 2002 (dezembro/2002), após, aplica-se, com exclusividade, a taxa SELIC (art. 406/NCC). A
taxa SELIC, pela própria forma como é calculada, apresenta nítido caráter remuneratório, pois resulta da negociação de títulos públicos e
variação de seus valores no mercado. Caracteriza-se, portanto, como meio de remuneração do capital, atuando como pagamento pelo
uso do dinheiro, nos moldes das demais taxas referenciais. Desse modo, por englobar juros e correção monetária, não pode ser cumulada
com qualquer outro índice de atualização. Precedentes.
8. Apelação da parte ré parcialmente conhecida e, nesta, desprovida. Apelação adesiva parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso de apelação da parte ré e, na parte conhecida, negar provimento; por
maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo da CEF para restabelecer a incidência da comissão de permanência, sem a taxa de
rentabilidade, determinar a aplicação do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente na versão apresentada
pela Resolução CJF n. 267/2013 e, finalmente, fixar sucumbência recíproca, conforme a fundamentação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016374-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: JOSE TIMOTEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIO SAD PERES CORREA NEVES - SP196563
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por JOSÉ TIMÓTEO contra a decisão que postergou a análise do pedido de
antecipação de tutela, para o período posterior à comprovação da origem do boleto de pagamento da suposta primeira parcela e sua
relação com o acordo pactuado.

Segue transcrito o despacho agravado (destaquei):

 

“Trata-se de ação proposta por JOSÉ TIMOTEO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , com o fito
de obter os seguintes provimentos jurisdicionais: a) sustação ou suspensão da negativação do nome do autor junto
ao SCPC ou SERASA; b) indenização por danos morais; c ) manutenção do parcelamento acordado por via
telefônica e d) restituição de valores pagos pelo autor em caso de não aceitação do parcelamento.

Aduz a parte autora que parcelou, através de contato telefônico, parcelou a fatura do cartão de crédito referente ao
mês de junho do ano corrente nos seguintes moldes: 1ª parcela de R$ 105,53 (cento e cinco reais e cinquenta e três
centavos) mais onze parcelas de R$ 94,75 (noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), com vencimento no
dia 08 de cada mês, a contar de 06/2018.

Aduz ter pago a primeira parcela, o que, todavia, não foi reconhecido pela requerida, que emitiu a fatura
subsequente (07/2018) cobrando o valor total do débito parcelado e solicitou abertura de cadastro negativo em seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e SERASA).

Requer, já no limiar do processo, os benefícios da gratuidade da justiça, assim como a concessão de tutela de
urgência para sustar ou suspender a negativação de seu nome.

Verifico que o autor apresentou cópia de comprovante de pagamento efetuado no dia 05/06/2018, no valor de R$
105,53 (cento e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Contudo não há nos autos quaisquer documentos que demonstrem a relação do referido comprovante com o
acordo pactuado.

Assim, concedo o autor o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que comprove a origem do boleto pago (código de
barras 1049001918 18138700002 02004009268 1 00000000000000).

Cumprida a determinação, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Sem prejuízo, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art.
98 do CPC)”.

 

Nas razões recursais a parte agravante sustenta que diante da existência de débito em fatura de cartão de crédito junto à CEF
firmou acordo de parcelamento, por via telefônica, e pagou a primeira parcela avençada.

Afirma que mesmo que “não houvesse o acordo ou não houvesse pagamento da primeira do acordo, o débito da fatura
do mês de julho sequer é dívida a ter o nome negativado”. Não havendo, no seu entender, dívida vencida.

Em seu pedido específico requer a antecipação de tutela recursal para determinar a sustação ou o cancelamento da
negativação do nome do ora agravante no SCPC e no SERASA (ou outros similares).
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Decido.

O recurso só pode ser conhecido na medida em que se opõe aos termos específicos da decisão interlocutória supostamente
questionada.

Não se conhece de agravo de instrumento inovador, ou seja, aquele que veicula ao Tribunal pedido em desacordo com o teor
da interlocutória, ou, noutro dizer, em que o pedido está em desacordo com o quanto foi decidido.

Aliás, a rigor o que se tem em 1ª instância é um despacho que não se dispôs a apreciar in limine o pedido ventilado na inicial,
ou seja, não procedeu inaudita et altera pars, porquanto projetou para momento seguinte à comprovação requerida ao autor, o exame
da tutela antecipatória.

O ato judicial não possui cunho decisório. É despacho de mero expediente, irrecorrível, portanto.

Neste sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE IMPUGNAÇÃO DE MERO
DESPACHO DE EXPEDIENTE.

1 . O despacho impugnado não possui conteúdo decisório, configurando-se, portanto, despacho de mero
expediente, insuscetível de recurso.

2. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AREsp 1120691/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
07/11/2017, DJe 21/11/2017).

 

No cenário desenhado neste agravo, o recurso sequer deve ser conhecido porque o Relator e a Turma não podem suprimir o
1º grau de jurisdição de modo a suspender a negativação se o Juízo de 1ª instância ainda nada decidiu a respeito.

O que se vê com clareza solar é que os termos da minuta e o pedido especificamente posto ao final estão em completo
desacordo com o despacho agravado, e a pretensão da parte, como já pontuado, resultaria em suprimir-se um grau de jurisdição.

Nesse sentido segue a jurisprudência deste Tribunal, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA APÓS A VINDA DA
CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1..... 

2. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de ser conferida ao juiz a possibilidade de
postergar a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da manifestação da parte
contrária, com o fim de melhor formar sua convicção. Precedentes. 

3. Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder a antecipação da tutela pleiteada, sob pena de supressão de
instância. 

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração
do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento
esposado na decisão ora agravada. 

5. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031224-43.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS
DELGADO, julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. DECISÃO QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO PROVIMENTO

1.....

2.....

3.....

4. A decisão que posterga a análise da antecipação de tutela não se reveste de nenhum caráter decisório, mas tão
somente dá andamento ao feito, o que a caracteriza como despacho de mero expediente, não recorrível.

5. Ainda que assim não fosse, certo é que eventual análise da liminar por este Tribunal Regional Federal
configuraria verdadeira supressão de instância, pois não houve sequer apreciação no primeiro grau.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0027295-02.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)

 

E do Superior Tribunal de Justiça extraem-se os seguintes julgados (destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA
REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. ...

2. No presente caso, o Tribunal de origem nem sequer analisou se o direito à indenização devido ao autor é de
responsabilidade ou não de todos os réus. Destarte, a apreciação de questões ainda não discutidas pelo Juízo
sentenciante importará na supressão de instância por esta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 576.388/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO ÀS FILEIRAS DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo chancelou o indeferimento da inicial, sob o duplo argumento da reiteração do remédio heroico
contra parecer do Procurador-Geral do Estado do Mato Grosso do Sul, e da incompetência da Corte, em razão de o
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar não ser titular de foro de prerrogativa de função.

2. Como consectário lógico, o exame do recurso prende-se aos limites do julgado impugnado, de modo que a
ausência de exame do mérito, como na espécie, em que o Tribunal a quo apenas confirmou o indeferimento da inicial
do mandado de segurança, sem adentrar na questão de fundo - a reintegração do impetrante aos quadros do Corpo
de Bombeiros -, revela óbice à pretensão da análise do mandamus em sede de recurso ordinário, sob pena de
indevida supressão de instância. (Precedentes do STJ).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RMS 31.088/MS, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR),
QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 27/06/2013)
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Nesse cenário, não cabe ao Tribunal, violando “per saltum” o princípio do duplo grau de jurisdição, conhecer recurso onde a
parte pretende receber aquilo que não foi apreciado pelo Juízo de origem (AgRg no RMS 31.088/MS, Rel. Ministro CAMPOS
MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 27/06/2013 -
AgRg no AREsp 576.388/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe
12/02/2015).  Relatando recurso julgado noutra Turma, já tive ensejo de afirmar que “Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de
tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou informações do impetrado não caracteriza negativa de
jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso
denota que o autor ou impetrante não conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o espírito do julgador”
 (PRIMEIRA TURMA, AI 0034369-20.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado
em 25/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 28).

Tratando-se de recurso inadmissível, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento na forma do artigo 932, III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016374-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: JOSE TIMOTEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIO SAD PERES CORREA NEVES - SP196563
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por JOSÉ TIMÓTEO contra a decisão que postergou a análise do pedido de
antecipação de tutela, para o período posterior à comprovação da origem do boleto de pagamento da suposta primeira parcela e sua
relação com o acordo pactuado.

Segue transcrito o despacho agravado (destaquei):

 

“Trata-se de ação proposta por JOSÉ TIMOTEO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , com o fito
de obter os seguintes provimentos jurisdicionais: a) sustação ou suspensão da negativação do nome do autor junto
ao SCPC ou SERASA; b) indenização por danos morais; c ) manutenção do parcelamento acordado por via
telefônica e d) restituição de valores pagos pelo autor em caso de não aceitação do parcelamento.

Aduz a parte autora que parcelou, através de contato telefônico, parcelou a fatura do cartão de crédito referente ao
mês de junho do ano corrente nos seguintes moldes: 1ª parcela de R$ 105,53 (cento e cinco reais e cinquenta e três
centavos) mais onze parcelas de R$ 94,75 (noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), com vencimento no
dia 08 de cada mês, a contar de 06/2018.

Aduz ter pago a primeira parcela, o que, todavia, não foi reconhecido pela requerida, que emitiu a fatura
subsequente (07/2018) cobrando o valor total do débito parcelado e solicitou abertura de cadastro negativo em seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e SERASA).

Requer, já no limiar do processo, os benefícios da gratuidade da justiça, assim como a concessão de tutela de
urgência para sustar ou suspender a negativação de seu nome.
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Verifico que o autor apresentou cópia de comprovante de pagamento efetuado no dia 05/06/2018, no valor de R$
105,53 (cento e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Contudo não há nos autos quaisquer documentos que demonstrem a relação do referido comprovante com o
acordo pactuado.

Assim, concedo o autor o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que comprove a origem do boleto pago (código de
barras 1049001918 18138700002 02004009268 1 00000000000000).

Cumprida a determinação, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Sem prejuízo, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art.
98 do CPC)”.

 

Nas razões recursais a parte agravante sustenta que diante da existência de débito em fatura de cartão de crédito junto à CEF
firmou acordo de parcelamento, por via telefônica, e pagou a primeira parcela avençada.

Afirma que mesmo que “não houvesse o acordo ou não houvesse pagamento da primeira do acordo, o débito da fatura
do mês de julho sequer é dívida a ter o nome negativado”. Não havendo, no seu entender, dívida vencida.

Em seu pedido específico requer a antecipação de tutela recursal para determinar a sustação ou o cancelamento da
negativação do nome do ora agravante no SCPC e no SERASA (ou outros similares).

Decido.

O recurso só pode ser conhecido na medida em que se opõe aos termos específicos da decisão interlocutória supostamente
questionada.

Não se conhece de agravo de instrumento inovador, ou seja, aquele que veicula ao Tribunal pedido em desacordo com o teor
da interlocutória, ou, noutro dizer, em que o pedido está em desacordo com o quanto foi decidido.

Aliás, a rigor o que se tem em 1ª instância é um despacho que não se dispôs a apreciar in limine o pedido ventilado na inicial,
ou seja, não procedeu inaudita et altera pars, porquanto projetou para momento seguinte à comprovação requerida ao autor, o exame
da tutela antecipatória.

O ato judicial não possui cunho decisório. É despacho de mero expediente, irrecorrível, portanto.

Neste sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE IMPUGNAÇÃO DE MERO
DESPACHO DE EXPEDIENTE.

1 . O despacho impugnado não possui conteúdo decisório, configurando-se, portanto, despacho de mero
expediente, insuscetível de recurso.

2. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AREsp 1120691/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
07/11/2017, DJe 21/11/2017).

 

No cenário desenhado neste agravo, o recurso sequer deve ser conhecido porque o Relator e a Turma não podem suprimir o
1º grau de jurisdição de modo a suspender a negativação se o Juízo de 1ª instância ainda nada decidiu a respeito.

O que se vê com clareza solar é que os termos da minuta e o pedido especificamente posto ao final estão em completo
desacordo com o despacho agravado, e a pretensão da parte, como já pontuado, resultaria em suprimir-se um grau de jurisdição.

Nesse sentido segue a jurisprudência deste Tribunal, verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA APÓS A VINDA DA
CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1..... 

2. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de ser conferida ao juiz a possibilidade de
postergar a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da manifestação da parte
contrária, com o fim de melhor formar sua convicção. Precedentes. 

3. Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder a antecipação da tutela pleiteada, sob pena de supressão de
instância. 

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração
do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento
esposado na decisão ora agravada. 

5. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031224-43.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS
DELGADO, julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. DECISÃO QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO PROVIMENTO

1.....

2.....

3.....

4. A decisão que posterga a análise da antecipação de tutela não se reveste de nenhum caráter decisório, mas tão
somente dá andamento ao feito, o que a caracteriza como despacho de mero expediente, não recorrível.

5. Ainda que assim não fosse, certo é que eventual análise da liminar por este Tribunal Regional Federal
configuraria verdadeira supressão de instância, pois não houve sequer apreciação no primeiro grau.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0027295-02.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)

 

E do Superior Tribunal de Justiça extraem-se os seguintes julgados (destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA
REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. ...

2. No presente caso, o Tribunal de origem nem sequer analisou se o direito à indenização devido ao autor é de
responsabilidade ou não de todos os réus. Destarte, a apreciação de questões ainda não discutidas pelo Juízo
sentenciante importará na supressão de instância por esta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 576.388/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/02/2015, DJe 12/02/2015)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO ÀS FILEIRAS DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo chancelou o indeferimento da inicial, sob o duplo argumento da reiteração do remédio heroico
contra parecer do Procurador-Geral do Estado do Mato Grosso do Sul, e da incompetência da Corte, em razão de o
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar não ser titular de foro de prerrogativa de função.

2. Como consectário lógico, o exame do recurso prende-se aos limites do julgado impugnado, de modo que a
ausência de exame do mérito, como na espécie, em que o Tribunal a quo apenas confirmou o indeferimento da inicial
do mandado de segurança, sem adentrar na questão de fundo - a reintegração do impetrante aos quadros do Corpo
de Bombeiros -, revela óbice à pretensão da análise do mandamus em sede de recurso ordinário, sob pena de
indevida supressão de instância. (Precedentes do STJ).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RMS 31.088/MS, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR),
QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 27/06/2013)

 

Nesse cenário, não cabe ao Tribunal, violando “per saltum” o princípio do duplo grau de jurisdição, conhecer recurso onde a
parte pretende receber aquilo que não foi apreciado pelo Juízo de origem (AgRg no RMS 31.088/MS, Rel. Ministro CAMPOS
MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 27/06/2013 -
AgRg no AREsp 576.388/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe
12/02/2015).  Relatando recurso julgado noutra Turma, já tive ensejo de afirmar que “Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de
tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou informações do impetrado não caracteriza negativa de
jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso
denota que o autor ou impetrante não conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o espírito do julgador”
 (PRIMEIRA TURMA, AI 0034369-20.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado
em 25/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 28).

Tratando-se de recurso inadmissível, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento na forma do artigo 932, III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016394-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por CONSÓRCIO RENOVA AMBIENTAL contra decisão que indeferiu a tutela cautelar
antecedente requerida para determinar a sustação do protesto de CDA.
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Sustenta a agravante “a possibilidade de se discutir a exigibilidade do credito da União própria em ação própria já proposta,
inexorável outra conclusão, senão pela possibilidade do deferimento para suspender a exigibilidade do suposto crédito tributário
protestados, nos termos do art. 9º, inciso III c.c. art.11, ambos da Lei n. 6.830/80”.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

No cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi
suficientemente demonstrada, pelo menos no momento deste agravo de instrumento.

O Supremo Tribunal Federal/STF, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na
ADI 5135, fixando tese nos seguintes termos: "O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo,
por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção
política". Tal ocorreu em Plenário, aos 09.11.2016. Agravo regimental foi julgado prejudicado em 12/12/2016 pelo relator, Min. Luis
Barroso.

Ou seja, por maioria o Plenário entendeu que a utilização do protesto pela Fazenda Pública (parágrafo único do artigo 1º da
Lei 9.492/1997, acrescentado pelo artigo 25 da Lei 12.767/2012) para promover a cobrança extrajudicial de CDAs e acelerar a
recuperação de créditos tributários, é constitucional e legítima.

Destarte, caiu por terra e não tem mais interesse jurídico o entendimento firmemente esposado por este Relator - e que
intimamente mantenho - em demérito da providência.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

À contraminuta.

Publique-se e cumpra-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012693-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: SOMPO SAUDE SEGUROS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO LUIS DE PAULA - SP130851, MARCO ANTONIO IORI MACHION - SP331888
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face do despacho proferido pelo R. Juízo da 11ª Vara Federal
de execuções Fiscais em São Paulo, nos seguintes termos:

Intime-se o executado para a regularização do seguro-garantia, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução (ID Num.
3266189 - Pág. 1)
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Alega a agravante, em síntese, que a apólice de seguro garantia apresentada está em plena consonância com as disposições da Lei n. 6830/80; que a Portaria
PGF n. 440/2016 contém disposições que contrastam com a literal disposição da lei mencionada; que os dispositivos da Portaria 440/16 que se coloquem em
sobreposição a lei hierarquicamente superior não devem ser tido por válidos, já que editados por ente sem competência constitucional bastante.

Requer a agravante “seja ao final dado provimento ao recurso, para i) receber a garantia oferecida pela executada; e ii) afastar exigências não
consentâneas à Lei 6830/80” (ID Num. 3266184 - Pág. 18/19)

Com contraminuta (ID 3499865)

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no interesse do
jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não conheço do agravo de instrumento interposto em face de despacho de mero expediente, sem cunho decisório, que é irrecorrível nos termos do disposto
no art. 1.001, do CPC/2015.

Ao que consta dos autos da execução fiscal, a executada, devidamente citada, peticionou, comprovando a constituição de seguro garantia (ID 3071362 da EF
5000346-60.2016.4.03.6182)

A exequente ANS foi intimada para se manifestar acerca da referida garantia (ID 3485039 da EF 5000346-60.2016.4.03.6182), tendo alegado que, em exame
prévio, não poderia aceitar a apólice em questão, por não concordar com algumas cláusulas (cláusulas 7, 4.2 e 1.16.I, ID 3837397 da EF 5000346-
60.2016.4.03.6182)

Foi proferido o despacho ora agravado, determinando que a exequente regularizasse a garantia, no prazo de 10 dias, não tendo, portanto, qualquer conteúdo
decisório.

Precedentes:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DESPACHO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 258 DO RISTJ. 1.
Consoante disposição expressa do art. 258 do RISTJ, "a parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da Corte Especial, de
Seção, de Turma ou de relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa". 2. É incabível a interposição de
agravo regimental contra despacho de mero expediente, visto que se trata de ato despido de conteúdo decisório ou gravame para a parte. 3.
Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AINTARESP 904009, ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:29/06/2016)

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO. DESPACHO. CONTEÚDO DECISÓRIO.
AUSÊNCIA. IRRECORRIBILIDADE. 1. É irrecorrível o despacho que deixa de apreciar pedido formulado pela parte em razão do encerramento
da prestação jurisdicional no âmbito desta Corte Superior, porque não tem conteúdo decisório. Precedentes. 2. Impossibilidade de
recebimento do pedido como agravo regimental dada a absoluta falta de pertinência temática com a matéria anteriormente decidida. 3. Agravo
interno não conhecido.

(STJ, AIPETEAG 958259, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:17/06/2016)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO DO JUIZ DA CAUSA.
INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO E DE GRAVAME PARA A PARTE. IRRECORRIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa aos arts. 165, 458 e
535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia, de forma motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da
controvérsia. 2. O que distingue o despacho da decisão interlocutória impugnável via agravo de instrumento é a existência ou não de
conteúdo decisório e de gravame para a parte. Jurisprudência do STJ. 3. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:
(STJ, AGRESP 1309949, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:12/11/2015)

A questão da ilegalidade da Portaria PGF n. 440/2016 não foi sequer apresentada ao R. Juízo a quo pela ora agravante, razão pela qual não pode ser aqui
examinada, sob pena de supressão de instância.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por se tratar de
recurso manifestamente inadmissível.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009121-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: HMP-X CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVANDRO JOSE PLEZ - SP377626, FABIO HIDEO MORITA - SP2171680A, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO -
SP1301630A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO
 
 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da 2ª Vara Federal de
Ribeirão Preto que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no regime tributário do lucro presumido sobre os valores correspondentes ao ISS (ID Num.
2621296 - Pág. 2/3) 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação (ID 3613100) que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.

Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016062-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA
 
AGRAVADO: GUARU-SAC CONFECCOES DE CONTAINERS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FILOMENO - SP202049

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
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Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001174-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ALBANO SIMONES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772
AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024963-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO OGEDA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3593857 e 359858), o mandado de segurança a que se
refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014644-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776, JOYCE CHRISTIANE REGINATO - PR56770

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3593870 e 3593871), o mandado de segurança a que se
refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016409-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. em face da r. decisão que, em mandado de
segurança, em que pese ter deferido a liminar pleiteada para assegurar à Agravante o direito à expedição de certidão fiscal positiva com
efeitos de negativa, acabou por rejeitar os Embargos de Declaração opostos pela ora Agravante, mantendo, na íntegra, a decisão
prolatada, sem, contudo, determinar à Autoridade Coatora fosse observado a situação do “Relatório de Situação Fiscal” emitido em
18/05/2018, data em que apresentado o requerimento de emissão de Certidão de Regularidade Fiscal.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3594439) foi proferida decisão em 19.07.2018, nos
seguintes termos:
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“Cuida-se de decisão em sede de juízo de retratação, por força da norma do artigo 1018, § 1º, do Código de Processo Civil. Com
efeito, anuncia a impetrante que procedeu à interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão que deixou de
acolher os embargos de declaração, os quais se destinaram a sanar a aludida ocorrência de omissão na decisão liminar.

Vejamos.

Trata-se a lide de mandado de segurança impetrado em face do D. DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional
que para fins de determinar a expedição da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
com data de validade a partir de 30/05/2018, oficiando-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil e à Delegacia da Receita
Federal do Brasil para sua expedição imediata.

A medida liminar foi deferida nos seguintes termos:

“Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para assegurar à impetrante o direito à expedição de  certidão fiscal positiva com
efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do Código Tributário

Nacional, se outras pendências não se apresentarem”.

Por essa razão, a impetrante veio requerer, por meio de embargos de declaração, que a medida emergencial fosse integrada para
que dela constasse, expressamente, a fixação da data de validade da expedição da certidão fiscal positiva com efeitos de negativa, a
saber: 30/05/2018.

Com efeito, embora este juízo, num primeiro momento, tenha se manifestado pela ausência de necessidade de quaisquer aditamentos
à decisão liminar, afigura-se pertinente exercer o juízo de retratação para fins de acolher os embargos de declaração interpostos.

Assim, ponderando-se que, de fato, a impetrante fez pedido expresso no sentido de que a medida liminar contivesse em seu
dispositivo a indicação da data do início da vigência da certidão fiscal, entendo por bem acolher os embargos de declaração para a
especial finalidade de suprir a omissão.

No que diz respeito à fundamentação, adoto aquela indicada na decisão concessiva da medida liminar e, ainda, entendo pertinente
acrescentar que a D. Autoridade Fiscal deverá manifestar-se especificamente com relação ao ato administrativo pretérito acoimado
de coator, em razão de não ter sido considerada a regularidade da situação fiscal da impetrante para fins de expedição da Certidão
de Regularidade Fiscal, na data do pedido.

Ademais, é de rigor sopesar, ainda, que o único gravame que obstava a emissão da certidão, qual seja: a reclamação trabalhista nº
0025071-02.2015.5.24.0061, perante a Vara do Trabalho de Paranaíba – MS, havia sido retirado do relatório fiscal de pendências.

Assim, exerço o juízo de retratação, na forma preconizada pelo artigo 1018 do Código de Processo Civil, para fins de acolher os
embargos de declaração interpostos pela impetrante, pelo que determino a integração da decisão concessiva da medida liminar para
que conste de seus dispositivo os seguintes termos:

"Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para assegurar à impetrante o direito à expedição de certidão fiscal positiva com
efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional, com validade a partir da data em que foi
deduzido o pedido em 30/05/2018, se outras pendências não se apresentarem".”

 

Assim, tendo havido a determinação de expedição de certidão fiscal positiva com efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do Código
Tributário Nacional, com validade a partir da data em que foi deduzido o pedido em 30/05/2018, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017363-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
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AGRAVANTE: ABRIL COMUNICACOES S.A., JULIANA GIMENEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO MARCO - SP238689
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO MARCO - SP238689
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABRIL COMUNICAÇÕES S/A. e JULIANA GIMENEZ, contra decisão que, em
mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar onde se objetiva que seja determinado à autoridade coatora que conceda
imediatamente o regime especial de Admissão Temporária aos bens trazidos pelas impetrantes e ilegalmente retidos pela Autoridade
coatora, conforme Termo de Retenção de Bens, posto que preenchidos os requisitos contidos na IN RFB 1.600/15, considerando o
periculum in mora demonstrado, evitando-se, assim, a impossibilidade de realização do editorial da revista Elle, de agosto/18.
Subsidiariamente, requer seja concedida a medida liminar para que tais bens possam retornar ao seu País de origem até à data acordada
previamente, isto é, 25/07/18 para que as impetrantes não descumpram todos os contratos firmados, sob pena de responsabilização civil.

Sustentam as agravantes, em síntese, que a Agravante Abril Comunicações, como consta de seu estatuto social, é sociedade empresária
dedicada ao ramo editorial e gráfico, tendo como uma de suas marcas a revista Elle. Narram que para o desenvolvimento de suas
atividades, contratou a Agravante Juliana Gimenez, a qual é consultora de moda, para prestar seus serviços no editorial de agosto/2018.
Ressaltam que a realização do ensaio de moda para o editorial de agosto/2018 obteve o apoio logístico da Secretaria de Turismo do
Município de Manaus/AM, com o objetivo de produzir reportagem editorial e fotográfica no Estado do Amazonas durante os dias 16 a
22 de julho de 2018. Informam que em razão da atividade que desenvolve, bem como pelo fato de residência atual ser nos Estados
Unidos, a Agravante Juliana Gimenez entrou em contato com algumas marcas internacionais a fim de obter em comodato diversas peças
de roupas (amostras) utilizadas em desfiles de moda, tendo para tanto data de retirada e data de devolução bem definidas. Salientam que
ao desembarcar no Brasil, em 18/07/2018, 2:30, por um lapso, direcionou-se à fila dos passageiros portando bagagem sem intenção de
declarar seu conteúdo (“Nada a declarar”), sendo fiscalizada pela Agravada, e de pronto, a Agravante Juliana Gimenez informou à
Agravada que estaria vinculada à Agravante Abril Comunicações, demonstrando a listagem completa de todas as peças de roupas que
portava em suas bagagens, assinada pela Agravante Abril Comunicações. Assinalam que a Agravada, lavrou o Termo de Retenção de
Bens (“TRB”), retendo todas as bagagens das Agravantes, por entender que o conjunto de peças trazidas pelas Agravantes estava fora
do conceito de bagagem, e em ato contínuo, ao explicar a situação à Agravada, especialmente demonstrando a ausência de finalidade
comercial, posto que tais peças nunca estiveram à venda, servindo tão somente à título de promoção comercial, foi indeferido o pedido de
Admissão Temporária dos bens, em 19/07/2018, por considerar que a Agravante Juliana Gimenez se classificou como “‘não declarante’
e não preenche os requisitos necessários para a concessão desse regime, conforme Instrução Normativa nº 1.602/2015, art. 1º,
§1º, II, III”. Salientam a existência de boa-fé das Agravantes, uma vez que tais mercadorias não possuem valor comercial algum, mas tão
somente valor artístico, não havendo qualquer dano ao Erário, eis que sequer podem ser tributadas, em razão da inexistência de valor
comercial. Alegam ser permitida a admissão temporária de tais bens no país, nos termos do art. 3º, VII, da Instrução Normativa (“IN”)
RFB nº 1.600/2015, o qual elenca que poderão ser submetidos ao regime de admissão temporária os “bens destinados à promoção
comercial, inclusive amostras sem destinação comercial e mostruários de representantes comerciais ”, ocorrendo, no caso, mero
erro de procedimento, o qual não desvirtua o conteúdo intrínseco do referido regime aduaneiro especial. Aduzem que as Agravantes, ante
todo o ocorrido, estão na iminência do cancelamento do editorial do mês de Agosto/2018, tendo como consequência a inexistência de
edição para referido mês nas bancas, e, pior, como se verifica dos contratos abaixo, a data agendada entre as Agravantes e as marcas
detentoras dos direitos dos bens para que estes retornem aos Estados Unidos da América é 25/07/2018, sendo evidente, portanto, o
periculum in mora no caso em tela, sob pena de responsabilização civil.

Requer “seja concedida liminarmente a tutela provisória de urgência antecipada, antecipando-se os efeitos da tutela recursal,
para reconhecer o direito líquido e certo  das Agravantes de terem deferido o regime especial de Admissão Temporária, nos
termos da IN RFB nº 1.600/2015, aos bens trazidos pelas Agravantes e ilegalmente retidos pela Agravada, conforme Termo de
Retenção de Bens, reconhecendo-se o direito líquido e certo  das Agravantes para que tais bens possam retornar ao seu país de
origem, até à data concordada previamente, isto é, 25/07/2018, para que as Agravantes não descumpram todos os contratos
firmados, ou, subsidiariamente, para que tal regime seja autorizado, mesmo que em data posterior à 25/07/2018, dado que tais
bens necessariamente devem retornar aos seus proprietários.”.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, mediante a constatação da presença dos requisitos previstos
nos artigos 300 e 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015.
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Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Em juízo de cognição sumária, não se evidencia de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da medida de urgência
requerida.

Como bem assinalado na r. decisão agravada:

“Consta do processo que, em desfavor de Juliana Gimenez, em 18/07/2018 foi lavrado o Termo de Retenção de bens nº
081760018061502TRB01 de unidade de vestuário feminino – calçados e roupas femininas de diferentes tamanhos, luvas,
meias-calças, acessórios femininos, meias, casacos, chapéus em 7 volumes com aproximadamente 93 kg (Id. 9516294, p. 2).
Consta do termo da RFB o indeferimento do regime de admissão temporária, uma vez que a passageira é não-declarante e
não preenche os requisitos necessários para a concessão desse regime, conforme IN RFB 1.602/15. Art. 2º, § 1º, II e III.

 De fato, não foi realizado o registro de declaração aduaneira pela impetrante que se dirigiu ao canal de nada a declarar.
Ademais, a impetrante não se enquadra dentre os incisos constantes da IN 1602/15, senão vejamos:

Art. 1º O despacho aduaneiro dos bens trazidos por viajante não residente no País e daqueles levados ao exterior por
viajante residente no País, condicionados a permanência temporária, será efetuado com observância das disposições
especiais previstas nesta Instrução Normativa, sem prejuízo da aplicação complementar, no que couber, das regras gerais
disciplinadas na Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010.

§ 1º Entende-se por viajante não residente no País:

I - o turista estrangeiro;

II - o brasileiro, nato ou naturalizado, que comprove residir no exterior por período superior a 12 (doze) meses
consecutivos, em caráter permanente, e que não exerça atividade econômica habitual no País; e

III - o brasileiro, nato ou naturalizado, que tenha apresentado a Comunicação de Saída Definitiva do País ou a
Declaração de Saída Definitiva do País à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de que trata a Instrução
Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, em data anterior a sua chegada ao País.

No presente caso, pretende a impetrante Abril Comunicações que sejam liberados os bens em regime de admissão
temporária, por preencher os requisitos dispostos na IN 1600/15. Em que pese as alegações da impetrante Abril
Comunicações, na verdade, as condições para a concessão do regime de admissão temporária não foram atendidas, uma
vez que não houve sequer requerimento prévio por parte da impetrante para utilização do regime em relação aos bens
retidos, nos termos do que preceitua os artigos 6º e 13 da IN 1.600/15. Saliente-se que a impetrante é empresa de grande
porte, de modo que não se mostra razoável o desconhecimento dos procedimentos atinentes à importação vigente no País.”

Assim, as agravantes não lograram demonstrar a plausibilidade do direito invocado, pelo que ausentes os requisitos legais necessários à
concessão da tutela pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016600-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SERRANA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, SERMAG INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP, SERRANA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, ALIANCA RENTAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA FARAH IBRAIM CALIXTO SOUZA - SP198832
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016480-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474
AGRAVADO: UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015414-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA VESPERO CARVALHO - SP205524
AGRAVADO: BRA TRANSPORTES AEREOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Sobrestamento - Art. 1037, II, CPC/2015 - Tema 987 - Recursos Especiais nºs 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e 1.694.261/SP -
"Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal".

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros, sob o fundamento de que, estando a executada em processo de
recuperação judicial, “o deferimento do bloqueio de ativos financeiros, tal como pretendido pela exequente vai de encontro ao
espírito proposto pela Lei nº 11.101/2005 e inviabilizaria a possibilidade da recuperação judicial concedida à executada, o que
não se pode admitir por ora”.
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É o relatório.

Decido.

Nos autos dos Recursos Especiais nºs 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e 1.694.261/SP, de relatoria do e. Ministro Mauro Campbell
Marques, a questão relativa à "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede
de execução fiscal", foi afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo
1.036, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015 (Tema 987), tendo o DD. Relator determinado a suspensão do processamento de
todos os feitos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037,
II, do CPC/2015.

Cuidando a hipótese dos autos da questão versada nos referidos Recursos Especiais nºs 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e
1.694.261/SP, determino o sobrestamento do presente feito.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se as partes, nos termos do § 8º do artigo 1.037, do Código de Processo Civil de 2015.

 Anote a Subsecretaria o sobrestamento do processo no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004911-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LEAO E LEAO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros e determinou o sobrestamento do feito, sob o fundamento de que o
Superior Tribunal de Justiça já posicionou-se no sentido de que somente o Juízo da Recuperação Judicial tem competência para a gestão
dos atos de constrição e alienação do patrimônio da empresa executada em processo de recuperação judicial, (agRg no CC 129079/SP,
EDcl no AgRg no CC 132094/AM), cabendo à exequente habilitar seu crédito junto ao Juízo onde processada a recuperação judicial.

É o relatório.

Decido.

Nos autos dos Recursos Especiais nºs 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e 1.694.261/SP, de relatoria do e. Ministro Mauro Campbell
Marques, a questão relativa à "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede
de execução fiscal", foi afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo
1.036, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015 (Tema 987), tendo o DD. Relator determinado a suspensão do processamento de
todos os feitos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037,
II, do CPC/2015.

Cuidando a hipótese dos autos da questão versada nos referidos Recursos Especiais nºs 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e
1.694.261/SP, determino o sobrestamento do presente feito.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se as partes, nos termos do § 8º do artigo 1.037, do Código de Processo Civil de 2015.

Anote a Subsecretaria o sobrestamento do processo no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002410-62.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO SOUZA - SP197503
AGRAVADO: PITTLER MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO GOMES LOURENCO - SP48852

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão que, em ação
ordinária em fase de cumprimento de sentença, determinou às partes a apresentação dos cálculos, observada a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que se aplicaria a TR até 31.12.2013, após esta data deverá ser aplicado o IPCA-E para a
correção dos precatórios em geral e a SELIC para os precatórios tributários.

Sustenta a agravante, em síntese, o Juízo a quo determinou que fossem apresentados os cálculos observando a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal, utilizando o IPCA-e na correção monetária, em vez da TR. Aduz que as decisões do E. STF em sede das ADIs 4.357
e 4.425 dizem respeito apenas à atualização monetária e fixação de juros moratórios de créditos já inscritos em precatórios, mas não
daqueles ainda não inscritos em precatórios (ou RPVs). Afirma que o caso dos autos, em que não houve ainda a expedição de precatório
ou RPV, é inteiramente diverso da situação retratada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade pelo E. STF. Alega que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009, mantém-se vigente “na parte em que regula a atualização
monetária das condenações impostas à fazenda pública no período em que ANTECEDE à expedição do precatório”. Argui que a
decisão agravada, determinando a utilização de índice indevido, IPCA-E em vez da TR, incorrerá em excesso de execução, porquanto a
TR ainda é aplicável ao caso, uma vez que o E. STF não afastou a aludida TR (art. 1º-F da Lei 9.494/97) na correção de créditos não
tributários que ainda não foram inscritos em precatórios (ou RPVs).

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo de instrumento, reformando-se a decisão agravada.

Com contrarrazões (ID 368528).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nºs 4.357/DF e 4.425/DF, declarou inconstitucional a Emenda
Constitucional nº 62/2009, quanto à atualização de precatórios e requisições de pequeno valor pela TR, sob o fundamento de que "este
referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão " (ADI n. 4.357/DF, Relator
para acórdão o Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 26/9/2014).

Na sessão de julgamento do dia 25/03/2015, o Excelso Supremo Tribunal Federal ao modular os efeitos daquela decisão, estabeleceu a
incidência do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) até a data de conclusão do julgamento, qual seja,
25/03/2015; após, a correção deverá seguir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial, IPCA-E. Por outro lado, ressalvaram-
se os precatórios expedidos pela Administração Pública Federal, aos quais se deve aplicar o art. 27 da Lei nº 12.919/2013 e da Lei nº
13.080/2015, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária, verbis:
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Ementa: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA
DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF.
REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre
diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da
nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27).
Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316;
ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº
4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016. 3. Confere-se
eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a
data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios
tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam
resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº
12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 4. Quanto às formas alternativas de
pagamento previstas no regime especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por
ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data a
partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de
realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade
devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado. 5. Durante o período fixado no item 2 acima, ficam
mantidas (i) a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, § 10,
do ADCT) e (ii) as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios
(art. 97, §10, do ADCT). 6. Delega-se competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de
proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais
tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de
terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor do precatório. 7. Atribui-
se competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes
públicos na forma da presente decisão.

(ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152
DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)

Em recente decisão proferida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no RE 870.947-RG (Rel. Min. LUIZ FUX, Tema 810),
julgado pela sistemática da repercussão geral, foi afastada a aplicação dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança na
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009, in verbis:
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Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante
da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem
valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e
generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A
correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

 Portanto, in casu, considerando que sequer houve a expedição de precatório cabível a correção monetária pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, razão pela qual é de ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005326-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA em face da decisão que indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal no agravo de instrumento.

No agravo de instrumento a agravante contrastava decisão indeferiu pedido de tutela antecipada em ação ordinária para suspender a
exigibilidade de crédito (autos de infração) independentemente de prévio depósito do valor discutido, nos termos do artigo 151, V do
CTN, ou, subsidiariamente, mediante apresentação de garantia idônea do crédito nos autos.

A decisão ora embargada encontra-se fundamentada na impossibilidade de suspensão da exigibilidade em ação anulatória não precedida
de depósito do montante integral do débito.

Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado por ausência de análise quanto às demais teses arguidas na minuta recursal:

a) Ausência de responsabilidade pela infração apontada nos autos que pretende anular, tendo em vista que todas as informações
foram prestadas sendo o que houve mera retificação de informação (Solução de Consulta Interna nº 02 – COSIT, 04/02/2016);

b) Ilegitimidade passiva no auto de infração do agente marítimo por atos imputáveis ao transportador;

c) Operou-se a decadência com relação ao auto de infração que originou um dos procedimentos fiscais;

d) Inexistência de prazo expresso à época das supostas infrações;

e) Exercício do direito de denúncia espontânea.

Argumenta ainda que a decisão embargada se baseou em premissa equivocada que não se aplica ao presente caso.

No caso, alega que seu o pedido encontra suporte no artigo 151, inciso V do Código Tributário Nacional, para obter a suspensão da
exigibilidade de crédito tributário ainda não inscrito em dívida ativa da União.

Por esta razão, entende que não se aplica ao caso a lei de Execuções Fiscais, já que se pretende justamente evitar o ajuizamento da ação
executiva mediante a obtenção de causa suspensiva da exigibilidade do crédito.

Reitera a existência de risco de dano grave e de difícil reparação, caso não concedida a medida antecipatória, e, de outra parte, a
ausência de periculum in mora reverso.

Pede o acolhimento dos declaratórios para o fim de afastar os vícios apontados.

Oportunizada manifestação, a embargada requereu a rejeição dos embargos.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
CPC/2015, o que não ocorre in casu.

Salta aos olhos que o intento da embargante nada tem a ver com o objetivo de aclaramento da decisão.

As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o mero
inconformismo da recorrente com decisão do relator que indeferiu a antecipação de tutela recursal no agravo de instrumento.

Constou expressamente da decisão embargada que a pretensão recursal se opõe ao texto expresso da lei (art. 38 da Lei 6.830/80),
tendo em vista o inequívoco pedido principal na ação originária (anulação débitos fiscais contidos nos autos de infração e, em sede
de tutela provisória de urgência, suspensão da exigibilidade).

Isso porque o referido texto estabelece que "a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução,
na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato
declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos
juros e multa de mora e demais encargos"; esse discurso vem significando há décadas (STF: RE 105.552, Relator Min. DJACI
FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985) que o contribuinte que ajuiza ação anulatória de débito fiscal não pode pretender a
suspensão da exigibilidade dele enquanto discutido nessa espécie de ação a não ser sob o depósito em dinheiro do montante do débito.
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Em acréscimo, constou ainda da decisão ora embargada que “no sentido do exposto: REsp 1140956/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010 . Ou seja: "...o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui
condição de procedibilidade da ação anulatória, mas mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência
pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 15/03/1995, DJ 24/04/1995)..." (REsp 962.838/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe
18/12/2009)”.

Logo, não se trata de adoção de premissa equivocada como afirma a embargante.

Quanto às supostas omissões relativas aos demais pontos, constou expressamente da decisão embargada que a fundamentação adotada
(necessidade de depósito da exação) seria suficiente para o indeferimento da pretensão recursal, não sendo necessário, neste momento
processual, avançar sobre as demais teses arguidas que envolvem o mérito da demanda e que por esta razão exigem regular instrução.

Não há que se falar, portanto, na existência de vício de ou omissão a macular a decisão vergastada, tornando imperioso concluir pela
manifesta improcedência deste recurso. Sim, pois "revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do
aresto impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016).

Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:

 

E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU
ERRO MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -
IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER
INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer
uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com
o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO
ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com
o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo,
especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se
legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a
impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de
retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO
DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC
23-08-2016)

 

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).

Pelo exposto, nos termos do artigo 1.024, § 2º, do CPC/2015, nego provimento aos embargos de declaração.

Aguarde-se o oportuno julgamento colegiado do agravo de instrumento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014901-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: OMAR ISSAM MOURAD - SP247982
AGRAVADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que declarou a ineficácia de arrematação
judicial, com fundamento em inobservância da preferência da penhora fiscal.

 

VM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., ora agravante, relata a aquisição de imóvel de
Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, quem, por sua vez,
arrematou o bem em hasta pública realizada no bojo da execução de título extrajudicial que moveu contra Bona
Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Argumenta com os princípios da boa-fé e da segurança jurídica: na matrícula do imóvel apenas estariam
averbadas a penhora da execução de título extrajudicial (no qual ocorreu a arrematação) e a indisponibilidade
dos bens. Nenhuma das anotações seria impeditiva da transferência do bem.

 

O terceiro de boa-fé não poderia ser prejudicado por constrição que não foi levada a registro, a tempo e
modo.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

Os fatos narrados são abrangidos por 2 processos judiciais distintos (os IDs de documentos aqui
referidos constam do agravo de instrumento nº. 5015311-91.2018.4.03.0000):
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a) Execução de Título Extrajudicial (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados arrematou
imóvel em hasta pública realizada nos autos de execução por título judicial que moveu contra Bona Terminais e
Armazéns Gerais Ltda. e Nelson Boainain (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

A execução nº 0142293-38.2010.8.26.0100 foi ajuizada em 1º de junho de 2010 e tramita perante a 24ª
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca da Capital, Justiça Comum do Estado de São Paulo.

 

O auto de arrematação noticia que o bem foi “arrematado pelo credor utilizando os créditos na
ação”, em 13 de outubro de 2015 (ID 3455505 e 3455506).

 

b) Execução fiscal (autos 2003.61.14.009107-7).

 

De outro lado, a execução fiscal de origem (autos 2003.61.14.009107-7) foi ajuizada em 3 de dezembro
de 2003 contra Boainain Industria e Comercio Ltda., para a satisfação de créditos de IPI (ID 3457872).

 

Ocorreu a citação postal da executada Boainain em 23 de janeiro de 2004 (fls. 13, ID 3457872).

 

Opôs exceção de pré-executividade (fls. 15/ss., ID 3457872), rejeitada de plano (fls. 7, ID 3457873).

 

Em 14 de fevereiro de 2005, procedeu-se à penhora do estoque rotativo da executada (fls. 33, ID
3457873)

 

Os embargos a execução fiscal foram julgados improcedentes em 25 de maio de 2006 (fls. 12/16, ID
3457876).

 

Em 4 de agosto de 2010, a União requereu o desarquivamento da execução fiscal, em razão da rescisão
do parcelamento (fls. 51, ID 3457877).

 

Em 30 de setembro de 2010, a União requereu a penhora de imóveis da executada Boainain Industria e
Comercio Ltda. (fls. 3/6, ID 3457953). Os imóveis foram penhorados em 2 de maio de 2011.

 

Em de junho de 2011 (fls. 44/ss., ID 3457958), a União requereu o reconhecimento de grupo econômico
com diversas outras empresas, dentre as quais a Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (“Bona”), bem
como a responsabilização solidária dos sócios.
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O pedido foi deferido em 28 de junho de 2011 (fls. 7, ID 3457959).

 

Ocorreu a citação pessoal de Bona, em 5 de julho de 2011 (fls. 14, ID 3457959).

 

Em 16 de fevereiro de 2012, a União requereu a penhora dos bens de propriedade de Bona, objetivo de
indisponibilidade em anterior medida cautelar fiscal (fls. 23/25, ID 3457959).

 

O pedido foi deferido em 6 de março de 2012 (fls. 26, ID 3457959), com a expedição de diversas cartas
precatórias para penhora de inúmeros imóveis dos sócios de das diversas empresas do grupo econômico.

 

No que pertine, em 8 de março de 2012, foi expedida a Carta Precatória nº. 183/2012 para penhora do
imóvel objeto da matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco (fls. 31, ID 3457959).

 

O imóvel foi penhorado pelo Oficial de Justiça em 19 de abril de 2011. O 2º Cartório de Registro de
Imóveis prenotou a penhora, porém formulou exigências para a averbação (fls. 19/30, ID 3457961). Na
oportunidade, foi juntada cópia da matrícula atualizada (fls. 37/47, ID 3457961), no qual consta averbação de
penhora para satisfação de crédito referente a execução de título extrajudicial nº. 583.00.2010.142293-1 (Av.17,
de 10 de maio de 2011) e a indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal (Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Em 15 de agosto de 2016, a União requereu a formalização da penhora, com relação ao imóvel objeto da
matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco, com desconstituição da arrematação efetuada na
execução de título extrajudicial (fls. 35/45, ID 3457997).

 

Esses são os fatos.

 

*** Ineficácia da Arrematação ***

 

No caso concreto, houve determinação de penhora do imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de
Imóveis de Osasco) pelo Juízo da Execução Fiscal, em 6 de março de 2012.

 

Não houve a averbação da constrição, em decorrência de exigências do registrador.

 

Todavia, naquele momento, já estavam averbadas: (a) penhora judicial, em decorrência de execução de
título extrajudicial (Av.17, de 10 de maio de 2011), e (b) indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal
(Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Caso a averbação tivesse sido realizada, a tempo e modo, a penhora decorrente da execução fiscal teria
preferência, mesmo que posterior.
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Cabia à União diligenciar para que a penhora fosse averbada rapidamente, principalmente porque ciente
da dilapidação patrimonial e da existência de inúmeras execuções contra as empresas e os sócios do grupo.

 

Especificamente com relação ao imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco), a
atuação célere da União era premente, dada a notícia de penhora em executivo pendente na Justiça do Estado.

 

O terceiro de boa-fé, que arremata bem em hasta pública, não pode ser surpreendido com o
desfazimento do negócio, anos depois.

 

A aquisição de imóvel em hasta pública é forma de aquisição originária da propriedade justamente para
proteção do adquirente e proteção da segurança jurídica.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO
JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO
AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO
DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA. SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS SOBRE O RESPECTIVO PREÇO.
1. Inexiste omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973,
porquanto a Corte de origem manifestou-se de forma fundamentada sobre todas as questões
relevantes para a solução da controvérsia.
2. Inviável o recurso especial que deixa de impugnar os fundamentos autônomos do acórdão. O
vício na fundamentação do recurso permite a aplicação da Súmula 283 do STF.
3. De acordo com a orientação do STJ, "assinado o auto de arrematação de bem imóvel, não
pode ele ser objeto de posterior penhora em execução fiscal movida contra o proprietário
anterior, mesmo que ainda não efetivado o registro na respectiva carta no registro
imobiliário" (REsp 866.191/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
28/2/2011).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1213230/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/09/2017, DJe 11/09/2017).

 

De outro lado, a averbação da indisponibilidade não impede a alienação do imóvel, em hasta pública.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. INTEGRALIDADE DO PATRIMÔNIO. EXECUÇÃO.
EXPROPRIAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM. COISA DETERMINADA E ESPECÍFICA.
IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a determinar se: a) a indisponibilidade de bens do executado,
deferida em ação civil pública, impede a adjudicação de um determinado bem a credor que
executa o devedor comum com substrato em título executivo judicial; e b) é possível ao juiz
negar-se assinar a carta de adjudicação sob esse fundamento, mesmo já tendo extinto a
execução com substrato no art. 794, II, do CPC/73.
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2. A indisponibilidade é medida cautelar atípica, deferida com substrato no poder geral de
cautela do juiz, por meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição
ao direito do devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo
definitivamente do domínio e cujo desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração.
3. A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da
impenhorabilidade, legal ou voluntárias, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem
específico, não vinculando, portanto, qualquer bem particular à satisfação de um determinado
crédito.
4. Além disso, apesar de a adjudicação possuir características similares à dação em
pagamento, dela distingue-se por nada ter de contratual, consistindo, em verdade, em ato
executivo de transferência forçada de bens, razão pela qual não fica impedida pela
indisponibilidade cautelar, que se refere à disposição voluntária pelo devedor.
5. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 24/03/2017)

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela para manter, por ora, a eficácia da arrematação.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

dzalc

 
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014901-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: OMAR ISSAM MOURAD - SP247982
AGRAVADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que declarou a ineficácia de arrematação
judicial, com fundamento em inobservância da preferência da penhora fiscal.
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VM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., ora agravante, relata a aquisição de imóvel de
Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, quem, por sua vez,
arrematou o bem em hasta pública realizada no bojo da execução de título extrajudicial que moveu contra Bona
Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Argumenta com os princípios da boa-fé e da segurança jurídica: na matrícula do imóvel apenas estariam
averbadas a penhora da execução de título extrajudicial (no qual ocorreu a arrematação) e a indisponibilidade
dos bens. Nenhuma das anotações seria impeditiva da transferência do bem.

 

O terceiro de boa-fé não poderia ser prejudicado por constrição que não foi levada a registro, a tempo e
modo.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

Os fatos narrados são abrangidos por 2 processos judiciais distintos (os IDs de documentos aqui
referidos constam do agravo de instrumento nº. 5015311-91.2018.4.03.0000):

 

a) Execução de Título Extrajudicial (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados arrematou
imóvel em hasta pública realizada nos autos de execução por título judicial que moveu contra Bona Terminais e
Armazéns Gerais Ltda. e Nelson Boainain (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

A execução nº 0142293-38.2010.8.26.0100 foi ajuizada em 1º de junho de 2010 e tramita perante a 24ª
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca da Capital, Justiça Comum do Estado de São Paulo.

 

O auto de arrematação noticia que o bem foi “arrematado pelo credor utilizando os créditos na
ação”, em 13 de outubro de 2015 (ID 3455505 e 3455506).
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b) Execução fiscal (autos 2003.61.14.009107-7).

 

De outro lado, a execução fiscal de origem (autos 2003.61.14.009107-7) foi ajuizada em 3 de dezembro
de 2003 contra Boainain Industria e Comercio Ltda., para a satisfação de créditos de IPI (ID 3457872).

 

Ocorreu a citação postal da executada Boainain em 23 de janeiro de 2004 (fls. 13, ID 3457872).

 

Opôs exceção de pré-executividade (fls. 15/ss., ID 3457872), rejeitada de plano (fls. 7, ID 3457873).

 

Em 14 de fevereiro de 2005, procedeu-se à penhora do estoque rotativo da executada (fls. 33, ID
3457873)

 

Os embargos a execução fiscal foram julgados improcedentes em 25 de maio de 2006 (fls. 12/16, ID
3457876).

 

Em 4 de agosto de 2010, a União requereu o desarquivamento da execução fiscal, em razão da rescisão
do parcelamento (fls. 51, ID 3457877).

 

Em 30 de setembro de 2010, a União requereu a penhora de imóveis da executada Boainain Industria e
Comercio Ltda. (fls. 3/6, ID 3457953). Os imóveis foram penhorados em 2 de maio de 2011.

 

Em de junho de 2011 (fls. 44/ss., ID 3457958), a União requereu o reconhecimento de grupo econômico
com diversas outras empresas, dentre as quais a Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (“Bona”), bem
como a responsabilização solidária dos sócios.

 

O pedido foi deferido em 28 de junho de 2011 (fls. 7, ID 3457959).

 

Ocorreu a citação pessoal de Bona, em 5 de julho de 2011 (fls. 14, ID 3457959).

 

Em 16 de fevereiro de 2012, a União requereu a penhora dos bens de propriedade de Bona, objetivo de
indisponibilidade em anterior medida cautelar fiscal (fls. 23/25, ID 3457959).

 

O pedido foi deferido em 6 de março de 2012 (fls. 26, ID 3457959), com a expedição de diversas cartas
precatórias para penhora de inúmeros imóveis dos sócios de das diversas empresas do grupo econômico.

 

No que pertine, em 8 de março de 2012, foi expedida a Carta Precatória nº. 183/2012 para penhora do
imóvel objeto da matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco (fls. 31, ID 3457959).
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O imóvel foi penhorado pelo Oficial de Justiça em 19 de abril de 2011. O 2º Cartório de Registro de
Imóveis prenotou a penhora, porém formulou exigências para a averbação (fls. 19/30, ID 3457961). Na
oportunidade, foi juntada cópia da matrícula atualizada (fls. 37/47, ID 3457961), no qual consta averbação de
penhora para satisfação de crédito referente a execução de título extrajudicial nº. 583.00.2010.142293-1 (Av.17,
de 10 de maio de 2011) e a indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal (Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Em 15 de agosto de 2016, a União requereu a formalização da penhora, com relação ao imóvel objeto da
matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco, com desconstituição da arrematação efetuada na
execução de título extrajudicial (fls. 35/45, ID 3457997).

 

Esses são os fatos.

 

*** Ineficácia da Arrematação ***

 

No caso concreto, houve determinação de penhora do imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de
Imóveis de Osasco) pelo Juízo da Execução Fiscal, em 6 de março de 2012.

 

Não houve a averbação da constrição, em decorrência de exigências do registrador.

 

Todavia, naquele momento, já estavam averbadas: (a) penhora judicial, em decorrência de execução de
título extrajudicial (Av.17, de 10 de maio de 2011), e (b) indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal
(Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Caso a averbação tivesse sido realizada, a tempo e modo, a penhora decorrente da execução fiscal teria
preferência, mesmo que posterior.

 

Cabia à União diligenciar para que a penhora fosse averbada rapidamente, principalmente porque ciente
da dilapidação patrimonial e da existência de inúmeras execuções contra as empresas e os sócios do grupo.

 

Especificamente com relação ao imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco), a
atuação célere da União era premente, dada a notícia de penhora em executivo pendente na Justiça do Estado.

 

O terceiro de boa-fé, que arremata bem em hasta pública, não pode ser surpreendido com o
desfazimento do negócio, anos depois.

 

A aquisição de imóvel em hasta pública é forma de aquisição originária da propriedade justamente para
proteção do adquirente e proteção da segurança jurídica.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO
JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO
AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO
DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA. SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS SOBRE O RESPECTIVO PREÇO.
1. Inexiste omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973,
porquanto a Corte de origem manifestou-se de forma fundamentada sobre todas as questões
relevantes para a solução da controvérsia.
2. Inviável o recurso especial que deixa de impugnar os fundamentos autônomos do acórdão. O
vício na fundamentação do recurso permite a aplicação da Súmula 283 do STF.
3. De acordo com a orientação do STJ, "assinado o auto de arrematação de bem imóvel, não
pode ele ser objeto de posterior penhora em execução fiscal movida contra o proprietário
anterior, mesmo que ainda não efetivado o registro na respectiva carta no registro
imobiliário" (REsp 866.191/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
28/2/2011).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1213230/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/09/2017, DJe 11/09/2017).

 

De outro lado, a averbação da indisponibilidade não impede a alienação do imóvel, em hasta pública.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. INTEGRALIDADE DO PATRIMÔNIO. EXECUÇÃO.
EXPROPRIAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM. COISA DETERMINADA E ESPECÍFICA.
IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a determinar se: a) a indisponibilidade de bens do executado,
deferida em ação civil pública, impede a adjudicação de um determinado bem a credor que
executa o devedor comum com substrato em título executivo judicial; e b) é possível ao juiz
negar-se assinar a carta de adjudicação sob esse fundamento, mesmo já tendo extinto a
execução com substrato no art. 794, II, do CPC/73.
2. A indisponibilidade é medida cautelar atípica, deferida com substrato no poder geral de
cautela do juiz, por meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição
ao direito do devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo
definitivamente do domínio e cujo desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração.
3. A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da
impenhorabilidade, legal ou voluntárias, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem
específico, não vinculando, portanto, qualquer bem particular à satisfação de um determinado
crédito.
4. Além disso, apesar de a adjudicação possuir características similares à dação em
pagamento, dela distingue-se por nada ter de contratual, consistindo, em verdade, em ato
executivo de transferência forçada de bens, razão pela qual não fica impedida pela
indisponibilidade cautelar, que se refere à disposição voluntária pelo devedor.
5. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 24/03/2017)

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela para manter, por ora, a eficácia da arrematação.
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Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

dzalc

 
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014901-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: OMAR ISSAM MOURAD - SP247982
AGRAVADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que declarou a ineficácia de arrematação
judicial, com fundamento em inobservância da preferência da penhora fiscal.

 

VM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., ora agravante, relata a aquisição de imóvel de
Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, quem, por sua vez,
arrematou o bem em hasta pública realizada no bojo da execução de título extrajudicial que moveu contra Bona
Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Argumenta com os princípios da boa-fé e da segurança jurídica: na matrícula do imóvel apenas estariam
averbadas a penhora da execução de título extrajudicial (no qual ocorreu a arrematação) e a indisponibilidade
dos bens. Nenhuma das anotações seria impeditiva da transferência do bem.

 

O terceiro de boa-fé não poderia ser prejudicado por constrição que não foi levada a registro, a tempo e
modo.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.
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É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

Os fatos narrados são abrangidos por 2 processos judiciais distintos (os IDs de documentos aqui
referidos constam do agravo de instrumento nº. 5015311-91.2018.4.03.0000):

 

a) Execução de Título Extrajudicial (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados arrematou
imóvel em hasta pública realizada nos autos de execução por título judicial que moveu contra Bona Terminais e
Armazéns Gerais Ltda. e Nelson Boainain (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

A execução nº 0142293-38.2010.8.26.0100 foi ajuizada em 1º de junho de 2010 e tramita perante a 24ª
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca da Capital, Justiça Comum do Estado de São Paulo.

 

O auto de arrematação noticia que o bem foi “arrematado pelo credor utilizando os créditos na
ação”, em 13 de outubro de 2015 (ID 3455505 e 3455506).

 

b) Execução fiscal (autos 2003.61.14.009107-7).

 

De outro lado, a execução fiscal de origem (autos 2003.61.14.009107-7) foi ajuizada em 3 de dezembro
de 2003 contra Boainain Industria e Comercio Ltda., para a satisfação de créditos de IPI (ID 3457872).

 

Ocorreu a citação postal da executada Boainain em 23 de janeiro de 2004 (fls. 13, ID 3457872).

 

Opôs exceção de pré-executividade (fls. 15/ss., ID 3457872), rejeitada de plano (fls. 7, ID 3457873).

 

Em 14 de fevereiro de 2005, procedeu-se à penhora do estoque rotativo da executada (fls. 33, ID
3457873)
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Os embargos a execução fiscal foram julgados improcedentes em 25 de maio de 2006 (fls. 12/16, ID
3457876).

 

Em 4 de agosto de 2010, a União requereu o desarquivamento da execução fiscal, em razão da rescisão
do parcelamento (fls. 51, ID 3457877).

 

Em 30 de setembro de 2010, a União requereu a penhora de imóveis da executada Boainain Industria e
Comercio Ltda. (fls. 3/6, ID 3457953). Os imóveis foram penhorados em 2 de maio de 2011.

 

Em de junho de 2011 (fls. 44/ss., ID 3457958), a União requereu o reconhecimento de grupo econômico
com diversas outras empresas, dentre as quais a Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (“Bona”), bem
como a responsabilização solidária dos sócios.

 

O pedido foi deferido em 28 de junho de 2011 (fls. 7, ID 3457959).

 

Ocorreu a citação pessoal de Bona, em 5 de julho de 2011 (fls. 14, ID 3457959).

 

Em 16 de fevereiro de 2012, a União requereu a penhora dos bens de propriedade de Bona, objetivo de
indisponibilidade em anterior medida cautelar fiscal (fls. 23/25, ID 3457959).

 

O pedido foi deferido em 6 de março de 2012 (fls. 26, ID 3457959), com a expedição de diversas cartas
precatórias para penhora de inúmeros imóveis dos sócios de das diversas empresas do grupo econômico.

 

No que pertine, em 8 de março de 2012, foi expedida a Carta Precatória nº. 183/2012 para penhora do
imóvel objeto da matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco (fls. 31, ID 3457959).

 

O imóvel foi penhorado pelo Oficial de Justiça em 19 de abril de 2011. O 2º Cartório de Registro de
Imóveis prenotou a penhora, porém formulou exigências para a averbação (fls. 19/30, ID 3457961). Na
oportunidade, foi juntada cópia da matrícula atualizada (fls. 37/47, ID 3457961), no qual consta averbação de
penhora para satisfação de crédito referente a execução de título extrajudicial nº. 583.00.2010.142293-1 (Av.17,
de 10 de maio de 2011) e a indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal (Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Em 15 de agosto de 2016, a União requereu a formalização da penhora, com relação ao imóvel objeto da
matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco, com desconstituição da arrematação efetuada na
execução de título extrajudicial (fls. 35/45, ID 3457997).

 

Esses são os fatos.

 

*** Ineficácia da Arrematação ***
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No caso concreto, houve determinação de penhora do imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de
Imóveis de Osasco) pelo Juízo da Execução Fiscal, em 6 de março de 2012.

 

Não houve a averbação da constrição, em decorrência de exigências do registrador.

 

Todavia, naquele momento, já estavam averbadas: (a) penhora judicial, em decorrência de execução de
título extrajudicial (Av.17, de 10 de maio de 2011), e (b) indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal
(Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Caso a averbação tivesse sido realizada, a tempo e modo, a penhora decorrente da execução fiscal teria
preferência, mesmo que posterior.

 

Cabia à União diligenciar para que a penhora fosse averbada rapidamente, principalmente porque ciente
da dilapidação patrimonial e da existência de inúmeras execuções contra as empresas e os sócios do grupo.

 

Especificamente com relação ao imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco), a
atuação célere da União era premente, dada a notícia de penhora em executivo pendente na Justiça do Estado.

 

O terceiro de boa-fé, que arremata bem em hasta pública, não pode ser surpreendido com o
desfazimento do negócio, anos depois.

 

A aquisição de imóvel em hasta pública é forma de aquisição originária da propriedade justamente para
proteção do adquirente e proteção da segurança jurídica.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO
JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO
AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO
DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA. SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS SOBRE O RESPECTIVO PREÇO.
1. Inexiste omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973,
porquanto a Corte de origem manifestou-se de forma fundamentada sobre todas as questões
relevantes para a solução da controvérsia.
2. Inviável o recurso especial que deixa de impugnar os fundamentos autônomos do acórdão. O
vício na fundamentação do recurso permite a aplicação da Súmula 283 do STF.
3. De acordo com a orientação do STJ, "assinado o auto de arrematação de bem imóvel, não
pode ele ser objeto de posterior penhora em execução fiscal movida contra o proprietário
anterior, mesmo que ainda não efetivado o registro na respectiva carta no registro
imobiliário" (REsp 866.191/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
28/2/2011).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
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(AgInt no REsp 1213230/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/09/2017, DJe 11/09/2017).

 

De outro lado, a averbação da indisponibilidade não impede a alienação do imóvel, em hasta pública.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. INTEGRALIDADE DO PATRIMÔNIO. EXECUÇÃO.
EXPROPRIAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM. COISA DETERMINADA E ESPECÍFICA.
IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a determinar se: a) a indisponibilidade de bens do executado,
deferida em ação civil pública, impede a adjudicação de um determinado bem a credor que
executa o devedor comum com substrato em título executivo judicial; e b) é possível ao juiz
negar-se assinar a carta de adjudicação sob esse fundamento, mesmo já tendo extinto a
execução com substrato no art. 794, II, do CPC/73.
2. A indisponibilidade é medida cautelar atípica, deferida com substrato no poder geral de
cautela do juiz, por meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição
ao direito do devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo
definitivamente do domínio e cujo desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração.
3. A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da
impenhorabilidade, legal ou voluntárias, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem
específico, não vinculando, portanto, qualquer bem particular à satisfação de um determinado
crédito.
4. Além disso, apesar de a adjudicação possuir características similares à dação em
pagamento, dela distingue-se por nada ter de contratual, consistindo, em verdade, em ato
executivo de transferência forçada de bens, razão pela qual não fica impedida pela
indisponibilidade cautelar, que se refere à disposição voluntária pelo devedor.
5. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 24/03/2017)

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela para manter, por ora, a eficácia da arrematação.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

dzalc

 
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015311-91.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que declarou a ineficácia de arrematação
judicial, com fundamento em inobservância da preferência da penhora fiscal.

 

BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS, ora agravante, relata a arrematação do imóvel em hasta pública realizada no bojo da
execução de título extrajudicial que moveu contra Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (autos nº. 0142293-
38.2010.8.26.0100).

 

Afirma a impossibilidade da declaração de ineficácia: as impugnações a arrematação deveriam ser
deduzidas em ação autônoma, nos termos do artigo 903, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Suscita preliminar de incompetência: apenas o juízo da execução na qual realizada a hasta pública poderia
avaliar a lisura do procedimento.

 

Aponta ofensa ao artigo 10, do Código de Processo Civil, e ao princípio da vedação às decisões
surpresas: a declaração da ineficácia sem prévia intimação dos terceiros interessados para esclarecimento
ofenderia o contraditório.

 

No mérito, aduz a legalidade da arrematação. A penhora fiscal não estaria averbada, o que impossibilitava
seu conhecimento no momento da hasta pública. De outro lado, a indisponibilidade do bem não impediria a sua
alienação em hasta pública.

 

Reitera que houve arrematação do bem e não, adjudicação. A arrematação em hasta pública, forma de
aquisição originária da propriedade, liberaria o imóvel de ônus anteriores.

 

Sustenta que terceiros de boa-fé não poderiam ser prejudicados pela desídia do Fisco, que demorou
mais de 6 anos para proceder a averbação da penhora fiscal. Argumenta com o princípio da segurança jurídica.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.
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Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

Os fatos narrados são abrangidos por 2 processos judiciais distintos:

 

a) Execução de Título Extrajudicial (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

Blackpartners Miruna Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, ora agravante,
arrematou imóvel em hasta pública realizada nos autos de execução por título judicial que moveu contra Bona
Terminais e Armazéns Gerais Ltda. e Nelson Boainain (autos nº. 0142293-38.2010.8.26.0100).

 

A execução nº 0142293-38.2010.8.26.0100 foi ajuizada em 1º de junho de 2010 e tramita perante a 24ª
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca da Capital, Justiça Comum do Estado de São Paulo.

 

O auto de arrematação noticia que o bem foi “arrematado pelo credor utilizando os créditos na
ação”, em 13 de outubro de 2015 (ID 3455505 e 3455506).

 

b) Execução fiscal (autos 2003.61.14.009107-7).

 

De outro lado, a execução fiscal de origem (autos 2003.61.14.009107-7) foi ajuizada em 3 de dezembro
de 2003 contra Boainain Industria e Comercio Ltda., para a satisfação de créditos de IPI (ID 3457872).

 

Ocorreu a citação postal da executada Boainain em 23 de janeiro de 2004 (fls. 13, ID 3457872).

 

Opôs exceção de pré-executividade (fls. 15/ss., ID 3457872), rejeitada de plano (fls. 7, ID 3457873).

 

Em 14 de fevereiro de 2005, procedeu-se à penhora do estoque rotativo da executada (fls. 33, ID
3457873)

 

Os embargos a execução fiscal foram julgados improcedentes em 25 de maio de 2006 (fls. 12/16, ID
3457876).
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Em 4 de agosto de 2010, a União requereu o desarquivamento da execução fiscal, em razão da rescisão
do parcelamento (fls. 51, ID 3457877).

 

Em 30 de setembro de 2010, a União requereu a penhora de imóveis da executada Boainain Industria e
Comercio Ltda. (fls. 3/6, ID 3457953). Os imóveis foram penhorados em 2 de maio de 2011.

 

Em de junho de 2011 (fls. 44/ss., ID 3457958), a União requereu o reconhecimento de grupo econômico
com diversas outras empresas, dentre as quais a Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. (“Bona”), bem
como a responsabilização solidária dos sócios.

 

O pedido foi deferido em 28 de junho de 2011 (fls. 7, ID 3457959).

 

Ocorreu a citação pessoal de Bona, em 5 de julho de 2011 (fls. 14, ID 3457959).

 

Em 16 de fevereiro de 2012, a União requereu a penhora dos bens de propriedade de Bona, objetivo de
indisponibilidade em anterior medida cautelar fiscal (fls. 23/25, ID 3457959).

 

O pedido foi deferido em 6 de março de 2012 (fls. 26, ID 3457959), com a expedição de diversas cartas
precatórias para penhora de inúmeros imóveis dos sócios de das diversas empresas do grupo econômico.

 

No que pertine, em 8 de março de 2012, foi expedida a Carta Precatória nº. 183/2012 para penhora do
imóvel objeto da matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco (fls. 31, ID 3457959).

 

O imóvel foi penhorado pelo Oficial de Justiça em 19 de abril de 2011. O 2º Cartório de Registro de
Imóveis prenotou a penhora, porém formulou exigências para a averbação (fls. 19/30, ID 3457961). Na
oportunidade, foi juntada cópia da matrícula atualizada (fls. 37/47, ID 3457961), no qual consta averbação de
penhora para satisfação de crédito referente a execução de título extrajudicial nº. 583.00.2010.142293-1 (Av.17,
de 10 de maio de 2011) e a indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal (Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Em 15 de agosto de 2016, a União requereu a formalização da penhora, com relação ao imóvel objeto da
matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco, com desconstituição da arrematação efetuada na
execução de título extrajudicial (fls. 35/45, ID 3457997).

 

Esses são os fatos.

 

*** Preliminares ***

 

As preliminares não tem pertinência.
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O Juízo da execução fiscal é competente para fiscalização do cumprimento das ordens que emana. No
caso, havia sido expedida ordem para a penhora do imóvel – o eventual descumprimento da ordem e as
decorrências deste fato estão sujeitas ao Juízo da execução fiscal.

 

Nesse mesmo sentido, verifica-se que não foi deduzida impugnação à averbação. Questiona-se, neste
processo, o cumprimento de decisões do Juízo da execução fiscal.

 

Por fim, o princípio da não-surpresa, nos termos em que exposto no artigo 10 do Código de Processo
Civil, não retira do Magistrado a possibilidade de apreciação de tutelas de urgência ou evidência.

 

Ademais, o contraditório é garantido às partes do processo. A agravante, terceira interessada, deve se
utilizar das vias próprias para a defesa de seus interesses.

 

*** Ineficácia da Arrematação ***

 

No caso concreto, houve determinação de penhora do imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de
Imóveis de Osasco) pelo Juízo da Execução Fiscal, em 6 de março de 2012.

 

Não houve a averbação da constrição, em decorrência de exigências do registrador.

 

Todavia, naquele momento, já estavam averbadas: (a) penhora judicial, em decorrência de execução de
título extrajudicial (Av.17, de 10 de maio de 2011), e (b) indisponibilidade, em decorrência de cautelar fiscal
(Av.18, de 14 de julho de 2011).

 

Caso a averbação tivesse sido realizada, a tempo e modo, a penhora decorrente da execução fiscal teria
preferência, mesmo que posterior.

 

Cabia à União diligenciar para que a penhora fosse averbada rapidamente, principalmente porque ciente
da dilapidação patrimonial e da existência de inúmeras execuções contra as empresas e os sócios do grupo.

 

Especificamente com relação ao imóvel (matrícula nº 975 do 2º Registro de Imóveis de Osasco), a
atuação célere da União era premente, dada a notícia de penhora em executivo pendente na Justiça do Estado.

 

O terceiro de boa-fé, que arremata bem em hasta pública, não pode ser surpreendido com o
desfazimento do negócio, anos depois.

 

A aquisição de imóvel em hasta pública é forma de aquisição originária da propriedade justamente para
proteção do adquirente e proteção da segurança jurídica.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO
JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO
AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO
DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA. SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS SOBRE O RESPECTIVO PREÇO.
1. Inexiste omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973,
porquanto a Corte de origem manifestou-se de forma fundamentada sobre todas as questões
relevantes para a solução da controvérsia.
2. Inviável o recurso especial que deixa de impugnar os fundamentos autônomos do acórdão. O
vício na fundamentação do recurso permite a aplicação da Súmula 283 do STF.
3. De acordo com a orientação do STJ, "assinado o auto de arrematação de bem imóvel, não
pode ele ser objeto de posterior penhora em execução fiscal movida contra o proprietário
anterior, mesmo que ainda não efetivado o registro na respectiva carta no registro
imobiliário" (REsp 866.191/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
28/2/2011).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1213230/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/09/2017, DJe 11/09/2017).

 

De outro lado, a averbação da indisponibilidade não impede a alienação do imóvel, em hasta pública.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. INTEGRALIDADE DO PATRIMÔNIO. EXECUÇÃO.
EXPROPRIAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM. COISA DETERMINADA E ESPECÍFICA.
IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a determinar se: a) a indisponibilidade de bens do executado,
deferida em ação civil pública, impede a adjudicação de um determinado bem a credor que
executa o devedor comum com substrato em título executivo judicial; e b) é possível ao juiz
negar-se assinar a carta de adjudicação sob esse fundamento, mesmo já tendo extinto a
execução com substrato no art. 794, II, do CPC/73.
2. A indisponibilidade é medida cautelar atípica, deferida com substrato no poder geral de
cautela do juiz, por meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição
ao direito do devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo
definitivamente do domínio e cujo desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração.
3. A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da
impenhorabilidade, legal ou voluntárias, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem
específico, não vinculando, portanto, qualquer bem particular à satisfação de um determinado
crédito.
4. Além disso, apesar de a adjudicação possuir características similares à dação em
pagamento, dela distingue-se por nada ter de contratual, consistindo, em verdade, em ato
executivo de transferência forçada de bens, razão pela qual não fica impedida pela
indisponibilidade cautelar, que se refere à disposição voluntária pelo devedor.
5. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/03/2017, DJe 24/03/2017)

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela para manter, por ora, a eficácia da arrematação.
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Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

dzalc

 
 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009805-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SULAMERICANA INDUSTRIAL LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: ELOISA HELENA TOGNIN - SP139958, JOAO AESSIO NOGUEIRA - SP139706

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução
fiscal com efeito suspensivo.

 

A União, ora agravante, sustenta a ausência dos requisitos legais, para a atribuição do efeito suspensivo
aos embargos.

 

Argumenta com a insuficiência da penhora.

 

Afirma que não há perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (Id nº 3114996).

 

Resposta (Id nº 3406018)

 

É uma síntese do necessário.
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Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso X, do Código de Processo Civil.

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.
§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução
já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
 

A Lei Federal nº. 6.830/80:

 
Art. 16. (...)
§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime previsto no artigo 543-C, do Código de
Processo Civil:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES
FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A
RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA
OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM
IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO
DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL .
1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo
aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro
de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de
1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o
inciso I do art. 791.
2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de
1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o
território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma
lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do
devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava
de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou
no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de
Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.
3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91
adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido
adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo
tábula rasa da história legislativa.
4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias
reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de
1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o
privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de
setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito
suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor
invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito
público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito,
admitindo diversas interpretações doutrinárias.
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5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não
fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito
suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o
art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de
efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação
de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a
nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a
garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal .
7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da
LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora
utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão
tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes
precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma:
AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em
15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n.
1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.
1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010;
AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp,
n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp,
1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.
8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883
- MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo
AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, julgado em 01.12.2011.
9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

A garantia parcial não é óbice para a admissibilidade dos embargos à execução.

 

Todavia, impede a atribuição do efeito suspensivo aos embargos.

 

O juízo não está integralmente garantido  (fls. 34/37, Id nº 2868319).

 

De outro lado, não há demonstração de perigo de dano irreparável.

 

Trata-se de regular prosseguimento de execução fiscal, baseada em títulos executivos presumivelmente
certos e líquidos (artigo 3º, da Lei Federal nº. 6.830/80).
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Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

caleal

 

 

 

 

 
 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016139-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALISSON HENRIQUE DO PRADO FARINELLI - MS1141500A, THAYS ROCHA DE CARVALHO CORREA SILVA -
MS9030000A
AGRAVADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA - EPP, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
REPRESENTANTE: EDUARDO CHINI CALHAU
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO FURTADO DA SILVEIRA - MG105992, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, empresa pública
federal, contra a r. decisão que deferiu a medida liminar em mandado de segurança para determinar a suspensão da sanção de
impedimento de licitar com a União e seus órgãos por 2 (dois) meses, aplicada pelo Colegiado Executivo do Hospital Universitário da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, no âmbito do  Processo Administrativo/HU n. 23005.000184/2016-39,
sob pena de multa diária no importe de R$200,00.

Segue transcrição da decisão agravada:

 

“Trata-se de mandado de segurança impetrado por Distribuidora de Medicamentos Pró Saúde - EPP, no qual pretende liminar
para que seja ordenado ao Colegiado Executivo do Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
- UFGD a suspensão da penalidade de participar de licitações e de contratar com a União e seus órgãos por 2 (dois) meses.
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Narra que a sanção de suspensão do direito de licitar por 2 (dois) meses foi irrazoável e desproporcional ao ilícito cometido, visto
apenas ter ocorrido um atraso na entrega dos medicamentos, não superior a 44 (quarenta e quatro) dias, sobretudo diante dos
atrasos do HU/EBSERH/UFGD no pagamento de diversos outros contratos anteriores (cf. tabela id 8722393 – p. 02/03).

É o sucinto relatório. Decido.

O Mandado de Segurança é remédio constitucional (CF, 5º, LXIX) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública. Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos na Lei n.
12.016/2009, artigo 7º, III: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão
irreparável.

A concessão do pedido liminar pleiteado pela parte autora, que se traduz em mitigação ao contraditório e à ampla defesa, está
condicionada à demonstração da plausibilidade da tese por meio de prova indiciária, bem como fundado receio de ineficácia do
provimento caso se aguarde a inteira instrução processual.

De acordo com os documentos anexos à inicial, a impetrante participou e venceu o processo licitatório “Pregão Eletrônico” n.
02/2015 (ids 8725057 e 8724530 – p. 01), contudo não entregou “no prazo pactuado entre as partes, os medicamentos
solicitados através das Notas de Empenho n. 2015NE803211, 2015NE8038025 e 2015NE803830” (cf. id 8724530 – p.
01/02).

Com efeito, a empresa impetrante não nega a entrega com atraso dos medicamentos, mas o que chama a atenção é a justificativa
apresentada, inclusive perante a própria UFGD, no âmbito do Processo Administrativo/HU n. 23005.000184/2016-39, qual seja os
reiterados atrasos nos pagamentos das Notas Fiscais emitidas pela Distribuidora de Medicamentos Pró-Saúde Ltda-ME praticados
pelo HU/EBSERH/UFGD, isto é, a inadimplência do HU levou ao atraso da impetrante.  

Tal argumento foi analisado e acolhido pela atual Reitora da UFGD, que determinou a exclusão da pena de impedimento do direito
de licitar e contratar com a União, permanecendo apenas a de multa (id 8724521). No entanto, a decisão da Reitora foi anulada e o
recurso da Distribuidora de Medicamentos Pró-Saúde Ltda-ME (id 8724518) submetido ao Colegiado Executivo do HU/UFGD e,
por meio da Resolução n. 31, de 16/05/2018, o Colegiado negou provimento ao recurso, aplicando à requerente as penas de multa
e de impedimento de licitar com a União pelo prazo de dois meses.

Pois bem. Verifico que a priori não há ilegalidade na aplicação do impedimento de licitar e contratar com os entes federativos, uma
vez que a sanção encontra previsão no art. 7º da Lei n. 10.520/02, o qual transcrevo:

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

Entretanto, cabe à Administração avaliar e aplicar as penalidades legalmente cabíveis, sob a ótica dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade. In casu, teria sido uma punição mais adequada talvez a elevação do valor da multa e a exclusão da sanção de
impedimento de licitar, visto que tal providência por parte da UFGD impede a empresa de levantar fundos suficientes à sua
regularização perante o poder público. Outrossim, não pode o HU/UFGD ignorar que atrasos regulares nos pagamentos
comprometem a estruturas financeiras de uma empresa, ainda mais considerando tratar-se de empresa de pequeno porte.

Desta forma, reputo presente o fumus boni iuris no pleito autoral decorrendo o periculum in mora da possibilidade diária de sofrer
perdas substanciais nas atividades empresariais, visto que a impetrante se dedica a contratar com o poder público e distribuir
medicamentos para instituições públicas.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR...”

 

 Nas razões do agravo a recorrente sustenta que não há fundamento relevante a justificar a concessão da liminar em favor da impetrante,
pois a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União decorre de previsão expressa da Lei nº 10.520/02, que rege as
licitações na modalidade Pregão, e do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2015-EBSERH.

Afirma também que existe previsão legal (artigo 7º da Lei nº 10.520/2002) para aplicação da penalidade de impedimento por até 60
meses, mas no caso concreto a penalidade aplicada foi de apenas 2 meses, o que demonstra a observância da razoabilidade e da
proporcionalidade.
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Ressalta que, ao contrário do que consta na decisão agravada, é juridicamente impossível a elevação do valor da multa como “punição
mais adequada”, pois a sanção pecuniária foi calculada sobre a parcela das notas de empenho cujo os atrasos não foram justificados e
aplicada estritamente nos termos do edital, que é a lei do certame.

Aduz ainda que não há nos autos qualquer prova pré-constituída quanto aos alegados atrasos na entrega por parte de seus fornecedores.

De outra parte, argumenta que eventuais os atrasos no pagamento pela Administração não autorizam o particular a agir da mesma forma,
tendo em vista a supremacia do interesse público, estando autorizada a suspensão do fornecimento, somente quando os atrasos
superarem 90 (noventa) dias.

Destaca que a matéria em discussão se limita ao questionamento quanto à penalidade aplicada pela Administração à empresa Agravada,
em virtude de falha na execução de contrato administrativo, mas sim quanto ao mérito administrativo, no qual não cabe ao Judiciário
imiscuir-se, tendo em vista a inexistência de ilegalidade.

Pede a reforma da decisão, com efeito suspensivo, para o fim de possibilitar a imediata reinserção no SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores da penalidade de impedimento da Agravada de licitar e contratar com a União, seus órgãos e
entidades.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 foi suficientemente
demonstrada.

Na esteira do previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição da República, a Lei n. 12.016/09 em seu art. 1º estabelece, como requisito para
utilização da via mandamental, a existência de direito líquido e certo a ser protegido contra ato emanado de autoridade investida nas
atribuições do Poder Público.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, sendo demonstradas, pelo Impetrante,
a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação que possibilite a imediata apreciação da pretensão pelo
Juízo (STJ, 1ª Seção, AGRMS 15406, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26.11.10).

A propósito, são de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado
no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência
for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de
plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed.,Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37).

 

Assim, na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano, do direito líquido e certo tido como violado e não
comporta fase instrutória.

Ao que consta, a empresa impetrante não nega a entrega com atraso dos medicamentos, limitando-se a justificar inicialmente que o
atraso foi ocasionado por culpa de fornecedores, olvidando que inexiste, em sede de mandado de segurança, espaço para aferição de
alegações desta natureza ante a óbvia necessidade de dilação probatória.

Além disso, a segunda justificativa apresentada pela impetrante para a inexecução tempestiva do contrato administrativo reside nos
reiterados atrasos nos pagamentos pelo Estado, isto é, que a inadimplência do HU teria ocasionado o atraso da impetrante.
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Sucede que, como bem colocado pela agravante, não há como a Agravada justificar o atraso no fornecimento dos medicamentos
alegando “atrasos futuros” nos pagamentos das notas fiscais.

Isso porque a impetrante listou como “em aberto” ou “em atraso” notas fiscais emitidas posteriormente às emissões das notas de
empenho cujo descumprimento contratual deu origem a penalidade em comento.

Como se vê, a pretensão da impetrante - que beira o absurdo - esbarra na ausência da demonstração de direito líquido e certo.

De outro lado, ante a presunção de legalidade e legitimidade dos atos administrativos não há como afastar a penalidade imposta com base
em expressa previsão legal e cuja apuração deu-se regularmente em processo administrativo.

Enfim, não cabe ao Judiciário desculpar a inadimplência contratual perpetrada contra o Poder Público diante de alegações fluidas, porque
com isso se decide contra legem (artigo 7º da Lei nº 10.520/2002).

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo e casso a liminar.

Comunique-se a Vara de origem.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016139-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALISSON HENRIQUE DO PRADO FARINELLI - MS1141500A, THAYS ROCHA DE CARVALHO CORREA SILVA -
MS9030000A
AGRAVADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA - EPP, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
REPRESENTANTE: EDUARDO CHINI CALHAU
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO FURTADO DA SILVEIRA - MG105992, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, empresa pública
federal, contra a r. decisão que deferiu a medida liminar em mandado de segurança para determinar a suspensão da sanção de
impedimento de licitar com a União e seus órgãos por 2 (dois) meses, aplicada pelo Colegiado Executivo do Hospital Universitário da
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, no âmbito do  Processo Administrativo/HU n. 23005.000184/2016-39,
sob pena de multa diária no importe de R$200,00.

Segue transcrição da decisão agravada:

 

“Trata-se de mandado de segurança impetrado por Distribuidora de Medicamentos Pró Saúde - EPP, no qual pretende liminar
para que seja ordenado ao Colegiado Executivo do Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
- UFGD a suspensão da penalidade de participar de licitações e de contratar com a União e seus órgãos por 2 (dois) meses.

Narra que a sanção de suspensão do direito de licitar por 2 (dois) meses foi irrazoável e desproporcional ao ilícito cometido, visto
apenas ter ocorrido um atraso na entrega dos medicamentos, não superior a 44 (quarenta e quatro) dias, sobretudo diante dos
atrasos do HU/EBSERH/UFGD no pagamento de diversos outros contratos anteriores (cf. tabela id 8722393 – p. 02/03).

É o sucinto relatório. Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     346/1037



O Mandado de Segurança é remédio constitucional (CF, 5º, LXIX) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública. Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos na Lei n.
12.016/2009, artigo 7º, III: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão
irreparável.

A concessão do pedido liminar pleiteado pela parte autora, que se traduz em mitigação ao contraditório e à ampla defesa, está
condicionada à demonstração da plausibilidade da tese por meio de prova indiciária, bem como fundado receio de ineficácia do
provimento caso se aguarde a inteira instrução processual.

De acordo com os documentos anexos à inicial, a impetrante participou e venceu o processo licitatório “Pregão Eletrônico” n.
02/2015 (ids 8725057 e 8724530 – p. 01), contudo não entregou “no prazo pactuado entre as partes, os medicamentos
solicitados através das Notas de Empenho n. 2015NE803211, 2015NE8038025 e 2015NE803830” (cf. id 8724530 – p.
01/02).

Com efeito, a empresa impetrante não nega a entrega com atraso dos medicamentos, mas o que chama a atenção é a justificativa
apresentada, inclusive perante a própria UFGD, no âmbito do Processo Administrativo/HU n. 23005.000184/2016-39, qual seja os
reiterados atrasos nos pagamentos das Notas Fiscais emitidas pela Distribuidora de Medicamentos Pró-Saúde Ltda-ME praticados
pelo HU/EBSERH/UFGD, isto é, a inadimplência do HU levou ao atraso da impetrante.  

Tal argumento foi analisado e acolhido pela atual Reitora da UFGD, que determinou a exclusão da pena de impedimento do direito
de licitar e contratar com a União, permanecendo apenas a de multa (id 8724521). No entanto, a decisão da Reitora foi anulada e o
recurso da Distribuidora de Medicamentos Pró-Saúde Ltda-ME (id 8724518) submetido ao Colegiado Executivo do HU/UFGD e,
por meio da Resolução n. 31, de 16/05/2018, o Colegiado negou provimento ao recurso, aplicando à requerente as penas de multa
e de impedimento de licitar com a União pelo prazo de dois meses.

Pois bem. Verifico que a priori não há ilegalidade na aplicação do impedimento de licitar e contratar com os entes federativos, uma
vez que a sanção encontra previsão no art. 7º da Lei n. 10.520/02, o qual transcrevo:

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

Entretanto, cabe à Administração avaliar e aplicar as penalidades legalmente cabíveis, sob a ótica dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade. In casu, teria sido uma punição mais adequada talvez a elevação do valor da multa e a exclusão da sanção de
impedimento de licitar, visto que tal providência por parte da UFGD impede a empresa de levantar fundos suficientes à sua
regularização perante o poder público. Outrossim, não pode o HU/UFGD ignorar que atrasos regulares nos pagamentos
comprometem a estruturas financeiras de uma empresa, ainda mais considerando tratar-se de empresa de pequeno porte.

Desta forma, reputo presente o fumus boni iuris no pleito autoral decorrendo o periculum in mora da possibilidade diária de sofrer
perdas substanciais nas atividades empresariais, visto que a impetrante se dedica a contratar com o poder público e distribuir
medicamentos para instituições públicas.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR...”

 

 Nas razões do agravo a recorrente sustenta que não há fundamento relevante a justificar a concessão da liminar em favor da impetrante,
pois a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União decorre de previsão expressa da Lei nº 10.520/02, que rege as
licitações na modalidade Pregão, e do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2015-EBSERH.

Afirma também que existe previsão legal (artigo 7º da Lei nº 10.520/2002) para aplicação da penalidade de impedimento por até 60
meses, mas no caso concreto a penalidade aplicada foi de apenas 2 meses, o que demonstra a observância da razoabilidade e da
proporcionalidade.

Ressalta que, ao contrário do que consta na decisão agravada, é juridicamente impossível a elevação do valor da multa como “punição
mais adequada”, pois a sanção pecuniária foi calculada sobre a parcela das notas de empenho cujo os atrasos não foram justificados e
aplicada estritamente nos termos do edital, que é a lei do certame.

Aduz ainda que não há nos autos qualquer prova pré-constituída quanto aos alegados atrasos na entrega por parte de seus fornecedores.
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De outra parte, argumenta que eventuais os atrasos no pagamento pela Administração não autorizam o particular a agir da mesma forma,
tendo em vista a supremacia do interesse público, estando autorizada a suspensão do fornecimento, somente quando os atrasos
superarem 90 (noventa) dias.

Destaca que a matéria em discussão se limita ao questionamento quanto à penalidade aplicada pela Administração à empresa Agravada,
em virtude de falha na execução de contrato administrativo, mas sim quanto ao mérito administrativo, no qual não cabe ao Judiciário
imiscuir-se, tendo em vista a inexistência de ilegalidade.

Pede a reforma da decisão, com efeito suspensivo, para o fim de possibilitar a imediata reinserção no SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores da penalidade de impedimento da Agravada de licitar e contratar com a União, seus órgãos e
entidades.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 foi suficientemente
demonstrada.

Na esteira do previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição da República, a Lei n. 12.016/09 em seu art. 1º estabelece, como requisito para
utilização da via mandamental, a existência de direito líquido e certo a ser protegido contra ato emanado de autoridade investida nas
atribuições do Poder Público.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, sendo demonstradas, pelo Impetrante,
a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação que possibilite a imediata apreciação da pretensão pelo
Juízo (STJ, 1ª Seção, AGRMS 15406, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26.11.10).

A propósito, são de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado
no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência
for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de
plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed.,Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37).

 

Assim, na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano, do direito líquido e certo tido como violado e não
comporta fase instrutória.

Ao que consta, a empresa impetrante não nega a entrega com atraso dos medicamentos, limitando-se a justificar inicialmente que o
atraso foi ocasionado por culpa de fornecedores, olvidando que inexiste, em sede de mandado de segurança, espaço para aferição de
alegações desta natureza ante a óbvia necessidade de dilação probatória.

Além disso, a segunda justificativa apresentada pela impetrante para a inexecução tempestiva do contrato administrativo reside nos
reiterados atrasos nos pagamentos pelo Estado, isto é, que a inadimplência do HU teria ocasionado o atraso da impetrante.

Sucede que, como bem colocado pela agravante, não há como a Agravada justificar o atraso no fornecimento dos medicamentos
alegando “atrasos futuros” nos pagamentos das notas fiscais.

Isso porque a impetrante listou como “em aberto” ou “em atraso” notas fiscais emitidas posteriormente às emissões das notas de
empenho cujo descumprimento contratual deu origem a penalidade em comento.

Como se vê, a pretensão da impetrante - que beira o absurdo - esbarra na ausência da demonstração de direito líquido e certo.
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De outro lado, ante a presunção de legalidade e legitimidade dos atos administrativos não há como afastar a penalidade imposta com base
em expressa previsão legal e cuja apuração deu-se regularmente em processo administrativo.

Enfim, não cabe ao Judiciário desculpar a inadimplência contratual perpetrada contra o Poder Público diante de alegações fluidas, porque
com isso se decide contra legem (artigo 7º da Lei nº 10.520/2002).

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo e casso a liminar.

Comunique-se a Vara de origem.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016822-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLA MOROZETTI BLANCO - SP132579, SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI - SP30900

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que deferiu parcialmente a
medida liminar em mandado de segurança para o fim de autorizar o recolhimento do PIS e da COFINS sem o ICMS incluso em sua
base de cálculo, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no
RE n.º 574.706, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos.

Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da COFINS" (tema 69).

Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos
demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar
o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

Tanto isso é certo que no âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência
dessa Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 - AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl
no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017,
DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017,
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
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Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para
o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de
declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

 

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017
PUBLIC 29/06/2017)

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente
causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou
na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a
quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS,
nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE
1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1.
Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG,
de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando,
por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de
cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO -
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o
ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do
tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093
DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

 

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo
aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-
PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-
89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-
39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC
0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL
EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de
declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se
presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na
matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de
faturamento/receita para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial
a invocar eventual modulação temporal.

E se tratando de ação que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido é evidente que existe o risco de
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do
"solve et repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015799-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MULTILASER INDUSTRIAL S/A em face da decisão que deferiu em parte a medida
liminar em mandado de segurança apenas para suspender a exigibilidade da inclusão da contribuição ao PIS e da COFINS na própria
base de cálculo destas contribuições.

Considerou a d. juíza da causa que a tese ficada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR (o ICMS não compõe a base
de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS) deve ser aplicada a fim de excluir o valor referente às contribuições ao PIS e à
COFINS da sua própria base de cálculo, pois aquela importância não se coaduna com o conceito de receita ou faturamento, por não
integrar o patrimônio do contribuinte.

Nas razões recursais a agravante sustenta a constitucionalidade do “cálculo por dentro” (RE 212209, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Rel. p/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 23.6.1999, DJ 14.2.2003, p. 303).

Aduz que a incidência do PIS/COFINS na sua própria base de cálculo tornou-se expressa, no ordenamento positivo, por força do art.
12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

Destaco a anterior oposição do agravo de instrumento nº 5014389-50.2018.4.03.0000 pela impetrante/agravada contra a mesma
decisão, mas na parte que indeferiu a compensação liminar do indébito tributário; naqueles autos indeferi o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 foi suficientemente
demonstrada.

A pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos
recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até
porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-
02619-03 PP-00372, etc.).

Incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere a tributação distinta.

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se e cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022117-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ALIMENTOS WILSON LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP1965240A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto ALIMENTOS WILSON LTDA - em recuperação judicial em face de decisão que, em
execução fiscal, deferiu a penhora de numerários da executada, embora a executada encontre-se em recuperação judicial.

Sustenta o agravante, em síntese, que ostenta a condição especial de uma empresa tentando soerguer-se, vez que se encontra sujeita a
Plano de Recuperação Judicial, Processo nº 0003857-45.2014.8.26.0493, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Regente
Feijó/SP. Alega a vedação dos atos judiciais que inviabilizem a Recuperação Judicial de uma empresa que possui tal condição especial,
ainda que indiretamente resulte em efetiva suspensão do procedimento executivo fiscal por ausência de garantia do juízo. Aduz ser devido
o imediato desbloqueio dos valores bloqueados (no Banco Bradesco o valor de R$4.091,93, na Caixa Econômica o valor de
R$2.933,99, no Banco Santander o valor de R$727.64 e no Bando Safra o valor de R$13,65, ou seja, um valor total de R$ 7.767,21)
via sistema online (BACENJUD), das contas bancárias, em razão da condição de recuperanda que ostenta e da pendência do Resp nº
1694261/SP, qualificado como Recurso Repetitivo de Controvérsia (RRC), que discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal,
bem como dos atos constritivos em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.

Requer o provimento do agravo de instrumento a fim de determinar o imediato desbloqueio dos valores penhorados, via sistema online
(BACENJUD), das contas bancárias da Agravante, haja vista a violação ao art. 1.036, §1º e art. 927, V, do Código de Processo Civil,
por encontrar-se a Agravante em recuperação judicial, determinando-se, por fim, a suspensão da execução fiscal nº 0005956-
47.2015.4.03.6112 até o julgamento final do REsp nº 1694261 / SP (2017/0226694-2), qualificado como representativo de
controvérsia.

Decido.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3593844 e 3593847), ao apreciar o pedido de
reconsideração da decisão agravada, decidiu nos seguintes termos:

“De fato, a determinação do bloqueio e a penhora via BACENJUD ocorreu em outubro de 2017, sendo a determinação do
STJ para a suspensão de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão (Prática de atos constritivos em face de
empresas em recuperação judicial, em sede de Execução Fiscal), se deu em fevereiro de 2018, conforme consulta ao sistema
de pesquisa processual do STJ, REsp 1694261/SP. Assim, vislumbra-se a validade da constrição levada a efeito. Há que se
considerar também que o valor constrito não possui o condão de prejudicar a atividade empresária ou mesmo o processo de
recuperação judicial, por se tratar de valor irrisório, pouco mais de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). Assim,
mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos. Contudo, em razão do decidido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 1.694.261, cujo excerto transcrevo a seguir: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo
ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.",
havendo pedido para constrição de bens da empresa executada, que se encontra em processo de recuperação judicial, fica
suspenso o andamento deste feito, até decisão final no referido representativo da controvérsia.”

Assim, tendo havido a suspensão do feito originário, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016264-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. em face da decisão que indeferiu a
medida liminar em mandado de segurança “consistente no reconhecimento ao direito da Impetrante à compensação das parcelas mensais
por estimativa com créditos de outras exações federais, na forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, no decurso do ano de 2018, sem a
vedação imposta pelo seu §3º, inciso IX, bem como, havendo impedimento no sistema da Receita Federal para transmissão de forma
eletrônica, seja autorizado a Impetrante a efetuar a compensação em formulário físico”.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

“O artigo 7º, § 2º, da Lei n. 12.016 de 2009, estabelece que não será concedida medida liminar que tenha por objeto a
compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de
servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

O artigo 170-A do Código Tributário Nacional também veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

A pretensão da impetrante, portanto, esbarra em expressa vedação legal.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento, requisito necessário à concessão da liminar.”

 

Nas razões do agravo a recorrente sustenta que não se aplica ao caso as referidas vedações à compensação na medida em que a
discussão cinge-se à “forma do procedimento de compensação”.

Aduz que presente demanda não visa a efetiva compensação de crédito tributário, eis que essa é legalmente permitida, mas tão somente
obstar a ilegalidade da norma que vedou o procedimento da compensação (art. 6º da Lei 13.670/18).

Requer a reforma da decisão, com antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

A pretensão recursal esbarra sim na vedação contida no § 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009 proíbe expressamente a concessão de
liminar que tenha por objeto "... a compensação de créditos tributários..."

No ponto, não convence a argumentação da agravante no sentido de que não se está a discutir propriamente a compensação de créditos
tributário, mas apenas a modalidade de compensação, pois a eventual concessão da liminar, de todo modo, acabaria por permitir a
compensação de tributos que é legalmente vedada.
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O pedido constante da impetração é unívoco: afastar a regra de vedação à compensação de estimativas de débitos relativos ao
recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e CSLL.  Assim, sob qualquer enfoque não há como superar o impedimento constante do §
2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009.

Não fosse tudo isso, ainda existiria outro óbice, também de natureza legal.

O disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no
todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz
resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de
"medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da demanda,
tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa, o que torna defesa a
concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância, certo é que o
presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no
âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,
DJe 17/03/2011 - AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe
02/03/2011).

O pedido veiculado neste agravo de instrumento afigura-se JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL, natimorto, pelo que, ictu oculi, trata-se
de recurso inadmissível.

Pelo exposto, não conheço do presente agravo de instrumento (art. 932, III, CPC).

Comunique-se.

  

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017401-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO FERREIRA VIGO - SP375532, EDUARDO SIQUEIRA RUZENE - SP223697, WESLEY CESAR REQUI VIEIRA -
SP238737, CELSO BARBERATO - SP318369, LILIAN DE CARVALHO BORGES - SP250070, WINICIUS BORINI RODRIGUES - SP244704, GUSTAVO ALVES
MONTANS - SP148104, AIRES VIGO - SP84934

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu a medida
liminar requerida em mandado de segurança para afastar os efeitos do Decreto nº 9.393/2018 até 31 de agosto de 2018, garantindo à
impetrante o aproveitamento dos benefícios do REINTEGRA à alíquota de 2% até aquela data.

Considerou o MM. Juízo da causa que houve violação ao princípio da anterioridade.
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Nas razões recursais a agravante aduz que os valores apurados no REINTEGRA não implicam aumento ou majoração de tributo,
concessão de isenção ou desoneração em relação a nenhuma espécie tributária em particular, tampouco envolvem no seu cálculo aspectos
relativos à alíquota ou à base de cálculo dos tributos envolvidos na operação.

Diante disso, aduz que não se cogita de ocorrência de violação aos princípios da não-surpresa, da proteção da boa-fé, da anterioridade
de exercício ou anterioridade nonagesimal.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000257-10.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: MARIA NEUZA CARON LUCATO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP3633000A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação em execução individual de sentença coletiva proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0016898-
35.2005.4.01.3400, que condenou a União a restituir os valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda incidente sobre
as complementações de proventos pagas pelas entidades fechadas de previdência privada BASES – Fundação Baned de Seguridade
Social; PREVI – Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; FUNCEF – Fundação dos Economiários Federais e
CAPEF – Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil, limitada a não-incidência ao valor recolhido a título
de imposto de renda sobre as contribuições pagas às mesmas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995.

O r. juízo a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela União, para extinguir o processo, sem exame do mérito, com
fulcro no art. 485, VI, do CPC, condenando a exequente no pagamento das custas e dos honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da causa.

Apelou a exequente para afirmar a sua legitimidade, afastando-se o indeferimento da petição inicial, com o retorno dos autos à instância
inferior a fim de que seja dado regular processamento ao feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932 , III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Assiste razão à apelante.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu, com repercussão geral, a ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em
juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções
de sentença, independentemente de autorização dos substituídos:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO.
LEGITIMIDADE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. I –
Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade
extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da
categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença, independentemente de autorização dos
substituídos.

(STF, Plenário, Min. Rel. Ricardo Lewandowski, RE 883642, j. 18/06/15, DJ 26/06/15)

De fato, a legitimidade extraordinária se dá mediante substituição processual e decorre do artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal:

Art. 8º

(...)

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais
ou administrativas;

Considerando a amplitude da legitimidade para defender direitos e interesses da categoria conferida às entidades sindicais, a substituição
não encontra limites ordinários, seja sob o aspecto territorial, subjetivo ou temporal.

Nesse sentido, o C. STJ firmou entendimento de que a coisa julgada proveniente de ação coletiva alcança todos os integrantes da
categoria beneficiada, ao menos que a sentença tenha limitado expressamente seu alcance:

 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
COLETIVA INTENTADA POR SINDICATO. EXECUÇÃO DO JULGADO. LEGITIMIDADE DO SERVIDOR
PERTENCENTE À CATEGORIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA AFILIAÇÃO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.

A questão em debate cinge-se a eventual ilegitimidade da parte recorrida para figurar no pólo ativo de Ação
Executiva, por não ter comprovado a condição de filiado ao Sindicato autor da Ação Coletiva no momento da
formação do título executivo.

2. O título executivo não restringe seus efeitos apenas aos servidores elencados no rol apresentado nos autos da
ação ordinária, mas tão somente, determina o pagamento aos substituídos na ação, independentemente de
individualização. Desse modo, não tendo a sentença coletiva limitado expressamente os seus efeitos ao rol de
substituídos, não há que se falar em violação à coisa julgada, de modo que seus benefícios devem atingir a todos os
Servidores da respectiva categoria profissional.

3. Assim, a coisa julgada proveniente desta Ação Coletiva alcança todos os Servidores integrantes da categoria
beneficiada, sendo a eles assegurada a legitimidade para a execução individual deste título judicial, ainda que não
ostentem a condição de afiliado da referida entidade quando do processo de conhecimento.

Precedentes: AgInt no REsp. 1.602.913/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 30.11.2016; AgInt no REsp.
1.555.259/CE, Rel.  

Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 9.11.2016; EDcl no AgRg no REsp. 1.137.300/RS, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe
15.12.2015. 4. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, AgInt no REsp 1664812/RS, j 22/08/2017, DJe 01/09/2017)

 

Desta feita, todos aqueles que ostentem, ou tenham ostentado, a condição de funcionários no período em que ocorridos os fatos jurídicos
que constituíram objeto de discussão na ação coletiva, são beneficiados pela coisa julgada que se formou.

Outrossim, cumpre ressaltar, também haver jurisprudência pacífica quanto à faculdade de o exequente propor o cumprimento da sentença
no juízo sentenciante ou no próprio domicílio:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3, 17%. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. TRIBUNAL DE
ORIGEM AFIRMOU QUE NÃO HOUVE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA. AÇÃO COLETIVA. FACULDADE DO EXEQUENTE DE PROPOR O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO JUÍZO SENTENCIANTE OU NO PRÓPRIO DOMICÍLIO. SINDICATO.
RELAÇÃO NOMINAL. DISPENSÁVEL. 1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução opostos pela ora
recorrente contra os recorridos. Sustentou a embargante "ausência de documentos indispensáveis à propositura da
ação e ocorrência de prescrição da pretensão executória. No mérito alega excesso de execução em relação aos
honorários advocatícios." (fl. 165). 2. O Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido. 3. O
Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente e assim consignou na sua decisão: "No que tange à
competência, a ação principal tramitou perante a 28ª Vara Federal do Rio de Janeiro e os substituídos FLORÊNCIO
DE OLIVEIRA, MARINA ROMA MOTHÉ, ELIANE SANTOS CARVALHO, a despeito de residirem em outro
Município (Campos dos Goytacazes/RJ), optaram por ajuizar a execução na Seção Judiciária do Município do Rio de
Janeiro, assim como o substituído LUIZ ERNESTO TOLETO, residente em Nova Friburgo. De fato, a competência
para as execuções individuais de sentença proferida em ação coletiva deve ser definida pelo critério da livre
distribuição, a fim de impedir o congestionamento do juízo sentenciante, para não violar a boa administração da
Justiça e não inviabilizar as execuções individuais e a própria efetividade das ações coletivas. Na hipótese, a
jurisprudência consolidou-se no sentido de permitir a liquidação e execução no juízo em que proferida a sentença
condenatória (arts. 475-A e 575, II, do CPC) ou no foro do domicílio do credor (art. 475-P, parágrafo único, do
CPC). Na esteira desse raciocínio, transcrevo julgado do E. STJ: (...) Dessa forma, conclui-se que cabe ao exequente
escolher entre o foro em que a ação coletiva fora processada e julgada e o foro do seu domicílio. Portanto, apesar
de ser possível, a promoção da execução individual no foro do domicílio do beneficiário não deve ser imposta, uma
vez que tal opção fica a cargo do autor, que veio a optar pelo foro do juízo prolator da sentença coletiva. Esta Corte
já se manifestou no mesmo sentido. Confira-se: (...) Em face do exposto, nego provimento ao recurso, para manter a
sentença. É como voto." (fls. 253-257, grifo acrescentado). 4. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535
do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como
lhe foi apresentada. 5. No mais, o Tribunal de origem afirmou que iniciada "a execução pelo Sindicato, o Juízo da
28ª Vara Federal proferiu decisão, em 29-04-2008, determinando o prosseguimento da execução de forma
individualizada. Desta decisão, o Sindicato agravou de instrumento para esta Corte, que negou provimento ao
recurso. Posteriormente, o E. STJ deu provimento ao recurso especial interposto pela ASSIBGE e o trânsito em
julgado desta decisão se deu em 17-05-2011. Considerando que a execução individualizada foi ajuizada em 19-02-
2014, não há que se falar em prescrição, eis que dentro do quinquênio legal." (fl. 252, grifo acrescentado). 6. Assim,
com relação à prescrição, esclareça-se que, para acolher a tese do recorrente, é necessário o reexame dos fatos, o
que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 391.312/SC, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 27/2/2014, e REsp 1.688.528/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
11/10/2017. 7. Com relação à competência, forçoso reconhecer aos beneficiários a faculdade de ingressar com o
cumprimento individual da sentença coletiva no foro do próprio domicílio ou no território do juízo sentenciante. A
propósito: REsp 1.663.926/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/6/2017. 8. Por fim,
esclareça-se que é firme no STJ a orientação de que os Sindicatos, na qualidade de substitutos processuais, detêm
legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representam,
independente de autorização expressa ou relação nominal. Nesse sentido: REsp 1.666.086/RJ, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/6/2017. 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Herman Benjamin, Resp 201702345591, j. 12/12/17, DJE 19/12/17)

 

No caso vertente, considerando que não houve qualquer limitação subjetiva na sentença coletiva (ID 3379814); e que a exequente logrou
demonstrar sua condição de beneficiária da Caixa de Previdência dos funcionários do Banco do Brasil – PREVI, no período de
01/02/1980 a 01/08/1995 (ID 3379818), está legitimada para ingressar com a presente execução.

No entanto, como não estão presentes os requisitos que autorizam o julgamento do mérito pelo Tribunal (§ 3º, I, art. 1.013 do CPC),
anulo a r. sentença que extinguiu o feito sem o exame do mérito e determino o retorno dos autos à vara de origem, para que outra seja
proferida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932 ,V, "b", do CPC/2015, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000950-94.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PONTABRAS ABRASIVOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP2363100A, JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP2979510A, THIAGO MANCINI
MILANESE - SP3080400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de embargos de declaração opostos por PORTABRÁS ABRASIVOS INDUSTRIAIS EIRELI perante decisão
terminativa que negou provimento ao apelo interposto pela UNIÃO FEDERAL, reconhecendo à autora o direito de excluir os valores de
ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal, o trânsito em
julgado e os termos do art. 26 da Lei 11.457/07 (1503243).

Sustenta a embargante omissão do julgado quanto à condenação de honorários recursais, na forma do art. 85, § 11, do
CPC/15 (1562047).

A União Federal interpôs recurso de agravo.

É o relatório.

Decido.

Os embargos merecem acolhida.

No regime do CPC/15 há incidência de condenação em verba honorária desde que haja abertura de fase recursal em outra
instância (EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1456532/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
24/04/2018, DJe 03/05/2018), seja de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se
dar cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição (cfr. Nelson Néry e Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª
tiragem, pág. 433).

No sentido da aplicabilidade de honorária em sede recursal já decidiu o Plenário do STF no RE 559782 AgR-EDv-AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-
2017. Isso já vinha ocorrendo no âmbito das Turmas, como se vê de RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 21/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016) e ARE 963464 AgR, Relator(a): Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC
19-04-2017.

A propósito, cabe a majoração de honorários advocatícios na forma do § 11 do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015,
desde que a decisão recorrida tenha sido publicada a partir de 18/3/2016 e tenha ocorrido estipulação de honorários nas instâncias
precedentes (ARE 991570 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-2018 PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR, Relator(a):  Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 09-05-2018
PUBLIC 10-05-2018 - ARE 1091402 ED-AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC 07-05-2018).

Nesse cenário - recurso proposto sob a égide do CPC/15 - devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta
Instância; assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a honorária já imposta.
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Pelo exposto, dou provimento aos embargos declaratórios para sanar a omissão apontada, condenando a União Federal em
honorários recursais.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000276-74.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SERRA AZUL WATER PARK S/A
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO BAETA IPPOLITO - SP111361, DANIEL LUIZ FERNANDES - SP2090320A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta por SERRA AZUL WATER PARK S/A contra sentença denegatória de seu pedido de
segurança, feito para que lhe fosse reconhecido o direito de restituir/compensar indébitos de PIS/COFINS recolhidos sobre valores de
ICMS até dezembro de 2014, com a vigência da Lei 12.973/14. O juiz entendeu que a tese fixada pelo STF no RE 574.706 somente
tem aplicação a partir de março de 2017, por representar inovação jurisprudencial.

A Procuradoria Regional da República opinou pela concessão da segurança.

Intimei as partes para que se manifestassem sobre a decadência do direito a via mandamental, já que os créditos perseguidos
são anteriores ao prazo de 120 dias previsto no art. 23 da Lei 12.016/09.

A impetrante asseverou o caráter preventivo do mandamus, voltado para assegurar o exercício do direito
repetitório/compensatório perante a Administração Fazendária. Ressaltou jurisprudência do STJ admitindo o caráter constitucional do
intento.

A União Federal não se manifestou.

É o relatório.

Decido.

A presente lide tem por escopo a incidência de PIS/COFINS sobre valores de ICMS escriturados até dezembro de 2014,
com a vigência da Lei 12.973/14.

Alude a impetrante que a exação tributária não encontrava guarida pelo ordenamento, pois os valores de ICMS não
configuram receita ou faturamento empresarial, mas apenas repasse à entidade estadual. Nessa linha trouxe a recente tese fixada pelo STF
no julgamento do RE 574.706.

Do breve resumo, nota-se que o reconhecimento do direito creditório tem por pressuposto necessário o reconhecimento da
desconformidade do entendimento da Receita Federal perante a legislação então vigente, e das cobranças efetuadas naquele período. Ou
seja, visa o mandamus, impetrado em março de 2017, a declaração de inconstitucionalidade de ato coator contínuo, mas com termo
final fixado pela própria impetrante em dezembro de 2014. Logo, ultrapassados mais de 120 dias entre os períodos apontados, é
forçoso declarar a decadência do direito à via mandamental, em atenção ao art. 23 da Lei 12.016/09.

Nesse sentido, jurisprudência do STJ e deste Tribunal:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     360/1037



TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. NATUREZA REPRESSIVA. DECADÊNCIA
CARACTERIZADA. 1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos
indevidamente pagos (Súmula 213/STJ). 2. Todavia, tal entendimento não se aplica ao caso dos autos. Conforme se extrai do
acórdão recorrido, trata-se de mandado de segurança repressivo, em que a ora recorrente busca a declaração da
inconstitucionalidade da incidência do IPI sobre os descontos incondicionalmente concedidos entre 2000 e 2003 e, como
consequência, o reconhecimento do direito à compensação do indébito. 3. Ajuizada a ação em 2007, ocorrida está a
decadência ante a não impetração do presente mandado de segurança no prazo de 120 dias, nos termos do art. 18 da Lei
1.533/51. Recurso especial improvido.

(RESP 201500634548 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:15/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DO TRIBUTO. DECADÊNCIA.
NATUREZA REPRESSIVA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. INFLUÊNCIA NO PRAZO DECADENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A controvérsia consiste
em definir se o presente Mandado de Segurança possui natureza preventiva, o que afastaria a caducidade do direito à
impetração. 2. É repressivo o mandamus que apresenta como causa de pedir fatos relacionados ao lançamento tributário, e o
pedido veiculado é de anulação do crédito constituído. 3. A jurisprudência do STJ está assentada no sentido de que a simples
referência à inscrição em dívida ativa não interfere na contagem da decadência de Mandado de Segurança que questiona a
legalidade do tributo (EAg 1.085.151/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 18.5.2010; AgRg nos EDcl no
REsp 747.760/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2.2.2010; REsp 847.398/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 6.11.2008; RMS 32.477/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4.2.2011). 4. Na hipótese
dos autos, o termo inicial da decadência é 14.5.2007, dia em que se notificou o contribuinte da constituição definitiva do crédito
tributário (fl. 655). O Mandado de Segurança foi proposto apenas em 26.2.2008 (fl. 1), após o transcurso do prazo decadencial
de 120 (cento e vinte dias). 5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.303.004/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 3/5/2012, DJe 22/5/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE DIREITO À
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 271/STF. 1. O
mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos
(Súmula 213/STJ). 2. Entrementes, a compensação, modalidade extintiva do crédito tributário elencada no artigo 156, do CTN,
reclama autorização legal expressa para que o contribuinte possa lhe fazerjus, ex vi do artigo 170, do Codex Tributário. 3.
Consectariamente, a declaração do direito de compensação tributária, em sede de mandado de segurança, pressupõe a
existência de lei autorizativa oriunda da Pessoa Jurídica de Direito Público competente para a instituição do tributo. 4.
Outrossim, "a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF e precedentes do STJ: EDcl no MS
11.513/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 27.06.2007, DJ 13.08.2007; RMS 21.882/RO, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007; RMS 19.466/PA, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 12.09.2006, DJ 28.09.2006; e REsp 447.829/DF, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda
Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 02.08.2006). 5. In casu, a sentença, corroborada pelo Tribunal de origem, indeferiu o pedido
compensatório, em virtude do óbice contido na Súmula 271/STF, ante a constatação de que a pretensão mandamental abrange
período anterior à impetração do writ. 6. O acórdão regional explicitou o motivo pelo qual considerou inaplicável, in casu, a
Súmula 213/STJ, qual seja: o óbice inserto na Súmula 271/STF, sendo certo que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o
órgão julgador pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, não estando o magistrado obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que suficientes os fundamentos utilizados para embasar a decisão. 7.
Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1.006.240/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009.)

AGRAVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA À VIA MANDAMENTAL CARACTERIZADA, DADO
QUE O PEDIDO PARA ASSEGURAR FUTURO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PERPASSA NECESSARIAMENTE PELO
RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA DO PIS/COFINS SOBRE RECEITAS DE PRÊMIOS
DE RESSEGUROS E RETROCESSÃO AUFERIDOS ENTRE JUNHO DE 2011 E DEZEMBRO DE 2014. NÃO HÁ CARÁTER
PREVENTIVO SE O ATO COATOR É, EFETIVAMENTE, NÃO O EVENTUAL INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO, MAS SIM O PRÓPRIO ATO DE COBRANÇA QUE GEROU OS PRETENSOS INDÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO.

(AMS 2016.61.00.014541-2 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / DE 11.05.2018)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO.
IMPETRAÇÃO ALÉM DO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO ATO COATOR. DECADÊNCIA. ACÓRDÃO LIVRE DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. 1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma é
pacífica em reconhecer que o prazo decadencial para impetração do mandado de segurança repressivo é de 120 (cento e vinte)
dias, contados do ato coator. 2. In casu, os presentes autos não tratam do direito à compensação diretamente, pois a impetrante
não demonstrou que detinha antes do ajuizamento do mandado de segurança o direito líquido e certo à isenção pleiteada, aliás,
tal pleito judicial foi realizado neste mandamus, portanto, não há o que se falar em mandado de segurança preventivo, mas sim
repressivo em relação à tributação pela CPMF. 3. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão
proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.

(AMS 00257512220084036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZA CONV. ELIANA MARCELO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO. DECADÊNCIA DA
IMPETRAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar
monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -
desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso
dos autos. 2. A presente ação mandamental não poderia ter sido conhecida uma vez que foi ajuizada serodiamente, ou seja,
depois de fluído o prazo decadencial a que se refere do artigo 23 da Lei 12.016/09. 3. O ajuizamento de execução fiscal é mero
desdobramento lógico da tese central sustentada na impetração: o direito de restituição do indébito e a inaplicabilidade do prazo
prescricional decenal no pedido administrativo de compensação formulado anteriormente à vigência da Lei Complementar
118/05. 4. Impetrado o mandado de segurança em 07/03/2012, quando já transcorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da data em que o contribuinte recebeu a notificação de cobrança dos tributos, 14/10/2011, encontra-se fulminado pela
decadência o direito da ação mandamental. 5. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual
devem ser integralmente mantidos. 6. Agravo legal improvido.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 343509 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2014)

A posição aqui defendida não contraria o verbete sumular nº 213 do STJ. A declaração do direito creditório em sede de
mandamus também obedece ao prazo decadencial de 120 dias, seja perante o ato de cobrança indevido (geralmente de caráter
contínuo), seja perante ato administrativo que indeferiu a restituição ou a compensação daqueles créditos (observando-se também o ato
de cobrança, se a medida judicial visar, no fundo, ao reconhecimento de sua ilegalidade ou inconstitucionalidade pela Administração
Fazendária). A celeridade da via mandamental supõe a atualidade do ato coator a ser reprimido ou prevenido, protegendo-se o direito
líquido e certo violado ou ameaçado. Não se presta a defesa contra atos consolidados há mais de 120 dias da impetração.

Registre-se que o provável indeferimento administrativo de eventual pleito repetitório não é fundamento para caracterizar o
presente mandamus como preventivo. O eventual indeferimento não configuraria ameaça a direito líquido e certo, mas decorrência
direta do entendimento administrativo de que o recolhimento do PIS/COFINS à época é escorreito, não permitindo reconhecer ao
contribuinte qualquer crédito se não munido de título judicial nesse sentido. Logo, não caracterizaria o provável indeferimento ameaça a
direito, mas apenas o resultado lógico de uma conduta administrativa pretérita já configurada - a incidência das contribuições sobre os
valores escriturados de ICMS.

Pelo exposto, reconheço de ofício a decadência do direito à via mandamental e extingo o processo sem resolução do mérito,
restando prejudicado o presente apelo, tudo nos termos do art. 485, IV, e do art. 932, III, do CPC/15.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002233-82.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: CHG AUTOMOTIVA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RAMON MOLEZ NETO - SP185958

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL  em face da r. sentença, que concedeu a segurança em
Mandado de Segurança impetrado por  CHG AUTOMOTIVA LTDA para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir
a inclusão do ICMS recolhido na base de cálculo do PIS/COFINS, e reconhecer o direito à repetição/compensação dos indébitos
recolhidos, respeitada a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a Lei 9.430/96. Não sujeitou sua decisão ao reexame necessário
(1591473).

A União Federal pleiteia a suspensão do processo até que o E. Supremo Tribunal Federal manifeste-se acerca da modulação
dos efeitos do julgamento do RE nº 574.706. No mérito, sustentou a constitucionalidade da incidência do ICMS na base de cálculo das
contribuições PIS/COFINS, com fundamento no conceito de faturamento como receita bruta e não líquida (1591479).

Contrarrazões (1591483).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.  

 Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto.  

Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos
demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar
o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.  

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp
400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 -
REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para
o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma
matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773
AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:
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Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra
pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de
repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim
de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na
presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge,
no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com
entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em
consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de
2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do
art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de
maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado
em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O ÂNGULO
DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento
determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de
outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO -
BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo
Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a
contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da
atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4.
Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo
aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-
PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-
89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-
39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC
0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL
EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de
declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se
presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na
matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de
faturamento/receita para fins de tributação quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a
invocar eventual modulação temporal.
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No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) fica
aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição independe da prova do não
repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de
receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do
CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos previstos no
aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de
sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado.
Não se confunde com a mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas
empresariais - incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se
também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao
não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele
previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no
próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP/TRF3 - SEXTA TURMA/DES.
FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na
parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá
ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE
870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016), conforme determinado na sentença. Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser
observados também os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o entendimento do
STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do
PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram
ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE
574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de
caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da
seguinte passagem da ementa:

 

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS".

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com
a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na
operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento à apelação.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.      

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016631-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ084279, RALPH MELLES STICCA - SP236471, FILIPE CASELLATO
SCABORA - SP315006
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA CAROLO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL objetivando a reforma da
decisão que indeferiu pedido de produção de prova (realização de perícia) em autos de embargos à execução fiscal.

Nas razões do recurso a agravante sustenta, em resumo, a necessidade de produção de provas para o deslinde da
controvérsia.

Decido.

O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.

Com efeito, o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo
Civil de 2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador. Nesse sentido:
Nery& Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª edição, Ed. RT,
pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator: Renato Delbianco,
Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA.

A matéria de suposto cerceamento de defesa deverá, se o caso, ser mencionada como preliminar de apelação na esteira do
que dispõe a nova legislação processual civil.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial mais recente no STJ (destaquei):

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC/2015. HIPÓTESES TAXATIVAS
OU EXEMPLIFICATIVAS. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL.
IMPOSSIBILIDADE DO USO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA A SER ARGUÍDA EM
PRELIMINAR DE APELAÇÃO.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Este STJ submeteu à Corte Especial o TEMA 988/STJ através do REsp. n. 1.704.520/MT, REsp. n. 1.696.396/MT,
REsp. n. 1.712.231/MT, REsp. n. 1.707.066/MT e do REsp. n. 1.717.213/MT com a seguinte discussão: "Definir a
natureza do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar possibilidade de sua interpretação extensiva, para se admitir a
interposição de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente versadas
nos incisos de referido dispositivo do Novo CPC". Contudo, na afetação foi expressamente determinada a negativa de
suspensão do processamento e julgamento dos agravos de instrumento e eventuais recursos especiais que versem sobre a
questão afetada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     366/1037



3. Ainda que se compreenda que o rol do art. 1.015, do CPC/2015 seja exemplificativo (ainda não há definição sobre isso),
há que ser caracterizada a situação de perigo a fim de se estender a possibilidade do agravo de instrumento para situações
outras que não aquelas expressamente descritas em lei.

4. No caso concreto, a decisão agravada indeferiu prova pericial (perícia técnica contábil) em ação declaratória
de inexistência de relação jurídica onde o contribuinte pleiteia o afastamento da aplicação do Decreto n.
8.426/2015, no que diz respeito à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS de suas receitas
financeiras, notadamente os valores recebidos das montadoras a título de descontos incondicionais, bonificações
e a remuneração dos valores depositados como garantia das operações nos bancos próprios, v.g, Mercedes Benz
S/A - Fundo Estrela - Banco Bradesco, Fundo FIDIS - Montadora Daimler Chrysler, a depender de cada marca
do veículo comercializado. A perícia foi requerida pelo contribuinte para identificar tais valores dentro da sua
própria contabilidade.

5. Ocorre que a identificação desses valores não parece ser essencial para o deslinde do feito, podendo ser efetuada ao final
do julgamento, ficando os cálculos dos valores a serem depositados, neste momento, a cargo do contribuinte e, em havendo
diferenças, serão restituídas ao contribuinte ou cobradas pelo Fisco (o depósito judicial já constitui o crédito), a depender do
resultado da demanda (Lei n. 9.703/98).

6. Outrossim, este Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento firmado no sentido de que não cabe em recurso especial
examinar o acerto ou desacerto da decisão que defere ou indefere determinada diligência requerida pela parte por
considerá-la útil ou inútil ou protelatória. Transcrevo para exemplo, por Turmas: Primeira Turma: AgRg no REsp 1299892 /
BA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14.08.2012; AgRg no REsp 1156222 / SP, Rel. Hamilton
Carvalhido, julgado em 02.12.2010; AgRg no Ag 1297324 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010; Segunda
Turma: AgRg no AREsp 143298 / MG, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 08.05.2012; AgRg no REsp 1221869 /
GO, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 24.04.2012; REsp 1181060 / MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 02.12.2010; Terceira Turma: AgRg nos EDcl no REsp 1292235 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em
22.05.2012; AgRg no AREsp 118086 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 24.04.2012; AgRg no Ag 1156394 / RS,
Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.04.2011; AgRg no REsp 1097158 / SC, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em
16.04.2009; Quarta Turma: AgRg no AREsp 173000 / MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 25.09.2012;
AgRg no AREsp 142131 / PE, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 20.09.2012; AgRg no Ag 1088121 / PR,
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 11.09.2012; Quinta Turma: AgRg no REsp 1063041 / SC, Rel. Min. Felix
Fischer, julgado em 23.09.2008.

7. Mutatis mutandis, a mesma lógica vale para a decisão agravada que indefere a produção de prova pericial (perícia técnica
contábil), visto que nela está embutida a constatação de que não há qualquer urgência ou risco ao perecimento do direito
(perigo de dano irreparável ou de difícil reparação).

8. Não por outro motivo que a própria doutrina elenca expressamente a decisão que rejeita a produção de prova
como um exemplo de decisão que deve ser impugnada em preliminar de apelação (in Didier Jr., Fredie. Curso de
direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedente, coisa julgada
e antecipação dos efeitos da tutela . 10. ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015. v. II. p. 134).

9. O não cabimento de agravo de instrumento em face da decisão que indefere o pedido de produção de prova já
constituía regra desde a vigência da Lei n. 11.187/2005 que, reformando o CPC/1973, previu o agravo retido
como recurso cabível, não havendo motivos para que se altere o posicionamento em razão do advento do
CPC/2015 que, extinguindo o agravo retido, levou suas matérias para preliminar de apelação.

10. Deste modo, sem adentrar à discussão a respeito da taxatividade ou não do rol previsto no art. 1.015, do CPC/2015,
compreende-se que o caso concreto (decisão que indefere a produção de prova pericial - perícia técnica contábil)
não comporta agravo de instrumento, havendo que ser levado a exame em preliminar de apelação (art. 1.009, §1º,
do CPC/2015).

11. Recurso especial não provido.

(REsp 1729794/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2018,
DJe 09/05/2018).

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil de
2015.

Comunique-se.

Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002446-06.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ON THE TABLE CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO - SP146997, ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ON THE TABLE CONFECÇÕES LTDA perante decisão terminativa que
negou provimento ao apelo da UNIÃO FEDERAL e deu parcial provimento ao reexame necessário, reconhecendo a impetrante o direito
de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS e de compensar os indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal, o
trânsito em julgado e os termos do art. 26 da Lei 11.457/07 – a impossibilidade de compensar débitos previdenciários.

A embargante aponta omissão do julgado quanto a condenação da União Federal no pagamento de honorários recursais, dada
a decisão de negar provimento a seu apelo e a redação dada ao art. 85, § 11, do CPC/15 (1543441).

Resposta (1917643).

A União interpôs agravo (1969680).

É o relatório.

Decido.

Inexiste a omissão apontada.

Com o parcial provimento ao reexame necessário, haja vista a então vigente impossibilidade de compensação de débitos
previdenciários (art. 26, par. único, da Lei 11.457/07, revogado pela Lei 13.670/18), reduziu-se o escopo da ordem mandamental então
concedida em sentença – no sentido de admitir a compensação dos indébitos com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal.

Logo, ficou caracterizada a sucumbência da impetrante em sede de juízo deste Tribunal, e não da União Federal,
impossibilitando a majoração dos honorários advocatícios então fixados em sentença – majoração esta também regida pelo ônus
sucumbencial. Somente não se fez presente sua redução no caso, pois a impetrante sucumbiu de parte mínima de seu pedido, aplicando-
se analogicamente o art. 86, par. único do CPC/15.

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se.

Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação do agravo.

 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016846-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAILA IAFAH GOES BARRETO - PE34335
AGRAVADO: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
PROCURADOR: DANIEL RADI GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL RADI GOMES - SP255096

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu, em parte, exceção de pré-
executividade, para determinar a retificação das Certidões de Dívida Ativa, com a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, suscita preliminar de obrigatoriedade da suspensão processual, até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

Aduz que a receita bruta, base de cálculo das contribuições, incluiria os impostos sobre vendas. O
conceito de faturamento não seria equivalente ao de receita líquida.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.
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3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular.

 

A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo da dívida e apresentação de nova CDA, pela
exequente.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, julgado no regime de repetitividade:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. BASE LEGAL. ART. 3°, § 1°, DA LEI 9.718/1998.DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E
DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para
definição do seguinte tema: "se a declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei
9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA,
de modo a autorizar a extinção de ofício da Execução Fiscal".
2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra
Eliana Calmon, ocasião em que Segunda Turma reconheceu que, a despeito da
inconstitucionalidade do § 1° do art.3° da Lei 9.718/1998, a CDA conserva seus atributos, uma
vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta
integralmente por receitas que se enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que
haja outras receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível expurgá-las do
título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser alegado como matéria
de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de
exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 10/12/2009).
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3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos
EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg
no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; AgRg
no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/8/2011;
REsp 1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp
1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/12/2010;
AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 10/10/2011; AgRg no REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp 1.204.871/PE, Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2010.
4. Embora alguns precedentes acima citados façam referência ao REsp 1.115.501/SP, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, como representativo da tese ora em debate, cumpre destacar que
o tema afetado naquela oportunidade se referia genericamente à possibilidade de prosseguir a
Execução Fiscal quando apurado excesso no conhecimento da defesa do devedor. É o que se
verifica na decisão de afetação proferida por Sua Excelência: "O presente recurso especial versa
a questão referente à possibilidade de alteração do valor constante na Certidão da Dívida
Ativa, quando configurado o excesso de execução, desde que a operação importe meros cálculos
aritméticos, sendo certa a inexistência de mácula à liquidez do título executivo".
5. De todo modo, os fundamentos nele assentados reforçam a posição ora confirmada,
mormente a afirmação de que, "tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento,
subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente
declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal,
encartado no título executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com
espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico" (REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 30/11/2010).
6. Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: "A declaração de
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta
automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado
extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal".
7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.1.039 do CPC/2015 e da
Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/08/2016, DJe 05/10/2016).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso
IV, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

 

dzalc
   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000254-22.2017.4.03.6126
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     371/1037



APELAÇÃO (198) Nº 5000254-22.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ALTWIN ELECTRIC LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 727414), julgou o pedido inicial improcedente, nos termos dos artigos 332, inciso II
e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Apelação do impetrante (Id nº. 727415 e 717416), na qual requer a reforma da r. sentença.

 

Argumenta com a exclusão do ICMS da base cálculo das contribuições sociais. Aponta a
inconstitucionalidade da inclusão, conforme julgamento do RE nº 574.706, no Supremo Tribunal Federal.

 

Contrarrazões (Id nº 727423).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 801651).

 

É uma síntese do necessário.

 

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 
 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais n.º 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

*** Compensação: prova de recolhimentos ***

O mandado de segurança exige instrução probatória documental plena, no momento do ajuizamento da
ação. 

 

Ausente prova dos recolhimentos, não é possível o deferimento da compensação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 
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1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida.
Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o
direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a
compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP,
1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de
compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como
pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa,
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).
Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente
da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de
22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-
constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso concreto, a impetrante provou o recolhimento do PIS e da COFINS (Id nº 727402 e 727403).

 

O comprovante é suficiente para a prova do interesse processual.

 

 A jurisprudência desta Corte:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. LEI 12.973/2014. COMPENSAÇÃO. FALTA DE
PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. Não cabe a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior
competente, o que não houve no caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da
parte.
2. Acerca da suspensão do curso de feitos, versando sobre a matéria em questão, em razão de
liminar na ADC 18, a Suprema Corte, por mais de uma vez, já reconheceu ter cessado, há
muito, a eficácia da suspensão e respectivas prorrogações, a demonstrar que a genérica alusão
feita pela PFN não retrata a realidade do que, efetivamente, consta dos respectivos autos.
3. Pacificada a jurisprudência da Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119,
da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de
repercussão geral).
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5 . O pedido de compensação não prescinde da juntada ao menos de prova inicial do
recolhimento indevido do tributo impugnado, o que, no caso dos autos, não ocorreu, já que
inexistente qualquer documentação fiscal acerca do recolhimento indevido. Não se trata de
exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve
recolhimento capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste
sentido, inicial e mínima que seja, somente pode prevalecer a declaração de inexigibilidade,
sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação.
6. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367916 - 0013715-
64.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
4 . Para que seja deferida a compensação, todavia, afigura-se imprescindível que o
impetrante junte ao menos um comprovante de pagamento do tributo a fim de atestar o
recolhimento do tributo.
5. No caso em tela, como o impetrante não trouxe aos autos as guias DARF referentes ao
recolhimento do tributo, não há que se falar em comprovação do indébito e, consequentemente,
em compensação dos valores referentes ao montante recolhido nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento do mandamus. Precedentes do STJ.
6. Agravo parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002468-57.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 19/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 27/11/2015).

 

O mandado de segurança foi impetrado em 09 de março de 2017 (Id nº. 727395 e 727396).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

O Código Tributário Nacional:

 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em
cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda pública.

 
A Lei Federal n.º 11.457/07:
 

Art. 26 (...)
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei n.º 9.430 de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

 

O artigo 2.º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço dos empregadores domésticos e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, “a”, “b” e “c”, da Lei
Federal n.º 8.212/91).
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No caso concreto, a impetrante objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

 

O artigo 2º, da Lei Federal n.º 11.457/07, não é aplicável.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que
tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973), afastada a possibilidade de compensação
com contribuições previdenciárias.

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação. Nego provimento à remessa necessária.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (1ª Vara Federal de Santo André/SP).

 

caleal
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001907-25.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PROJETO SIGN SINALIZACAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO DE ANDRADE - SP225479

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo da
COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 1085164), julgou o pedido inicial procedente, em parte, para autorizar a
compensação dos recolhimentos de PIS e da COFINS efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, com acréscimos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do
Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (Id nº 1085174), suscita preliminar de suspensão do processo até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS e da COFINS.
Alega que o RE n.º 574.706 não alcançaria a tributação realizada nos termos da Lei Federal n.º 12.973/2014.

 

Aponta a impossibilidade de liquidação da sentença, em mandado de segurança, para a apuração de
créditos pretéritos, nos termos da Súmula 271, do Supremo Tribunal Federal.

 

Subsidiariamente, afirma, ainda, a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias,
bem como antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e do
artigo 26, da Lei 11.457/2007.

 

Sem Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 1183271).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Da obrigatoriedade do reexame necessário ***

 

A Lei Federal nº. 12.016/2009:
 
Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 
§ 1º. Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de
jurisdição. 
 

A norma especial prevalece sobre a regra geral.
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No caso concreto, a r. sentença concedeu a segurança (Id nº. 1085164).

 

A remessa oficial é cabível.

 

O pedido inicial (Id nº. 1085144):

 

“a) conceder inaudita altera pars a competente liminar acima requerida e, ao final a
Segurança definitiva, para ser reconhecido o direito da Impetrante de interromper
definitivamente a incidência de COFINS calculada sobre a parcela de ICMS indevidamente
contida na Receita Bruta, face às flagrantes inconstitucionalidades acima apontadas, bem
como restituir os valores pagos indevidamente;” 

 

O PIS não é objeto do mandado de segurança.

 

Não conheço do recurso, neste ponto.

  

A r. sentença (fl. 5, Id nº 1084164) destacou:

 
“CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA, razão pela qual julgo PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do
Novo Código de Processo Civil, para o fim específico de: a) reconhecer indevida a inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante
compensar os valores pagos indevidamente, desde 01/05/2015, nos termos do artigo 74, da Lei
n. 9.430/96, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei 9.250/95 e na forma da
fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).”

 

A r. sentença determinou a realização da compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo
170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Ausente interesse recursal quanto à matéria.

 

Não conheço do recurso, neste ponto.

 

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***
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O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais nº 10.637/02 e 10.833/03, quanto na vigência da Lei Federal nº.
12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 25 de abril de 2017 (Id nº. 1085144).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

O Código Tributário Nacional:
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Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em
cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 11.457/07:

 
Art. 26 (...)
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º. desta Lei.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; dos empregadores domésticos; e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, "a", "b" e "c", da Lei
Federal n.º 8.212/91).

 

No caso concreto, a impetrante objetiva compensar créditos da COFINS.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07, não é aplicável.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973), afastada a possibilidade de compensação com
contribuições previdenciárias.

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, conheço, em parte, da apelação, e na parte conhecida, nego provimento. Dou parcial
provimento à remessa necessária, para determinar que a compensação seja realizada, segundo os critérios legais
vigentes à época da propositura da ação, afastada a possibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (8ª Vara Federal de Campinas/SP).

 

caleal
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003539-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: WALTER ANTONIO PIOVESANO, ANTONIO CARLOS PIOVESAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES - SP142693
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES - SP142693
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção
de pré-executividade.

 

A executada e os sócios, ora agravantes, sustentam a prescrição da pretensão de redirecionamento, ao
sócio, da execução fiscal ajuizada contra a pessoa jurídica, com fundamento no transcurso de mais de cinco
anos entre a citação da empresa e o requerimento de desconsideração da personalidade.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

A prescrição é a extinção da pretensão, pelo decurso do tempo. O artigo 189 do Código Civil: "Violado
o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, (...)".
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A prescrição apenas se configura mediante a caracterização, em concreto, da inércia do titular da
pretensão. Trata-se de aplicação prática da Teoria da "Actio Nata".

 

Nesse contexto, a pretensão de redirecionamento da execução fiscal apenas surge com a ciência, pelo
exequente, da dissolução irregular (STJ: AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010).

 

Trata-se de execução fiscal distribuída em 28 de agosto de 1997 (fls. 1, ID 1767329).

 

Em 08 de outubro de 2014, o Oficial de Justiça certificou (no processo nº 0013408-79.2000.8.26.0286) a
impossibilidade de realização da penhora porque a executada não foi encontrada no domicílio fiscal (fls. 04, ID
3270987).

 

Em 06 de março de 2016, a União solicitou o redirecionamento, com base na dissolução irregular, em
decorrência da notícia de frustração da penhora, em outro processo (fls. 01/04, ID 1767369).

 

A inclusão foi deferida, em 30 de outubro de 2007 (fls. 08, ID 3468916).

 

Não há inércia da credora.

 

Não ocorreu a prescrição.

 

Por estes fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (Serviço de anexo fiscal – Foro de Itu – Comarca
de Itu/São Paulo).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004780-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a
liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 3612731) - substitui a
decisão liminar.

 

Julgo prejudicados o agravo de instrumento e os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001604-26.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
APELADO: SUNNY BRINQUEDOS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 819639), julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos
recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do
artigo 26 da Lei Federal 11.547/2014, com acréscimos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional.
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A União, ora apelante (Id nº. 819647), suscita preliminar de suspensão do processo até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal. Alega que o RE nº. 574.706 não alcançaria a tributação
realizada nos termos da Lei Federal nº. 12.973/2014.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS e da COFINS.

 

Aponta, ainda, que a impetrante não teria demonstrado sua condição de credora tributária: não teria
comprovado o recolhimento do tributo impugnado.

 

Alega que a transferência do encargo financeiro do ICMS ao consumidor final afastaria a possibilidade
de compensação, nos termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional.

 

Afirma, ainda, a impossibilidade de liquidação da sentença, em mandado de segurança, para a apuração
de créditos pretéritos, nos termos das Súmulas 269 e 271, do Supremo Tribunal Federal.

 

Subsidiariamente, afirma, ainda, a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias,
bem como antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e do
artigo 26, da Lei 11.457/2007.

 

Contrarrazões (Id nº 819652).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 1028501).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
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2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03 quanto na vigência da Lei Federal nº.
12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 07 de março de 2017 (Id nº. 819537).

 

*** Compensação: prova da assunção do encargo financeiro ***

 

O Código Tributário Nacional:

 
Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo
encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

 

A empresa objetiva compensar recolhimentos de PIS e COFINS, indevidamente majorados em
decorrência de inclusão de ICMS na base de cálculo tributária.

 

Prova da assunção do encargo financeiro: é contribuinte do PIS e da COFINS.
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A prova de recolhimento do ICMS é irrelevante: o objeto da ação é a compensação das contribuições
sociais.

 

A jurisprudência:

 
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
CONHECIMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DA ASSUNÇÃO
DO ENCARGO FINANCEIRO DO ICMS. ART. 166, CTN. DESNECESSIDADE. REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
1. Não se conhece do recurso de apelação da União no que se refere à impossibilidade de
compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias, bem
como acerca da liquidação da sentença em mandado de segurança, haja vista a ausência de
interesse recursal, pois não fora sucumbente.
2. Verifica-se que o juízo a quo já delimitara na r. sentença que não foi permitida a
compensação com contribuições previdenciárias, bem como o procedimento de compensação
será verificado pela administração tributária, não havendo o que se falar em liquidação da
sentença em mandado de segurança.
3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a
COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente
ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.
5. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS ao qual se comprove a assunção do
encargo financeiro, nos termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional é que deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme devidamente
explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária,
sendo certo que nestes autos não se pretende o reconhecimento da repetição do ICMS, mas
sim do PIS e da COFINS.
6. Reexame necessário desprovido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte
conhecida, desprovido.
(TRF3, AMS 50003829320174036109, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, TERCEIRA TURMA, DJE 06/12/2017)

 

De outro lado, o mandado de segurança exige instrução probatória documental plena, no momento do
ajuizamento da ação.

 

Ausente prova dos recolhimentos, não é possível o deferimento da compensação.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida.
Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o
direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a
compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP,
1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de
compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como
pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa,
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).
Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente
da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de
22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-
constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

No caso concreto, a impetrante juntou Recibos de Entrega de Escrituração Fiscal Digital – EFD (Id nº
819543 e outros) e Registros de Apuração do ICMS (Id nº 819612 e outros).

 

Não provou o recolhimento dos tributos federais PIS e COFINS.

 

Não é possível o deferimento da compensação.

 

A jurisprudência desta Corte:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. LEI 12.973/2014. COMPENSAÇÃO. FALTA DE
PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. Não cabe a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior
competente, o que não houve no caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da
parte.
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2. Acerca da suspensão do curso de feitos, versando sobre a matéria em questão, em razão de
liminar na ADC 18, a Suprema Corte, por mais de uma vez, já reconheceu ter cessado, há
muito, a eficácia da suspensão e respectivas prorrogações, a demonstrar que a genérica alusão
feita pela PFN não retrata a realidade do que, efetivamente, consta dos respectivos autos.
3. Pacificada a jurisprudência da Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119,
da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de
repercussão geral).
5 . O pedido de compensação não prescinde da juntada ao menos de prova inicial do
recolhimento indevido do tributo impugnado, o que, no caso dos autos, não ocorreu, já que
inexistente qualquer documentação fiscal acerca do recolhimento indevido. Não se trata de
exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve
recolhimento capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste
sentido, inicial e mínima que seja, somente pode prevalecer a declaração de inexigibilidade,
sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação.
6. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367916 - 0013715-
64.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
4 . Para que seja deferida a compensação, todavia, afigura-se imprescindível que o
impetrante junte ao menos um comprovante de pagamento do tributo a fim de atestar o
recolhimento do tributo.
5 . No caso em tela, como o impetrante não trouxe aos autos as guias DARF referentes ao
recolhimento do tributo, não há que se falar em comprovação do indébito e,
consequentemente, em compensação dos valores referentes ao montante recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento do mandamus. Precedentes do STJ.
6. Agravo parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002468-57.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 19/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 27/11/2015).

 

Reconhecida a impossibilidade de compensação, restam prejudicadas as demais alegações.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento, em parte, à apelação e à remessa necessária para afastar a
compensação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (25ª Vara Federal de São Paulo/SP).
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caleal
 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011696-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PAULO CESAR FREDIANI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENAN AUGUSTO BERTOLO - SP345591
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu
exceção de pré-executividade, em decorrência do reconhecimento da coisa julgada.

 

A executada, ora agravante, argumenta com a possibilidade de conhecimento da exceção de pré-
executividade, porque a matéria não teria sido analisada nos termos da LC nº 118 de 2005.

 

Sustenta que a citação por edital só foi realizada após a ocorrência da prescrição. A citação do
executado seria nula.

 

Alega a ocorrência de prescrição intercorrente.

 

Requer o efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável.
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A Súmula nº 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

 

As impugnações já foram deduzidas pelo executado, em embargos à execução (ID 3333043).

 

A decisão de improcedência dos embargos transitou em julgado em 25 de setembro de 2012 (ID
3333043 e fls. 67, ID 3153484).

 

Não é possível a reiteração de matéria julgada.

 

A argumentação de que a questão não foi analisada nos termos da redação anterior à LC 118/2005 não
tem pertinência.

 

A sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal foi proferida em 21 de maio de 2012 (fls.
13, ID 3333043).

 

A irresignação quanto à fundamentação deveria ter sido deduzida naquele momento.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. ANTERIOR JULGAMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. REVOLVIMENTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 
1. Nos termos da jurisprudência firmada neste Superior Tribunal de Justiça, ocorre a preclusão
consumativa mesmo quando se tratar de matéria de ordem pública (liquidez do título executivo) que
tenha sido objeto de anterior decisão já definitivamente julgada. 
2. O Tribunal de origem, após análise do contexto fático-probatório dos autos, concluiu que a matéria
levantada na exceção de pré-executividade foi alcançada pela coisa julgada. Assim, a pretensão de
modificação do julgado envolve necessariamente reexame de prova, situação vedada em recurso
especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ. 
3. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no REsp 1487080/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 21/05/2015, DJe 28/05/2015). 
PROCESSUAL CIVIL. DISPOSITIVOS APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MESMA MATÉRIA NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA E VIOLAÇÃO DA COISA
JULGADA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 
1. Verifica-se que a Corte de origem não analisou, nem sequer implicitamente, os disposto no art. 332
do CPC. Incidência da Súmula 211/STJ. 
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2. O STJ entende que "as questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a
interposição do recurso cabível pela parte interessada, não podem ser posteriormente reabertas em
sede de embargos à execução. Configurada, pois a preclusão consumativa" (AgRg no REsp
1.480.912/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/11/2014, DJe 26/11/2014).
3. Ao contrário do defendido pelo agravante, que alega que a prescrição não foi devidamente
analisada nos autos da exceção de pré-executividade pelo caráter restritivo da via, a prescrição foi
devidamente afastada com análise dos fatos constantes dos autos.
4. Tendo sido analisada a prescrição em exceção de pré-executividade, em decisão aliás não
impugnada oportunamente pela ora recorrente, a análise da matéria agora em embargos à execução,
além de se encontrar preclusa, violaria o princípio da coisa julgada. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1526696/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/05/2015, DJe 29/05/2015).

 

De outro lado, quanto à prescrição intercorrente após o julgamento dos embargos à execução fiscal: "Em
execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual
inicia-se o prazo da prescrição quinquenal intercorrente" (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça).

 

A Lei nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

O artigo 40, § 1º, da Lei Federal nº 6.830/80: "Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos
autos ao representante judicial da Fazenda Pública.".

 

Não há que se falar em início da fluência do prazo prescricional intercorrente, porque a agravante não
prova sequer arquivamento do processo.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Catanduva/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

 dmiramos
 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009144-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SABRINA GIL SILVA MANTECON - SP230259
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AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu, em parte, a exceção de pré-
executividade.

 

A sócia, ora agravante, suscita nulidade da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo
passivo, por ausência de motivação.

 

Sustenta a ocorrência de prescrição da pretensão de redirecionamento.

 

Aponta inexigibilidade dos débitos, porque o processo administrativo e as DCTFs não foram juntadas
com a petição inicial.

 

Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Requer, por fim, antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

*** Justiça gratuita ***

 

Intimada, a agravante informou que é isenta do recolhimento de imposto de renda. Apresentou cópia de
sentença proferida em ação de divórcio, na qual foram fixados alimentos em seu favor, no valor de 1 (um)
salário mínimo (ID 3276555, 3276556, 3276557 e 3276558).
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Apresentou, ainda, cópia dos extratos de movimentação bancária dos últimos 3 (três) meses (ID
3464035, 3464038 e 3464039).

 

Há prova da hipossuficiência econômica.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

***Nulidade da decisão de redirecionamento***

 

A preliminar de nulidade não tem pertinência.

 

A r. decisão que deferiu o redirecionamento (fls. ID 2631297) tem como fundamento a dissolução
irregular da empresa executada, constada por Oficial de Justiça (Súmula 435, do Superior Tribunal de Justiça).

 

***Prescrição da pretensão de redirecionamento***

 

A prescrição é a extinção da pretensão, pelo decurso do tempo. O artigo 189 do Código Civil: "Violado
o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, (...)".

 

A prescrição apenas se configura mediante a caracterização, em concreto, da inércia do titular da
pretensão. Trata-se de aplicação prática da Teoria da "Actio Nata".

 

Nesse contexto, a pretensão de redirecionamento da execução fiscal apenas surge com a ciência, pelo
exequente, da dissolução irregular.

 

Nesta 6ª Turma:

 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SUCESSÃO
EMPRESARIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. A questão vertida nos autos consiste na análise, em exceção de pré-executividade, das
alegações de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios,
inexistência dos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal contra os agravantes
NERINGA SACCHI e espólio de HELIO EUGENIO SACCHI da empresa executada "HELIOS
S/A IND/ E COM/", e inocorrência de dissolução irregular a justificar a responsabilização do
administrador.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     393/1037



2. Quanto à ocorrência da prescrição, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,
quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010,
submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de
que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência da inércia
do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do
aparelho judiciário.
3. O C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso
qüinqüenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda
exequente.
4. O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda
Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do
prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata . Precedentes.
5. Inocorrente na espécie a alegada prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos
sócios e administradores, posto que não resta caracterizada a inércia da Fazenda exequente,
bem como o pedido de redirecionamento ocorreu quando houve prova de dissolução irregular
da empresa executada.
6. Com relação aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal em face dos
agravantes, à existência ou não de dissolução irregular, assim como da comprovação da prova
por estes das condutas descritas no art. 135, III, do CTN, incabível sua análise em sede de
exceção de pré-executividade (REsp nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia).
7. As questões relativas à existência de formação de grupo econômico e sucessão empresarial
são complexas e exigem ampla dilação probatória, além de submissão ao contraditório e ampla
defesa para a obtenção de elementos de convicção, o que se afigura incompatível com a via
estreita da exceção de pré-executividade e do agravo de instrumento devendo, portanto, ser
discutida nos competentes embargos à execução. Precedentes desta Corte. 8. Agravo de
instrumento desprovido.
(TRF3, AI 00073858620144030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL
DIVA MALERBI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/06/2018).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA.
1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da
propositura da ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua
constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do
art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário.
2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação
pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei
Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer
do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente.
3. O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell
Marques, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que "A configuração
da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal
após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda
exequente".
4. A prescrição intercorrente consuma-se não só pelo decurso do prazo quinquenal, mas
também em decorrência da inércia do credor em promover os atos e diligências cabíveis e
tendentes ao prosseguimento do feito executivo.
5. Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,
especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, aplica-se a teoria da " actio
nata ", ou seja, para o caso de pedido de redirecionamento do feito para os
sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos
elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis. (...)
9. Agravo de instrumento improvido.
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(TRF3, AI 00181071420164030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/04/2018).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA E PARA O
REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA.
TEORIA DA ACTIO NATA . INOCORRÊNCIA. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. MANUTENÇÃO DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. AGRAVO NÃO
PROVIDO. (...)
5. A prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo
oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular
adquire o direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata , segundo o qual é
inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos
corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar
a responsabilidade tributária dos sócios. Precedentes do STJ e deste Tribunal. (...)
10. Agravo de instrumento não provido.
(TRF3, AI 00093970520164030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/10/2017).

 

Na 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça:

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.
PRESCRIÇÃO. TEORIA DA " ACTIO NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.
MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no
princípio universal da actio nata .
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a
partir da dissolução irregular da empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de
pré-executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial
"repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009,
DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução
fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010).

 

Trata-se de execução fiscal distribuída em 17 de abril de 2006 (fls. 3, ID 2631291).

 

A empresa foi citada em junho de 2006 (fls. 37, ID 2631293).

 

Em 5 de setembro de 2012 (fls. 33, ID 2631297), o Oficial de Justiça certificou o encerramento das
atividades da executada.

 

A Fazenda Nacional teve vista dos autos em 22 de fevereiro de 2013 (fl. 34/35, ID 2631297), termo inicial
do prazo prescricional para fins de redirecionamento da execução fiscal.
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O pedido de redirecionamento foi formulado em 11 de abril de 2013 (fls. 37, ID 2631297).

 

Não há inércia da credora.

 

Não ocorreu a prescrição.

 

***Liquidez e certeza da CDA***

 

Trata-se de execução fiscal de débitos de

 

Quando o tributo é objeto de declaração pelo contribuinte - como no caso concreto -, dispensa-se
qualquer outra formalidade, para a constituição do crédito declarado, permitindo a imediata inscrição na dívida
ativa (STJ: REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
21/05/2010 no regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Súmula nº. 436, do Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por
parte do fisco".

 

De outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza (artigo 3º, da Lei nº.
6.830/80).

 

No caso concreto, as certidões de dívida ativa (IDs 2631291 e 2631293) observam os requisitos dos
artigos 202, do Código Tributário Nacional, e 2º, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº. 6.830/80.

 

A agravante não afastou, com argumentos consistentes, a presunção de liquidez dos títulos.

 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara da Justiça Estadual de Monte Alto-SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
 

apamorim

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002356-95.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AKRON COMERCIAL - IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: SERGIO PINTO - SP66614, FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS - SP305144

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id n.º 982022), julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos
recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos administrados pela Receita Federal do
Brasil, com acréscimos de taxa Selic.

 

A União, ora apelante (Id nº. 982028), suscita preliminar de suspensão do processo até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS e da COFINS.

 

Alega, ainda, a impossibilidade de liquidação da sentença, em mandado de segurança, para a apuração de
créditos pretéritos, nos termos da Súmula 271, do Supremo Tribunal Federal.

 

Subsidiariamente, afirma ainda, a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias,
bem como antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Contrarrazões (Id nº 982030).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 1171263).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.
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*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais n.º 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 14 de março de 2017 (Id nº. 981982).
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Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

O Código Tributário Nacional:

 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em
cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda pública. 

 

A Lei Federal nº. 11.457/07:

 
Art. 26 (...)
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º. desta Lei.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; dos empregadores domésticos; e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, "a", "b" e "c", da Lei
Federal n.º 8.212/91).

 

No caso concreto, a impetrante objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07, não é aplicável.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973), afastada a possibilidade de compensação com
contribuições previdenciárias.

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a
Taxa Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe
30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).
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Por tais fundamentos, dou provimento, em parte, à apelação da União e à remessa necessária, para
determinar que a compensação seja realizada após o trânsito em julgado, segundo os critérios legais vigentes à
época da propositura da ação, afastada a possibilidade de compensação com contribuições previdenciárias,
nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (25ª Vara Federal de São Paulo/SP).

 

 

caleal
 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001258-18.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, JOAO
VITOR KANUFRE XAVIER DA SILVEIRA - SP392379

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008553-66.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
APELADO: FULGOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - EPP
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Advogados do(a) APELADO: PATRICIA GIL MATTOS LINHARES - SP328995, MARCO ANTONIO FERREIRA BAJARUNAS - SP261088

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a restituição ou compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº. 1829906) julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos
recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (Id nº. 1829913), suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Contrarrazões (Id nº. 1829919 e 1829920).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº. 3539905).

 

 
 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     401/1037



2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

De outro lado, o mandado de segurança exige instrução probatória documental plena, no momento do
ajuizamento da ação.

Ausente prova dos recolhimentos, não é possível o deferimento da compensação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida.
Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o
direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a
compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP,
1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de
compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como
pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa,
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).
Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente
da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de
22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-
constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

No caso concreto, a impetrante não provou o recolhimento do PIS e da COFINS.

 

 A jurisprudência desta Corte:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. LEI 12.973/2014. COMPENSAÇÃO. FALTA DE
PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. Não cabe a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior
competente, o que não houve no caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da
parte.
2. Acerca da suspensão do curso de feitos, versando sobre a matéria em questão, em razão de
liminar na ADC 18, a Suprema Corte, por mais de uma vez, já reconheceu ter cessado, há
muito, a eficácia da suspensão e respectivas prorrogações, a demonstrar que a genérica alusão
feita pela PFN não retrata a realidade do que, efetivamente, consta dos respectivos autos.
3. Pacificada a jurisprudência da Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119,
da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de
repercussão geral).
5 . O pedido de compensação não prescinde da juntada ao menos de prova inicial do
recolhimento indevido do tributo impugnado, o que, no caso dos autos, não ocorreu, já que
inexistente qualquer documentação fiscal acerca do recolhimento indevido. Não se trata de
exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve
recolhimento capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste
sentido, inicial e mínima que seja, somente pode prevalecer a declaração de inexigibilidade,
sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação.
6. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367916 - 0013715-
64.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
4 . Para que seja deferida a compensação, todavia, afigura-se imprescindível que o
impetrante junte ao menos um comprovante de pagamento do tributo a fim de atestar o
recolhimento do tributo.
5. No caso em tela, como o impetrante não trouxe aos autos as guias DARF referentes ao
recolhimento do tributo, não há que se falar em comprovação do indébito e, consequentemente,
em compensação dos valores referentes ao montante recolhido nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento do mandamus. Precedentes do STJ.
6. Agravo parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002468-57.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 19/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 27/11/2015).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. Dou provimento, em parte, ao reexame
necessário, para afastar a compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (10ª Vara Federal de São Paulo/SP).

 

ramfreit
 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000426-49.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DISTRIBUIDORA MUNDO VERDE LTDA
Advogados do(a) APELADO: LUCIANA STERZO - SP233560, ELOISA GARCIA MIAO - SP210186

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5013429-64.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MINIMERCADO BELA VISTA LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO MACHADO - SP1662290A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002729-14.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MCKIN FOOD S LTDA
Advogados do(a) APELADO: RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN - SP340618, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP1807470A, ROBINSON
VIEIRA - SP98385

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003025-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: TECNIFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS ELETRICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: DOUGLAS KAKAZU KUSHIYAMA - SP206940
APELADO: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000676-45.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP1322030A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno
interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente
disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia
útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007219-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SERGIO BUENO DE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MIGUEL AITH NETO - SP88619

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000788-14.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
PARTE AUTORA: HITER CONTROLS ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: LEONARDO AUGUSTO ANDRADE - SP220925, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SOROCABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000535-14.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MICRO SERVICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogados do(a) APELADO: RENATO SODERO UNGARETTI - SP1540160A, ENOS DA SILVA ALVES - SP129279

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002536-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado do(a) APELADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP1040160A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000740-46.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NIRUT INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI
Advogado do(a) APELADO: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002973-55.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUPER VIP COMERCIAL ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP2300360A, MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A, DANIEL
MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP2400170A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002582-03.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A.
Advogados do(a) APELADO: THALITA MARTIN BORTOLETO - SP3547100A, SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP6238500A
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002853-12.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MIRAI INTERNATIONAL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS ISOLANTES E DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MONZANI - SP1700130A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002334-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRES PASSOS ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI - SP136461, RAFAEL JUSTINIANO GRILLO CABRAL - SP371407,
LAERTE ROSALEM JUNIOR - SP290473

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002604-61.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ESFERATUR PASSAGENS E TURISMO S.A.
Advogado do(a) APELADO: GRAZIELLE SEGER PFAU - SC15860

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000319-56.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: SERATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo
Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil,
conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se
data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015).

 

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000617-94.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: SUPERMERCADOS KACULA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERMERCADOS KACULA LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno
interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente
disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia
útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002333-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S A FUND MAQS PAPEL E PAPELAO (MASSA FALIDA)
Advogado do(a) AGRAVADO: DARCY DESTEFANI - SP35808

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração
interpostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015956-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: QUADDRA CONTACT CENTER TELEATENDIMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO - SP272428, LUIZ FELIPE PINTO LIMA GRAZIANO - SP220932
AGRAVADO: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - MG86844, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

ID 3617901 e anexos: Petição da agravante, na qual informa o descumprimento da liminar e “pede a
expedição de nova ordem reiterando a suspensão do procedimento licitatório, bem como dos trâmites
para o início da execução do contrato com a empresa Almaviva, sob pena de multa diária”.

 

ID 3628525 e anexos: Contraminuta da agravada, LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A, com pedido de
reconsideração: a licitação já estaria encerrada e o contrato, em execução. Não seria possível o cumprimento
da antecipação de tutela, deferida neste Juízo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em mandado de
segurança no qual se impugna procedimento licitatório.

 

Nas razões recursais, a impetrante, ora agravante, assim expôs os fatos (ID 3506305):

 
“Após a interposição do competente recurso por parte da Agravante, a d. Autoridade Coatora
proferiu decisão (ato coator) rejeitando o recurso, mantendo-se, dessa forma, a decisão que
considerou a proposta da empresa Almaviva como a mais vantajosa.
Constou do ato coator que “quanto ao item 2.1.1 do edital [leia-se: item 2.1.1 do Anexo II],
quanto à mudança de endereço do Data Center da LIQUIGÁS, a priori cabe mencionar que a
mudança ocorrerá, mas que não causará nenhum impacto no Edital, isso porque as
características do link que poderiam causar algum impacto não serão alteradas. Todas as
características técnicas serão mantidas, tratando-se de mera alteração de endereço” (grifo
nosso) (Doc.08).
Com respeito, não se mostra admissível a continuidade de um procedimento licitatório cujas
premissas técnicas imprescindíveis (e obrigatórias) para a elaboração das propostas foram
alteradas após o ato de entrega dos envelopes pelas Licitantes. Trata-se de conduta que ofende
expressamente o disposto no art. 21, §4º, da Lei nº
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8.666/93.
(...)
No que tange aos custos para a criação de eventual infraestrutura no novo local, cabe destacar
que, diferentemente do afirmado na r. decisão interlocutória guerreada, eles não estão sendo
arcados pela atual prestadora dos serviços – não havendo que se falar, portanto, em eventual
reequilíbrio contratual.
Afinal, esta alteração do endereço de conexão dos Links de Dados ocorrerá apenas quando se
iniciar o novo contrato. Disso decorre que tais custos poderão, sim, afetar a Licitante
vencedora.
Com o devido respeito, os fundamentos acima confirmam que as alterações promovidas no
Edital pela Liquigás interferem na elaboração das propostas – exigindo, no mínimo, uma
reanálise pelas Licitantes das premissas utilizadas na elaboração das suas propostas.
(...)
Diante do acima exposto, verifica-se que a mudança do local onde o serviço será prestado,
ocorrida após a entrega dos envelopes, ensejaria no mínimo a obrigação da Liquigás de reabrir
o prazo para que as proponentes pudessem rever seus preços com base nessa mudança.
(...)
Sabe-se que o objeto da licitação já foi adjudicado à Licitante vencedora Almaviva, de sorte que
a demora do provimento mandamental poderá ocasionar a ineficácia da medida, tendo em
vista que a partir do início da execução do contrato, eventual declaração de nulidade da
licitação certamente geraria danos de difícil reparação às Licitantes e à própria
Administração Pública.
A presença do risco de ineficácia da medida é, portanto, inquestionável, considerando a
iminência do início da execução do contrato assinado entre a Liquigás e a Almaviva”.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido “para suspender o procedimento licitatório até
ulteriores esclarecimentos por parte da autoridade coatora” (ID 3539702).

 

Contudo, a contraminuta prova elemento objetivo que altera completamente o quadro fático no qual se
baseou a análise preliminar: por ocasião da interposição do recurso de agravo de instrumento, em 11 de julho
de 2018, o contrato com a empresa Almaviva já estava assinado e em execução: o contrato foi assinado em 20
de junho de 2018 (fls. 16, ID 3628753), com previsão de eficácia a partir da mesma data (fls. 7, ID 3628753).

 

Nesse contexto, não há que se falar em suspensão do certame. A licitação estava encerrada.

 

Por tais fundamentos, exerço juízo de reconsideração para revogar o efeito suspensivo (ID 3539702).
Prejudicada a análise do ID 3617901 e anexos.

 

Comunique-se com urgência ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (24ª Vara Cível Federal de São
Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015956-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: QUADDRA CONTACT CENTER TELEATENDIMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO - SP272428, LUIZ FELIPE PINTO LIMA GRAZIANO - SP220932
AGRAVADO: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - MG86844, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

ID 3617901 e anexos: Petição da agravante, na qual informa o descumprimento da liminar e “pede a
expedição de nova ordem reiterando a suspensão do procedimento licitatório, bem como dos trâmites
para o início da execução do contrato com a empresa Almaviva, sob pena de multa diária”.

 

ID 3628525 e anexos: Contraminuta da agravada, LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A, com pedido de
reconsideração: a licitação já estaria encerrada e o contrato, em execução. Não seria possível o cumprimento
da antecipação de tutela, deferida neste Juízo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em mandado de
segurança no qual se impugna procedimento licitatório.

 

Nas razões recursais, a impetrante, ora agravante, assim expôs os fatos (ID 3506305):

 
“Após a interposição do competente recurso por parte da Agravante, a d. Autoridade Coatora
proferiu decisão (ato coator) rejeitando o recurso, mantendo-se, dessa forma, a decisão que
considerou a proposta da empresa Almaviva como a mais vantajosa.
Constou do ato coator que “quanto ao item 2.1.1 do edital [leia-se: item 2.1.1 do Anexo II],
quanto à mudança de endereço do Data Center da LIQUIGÁS, a priori cabe mencionar que a
mudança ocorrerá, mas que não causará nenhum impacto no Edital, isso porque as
características do link que poderiam causar algum impacto não serão alteradas. Todas as
características técnicas serão mantidas, tratando-se de mera alteração de endereço” (grifo
nosso) (Doc.08).
Com respeito, não se mostra admissível a continuidade de um procedimento licitatório cujas
premissas técnicas imprescindíveis (e obrigatórias) para a elaboração das propostas foram
alteradas após o ato de entrega dos envelopes pelas Licitantes. Trata-se de conduta que ofende
expressamente o disposto no art. 21, §4º, da Lei nº
8.666/93.
(...)
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No que tange aos custos para a criação de eventual infraestrutura no novo local, cabe destacar
que, diferentemente do afirmado na r. decisão interlocutória guerreada, eles não estão sendo
arcados pela atual prestadora dos serviços – não havendo que se falar, portanto, em eventual
reequilíbrio contratual.
Afinal, esta alteração do endereço de conexão dos Links de Dados ocorrerá apenas quando se
iniciar o novo contrato. Disso decorre que tais custos poderão, sim, afetar a Licitante
vencedora.
Com o devido respeito, os fundamentos acima confirmam que as alterações promovidas no
Edital pela Liquigás interferem na elaboração das propostas – exigindo, no mínimo, uma
reanálise pelas Licitantes das premissas utilizadas na elaboração das suas propostas.
(...)
Diante do acima exposto, verifica-se que a mudança do local onde o serviço será prestado,
ocorrida após a entrega dos envelopes, ensejaria no mínimo a obrigação da Liquigás de reabrir
o prazo para que as proponentes pudessem rever seus preços com base nessa mudança.
(...)
Sabe-se que o objeto da licitação já foi adjudicado à Licitante vencedora Almaviva, de sorte que
a demora do provimento mandamental poderá ocasionar a ineficácia da medida, tendo em
vista que a partir do início da execução do contrato, eventual declaração de nulidade da
licitação certamente geraria danos de difícil reparação às Licitantes e à própria
Administração Pública.
A presença do risco de ineficácia da medida é, portanto, inquestionável, considerando a
iminência do início da execução do contrato assinado entre a Liquigás e a Almaviva”.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido “para suspender o procedimento licitatório até
ulteriores esclarecimentos por parte da autoridade coatora” (ID 3539702).

 

Contudo, a contraminuta prova elemento objetivo que altera completamente o quadro fático no qual se
baseou a análise preliminar: por ocasião da interposição do recurso de agravo de instrumento, em 11 de julho
de 2018, o contrato com a empresa Almaviva já estava assinado e em execução: o contrato foi assinado em 20
de junho de 2018 (fls. 16, ID 3628753), com previsão de eficácia a partir da mesma data (fls. 7, ID 3628753).

 

Nesse contexto, não há que se falar em suspensão do certame. A licitação estava encerrada.

 

Por tais fundamentos, exerço juízo de reconsideração para revogar o efeito suspensivo (ID 3539702).
Prejudicada a análise do ID 3617901 e anexos.

 

Comunique-se com urgência ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (24ª Vara Cível Federal de São
Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015956-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: QUADDRA CONTACT CENTER TELEATENDIMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO - SP272428, LUIZ FELIPE PINTO LIMA GRAZIANO - SP220932
AGRAVADO: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - MG86844, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

ID 3617901 e anexos: Petição da agravante, na qual informa o descumprimento da liminar e “pede a
expedição de nova ordem reiterando a suspensão do procedimento licitatório, bem como dos trâmites
para o início da execução do contrato com a empresa Almaviva, sob pena de multa diária”.

 

ID 3628525 e anexos: Contraminuta da agravada, LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A, com pedido de
reconsideração: a licitação já estaria encerrada e o contrato, em execução. Não seria possível o cumprimento
da antecipação de tutela, deferida neste Juízo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em mandado de
segurança no qual se impugna procedimento licitatório.

 

Nas razões recursais, a impetrante, ora agravante, assim expôs os fatos (ID 3506305):

 
“Após a interposição do competente recurso por parte da Agravante, a d. Autoridade Coatora
proferiu decisão (ato coator) rejeitando o recurso, mantendo-se, dessa forma, a decisão que
considerou a proposta da empresa Almaviva como a mais vantajosa.
Constou do ato coator que “quanto ao item 2.1.1 do edital [leia-se: item 2.1.1 do Anexo II],
quanto à mudança de endereço do Data Center da LIQUIGÁS, a priori cabe mencionar que a
mudança ocorrerá, mas que não causará nenhum impacto no Edital, isso porque as
características do link que poderiam causar algum impacto não serão alteradas. Todas as
características técnicas serão mantidas, tratando-se de mera alteração de endereço” (grifo
nosso) (Doc.08).
Com respeito, não se mostra admissível a continuidade de um procedimento licitatório cujas
premissas técnicas imprescindíveis (e obrigatórias) para a elaboração das propostas foram
alteradas após o ato de entrega dos envelopes pelas Licitantes. Trata-se de conduta que ofende
expressamente o disposto no art. 21, §4º, da Lei nº
8.666/93.
(...)
No que tange aos custos para a criação de eventual infraestrutura no novo local, cabe destacar
que, diferentemente do afirmado na r. decisão interlocutória guerreada, eles não estão sendo
arcados pela atual prestadora dos serviços – não havendo que se falar, portanto, em eventual
reequilíbrio contratual.
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Afinal, esta alteração do endereço de conexão dos Links de Dados ocorrerá apenas quando se
iniciar o novo contrato. Disso decorre que tais custos poderão, sim, afetar a Licitante
vencedora.
Com o devido respeito, os fundamentos acima confirmam que as alterações promovidas no
Edital pela Liquigás interferem na elaboração das propostas – exigindo, no mínimo, uma
reanálise pelas Licitantes das premissas utilizadas na elaboração das suas propostas.
(...)
Diante do acima exposto, verifica-se que a mudança do local onde o serviço será prestado,
ocorrida após a entrega dos envelopes, ensejaria no mínimo a obrigação da Liquigás de reabrir
o prazo para que as proponentes pudessem rever seus preços com base nessa mudança.
(...)
Sabe-se que o objeto da licitação já foi adjudicado à Licitante vencedora Almaviva, de sorte que
a demora do provimento mandamental poderá ocasionar a ineficácia da medida, tendo em
vista que a partir do início da execução do contrato, eventual declaração de nulidade da
licitação certamente geraria danos de difícil reparação às Licitantes e à própria
Administração Pública.
A presença do risco de ineficácia da medida é, portanto, inquestionável, considerando a
iminência do início da execução do contrato assinado entre a Liquigás e a Almaviva”.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido “para suspender o procedimento licitatório até
ulteriores esclarecimentos por parte da autoridade coatora” (ID 3539702).

 

Contudo, a contraminuta prova elemento objetivo que altera completamente o quadro fático no qual se
baseou a análise preliminar: por ocasião da interposição do recurso de agravo de instrumento, em 11 de julho
de 2018, o contrato com a empresa Almaviva já estava assinado e em execução: o contrato foi assinado em 20
de junho de 2018 (fls. 16, ID 3628753), com previsão de eficácia a partir da mesma data (fls. 7, ID 3628753).

 

Nesse contexto, não há que se falar em suspensão do certame. A licitação estava encerrada.

 

Por tais fundamentos, exerço juízo de reconsideração para revogar o efeito suspensivo (ID 3539702).
Prejudicada a análise do ID 3617901 e anexos.

 

Comunique-se com urgência ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (24ª Vara Cível Federal de São
Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 
 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000413-37.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LCS - DESENVOLVIMENTO, NEGOCIOS E INTERMEDIACOES LTDA.
Advogado do(a) APELADO: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 1092554), julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos
recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos administrados pela Receita Federal do
Brasil, com acréscimos de taxa Selic.

 

A União, ora apelante (Id nº. 1092562), argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base
cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões (Id nº 1092568).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 1225583).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais n.º 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

De outro lado, o mandado de segurança exige instrução probatória documental plena, no momento do
ajuizamento da ação.

Ausente prova dos recolhimentos, não é possível o deferimento da compensação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida.
Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o
direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a
compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP,
1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de
compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como
pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa,
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).
Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente
da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de
22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-
constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

 

No caso concreto, a impetrante juntou Recibos de Entrega de Escrituração Fiscal Digital – EFD (Id nº
1092506 e outros) e de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA (Id nº 1092521 e outros).

 

Não provou o recolhimento dos tributos federais PIS e COFINS.

 

Não é possível o deferimento da compensação.

 

 A jurisprudência desta Corte:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. LEI 12.973/2014. COMPENSAÇÃO. FALTA DE
PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. Não cabe a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior
competente, o que não houve no caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da
parte.
2. Acerca da suspensão do curso de feitos, versando sobre a matéria em questão, em razão de
liminar na ADC 18, a Suprema Corte, por mais de uma vez, já reconheceu ter cessado, há
muito, a eficácia da suspensão e respectivas prorrogações, a demonstrar que a genérica alusão
feita pela PFN não retrata a realidade do que, efetivamente, consta dos respectivos autos.
3. Pacificada a jurisprudência da Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119,
da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de
repercussão geral).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     421/1037



5 . O pedido de compensação não prescinde da juntada ao menos de prova inicial do
recolhimento indevido do tributo impugnado, o que, no caso dos autos, não ocorreu, já que
inexistente qualquer documentação fiscal acerca do recolhimento indevido. Não se trata de
exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve
recolhimento capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste
sentido, inicial e mínima que seja, somente pode prevalecer a declaração de inexigibilidade,
sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação.
6. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367916 - 0013715-
64.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)
4 . Para que seja deferida a compensação, todavia, afigura-se imprescindível que o
impetrante junte ao menos um comprovante de pagamento do tributo a fim de atestar o
recolhimento do tributo.
5 . No caso em tela, como o impetrante não trouxe aos autos as guias DARF referentes ao
recolhimento do tributo, não há que se falar em comprovação do indébito e,
consequentemente, em compensação dos valores referentes ao montante recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento do mandamus. Precedentes do STJ.
6. Agravo parcialmente provido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002468-57.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 19/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 27/11/2015).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação. Dou parcial provimento à remessa necessária para
afastar a compensação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP).

 

 

caleal
 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000455-08.2017.4.03.6128
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ATUAL, SERVICOS E TRANSPORTES RAPIDOS LTDA, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, MINISTERIO
DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553
APELADO: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM
JUNDIAÍ, MINISTERIO DA FAZENDA, ATUAL, SERVICOS E TRANSPORTES RAPIDOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 1101947), julgou o pedido inicial procedente, em parte, para autorizar a
compensação dos recolhimentos efetuados  a partir de março de 2017, com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, com acréscimos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional.

 

Apelação do impetrante (Id nº 1101953 a 1101955) na qual requer a reforma da r. sentença.

 

Aponta que a decisão não teria reconhecido o seu direito a afastar a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS.

 

Requer a determinação da compensação dos recolhimentos, vencidos e vincendos, dos últimos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

A União, ora apelante (Id nº. 1101951), suscita preliminar de suspensão do processo até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões da União (Id nº 1101960), na qual suscita preliminar de falta de regularidade formal: a
impetrante teria recorrido de forma dissociada.

 

Contrarrazões da impetrante (Id nº 1101961 e 1101962).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 1177742 e 1177745).
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Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

 

A impetrante, ora apelante, aponta omissão na análise de seu pedido inicial: afastar a inclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A r. sentença (fl. 04, Id nº 1101947):

 
“Ante todo o exposto, CONCEDO parcialmente a SEGURANÇA, para i) declarar a
inexigibilidade da inclusão do valor do ICMS incidente sobre as vendas da impetrante na base
de cálculo do PIS e da COFINS, a partir da competência março de 2017, e ii) bem como para
declarar o direito de a impetrante compensar os valores eventualmente recolhidos a esse título,
também a partir da competência março de 2017, observada a necessidade do trânsito em
julgado, acrescidos dos juros equivalente à taxa Selic desde o recolhimento.”(grifos nossos)
 

A r. sentença declarou a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Ausente interesse recursal quanto à matéria.

 

Não conheço do recurso, neste ponto.
 

***Da preliminar de regularidade formal***

 

A preliminar não tem pertinência.

 

A r. sentença reconheceu a compensação de parte dos recolhimentos efetuados (Id nº 1101947).

 

Verifica-se a regularidade formal: o Juízo de 1º grau restringiu o período de compensação requerido.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 24 de março de 2017 (Id nº. 1101886 e 1101890).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

O Código Tributário Nacional:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     425/1037



Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em
cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda pública. 

 

A Lei Federal nº. 11.457/07:

 
Art. 26 (...)
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º. desta Lei.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; dos empregadores domésticos; e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, "a", "b" e "c", da Lei
Federal n.º 8.212/91).

 

No caso concreto, a impetrante objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07, não é aplicável.

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973), afastada a possibilidade de compensação com
contribuições previdenciárias.

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

        Por tais fundamentos, conheço a apelação da impetrante, em parte, e na parte conhecido, dou
provimento para autorizar a compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, segundo os
critérios legais vigentes à época da propositura da ação, com acréscimos de taxa Selic e observado o artigo
170-A, do Código Tributário Nacional, afastada a possibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias, nos termos da fundamentação.

 

Nego provimento à apelação da União e à remessa necessária.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (1ª Vara Federal de Jundiaí/SP).

 

caleal
 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016849-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: IGUASPORT LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ1123100S,
EDUARDO BORGES PINHO - PE31109
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IGUASPORT LTDA em face da decisão que indeferiu a medida liminar em
mandado de segurança por meio da qual a impetrante/agravante pretendia apurar créditos de PIS/COFINS sobre os valores
despendidos a título de frete internacional na aquisição de bens destinados à revenda, nos termos autorizados pelo art. 15, inciso I, §3º,
da Lei nº 10.865/20042, por considerar que tais despesas compõem o conceito de valor aduaneiro das mercadorias importadas,
conforme expressamente disciplinado pelo art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa nº 327/2003 e reconhecido pela Receita Federal na
Solução de Consulta nº 350/2017.

Nas razões recursais a agravante insiste em que os custos com frete internacional compõem o “custo de aquisição” das mercadorias e,
consequentemente, o valor aduaneiro dos bens importados, de modo a gerar direito à apropriação de crédito de PIS e COFINS.

Argumenta que a vedação ao creditamento decorre de interpretação excessivamente restritiva por parte da Receita Federal, em que pese
a literalidade da regra consignada no art. 15, I, §3º, da Lei nº 10.865/2004 e do entendimento firmado pela Receita Federal do Brasil nas
Soluções de Consulta COSIT nº 350/2017 e nº 99096/2017.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

A pretensão da autora em creditar-se das contribuições do PIS/COFINS sobre as despesas incorridas com a contratação de frete
internacional é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente.

Nesse passo, não cabe ao Poder Judiciário ampliar ou limitar esse rol sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes, tendo
em vista que o legislador decidiu restringir o benefício a certos créditos.

O preconizado nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à autora o
creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente,
não comportando exegese extensiva, à luz do artigo 111, I, do Código Tributário Nacional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     427/1037



 Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

  

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015453-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: MAITE SOUSA RAMOS
REPRESENTANTE: VALQUIRIA CRISTINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739, 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, em 4/7/2018, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos
que, em ação de rito ordinário, indeferiu, por ora, o pedido de tutela de urgência objetivando o fornecimento do medicamento Strensiq (Asfotase Alfa),
designando perícia para o dia 3/7/2018 (ID 8602133 do ProcOrd. 5001964-15.2018.4.03.6103)

Requisitem-se informações ao R. Juízo a quo acerca do resultado da perícia em questão, bem como de eventual nova decisão prolatada com base nessa.

  

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017319-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI - SP118881
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a
exceção de pré-executividade destinada a viabilizar a exclusão da sócia administradora do polo passivo.

 

A União, agravada, aponta a ocorrência de dissolução irregular da sociedade: a inatividade da empresa
foi constatada por Oficial de Justiça.
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Afirma que a responsabilidade pessoal do agravado independe do exercício da gerência à época dos
fatos geradores.

 

É uma síntese do necessário.

 

A Ministra Assusete Magalhães afetou questão para julgamento na Seção, em regime repetitivo e, ainda,
determinou a suspensão dos processos correlatos, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código
Processual, nos seguintes termos:

 
"Por decisão de minha lavra, publicada em 03/10/2016, o Recurso Especial em epígrafe foi
afetado à Primeira Seção do STJ, como representativo da controvérsia assim identificada:
"possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a
gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar
causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária" (Tema 962).
Em 05/04/2017, a Fazenda Nacional, por petição incidental protocolada, nesta Corte, sob o
número 157484/2017 (fls. 275/276e), requer o julgamento conjunto do presente feito com "os
Recursos Especiais 1.645.333/SP, 1.645.281/SP e 1.643.944/SP, encaminhados pela Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os termos do art. 1.036, § 1º, do CPC,
por tratarem do mesmo tema 962 e também discutirem outras hipóteses do redirecionamento da
execução fiscal, a saber: i) ao sócio presente quando do encerramento irregular das atividades
empresariais; ou ii) somente do sócio que era administrador tanto à época do fato gerador como
da dissolução irregular ".
Nesse contexto, considerando que o Tema 981, objeto dos aludidos Recursos Especiais
1.645.333/SP, 1.645.281/SP e 1.643.944/SP, trata de questão de direito correlata ao Tema
962, defiro o requerimento da Fazenda Nacional, para julgamento desses Recursos Especiais
em conjunto com o presente feito".
(REsp nº. 1.377.019 - Tema 962, Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 16/11/2017).

 

Trata-se de execução fiscal de débito tributário vencidos entre junho de 2005 e dezembro de 2006 (ID
3612376).

 

A execução fiscal foi ajuizada em 24 de setembro de 2010 (fls. 01, ID 3612376).

 

Em diligência para realização de penhora, 31 de maio de 2011, o Oficial de Justiça certificou o
encerramento das atividades empresariais. (fls. 08, ID 3612377).

 

A exequente objetiva a responsabilização da diretora Maria Luiza de Franco Agudo (fls. 07/08, ID
3612379).

 

A ficha cadastral da empresa prova que Maria Luiza de Franco Agudo foi eleita para a diretoria da
sociedade em 29 de março de 2007 (fls. 12/20, ID 3612377).

 

Por tais fundamentos, determino a suspensão processual, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de
16 de novembro de 2017, nos termos do artigo 1.037, § 5º, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016029-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI - SP165200
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA em face da decisão que
indeferiu o pedido de antecipação da tutela em ação ordinária por meio da qual a autora/agravante pretendia a suspensão da
exigibilidade das contribuições ao PIS e a COFINS sob o argumento de que o conceito de insumo utilizado pela Receita Federal não
possui amparo legal, resultando na tributação indevida das atividades.

Nas razões recursais a agravante, distribuidora de combustíveis, insiste em que o conceito de insumo deve ser deve ser aferido à luz dos
critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço –
para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a suspensão da exigibilidade contribuições ao PIS e a COFINS na
modalidade não cumulativa, na parte em que se relacionar ao quando pretendido na ação originária (reconhecimento do direito de crédito
sobre a aquisição de etanol para revenda, mediante a definição de afastamento da limitação do art. 3º, inciso I das Leis n. 10.637/02 e
10.833/03; e o reconhecimento, nos termos do precedente REsp 1.221.170/PR de que não pode haver limitação para o creditamento
sobre os demais itens mencionados no art. 3º das normas de regência, notadamente todas as despesas relacionadas e essenciais ao
desenvolvimento da atividade social, entre eles, as despesas de frete e armazenagem).

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

A pretensão da autora em suspender a exigibilidade das contribuições do PIS/COFINS incidentes sobre os valores dispendidos com a
aquisição de etanol para revenda e também sobre a generalidade de todas as despesas relacionadas e essenciais ao desenvolvimento da
atividade social, entre eles, as despesas de frete e armazenagem é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário
dispensar inopinadamente.

Nesse passo, não cabe ao Poder Judiciário ampliar ou limitar esse rol sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes, tendo
em vista que o legislador decidiu restringir o benefício a certos créditos.
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O preconizado nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à autora o quanto
pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não
comportando exegese extensiva, à luz do artigo 111, I, do Código Tributário Nacional.

 Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

À contraminuta.

Intimem-se.

    

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015375-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO MAMED ABDALLA - SP111635
AGRAVADO: UNIMILK INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA - ME
PROCURADOR: BRUNO CORREA RIBEIRO
 

 

 D E S P A C H O
 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, as peças obrigatórias que devem instruir a petição do Agravo de Instrumento, a saber: cópia da inicial, da
r. decisão agravada e da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade, nos termos do art. 1017, I c/c art. 932,
parágrafo único do CPC/2015, sob pena de não conhecimento do recurso.

O processo originário, apesar de ser relacionado como eletrônico (n. 50029559120184036102), não se encontra disponível para consulta.

Junte, ainda, no mesmo prazo, outros documentos que reputar úteis (art. 1017, III do CPC/2015).

Com a regularização, intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58002/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048945-28.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.048945-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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AGRAVADO(A) : JORGE MERA MARTINEZ
ADVOGADO : SP113857 FLORIANO ROZANSKI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2002.61.00.019969-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão proferida pelo
MM. JUIZO FEDERAL DA 23ª VARA SAO PAULO que, em sede de ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada
com repetição de indébito, rejeitou a exceção de incompetência, declarando-o competente para o julgamento da ação, "tendo em vista
que o ato/fato que deu origem à demanda ocorreu na Jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo".
Sustenta a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada concluindo que a retenção na fonte do imposto de renda teria ocorrido na
Jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo afastou a exceção de incompetência. Aduz que o domicílio do autor é a cidade do Rio de
Janeiro - RJ, onde se encontra a respectiva Subseção da Justiça Federal, pertencente ao TRF da 2ª Região. Esclarece que o tributo
contra o qual se insurge, também incide e deve ser recolhido no seu domicílio. Alega que o contribuinte se insurge contra a exigibilidade
do recolhimento do imposto, o local do fato deve ser considerado o seu próprio domicílio, tendo em vista as disposições do art. 127 do
CTN. Ressalta que não há prova que o ex-empregador, Banco do Estado de São Paulo S/A teria efetuado a retenção do imposto de
renda na fonte na cidade de São Paulo - SP.
Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma da decisão agravada que
rejeitou a exceção de incompetência, "para que sejam os autos da ação ordinária 2002.61.00.006277-5, remetidos à Subseção Judiciária
do Rio de Janeiro - RJ".
Com contrarrazões às fls. 56/58.
É o relatório.
Decido.
A decisão recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o agravo em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
De acordo com o disposto no art. 109, § 2° do texto constitucional, "As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde
esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".
Com efeito, da leitura do dispositivo constitucional, depreende-se que a intenção da norma é deixar a cargo do autor a escolha do local a
ser ajuizada a ação, seja esse local o do seu domicílio, o do ato ou fato que deu origem à demanda ou o local onde a coisa demandada
está situada.
Nesse sentido é a orientação pacificada no E. Supremo Tribunal Federal:

COMPETÊNCIA - UNIÃO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO -AÇÃO - AJUIZAMENTO - LOCAL. O artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal encerra a possibilidade de a ação ser proposta no domicílio do autor, no lugar em que ocorrido o ato ou
fato ou em que situada a coisa, na capital do estado-membro, ou ainda no Distrito Federal.(RE 463101 AgR-AgR, Relator(a): 
Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 20-11-2015
PUBLIC 23-11-2015)
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF.
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. COMPETÊNCIA.
APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. 1. A repercussão
geral é presumida quando o recurso versar questão cuja transcendência já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando
impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante desta Corte (artigo 323, § 1º, do RISTF ). 2. O Tribunal a
quo ofendeu jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sob o prisma da admissão do recurso extremo. Precedentes: RE n°
509.442-AgR, Rel. a Ministra Ellen Gracie , 2ª Turma, DJe de 20/8/10. Decisões monocráticas: RE nº 553.644, Rel. o Ministro
Ayres Britto, Dje de 31/1/2012; AI nº 771.855, Rel. o Ministro Dias Toffoli, Dje de 2/9/2011. 3. A existência de universidade
habilitada para o registro do diploma no foro de domicílio da Autora, não inibe seja a pretensão deduzida em face da Ré, sediada
em território sob a competência do TRF da 4ª Região. 4. In casu, a) O fato que deu origem à demanda - negativa da
Universidade Estadual em registrar o diploma - ocorreu em Londrina-PR, Seção Judiciária do TRF da 4ª Região, por isso que a
regra de competência prevista no art. 109, § 2º, da Constituição Federal encontra-se preservada, verbis: § 2º - As causas
intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. b) O Tribunal a
quo respaldou sua decisão no fato de a ora recorrente ser residente e domiciliada na cidade de Marianópolis/TO, não possuindo
nenhuma relação com o Estado do Paraná, nem mesmo com a cidade de Londrina, sede da Universidade Estadual, ora
recorrida. c) A violação do princípio do juiz natural não ocorreu, haja vista a escolha do juízo ter como fundamento o domicílio
da universidade em que se postulou administrativamente o registro do diploma, e não em razão do domicílio da autora. 5.
Recurso extraordinário provido.
(RE 676925, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-121
DIVULG 20-06-2012 PUBLIC 21-06-2012)
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CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE
DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão
ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.
2. Agravo regimental improvido.
(RE 509.442 AgR/PE, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/8/2010, DJe 154 de 19/8/2010)
Assim, é competente para o julgamento da presente causa, na qual se pleiteia a repetição de indébito tributário, o Juízo Federal do local
onde praticadas as retenções do imposto de renda na fonte, razão pela qual mantenho a r. decisão agravada.
Como bem assinalado na decisão agravada:
"Ora, nos presentes autos o autor objetiva a repetição de indébito do Imposto de Renda retido na fonte, quando de sua adesão
ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV) do Banco do Estado de São Paulo S/A, em razão das verbas rescisórias
recebidas, fato ocorrido na jurisdição desta Subseção Judiciária de São Paulo. Ademais, o conceito de domicílio tributário não
equivale ao de domicílio do autor para finde de competência de Juízo, visto que a regra do art. 127 do Código Tributário
Nacional se esgota no âmbito administrativo tributário, regendo somente as relações jurídicas entre contribuinte e Fisco. Desta
forma, tendo em vista que o ato/fato que deu origem à demanda ocorreu na Jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo, este
é o Juízo competente para o julgamento da ação."
Verifica-se, ainda, que consoante o comprovante de pagamento emitido pelo BANESPA S/A, o ora agravado tinha como lotação
"DIROP-8" - "UF: SP" (fls. 129/129v).
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao agravo de
instrumento.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018020-82.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.018020-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CERTEGY LTDA
ADVOGADO : SP172565 ENRICO FRANCAVILLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida
em ação ordinária promovida por Certegy Ltda em face da apelante, objetivando a declaração de extinção do crédito tributário
relacionado na conta consolidada do REFIS.
Na exordial, a autora narrou que efetuou adesão ao Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei nº 9.964/2000 e, ao preencher a
Declaração do REFIS incorreu em erro, ocasionando a inserção indevida de débitos em duplicidade na conta do parcelamento,
acrescidos de multa e juros moratórios. Afirmou que, além da duplicidade dos valores, houve a inclusão na consolidação do débito de
valores que já haviam sido pagos, relativos a IRPJ de outubro/1997, abril/1998 e dezembro/1998 e de CSLL de outubro a
dezembro/1997 e de dezembro/1998. Relatou já ter efetuado o pagamento integral do valor que entende devido e formulado pedido
administrativo de revisão da conta, que ainda não foi apreciado pela autoridade fiscal. Requereu a concessão de tutela antecipada para
suspender o parcelamento e os créditos tributários indevidamente exigidos e, ao final, seja julgada procedente a demanda para reconhecer
como indevida a consolidação de valores equivocadamente incluídos no parcelamento e, haja vista a quitação da totalidade dos valores
efetivamente devidos, seja declarada a extinção do crédito tributário. Caso não seja este o entendimento, pleiteou que fosse determinada
à Fazenda Nacional a retificação da consolidação, com apuração de saldo devedor. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.843.826,52 (fls.
375/376).
A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para depois da apresentação de contestação (fl. 379).
Contestação às fls. 393/400, em que a União Federal informou que, após o exame dos documentos trazidos pela parte autora, a
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Secretaria da Receita Federal identificou problemas na consolidação da dívida no sistema REFIS causados por erros cometidos pela
requerente e, depois de realizadas todas as correções com alocação dos pagamentos, restou saldo devedor no valor de R$ 86.604,09 em
15/10/2002. Requereu a parcial procedência do pedido e a dispensa de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em
razão da sucumbência recíproca ou por aplicação do princípio da causalidade.
Réplica às fls. 501/504.
Às fls. 510/513, a autora juntou cópia do comprovante de recolhimento do valor remanescente.
A autora formulou às fls. 516/520 novo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a suspensão de crédito tributário de
CSLL de período de apuração de 04/1997 a 09/1997, irregularmente inscrito em dívida ativa, já quitado no âmbito do REFIS.
Às fls. 538/539, a Fazenda Nacional afirmou que os valores foram inscritos em dívida ativa indevidamente, mas que já estavam sendo
adotadas medidas administrativas para o seu cancelamento.
Às fls. 631/631-v, o MM. Juiz deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à ré a adoção de medidas
necessárias à retirada dos débitos em referência da dívida ativa, expedindo a respectiva certidão de regularidade fiscal perante a PGFN.
Sobreveio r. sentença de fls. 636/639, que julgou procedente o pedido, para declarar a extinção do crédito tributário objeto do
parcelamento em questão, tendo em vista a revisão administrativa do débito consolidado e o pagamento do valor remanescente.
Condenou a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC/1973. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Em suas razões recursais de fls. 642/652, a apelante sustenta, em síntese, a inexistência de justificativa a ensejar sua condenação ao
pagamento de custas e honorários advocatícios. Ressalta que os problemas na consolidação da dívida no sistema REFIS decorreram de
culpa da parte autora em não observar as normas atinentes à sua adesão no sistema, bem como de preenchimento incorreto dos DARFs.
Frisa a inexistência da sucumbência, na medida em que a efetivação das retificações dependia apenas do tempo necessário para a
apreciação do processo administrativo. Alternativamente, pugna pela redução da verba honorária fixada, consoante os termos do § 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil de 1973. Assinala que o elevado valor da causa (R$ 1.843.826,52 - fls. 375/377) não é prevalente,
porquanto, sanadas as irregularidades causadas pela apelada, o valor resultou em R$ 89.604,09 (reconhecido e quitado). Pleiteia o
provimento do recurso, reformando-se a parcialmente a r. sentença.
Com contrarrazões de fls. 655/660, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a remessa oficial e a
apelação, portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A parte autora relatou na inicial que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei nº 9.964/2000 e, ao preencher a
Declaração do REFIS, informou na Ficha 14 - "Informação de Desistência em Mandado de Segurança" débitos decorrentes da
desistência da Ação nº 97.0017339-9, declarando-os também na Ficha 02 - "Débitos de IRPJ" e na Ficha 04 - "Débitos de CSLL", o
que gerou duplicidade dos valores na conta consolidada do parcelamento.
Afirma que, além dos valores duplicados, foram incluídos indevidamente na consolidação do parcelamento, valores já pagos de IRPJ do
período de apuração de outubro/1997, abril/1998 e dezembro/1998 e de CSLL de outubro a dezembro/1997 e de dezembro/1998.
Em contestação, a União Federal informou que, após análise das alegações e dos documentos juntados pela parte autora, a equipe da
Secretaria da Receita Federal identificou a duplicidade dos débitos e procedeu aos ajustes necessários, tendo apurado, ao final, saldo
devedor remanescente no valor de R$ 89.604,09.
Quanto aos débitos que a parte autora alega ter quitado, a autoridade fiscal realizou as correções pertinentes, em conformidade com os
documentos juntados aos autos e os existentes no sistema da Receita Federal, procedendo à alocação dos pagamentos.
Considerando que os lançamentos em duplicidade foram corrigidos, bem como que parte autora comprovou o recolhimento do débito
remanescente à fl. 513, não merece reparos a r. sentença que decretou a extinção dos créditos tributários incluídos no REFIS.
No tocante à fixação das verbas sucumbenciais, o sistema processual civil pátrio adotou como regra geral o princípio da sucumbência,
segundo o qual cabe ao vencido arcar com as despesas processuais e os honorários advocatícios (artigo 20, caput, do CPC/1973).
Contudo, o princípio da sucumbência deve ser norteado pelo princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários advocatícios e das despesas processuais àquele que deu causa à instauração do processo.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CAUSALIDADE. QUITAÇÃO DO DÉBITO EM DATA POSTERIOR
AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E ANTERIOR À CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
CABIMENTO.
1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC/1973, verifico que o julgado recorrido não
padece de omissão, porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo
tão somente porque contrário aos interesses da parte.
2. A condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do
princípio da causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao
incidente processual.
3. No caso dos autos, o Estado do Rio de Janeiro ajuizou os Embargos alegando excesso de execução. Ocorre que, como os
pagamentos que implicariam no alegado excesso, foram realizados após o ajuizamento da execução e antes da citação, bastaria
a apresentação de simples petição no próprio processo de execução para pleitear a adequação do valor executado. Diante disso,
não havia interesse do Estado do Rio Janeiro no ajuizamento dos Embargos à Execução, de forma que não deve prevalecer a
condenação da ora agravante ao pagamento dos honorários sucumbenciais em favor da Fazenda estadual.
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4. Ademais, segundo a jurisprudência do STJ, os honorários advocatícios são devidos pela parte executada na hipótese de
extinção da execução fiscal em decorrência do pagamento extrajudicial do quantum, após ajuizada a ação e ainda que não
tenha sido promovida a citação. O pagamento do débito exequendo equivaleu ao reconhecimento da pretensão executória,
devendo ser aplicado ao caso o art. 26 do CPC/73.
5. Agravo Interno provido."
(AgInt no AREsp 896.802/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 06/10/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. QUEM DEU CAUSA AO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA
SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se todas as questões atinentes à solução do litígio foram efetivamente decididas, não
constando do acórdão eiva de omissão, mas decisão adversa à pretendida pela parte.
2. Segundo a jurisprudência do STJ, "a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da
sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar
com as despesas dele decorrentes" (AgRg no AREsp n. 337.944/RS, Rel. o Ministra Marga Tessler, Juíza Federal Convocada do
TRF 4ª Região, Primeira Turma, julgado em 7/4/2015, DJe 10/4/2015).
3. Havendo o Tribunal local reconhecido que a extinção do processo se deu por conduta imputada ao agravante a partir dos
elementos fático-probatórios dos autos, inviável se afigura a sua revisão na via do recurso especial. Aplicação da Súmula 7 do
STJ.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 844.752/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe
13/05/2016)
In casu, a autora admite na petição inicial que a inclusão de débitos em duplicidade na consolidação do REFIS decorreu de equívoco por
ela cometido no preenchimento da declaração do parcelamento.
No tocante à inclusão de valores já quitados na conta consolidada, a Fazenda Nacional informou que o erro também decorreu de culpa
da contribuinte, uma vez que o sistema da Receita Federal não identificou os pagamentos realizados em razão de inconsistências nos
dados da DCTF e dos DARFs, cujo preenchimento era de responsabilidade do sujeito passivo.
Não obstante os erros identificados pela Secretaria da Receita Federal, constata-se que a autora buscou a correção das informações na
via administrativa, não logrando êxito.
Inicialmente, em 24/08/2001, protocolizou perante o CAC - Santo Amaro pedido de retificação da consolidação dos débitos do REFIS,
endereçado ao Secretário Executivo do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal (fls. 309/313).
Aos 14/03/2002, a autora protocolizou pedido de retificação e recálculo perante o Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal,
em Brasília, desistindo expressamente do requerimento anteriormente formulado, o qual ainda permanecia pendente de apreciação na
Delegacia de São Paulo (fls. 315/330).
A Secretaria Executiva, ao apreciar o pedido, glosou parcialmente os débitos, ensejando pedido de reconsideração formulado pela
interessada em 24/04/2002 (fls. 331/337).
Ante a demora na apreciação do pedido na via administrativa, a autora se viu compelida a recorrer ao Poder Judiciário, a fim de ver
atendido o seu pleito de revisão dos valores, por meio da presente ação proposta em 14/08/2002.
Assim, em que pese os erros cometidos pela contribuinte, verifica-se que houve a tentativa retificação das informações, antes do
ajuizamento da presente demanda, de modo que esta poderia ter sido evitada se o pedido administrativo da contribuinte tivesse sido
analisado a tempo.
Destarte, em conformidade com o princípio da causalidade, a União Federal deve ser condenada ao pagamento de honorários
advocatícios, uma vez que restou configurada sua culpa pelo ajuizamento da ação.
No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes desta Egrégia Corte Regional, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CANCELADA ADMINISTRATIVAMENTE. REMESSA OFICIAL. PROVIMENTO
PARCIAL. APELAÇÃO PROVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.
- No caso dos autos, trata-se de inscrições nºs 80.2.05.017229-53, 80.3.05.000731-42, 80.6.05.023984-82 e 80.7.05.007511-82
(fls. 28/81). Às fls. 100/150, a União noticiou o cancelamento dos débitos inscritos, juntou os pareceres da Delegacia da Receita
Federal de Administração Tributária em São Paulo alusivos às respectivas liquidações e requereu a extinção do feito sem
julgamento de mérito e condenação do autor ao pagamento de custas processuais.
- Não obstante a fazenda tenha reconhecido a inexigibilidade do débito após o ajuizamento da ação, cumpre-se ressaltar que o
contribuinte apresentou os pedidos de revisão das apontadas obrigações junto ao fisco e juntou os comprovantes dos
pagamentos em 03/03/2005, ou seja, após a materialização da inscrição em dívida ativa, em 02/02/2005 (fls. 19/81).
- Ainda que não verse sobre situação rigorosamente semelhante, ressalte-se que a matéria relativa à incidência de honorários
sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
n.º 1.111.002, representativo da controvérsia, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do
cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à
demanda (REsp n. º 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 23.09.2009, DJe de 01.10.2009, destaquei).
- Por outro lado, restou demonstrado o erro do contribuinte no preenchimento da DCTF, na medida em que repetiu na
declaração complementar diversos débitos declarados na original, consoante se extrai dos documentos juntados às fls. 118/119,
o que resultou em duplicidade. A alegação genérica de que não houve complementação ou retificação é insuficiente para
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infirmar a prova documental acostada, a qual foi obtida no sistema gerencial da DCTF/Ministério da Fazenda, razão pela qual
se revela coerente a reforma da sentença recorrida para reconhecer que a apelante não deu causa ao ajuizamento da ação.
- A circunstância de ter sido ajuizada a execução fiscal nº 2005.61.82.018923-5 para cobrança da dívida inscrita sob nº 80 6 05
023984-82 (fls. 160/164) não impõe condenar a ré neste feito, porquanto naqueles autos já houve condenação da exequente ao
pagamento dos honorários advocatícios, consoante consulta processual eletrônica 1º grau-SJSP e SJMS.
- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da fazenda nacional provida para afastar a condenação da União ao ônus da
sucumbência."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1229982 - 0014672-51.2005.4.03.6100,
Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 )
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ERRO DE
PREENCHIMENTO DA DCTF. DECLARAÇÃO RETIFICADORA ANTES DA INSCRIÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta E. Terceira Turma é assente em reconhecer que quando a Fazenda Pública dá causa à inscrição em
dívida ativa indevidamente, deve responder pelos honorários advocatícios.
2. Dos autos, verifica-se que a inscrição em dívida ativa se dera em 21.07.2006 (f. 27-28 e f. 185-187). Ocorre que, antes mesmo
da referida inscrição, a apelada procedeu com a entrega da declaração retificadora em 06.07.2006 (f. 257), corrigindo as
incorreções no preenchimento das declarações anteriormente entregues.
3. Dessa forma, e patente que a União não foi zelosa antes de inscrever em dívida ativa e analisar a declaração retificadora
entregue pelo contribuinte e, portanto, deu causa a presente ação anulatória, devendo responder pelos honorários advocatícios,
tais como lançados na r. sentença.
4. Recurso de apelação desprovido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1421471 - 0018474-86.2007.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017 )
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DECLARAÇÃO DO IRPJ. RETIFICAÇÃO OPORTUNA. INDEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
INSCRIÇÃO INDEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.
Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150
do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o
recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal.
2. No caso vertente, a autora pleiteou na via administrativa a retificação de sua Declaração do Imposto de Renda - Pessoa
Jurídica, ano base 1.992, exercício 1.994, haja vista ter preenchido incorretamente a referida declaração, produzindo
informação distorcida quanto ao valor efetivamente devido do tributo. Entretanto, seu pleito restou indeferido, ao argumento de
que os débitos, objeto da declaração a ser retificada, foram enviados para a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional,
órgão responsável pela cobrança dos mesmos, em 08/08/1996, portanto, antes da apresentação do pedido de retificação,
formalizado em 23/08/1996.
3. Da análise da documentação acostada aos autos, depreende-se que realmente houve erro material no preenchimento da
Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, relativa ao último trimestre de 1.993 (24/09/1993 a 31/12/1993), entregue em
maio de 1.994. Isso porque, no Quadro 16 - Demonstrativo do Imposto de Renda, foi o valor correspondente a dezembro/93
lançado também em novembro/93, sendo que, compulsando-se os documentos trazidos (notas fiscais nºs. 01 e 02, livros fiscais
com registros de entrada e saída), vê-se que o início das atividades deu-se somente em 04/12/1993.
4. Também se evidencia que, quando apresentado o pedido de retificação da declaração, não havia ainda a inscrição dos débitos
em Dívida Ativa, o que ocorreu somente 03/09/1996. Aliás, consta da própria decisão que indeferiu o pedido da autora, na via
administrativa, que a Seção de Fiscalização, à época, informou não haver procedimento fiscal instaurado.
5. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o
princípio da causalidade.
6. Mantida a verba honorária, tal como consta da r. sentença, que a fixou equitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, §
4º do Código de Processo Civil, e a teor da jurisprudência desta E. Turma.
7. Apelação e remessa oficial improvidas."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 695419 - 0805524-40.1997.4.03.6107, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012 )
De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Min. Castro Meira e sob a
sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C, do CPC), firmou entendimento no sentido de que, quando vencida a Fazenda
Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade, in
verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE
EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
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2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
(...)
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça também é firme no sentido de que, nas causas de pequeno valor ou em que for
vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios, com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, dar-se-á
pela apreciação equitativa do órgão julgador, observado o disposto no § 3º do referido artigo, que estabelece que a fixação da verba
honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Observada, ainda, diante desse contexto, a razoabilidade na fixação da
verba honorária, evitando-se o valor irrisório ou excessivo.
Nesse sentido, os acórdãos assim ementados:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os
honorários advocatícios conforme sua apreciação equitativa, observados os contornos inscritos no § 3º do referido dispositivo
legal, que estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática, insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Por outro lado, a jurisprudência desta Corte adotou o entendimento no
sentido de que os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem
irrisórios ou exorbitantes, o não que ocorreu in casu.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1533450/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM R$ 500,00. VALOR RAZOÁVEL EM FACE DAS CARACTERÍSTICAS DA DEMANDA. AGRAVO
REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO.
1. Firmou-se a orientação, nesta Corte Superior, de que a revisão dos honorários advocatícios fixados pelas instâncias
ordinárias somente é admissível em situações excepcionais, quando o valor se revelar manifestamente irrisório ou excessivo.
Constatada a irrisoriedade ou a excessividade, é possível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, nos termos do art. 544,
§ 4o., inciso II, alínea c, ou do art 557, § 1o.-A, ambos do CPC.
2. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do
trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem ser
rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da causa; a
remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo
número ou pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar.
3. A hipótese não comporta a exceção que admite a revisão da verba sucumbencial, uma vez que foram sopesadas as
circunstâncias necessárias e arbitrado quantum que se mostra razoável à remuneração adequada da atividade profissional
desenvolvida.
4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."
(AgRg no REsp 1409878/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
01/07/2015)
Assim, em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aos critérios estipulados nas alíneas "a", "b" e
"c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade, sopesados no caso em tela a natureza da
demanda, o zelo do patrono da autora e o valor da causa (R$ 1.843.826,52), não se mostra excessiva a verba honorária fixada em R$
5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à
apelação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MEGACOOP INFORMATICA E ADMINISTRACAO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE INFORMATICA E APOIO ADMINISTRATIVO

ADVOGADO : SP167432 PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por MEGACOOP INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DE INFORMÁTICA E APOIO ADMINISTRATIVO, com fundamento no
artigo 1.022, do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática de fls. 215/219-v proferida nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil de 1973, que negou seguimento à apelação e não conheceu do agravo retido, mantendo r. sentença de
improcedência da ação ordinária proposta pela ora embargante em face da Fazenda Nacional.
Sustenta a embargante, em síntese, que a r. decisão padece de erro material, uma vez que, sendo proferida da vigência do novo Código
de Processo Civil, não poderia se fundamentar no artigo 557, do CPC/1973. Assevera que, embora "o ato recorrido tenha sido
publicado na vigência do CPC/73, para o procedimento de julgamento deve-se observar o determinado pela nova legislação
processual, que se encontra vigente no momento do julgamento". Requer o conhecimento e o provimento do presente recurso, para
sanar o vício apontado e prequestionar a matéria deduzida.
Regularmente intimada, a União Federal não apresentou resposta ao recurso (fl. 228).
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 1.022, incisos I ao III, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, em qualquer
decisão judicial, obscuridade ou contradição, omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento, bem como quando existir erro material.
A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada, prescindindo de aclaramento ou integração, eis que não configurados os
vícios previstos no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
A r. decisão adotou a premissa de que, em se tratando de recurso de apelação interposto contra sentença proferida sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973, admite-se a prolação de julgamento monocrático do relator nos termos do art. 557, daquele diploma
processual.
Observa-se o mesmo entendimento nas seguintes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte Regional: STJ, REsp n. 1.728.193/CE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 26/06/2018, DJe 29/06/2018; TRF3, Ap nº
0011510-14.2006.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, 04/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 29/06/2018; TRF3,
Ap nº 0023312-04.2009.4.03.6100/SP, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 13/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 22/06/2018,
TRF3, ApReeNec 0029622-66.2012.4.03.6182/SP, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 08/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
22/06/2018.
Sendo assim, a questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pela
embargante, tendo os presentes embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da recorrente
cujo real objetivo é a reforma da decisão.
Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão, contradição ou
erro material, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.
Por fim, a mera alegação de visarem ao prequestionamento da matéria não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não
se verifica nenhuma das situações previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Salienta-se, entretanto, que a rejeição do recurso não constitui obstáculo à interposição de recursos excepcionais, em razão de disposição
expressa do artigo 1.025 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos, "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que
o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados,
caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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APELANTE : JUMA CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP121910 JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por JUMA CONFECÇÕES LTDA em face de r. sentença proferida em medida cautelar preparatória
proposta em face da União Federal (Fazenda Nacional), com pedido liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários consubstanciados nas CDAs nºs 80 7 04 008125-54 e 80 6 04 030160-50, bem como a suspensão da inscrição do nome da
requerente do CADIN e a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.
Na exordial, a requerente aduziu que em 1999 entregou DCTF na qual declarou compensação dos débitos de contribuição ao PIS e de
COFINS com créditos de contribuição ao PIS, contudo, no ano de 2004, foi surpreendida com a cobrança dos referidos débitos, que já
se encontravam inscritos em dívida ativa sem que houvesse prévio processo administrativo fiscal. Requereu a suspensão da exigibilidade
dos débitos e da inscrição de seu nome no CADIN, até o julgamento de ação anulatória a ser proposta, bem como a emissão de
Certidão Positiva de Débitos Fiscais, com efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN.
Às fls. 45/47, o MM. Juiz concedeu em parte a liminar pleiteada, para determinar a não inclusão do nome da autora no CADIN, apenas
em face das cobranças relativas às CDAs nºs 80 7 04 008125-54 e 80 6 04 030160-50.
Contestação às fls. 55/57.
Sobreveio r. sentença de fls. 75/78 que julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistência de causa suspensiva da
exigibilidade dos créditos tributários e da inscrição da autora no CADIN. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.
Em suas razões recursais de fls. 80/91, a apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do ato da Receita Federal que desconsiderou a
compensação efetuada. Aduz que o art. 74 da Lei nº 9.430/96 determina que, em caso de não homologação, o Fisco deveria intimar o
sujeito passivo, abrindo-lhe prazo para pagamento ou interposição de recurso administrativo. Frisa que, de acordo com o art. 150, § 1º
do CTN, o pagamento antecipado extingue o crédito, sob condição resolutória de manifestação posterior do Fisco. Ressalta a urgência
da concessão da medida liminar, com efeito suspensivo de caráter ativo, para obter a Certidão Positiva de Efeito Negativo, bem como
requer a suspensão dos procedimentos de cobrança até o julgamento da ação principal. Por fim, pleiteia o provimento do recurso,
reformando-se a r. sentença.
Com contrarrazões de fls. 96/99, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Cuida-se de medida cautelar preparatória vinculada à ação anulatória n. 0003506-93.2004.4.03.6120, pela qual a autora objetivava a
anulação das inscrições em dívida ativa de nºs 80 7 04 008125-54 e 80 6 04 010160-50.
Com efeito, o art. 808, III, do Código de Processo Civil de 1973 prescreve que "cessa a eficácia da medida cautelar, se o juiz
declarar extinto o processo principal" (hipótese dos autos), com ou sem julgamento de mérito. Portanto, a cessação da eficácia, em
tais casos, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo, notadamente quando a providência requerida como
cautelar tem nítida natureza antecipatória (hipótese dos autos).
Nesse sentido, aliás, o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. CAUTELAR.
CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC.
1. Nos termos do artigo 808, III do CPC, "cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou
sem julgamento de mérito". A cessação da eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo,
especialmente quando a providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário importaria, na
prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e ao extraordinário, que vierem a ser interpostos contra
sentenças e acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no processo principal.
2. Embargos de divergência providos."
(EREsp 1043487/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2011, DJe 14/06/2011)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL MEDIANTE A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECURSO RECEBIDO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO NA ORIGEM. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. PERDA DA
EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PRECEDENTES.
1. O recurso especial não impugnou fundamento basilar que ampara o acórdão recorrido, qual seja, o de que o recurso apresentado no
feito principal é dotado de efeito meramente devolutivo. Incidência da Súmula 283/STF.
2. "Nos termos do artigo 808, III do CPC, 'cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com
ou sem julgamento de mérito'. A cessação da eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo,
especialmente quando a providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário importaria, na
prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e ao extraordinário, que vierem a ser interpostos contra
sentenças e acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no processo principal" (EREsp 1.043.487/SP, Rel. Mi. Teori Albino
Zavascki, Primeira Seção, DJe 14/6/2011). Veja-se, também: EDcl nos EREsp 876.595/BA, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Seção, DJe 01/07/2014.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
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(AgRg no REsp 1453301/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 30/09/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DA
EFICÁCIA. DESNECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 808, III, DO CPC.
1. "Nos termos do artigo 808, III do CPC, 'cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com
ou sem julgamento de mérito'. A cessação da eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo,
especialmente quando a providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário importaria, na
prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e ao extraordinário, que vierem a ser interpostos contra
sentenças e acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no processo principal" (EREsp 1043487/SP, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2011, DJe 14/06/2011).
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1416145/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013)
No mesmo sentido, os seguintes precedentes deste Egrégio Tribunal Regional Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXCLUSÃO CADIN/SERASA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA
PROCEDENTE. AUSENCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
Extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar ( art. 808, III do CPC Carência
superveniente da ação, por falta de interesse de agir na modalidade necessidade. Sem condenação em honorários, considerando o caráter
acessório da Medida Cautelar. Apelação improvida.
(AC 00311402720044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:14/09/2015)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESENÇA DE VÍCIOS. ACÓRDÃO ACLARADO. AÇÃO CAUTELAR.
JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA
CAUTELAR PREJUDICADA. DEPOSITO JUDICIAL PARA SUPENDER A EXIGIBIIDADE. CONVERSÃO EM
RENDA DA UNIÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal.
II - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no esvaziamento do conteúdo da
pretensão cautelar.
III - Depósito judicial com finalidade de suspender a exigibilidade do tributo constitui faculdade conferida ao contribuinte, que tem,
também a faculdade de levantá-lo, expondo-se à execução fiscal. Destinação do depósito judicial fica vinculada à solução definitiva da
demanda: se favorável ao contribuinte, deve ser por este levantado; se favorável ao Fisco, deve-se proceder à respectiva conversão em
renda da União (cf.: STJ, 2ª Turma, REsp 1184482, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 17.06.10, DJE 28.06.10).
IV - Ação principal, n. 1999.03.99.110848-0, julgamento pela improcedência do pedido. Correta a determinação de conversão em
renda da União dos depósitos efetivados nestes autos, após o respectivo trânsito em julgado. Certificado trânsito em julgado nos autos
principais.
V - Embargos de declaração acolhidos.
(AC 00052175219974036000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/08/2013)
Na espécie, haja vista que o julgamento da ação principal foi concretizado, não mais subsiste interesse processual na análise da medida
cautelar, notadamente, porque nos autos principais proferi, nesta data, decisão monocrática de provimento do recurso de apelação da
parte autora, acolhendo o pedido de anulação das inscrições em dívida ativa.
Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, dado o caráter acessório da Medida Cautelar.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil
(art. 267, inciso VI, do CPC/73), restando prejudicada a apreciação do recurso de apelação. Sem condenação em honorários.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 20 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : JUMA CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta por JUMA CONFECÇÕES LTDA contra r. sentença proferida em ação ordinária ajuizada pela
apelante em face da União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a anulação das inscrições em dívida ativa nºs 80 7 04 008125-54 e
80 6 04 010160-50.
Na exordial, a autora alegou, em síntese, que em 1999 entregou DCTF em que declarou compensação dos débitos de contribuição ao
PIS e de COFINS com créditos de contribuição ao PIS, contudo, no ano de 2004, foi surpreendida com a cobrança dos referidos
débitos, que já se encontravam inscritos em dívida ativa. Afirma que em nenhum momento foi notificada sobre o indeferimento do pedido
de compensação e quanto à existência de processo administrativo de lançamento dos débitos fiscais, o que importou em violação aos
princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. Requereu a procedência do pedido, para anular as inscrições
dos débitos em dívida ativa.
Em contestação, a Fazenda Nacional argumenta que, por se tratar de débitos relativos a tributos sujeitos a lançamento por homologação
declarados pela contribuinte, é dispensável a abertura de processo administrativo e notificação do sujeito passivo para que haja a
inscrição em dívida ativa. Afirma que as declarações entregues pela autora constituem documento de confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos créditos nelas consubstanciados.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, acolhendo a tese de que, por se tratar de débito declarado pela contribuinte, seria
desnecessária a instauração de processo administrativo fiscal e de notificação do lançamento. Condenou a autora ao pagamento de
honorários advocatícios que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
Sustenta a apelante, em suas razões recursais, que o Fisco deixou de proceder conforme determinava o artigo 74, da Lei 9.430/96, uma
vez que as compensações declaradas em DCTF entregue no ano de 1999 simplesmente foram desconsideradas, sem que houvesse
qualquer notificação administrativa, violando o devido processo legal e seu direito de defesa. Afirma que, ao deixar de homologar a
compensação declarada, o Fisco deveria necessariamente intimar o sujeito passivo para pagamento do débito lançado ou para
apresentação de defesa administrativa, o que não ocorreu.
Com contrarrazões de fls. 126/130, os autos subiram a este Egrégio Tribunal Regional.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o recurso em tela, portanto,
pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Cinge-se a controvérsia dos autos quanto à nulidade das inscrições em dívida ativa nºs 80 7 04 008125-54 e 80 6 04 010160-50 em
decorrência da ausência de instauração de processo administrativo fiscal, lançamento formal do crédito e notificação da contribuinte.
Inicialmente, constata-se que os débitos consubstanciados na CDA n. 80 7 04 008125-54 diz respeito à contribuição ao PIS dos
períodos de apuração de 04/1999, 05/1999 e 06/1999, com valor principal de R$ 6.791,05. A CDA n. 80 6 04 010160-50 refere-se a
débitos de COFINS do mesmo período, no valor de R$ 31.343,27.
Consoante se extrai das cópias dos processos administrativos de fls. 55/84, os débitos foram apurados a partir de DCTF n.
0000.100.1999.30074893 recepcionada pela SRF em 11/08/1999.
A partir da análise da referida declaração, é possível verificar que os débitos declarados foram parcialmente pagos e o valor remanescente
foi objeto de declaração de compensação.
Do cotejo entre a DCTF e as Certidões de Dívida Ativa, constata-se que os valores inscritos em dívida ativa pela Fazenda Nacional
correspondem exatamente às quantias declaradas como compensadas.
Os processos administrativos não indicam ter havido a notificação da contribuinte quanto à não-homologação da compensação declarada,
deles constando cópias da DCTFs, relação dos débitos apurados e posterior encaminhamento à Procuradoria da Fazenda Nacional para
inscrição em dívida ativa.
Em contestação, a Fazenda Nacional alude que, na espécie, as inscrições dos débitos em dívida ativa não dependiam de prévia
instauração de processo administrativo de lançamento e de notificação do contribuinte, uma vez que foram declarados pela própria
contribuinte, constituindo confissão de dívida.
Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça possui firme entendimento, no sentido de que antes de 31/10/2003
(entrada em vigor do art. 18, da Medida Provisória n. 135/2003, convertida na Lei n. 10.833/2003) havia a necessidade de lançamento
de ofício para a cobrança de débito apurado em DCTF decorrente de compensação indevida, passando a ser dispensada tal exigência a
partir daquela data, quando se tornou imprescindível, para inscrição do débito em dívida ativa, tão somente a notificação do sujeito
passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade.
Nestes termos, cito os seguintes precedentes:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA 283/STF.
COMPENSAÇÃO INFORMADA EM DCTF. REJEIÇÃO PELO FISCO. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO.
QUANTO ÀS DCTFs APRESENTADAS ANTES DE 31.10.2003. DECADÊNCIA CONFIGURADA NA ESPÉCIE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula
284/STF.
2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles". (Súmula 283/STF).
3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que no sentido de que antes de 31.10.2003 havia a necessidade de
lançamento de ofício para se cobrar a diferença dos débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação indevida; de
31.10.2003 em diante (eficácia da MP n. 135/2003, convertida na Lei n. 10.833/2003) o lançamento de ofício deixou de ser
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necessário para a hipótese, no entanto, o encaminhamento de débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação
indevida para inscrição em dívida ativa passou a ser precedido de notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar
manifestação de inconformidade, recurso este que suspende a exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151, III, do
CTN (art. 74, §11, da Lei n. 9.430/96).
4. No caso dos autos, impõe-se reconhecer a decadência das compensações informadas em DCTFs antes de 31.10.2003.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1572542/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/06/2016, DJe 16/06/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. COMPENSAÇÃO
INDEVIDA INFORMADA EM DCTF. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PARA CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO. DECADÊNCIA CONFIGURADA. PRECEDENTES (1ª E 2ª TURMAS DO STJ).
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC/73 quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se a necessidade de lançamento tributário de ofício para os casos em que a compensação foi indevidamente
informada na DCTF, e o Fisco requer a cobrança das diferenças.
3. Nos termos da jurisprudência do STJ, nas hipóteses em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF e realizou a
compensação nesse mesmo documento, é necessário o lançamento de ofício para que seja cobrada a diferença apurada caso
a DCTF tenha sido apresentada antes de 31.10.2003. A partir de 31.10.2003, é desnecessário o lançamento de ofício. Todavia
os débitos decorrentes da compensação indevida só devem ser encaminhados para inscrição em dívida ativa após notificação
ao sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do
crédito tributário.
4. Precedentes: REsp 1.362.153/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
26/05/2015; REsp 1.332.376/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/12/2012,
DJe 12/12/2012; AgRg no AREsp 227.242/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/10/2012, DJe 16/10/2012.
5. Caso em que as DCTFs foram entregues antes de 31.10.2003, logo indispensável o lançamento de ofício, levando à declaração a
ocorrência da decadência nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. Recurso especial provido.
(REsp 1502336/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. COBRANÇA. DIFERENÇA DE DÉBITOS. DCTF.
COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. A Segunda Turma do STJ já se pronunciou no sentido de que antes de 31.10.2003 havia a necessidade de lançamento de
ofício para cobrar a diferença dos débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação indevida; de 31.10.2003 em
diante (eficácia da MP n. 135/2003, convertida na Lei 10.833/2003) o lançamento de ofício deixou de ser necessário para a
hipótese; no entanto, o encaminhamento de débitos apurados em DCTF decorrentes de compensação indevida para inscrição
em dívida ativa passou a ser precedido de notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de
inconformidade, recurso esse que suspende a exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151, III, do CTN (art. 74,
§1º, da Lei 9.430/96).
3. No caso dos autos a executada informou a compensação nas DCTFs entregues em 2001 e 2002; portanto, indispensável o lançamento
de ofício.
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1568408/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 24/05/2016)
In casu, como já mencionado, a DCTF foi entregue em 11/08/1999, isto é, antes da eficácia da MP n. 135/2003, convertida na Lei n.
10.833/2003, de modo que seria indispensável a constituição do crédito tributário por lançamento de ofício.
Considerando que as manifestações da Fazenda Nacional e os documentos encartados nos autos apontam, a princípio, pela inocorrência
de constituição formal do crédito tributário por lançamento de ofício, tenho que deve ser acolhido o pedido formulado pela parte autora,
de anulação das inscrições em dívida ativa.
Isto porque, a cobrança dos débitos decorrentes da rejeição da compensação dependia da lavratura de auto de infração, ensejando à
contribuinte, por óbvio, o direito à defesa. A inscrição em dívida ativa não poderia ser efetuada apenas com base nos débitos informados
em DCTFs quando, pela contribuinte, também havia sido informada a realização de compensação e, portanto, a insubsistência de débitos.
A fixação dos honorários advocatícios deve observar o regime jurídico vigente na data da sentença.
Assim, em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aos critérios estipulados nas alíneas "a", "b" e
"c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade, sopesados no caso em tela o zelo dos
patronos da autora e o valor da causa (R$ 85.681,76 - fl. 96/99), afigura-se razoável a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento
de verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para julgar
procedente a ação ordinária. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa atualizado.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 20 de julho de 2018.
DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     442/1037



Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-23.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.003614-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA
ADVOGADO : SP164374 ATHOS CARLOS PISONI FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 03.00.00378-1 A Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA - FUSAME em face de r.
sentença proferida nos autos de embargos opostos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional para cobrança de Contribuição
ao PIS, do ano base/exercício de 1997/1998.
Na exordial, a embargante sustentou, em síntese, a nulidade da cobrança, em razão da imunidade recíproca, bem como afirmou não ser
cabível a incidência de juros e multas, por não ter havido notificação prévia dos respectivos lançamentos. Aduziu, por fim, a ocorrência de
prescrição e decadência.
A r. sentença de fls. 119/122 julgou improcedentes os embargos à execução, sob o fundamento de que a imunidade tributária recíproca
está restrita aos impostos, sendo inapta a afastar a incidência de contribuições sociais. Aduziu a desnecessidade de notificação do
lançamento, por se tratar de tributo declarado pelo próprio contribuinte, bem como afastou a alegação de prescrição e decadência e
assentou a legalidade da utilização da Taxa SELIC. Condenou a embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da execução.
Em suas razões recursais de fls. 128/132, a apelante sustenta, em síntese, a nulidade da certidão de dívida ativa que fundamenta a
pretensão executiva, em vista da imunidade tributária decorrente de sua personalidade pública e condição de entidade beneficente de
assistência social. Alega que os juros moratórios devem ser readequados ao limite constitucional disposto no § 3º do art. 192 da CF.
Afirma que a manutenção da verba honorária em 15% está desproporcional ao trabalho desenvolvido nos autos. Pleiteia o provimento do
recurso, reformando-se a r. sentença, para anular a certidão de dívida ativa que fundamenta a execução fiscal ajuizada. Em respeito ao
princípio da eventualidade, requer seja alterada a forma de incidência dos juros moratórios e rearbitrada a verba honorária.
Contrarrazões às fls. 135/145
Às fls. 146/148, a União Federal opôs embargos de declaração da r. sentença, os quais foram acolhidos, com efeitos integrativos, para
indeferir o pedido de reconhecimento de litigância de má-fé da embargante.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação, portanto, pelas
regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
De início, cumpre salientar que, na exordial, a embargante não invocou a aplicação da imunidade tributária conferida às entidades
beneficentes de assistência social, prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal, tendo arguido a matéria na petição de fls.
115/117, quando já havia sido apresentada impugnação pela embargada.
Com efeito, considerando que nos embargos à execução fiscal incide o princípio da concentração da defesa do devedor, forçoso
reconhecer que se operou a preclusão quanto à matéria, eis que não deduzida oportunamente na petição inicial.
Assim, inviável nesta sede recursal analisar a referida matéria não apreciada pela r. sentença justamente em razão de não ter sido ventilada
na exordial dos embargos à execução fiscal.
De outra parte, a imunidade recíproca alcança apenas os impostos, de modo que a contribuição social exigida na execução fiscal não está
inserida na norma imunizante prevista no artigo 150, inciso VI, a, da Constituição Federal.
Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO INTERNO ME RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXTENSÃO ÀS AUTARQUIAS. IMPOSSIBILIDADE.
IMUNIDADE QUE ALCANÇA SOMENTE IMPOSTOS.
1. A imunidade tributária recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal - extensiva às autarquias e fundações públicas -
tem aplicabilidade restrita a impostos, não se estendendo, em consequência, a outras espécies tributárias, a exemplo das contribuições
sociais. Precedentes.
2. Nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os
limites legais do art. 85, §§2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(RE 831381 AgR-AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/03/2018, PROCESSO
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ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 20-03-2018 PUBLIC 21-03-2018)
"Constitucional. Tributário. Previdenciário. Contribuições sociais. Empresários, autônomos e avulsos. Lei Complementar nº
84/96. Constitucionalidade. Imunidade tributária recíproca para impostos. Não incidência na hipótese. Ausência de
prequestionamento. Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se firmou no sentido da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a
remuneração ou retribuição paga ou creditada aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas,
objeto do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/96, contribuição essa a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incluindo nesse rol
as cooperativas.
2. A imunidade tributária, inclusive a recíproca, restringe-se aos impostos, não abrangendo as contribuições.
3. A alegação referente à não incidência da referida contribuição, na hipótese dos autos, para os municípios, pelo fundamento de se tratar
de ente público, não restou prequestionada, incidindo, na espécie, a Súmula nº 282 desta Corte.
4. Agravo regimental não provido.
(RE 450314 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/09/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-200
DIVULG 10-10-2012 PUBLIC 11-10-2012)
A parte embargante, em seu apelo, postula a incidência de juros de 12% ao ano, consoante disposto no art. 192, § 3º, da Constituição
Federal.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal possui firme entendimento de que a citada norma constitucional não era autoaplicável, dependendo
de regulação por lei complementar. Ademais, com o advento da Emenda Constitucional n. 40, que alterou a redação do art. 192 e
revogou o referido parágrafo, tal fundamento desapareceu do texto constitucional. Neste sentido, editou-se o enunciado da Súmula 648,
daquela Corte Constitucional, com o seguinte teor:
Súmula 648, STF: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar."
Por outro lado, o Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 582.461/SP, sob o regime de repercussão geral,
de relatoria do e. Ministro Gilmar Mendes, firmou entendimento no sentido da legitimidade da utilização da taxa SELIC como índice de
atualização de débitos tributários, in verbis:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da
anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno,
DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e
que não se trata de imposição tributária.
3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do
ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, comc arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor
na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para
fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação
do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido
em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era
calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar
tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de
modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos.
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória
tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não
pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento
de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a
multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
No mesmo sentido:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS
RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC SOBRE O VALOR
CONSOLIDADO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CONSTITUCIONALIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 582.461-RG, rel. Ministro Gilmar Mendes, assentou o entendimento no sentido da
constitucionalidade da incidência da Taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário. Precedentes.
2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº
12.016/2009 e Súmula 512/STF).
3. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015."
(RE 934314 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-232 DIVULG 28-10-2016 PUBLIC 03-11-2016)
"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA FINS TRIBUTÁRIOS.
MULTA. ALEGAÇÃO DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA
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CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 DO RISTF).
RECURSO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973.
1. Exaustivamente examinados os argumentos veiculados no agravo regimental, porque adequada à espécie, merece manutenção a
sistemática da repercussão geral aplicada no ARE 639.228-RG/RJ e no RE 582.461-RG/SP (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF).
2. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 759599 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201
DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 21-09-2016)
Por fim, tratando-se de improcedência de embargos opostos à execução fiscal da Fazenda Nacional, nos termos da Súmula 168, do
TFR, afigura-se incabível a condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da cobrança do encargo de
20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, na Certidão de Dívida Ativa.
Isto porque, a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, incidente nas execuções de dívida
ativa da União Federal, destina-se a custear as despesas de administração, fiscalização e cobrança judicial do crédito tributário, possuindo
natureza substitutiva da condenação do devedor em honorários advocatícios, em embargos à execução.
Ante o exposto, conheço parcialmente da apelação e, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973,
dou-lhe parcial provimento, para afastar a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 20 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-51.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.003407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : EDIVAL DE MORAES BLAGITZ
ADVOGADO : SP053778 JOEL DE ARAUJO e outro(a)
REPRESENTANTE : FLORENTINA DE LOURDES RIBEIRO BLAGITZ
ADVOGADO : SP053778 JOEL DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : PR055353 VANIA LOPACINSKI

: SP264194 GISLAINE LISBOA SANTOS
: PR067078 PATRICIA CRISTINA FERRI DALESSANDRO
: PR060972 ROBERTA MOLINA SOARES

No. ORIG. : 00034075120074036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra r. sentença (fls. 508/511 e 525/526) que julgou improcedente a demanda.
Alega o autor que, na condição de empregado da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, foi designado pela empregadora para representá-la
em audiência, na cidade de Itapeva/SP. Relata que, no deslocamento, sofreu acidente automobilístico que lhe causou graves prejuízos e
sequelas.
Tem a pretensão de receber indenizações por incapacidade laboral, danos morais e materiais, complementação salarial para equiparação
com o pessoal da ativa, além de consectários.
Fundamenta seu pedido na culpa da primeira ré, por tê-lo obrigado a viajar a seu serviço, configurando "típico acidente de trabalho (de
trajeto), contraindo sequelas altamente incapacitantes" (fl. 05).
É a síntese do necessário.
Decido.
A competência da Justiça especializada trabalhista foi ampliada com o advento da Emenda Constitucional nº 45/2004. Ao mesmo passo,
houve a redução da competência material da Justiça comum.
Assim, nos termos da atual redação do artigo 114, da Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações
trabalhistas, ainda que na relação processual figure a União ou ente da administração indireta federal (inciso I), inclusive as ações
de indenização por dano moral ou patrimonial, quando decorrentes de relação de trabalho (inciso VI).
O caso dos autos não se insere na competência da Justiça Federal, pois o autor era empregado da FEPASA e a causa de pedir está
inteiramente relacionada ao contrato de trabalho celebrado entre o autor e a ré (CTPS nº 73916, série 500a, fl. 23), regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
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O enunciado da Súmula nº 367 do Superior Tribunal de Justiça indica a possibilidade de perpetuação da competência federal nos
processos já sentenciados quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004.
Entretanto, a r. sentença proferida pelo digno Juízo Federal foi prolatada em janeiro de 2012, quando a competência para o
processamento e julgamento do feito já não era mais da Justiça comum.
Nesse sentido:
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE DE FUNCIONÁRIO EM ACIDENTE DE TRÂNSITO.
TRANSPORTE FORNECIDO PELO EMPREGADOR. NATUREZA DO TRANSPORTE. DATA DE PROLAÇÃO DA SENTENÇA
POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
1. Nos termos do art. 257 do RISTJ e do enunciado sumular nº 456 do STF, os temas que gravitam em torno das condições da
ação e dos pressupostos processuais são cognoscíveis de ofício, desde que preencha o apelo nobre os requisitos de
admissibilidade recursal.
2. Consoante entendimento sedimentado da eg. Segunda Seção, "se a ação de indenização decorre de acidente de trânsito
ocorrido com o empregado em transporte fornecido pelo empregador, a competência para processar e julgar a causa é da
Justiça Trabalhista, pois o pleito advém da relação de trabalho e de emprego. O caso é típico de aplicação do art. 114, VI da
Constituição Federal." (CC 94.350/RJ)
3. A jurisprudência deste egrégio Superior Tribunal de Justiça aponta como marco definidor da competência, em se tratando
das alterações trazidas pela Emenda Constitucional 45/2004, a prolação de sentença de mérito, revelando-se nulos os atos
processuais praticados pela Justiça Estadual quando a sentença é superveniente ao seu advento.
4. Recurso especial provido para, de ofício, reconhecer a nulidade dos atos decisórios da Justiça Estadual, a partir da sentença,
porque posteriores à promulgação da EC nº 45/2004, determinando a remessa dos autos à livre distribuição para uma das varas
da Justiça do Trabalho competente, no caso a Justiça do Trabalho da 1ª Região.
(REsp 1076145/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA
TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 04/11/2009)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE DE FUNCIONÁRIO. ATO
ILÍCITO COMETIDO POR OUTRO EMPREGADO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. CAUSA DE PEDIR
VINCULADA À EXISTÊNCIA DE UMA RELAÇÃO DE EMPREGO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O pedido de indenização fundado na responsabilidade civil do empregador por ato ilícito cometido por um empregado contra
outro em circunstância que afeta ao emprego deve ser processado e julgado pela Justiça Trabalhista, tendo em vista a
interpretação ampliativa conferida ao art. 114, VI, da CF ("Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar (...) as ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho").
2. A incompetência absoluta em razão da matéria verificada na espécie constitui nulidade de ordem pública que pode ser
conhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício e até mesmo em recurso especial. Precedentes.
3. Eventual incompetência da Justiça do Trabalho em razão da nacionalidade da empresa demandada e do local da prestação do
serviço deve ser apreciada, originariamente, por aquela própria Justiça especializada.
4. Nesses termos, a anulação dos atos decisórios do processo, desde a origem, e a remessa do feito à Justiça do Trabalho são
medidas que se impõem.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1372278/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
10/06/2016)
Neste contexto, necessário o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.
Há, porém, uma particularidade.
O feito foi proposto perante a Justiça Estadual, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004 e, portanto, das modificações nas
competências das Justiças especializada e comum.
O processo foi redistribuído à 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP em 11 de abril de 2007 (fl. 351), em razão do ingresso da UNIÃO
FEDERAL no polo passivo da demanda, sucedendo a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.
Por estes fundamentos, declaro, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, anulo todos os atos praticados pelo digno Juízo
Federal, a partir da redistribuição (fl. 352), inclusive a r. sentença (fls. 508/511 e 525/526), e determino a remessa dos autos à Vara
do Trabalho competente para o processamento e julgamento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001260-40.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.001260-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ALCIDES VERTEMATTI
ADVOGADO : SP033352B MARIO GAGLIARDI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ALCIDES VERTEMATTI
ADVOGADO : SP033352B MARIO GAGLIARDI e outro(a)
No. ORIG. : 00012604020074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 733/737: O apelante IBAMA pleiteia a intimação do réu para que proceda, voluntariamente, a entrega das aves que ainda mantém
em sua posse (11 no total), aos agentes de fiscalização do órgão ambiental, e, não o fazendo, que seja expedido mandado de busca e
apreensão dos animais.
Insta consignar que a ação civil pública foi ajuizada pelo IBAMA e objetivava a condenação do réu ao pagamento de indenização civil
por danos ao meio ambiente no valor de R$ 237.700,00.
Na sentença, o r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento de indenização pelas
infrações ambientais fixadas em R$ 25.000,00, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento de custas e honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
Por sua vez, a E. 6ª Turma desta Corte negou provimento aos recursos de apelação interpostos pelo IBAMA e pelo réu, Alcides
Vertematti, assim como à remessa oficial, tida por interposta, conforme v. acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/04/2018
(fls. 705/712vº), sendo interpostos embargos de declaração pelo IBAMA em maio/2018 (fls. 715/721), ainda pendentes de apreciação.
Observa-se que a providência requerida pelo IBAMA para a entrega dos espécimes que se encontram em poder do réu e, no caso de
resistência deste, para que seja expedido mandado de busca e apreensão das aves, refoge do objeto da presente demanda, mostrando-se
inviável sua discussão nesta sede recursal.
Prossiga-se o feito para julgamento dos embargos de declaração interpostos.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-03.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.008614-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00086140320084036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão monocrática, que
negou seguimento às apelações nos termos do art. 557, caput, do CPC, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada,
ajuizada com o objetivo de ver declarada a nulidade do auto de infração nº 405P2008000693, lavrado em 21/07/2008 pela autoridade
marítima, em razão das embarcações da parte autora terem deixado de efetuar o desmembramento do comboio ao transpor o Canal de
Iguaçu, às 07:50 do dia 10/06/08, descumprindo o art. 3º do Cap. III das Normas de Tráfego na Hidrovia e o Aviso aos Navegantes nº
10/2008 da CFTP, o que decorreu na imposição de multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e na suspensão do Certificado de
Habilitação por 30 dias, com fundamento no art. 23, VIII do Decreto n.º 2.596/1998, que regulamentou a Lei n.º 9.537/97.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista
que foram fixados em valor irrisório.
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Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
A matéria objeto dos embargos de declaração mereceu o devido enfoque na decisão embargada, restando assentado:

"Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, segundo apreciação equitativa do juiz, considerando o valor e a menor complexidade do causa,
consoante entendimento do E. STJ e desta Sexta Turma:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 85 DO CPC/15. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou
em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios, com base no § 4º do art. 20 do Código de
Processo Civil, dar-se-á pela apreciação equitativa do órgão julgador, observado o disposto no § 3º do referido artigo, que
estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Observada, ainda,
diante desse contexto, a razoabilidade na fixação da verba honorária, evitando-se o valor irrisório ou excessivo.
2. A Egrégia Sexta Turma desta Corte proferiu julgamentos em casos similares, em que a verba honorária deve ser fixada em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
3. Nos termos do artigo 85, § 3º, I, do CPC/2015, observado o disposto nos incisos I a IV, do § 2º, do mesmo artigo processual,
considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o zelo do patrono da
executada e o valor total da dívida originária, deve ser fixada a condenação ao pagamento verba sucumbencial em 10% sobre o
valor da causa.
4. Apelação provida.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Diva Malebri, AC 2247743/SP, j. 14/09/17, e-DJF3 26/09/17)"
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010720-02.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.010720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : OBJETIVA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP205714 ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro(a)
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00107200220084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária da sentença que acolheu em parte o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do
CPC/73, para condenar as rés a liberar em favor da autora, independentemente do pagamento de multa e despesas, o veículo retido, nos
termos do documento de retenção de veículo n° 818641 (fl. 41), ficando autorizado o levantamento do depósito de fls. 70.

Decido

Compulsando os autos, ao analisar os argumentos trazidos e as provas colacionadas, verifico que restou irretocável o entendimento
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esposado na sentença, sendo tema de jurisprudência pacífica, inclusive objeto de súmula do STJ.

Pelo exposto, conheço da remessa necessária e nego provimento.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018529-48.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.018529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : METALURGICA LOGOS LTDA
ADVOGADO : SP002646 ROBERTO MOREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00185294820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal.

A r. sentença sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973, em decorrência da
falta de interesse processual.

Nas razões recursais (fls. 200/231), a apelante sustenta a nulidade da certidão de dívida ativa. Argumenta com a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base cálculo do PIS/COFINS.

Contrarrazões. (fls. 265/279)

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

A r. sentença fundamentou exclusivamente na falta de interesse processual, em decorrência da adesão ao parcelamento.

No recurso, a apelante argumenta com a nulidade da CDA e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS.

As razões de apelação encontram-se dissociadas da sentença.

O artigo 557 do Código de Processo Civil:
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Ademais, o eventual conhecimento da matéria, nesta Corte, implicaria supressão de instância.

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017238-44.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.017238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ARMINDA DOS SANTOS MORAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP216065 LUCIA HELENA LESSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00172384420084036301 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso em cumprimento de sentença.

A r. sentença acolheu parcialmente a impugnação, para fixar o valor devido em R$ 15.173,50. Em face da sucumbência mínima da Caixa
Econômica Federal, a exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre a diferença entre
o valor apurado por esta (R$ 50.521,31 - fls. 103) e o que foi homologado pela presente decisão, perfazendo a quantia de R$ 3.534,78,
cujo pagamento deverá ser feito mediante compensação.

A apelante requer a exclusão da condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE.
1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos termos do § 1º do
art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do Novo CPC).
2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

"Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários" (art. 21, parágrafo único,
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do CPC/73).

É o caso concreto. No presente feito, o valor acolhido pela r. sentença (R$ 15.173,50) encontra-se muito mais próximo do apresentado
pela Caixa Econômica Federal (R$ 15.137,27 - fls. 111); a exequente sustentou o montante de R$ 50.521,31 (fls. 103).

O encargo, portanto, cabe, por inteiro, à exequente.

A verba honorária, excepcionalmente, deve ser mantida em 10% sobre a diferença apurada entre o valor atribuído à execução (R$
50.521,31) e aquele acolhido pela r. sentença (R$ 15.173,50), considerada a natureza e a importância do feito, bem como o zelo dos
profissionais, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÕES. RECURSO ESPECIAL QUE TEVE SEU SEGUIMENTO
DENEGADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
CONTRATUAL E DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA NA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO INTERNO. INSISTÊNCIA NA LEGALIDADE DO
ATO ADMINISTRATIVO QUE CANCELOU PARTE DOS OBJETOS DO CERTAME. POR MOTIVO DE BURLA AO
CONCURSO PÚBLICO. ACÓRDÃO LOCAL QUE À VISTA DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES INVALIDOU A
ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE LICITAR. ATIVIDADES-MEIO. LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(...)
4. A fixação dos honorários advocatícios foi realizada conforme os parâmetros do § 3º. do art. 20 do CPC/73, não gerando,
portanto, condenação irrisória nem exorbitante a ser excepcionalmente corrigida por esta Corte Superior.
5. Agravo Regimental do ESTADO DE PERNAMBUCO/PE a que se nega provimento".
(AgRg no REsp 1192278/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe
21/03/2017).
"PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. QUESTÃO PACIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7 DO STJ.
(...)
5. A fixação da verba honorária, conforme o art. 20, § § 3º e 4º, do CPC, deve levar em consideração o efetivo trabalho que o
advogado teve na causa, seu zelo, o lugar da prestação, a natureza e importância da causa, tudo consoante apreciação
equitativa do juiz não restrita aos limites percentuais de 10% e 20%, e não aquilo que com ela o advogado espera receber em
razão do valor da causa.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido".
(REsp 1497760/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 30/11/2016).

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remeta-se à origem.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023461-97.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AGROPECUARIA ITAPUA LTDA
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ADVOGADO : SP219961 PAPILLA ALINE TOASSA FONTEALBA e outro(a)
No. ORIG. : 00234619720094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca a declaração de extinção dos
créditos tributários referentes ao ITR, exercícios de 1994, 1995 e 1996, por força do art. 156 do CTN, tendo em vista a ocorrência da
decadência.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e declarou a extinção dos créditos questionados, reconhecendo a decadência em relação à
inscrição 80.8.07.000414-10 e a prescrição quanto à 80.8.07.000416-82, condenando e ré nas custas e honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor da causa. Sentença não submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, a tempestividade da constituição do crédito tributário,
tendo em vista o prazo decenal previsto na combinação do art. 150, § 4º e 173, I, ambos do CTN, bem como a não ocorrência da
prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), vale
dizer, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Assim, o recurso interposto deve reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável no caso vertente.
Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é
aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi,
j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. agravo interno não provido.
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão.
Há de ser mantida a sentença que reconheceu a decadência.
De início, cumpre observar que até a edição da Lei 9.393/96, que atualmente regula o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, a
modalidade de lançamento do ITR era por declaração, conforme o regime do Estatuto da Terra, consoante artigo 50 da Lei nº 4.504/64,
alterado pela Lei nº 6.746/79.
Nos termos do art. 147 do CTN, o lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um
ou outro, na forma da legislação tributária, presta a autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato,
indispensáveis à sua efetivação.
No caso vertente, conforme consta das informações prestadas pela Secretaria da Receita Federal às fls. 96 e 100, as declarações
originais do ITR/94 e 95, apresentadas pelo contribuinte, foram devidamente retificadas segundo Despachos Decisórios em 05/02/2001,
cujas retificações deram origem às inscrições.
A retificação da declaração pode ser feita a pedido do contribuinte, ou de ofício pela autoridade administrativa, enquanto não estiver
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extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, devendo ser observado o prazo decadencial previsto no art. 173 do
CTN:

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado

In casu, os débitos em questão dizem respeito ao ITR, período de apuração 1994 e 1995, vencidos em 31/08/1995 e 30/09/1996,
portanto, os termos iniciais do direito de lançar se deram em 01/01/1996 e 01/01/1997.
Considerando que a Fazenda somente retificou as declarações do em 05/02/2001, transcorreu o lapso decadencial quinquenal em relação
ao ITR de 1994, sem que mereça guarida a alegação da União Federal formulada em razões recursais.
De fato, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu, nos autos do Recurso Especial Representativo de Controvérsia sob n.º
973.733/SC, a inviabilidade da aplicação cumulativa dos prazos previstos nos arts. 150, § 4º e 173, do CTN:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos
prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs..
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadência e
Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Luiz Fux, Resp 973733/SC, j. 12/08/09, DJe 18/09/09)

Passo, assim, à análise da prescrição.
De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
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ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante dctf , GIA, entre outros), nos casos
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - dctf , de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)
No caso em questão, a CDA 80.8.07.000416-82 cobra o ITR vencido em 30/09/1996, cuja constituição definitiva ocorreu com a
notificação do contribuinte, via edital, em 07/11/2006 (fl. 66).
Considerando que não houve inércia por parte da exequente e que a execução fiscal foi ajuizada em 16/04/2008, não transcorreu o lapso
prescricional quinquenal, razão pela qual, a execução fiscal deve prosseguir em relação à CDA 80.8.07.000416-82.
Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no
art. 21, do CPC/73, vigente à época do ajuizamento.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para afastar a
prescrição em relação à CDA 80.8.07.000416-82, prosseguindo-se a execução quanto ao seu valor.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009661-78.2009.4.03.6107/SP
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2009.61.07.009661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : J B MELO AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP187257 ROBSON DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00096617820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que negou provimento a apelação (fls. 244).

A embargante alega que não houve manifestação quanto à não aplicação, do artigo 174, do Código Tributário Nacional, e quanto à
utilização da Lei 9.873 de 23 de novembro de 1999.

Intimada, a embargada manifestou-se (fls.253/254).

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

A decisão destacou expressamente:

"A jurisprudência:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL.
INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa,
contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido.
(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011).
A data do lançamento de ofício é o termo inicial do prazo prescricional (artigo 174, do CTN). A constituição definitiva do crédito
ocorreu em 26 de agosto de 1999 (data do vencimento - fls. 05, do apenso).
O despacho ordinatório de citação (03 de agosto de 2005 - fls. 16, do apenso), marco interruptivo da prescrição, retroage à data
propositura da ação (27 de julho de 2005 - fls. 02, do apenso).
Houve prescrição."

Não há, portanto, qualquer vício na decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta
ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em sede
de embargos de declaração. Confira-se:

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
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2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).
No tocante ao pré-questionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, é necessária a
observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou do artigo 1.022, do Código de Processo
Civil de 2015:

Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC
(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).
Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013549-46.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.013549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA SP
PROCURADOR : SP214523 GERUSA HOLTZ BRISOLA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00135494620094036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão unipessoal de fls. 78/80, que deu provimento ao recurso de apelação
para afastar a ocorrência de prescrição ao considerar que o despacho ordenatório de citação proferido pelo juízo estadual interrompeu o
prazo prescricional.

Em seu recurso (fls. 92/v), pugna a embargante que sejam os embargos recebidos e providos a fim de que seja sanada a omissão em
relação ao prazo em que constituído o crédito do exercício de 2002, alegando sua prescrição.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no art. 1.022 do
CPC/15, o que não ocorre no presente caso.

A decisão unipessoal de fls. 78/80 não possui qualquer obscuridade ou contradição a ser aclarada, tampouco omissão ou erro material.

Não há falar em prescrição do crédito tributário do exercício de 2002, haja vista que, ao contrário do que sustenta a embargante, o
crédito foi inscrito definitivamente na data de 31/12/02, conforme fls. 03 e 37, ou seja, antes de decorrido o prazo prescricional
quinquenal.

Diante da ausência de qualquer vício na decisão vergastada, imperioso concluir pela manifesta improcedência deste recurso. Sim, pois
"revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
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contradição, omissão ou erro material" (EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016).

Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 1.024, § 2º, do CPC/15.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-52.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.002004-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CENTRO PEDIATRICO E ORTOPEDICO DE GUARATINGUETA S/C LTDA
ADVOGADO : SP362797 DOUGLAS RIBEIRO DE AGUIAR FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00020045220094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo CENTRO PEDIÁTRICO E ORTOPÉDICO DE GUARATINGUETÁ S/C LTDA. em face de
sentença proferida nos presentes embargos à execução fiscal nº 0000861-62.2008.403.6118 que lhe move a UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL), com vistas à nulidade do título.
O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Condenou a
parte embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios de dez por cento do valor da causa.
Às fls. 208/209, a apelante vem "expor e requerer o quanto segue: O executado informa, com fundamento na Medida Provisória
nº 783, de 31 de maio de 2017 e Portaria PGNF nº 690, de 29 de junho de 2017, que irá aderir ao Programa Especial de
Regularização Tributária - PERT. Na ocasião, irá adotar a modalidade de parcelamento prevista no artigo 3º, II, §1º da Port.
PGFN nº 690, vejamos: (...). Na hipótese de existência de valores depositados por este executado, requer-se a conversão da
quantia em favor da exequente, cumprindo-se total ou parcialmente as exigências previstas no artigo 15 da Port. PGFN nº 690,
conforme abaixo: (...). Isto posto, em cumprimento ao artigo 13 da Port. PGFN nº 690, a Executada desiste previamente das
ações judiciais, renuncia as alegações as quais fundem as ações, por fim, requer-se a extinção do processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, alínea "c", III do Código de Processo Civil."
Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 487, III, "c", do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação de CENTRO PEDIÁTRICO E ORTOPÉDICO DE
GUARATINGUETÁ S/C LTDA.. Sem condenação da parte autora em honorários advocatícios, nos termos do artigo 5º, §3º, da Lei nº
13.496/2017.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001084-60.2009.4.03.6124/SP

2009.61.24.001084-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS SP
ADVOGADO : SP159835 AILTON NOSSA MENDONÇA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00010846020094036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 6393/6396) opostos pelo MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS em face da decisão
monocrática de fls. 6339/6352 que negou seguimento à apelação da embargada, ora embargante, e à remessa oficial, nos termos do
artigo 557, caput, do CPC/73.
A embargante alega que a decisão é contraditória, uma vez que foi feita uma análise do mérito mas foi negado seguimento ao recurso de
apelação. Sustenta que o recurso deveria ter sido julgado procedente ou improcedente.
Alega omissão quanto aos motivos específicos que inadmitiram a apelação pelas razões constantes do artigo 557 do CPC/73. Argumenta
com o disposto no artigo 489, §1º, do NCPC.
Salienta a necessidade de prequestionamento e requer seja declinados os motivos pelos quais a apelação teve o seguimento negado
apontando de forma específica as razões de eventual vício manifesto nos termos do artigo 557 do CPC/73.
Deu-se oportunidade para resposta (certidão de fl. 6398).
Decido.
O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado (julgamento nos termos do artigo 557
do CPC/73), demonstram, na verdade, o inconformismo do recorrente com os fundamentos adotados no decisum.
Esclareço que o julgamento por decisão monocrática do relator era perfeitamente cabível, nos termos do artigo 557 do CPC/1973, lei
processual vigente ao tempo da publicação da sentença recorrida, como constou exaustivamente da decisão agravada.
Assim, não há que se falar em afronta ao disposto no artigo 489, §1º, do NCPC, uma vez que não era aplicável ao caso.
No mais, também constou da decisão agravada que a sentença foi mantida por se tratar de excelente sentença que perscrutou com
intensidade as alegações postas pela parte embargante, bem como a documentação colacionada nos autos. Ainda, a decisão
fundamentou-se em entendimento firmado pelo STJ (REsp 1111234/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em
23/09/2009, DJe 08/10/2009) e pelo STF (RE 105.477/PE, Ministro Francisco Rezek, RTJ 115/95; RE 91.737/MG, Ministro Décio
Miranda, RTJ 97.357; RE 144.795/SP, Ministro Ilmar Galvão, RTJ 150/872, RE 100.858/PE, Ministro Carlos Madeira, RTJ 117/214;
RE 103.909/MG, Ministro Moreira Alves, RTJ 114/363).
Dessa forma, era aplicável o disposto no artigo 557, caput, do CPC/73.
Aqui, a pretensão de reexame do julgado em sede de embargos de declaração é das tais que se faz sem que se aponte qualquer dos
defeitos do art. 1.022, revelando a impropriedade dessa via recursal (STJ, EDcl. no REsp. 1428903/PE, Rel. Ministro JOÃO OTAVIO
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). Sim, "a atribuição de efeito infringente em embargos
declaratórios é medida excepcional, incompatível com a hipótese dos autos, em que a parte embargante pretende um novo julgamento do
seu recurso" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
08/06/2016, DJe 17/06/2016).
Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO
MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE
MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os
embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão,
contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar
um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do
direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui
ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com
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intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º,
do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização
do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178
DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016)
É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre as alegações da
embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento
se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no
REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).
"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito do STJ,
desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a
demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, DJe 4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
Sim, se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos declaratórios, resta
evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, §
2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 2,00 % sobre o valor da causa (R$ 92.501,55, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF).
Nesse sentido: STJ, EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de
29/04/2016 - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.
Ante ao exposto, com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento aos embargos de
declaração, com imposição de multa.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-66.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.000781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : PAULITEC CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP122380 MARIA SYLVIA DE TOLEDO RIDOLFO e outro(a)

: SP085688 JOSE ANTONIO MIGUEL NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00007816620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos a execução fiscal.

A r. sentença (fls. 739/740) extinguiu o processo, por litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil de
1973.

Nas razões de apelação (fls. 752/760), a apelante requer a concessão de efeito suspensivo aos embargos.
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Contrarrazões (fls. 764/765 - verso).

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

A execução fiscal foi ajuizada em 28 de outubro de 2008 (informação constante do acompanhamento processual eletrônico).

Os embargos foram opostos em 15 de janeiro de 2009 (fls. 2).

A embargante ajuizou ação ordinária para a discussão da matéria, em 04 de julho de 2008 (informação constante do acompanhamento
processual eletrônico dos autos nº. 2008.61.00.015920-7).

No caso concreto, há identidade de partes, pedido e causa de pedir, na ação ordinária e nos embargos. Em ambos os casos a apelante
pretende a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

É lícita a extinção dos embargos, processo mais recente, sem a resolução do mérito, em decorrência da litispendência.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. O TRIBUNAL DE
ORIGEM, COM BASE NO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, ENTENDEU CONFIGURADA A LITISPENDÊNCIA ENTRE
A AÇÃO ANULATÓRIA E OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE TAL CONCLUSÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, consignou estar configurada a litispendência entre a
Ação Anulatória e os Embargos à Execução, ao fundamento de que os elementos das duas demandas são os mesmos. A inversão
de tal conclusão na forma pretendida esbarra no óbice contido na Súmula 7 desta Corte.
2. Esta Corte reconhece a possibilidade de reconhecer a litispendência entre os Embargos à Execução e Ação Anulatória
proposta em momento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal, se verificada a identidade de partes, causa de pedir e pedido.
Precedentes: AgRg no AREsp. 208.266/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 14.5.2013 e AgRg no Ag 1.392.114/RS, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.10.2011.
3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 168.401/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017,
DJe 09/03/2017).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. QUESTÃO ATRELADA AO
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se faz de forma genérica,
sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o
óbice da Súmula 284 do STF.
2. "É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a
litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta
anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice
identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC." (REsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 28/04/2011).
3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1439191/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
22/10/2015)
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Por tais fundamentos, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037322-98.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.037322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LORE HOUSE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP029534 ROBERTO FALECK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00373229820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 460/462) opostos em 21/05/2018 por LORE HOUSE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA em face da decisão monocrática de fls. 451/455 proferida em 04/05/2018 que negou seguimento à apelação da parte embargante
e à remessa oficial.
O embargante alega que a decisão "possui entendimento que deverá ser revisto pelo julgador".
Narra que apesar da decisão dar razão ao embargante no tocante ao descabimento do ISS na formação da base de cálculo do
PIS/COFINS, informou que a demonstração da incidência do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS deveria ter sido realizada em
sede de perícia/provas.
Alega que apesar de ter sido dada oportunidade para a produção de provas, o momento não era o mais oportuno na época, uma vez que
não adiantaria produzir uma prova sem que houvesse certeza de que a tese seria aceita.
Alega que o Juízo monocrático não fixou os pontos controvertidos para que fosse determinado o exame pericial, ao contrário o juízo de
primeira instância promoveu o julgamento antecipado da demanda.
Afirma que a prova seria inócua se sua tese não fosse aceita, como de fato não o foi em primeira instância.
Sustenta que em sede de reexame necessário deveria ter sido determinada a anulação da sentença.
Requer o acolhimento dos embargos para esclarecer a dúvida no que tange ao acolhimento da tese do embargante, sem que o
acolhimento gere resultados positivos à matéria, bem como se o fato de exigir prova em sede de recurso de apelação não anula uma
sentença com base no julgamento antecipado da lide sem que o juízo fixasse os pontos controvertidos.
Recurso respondido (fls. 466/473).
Decido.
O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado (nulidade da sentença pelo julgamento
antecipado da lide), demonstram, na verdade, o inconformismo do recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no
entendimento de que a CDA possui presunção juris tantum de liquidez e certeza que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, de que o embargante não comprovou ter ocorrido bis in idem na cobrança de correção monetária e de que, em
que pese a decisão do STF de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69) cabia à
embargante DEMONSTRAR que a CDA é composta por tributação inconstitucional, e isso exigiria perícia que não foi
realizada por inépcia da própria embargante.
Como constou do relatório da decisão, a parte embargante deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar acerca da produção de
provas.
Foi desidiosa, inepta, não se desincumbiu de encargo que era só dela, na medida em que, convidada pelo Juízo a especificar provas,
desprezou a oportunidade.
O momento processual para a produção de provas é regrado pelo Código de Processo Civil e não pela conveniência das partes.
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Repito, a parte foi instada a requerer a produção de provas e manteve-se inerte.
Não restaria outra alternativa ao Juízo senão o julgamento antecipado da lide.
Ademais, o Juiz não tem qualquer dever de produzir provas a favor do autor ou do réu; pode determinar a prova para suprir o estado
de perplexidade, quando, após a instrução probatória promovida pelos litigantes, sobra dúvida que o impede de formar convencimento; é
essa dúvida (perplexidade) que sobeja após a tarefa probatória das partes, que pode legitimar a conduta do Magistrado em ordenar a
produção de certa prova específica - e não a "abertura" de um inteiro capítulo probatório - na tentativa de espancar a perplexidade
obstativa da livre convicção. Destarte, a iniciativa probatória do Juiz, no que diz respeito à prova, só pode ocorrer no Processo Civil
quando as partes já tiverem adequadamente se desincumbido do ônus de provar os fatos alegados por elas. Bem por isso é correta a
assertiva do STJ no sentido de que "a atividade probatória exercida pelo magistrado deve se operar em conjunto com os litigantes e não
em substituição a eles" (REsp 894.443/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
17/06/2010, DJe 16/08/2010), o que vai de encontro ao que supõe o ora embargante. São corretas as palavras de José Miguel Garcia
Medina, em comentários ao NCPC, quando afirma: "...caso uma das partes não tenha se desincumbido do ônus de provar, o caso será
apenas observar os efeitos daí decorrentes" (Novo CPC Comentado, p. 652, ed. RT, 4ª ed.). Bem por isso já averbou o STJ que "a
produção de provas no processo civil, sobretudo quando envolvidos interesses disponíveis, tal qual se dá no caso em concreto, incumbe
essencialmente às partes, restando ao juiz campo de atuação residual a ser exercido apenas em caso de grave dúvida sobre o estado
das coisas, com repercussão em interesses maiores, de ordem pública. Impossível, assim, exigir-se a anulação da sentença de primeira
instância, mediante a pueril alegação de que ao juízo incumbia determinar a realização de provas ex officio. Tal ônus compete
exclusivamente à parte interessada na diligência" (destaquei - AgRg no REsp 1105509/RN, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 18/12/2012).
Assim, a r. sentença não padece de nenhuma nulidade e a embargante não elidiu a presunção juris tantum de certeza e liquidez da
Certidão de Dívida Ativa.
A decisão monocrática foi claríssima a respeito de tudo isso, de modo que estes embargos desejam apenar a revisão do decisum, nada
mais.
São improcedentes e protelatórios, só isso.
Deveras, a pretensão de reexame do julgado em sede de embargos de declaração sem que se aponte qualquer dos defeitos do art. 1.022,
revela a impropriedade dessa via recursal (STJ, EDcl. no REsp. 1428903/PE, Rel. Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). Sim, "a atribuição de efeito infringente em embargos declaratórios é medida
excepcional, incompatível com a hipótese dos autos, em que a parte embargante pretende um novo julgamento do seu recurso" (STJ,
EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe
17/06/2016).
Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO
MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE
MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os
embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão,
contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar
um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do
direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui
ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com
intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º,
do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização
do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178
DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016)
É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre as alegações da
embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento
se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no
REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).
"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
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PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito do STJ,
desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a
demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, DJe 4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
Sim, se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos declaratórios, resta
evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas protelatório, a intenção de desprezar a Justiça, fatores a
justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 2,00% sobre o valor da causa (R$ 25.784,98 - fl. 54, a
ser atualizado conforme a Res. 267/CJF). Nesse sentido: STJ, EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.
Ante ao exposto, com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento aos embargos de
declaração, com imposição de multa.
Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo interno interposto pela parte embargante.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-26.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.000350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro(a)
APELADO(A) : PEDRINA DE OLIVEIRA PERIN (= ou > de 60 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP013772 HELY FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : GLAUCY APARECIDA PERIN BRIGANTI
ADVOGADO : SP318658 JOSÉ CARLOS CAPOSSI JUNIOR

: SP318899 ANA CAROLINA DOMINGUES VIEIRA
No. ORIG. : 00003502620104036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Fl. 120: Anote-se na capa dos autos o nome do novo patrono de GLAUCY APARECIDA PERIN, conforme requerido.
Tendo em vista a notícia acerca do falecimento da Sra. PEDRINA DE OLIVEIRA PERIN, intime-se a Sra. GLAUCY APARECIDA
PERIN, na pessoa de seu advogado, para que traga aos autos cópia da certidão de óbito e informe sobre a existência de inventário de
eventuais bens por ela deixados.
Int.
Após, tornem-me conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-26.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.000350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP251470 DANIEL CORREA e outro(a)
APELADO(A) : PEDRINA DE OLIVEIRA PERIN (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: GLAUCY APARECIDA PERIN BRIGANTI
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ADVOGADO : SP318658 JOSÉ CARLOS CAPOSSI JUNIOR
: SP318899 ANA CAROLINA DOMINGUES VIEIRA

No. ORIG. : 00003502620104036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fl. 129, republique-se o despacho de fl. 124, in verbis:
"Tendo em vista a notícia acerca do falecimento da Sra. PEDRINA DE OLIVEIRA PERIN, intime-se a Sra. GLAUCY
APARECIDA PERIN, na pessoa de seu advogado, para que traga aos autos cópia da certidão de óbito e informe sobre a
existência de inventário de eventuais bens por ela deixados".
Intimem-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-17.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.025883-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP229136 MARIA JULIA VICARI ALVES
No. ORIG. : 02.00.00006-0 1 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal através dos quais o embargante requer seja cancelado o Auto de Infração nº
08.1.89663-79, Processo Administrativo nº 13855.000993/00-93, que lhe imputou compensação indevida da base de cálculo negativa
de períodos-base anteriores na apuração do CSLL superior a 30%.
A embargante alega, para tanto, que por se constituir em empresa que explora atividade rural, é titular do direito de compensar seus
prejuízos fiscais, oriundos da atividade rural por ela exercida, à base de 100%, com o lucro líquido ajustado.
Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a embargante pleiteou pela produção de prova pericial, deferida
pelo MM. juiz a quo, cujo laudo acostou-se às fls. 197/202.
O r. juízo a quo acolheu o pedido dos embargos à execução fiscal, para determinar o cancelamento do Auto de Infração nº 08.1.89663-
79. Condenação da embargada nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.
Apelou a União Federal para alegar, em preliminar, a existência de coisa julgada quanto à questão do prejuízo, tendo em vista a decisão
proferida no Mandado de Segurança nº 95.0305977-1, bem como a falta de interesse processual, diante da adesão da embargante ao
parcelamento especial da Lei nº 10.684/03. No mérito, pugna pela manutenção do auto de infração.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
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AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(STJ, 2ª Seção, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, j. 23/11/16, DJe 01/12/16)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Não assiste razão à União Federal.
De início, afasto a alegação de coisa julgada diante do trânsito em julgados nos autos do Mandado de Segurança nº 95.0305977-1.
O mandamus foi impetrado para garantir o direito da impetrante à dedutibilidade integral dos prejuízos fiscais acumulados até 31/12/94,
na apuração das bases de cálculo do IRPJ, CSLL e da AIRE, a partir do ano-base de 1995, sem submissão às restrições impostas pelos
arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95.
Os presentes embargos, por sua vez, visam à desconstituição do Auto de Infração que apurou compensação indevida da CSLL em valor
superior a 30% do lucro líquido ajustado.
A litispendência e a coisa julgada pressupõem a tríplice identidade dos elementos das ações em curso. Em outras palavras, há
litispendência quando as partes, causa de pedir e pedido forem idênticos.
Sobre as consequências jurídicas daí decorrentes, comentam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery:
A litispendência faz com que seja proibido o ajuizamento de uma segunda ação, idêntica à que se encontra pendente, porquanto
a primeira receberá a sentença de mérito, sendo desnecessária uma segunda ação igual à primeira.
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p.
495)

Na hipótese dos autos, não há identidade de partes, de pedido, nem tampouco de causa de pedir. É que o mandado de segurança,
impetrado contra o Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto, pretendeu a dedução integral da base de cálculo negativa do CSLL,
sob o fundamento da inconstitucionalidade da Lei nº 8.981/95. Já nos embargos à execução, ação autônoma de defesa do devedor,
requer-se a desconstituição do título executivo, diante da inobservância, pela autoridade fiscal, de sua condição de empresa exploradora
de atividade rural, portanto, regida por legislação própria, a saber, Lei nº 8.023/90.
No que diz respeito à adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 10.684/04, muito embora implique em confissão de dívida, a
princípio, irretratável e irrevogável, não obsta a discussão judicial da obrigação tributária no que toca aos seus aspectos jurídicos e,
quanto aos fáticos, se houver vício que acarrete a nulidade do ato, havendo possibilidade de revisão.
Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, § 1º, do
CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO
FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE
PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.
1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do
CTN).
2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com
erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.
3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do administrado, como
era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o
débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de certidão negativa.
4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos feita por
ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.
5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos.
Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão
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de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria
de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g.
erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
8.5.2007; REsp 948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado
em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 18/09/2008.
6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ n. 8/2008.
(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, REsp 1133027/SP, j 13/10/2010, DJe 16/03/2011)
O questionamento judicial da obrigação tributária faz-se possível, ao passo que a obrigação tributária tem natureza ex lege, pois nasce da
imposição legal e não do acordo de parcelamento. Desta forma, havendo fundamento no sentido da inocorrência do fato gerador do
tributo, como na hipótese em questão, sua exigibilidade não pode exsurgir da confissão efetuada para fins de parcelamento.
In casu, ao se levar em consideração a existência de disposição legal especial em relação às empresas que desenvolvem atividade rural, a
saber, a Lei nº 8.023/90, torna-se indevida a restrição da compensação do prejuízo fiscal acumulado pela Lei nº 8.981/95 e, portanto, a
glosa efetuada pela autoridade administrativa.
Passo, assim, à análise do mérito.
Não assiste razão à União Federal.
Consoante se depreende das alterações do contrato social da embargante vigentes à época dos fatos (fls. 91/92 e 87/88), seu objeto é a
exploração das atividades agrícolas, principalmente referente a produção e comércio de sementes fiscalizadas/certificadas, bem
como de cereais, fertilizantes, defensivos e insumos agrícolas (...)
Por sua vez, realizada perícia contábil (fls. 193/202), o Sr. Perito constatou, após diligências, que a empresa embargante, Agromen
Sementes Agrícolas Ltda., nos anos-calendários de 1993 e 1994 exercia atividade rural.
A Lei nº 8.023/90, que alterou a legislação do IR sobre o resultado da atividade rural, assim dispõe em seu art. 2:

Art. 2º Considera-se atividade rural:
I - a agricultura;
II - a pecuária;

O art. 14 da mesma norma, por sua vez, expressamente prevê a possibilidade de a pessoa física ou jurídica compensar o prejuízo
apurado com o resultado positivo dos anos anteriores, sem qualquer restrição quanto ao percentual, o que veio a ser ratificado pelo
RIR/94, arts. 350 e 507:

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela pessoa jurídica poderá ser compensado com o resultado positivo obtido nos
anos-base posteriores.
Art. 350. A pessoa jurídica que tenha por objeto a exploração de atividade rural, pagará o imposto à alíquota prevista no art.
550, aplicada sobre o lucro da exploração (art. 555) da mesma atividade (Lei n° 8.023/90, arts. 1°e 12).
Parágrafo único. Considera-se atividade rural (Lei n° 8.023/90, art. 2°):
a) a agricultura;
b) a pecuária;
c) a extração e a exploração vegetal e animal;
d) a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, psicicultura e outras culturas animais;
e) a transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem que sejam alteradas a composição e as características do produto in
natura e não configure procedimento industrial, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios
usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada.
Art. 507. O prejuízo apurado pela pessoa jurídica que explorar atividade rural incentivada, na forma prevista no art. 350,
poderá ser compensado com o resultado positivo obtido em períodos-base posteriores (Lei n° 8.023/90, art. 14).
A Secretaria da Receita Federal, ao regulamentar as Leis nºs 8.023/90, 8.981/95, 9.065/95, 9.249/95 e 9.250/95, aditou a Instrução
Normativa nº 39/96 e previu, expressamente, a não aplicabilidade do limite de 30% para a compensação dos prejuízos fiscais decorrentes
da atividade rural:
Art. 2º À compensação dos prejuízos fiscais decorrentes da atividade rural, com lucro real da mesma atividade, não se aplica o
limite de trinta por cento de que trata o art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
§ 1º O prejuízo fiscal da atividade rural a ser compensado é o apurado na demonstração do Livro de Apuração do Lucro Real.
§ 2º O prejuízo fiscal da atividade rural apurado no período-base poderá ser compensado com o lucro real das demais atividades
apurado no mesmo período-base, sem limite.
Nesse sentido, inclusive, já se manifestou o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no Enunciado 53: Não se aplica ao resultado
decorrente da exploração de atividade rural o limite de 30% do lucro líquido ajustado, relativamente à compensação da base de
cálculo negativa de CSLL, mesmo para os fatos ocorridos antes da vigência do art. 42 da Medida Provisória n° 1991-15, de 10
de março de 2000.
Deste modo, mantenho a bem lançada sentença, porquanto indevida a restrição imposta à compensação dos prejuízos fiscais e, portanto,
a glosa efetuada pela Fiscalização.
Corroborando esse posicionamento, trago à colação julgados desta E. Corte:

AÇÃO DECLARATÓRIA - CSLL - LIMITAÇÃO (30%) À DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DESCABIDA À EMPRESA
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EXPLORADORA DE ATIVIDADE RURAL, ART. 14, LEI 8.023/90, ARTS. 350 E 507, RIR/94, ARTS. 510 E 512, RIR/99, ART. 2º,
IN/SRF 39/96 E ENUNCIADO CARF 53 - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1. Pleiteia o polo autor autorização para compensação
de prejuízos fiscais, no ano-calendário 1996, sem o limite de 30% previsto no artigo 58, Lei 8.981/95, sendo que a conduta
contribuinte, que ultrapassou aquele percentual, foi alvo de glosa fiscal. 2. Em sede compensatória de prejuízos, patente sua
legitimidade, tema regido por estrita legalidade tributária, âmbito no qual evidente a suficiência de lei ordinária a cuidar da
matéria, aqui se destacando não impediu o indigitado ordenamento a compensação de prejuízos apurados pela pessoa jurídica,
mas disciplinou sua prática. 3. A publicidade dada ao diploma envolvido se revelou suficiente, de sorte a não transgredir a
amiúde invocada noção de "direito adquirido", assim fragilizada, tanto quanto a compreensão de gradativa compensação, na
forma da lei e sob o percentual fincado, do prejuízo implicado. Aliás, esta matéria, em termos gerais, já foi apreciada pelo C.
Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a constitucionalidade de referido dispositivo, o qual a possuir caráter de favor fiscal,
não vulnerando a capacidade contributiva nem a irretroatividade das normas. Precedentes. 4. Diferencia-se a situação do polo
autoral da regra geral estampada pela normação referida, vez que, segundo o seu contrato social, artigo 3º, fls. 29, seu objetivo
a consistir na exploração de atividade agrícola e pastoril em geral, cenário jamais infirmado à causa. Neste passo, a Lei
8.023/90 alterou a legislação do IR sobre o resultado da atividade rural, considerando, em seu artigo 2º, como mister daquela
natureza, dentre outros, a agricultura e a pecuária. 5. O art. 14, do mesmo Diploma, a expressamente estatuir a possibilidade de
que o prejuízo apurado pela pessoa física ou jurídica pudesse ser compensado, sem a imposição de qualquer limitação
percentual. Ou seja, a Lei 8.023 manteve a possibilidade de compensação integral de prejuízo para os contribuintes executores
de atividade rural, o que veio ratificado pelo RIR/94, arts. 350 e 507. A mesma trilha restou seguida pelo RIR/99, como se
constata de seus artigos 510 e 512. 6. Por sua vez, a Instrução Normativa SRF nº 39, de 28/06/1996, levando em consideração as
Leis 8.023/90, 8.981/95, 9.065/95, 9.249/95 e 9.250/95, estatuiu, expressamente, em seu artigo 2º, a possibilidade de
compensação de prejuízos fiscais sem o limite de 30%. 7. Realmente presente no ordenamento disposição especial para as
empresas que desenvolvem atividade agrícola, desde a Lei 8.023/90, tendo a União, em verdade, perdido-SE no cipoal normativo
existente a respeito da matéria, tanto que o CARF possui Enunciado favorável aos anseios do contribuinte. 8. Indevida a
restrição imposta pela Fiscalização e alvo de glosa, sendo possível a compensação de prejuízos fiscais, decorrentes da
exploração de atividade rural, da base de cálculo negativa da CSLL, sem a limitação de 30%, comportando anulação o gesto
estatal impediente a respeito. Precedentes. 9. Provimento à apelação contribuinte, reformada a r. sentença, para julgamento de
procedência ao pedido, sujeitando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor
atualizado da causa (R$ 120.000,00, fls. 24), face aos contornos da lide, a complexidade e o tempo decorrido, tanto quanto
observada a razoabilidade, conforme o art. 20, CPC, na forma aqui estatuída, prejudicada a apelação fazendária.
(TRF3, 3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Silva Neto, Ap 00080086620034036102, j. 29/10/15, e-DJF3 29/10/15)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CSLL - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO DA
COMPENSAÇÃO - LEI N.º 8.981/95 - ATIVIDADE RURAL - NÃO SUJEIÇÃO.
1. Alegações de decadência e prescrição afastadas.
2. Limitação da compensação em 30% dos prejuízos fiscais acumulados em exercício anteriores, para fins de determinação da
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL) e do Imposto de Renda no tocante às atividades em geral:
constitucionalidade conforme entendimento do STF firmado no julgamento do RE 545308, Pleno, Relator Min. MARCO
AURÉLIO, Relatora p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 08/10/2009. Tema reiteradamente apreciado pelo STJ.
Precedentes.
3. A questão que se coloca, entretanto, consiste em saber se a embargante - empresa que exercita atividade rural - pode
compensar a integralidade dos prejuízos fiscais/bases de cálculo negativas na apuração da CSLL.
4. A exclusão do limite previsto no art. 41 da Medida Provisória nº 2.158-35/01 decorre de um conjunto de normas e contexto
que conformam a atividade rural. Regida por lei específica (Lei n° 8.023/90), já não estava sujeita à regra limitadora de
compensação de prejuízos instituída pela Lei n° 8.981 de 1.995 nos termos do § 4° do artigo 35 da IN SRF 11/96.
5. Caráter interpretativo do art. 42 da MP 1991-15 de 10 de março de 2001 permite sua aplicação aos fatos pretéritos conforme
a dicção do art. 106, I do C.T.N.
6. Entendimento dos Conselhos administrativos reconhece que não se aplica o limitador percentual nas hipóteses de prejuízos
fiscais/bases de cálculo negativas decorrentes da atividade rural. Precedentes e enunciado da súmula 53 do CARF.
7. Apelo parcialmente provido.
(TRF3, 6ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Raphael de Oliveira, AC 00254513220104039999, j. 15/01/15, e-DJF3 23/01/15)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035073-04.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.035073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FRANCISCO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.28618-3 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação interposta contra r. sentença que improcedente o pedido indenização por danos morais
decorrentes de suposta irregularidade de cessação de auxílio-doença.
O E. Desembargador Federal Mairan Maia, sucedido pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, reconheceu que o digno Juízo
estadual prolator da r. sentença não estava no exercício de competência federal delegada e determinou a remessa dos autos ao E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 153/155).
A 16ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao fundamento de que o declínio da competência teria
se dado "em razão do cunho estritamente indenizatório da demanda" (fl. 165), não conheceu da apelação e remessa necessária e
determinou o retorno dos autos a este Tribunal Regional Federal.
É uma síntese do necessário.
Decido.
O Código de Processo Civil:
Art. 66. Há conflito de competência quando:
(...)
II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;
(...)
Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro juízo.
No caso concreto, o pedido do autor não tem natureza previdenciária. O autor pretende, apenas, indenização por danos causados por
supostos atos irregulares, atribuídos à autarquia federal previdenciária.
A matéria não se insere na competência federal delegada. A r. sentença não foi proferida por Juízo estadual investido de
competência federal.
Por isso, esta Corte não tem competência para processar e julgar o recurso, tampouco pode anular a r. sentença.
Nos conflitos de competência nºs 154.414-SP e 126.835-SP, o C. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a competência do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo para julgar recurso interposto contra decisão proferida por Juízo estadual que, não obstante não esteja
no exercício de competência federal delegada, julga matéria de competência federal.
Note-se que, no CC nº 126.835-SP, a r. sentença recorrida também fora proferida pelo digno Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Diadema/SP.
A r. decisão, da lavra do E. Ministro Ari Pargendler:
O art. 109, § 3º, da Constituição Federal, dispõe que compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas em que forem
partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara federal.
A norma supõe, de um lado, o segurado, e, de outro, o Instituto Nacional do Seguro Social.
Aqui, ao revés, se trata de ação de indenização por danos morais em decorrência do nome do autor constar no Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS como falecido.
Portanto, o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema, SP, ao julgar o improcedente o pedido, não estava
no exercício da competência federal.
Nessas condições, sendo estadual o juiz prolator da sentença no exercício de competência própria, e não de competência federal
delegada, só o tribunal estadual pode julgar o recurso de apelação e, se for o caso, anular o decisum do magistrado a ele
vinculado.
Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Por estes fundamentos, suscito o conflito negativo de competência ao C. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105,
inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
Publique-se. Intimem-se.
Processe-se, nos termos da lei.
São Paulo, 17 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003075-75.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003075-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030757520114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de anular os créditos tributários de PIS,
relativos a janeiro e fevereiro de 1998, consubstanciados no Processo Administrativo nº 16327.000108/2009-04, tendo em vista a sua
extinção, nos termos do art. 156, V, do CTN. Caso não se entenda pela anulação da totalidade do crédito, seja ao menos anulado o
valor exigido a título de multa, no percentual de 75%, contemplado no processo administrativo.
A autora alega, para tanto, que em 18/02/96 impetrou o Mandado de Segurança nº 98.0007654-9, pelo qual se insurgiu contra as
disposições estabelecidas pelos DL nº 2.445 e 2.449/88. A medida liminar foi parcialmente deferida para afastar a exigência da
contribuição de forma retroativa. Em 13/10/98 foi proferida sentença julgando procedente a ação, a qual foi reformada em 29/11/10, e, à
época do ajuizamento desta ação, aguardava o julgamento do agravo legal interposto. Em que pese a decisão favorável, a Receita Federal
lavrou, em 18/06/03, o auto de infração eletrônico nº 0003559, visando a cobrança do PIS, janeiro e fevereiro/98, acrescida de multa no
percentual de 75%, o qual não foi impugnado administrativamente. De outro lado, por terem sido, por equívoco, incluídos no PAES, os
aludidos valores foram objeto de pedido de revisão de débitos, protocolizado nos autos do Processo Administrativo nº
10880.479882/2004-12. Paralelamente, em 19/06/06 foi lavrado auto de infração oriundo do Mandado de Procedimento Fiscal nº
0816600/00130/05, que deu origem ao Processo Administrativo nº 16327.0000838/2006-54, consolidando, ainda que com a
exigibilidade suspensa em virtude do Mandado de Segurança nº 98.0007654-9, supostos débitos de PIS, período compreendido entre
07/97 e 02/98.
O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido de anulação dos créditos tributários objeto do PA 16327.000108/2009-04 e procedente
o pedido para declarar nula a multa de ofício aplicada. Sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.
A autora opôs embargos de declaração para alegar omissão quanto à alegação de duplicidade da cobrança, cujo pedido foi rejeitado.
Ato contínuo, apelou para pleitear a reforma da r. sentença, de modo que seja afastada a cobrança do PIS, seja em razão da decadência,
seja em razão da duplicidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(STJ, 2ª Seção, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, j. 23/11/16, DJe 01/12/16)
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:
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Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
A r. sentença merece ser anulada devido à violação aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.
Cumpre ressaltar, todavia, nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada,
inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado conforme cada caso
concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido.
O julgamento, embora citra petita, pode subsistir validamente quanto ao pedido efetivamente apreciado, entendendo-se que, ao não
interpor embargos de declaração ou apelação, a parte conformou-se com a r. sentença .
Contudo, no caso concreto, a sentença deve ser anulada porque a autora, em um primeiro momento, embargou de declaração para alegar
omissão no julgado e, após serem rejeitos, insistiu no pedido quanto à duplicidade da cobrança.
Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem
mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio
(Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol.1, 22ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1997, p. 517).
Neste sentido pronunciam-se Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC, art. 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora
(extra petita) ou além (ultra petita ) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com algum dos
vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de
apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae)
petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido.
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 477)
A propósito do tema, trago à colação os seguintes julgados desta C. Sexta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE RECONHECIDA. RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM.
1. A sentença é citra petita, porquanto deixou de analisar um dos pedidos formulados pelo autor, cuja apreciação foi reiterada
por ocasião da interposição do recurso de apelação. Ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC.
2. Não havendo exame de mérito quanto a um dos pedidos formulados, não pode o juízo "ad quem" examinar a matéria, sob
pena de suprimir um grau de jurisdição.
3. Constatada a omissão da sentença, de rigor sua anulação e subsequente remessa dos autos à origem, para que a parte receba
a adequada prestação jurisdicional.
(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AC n.º 0002692-93.2013.4.03.6111, j. 28/08/2014, e-DJF3 05/09/2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVA - ATO COOPERADO - NÃO
INCIDÊNCIA DO PIS - PEDIDO NÃO APRECIADO - SENTENÇA CITRA PETITA ANULADA.
1. Conforme dispõem os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.
Assim, é nula a sentença citra petita (silente em relação a um dos pedidos, ou a parte do pedido, formulados pela autora) já que
importa em negativa de jurisdição, e bem por isso o vício pode ser declarado ex officio.
2. O Tribunal não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, sob pena de violação do princípio do duplo
grau de jurisdição.
(TRF3, 6ª Turma, Relator para Acórdão: Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AMS n.º 0008637-90.2010.4.03.6103, j. 08/08/2013, e-DJF3
30/08/2013)
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO. NULIDADE QUE SE RECONHECE
DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
I - Trata-se de embargos à execução visando o reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio para integrar o polo passivo da
execução fiscal e da prescrição do crédito tributário em cobro.
II - A decisão monocrática apreciou somente um dos pleitos, deixando de fazê-lo em relação à ilegitimidade passiva do
Embargante. sentença citra petita .
III - Ofensa aos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Questão de ordem pública. Nulidade que se reconhece de ofício.
IV - Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de
supressão de um grau de jurisdição.
V - Nulidade da sentença. Apelação prejudicada.
(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 0027151-72.2012.4.03.9999, j. 22/11/2012, e-DJF3 29/11/2012)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, anulo, de ofício, a r. sentença citra petita, determinando o retorno
dos autos à Vara de origem, a fim de que outra seja proferida, restando prejudicada a apelação e a remessa oficial.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 16 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018783-68.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP180163 RICARDO LUIZ HIDEKI NISHIZAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00187836820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de repetição de indébito.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT requer a devolução do ISS pago ao Município de São Paulo, em razão da
prestação de serviços postais, sob o fundamento da imunidade recíproca.

A r. sentença julgou improcedente o pedidos inicial. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em
R$ 1.000,00.

Nas razões de apelação, os Correios sustentam a procedência do pedido.

As contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido. (ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma,
julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

O Código Tributário Nacional:

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será
feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebê-la.

A ECT não é parte legítima para pedir a restituição.

No caso concreto, a recorrida não comprovou que assumiu o encargo financeiro, ou que está autorizada a pleitear a restituição.

O encargo financeiro foi assumido pelo Banco Itaú (fls. 37/38). O tributo foi recolhido em nome do tomador do serviço.

A alegação de que o preço do serviço é determinado pelo Ministério das Comunicações não tem pertinência, porque não há certeza de
que o valor do ISS foi desconsiderado.
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A jurisprudência dominante desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS/ECT. PRETENDIDA
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO REFERENTE A ISS, RECOLHIDO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
TRIBUTO INDIRETO, A EXIGIR A PROVA DE QUE NÃO HOUVE REPASSE DO TRIBUTO AO TOMADOR DOS SERVIÇOS
(OU A AUTORIZAÇÃO DELE PARA QUE O PRESTADOR BUSQUE A REPETIÇÃO). AUSENTE ESSA PROVA - QUE
INCUMBIA AO AUTOR FAZER PELA VIA DOCUMENTAL - RECONHECE-SE A ILEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA
PÚBLICA (PRECEDENTES). INTELIGÊNCIA DO ART. 166 DO CTN EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ E DESTA CORTE REGIONAL. APELO PREJUDICADO.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal adotou, no julgamento do RE nº 601.392, com repercussão geral, o entendimento de
a imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal incide sobre todos os serviços prestados pela ECT, sendo
irrelevante o exercício simultâneo pela ECT de atividades em regime de exclusividade e em regime de concorrência.
2. Sucede que, conforme entendimento pacificado pelo STJ, sob o regime do art. 543-C, o ISS é espécie tributária que, a
depender do caso concreto, pode se caracterizar como tributo direto ou indireto (REsp 1.131.476/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
1.2.2010). E, assumindo natureza indireta, é imprescindível que o contribuinte de direito demonstre que não repassou o encargo
financeiro do tributo ao tomador de seus serviços ou que está autorizado por ele a pleitear a repetição, conforme estabelece o
art. 166 do CTN.
3. Cenário dos autos que não permite concluir pela ausência de translação do encargo econômico-financeiro ao tomador dos
serviços prestados pela ECT, na medida em que não há nada nos autos que efetivamente demonstre que a autora deixou de
incluir o ISS no preço dos serviços prestados; ausência de qualquer prova, também, de que foi "autorizada" a buscar a repetição.
4. Consoante jurisprudência remansosa desta Corte, o fato de os valores dos serviços prestados pela ECT serem tabelados pelo
Ministério das Comunicações não tem o condão, por si só, de comprovar a ausência do repasse do encargo tributário ao
tomador, pois não se pode presumir que referidos valores tenham desconsiderado, em sua composição, o ISS. Ademais, o STJ já
decidiu que regra inserta no art. 166 do CTN incide mesmo em casos de preços controlados pelo Governo (EREsp 1191469/AM,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 17/05/2016).
5. Reconhecimento da ilegitimidade ativa da ECT, conforme arguido pelo réu em preliminar de contestação, com extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73 (art. 485, VI, do CPC/15), mantendo-se a
sucumbência fixada na sentença. Apelação prejudicada.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1852828 - 0012472-32.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 )

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
IMUNIDADE RECÍPROCA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TRIBUTO INDIRETO. ART. 166 DO CTN. ILEGITIMIDADE ATIVA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Quanto à legitimidade ativa, em razão do artigo 166, CTN, assentada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
quanto ao ISS, de que o mesmo pode assumir a natureza de tributo direto ou indireto (REsp 1.131.476/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 01/02/2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC), classificação essa que dependerá de análise, caso a
caso, de existência de vinculação entre o valor auferido pelos serviços prestados e o tributo devido.
2. Nos casos em que o ISS assume a feição de tributo indireto, seu recolhimento guarda relação com cada nota fiscal emitida,
possibilitando, dessa forma, a transferência do encargo financeiro, razão por que a sua restituição exige a prova relativa à
inexistência do repasse da exação, nos termos do art. 166 do CTN.
3. No caso dos autos, o ISS tem como base de cálculo o preço do serviço (artigo 177 da Consolidação da Legislação Tributária
do Município de São Paulo, aprovado pelo Decreto 52.703/2011, artigo 14 da Lei 13.701/2003, e artigo 17 do Decreto
53.151/2012), permitindo a transferência do ônus financeiro ao tomador do serviço, fato que se encontra, inclusive, provado nos
autos, pois nas guias de arrecadação municipal - DAMSP, juntadas pela própria autora, constam como contribuinte ou
responsável o tomador do serviço, relativo à fatura emitida pela prestação de serviços pela ECT (por exemplo: f. 36, 39, 44, 49 e
54).
4. Logo, inolvidável, pela prova dos autos, que o contribuinte de fato foi o tomador do serviço e não a prestadora do serviço, daí
porque manifesta a ilegitimidade ativa da ECT para postular a repetição de indébito do ISS, sem a expressa autorização dos que
recolheram o tributo, nos termos do artigo 166, CTN, e da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1928581 - 0010267-25.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015 )

A ECT não é parte legítima para requerer a repetição.

Por este fundamento, reconheço a ilegitimidade ativa e julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil de 1.973.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil de 1.973.
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Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022861-08.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP212315 PATRICIA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00228610820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerado o tempo decorrido, intime-se a impetrante para provar interesse no julgamento do processo.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012035-27.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.012035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00120352720114036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por Romauro Cabral Ribeiro de Almeida em face da União Federal, em razão
da cobrança de imposto de renda pessoa física - IRPF referente ao ano-calendário de 2001.
Sustenta o embargante, preliminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito exequendo, ante seu depósito integral, bem como a
decadência do direito da Fazenda constituí-lo, nos termos do art. 173, I, do CTN, uma vez que é decorrente de lançamento suplementar
originário do IRPF do exercício financeiro de 2001, constituído em 08 de julho de 2009, conforme a CDA nº 80.1.09.036694-72.
Quanto ao mérito, alega que foi diretor da empresa Urbanizadora Continental S/A - Empreendimentos e Participações, que teria, inclusive
parcelado o débito. Aduz que a empresa deveria realizar o pagamento do imposto em questão, em razão da substituição tributária.
Também se insurge contra a multa aplicada, que alega contrariar os arts. 105 e 106 do CTN e 150, I, da Constituição Federal, pois a
multa para o inadimplemento da obrigação relativa ao IRPF era de 20% e, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96, com a redação que lhe
foi dada pela Lei 11.488/07, passou a ser de 75%, o que também significa utilizar o tributo com efeito de confisco, em contrariedade ao
art. 150, IV, da Lei Maior.
Defende, ainda, a inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício, pois o CTN em seu art. 161 autoriza sua aplicação sobre o
valor do tributo pago intempestivamente e não sobre o valor da multa.
Por fim, alega a imprestabilidade da CDA sub judice.
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Foi atribuído à causa o valor de R$ 68.281,34.
Em sua impugnação alegou a União, em preliminar, a preclusão consumativa, porquanto dos autos da execução fiscal anexa se verifica
que o executado opôs exceção de pré-executividade, suscitando as mesmas matérias ora arguidas.
Não obstante a preclusão, em relação ao mérito, sustenta a inocorrência da decadência, pois os créditos foram constituídos por meio de
auto de infração, notificado o devedor em 05.10.2006. Trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e, portanto, aplicável
ao caso concreto o art. 173, I, do CTN.
Quanto à aplicação da multa, aduz que ela não é tributo e, portanto não se aplica à sua cobrança o dispositivo constitucional que impede a
utilização do tributo com efeito de confisco. Por outro lado, se o valor da multa neste caso não é irrisório, está longe de ser abusivo. Foi
aplicada com base no art. 44, I, da Lei 9.430/96. Ademais, para se concluir que seu efeito é confiscatório, alega ser imprescindível sua
demonstração por meio de prova inequívoca.
Por fim, defende a regularidade da CDA, posto que o embargante não se desincumbiu de prova em contrário, que deve ser concreta.
Sobreveio sentença que julgou improcedentes os embargos. Acolheu parcialmente a Magistrada de primeiro grau a preliminar
fazendária, para reconhecer a preclusão consumativa, nos termos do art. 473 do CPC, em relação às alegações referentes à substituição
tributária e à ilegalidade da multa, uma vez que foram objeto de exceção de pré-executividade.
Quanto à decadência, considerou que a embargante não trouxe elementos capazes de afastar a regularidade da cobrança e entendeu que
a constituição do crédito ocorreu em 05.10.2006, conforme demonstra a CDA (fls. 22/24). Inexistente, portanto, a decadência.
Não houve condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ante a previsão legal quanto à incidência de encargos
sobre o valor do débito no percentual de 20%, incluída na CDA executada.
Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fl. 74).
Em seu apelo, repisa o embargante os argumentos aduzidos em sua inicial.
Às fls. 112/115 foram apresentadas contrarrazões.
Os autos foram remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
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A embargante se limitou a sustentar, além da suspensão da exigibilidade do crédito, a decadência, a ocorrência de substituição tributária, a
multa imposta de forma alegadamente confiscatória e a inaplicabilidade dos juros sobre a multa de ofício.
Verifico que a sentença recorrida não decidiu a lide nos limites em que foi proposta pela parte embargante/recorrente, o que representa
negativa de jurisdição, matéria de ordem pública cognoscível a todo tempo.
Com efeito, a questão relativa à alegação de não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício não foi analisada na sentença.
O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente das causas de pedir não decididas na sentença, em atenção ao princípio do
duplo grau de jurisdição.
Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460, todos do CPC/73, que vigiam à época em que proferida a
sentença, iterativa jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a
nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem (REsp 243.294/SC), "não podendo o Tribunal sanar o vício quando inexistiu
sequer início de apreciação da matéria pelo juízo 'a quo'..." (TJ/MG - AC: 10525130032655001 MG, Relator: Des. Albergaria Costa,
Data de Julgamento: 20/08/2015, Câmaras Cíveis/3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 31/08/2015).
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO
CITRA PETITA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC/73. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO, NOS MOLDES LEGAIS E REGIMENTAIS. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 18/10/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/2015. II. Na inicial, trata-se de Ação Ordinária, ajuizada por Unisys Brasil Ltda. em face do
Município de São Luís/MA, em face do descumprimento de contrato de fornecimento de produtos e serviços de informática,
firmado pela autora com o ente público. A sentença condenou o réu ao pagamento dos valores requeridos na inicial. O acórdão
do Tribunal de origem reformou o decisum de 1º Grau, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de
origem, para que este se manifeste sobre todos os pedidos formulados pela parte, na inicial.
III. Conforme a jurisprudência do STJ, "a sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha
mediante embargos de declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo
pronunciamento. De modo nenhum se pode entender que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação,
a 'completar' a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s). In casu, não há que se falar em interpretação
extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve, na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito,
requisito este essencial à aplicação do artigo 515, § 3º, da Lei Processual Civil" (STJ, REsp 756.844/SC, Rel. Ministro JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJU de 17/10/2005). Em igual sentido: "Declarada, na hipótese, a nulidade da
sentença em decorrência de julgamento ultra petita, impõe-se o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, vedada a
aplicação do princípio da causa madura, contido no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil" (STJ, REsp 915.805/SC, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 1º/07/2009). Assim, afigura-se acertada a decisão ora agravada, que,
com fundamento na Súmula 568 do STJ, obstou o processamento do Recurso Especial, no ponto.
IV. Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 541, parágrafo único, do CPC/73 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ
- no caso, quanto à possibilidade da aplicação do art. 515, § 3º, do CPC/73 aos feitos extintos, com julgamento de mérito -,
exige-se, além da transcrição de acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial
invocado, com a necessária demonstração de similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como
a presença de soluções jurídicas diversas para a situação, exigência não atendida, no caso, porquanto não se comprovou a
similitude fática entre os casos confrontados.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 999.161/MA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe
09/06/2017) (grifei)
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO CITRA PETITA.
1. Encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta Corte o acórdão que determina a cassação da sentença proferida com
julgamento citra petita. Incidência do óbice da Súmula 83/STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 798.893/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe
23/02/2017)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. JULGAMENTO CITRA PETITA.
CARACTERIZADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Tribunal de origem consignou a existência de julgamento citra petita, pois a Magistrada de primeiro grau deixou de analisar
o pedido subsidiário de perdas e danos formulado pela autora. Dessa maneira, determinou a cassação, de ofício, da sentença e
determinou o retorno dos autos à origem. Assim, constata-se que o acórdão recorrido encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência do óbice da Súmula 83/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1565157/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe
10/03/2016)
PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR. NÃO ANALISADA. SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO
PELO TRIBUNAL A QUO.
1. O juizo de origem examinou apenas uma das duas causas de pedir aduzidas na inicial, o que representaria ofensa aos artigos
128 e 460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado de origem.
2. A decisão recorrida está harmoniosa com o entendimento desta Corte, segundo o qual, em caso de sentença citra petita, o
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Tribunal deve anulá-la, determinando que uma outra seja proferida.
Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 166.848/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 05/03/2013)
No mesmo sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0029942-04.1994.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2015 - SEXTA TURMA, AMS 0022294-
06.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/08/2015 - QUARTA TURMA, AMS 0002314-66.2001.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2015.
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC/73, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra petita, devendo os autos baixarem à
primeira instância para que a lide seja decidida nos limites em que foi deduzida, e julgo prejudicada a apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017811-46.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.017811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ
APELADO(A) : AIR CANADA
ADVOGADO : SP239866 ERICA DE ANGELIS KAWAHALA e outro(a)
No. ORIG. : 00178114620114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados pela Air Canada em face da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, em
razão da cobrança de multa no valor de R$ 5.105,95, que lhe foi imposta por disponibilizar em seu sítio na internet e no sistema de
reservas denominado "Amadeus", em 21.06.2006, tarifas aéreas que supostamente contrariavam o disposto no "Acordo sobre Transporte
Aéreo Brasil/Canadá".
Sustenta a embargante que, ao término de procedimento administrativo, foi condenada ao pagamento da multa em questão, cuja data de
vencimento seria o dia 30.09.2010. Ele foi efetuado em 29.09.2010 e informado à ANAC em 05.11.2010.
Todavia, foi recentemente intimada a pagar a quantia indicada, inscrita em dívida ativa em 27.09.2010, isto é, antes do transcurso do
prazo para o pagamento em questão (30.09.2010). Suposto débito é o objeto do executivo fiscal.
Insurge-se, ainda, contra a cobrança do encargo legal, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, acrescido ao valor principal em razão do
ajuizamento da execução fiscal.
Esclarece, por fim, que procedeu ao depósito judicial da quantia executada.
Em sua impugnação, alega a ANAC que a embargante efetuou o pagamento devido à ANAC, mas não recolheu o valor correspondente
ao encargo legal destinado à União, que perfaz a quantia de R$ 916,11, atualizados para o mês de agosto de 2011. Ele consta da CDA
que embasa a execução fiscal e tem como fundamento o art. 37-A da Lei nº 10.522/02, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
11.941/09, bem como o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.569/77. Requer seja mantida sua cobrança.
A embargante se manifestou às fls. 63/64, ressaltando que o ajuizamento da execução fiscal ocorreu após o pagamento da multa,
realizado dentro do prazo legal.
A sentença impugnada julgou procedentes os embargos. Considerou a Magistrada de primeiro grau que a CDA padece de nulidade,
uma vez que a embargada noticiou nestes autos, em 09.08.2011, que a embargante efetuou o pagamento da parte devida à ANAC,
deixando de recolher os encargos, no valor de R$ 916,11.
Segundo seu entendimento, para inovar nos autos da execução fiscal, à embargada cabia modificar o quantum debeatur, promovendo a
substituição da CDA, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80.
Foi condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil.
Em seu apelo, sustenta a recorrente que, após regular procedimento administrativo, a parte contrária foi intimada de que o não pagamento
do débito implicaria em sua inscrição em dívida ativa. Como ele não ocorreu, foi inscrito na dívida ativa da ANAC em 27.09.2010.
Alega que, embora a apelada afirme ter pleiteado guia de pagamento da dívida, que teria sido emitida com data de vencimento até
30.09.2010, isso não foi comprovado, pois essa guia não se encontra juntada aos autos. Consta apenas a informação do sistema da
ANAC sobre o pagamento do débito em 29.09.2010. Portanto, aduz que foi correta a inscrição do débito em dívida ativa e que fica
afastada a nulidade do título executivo reconhecida na sentença, uma vez que a apelada deu causa à inscrição.
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Por outro lado, também não restou comprovada a alegação da apelada de que em 05.11.2010 foi informado o órgão administrativo
acerca do pagamento do débito. Consigna que o pagamento não é detectado de imediato pela autarquia, pois exige um trâmite a partir do
caixa da instituição financeira até que o sistema de cobrança da autarquia verifique sua regularidade.
Ressalta que a certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, podendo ser ilidida apenas por prova inequívoca em
contrário, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80, o que entende não ocorrer no caso concreto, pois o título está em perfeita
consonância com o estabelecido no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80.
Por fim, argumenta que a embargante não se desincumbiu do ônus da prova de sua pretensão, nos termos do art. 333, I e II, do CPC e
que o encargo legal é devido, em conformidade com o art. 1º da Lei 1.025/69, do Decreto-Lei 1.569/77 e o art. 37-A, §§ 1º e 2º, da Lei
11.941/2009.
Contrarrazões apresentadas às fls. 93/98.
Os autos foram remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
O recurso merece provimento.
A embargante afirma que efetuou o pagamento da multa em 29.09.2010 e, portanto, antes da data de seu vencimento, no dia
30.09.2010.
O apelo autárquico, todavia, defende que ela não comprovou suas alegações, não tendo acostado aos autos a guia relativa ao pagamento,
com sua respectiva data de vencimento e também não tendo comprovado ter informado o órgão administrativo em 05.11.2010 acerca do
adimplemento do débito.
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De outra parte, sustenta a presunção de certeza e liquidez da CDA.
Apesar desse fato não ter sido impugnado anteriormente, a indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública não autoriza tomar como
verdadeiros os fatos alegados pela embargante, em razão de suposta preclusão.
É nesse sentido o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO INTEGRAL DA EXAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. PRECLUSÃO. INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COISA JULGADA. APELAÇÃO INTERPOSTA
NO TRINTÍDIO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão que reformou sentença de extinção da Execução Fiscal em razão do
suposto pagamento integral do débito.
2. A recorrente afirma que protocolou petição, nos Embargos do Devedor, noticiando a quitação da dívida. Entende que a
ausência de impugnação da Fazenda Pública, após a devolução dos autos, implica preclusão para discutir o tema em Apelação.
3. O Tribunal de origem consignou que não houve preclusão, pois o ente fazendário, ao devolver os autos, requereu o julgamento
de improcedência do pedido deduzido nos Embargos à Execução Fiscal, com a consequente extinção do feito em razão da
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Nos autos da Execução Fiscal, consignou o órgão colegiado, inexistiu
manifestação a respeito da suposta quitação.
4. A discussão quanto à ocorrência de preclusão, por falta de impugnação específica quanto à suficiência dos valores recolhidos,
mostra-se incapaz de ensejar o acolhimento da pretensão recursal, uma vez que o referido instituto tem por objeto o mero
exercício de faculdades ou poderes processuais.
5. A questão de direito material (extinção do crédito tributário por pagamento) debatida nestes autos é outra, sendo importante
destacar que, nos casos relacionados a direitos indisponíveis da Fazenda Pública, a sua ausência de manifestação não autoriza
concluir automaticamente que são verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária, podendo a autoridade judicial, com base
no livre convencimento, exigir a respectiva comprovação.
6. Ademais, cabível a Apelação na Execução Fiscal, visto que a parte interessada apenas tinha expectativa de ver extintos os
Embargos do Devedor, ação autônoma, com base no art. 269, V, e não no art. 794, I, do CPC.
7. Não está configurada a coisa julgada, uma vez que, de acordo com as premissas estabelecidas no acórdão recorrido, entre a
intimação da sentença e o protocolo da Apelação não fluiu prazo superior a trinta dias.
8. É deficientemente fundamentado o Recurso Especial que indica dispositivos legais que não possuam comando para infirmar os
fundamentos do acórdão hostilizado.
9. In casu, a recorrente alega violação do art. 1º, §§ 3º, 7º e 8º, da Lei 11.941/2009 para defender a tese de que a parcela
referente aos juros de mora poderia ser liquidada mediante aproveitamento do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro, e que essa prova não pode ser feita por mora imputável ao Fisco.
10. O Tribunal a quo, sem examinar o conteúdo da aludida norma, limitou-se a esclarecer que a recorrente deverá fazer, no juízo
da Execução Fiscal, prova da utilização dos benefícios previstos em lei. Aplicação das Súmulas 211/STJ e 284/STF.
11. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1364444/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

Verifica-se, de fato, que não houve comprovação dos fatos narrados por parte da embargante, a quem cabe o ônus da prova para ilidir a
presunção de certeza e liquidez da CDA, como bem anotado no recurso autárquico e pacífico na jurisprudência, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO
ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DAS AVALIAÇÕES. SÚMULA Nº 284 DO
STF. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA EMBARGANTE. ANÁLISE DOS REQUISITOS DA
CDA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. ENTENDIMENTO
ADOTADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. CARÁTER CONFISCATÓRIO DAS MULTAS. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, não havendo que se falar em ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, visto que tal somente se
configura quando, na apreciação de recurso, o órgão julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser
decidida, e não foi.
2. A alegação de nulidade da avaliação dos bens veio desprovida de indicação dos dispositivo legal tido por violado, o que
impossibilita o conhecimento do recurso no ponto em razão do óbice da Súmula nº 284 do STF.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus
de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da
controvérsia. (REsp 1.627.811/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/04/2017) 4. É cediço nesta Corte,
inclusive por entendimento adotado em sede de recurso especial repetitivo, julgado na sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp
n.º 879.844/MG e Resp n.º 1.111.175/SP, ambos julgados sob o rito do art. 543-C do CPC), que os débitos fiscais pagos em
atraso, inclusive multa, são corrigidos pela Taxa Selic.
5. Não é possível conhecer da alegada ofensa ao princípio constitucional do não-confisco no que tange às multas aplicadas, uma
vez que tal alegação se lastrei em princípio e dispositivos constitucionais de análise reservada ao Supremo Tribunal Federal no
âmbito do recurso extraordinário, de forma que não podem ser enfrentadas em sede de recurso especial, sob pena de usurpação
da competência da Corte Suprema.
6. Agravo interno não provido.
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(AgInt no AREsp 1135936/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe
03/05/2018)

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO DE RECEITAS. CERCEAMENTO DE DEFESA NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA DO
EMBARGANTE.
1. Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução que
tinham por fim desconstituir a Certidão da Dívida Ativa que instrui a execução fiscal.
(...)
8. No que se refere à CDA, é assentado o entendimento de que sua nulidade não se presume, devendo sua certeza e sua liquidez
ser ilididas por prova inequívoca, nos termos do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. Precedentes.
9. O apelante não traz elementos fático-probatórios que, in casu, ensejariam a nulidade da certidão. Ademais, a inconsistência
contábil alegada, demanda de análise técnica por perito especializado, não tendo sido requerido pelo apelante no momento
oportuno.
10. Verifico que o embargante não se desincumbiu de provar por meio dos documentos carreados aos autos, a não ocorrência de
omissão de receita, limitando-se a colacionar alguns extratos bancários, recibos por ele elaborado, sem, contudo, comprovar a
origem das receitas.
(...)
14. Apelação improvida.
(Ap 00190052720164030000, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, TERCEIRA TURMA, TRF3, DJe 12/07/2018)

É pacífico, conforme inclusive reconhece a apelante em sua impugnação aos embargos e conforme o documento constante do sistema
informatizado da autarquia, acostado à fl. 60, que a embargante, de fato efetuou o pagamento do quantum devido à ANAC em
29.09.2010, ou seja, após a inscrição em dívida ativa, no valor de R$ 4.254,96. Observo que desse documento, consta, a data de
16.11.2009, como de vencimento.
Como o débito foi inscrito no valor de R$ 5.015,95, conclui-se que a execução deve prosseguir em relação ao quantum não adimplido.
Segundo a autarquia, correspondente, a R$ 916,11, atualizados para o mês de agosto de 2011.
Determino, outrossim, a inversão da sucumbência.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo
Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038505-36.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.038505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CARLOS CELSO RUSSO
ADVOGADO : SP268789 GISELE PRISCILA DO CARMO VERCEZE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00385053620114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 109/110: Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 90/93, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 1.012,
caput, do CPC/2015.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     480/1037



00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0062752-81.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.062752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)

: SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)

: SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00627528120114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 681/684) opostos em 05/06/2018 pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em
face da decisão monocrática de fls. 652/656 proferida em 20/04/2018 que deu provimento ao recurso da embargante e negou seguimento
ao recurso da embargada, ora embargante, e à remessa oficial.
A embargante alega que a decisão é omissa uma vez que a CDA foi substituída em cumprimento da sentença, que determinou que a
embargada promovesse a retificação da inscrição em dívida ativa, reconhecendo o direito da embargante a efetuar a compensação dos
débitos remanescentes com o reconhecido montante corrigido até 31/12/1995 de R$ 9.167.570,98.
Afirma que em seu apelo a União deixou claro que não recorreria da parte da r. sentença que deferiu a compensação mas apenas da
parte que reconheceu parcialmente a prescrição.
Alega que a substituição da CDA após a sentença em cumprimento da decisão judicial não pode infirmar a execução e, por conseguinte,
levar à conclusão de que os embargos seriam procedentes.
Requer o acolhimento dos embargos para que o v. acórdão seja integrado.
Recurso respondido (fls. 686/692).
Decido.
O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado (substituição da CDA após a prolação
da sentença), demonstram, na verdade, o inconformismo do recorrente com os fundamentos adotados no decisum que concluiu que, nos
termos do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, "até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos."
Ademais, como bem constou da decisão ora embargada, "após a prolação da r. sentença, a CDA n. 80.6.07.026728-63 foi cancelada e
a CDA n. 80.6.026727-82 foi retificada, tendo em vista o desfecho do processo administrativo em que foram reconhecidas as
compensações total e parcial, respectivamente" (grifei).
Fica bem claro na cópia da petição apresentada nos autos da execução fiscal (fls. 576 e seguintes destes autos) em que se requereu a
substituição da CDA que referida substituição se dava em razão da Receita Federal ter procedido ao pedido de compensação em
razão da "revisão de posicionamento da Receita Federal do Brasil".
Assim, não subsiste a alegação da ora agravante de que a substituição se deu em cumprimento a sentença.
Vê-se, aqui, que a União deduz pretensão supostamente aclaratória contra fato incontroverso (fls. 576 e seguintes), alterando a
verdade fática, o que consubstancia litigância de má fé (art. 80, I e II CPC), "postergando o princípio da lealdade processual" (RSTJ
88/83), eis que procede de modo temerário em ato do processo (AgInt na PET na Rcl 34.891/SP, Rel. Ministro LÁZARO
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2018, DJe
19/06/2018). Merece a multa de 1,20% do valor corrigido da causa originária (art. 81).
Além disso, a pretensão de reexame do julgado em sede de embargos de declaração sem que se aponte qualquer dos defeitos do art.
1.022, revela a impropriedade dessa via recursal (STJ, EDcl. no REsp. 1428903/PE, Rel. Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). Sim, "a atribuição de efeito infringente em embargos declaratórios é medida
excepcional, incompatível com a hipótese dos autos, em que a parte embargante pretende um novo julgamento do seu recurso" (STJ,
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EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe
17/06/2016).
Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO
MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE
MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os
embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão,
contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar
um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do
direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui
ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com
intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º,
do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização
do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178
DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016)

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre as alegações da
embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento
se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no
REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)
Ante ao exposto, com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento aos embargos de
declaração, declaro a embargante litigante de má-fé e imponho multa.
Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo interno interposto pela parte embargante.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025657-02.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.025657-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00024043120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado nos autos da
ação de rito ordinário nº 0002404-31.2012.403.6128.
A agravante alega, em síntese, que a própria decisão agravada reconhece expressamente o direito ao total do crédito pleiteado; que a
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medida requerida não se volta ao reconhecimento antecipado do crédito, nem tampouco à homologação do valor apontado em planilha e
ser patente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Requer, ao final, seja assegurada a suspensão da exigibilidade
dos valores relativos ao PIS, à Cofins e ao IPI, competências junho/04.
Regularmente processado o recurso, com a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido. (grifei)
(STJ, 2ª Seção, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, j. 23/11/16, DJe 01/12/16)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Não assiste razão à agravante.
O cerne da questão cinge-se apenas à existência ou não de causa suspensiva da exigibilidade em relação aos valores de PIS, Cofins e IPI
das competências de junho/04.
Conforme se depreende dos autos, tais valores foram declarados com compensados em PER/Dcomp´s entregues em 15/07/04 e
22/07/04 (fls. 469/476).
Nada obstante, a Receita Federal não homologou as compensações declaradas, considerando que o direito creditório não foi
reconhecido pela DFR, estando o processo nº 13839.000040/00-51 pendente de julgamento pelo 2ª Conselho de Contribuintes e
determinou a imediata cobrança dos valores indevidamente compensados, razão que deu ensejo à apresentação de manifestação de
inconformidade em 08/04/2008 (fls. 487/492).
Consoante jurisprudência desta Corte Regional e do STJ, tratando-se de pedido de compensação não homologado, a apresentação de
manifestação de inconformidade e a interposição de recurso ao Conselho de Contribuintes suspendem a exigibilidade do crédito tributário
enquanto pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à
redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003:

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO À CERTIDÃO.
(...)
II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional,
somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que
embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no
art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra
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ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução
fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.
III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o
procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração
própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, sendo
que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de
Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto
pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº
10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).
IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos por
compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal declaração, a partir de
quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade , porém, ficará suspensa se houver apresentação de
Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida
notificação da decisão de não-homologação da declaração de compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão
Negativa de Débitos - CND .
VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.
VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).
(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p. 166).
TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF-
COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO
DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES
- ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA - POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro,
bem como para sanar possível erro material existente na decisão.
2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos Federais - dctf ser
suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela declarado, quando o contribuinte efetua
compensação , a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se
sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de Débito - CND.
3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no sentido de que
inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que
possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário.
4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar provimento ao agravo
de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).
(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE 24.06.08)
Desta feita, reconheço a suspensão da exigibilidade dos valores de PIS, Cofins e IPI, competências de junho/04, enquanto pendente de
julgamento a manifestação de inconformidade interposta pelo agravante e eventual recurso ao Conselho de Contribuintes, atual Carf.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC/1973, dou provimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033335-68.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.033335-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA
ADVOGADO : SP098925 SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES e outro(a)
AGRAVADO(A) : FERNANDO CESAR HUNGARO e outros(as)

: VALENTINA LENCAZAQUE HUNGARO
: OLIVIO HUNGARO

ADVOGADO : SP174691 STÉFANO RODRIGO VITÓRIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00017643319994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta pelos sócios
FERNANDO CÉSAR HÚNGARO, VALENTINA ZAQUI HÚNGARO e OLÍVIO HÚNGARO em que se alegava a prescrição da
pretensão de redirecionamento do feito em face dos mesmos pelo decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da citação da
empresa e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.
Alega, em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente, vez que houve interrupção do lapso prescricional pelo parcelamento do
débito.
Processado o agravo, não foi apresentada contraminuta.
Vieram-me os autos conclusos.
Primeiramente, verifico que a decisão que ensejou a interposição do presente agravo foi publicada em outubro/2012.
Assim, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou seja,
anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do recurso ora analisado ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº 5.869, de
11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016).
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso concreto o
Código de Processo Civil de 1973.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(2ª Seção, AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 23/11/2016, DJe
01/12/2016)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557 do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão.
Assiste razão à agravante.
No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...)
IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
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A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do crédito
tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos
termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.
Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art.
174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode
acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente.
A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição , anteriormente
interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser confundida, portanto,
com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da execução fiscal.
(...)
Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no curso da
execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, dos poderes, das
faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente público em promover os atos
cabíveis no intuito de levar o processo a termo.
(A prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito do art. 543-C do
CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do
lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos de dissolução
irregular da pessoa jurídica, a jurisprudência é firme, especialmente a adotada por essa E. 6ª Turma, quanto à contagem do prazo
prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios pela teoria da actio nata, qual seja, para o caso de pedido de
redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos
que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA
DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina
judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de
fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO
NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da
empresa executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar
dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA.
DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE
AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que a prescrição
, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir da citação da executada
originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de legitimar a invocação da responsabilidade de
outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia
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culposa do titular do direito na respectiva defesa.
3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada GOALCOOL
em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do parcelamento, não se configurando,
portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.
4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia culposa da exequente,
como se verifica dos atos processuais.
5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do parcelamento,
com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz da jurisprudência
consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que
incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição . A tramitação do executivo
fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição
intercorrente.
6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR e,
posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que, juntamente com
outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual, por sua vez, vendeu todo o
complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a sede com hipoteca para garantir destacado
crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre empresa s e administradores.
7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem dilação
probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando estes são, no seu
conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada GOALCOOL para a ENERGÉTICA
SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.
8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do
devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.
9. Agravo inominado improvido.
(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)
AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO NATA".
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução
fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa
executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal tomou ciência
dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica.
Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento.
(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 18/05/2012)

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em março/1999, sendo a empresa citada em 01/07/1999.
Restou comprovado nos autos que a empresa executada aderiu a programa de parcelamento do débito em 29/03/2000, ato que importa
em inequívoco reconhecimento dos débitos, e possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único
do art. 174 do CTN.
Descumprido o acordo, com a exclusão por inadimplência a partir de 01/01/2002 (fl.141), deu-se o vencimento automático das demais
parcelas, sendo retomada a fruição do prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O
prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa
de cumprir o acordo celebrado.
Nesse passo, considerando-se que o pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios foi formulado em 24/01/2006, há que ser
afastado o decreto de prescrição intercorrente emanado do r. Juízo de primeiro grau.
No entanto, há que se observar o entendimento sedimentado pela 1ª e a 2ª Turmas do C. STJ, que são unânimes ao considerar que se
legitima o pedido de redirecionamento do feito executivo em face do sócio gerente quando há indício de dissolução irregular da empresa
devedora, situação fática que deve ser constatada por oficial de justiça (1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje
21.10.2010; 2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10.09.2009).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar a
prescrição da pretensão do redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa executada.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-94.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001261-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS009059 HEITOR MIRANDA GUIMARAES
APELADO(A) : SIDNEY GOMES
ADVOGADO : MS009199 CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012619420124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso do Sul nos autos de embargos do
devedor ajuizados por Sidney Gomes, que se insurge contra a cobrança de anuidades referentes aos anos de 1996 a 2005, ao
argumento de estarem todas prescritas.
A sentença impugnada julgou procedentes os embargos, declarando a prescrição das anuidades.
Considerou o Juízo a quo aplicável o regramento do atual Código Civil, que prevê para a cobrança de anuidades o prazo prescricional
quinquenal, nos termos de seu art. 205, § 5º. Ajuizada a ação em 18.09.2006, o executado foi citado em 06.07.2011. Dessa forma, já se
encontravam prescritas as anuidades relativas aos anos de 1996 a 2001, isto é, aquelas com vencimento anterior ao quinquênio
precedente à propositura da ação.
Relativamente à cobrança das anuidades relativas aos exercícios de 2002 a 2005, nos termos do art. 617 do CPC, o ajuizamento da
execução deferida pelo juiz interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita com observância do disposto no art. 219,
ou seja, dez dias, prorrogáveis por mais dez. A exequente, todavia, não se desincumbiu de cumprir os prazos para realizar a citação, que
foi efetivada em 08.04.2011 e, portanto, não teve o condão de retroagir para interromper a prescrição para a data do ajuizamento do
feito executivo.
Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor atribuído à causa.
Sustenta o recorrente, em síntese, que não houve desídia da exequente relativamente à citação do devedor, pois efetuou todos os
mecanismos e diligências possíveis para tanto. Tampouco houve demonstração nos autos a esse respeito, uma vez que todos os
despachos formulados pelo juízo de primeiro grau foram atendidos. Alega que a demora em questão se deu pela morosidade natural do
funcionamento da máquina judiciária e das tentativas frustradas de citação.
Não foram apresentadas contrarrazões.
Os autos foram remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado, acolhendo-o em técnica de motivação até agora usada no STF (RMS 30461
AgR-segundo, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065
DIVULG 07-04-2016 PUBLIC 08-04-2016):

"
(...)
A ação foi ajuizada em 18/09/2006 e o executado foi citado em 06/07/2011. Portanto, resta forçoso concluir que no momento do
ajuizamento já se encontrava prescritas as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da
ação, mais precisamente, as relativas aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001. Passo a apreciar a prescrição da
pretensão à cobrança das anuidades relativas aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005. Conforme mencionado, houve um
lapso de aproximadamente 5 anos entre o ajuizamento da execução fiscal e a citação editalícia do executado. Neste ponto,
mister lembrar que a regra de prescrição prevista no CPC específica para o processo executivo é a do artigo 617 do CPC,
segundo a qual "a propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita
com observância do disposto no art. 219". Assim, para as ações de execução que não guardam natureza tributária, como a
presente, o ajuizamento da ação interrompe, sim, a prescrição, mas sob a condição de que a citação seja promovida pela
exequente nos prazos previstos no art. 219 do CPC, ou seja, em 10 dias, prorrogáveis, no máximo, por mais 90 dias. Nesse
interregno que medeia o ajuizamento até a efetiva citação, somente a demora imputável exclusivamente ao Judiciário deve ser
extirpada do cômputo prescricional e não todo o tempo decorrido entre o ajuizamento e a citação, conforme se dessume da
redação do parágrafo 4º do dispositivo mencionado, abaixo transcrito: Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe
a prescrição 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 2o Incumbe à parte promover a citação
do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário. 3o Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias.
4o Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a
prescrição. No caso dos autos, verifico que na execução correlata, após a não localização do devedor no endereço declinado nos
autos, foi intimada a exequente a se manifestar em 25/01/2008, tendo ela requerido a concessão do prazo de 120 (cento e vinte)
dias para fornecer o endereço do executado (fls. 42), findo o qual ela requereu nova dilação de prazo, por mais 120 (cento e
vinte) dias, desta vez, segundo informou, para realizar a diligência de busca de bens do executado (sic, fl. 46), tendo concluído a
diligência de endereço e requerido a citação editalícia somente em 08/04/2011 (fl. 50).Desta forma, verifico que mesmo excluído
a demora imputada à tramitação do feito, a exequente não se desincumbiu de cumprir os prazos para a realização da citação
insculpidos no artigo 219, parágrafo 2º e 3º do Código de Processo Civil, de forma que a citação realizada em 08/04/2011 não
teve o condão de retroagir a interrupção da prescrição para a data do ajuizamento do feito executivo. Nem se alegue que o fato
deste Juízo ter deferido os sucessivos pedidos de prorrogação de prazo apresentados pela exequente afastaria a aplicação da
norma em comento, tendo em vista que a sua observância era ônus que lhe cabia, caso pretendesse que a interrupção nos termos
expostos, e os pedidos realizados no bojo da execução comportavam deferimento. Desta forma, mostra-se de rigor o
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reconhecimento da prescrição das anuidades relativas aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a
prescrição das anuidades dos exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005.DISPOSITIVOAnte o
exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos e declaro a prescrição das anuidades devidas pelo
embargante SIDNEY GOMES à ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, relativas
aos exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005.Resolvo o mérito da demanda, com fundamento
no inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.
(...)"

Verifica-se que no mesmo sentido já se manifestaram do Superior Tribunal de Justiça, bem como este Tribunal Regional Federal,
conforme se depreende os jugados, in verbis:

AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PRESCRlÇÃO INTERCORRENTE VERIFICADA.
CONSTATADA A DESÍDIA DA PARTE. VIOLAÇÃO DOS DEVERES DE LEALDADE E DA BOA-FÉ PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ
1. Todas as balizas de natureza fática foram extraídas do próprio acórdão recorrido, não havendo falar, portanto, em incidência
do óbice da Súmula 7/STJ.
2. O mérito da controvérsia trazida à apreciação do STJ possui natureza processual/material e se deu na vigência do Código de
Processo Civil de 1973, razão pela qual a análise do pleito realizou-se com base no já revogado Código de Ritos.
3. Hipótese em que não se pode falar em demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.
4. In casu, constatou-se que a parte autora, ora agravante, não se desincumbiu dos ônus a ela direcionados, pois informou
endereço incorreto para citação, sendo que, após intimada para devida atualização, indicou, após 99 dias de sua notificação, o
mesmo endereço em que a citação já havia sido frustrada.
5. Em mais de uma oportunidade a insurgente deixou de recolher as despesas necessárias para a tramitação do feito,
destacando-se que, em uma dessas situações, mesmo após intimada para correção, comprovou-se, após 85 dias, apenas o
recolhimento parcial.
6. É notório, pois, que a parte autora deu causa ao prolongamento da demanda, pois praticou reiterados atos desidiosos no
decorrer do trâmite processual, o que atenta contra os deveres de lealdade e da boa-fé processual, positivados no art. 14, II, do
CPC/1973, não sendo admissível que o sujeito da relação processual se beneficie de máculas que por ele mesmo foram causadas.
7. A decisão recorrida deve ser mantida nos seus próprios termos, uma vez que, considerando que não se operou a interrupção
da prescrição, ante a desídia da demandante, e que a situação fática narrada nos autos (pretensão de reparação civil) possui
prazo prescricional de 3 (três) anos, conforme prevê o art. 206, § 3º, V, do Código Civil, é forçoso o reconhecimento da perda da
pretensão da ora recorrente, pois o evento danoso se deu em 18.5.2007 e a citação válida das ora recorrentes ocorreu apenas em
3.4.2012.
8. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 1271032/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe
26/06/2018) (grifei)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEMORA PARA CONCRETIZAR A CITAÇÃO POR
INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO
PROVIDA. 1. Ressalte-se, em primeiro lugar, que o título executivo que fundamenta a execução é um cheque, datado de
03/06/1996 e protestado em 17/07/1996. A execução foi ajuizada em 31/10/1996. A prescrição do cheque é de seis meses, a
contar do término do prazo de apresentação fixado pela lei 7.357/85. Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou que é
possível efetuar a cobrança de cheque prescrito por meio de ação monitória no prazo quinquenal, a contar do dia seguinte à data
de emissão estampada na cártula. No caso dos autos, antes do escoamento de seis meses, a execução embargada foi ajuizada,
em 31/10/1996, não havendo que se falar em ocorrência de prescrição. 2. Todavia, alega a apelante que o fato de a citação
somente ter concretizado após o decurso do prazo prescricional enseja o reconhecimento da prescrição intercorrente. Com
efeito, conforme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o prazo da prescrição intercorrente é o mesmo da prescrição
do direito material vindicado. E, conforme dispõe a Súmula nº 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, "proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o
acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". Assim, se a demora decorrer exclusivamente dos mecanismos inerentes
ao Judiciário, isto é, inexistindo inércia da parte autora por prazo superior ao prazo prescricional, a citação válida realizada
após o término do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação. A contrario sensu, havendo inércia da parte
autora por prazo superior ao prazo prescricional, a citação válida realizada após o término do prazo prescricional não retroage
à data de propositura da ação. 3. No caso dos autos, decorreu quase sete anos entre a remessa dos autos ao arquivo em razão da
ausência de manifestação da exequente quanto ao prosseguimento da execução (06/02/2002) e o requerimento desta para
desarquivamento da execução (19/12/2008), sendo que somente deu efetivo andamento ao processo em 20/04/2009, quando
juntou as pesquisas de bens realizados, requerendo a penhora deles, bem como a cópia da ficha cadastral da empresa junto à
JUCESP. Embora a exequente tenha requerido o desarquivamento 02/05/2005, fato é que nada requereu em termos de
prosseguimento, dando ensejo a novo arquivamento em 20/03/2006. E, como nada requereu em termos de prosseguimento, este
período não pode ser considerado para fins de interrupção da contagem da prescrição intercorrente, eis que persistiu a inércia da
exequente. A CEF foi devidamente intimada, por diversas vezes, a dar prosseguimento à execução, contudo requeria tão-
somente a concessão de prazo para cumprimento do determinado pelo MM. Juiz da execução à fl. 38 e não o cumpria, o que
ensejava à remessa dos autos ao arquivo. Inclusive, no caso, a desídia da exequente é tão evidente que o MM. Juiz da execução
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determinou que a exequente juntasse aos autos Ficha de Breve Relato da Junta Comercial do Estado relativa à empresa
executada, em 13/10/1999 (fl. 38) e, somente em 20/04/2009, a exequente juntou cópia da ficha cadastral da empresa perante à
Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 80/108). Assim, transcorreram mais de dez anos para cumprir a determinação do
juízo. Portanto, é inescapável a conclusão pela prescrição intercorrente conforme os critérios supra explicitados (prazo de um
ano de suspensão, acrescido de cinco anos da prescrição do direito material). E o que caracteriza a prescrição intercorrente é
exatamente a inércia imputável ao credor, isto é, aquela que não decorre exclusivamente dos mecanismos inerentes ao judiciário
ou de terceiros. Inaplicável ao caso dos autos a Súmula nº 106 do STJ. 4. Por todas as razões expostas, deve ser reconhecida a
prescrição intercorrente e, por conseguinte, extinta a execução nº 0035172-56.1996.4.03.6100. 5. Em decorrência, inverto o
ônus de sucumbência, condenando a CEF ao pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública da União, que atuou
na condição de curadora especial, em razão da citação por edital dos executados. 6. Recurso de apelação da parte embargante
provido, para determinar a extinção da execução nº 0035172-56.1996.4.03.6100, condenando a embargada ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
(Ap 00078705620134036100; Desembargador Federal Paulo Fontes; QUINTA TURMA, TRF3; DJe 04/07/2018) (grifei)

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do
Código de Processo Civil de 1973.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-70.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.000567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP202310 FERNANDA SORAIA P COSTA VIEIRA e outro(a)
EMBARGANTE : IRMA AMADEI COLTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP285522 ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00005677020124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que extinguiu o feito nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil (fls. 275/276).

Os apelados, ora embargantes, apontam omissão (fls. 278/279): não teria sido majorada a verba honorária, nos termos do artigo 85, §11,
do Código de Processo Civil.

A Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ora embargante, aponta omissões (fls. 282/287): o espólio não seria sujeito passivo diverso
do executado e não teria sido observado o artigo 2º, §8º, da Lei Federal nº 6.830/1980, que autoriza a substituição da CDA até a
decisão de primeira instância.

Resposta (fls. 288/293).

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

A decisão destacou expressamente:

Não é possível o prosseguimento do feito, com a substituição da CDA e a inclusão do espólio, no polo passivo das execuções
fiscais.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
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1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material.
2. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado foi claro ao assentar que, "falecido o devedor antes do ajuizamento da
execução fiscal, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, uma vez que a ação já deveria ter sido
proposta em face do espólio".
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 580.161/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
14/04/2016).
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL OU FORMAL. POSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO E SUJEITO PASSIVO.
INVIABILIDADE. SÚMULA 392/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC).
RESP PARADIGMA 1.045.472/BA.
1. A jurisprudência do STJ reconhece que a emenda ou a substituição da CDA é admitida diante da existência de erro material
ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento ou da inscrição, especialmente
quando voltado à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). Referido entendimento já foi
firmado inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), quando a Primeira Seção promoveu o julgamento do REsp
1.045.472/BA, relatoria do e. Min. Luiz Fux.
2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele
ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-
se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 729.600/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
14/09/2015).
PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA
CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA
CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele
ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido,
mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 731.447/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe
31/08/2015).

Não há, portanto, qualquer vício na decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta
ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em sede
de embargos de declaração. Confira-se:

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).
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No tocante ao pré-questionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, é necessária a
observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou do artigo 1.022, do Código de Processo
Civil de 2015:

Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC
(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).
De outro lado, a r. sentença foi publicada antes de 18 de março de 2.016.
Está sujeita, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo Civil de 1.973.
A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
Não é possível a majoração da verba honorária, nos termos do artigo 85, §11, do Código de Processo Civil de 2015.
Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050895-04.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.050895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
APELADO(A) : DROGARIA AURI VERDE LTDA -ME
ADVOGADO : SP114100 OSVALDO ABUD e outro(a)
No. ORIG. : 00508950420124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo nos autos de embargos à execução
ajuizados pela Drogaria Auri Verde Ltda., que se insurge contra a cobrança pelo CRF de multas punitivas, com fundamento legal no
artigo 24 da Lei nº 3.820/60.
A sentença impugnada julgou parcialmente procedente o pedido para anular os autos de infração nºs 143.200, 146.833, 150.808 e
157.395, resultantes das diligências do fiscal do embargado, por entender que nessas ocasiões estava presente no local o Sr. Moacir
Mathias de Lima, Oficial de Farmácia, devidamente inscrito no respectivo Conselho.
Manteve o decisum, todavia, os autos de infração nºs 135.405 e 137.612, resultantes de atos de fiscalização em que se encontrava
presente o Sr. Claudio Cerretti, de quem não há comprovação de inscrição no quadro do Conselho.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o estabelecimento foi autuado em razão de exercer suas atividades sem responsável técnico
devidamente registrado e habilitado perante o Conselho Regional de Farmácia - SP, em contrariedade aos artigos 1º da Lei 6.830/80 e
24 da Lei 3.820/60.
Aduz que, embora o Sr. Moacir Mathias de Lima esteja habilitado, porquanto inscrito no Conselho, não comprovou estar registrado, pois
para isso, é necessário que requeira junto a essa entidade a assunção de responsabilidade técnica.
Alega, ademais, que o Oficial de Farmácia só pode assumir responsabilidade técnica por drogaria se presente o interesse público, nos
termos do art. 15, § 3º, da Lei 5.991/73, regulamentado pelo art. 28 do Decreto nº 74.170/74, ou seja, excepcionalmente, o que não se
revela necessário na cidade de São Paulo, onde se situa o estabelecimento em questão. Salvo os casos excepcionais, o Oficial de
Farmácia só poderá exercer sua atividade como assistente do profissional farmacêutico.
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Argumenta ser inaplicável ao caso concreto a Súmula nº 120 do STJ, pois foi editada em razão de processos em que se encontravam
presentes requisitos que caracterizavam o interesse público.
Por fim, defende que a intercambialidade dos medicamentes de marca pelos genéricos, com base na Lei 9.787/99, só pode ser
desempenhada por profissional farmacêutico, assim como a guarda de remédios controlados, nos termos da Portaria nº 344 do Ministério
da Saúde.
Recebido o apelo em ambos os efeitos (fl. 132)
Contrarrazões apresentadas às fls. 133/141.
Os autos foram remetidos a esta Corte.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
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1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado, acolhendo-o em técnica de motivação até agora usada no STF (RMS 30461
AgR-segundo, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065
DIVULG 07-04-2016 PUBLIC 08-04-2016):

"(...)
Trata-se de cobrança de multa aplicada com amparo no art,24 da Lei 3.820/1960, o qual transcrevo:
'Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional
farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional
habilitado e registrado.'
O embargante alega que mantém profissional farmacêutico em seu estabelecimento comercial, habilitado e registrado perante ao
CRF, na qualidade de oficial de farmácia. Sustenta que a Súmula 120 do STJ é cristalina no sentido de que a condição de oficial
de farmácia inscrito no respectivo conselho basta para ser técnico responsável por drogaria.
A Súmula 120 dispõe:
'O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria."
Já a Lei 5.991/73 prevê que:
'Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:
XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em
suas embalagens originais;
'Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no conselho Regional de
Farmácia, na forma da lei.
§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.
§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento
ou ausência do titular.
§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do
farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de
farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.'
Analisando os autos de infração, verifico que nas diligências do fiscal do conselho embargado, indicadas a fl. 72 (auto de
infração n. 143200), fl. 81 (auto de infração n. 146833), fl. 89 (auto de infração n. 150808) e fl. 93 (auto de infração 157395), o
sr. Moacir Mathias de Lima, oficial de farmácia devidamente inscrito no respectivo conselho sob o nº 7.121, estava presente.
Entendo que nos termos da Súmula 120 do STJ, o oficial de farmácia pode assumir responsabilidade técnica por drogarias, o que
é o caso do sr. Moacir Mathias de Lima, conforme documentado a fls. 26/30.
Portanto, anulo os autos de infração n. 14320, n. 146833 n. 150808 e n. 157395, por reconhecer a responsabilidade técnica da
pessoa indicada pelo embargante (Moacir Mathias de Lima).
Por fim, mantenho os autos de infração n. 135405 (fls. 57) e 137612 (fls. 64), uma vez que no ato da fiscalização encontrava-se
presente o sr. Claudio Cerretti, o qual não há menção e, muito menos, comprovação de que o mesmo seja inscrito no quadro do
conselho de farmácia.
Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente os embargos para anular os auto de
infração n. n. 143200, n. 146833 n. 150808 e n. 157395.
Declaro subsistente a penhora de valores efetivada pelo sistema BACENJUD. Anoto que, após o trânsito em julgado desta
decisão e a consequente diminuição da dívida, eventual valor excedente será desbloqueado.
Sem honorários, em razão da sucumbência recíproca.
(...)" (fls. 121/122)

Verifica-se, ademais, que o entendimento exarado pelo Julgador de primeiro grau é o consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça,
conforme se depreende os jugados, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE POR DROGARIA INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE ASSUNÇÃO POR OFICIAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. VERBETE N. 83
DA SÚMULA DO STJ.
- Não se conhece do recurso especial quando a jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido do v. aresto recorrido
(enunciado n. 83 da Súmula do STJ).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1397704/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 05/09/2011)
(grifei)

ADMINISTRATIVO. TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. POSSIBILIDADE.
1. O art. 14 da Lei n.º 3.820/60 preceitua que poderão se inscrever no quadro de farmacêuticos do Conselho Regional de
Farmácia, os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade como responsáveis ou auxiliares técnicos de
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laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas a
alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos, bem como os práticos e Oficiais de Farmácia licenciados.
2. A controvérsia dos autos diz respeito à carga horária de 2.200 descrita na Lei 5.692/71 que fixou as diretrizes e bases para o
ensino médio de 1º e 2º graus - mais tarde alterada pela Lei 9.394/96 -, se é referente ao currículo pleno do segundo grau -
composta pelas matérias relativas ao núcleo comum e as do curso técnico - ou se ao curso técnico, exclusivamente, também é
exigida uma carga horária mínima de 2.200 horas.
3. Dessarte, a 1ª Seção, no julgamento do RESP 892.743/MG, Relator Ministro Luiz Fux, em 5.3.2008, decidiu pela possibilidade
de inscrição do técnico em farmácia junto ao Conselho Regional de Farmácia respectivo, autorizando-o a assumir a
responsabilidade técnica por "drogaria".
4. No caso em análise, o Tribunal a quo assentou que o recorrido concluiu o segundo grau, com total de 2.016 horas, tendo
frequentado o curso de técnico em farmácia, com carga de 1.120 horas e 220 horas de estágio. A somatória dos cursos totalizou
3.136 horas.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 930.613/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe
03/02/2011) (grifei)

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do
Código de Processo Civil de 1973.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-24.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.006300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FUNDACAO PADRE ALBINO PADRE ALBINO SAUDE
ADVOGADO : SP226178 MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00063002420134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pela Fundação Padre Albino- Padre Albino Saúde em face da sentença que julgou não procedente
os pedidos formulados pela autora na presente ação declaratória de nulidade de atos jurídicos administrativos e de débitos relativos a
ressarcimento ao SUS e tornou sem efeito a tutela antecipada deferida às fls. 96/97.

Petição inicial, às fls. 02/52, em que a autora requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a proibição da ré de incluí-la no
CADIN e na dívida ativa e de ajuizar execução fiscal. No mérito, requer, em síntese, a declaração da inexigibilidade do débito cobrado
pela ré no que se refere ao ressarcimento ao SUS, com base no artigo 32 da Lei n° 9.656/98.

Decisão, às fls. 96/97, que defere os pedidos de antecipação de tutela nos termos requeridos.

Contestação às fls. 107/120v.

Decisão, às fls. 174, que determina o julgamento antecipado da lide com a conclusão dos autos para sentença, com base no artigo 330,
inciso I, do CPC/73.

Pedido de reconsideração da decisão às fls. 175/178.

Após a decisão de indeferimento do pedido de reconsideração da decisão, às fls. 180, a autora interpôs agravo retido às fls. 181/189,
contraminutado às fls. 195/197.

Na sentença de fls. 200/208v, o magistrado julgou não procedente os pedidos nos termos supramencionados.
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Embargos de declaração da autora, às fls. 211/213, conhecidos e rejeitados pela sentença de fls. 214/215.

Apelação da autora, na qual requer a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, o conhecimento e provimento do agravo retido
e a nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa. No mérito, sustenta a prescrição da cobrança, a inconstitucionalidade da cobrança
a título de ressarcimento do SUS, a violação ao princípio constitucional da legalidade e a necessidade de análise e impugnação específica
da cobrança contida em cada AIH (fls. 219/253).

Contrarrazões às fls. 259/273v.

É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/1973 que vigeu até bem pouco tempo.

Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/1973, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.

Prossigo.
Preliminarmente, nego provimento ao agravo retido, uma vez que a análise da documentação juntada aos autos não necessita de prova
pericial, bastando verificar a compatibilidade das razões da internação com as cláusulas contratuais da operadora de saúde, com base na
legislação que regulamenta o ressarcimento ao SUS.
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No que tange à preliminar de cerceamento de defesa, afasto-a pelos argumentos supramencionados, não havendo falar em
indispensabilidade da produção de outras provas, tampouco em violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal.

No mérito, quanto à apreciação do prazo prescricional a incidir sobre a cobrança do ressarcimento, o STJ já assentou que a exigência
não tem natureza tributária, aplicando-lhe o prazo previsto no Decreto n° 20.910/32. Além disso, por ser a relação jurídica existente entre
a ANS e as operadoras de plano de saúde regida pelo Direito Administrativo, afastou a aplicação do prazo trienal previsto no Código
Civil, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO
20.910/1932. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Quanto à prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS, verifica-se que o acórdão recorrido está em
harmonia com o entendimento do STJ de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.
2. Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação do STJ, pelo que incide, na espécie, a
Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea "a" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal.
3. A análise sobre a aplicação da tabela TUNEP e a verificação se os seus valores correspondem ao efetivamente praticado
pelas operadoras de plano de saúde, exigiriam a apreciação dos elementos de provas constantes nos autos, cuja revisão é
inviável no âmbito do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. Além disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria também reexame de matéria fático-probatória,
vedado em Recurso Especial.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1698860/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTODEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N.
20.910/1932. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à
pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da créditos não tributários
observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp
941.671/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
2. A relação jurídica que há entre o Agência Nacional de Saúde -ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo
Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.
3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo
do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a
Lei n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o
qual, ainda, foi suspenso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.
4. Recurso especial improvido.
(RESP 201303963540/STJ - SEGUNDA TURMA/MIN. HUMBERTO MARTINS/DJE DATA:26/08/2014)
Com efeito, o dever de ressarcir os cofres públicos pela prestação do serviço de saúde a beneficiários de plano de saúde assume caráter
restituitório, ostenta "natureza jurídica indenizatória ex lege" (RE 597064, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018 - Tema 345 da repercussão
geral) - devido pela obrigatoriedade contratual firmada pela operadora do plano de saúde em arcar a despesa (pela qual recebe efetiva
contraprestação, já que o contrato é de natureza onerosa e comutativa) - não tem sequer vestígio de obrigação tributária tal como
caracterizada no art. 3º do CTN ou da reparação civil do Direito Privado.

Sendo assim, nesse cenário não há que se invocar a presença de princípios constitucionais tributários, tais como o da legalidade estrita
(art. 150, I, da CF) e a regra de veiculação de contribuições sociais residuais por meio de lei complementar (art. 195, § 4º, da CF).
Admite-se, ainda, a regulamentação dos valores a serem ressarcidos por meio de ato normativo da ANS, porquanto essa atividade não
só obedece aos ditames do próprio art. 32 da Lei 9.656/98, como também não há que se falar em delimitação de "base de cálculo" de um
tributo e da necessidade de instituição por lei.

A alegação de que haveria ilegalidade na regulamentação promovida pela ANS frente a suposto vício de competência encontra igual
sorte. A uma, pois tanto sua lei de regência (Lei 9.961/00) como o art. 32 da Lei 9.656/98 conferem à ANS a prerrogativa de tratar
sobre a matéria; e a duas, porque a regulamentação não tem o condão de tornar a agência reguladora titular dos créditos oriundos do
ressarcimento, mas apenas, na forma da Lei 9.656/98, lhe destina o poder-dever de arrecadar e fiscalizar sua cobrança e recolhimento,
destinando os recursos obtidos ao Fundo Nacional de Saúde e às entidades operadoras do SUS.
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Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do CPC/73, nego provimento ao agravo retido e à apelação da
autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-61.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARCOS PAULO FERREIRA HOSTALACIO
ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
PROCURADOR : PR026998 NADJA LIMA MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00001156120134036138 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por Marcos Paulo Ferreira Hostalacio em face da sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva
do BACEN e julgou não procedente o pedido em face da União.
Petição inicial, às fls. 02/05, em que requer, em síntese, a condenação da ré ao pagamento dos valores depositados em antiga conta
bancária junto ao banco Itaú, que foram transferidos ao BACEN, com base na Lei n° 9.526/97.
Decisão, às fls. 108, que defere a gratuidade de justiça.
Contestação do BACEN às fls. 111/121.
Decisão, às fls. 161/v, que rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN por se confundir com o mérito, aduzindo que com este
será analisado. Além disso, determina a inclusão da União no polo passivo da demanda.
Contestação da União às fls. 166/169.
Na sentença de fls. 184/185 o magistrado julgou a demanda nos termos supramencionados.
Apelação do autor, na qual requer a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, seja reconhecido que o BACEN é figura ativa no
polo passivo. No mérito, seja reconhecido que o recorrente faz jus ao recebimento dos valores depositados com as devidas correções
legais (fls. 189/193).
Contrarrazões do BACEN às fls. 199/203v.
Contrarrazões da União às fls. 205/208.
É o relatório.
Decido
A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo
e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018,
DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp
451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode,
desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se
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de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que
impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do
processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade
de reversão em sede de agravo interno.
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada
pela "...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os
grandes pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Aqui, trata-se de recurso manifestamente improcedente porquanto não se verifica qualquer elemento passível de infringir a sentença a
qua, que deve ser prestigiada por seus próprios fundamentos.
A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal (STF,
MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma,
julgado em 17/09/2013, DJe 25/09/2013; STJ, AgInt nos EDcl no RMS 50.926/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017; STJ, AgInt no AREsp 383.166/RS, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 02/02/2018). Deveras, "no julgamento da apelação, o Tribunal local
pode adotar ou ratificar, como razões de decidir, os fundamentos da sentença, prática que não acarreta omissão, não implica
ausência de fundamentação nem gera nulidade..." (STJ, AgInt no AREsp 1075290/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018).
Inicialmente, quanto à preliminar, tem-se que não houve comprovação que o BACEN estivesse com a quantia pleiteada, ainda mais
quando se verifica que as quantias não reclamadas deveriam passar ao domínio do Tesouro Nacional. Assim, reafirma-se a ilegitimidade
passiva do BACEN.
No mérito, nota-se pelos fatos narrados e pelas provas dos autos que não houve a requisição dos valores das contas antigas bloqueadas
dentro do prazo legal previsto, nos termos do que dispõe a Lei n° 9.526/97:
Art. 1º Os recursos existentes nas contas de depósitos, sob qualquer título, cujos cadastros não foram objeto de atualização, na
forma das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994,
somente poderão ser reclamados, junto às instituições depositárias, até 28 de novembro de 1997.
(...)
§ 2º Decorrido o prazo de que trata este artigo, os saldos não reclamados, remanescentes junto às instituições depositárias, serão
recolhidos ao Banco Central do Brasil, na forma por este determinada, extinguindo-se os contratos de depósitos correspondentes
na data do recolhimento.
(...)
Art. 2º Decorrido o prazo de que trata o § 3º do artigo anterior, os valores recolhidos não contestados passarão ao domínio da
União, sendo repassados ao Tesoura Nacional como receita orçamentária.
(...)
Art. 3º O prazo para requerer judicialmente o reconhecimento de direito aos depósitos de que trata esta Lei é de seis meses,
contado da publicação do edital a que faz menção o § 3º do art. 1º.
(...)
Art. 4o-A. Os recursos existentes nas contas de depósito, de que trata o art. 1o desta Lei, ou que tenham sido repassados ao
Tesouro Nacional, nos termos do seu art. 2o, poderão ser reclamados junto às instituições financeiras, nos termos dos
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respectivos contratos, até 31 de dezembro de 2002. (Incluído pela Lei nº 9.814 de 1999).
Portanto, acha-se corretíssima a sentença que, diante das provas colacionadas aos autos, verbalizou:
"O dinheiro não pode ficar parado eternamente à disposição de beneficiário. Em 4 de abril de 1999 (fl. 22) a conta foi bloqueada
e a reclamação da quantia em 2009 extrapola o tempo razoavelmente esperado para a reivindicação da verba. Uma vez
recolhida a verba aos cofres da União, é de 6 (seis) meses o prazo para o pedido de tradição do dinheiro (art. 3º da Lei Federal
9.526/97). E mesmo o prazo mais favorável concedido pela MP 1.711/1998 não ampara o autor, pois determina o dia 31.12.2002
como termo final para a requisição".
Pelo exposto, nego seguimento à apelação.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.
São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049641-59.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.049641-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00496415920134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que negou provimento a apelação. (fls. 163/164).

A embargante aponta omissão quanto à alegação de nulidade da CDA, em razão da ausência de indicação do livro no qual a dívida foi
inscrita e de autenticação mecânica ou eletrônica.

Manifestação da embargada (fls. 179/180).

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

A r. decisão destacou expressamente:

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa
de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita a
iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca.
A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade
documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de
equivalência.
O Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a
pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.
2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição inicial indicará
apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da
Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Consequentemente, é
desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe,
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre
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eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX,
DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp
n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os
elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -,
consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: "Art. 2º (...) (...) § 5º - O
Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o
domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e
o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."
5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora
recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.
6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
A jurisprudência da Sexta Turma:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. MULTA DE MORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. COBRANÇA JUDICIAL DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE
CONTAGEM DOS PRAZOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS
PARÂMETROS LEGAIS. INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA PELO
PROCURADOR FAZENDÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. JUROS DE MORA.
(...)
11. Há que se destacar que não há exigência legal acerca da necessidade de constar, na CDA, o livro e a folha em que foi
inscrito o débito. Precedente: TRF3, REO nº 89.03.004021-0, Rel. Des. Federal Ana Scartezzini na, j. 17.05.1995, DJ
21.06.1995, p. 39127.
12. Competente o Procurador da Fazenda Nacional, regularmente investido em suas funções, inscrever o débito em dívida ativa
e assinar a certidão da dívida ativa, atendendo assim a exigência de autenticação expressa no art. 2º, § 6º da LEF.
(...)
16. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1346594 - 0043630-82.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 )

Não há, portanto, qualquer vício na decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na decisão. Pretendem, é certo, outra.
Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da
parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta
ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em sede
de embargos de declaração. Confira-se:

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000630-46.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.000630-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ACRISSUL ASSOCIACAO DOS CRIADORES DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CONSELHO ATY GUASSU GUARANI KAIOWA e outro(a)
ADVOGADO : MS015440 LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO e outro(a)

: SP081309 MICHAEL MARY NOLAN
: SP345229 CAROLINE DIAS HILGERT
: SP081309 MICHAEL MARY NOLAN

AGRAVADO(A) : CONSELHO DO POVO TERENA
ADVOGADO : MS015440 LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO e outro(a)

: SP081309 MICHAEL MARY NOLAN
: SP345229 CAROLINE DIAS HILGERT

PARTE RÉ : FAMASUL FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS006701B CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00145471420134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que autorizou a realização de leilão, designado para 7 de dezembro de
2013, mediante depósito judicial dos valores arrecadados.
Na origem, o CONSELHO ATY GUASSU GUARANI KAIOWA e o CONSELHO DO POVO TERENA ajuizaram ação de
obrigação de não-fazer, destinada a impedir o leilão. Sustentaram, com base em notícias locais, que o valor arrecadado seria empregado
na contratação de empresas de segurança, compra de armamentos e organização de milícias, tudo com o objetivo de defender a posse de
terras rurais.
Neste recurso, a ACRISSUL - ASSOCIACAO DOS CRIADORES DE MATO GROSSO DO SUL afirma que o leilão de animais é
atividade lícita, assim como o destino das verbas arrecadadas, qual seja, "garantir a defesa do direito de propriedade e do direito de
produzir com segurança jurídica e tranquilidade" (fls. 8). Reclama, ao final, a imediata liberação dos valores.
É uma síntese do necessário.
A decisão agravada é datada de 6 de dezembro de 2013 (fls. 53). A agravante tomou ciência na mesma data (fls. 55).
Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.
A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE.
1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos termos do § 1º do
art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do Novo CPC).
2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
O Código de Processo Civil de 1973:
Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. (Redação dada
pela Lei nº 11.187, de 2005).
A regra, no regime processual anterior, era a interposição do agravo na modalidade retida, evitando a preclusão do tema para a parte
sucumbente. Apenas em hipóteses excepcionais, taxativamente indicadas no corpo do artigo 522, seria admitida a interposição na
modalidade por instrumento.
No caso, a agravante se insurge contra decisão que determinou o depósito dos valores arrecadados em leilão de animais, em razão do
questionamento judicial acerca da regularidade da destinação dos valores.
Posteriormente à interposição do recurso, foi proferido despacho saneador no processo de origem, nos seguintes termos:
"(...)
Finalmente, a lide em questão é adequada ao objetivo proposto, já que buscava, inicialmente, a não realização do leilão e, no
caso de ocorrência deste, destinação diversa ao valor nele arrecadado (fl. 14 - revertidos os valores arrecadados às comunidades
indígenas e o fundo seja investido na saúde, educação indígena e na sustentabilidade da comunidade, consistente em roças
comunitárias). Afastadas, então, as preliminares arguidas, passo a sanear o feito.
Instadas a especificar provas a produzir, a Comunidade autora e os requeridos pleitearam a produção de prova documental,
cópia da transmissão do leilão em questão, testemunhal e o depoimento pessoal das partes (fls. 633/634 e 635/636). O Ministério
Público Federal ratificou a necessidade de produção de provas (oitiva de testemunhas e dos depoimentos das partes, além da
obtenção da mídia referente à transmissão televisiva).
De uma análise da questão litigiosa posta, fixo como pontos controvertidos a finalidade do leilão descrito na inicial e o valor
nele arrecadado. Para resolver o primeiro ponto, admito a produção da prova testemunhal e o depoimento pessoal dos
representantes das requeridas (ACRISSUL e FAMASUL), bem como dos representantes das Comunidades Indígenas autoras
(Conselho Aty Guassu Guarani Kaiowa e Conselho do Povo Terena).
(...)".
A verificação da licitude, ou não, do leilão realizado e sua finalidade constitui o próprio objeto processual.
Há grande controvérsia acerca do ponto, motivo pelo que o Juízo de origem determinou a realização de inúmeras provas testemunhais.
Nesse quadro, e considerando a complexidade do caso, entendo que a efetiva solução da matéria depende da instrução processual,
quando os fatos serão definitivamente delineados e as responsabilidades, apuradas.
Ademais, a definição do tema, neste momento processual, implicaria inegável supressão de instância, impedindo o devido processamento
no Juízo de origem.
De outro lado, a retenção do agravo evita a preclusão da matéria, possibilitando o reavivamento do tema por ocasião de eventual recurso,
sem que possa falar em prejuízo para quaisquer das partes.
Em suma: as impugnações deduzidas confundem-se com o próprio mérito da demanda, cuja solução depende de ampla averiguação dos
documentos e provas, ainda em fase de produção.
E em questões de instrução probatória, há de se priorizar a instrução a ser realizada pelo Juiz de 1º Grau, que já teve contato direto com a
matéria e é o destinatário final da prova.
Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.
ART. 527, II, DO CPC. NULIDADE DE PERÍCIA. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A regra no atual ordenamento processual é a interposição do agravo na forma retida, sendo aquele por instrumento uma
exceção, ocorrendo tão somente nas hipóteses previstas em lei - nos termos do art. 522 do CPC.
2. A decisão que reteve o agravo asseverou que: "Da analise dos autos e na esteira da argumentação exposta às fls 1183/1185,
observo que a não apreciação imediata das razões expendidas pelo agravante, relativamente à suposta invalidade do laudo
pericial pelo fato de o perito judicial possuir formação de Administrador e não de Contador, não possui, nesse momento, o
condão de causar-lhe lesão grave ou de difícil reparação. Isso porque o processo ainda não recebeu o julgamento de mérito, não
havendo ainda a valoração da prova pericial realizada nos autos. Eventual interferência do Tribunal na condução da instrução
probatória e até mesmo na valoração da prova produzida nos autos, acabaria por afrontar a independência funcional da MM
Juiza ''a quo" no tocante à presidência do feito. Ademais, não se pode dizer, nesse momento, que o conteúdo do laudo pericial é
ou não gravoso a agravante, urna vez que, como dito, não recebeu a devida valoração [...] Ainda, caso a agravante se sinta
prejudicada por eventual julgamento desfavorável, amparado na prova pericial realizada nos autos, poderá requerer ao
Tribunal o exame da argüição de eventual afronta ao devido processo legal, em preliminar ao recurso de apelação, o que
merecerá o devido exame pelo Tribunal, no momento oportuno, e desde que preenchidos os requisitos legais para tanto".
3. Na hipótese, em verdade, eventual decretação de nulidade iria acabar por causar uma afronta ainda maior à razoável
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duração do processo, tendo em vista o adiantado do curso principal, além de que acarretaria um precipitado juízo sob a
produção e valoração da prova. Em verdade, eventual decretação de nulidade iria acabar por causar uma afronta ainda maior à
razoável duração do processo, tendo em vista o adiantado do curso principal, além de que acarretaria um precipitado juízo sob a
produção e valoração da prova.
4. Outrossim, a prova pericial, se vier a se mostrar necessária, poderá ser novamente produzida (art. 437 do CPC). É de se ver
que o mero risco, em tese, de perda de atos processuais não desautoriza a retenção do agravo determinada pelo art. 527, II, do
CPC.
5. "A mera possibilidade de anulação de atos processuais como decorrência lógica de eventual provimento, no futuro, do
agravo retido é inerente a prolação de sentença de mérito na pendência de agravo - seja ele retido, seja de instrumento -
recebido no efeito meramente devolutivo. Este risco de perda de atos processuais foi assumido pelo legislador como melhor ao
conjunto do sistema processual do que a necessidade de suspensão do processo quando houvesse impugnação de decisão
interlocutória. Assim, o mero risco, em tese, de perda de atos processuais não desautoriza a retenção do agravo determinada
pelo art. 527, II, do CPC, sendo, ao contrário, inerente à reforma processual" (RMS 34.432/PA, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 22/03/2012).
6. Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RMS 32.418/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 04/06/2013, DJe 12/08/2013).
Por fim, não há que se falar em urgência na tutela pretendida: os valores estão depositados em juízo e poderão ser levantados, ao fim do
processo.
Por tais fundamentos, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido.
Comunique-se o digno Juiz de 1º Grau.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006648-83.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006648-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP109717 LUCIANA ROSANOVA GALHARDO

: SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY
: SP269799 FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00501558020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA contra a r. decisão
monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, interposto contra a r.
decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0033601-70.2011.403.6182, a fim de que o recurso de apelação seja recebido
também no efeito suspensivo, de modo a assegurar que não haja a execução antecipada da carta de fiança enquanto não houver
julgamento em definitivo dos embargos do devedor opostos pela agravante.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, uma vez que opôs embargos de declaração, ainda
pendente de julgamento, da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0050155-80.2011.4.03.6182, não
havendo que se falar em decisão definitiva acerca da apelação, o que afasta a perda do objeto do presente agravo. Alega, ainda, omissão
quanto à demonstração do perigo de dano grave e irreparável a justificar a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação, tendo
em vista que uma liquidação antecipada da carta de fiança geraria custos altíssimos e irrecuperáveis.
Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
Diferentemente do que alega a embargante, o decisum impugnado concluiu, de modo fundamentado e coeso, pela perda do objeto do
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pedido de efeito suspensivo ao recurso de apelação, uma vez que já houve o seu julgamento, bem como pela possibilidade da liquidação
da carta de fiança, cujo levantamento do depósito, entretanto, fica condicionado ao trânsito em julgado, nos termos do art. 32, § 2º da
LEF, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, não se verificando os vícios apontados.
Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos
embargos declaratórios.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     506/1037



535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011940-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : LUPO S/A
ADVOGADO : SP079851 JOSE ALONSO BELTRAME e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007766020144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de exclusão do apontamento da execução fiscal junto
ao cadastro do SERASA.

A executada, ora agravante, afirma que o crédito está garantido por penhora na execução fiscal. A restrição apenas seria possível com o
trânsito em julgado dos embargos, pendentes de julgamento no Superior Tribunal de Justiça.

Resposta (fls. 138/141), na qual a União suscita preliminar de ilegitimidade porque não possuiria qualquer ingerência no cadastramento
junto ao SERASA.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 143/144).

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE.
1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos termos do § 1º do
art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do Novo CPC).
2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

O SERASA é entidade privada de proteção ao crédito.

A União não pode ser responsabilizada pela atividade de particulares.

Jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO NOME DOS
ÓRGÃOS PRIVADOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR
EXCLUSÃO DE NOME NEGATIVADO NO SERASA E DO SCP. RECURSO DESPROVIDO. - A inscrição do nome dos
devedores em cadastros de inadimplentes de órgão particular de proteção ao crédito (SERASA/SPC) é feita por essa própria
entidade, ou seja, não é providência requerida pela União tampouco pelo Poder Judiciário. Assim, ainda que o nome do
recorrente tenha sido negativado por crédito tributário em cobrança em feito executivo recém ajuizado, inviável determinação
judicial para expedição de ofício ao SERASA. - Nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida. - Agravo de instrumento desprovido.
(TRF3, AI 00134320820164030000, QUARTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/12/2016).
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DE NOME NEGATIVADO DE ÓRGÃO PRIVADO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RESPONSABILIZAÇÃO DA UNIÃO: IMPOSSIBILIDADE.
1. O SERASA é entidade privada de proteção ao crédito.
2. A União não pode ser responsabilizada pela atividade de particulares.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 0000009-44.2017.4.03.0000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 06/07/2017).
Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027880-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SONIA MARIA DE PAULA SPILAK
ADVOGADO : SP155944 ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : MARCIANA LEITE RIBEIRO e outros(as)

: ROSELI GESSERAME
: ANTONIO FURLAN NETTO
: SWETS SERVICOS PARA BIBLIOTECAS LTDA
: DIANGELES BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00068600220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação civil pública por improbidade administrativa, indeferiu o
pedido de inclusão de litisconsortes passivos.

A ré, ora agravante, argumenta com o litisconsórcio passivo necessário dos membros da aludida Comissão de Licitação. Seriam
responsáveis pelas irregularidades, porque teriam induzido em erro na celebração do contrato.
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Afirma não ter exercido influência direta sobre as licitações, como a confecção do edital e o julgamento do certame.

Sustenta a necessidade de uniformidade da decisão na ação de improbidade, em decorrência da responsabilidade solidária.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 2095/2097).

Contrarrazões (fls. 2084/2093).

O digno Juízo de 1º grau de jurisdição prolatou sentença (em anexo).

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

O Código de Processo Civil de 1973:

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. (Redação dada
pela Lei nº 11.187, de 2005).

A regra, no regime processual anterior, era a interposição de agravo retido.

Apenas em hipóteses excepcionais, taxativamente indicadas no artigo 522, era admissível a interposição na modalidade por instrumento.

No caso concreto, a agravada ajuizou ação civil pública destinada a viabilizar a condenação por improbidade administrativa decorrente da
contratação da empresa SWEETS Serviços para Bibliotecas Ltda, por meio da concorrência internacional nº 33/95 SJC, para a compra
de periódicos nunca fornecidos (fl. 06).

No presente recurso, impugna r. decisão que indeferiu a inclusão dos demais integrantes da Comissão de Licitação responsáveis pela
análise das Concorrência Internacionais nº 33/95 e 03/99.

A questão deve ser analisada por ocasião do julgamento da apelação, evitando-se tumulto processual e eventuais contradições.

A retenção do agravo evitará a preclusão da matéria.

Por tais fundamentos, converto o presente agravo de instrumento em retido, na forma do artigo 527, inciso II, do Código de
Processo Civil de 1973.

Ciência ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

Após, apensem-se ao principal.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016168-43.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016168-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ISAEL EDEMIR BALARIN JUNIOR -ME
ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
No. ORIG. : 11.00.00019-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação contra r. sentença de improcedência dos embargos à execução, com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil de 1973.
A apelante sustenta a ilegitimidade da cobrança da multa.
As contrarrazões de apelação foram apresentadas.
É uma síntese do necessário.
Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.
A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
*** A LIQUIDEZ E A CERTEZA DA DÍVIDA FISCAL ***
A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de
desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à
produção de prova inequívoca.
A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não
se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.
O Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a
pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.
2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição inicial indicará
apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da
Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Consequentemente, é
desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe,
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre
eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX,
DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp
n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os
elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante
dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: "Art. 2º (...) (...) § 5º - O Termo da
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a
indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo
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inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."
5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora
recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.
6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026473-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MAURICIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO
APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
No. ORIG. : 12.00.31267-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação contra r. sentença de improcedência dos embargos à execução, com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil de 1973. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da execução.
A apelante sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento da perícia contábil. No mérito, argumenta
com a ilegitimidade da cobrança da multa.
As contrarrazões de apelação não foram apresentadas.
É uma síntese do necessário.
Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma,
julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
*** A desnecessidade de perícia ***
O indeferimento da produção de prova pericial, por si só, não configura cerceamento de defesa, se presente conjunto probatório
suficiente para o julgamento do mérito.

A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO DISCIPLINAR.
DEMISSÃO. ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PROSSEGUIMENTO APÓS SANADO O VÍCIO.
REGULARIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. DEFESA ADMINISTRATIVA EFETIVADA. FATOS
PROVADOS. ALEGAÇÕES QUANTO A PARTE DAS ACUSAÇÕES QUE NÃO SÃO SUFICIENTES POR SI SÓS PARA
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ALTERAR RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 1. O mandado de segurança foi impetrado contra
ato atribuído ao Ministro de Estado da Cultura consubstanciado na Portaria n. 44/2011, que aplicou a pena de demissão ao
impetrante por manter conduta desidiosa no desempenho da função de fiscal de contrato de manutenção e abastecimento de
veículos (arts. 116, vários incisos e 117, XV, da Lei n. 8.112/1990). 2. Anulação parcial ou total de processo administrativo
disciplinar, a teor da atual redação do art. 169 da Lei 8.112/1990, pode ser feita pela autoridade que instaurou o processo ou por
qualquer outra superior, não havendo mais exigência legal de que tenha de ser efetuada pela autoridade julgadora. 3. A
descrição minuciosa dos fatos se faz necessária apenas por ocasião do indiciamento do servidor, após a fase instrutória, na qual
são efetivamente apurados, e não na portaria de instauração ou na citação inicial do processo administrativo. Após anulação
parcial, o novo termo de indiciamento (fls. 618/626-STJ) observou exigências legais e constitucionais, permitindo o exercício da
ampla defesa. Defesa essa efetivamente elaborada por advogado. 4. Não implica cerceamento de defesa o indeferimento de
requerimento de produção de prova pericial, se tal meio de prova não se faz necessário diante do quadro probatório. Ademais,
provas que não poderiam ser infirmadas por perícia eram capazes por si sós de conduzir à conclusão de que as condutas
praticadas eram graves a ponto de determinar a imposição da penalidade de demissão. 5. Requalificação jurídica dos fatos
imputados não altera a contagem do prazo prescricional. Caso em que a condição desidiosa das ações ou omissões (art. 17, XV,
da Lei 8.112/90) é apenas uma qualidade das infrações de deveres já imputadas ao impetrante (art. 16 da Lei 8.112/90). 6.
Alegação de conspiração de servidores para induzir a autoridade impetrada a assinar o ato de demissão do impetratante.
Circunstância não comprovada nos autos e alheia ao conjunto probatório reunido do processo administrativo disciplinar, que
revelou a prática de condutas reiteradas e graves, suficientes à aplicação da penalidade de demissão. 7. Segurança denegada.
..EMEN:(MS 201101364084, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/05/2016 ..DTPB:.)" - o
destaque não é original.
*** A liquidez e certeza da dívida fiscal ***
A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de
desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à
produção de prova inequívoca.
A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não
se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.
O Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a
pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.
2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição inicial indicará
apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da
Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Consequentemente, é
desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe,
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre
eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX,
DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp
n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os
elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante
dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: "Art. 2º (...) (...) § 5º - O Termo da
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a
indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo
inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."
5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora
recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.
6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032056-52.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INFIBRA S/A
ADVOGADO : SP156925 CINTHIA LOISE JACOB DENZIN
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA
No. ORIG. : 00024487420148260318 A Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 119/125) opostos em 21/05/2018 por INFIBRA S/A em face da decisão monocrática de fls.
111/114 que negou seguimento à apelação da embargante, nos termos do artigo 557, caput, do CPC/73.
A embargante alega que a decisão é contraditória uma vez que a empresa não se enquadra nos dispositivos legais citados na decisão.
Sustenta que a atividade básica exercida pela empresa embargante não se encontra entre aquelas estabelecidas nos artigos 334 e 335 da
CLT, o que afasta a necessidade de profissional habilitado perante o órgão fiscalizador exequente. Afirma que sua atividade-fim não está
enquadrada na área da química. Requer sejam os embargos de declaração conhecidos e providos para que o vício seja sanado.
Resposta da União (fls. 130/132).
Decido.
O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
Ocorre que a contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração é a contradição interna. É dizer: aquela existente entre o
relatório e a fundamentação ou entre esta e o dispositivo, ou mesmo entre os termos da fundamentação.
Eventual desajuste entre o acórdão e qualquer ato normativo configuraria contradição externa, sendo os embargos de declaração via
inadequada a saná-la.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
NO RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO CONFIGURADOS.
1. Os embargos de declaração, ainda que manejados para fins de prequestionamento, são cabíveis quando o provimento
jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a
ocorrência de erro material, o que não se verifica na espécie.
2. Conforme entendimento desta Corte, "a contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição
interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução
que almejava o jurisdicionado" (REsp 1.250.367/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 22/08/2013), hipótese não
verificada no caso.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1347986/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2016,
DJe 19/05/2016)
Deveras, a pretensão de reexame do julgado em sede de embargos de declaração sem que se aponte qualquer dos defeitos do art. 1.022,
revela a impropriedade dessa via recursal (STJ, EDcl. no REsp. 1428903/PE, Rel. Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). Sim, "a atribuição de efeito infringente em embargos declaratórios é medida
excepcional, incompatível com a hipótese dos autos, em que a parte embargante pretende um novo julgamento do seu recurso" (STJ,
EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe
17/06/2016).
Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO
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MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE
MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os
embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão,
contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar
um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do
direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui
ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com
intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º,
do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização
do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178
DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016)
É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-
ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-
08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir o Relator a se debruçar sobre as alegações da
embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento
se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no
REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)
"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito do STJ,
desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a
demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, DJe 4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
Sim, se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos declaratórios, resta
evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do
CPC/2015, a multa, aqui fixada em 2,00% sobre o valor da causa (R$ 4.677,26 - fl. 08, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF).
Nesse sentido: STJ, EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de
29/04/2016 - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.
Ante ao exposto, com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento aos embargos de
declaração, com imposição de multa.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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No. ORIG. : 00045722220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória de auto de infração.

A r. sentença (fls. 297/299) julgou o pedido inicial procedente, para anular os débitos fiscais, sob o fundamento de denúncia espontânea
da infração.

Nas razões de apelação (fls. 305/309 - verso), a União sustenta a ocorrência de infração. Argumenta com a impossibilidade de denúncia
espontânea de obrigação tributária acessória.

Contrarrazões (fls. 311/316).

É o relatório.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma,
julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

O pedido é de anulação de multa, por infração ao artigo 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-lei nº 37/66:

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
...
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
...
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
(...)"

A obrigação do agente marítimo decorre de lei (Decreto-lei nº 37/66):

"Art . 32. É responsável pelo imposto:
(...)
Parágrafo único. É responsável solidário:
(...)
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas - o destaque não é original."
A multa por ausência de entrega ou atraso das declarações, como no caso concreto, tem fundamento legal no artigo 113, §§ 2º e 3º, do
Código Tributário Nacional:

"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos- o destaque não é original.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à
penalidade pecuniária - o destaque não é original."
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Não se aplica a denúncia espontânea, em caso de descumprimento de obrigação acessória.

A jurisprudência consolidada:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA
MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.
1 - A entrega das declarações de operações imobiliárias fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser
considerada como infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do
Código Tributário Nacional. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo
determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso.
2 - A entrega extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do
tributo e, como obrigação acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao
pagamento da multa moratória devida.
3 - Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.02.2005,
DJ 21.03.2005; REsp 331.849/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.11.2004,
DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001;
EREsp n° 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro Milton Luiz
Pereira, DJ 13/02/02.
4 - Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 19/02/2009)
"TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. O STJ possui entendimento de que a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na
entrega da declaração de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas.
2. Agravo Regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no AREsp 209.663/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe
10/05/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO ALFANDEGÁRIA. MULTAS. ATRASO NA
RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 50 DA IN 800/2007.
DANO ESPECÍFICO. TIPICIDADE. ARTIGO 106 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PRINCÍPIOS DE
PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, VEDAÇÃO AO CONFISCO E NON BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER VÍCIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, vigente ao tempo dos fatos, as retificações de conhecimento eletrônicos agregados,
feitas dias após a atracação da embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei
37/1966.
2. A aplicação da multa independe da comprovação de prejuízo à fiscalização, pois a infração é objetiva e materializada pela
mera conduta, além do que não tem a fiscalização discricionariedade na aplicação da sanção e, no caso, ainda, as retificações
alcançaram informação relativa à própria NCM da mercadoria transportada - dado relevante à fiscalização, pois, para além da
classificação, revela o próprio conteúdo da mercadoria em trânsito -, após a desatracação da embarcação (ocorrida em
27/06/2008, às 08:15, segundo o extrato da escala do veículo).
3. A infração praticada é sancionada pela legislação, impedindo a aplicação do artigo 106, II, a, do CTN à espécie, considerando
que o artigo 45 da IN 800/2007 vigeu até a constituição definitiva do crédito, expressamente equiparando a retificação atrasada
do conhecimento eletrônico à desobediência de prazo para prestação de informação, sendo que, no caso, as retificações não se
deram entre o prazo mínimo regulamentar e a atracação, mas após a própria desatracação da embarcação. Também inaplicável,
aqui, o artigo 112 do CTN, pois inexistente dúvida sobre o enquadramento legal da espécie.
4. Inviável o reconhecimento de denúncia espontânea, considerado que a tipificação da conduta infracional, na espécie, diz
respeito à prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é à
instrução documental tempestiva, de modo a permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias, sendo o
elemento temporal essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência para a
apresentação de informações. Não é cabível a denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação a infrações cujo
cerne seja a própria conduta extemporânea do agente, não se cogitando, pois, de aplicação ou de violação ao disposto nos
artigos 102, § 2º, do Decreto-lei 37/1966, e 138 do Código Tributário Nacional.
5. A omissão completa de informações, diferentemente da infração praticada, não se sujeita apenas à multa, mas configuraria
conduta não apenas punível, como mais gravemente punida, sujeitando-se à sanção de perdimento, nos termos do artigo 105, IV,
do Decreto-Lei 37/1966.
6. A sanção aplicada não violou os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, capacidade contributiva e vedação ao
confisco, pois a legislação de regência atribui penalização de maneira progressiva e condizente com a reprovabilidade e dano
potencial da conduta infracional, tanto assim que a prestação de informação após o início de procedimento fiscalizatório
configura não atraso, mas ausência de documentação, a revelar que a magnitude temporal do atraso tem relevância na
fiscalização aduaneira e na tutela do bem jurídico disciplinado.
7. Também inexistente bis in idem, pois as sanções têm por vínculo fático a existência de irregularidade em relação a
informações a respeito das cargas transportadas, e não da viagem em curso, logo existem infrações autônomas e não apenas
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uma única, uma vez que constatadas cargas distintas, de origens diversas e, cada qual, com sua identificação própria e
individual.
8. Manifestamente inviável a redução da verba honorária, fixada que foi com modicidade, em R$ 2.000,00, não configurando,
nem de longe, imposição excessiva ou ilegal, à luz do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. Ao contrário, a redução
pleiteada é que se tornaria ilegal, se admitida, por levar ao inexorável aviltamento da remuneração da atividade profissional e
processual do patrono da parte vencedora.
9. Apelação desprovida."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0022779-06.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016)
"TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO.
INOCORRÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias acessórias, ou
deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN).
2. A multa cobrada por atraso na entrega da DCTF tem como fundamento legal os arts. 113, §3º e 160 do CTN e art. 7º, II e III e
3º, inciso II da Lei 10.426/02.
3. In casu, conforme Auto de Infração acostado aos autos, observa-se que a autora entregou com atraso de 17 (dezessete) meses
a Dirf relativa ao ano de 2005 (fls. 31/33), sendo de rigor a manutenção da multa aplicada no percentual de 20% (vinte por
cento), em consonância com a legislação em vigor e jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte
Regional.
4. A entrega da Dirf fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa de 2% sobre o montante do imposto retido,
por mês-calendário ou fração, respeitado o percentual máximo de 20%, tendo a mesma sido reduzida em 50% em virtude da
entrega espontânea.
5. A cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de suas
obrigações, não caracteriza confisco. Confiscatório é o tributo quando torna impossível a manutenção da propriedade, não se
tratando de adjetivo aplicável aos consectários do débito.
6. O instituto da denúncia espontânea (art. 138) não alcança as obrigações acessórias, como a entrega, a destempo, da
Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. A responsabilidade de que trata o art. 138 do CTN relaciona-se
exclusivamente à natureza tributária de determinada exação e tem sua vinculação voltada para as obrigações principais
àquelas vinculadas. Precedentes.
7. Apelação improvida."
(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 00056897720074036105, Des. Rel. Consuelo Yoshida, DJU 01/09/2011 - o destaque não é
original).

O Código de Processo Civil de 1.973:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976).
(...)
§ 3º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994).

Trata-se de demanda tributária.

O valor da causa foi fixado em R$ 101.443,20 (cento e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos), em 18 de março de
2014 (fls. 19).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, considerada a natureza e a importância da
causa, bem como o zelo dos profissionais, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÕES. RECURSO ESPECIAL QUE TEVE SEU SEGUIMENTO
DENEGADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
CONTRATUAL E DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE
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SIMILITUDE FÁTICA NA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO INTERNO. INSISTÊNCIA NA LEGALIDADE DO
ATO ADMINISTRATIVO QUE CANCELOU PARTE DOS OBJETOS DO CERTAME. POR MOTIVO DE BURLA AO
CONCURSO PÚBLICO. ACÓRDÃO LOCAL QUE À VISTA DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES INVALIDOU A
ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE LICITAR. ATIVIDADES-MEIO. LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. (...)
4. A fixação dos honorários advocatícios foi realizada conforme os parâmetros do § 3o. do art. 20 do CPC/73, não gerando,
portanto, condenação irrisória nem exorbitante a ser excepcionalmente corrigida por esta Corte Superior.
5. Agravo Regimental do ESTADO DE PERNAMBUCO/PE a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1192278/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe
21/03/2017).
PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. QUESTÃO PACIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7 DO STJ. (...)
5. A fixação da verba honorária, conforme o art. 20, § § 3º e 4º, do CPC, deve levar em consideração o efetivo trabalho que o
advogado teve na causa, seu zelo, o lugar da prestação, a natureza e importância da causa, tudo consoante apreciação
equitativa do juiz não restrita aos limites percentuais de 10% e 20%, e não aquilo que com ela o advogado espera receber em
razão do valor da causa.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1497760/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 30/11/2016).

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação.

Publique-se. Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004905-71.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004905-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CARLA CRESPI
ADVOGADO : SP196729 MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00049057120144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida
em mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO, objetivando a inexigibilidade do crédito tributário referente ao imposto de renda apurado sobre o ganho de capital auferido com
a venda à AFB Agropecuária de 1.899.000 quotas da Calunga Agropecuária, adquiridas em 1979 e 1980, bem como a não imposição
de quaisquer sanções pecuniárias ou administrativas, em decorrência do referido crédito.
A r. sentença julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer o direito da impetrante à não incidência do imposto de renda sobre o
ganho de capital auferido pela impetrante com a venda à AFB Agropecuária de 1.899.000 quotas da Calunga Agropecuária, adquiridas
por sucessão "causa mortis" nos anos de 1979 e 1980, bem como determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir este
tributo, bem como impor à mesma quaisquer sanções pecuniárias ou administrativas, até o trânsito em julgado desta sentença. Custas "ex
lege". Honorários advocatícios indevidos. Sentença submetida ao reexame necessário.
Em razões recursais, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido
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interposto em face da decisão que deferiu a liminar. No mérito, sustenta, em síntese, a inexistência do direito adquirido da impetrante ao
não pagamento do IRPF incidente na operação de venda de sua participação societária. Defende que a revogação da isenção
originariamente estabelecida pelo art. 4 º, alínea "d", do Decreto-lei nº 1.510/76, pela Lei nº 7.713/88, não ofende o direito adquirido, nos
termos do art. 178 do CTN, porquanto não se trata de isenção concedida por prazo certo e sob condições onerosas. Alega a irrelevância
do fato de as quotas do capital social já estarem em domínio da autora há mais de cinco anos quando da extinção do benefício fiscal
reclamado, uma vez que o fato gerador do imposto somente veio a ocorrer após a revogação da norma isentiva.
Com contrarrazões (fls. 328/341), os autos subiram a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 344/348, a ilustre representante do Ministério Público Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso e
manutenção da r. sentença.
É o relatório.
Decido.
A sentença recorrida foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se a apelação em tela,
portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Preliminarmente, verifica-se que deve ser conhecido o agravo retido interposto pela União Federal, uma vez que sua apreciação foi
expressamente requerida por ocasião da interposição da apelação, conforme legislação vigente à época. Contudo, observa-se que tal
recurso será analisado em conjunto com a presente apelação, já que traz as mesmas razões recursais.
No mérito, verifica-se que a impetrante objetiva a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial resultante da alienação de
participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que
a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, tendo em vista o seu direito adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do
Decreto-Lei nº 1.510/76.
Dessa forma, a controvérsia cinge-se sobre a existência ou não de direito adquirido da impetrante à isenção do imposto de renda sobre o
acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária, caso cumpridas as condições impostas pelo artigo 4º, "d" do
Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88).
Conforme deixou bem consignado o juízo a quo: "Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, noto que a
impetrante efetivamente adquiriu 1.899.475 quotas da Calunga Agropecuária como herança de seus pais, Raul Rolando Crespi e
Irene Medici Crespi, que faleceram nos anos de 1979 e 1980 (fls. 40/130). Outrossim, verifico que, em fevereiro de 2014, a
impetrante alienou para a AFB Agropecuária Itapira Ltda. 1.899.000 daquelas quotas herdadas, representativas do capital da
Calunga Agropecuária, conforme se extrai dos documentos de fls. 21/39.".
Com isso, observa-se que as ações foram adquiridas há mais de cinco anos antes da Lei nº 7.713/88 e que foram alienadas somente após
a vigência da referida norma que revogou a pleiteada isenção.
Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do reconhecimento do direito
adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de
participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88, in verbis:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA POR
PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN.
1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não persistir a
isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de
participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88.
2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do
contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha ocorrido na
vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua
instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe 26.05.2011)
No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ARTS. 4º, "D"
E 5º, DO DECRETO-LEI N. 1.510/76. ISENÇÃO.
1. A jurisprudência do STJ já se firmou no sentido de que a isenção concedida pelo art. 4º, "d", do DL 1.510/1976, pode ser
aplicada a alienações ocorridas após a sua revogação pelo art. 58 da Lei n. 7.713/1988, desde que já implementada a condição
da isenção antes da revogação. Precedentes: AgRg no REsp 1.243.855/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 7.6.2011; e REsp 1.133.032/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/Acórdão Min. Castro Meira, julgado em
14.3.2011.
2. A condição para efeito de não sofrer a tributação é completar cinco anos como titular das ações na vigência do art. 4º, "d" do
Decreto-Lei n. 1.510/76. Precedente: REsp. n. 1.257.437 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
18.08.2011.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1570781/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe
14/03/2016)
TRIBUTÁRIO - ACÓRDÃO PROLATADO EXCLUSIVAMENTE POR JUÍZES CONVOCADOS À SEGUNDA
INSTÂNCIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES
SOCIETÁRIAS - DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 - DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Inexiste nulidade em julgamento promovido exclusivamente por juízes de primeiro grau convocados para substituição no
Tribunal de Justiça. Precedentes.
2. Tem prevalecido nesta Corte o entendimento de que a isenção conferida pelo Decreto-lei nº 1.510/1976, art. 4º, 'd', é isenção
onerosa, hipótese em que, nos termos do art. 178 do CTN e da Súmula 544/STF não poderia ser revogada se atendidos os seus
requisitos, configurando-se direito adquirido à isenção. Precedentes.
3. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1241131/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 04/09/2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO
CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO
ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre lucro
auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela Lei 7.713/1988,
tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação.
2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre lucro
auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito (condição), qual seja,
o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. Trata-se,
portanto, de isenção sob condição onerosa.
3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo Tribunal
Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente
suprimidas".
4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia
isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação ocorresse após cinco
anos da subscrição ou da aquisição da participação societária.
5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida lei, antes
mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal.
6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, entendendo ser
isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva
aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do Decreto-Lei 1.510/1976.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1137701/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe
08/09/2011)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO
CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. DIREITO
ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide
do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei
7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do REsp 1.133.032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Relator para o
acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão pendente de publicação).
2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp
1.148.820/RS, Rel. Min.
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no REsp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26.4.2011.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe
20/06/2011)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE
AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. REVOGAÇÃO.
ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO.
1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção do
imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 1976, e
revogada pela Lei n. 7.713/88.
2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia isenção do
imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se a alienação ocorresse
após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao contribuinte para a fruição da
isenção tributária.
3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou seja, feita
a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há falar em incidência
do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser
livremente suprimidas". Dentre os precedentes mais recentes: REsp 1.136.122-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 10.5.2011, Dje 12.5.2011).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe
01/06/2011)
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO
DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. REVOGAÇÃO
PELA LEI Nº 7.713/88.
DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide
do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei
7.713/88.
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda."
(REsp nº 1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, in DJe 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta
Corte (REsp nº 1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011).
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe
26/04/2011)
Decidiu também esta Corte:
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - GANHO DE CAPITAL - ISENÇÃO
1. O Decreto-Lei nº 1.510/76, ao conceder a isenção a alienação de ações, fê-lo sob certas condições, pois o artigo 4º, "d", desta
norma determinava que o contribuinte, para ter direito à isenção do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital na venda de
ações, deveria alienar as mesmas somente após cinco anos da data da aquisição.
2. O autor possui direito à isenção do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital na venda das ações.
3.Exsurge, assim, o direito do contribuinte à restituição da União do valor cobrado indevidamente a título de imposto de renda
incidente sobre o ganho de capital oriundo da alienação das ações da IFE Indústria e Comércio de Cabos Especiais Ltda.
4. Os valores restituídos deverão ser atualizados, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela
Resolução nº 267/2013.
5. Remessa oficial não provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366991 - 0003627-77.2016.4.03.6128, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 07/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPF. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. ALIENAÇÃO
DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO.
1. As isenções tributárias onerosas não podem ser suprimidas pelo Fisco. Precedentes do e. STJ.
2. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional reconhece o direito à isenção do imposto de renda
sobre ganhos de capital obtidos na alienação de participações societárias, caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-
Lei nº 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88) é direito adquirido do contribuinte.
3. Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, o novo CPC previu um escalonamento de valores inversamente
proporcionais, ou seja, quanto maior o valor da condenação ou do proveito econômico alcançado, menor será o percentual dos
honorários sucumbenciais. Tudo, frise-se, obedecendo ao estabelecido no §5º que determina a observância das faixas de valores
e, naquilo que as exceder, deverá ser aplicada a faixa subsequente e, assim, sucessivamente.
4. Verba honorária reduzida com fundamento no art. 85, §§2º, 3º, incisos I e II e §5º do Código de Processo Civil de 2015.
5. Reexame necessário parcialmente provido e recurso de apelação provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2224943 - 0018345-
03.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/06/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/06/2017)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE GANHO DE CAPITAL DECORRENTE
DA ALIENAÇÃO DE AÇÕES. VENDA OCORRIDA APÓS O INTERVALO DE CINCO ANOS DE TITULARIDADE.
DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDA.
I - Mandado de segurança impetrado por Erika Auta Porr e Ulrike Porr, com a finalidade de que seja assegurado o direito
líquido e certo aos autores quanto à não incidência de IR sobre o ganho de capital auferido na alienação de participação
societária, sob o argumento de que haveria direito adquirido à isenção, dado que os contribuintes teriam mantido a condição de
sócios da empresa por mais de cinco anos.
II - Imposto de renda sobre ganho de capital decorrente da alienação de ações. A questão dos autos gira em torno da existência
ou não de direito adquirido à isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido na alienação de quotas societárias realizada
após a edição da Lei n. 7.713/88, a qual revogou o artigo 4º do Decreto-lei n. 1.510/76, que dispunha: Art. 1º O lucro auferido
por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula
"H" da declaração de rendimentos).(...) Art. 4º Não incidirá o imposto de que trata o artigo 1º: (...) d) nas alienações efetivadas
após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação. Entretanto, o art. 58 da Lei n.
7.713/88, de 22 de dezembro de 1988, revogou essa isenção, in verbis: Art. 58. Revogam-se (...) os arts. 1º a 9º do Decreto-Lei n.
1.510, de 27 de dezembro de 1976, (...). Ainda no que se refere a esse tema, dispõe, por sua vez, o art. 178 do Código Tributário
Nacional: Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou
modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104. Em outras palavras, a isenção onerosa ou
condicionada não pode ser alterada a qualquer tempo. Aliás, é nesse sentido que preceitua a Súmula n. 544, do Supremo
Tribunal Federal: Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas.
III - A partir dessas considerações, depreende-se que, alienadas as ações após decorridos cinco anos da subscrição ou aquisição
das mesmas, tem o contribuinte direito adquirido ao benefício fiscal (isenção condicionada), ainda que essa transferência de
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titularidade tenha ocorrido após a vigência da Lei n. 7.713/88.
IV - Apelação dos autores a que se dá provimento nos termos do artigo 1013, §3º do novo Código de Processo Civil, para
reformar a sentença, conceder a segurança e, em consequência, reconhecer a existência de direito adquirido dos impetrantes à
isenção do imposto de renda incidente sobre a alienação de suas participações societárias no ano de 2015, nos termos do art. 4º,
alínea "d", do Decreto-lei n. 1.510/76.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 363234 - 0006503-11.2015.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 04/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2016 )
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE GANHO DE
CAPITAL EM ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIETÁRIAS. DIREITO ADQUIRIDO EM DECORRÊNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 4º, ALÍNEA "D", DO DECRETO-LEI N. 1.510/76. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
- O mandado de segurança foi impetrado com o objetivo de que fosse reconhecida a inexigibilidade de imposto de renda sobre o
ganho de capital auferido pelo contribuinte na alienação de quotas societárias adquiridas durante a vigência do artigo 4º, alínea
"d", do Decreto-Lei n. 1.510/76.
- A decisão recorrida, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheceu parcialmente da apelação do autor
e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento para conceder a segurança, a fim de reconhecer a existência de direito
adquirido do impetrante à isenção do imposto de renda incidente sobre a alienação de 26.887.610 ações societárias.
- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum
agravado por seus próprios fundamentos.
- Negado provimento ao agravo legal.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 304337 - 0008622-38.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 09/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE
RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA. DIREITO ADQUIRIDO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.
1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa
oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência
dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. É isento do imposto de renda o acréscimo patrimonial resultante da alienação de participações societárias adquiridas sob a
égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na
vigência da Lei nº 7.713/88. Existência de direito adquirido tendo em vista tratar-se de isenção onerosa.
3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.
4. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 336500 - 0005967-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2014 )
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. DECRETO-LEI 1510/76. ISENÇÃO CONDICIONADA REVOGADA
PELA LEI 7713/88. DIREITO ADQUIRIDO.
1- Hipótese em que o proprietário das ações renuncia ao direito de dispor de seu patrimônio pelo prazo de cinco anos, visando ao
futuro gozo do benefício fiscal. O ganho de capital decorrente da venda das ações, adquiridas na vigência do DL 1.510/76, que
permaneceram com o contribuinte por cinco anos até a entrada em vigor da Lei 7.713/88, está resguardado da incidência de
imposto de renda, ainda que alienadas posteriormente. Direito adquirido ao benefício fiscal da isenção, nos exatos termos do art.
178 do CTN. Incidência da Súmula 544/STF.
2- Apelação fazendária e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 340812 - 0007154-12.2007.4.03.6109, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 09/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2014)
Assim sendo, a alienação da participação societária em questão subsume-se à regra de isenção contida no artigo 4º, alínea "d", do
Decreto-Lei nº 1.510/76, pelo que é de ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao agravo retido, à remessa
oficial e à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos acima consignados.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 25 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016330-95.2014.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FLORISVAL AVILA
ADVOGADO : SP377611 DANILO MARINS ROCHA
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP092839 RITA DE CASSIA CONTE QUARTIERI
No. ORIG. : 00163309520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por Florisval Ávila em face da sentença que julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo
487, inciso I, do CPC e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do
valor atualizado da causa. Além disso, reconsiderou a decisão anterior e indeferiu a gratuidade de justiça.
Petição inicial, às fls. 02/10, em que requer, em síntese, a condenação dos réus ao pagamento de compensação por danos morais no
valor de R$ 50.000,00 em decorrência de, após ter sido abordado por policiais em rodovia, ter sido conduzido à delegacia de polícia por
estar portando arma de fogo com documentação supostamente equivocada, onde alega ter sido humilhado, tachado como criminoso,
bandido, mau falado pelos policiais e pela autoridade policial por mais de doze horas.
Decisão, às fls. 31, que defere a gratuidade de justiça.
Contestação da União às fls. 36/47.
Réplica à contestação da União às fls. 77/79.
Contestação do Estado de São Paulo às fls. 88/93.
Réplica à contestação do Estado de São Paulo às fls. 102/103.
Na sentença de fls. 118/121v o magistrado julgou improcedente o pedido nos termos supramencionados.
Apelação do autor, na qual requer a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, a necessidade de manutenção da gratuidade de
justiça anteriormente concedida. No mérito, repisa os argumentos lançados na inicial, requerendo a condenação dos réus ao pagamento
de compensação por danos morais (fls. 126/145).
Contrarrazões do Estado de São Paulo às fls. 157/162.
Contrarrazões da União às fls. 165/196.
É o relatório.
Decido
Inicialmente, mantenho o indeferimento da gratuidade de justiça, haja vista que as circunstâncias apresentadas nos autos não
comprovam a hipossuficiência econômica do autor, sendo que a gratuidade da Justiça deve restar reservada apenas a quem dela
efetivamente precisa.
A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo
e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.
No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018,
DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp
451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode,
desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se
de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).
No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON
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FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.
Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que
impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).
A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do
processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).
Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade
de reversão em sede de agravo interno.
Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.
Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada
pela "...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os
grandes pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).
Destarte, o caso presente permite solução monocrática.
Aqui, trata-se de recurso manifestamente improcedente porquanto não se verifica qualquer elemento passível de infringir a sentença a
qua, que deve ser prestigiada por seus próprios fundamentos.
A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal (STF,
MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma,
julgado em 17/09/2013, DJe 25/09/2013; STJ, AgInt nos EDcl no RMS 50.926/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017; STJ, AgInt no AREsp 383.166/RS, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 02/02/2018). Deveras, "no julgamento da apelação, o Tribunal local
pode adotar ou ratificar, como razões de decidir, os fundamentos da sentença, prática que não acarreta omissão, não implica
ausência de fundamentação nem gera nulidade..." (STJ, AgInt no AREsp 1075290/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018).
Verifica-se pelos fatos narrados e pelas provas dos autos que o autor foi conduzido por policiais à delegacia de polícia em razão da
imprecisão dos documentos da arma e do material apresentados, não restando comprovados os abalos narrados que poderiam
caracterizar a compensação por danos morais.
Assim, não há ato ilícito que determine a responsabilidade do poder público, tampouco nexo causal que justifique o pagamento de
indenização e compensação por danos.
Portanto, acha-se corretíssima a sentença que, diante das provas colacionadas aos autos, verbalizou:
"O próprio demandante confirma na exordial que foi abordado por policiais militares rodoviários por volta das 17:35h
(informação esta confirmada à fl. 19), tendo sido emitido o boletim de ocorrência às 22:44h. Logo, o requerente esteve à
disposição da autoridade policial por cerca de cinco horas e dez minutos, lapso este bem inferior ao que consta da peça de início,
e, por certo, necessário para adoção das providências administrativas pertinentes, sendo que naquela data a autoridade policial
ainda teve conduzir outras duas ocorrência, conforme informação de fl. 95.
Além disso, a afirmação de que o autor foi muito humilhado, tachado de criminoso e mal falado pelas autoridades policiais
carece de comprovação nos autos, sendo que, instado, o demandante deixou transcorrer in albis, o prazo para especificação de
provas, consoante certidão de fl. 104."
A isso aduzo que não há qualquer prova do alegado sofrimento íntimo indutor do ônus de responsabilidade extracontratual do estado e
tampouco de conduta ilícita de agentes públicos, como exige a jurisprudência desta Corte (QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 1178174 - 0025624-07.1996.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em
04/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2018 - SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1711974 - 0002128-
21.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2113232 - 0004733-14.2014.4.03.6106, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018, etc.).
Pelo exposto, nego seguimento à apelação.
Havendo trânsito, à baixa.
Intime-se.
São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-67.2014.4.03.6104/SP
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2014.61.04.000048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS
ADVOGADO : SP164096 ALDO DOS SANTOS PINTO

: SP197758 JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)
No. ORIG. : 00000486720144036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pela Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos em face da sentença que julgou não
procedente o pedido formulado pela autora na presente ação anulatória de auto de infração imposto pela ANS referente à rescisão
contratual de plano individual da Sra. Julieta Emílio de Brito por inadimplência, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma
do artigo 269, inciso I, do CPC/73.
Petição inicial, às fls. 02/24, em que a autora requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a proibição da ré de incluí-la no
CADIN e na dívida ativa e de ajuizar execução fiscal. No mérito, requer, em síntese, a nulidade do auto de infração imposto pela ANS
referente à rescisão contratual de plano individual da Sra. Julieta Emílio de Brito por inadimplência.
Contestação às fls. 151/155v.
Decisão, às fls. 158/159, que defere os pedidos de antecipação de tutela para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito,
determinando à ré que se abstenha de lançar o nome da autora no CADIN, bem como de inscrever o débito na dívida ativa e de ajuizar
execução fiscal.
Réplica às fls. 168/171.
Na sentença de fls. 176/180, a magistrada julgou improcedentes os pedidos nos termos supramencionados.
Apelação da autora, na qual requer a reforma da sentença, sustentando em síntese a aplicação do artigo 13 da Lei n° 9.656/98 que
autoriza a rescisão contratual em caso de não pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias consecutivos, o que
conta com expressa previsão legal (fls. 183/195).
Contrarrazões às fls. 201/206.
É o relatório.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/1973 que vigeu até bem pouco tempo.
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Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/1973, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Prossigo.
A Lei n° 9.656/98 regulamenta a operação dos planos e seguros de saúde, assim dispondo seu artigo 35:
Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada aos
consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de
janeiro de 1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 2001)
§ 1o Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em termo
próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Conforme fls. 87/92, o contrato de prestação de serviço de saúde foi firmado em 28/04/95, ausente comprovação se houve adaptação
do contrato à Lei n° 9.656/98. Dessa forma, a possibilidade de rescisão por inadimplência é regulada pelo que consta do contrato
firmado (pacta sunt servanda), sendo que o contrato em sua cláusula 13.1, "d", dispõe que, no caso aqui examinado, depende de
noventa dias sem pagamento. Todavia, a avença não há especificação de como se dá essa contagem, de forma consecutiva ou não,
devendo ser aplicada a interpretação mais favorável à contratante.
Verifica-se que a própria autora afirmou que cancelou o contrato em 16/01/09, ou seja, antes de noventa dias do maior período de
inadimplemento contato a partir da parcela que venceu em 30/10/08.
Assim, foi correta a imposição de multa pela infração contratual conforme o auto de infração n° 32435, calculada dentro dos parâmetros
da razoabilidade e proporcionalidade nos termos dos artigos 25, inciso II, e 27 da Lei n° 9.656/98, que assim dispõem:
Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a
qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de
que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos,
consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (Vigência)
(...)
II - multa pecuniária;
Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da
operadora ou prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do CPC/73, nego provimento à apelação da autora.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-30.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000057-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FUNDACAO PADRE ALBINO PADRE ALBINO SAUDE
ADVOGADO : SP226178 MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00000573020144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pela Fundação Padre Albino- Padre Albino Saúde em face da sentença que julgou não procedente
os pedidos formulados pela autora na presente ação declaratória de nulidade de atos jurídicos administrativos e de débitos relativos a
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ressarcimento ao SUS e tornou sem efeito a tutela antecipada deferida às fls. 75/76.

Petição inicial, às fls. 02/49, em que a autora requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a proibição da ré de incluí-la no
CADIN e na dívida ativa e de ajuizar execução fiscal. No mérito, requer, em síntese, a declaração da inexigibilidade do débito cobrado
pela ré no que se refere ao ressarcimento ao SUS, com base no artigo 32 da Lei n° 9.656/98.

Decisão, às fls. 75/76, que defere os pedidos de antecipação de tutela nos termos requeridos.

Contestação às fls. 86/106.

Decisão, às fls. 110, que determina o julgamento antecipado da lide com a conclusão dos autos para sentença, com base no artigo 330,
inciso I, do CPC/73.

Pedido de reconsideração da decisão às fls. 111/114.

Após a decisão de indeferimento do pedido de reconsideração da decisão, às fls. 115, a autora interpôs agravo retido às fls. 117/125,
contraminutado às fls. 130/132.

Na sentença de fls. 135/143, o magistrado julgou não procedente os pedidos nos termos supramencionados.

Embargos de declaração da autora, às fls. 145/147, conhecidos e rejeitados pela sentença de fls. 148/149.

Apelação da autora, na qual requer a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, o conhecimento e provimento do agravo retido
e a nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa. No mérito, sustenta a prescrição da cobrança, a inconstitucionalidade da cobrança
a título de ressarcimento do SUS, a violação ao princípio constitucional da legalidade e a necessidade de análise e impugnação específica
da cobrança contida em cada AIH (fls. 151/184).

Contrarrazões às fls. 190/205v.

É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/1973 que vigeu até bem pouco tempo.

Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/1973, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.

Prossigo.
Preliminarmente, nego provimento ao agravo retido, uma vez que a análise da documentação juntada aos autos não necessita de prova
pericial, bastando verificar a compatibilidade das razões da internação com as cláusulas contratuais da operadora de saúde, com base na
legislação que regulamenta o ressarcimento ao SUS.

No que tange à preliminar de cerceamento de defesa, afasto-a pelos argumentos supramencionados, não havendo falar em
indispensabilidade da produção de outras provas, tampouco em violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal.

No mérito, quanto à apreciação do prazo prescricional a incidir sobre a cobrança do ressarcimento, o STJ já assentou que a exigência
não tem natureza tributária, aplicando-lhe o prazo previsto no Decreto n° 20.910/32. Além disso, por ser a relação jurídica existente entre
a ANS e as operadoras de plano de saúde regida pelo Direito Administrativo, afastou a aplicação do prazo trienal previsto no Código
Civil, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO
20.910/1932. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Quanto à prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS, verifica-se que o acórdão recorrido está em
harmonia com o entendimento do STJ de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.
2. Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação do STJ, pelo que incide, na espécie, a
Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea "a" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal.
3. A análise sobre a aplicação da tabela TUNEP e a verificação se os seus valores correspondem ao efetivamente praticado
pelas operadoras de plano de saúde, exigiriam a apreciação dos elementos de provas constantes nos autos, cuja revisão é
inviável no âmbito do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. Além disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria também reexame de matéria fático-probatória,
vedado em Recurso Especial.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1698860/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTODEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N.
20.910/1932. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à
pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da créditos não tributários
observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 (v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp
941.671/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
2. A relação jurídica que há entre o Agência Nacional de Saúde -ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo
Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.
3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo
do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a
Lei n. 9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o
qual, ainda, foi suspenso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.
4. Recurso especial improvido.
(RESP 201303963540/STJ - SEGUNDA TURMA/MIN. HUMBERTO MARTINS/DJE DATA:26/08/2014)
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Com efeito, o dever de ressarcir os cofres públicos pela prestação do serviço de saúde a beneficiários de plano de saúde assume caráter
restituitório, ostenta "natureza jurídica indenizatória ex lege" (RE 597064, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018 - Tema 345 da repercussão
geral) - devido pela obrigatoriedade contratual firmada pela operadora do plano de saúde em arcar a despesa (pela qual recebe efetiva
contraprestação, já que o contrato é de natureza onerosa e comutativa) - não tem sequer vestígio de obrigação tributária tal como
caracterizada no art. 3º do CTN ou da reparação civil do Direito Privado.

Sendo assim, nesse cenário não há que se invocar a presença de princípios constitucionais tributários, tais como o da legalidade estrita
(art. 150, I, da CF) e a regra de veiculação de contribuições sociais residuais por meio de lei complementar (art. 195, § 4º, da CF).
Admite-se, ainda, a regulamentação dos valores a serem ressarcidos por meio de ato normativo da ANS, porquanto essa atividade não
só obedece aos ditames do próprio art. 32 da Lei 9.656/98, como também não há que se falar em delimitação de "base de cálculo" de um
tributo e da necessidade de instituição por lei.

A alegação de que haveria ilegalidade na regulamentação promovida pela ANS frente a suposto vício de competência encontra igual
sorte. A uma, pois tanto sua lei de regência (Lei 9.961/00) como o art. 32 da Lei 9.656/98 conferem à ANS a prerrogativa de tratar
sobre a matéria; e a duas, porque a regulamentação não tem o condão de tornar a agência reguladora titular dos créditos oriundos do
ressarcimento, mas apenas, na forma da Lei 9.656/98, lhe destina o poder-dever de arrecadar e fiscalizar sua cobrança e recolhimento,
destinando os recursos obtidos ao Fundo Nacional de Saúde e às entidades operadoras do SUS.

Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do CPC/73, nego provimento ao agravo retido e à apelação da
autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038332-07.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.038332-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SECIA MODAS LTDA
ADVOGADO : SP099037 CHANG UP JUNG e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ e outro(a)
No. ORIG. : 00383320720144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal.

A r. sentença rejeitou a preliminar de litispendência. No mérito, julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de inexistência de
nulidade do processo administrativo.

O apelante sustenta, preliminarmente, a existência de litispendência e, no mérito, a nulidade do processo administrativo.

Com contrarrazões.

É uma síntese do necessário

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE. 1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do
Novo CPC). 2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).
A preliminar não tem pertinência.
O artigo 301, do Código de Processo Civil de 1973:
"Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:
(...)
V - litispendência;
§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.
§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida
por sentença, de que não caiba recurso.
§ 4º Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo."
No caso concreto, não há identidade dos presentes embargos, com a ação ordinária nº 0011261-53.2012.4.03.6100, pendente de
julgamento.
A ação ordinária nº 0011261-53.2012.4.03.6100 objetiva a sustação do protesto.
Os presentes embargos buscam reconhecer a nulidade do processo administrativo.
Não há litispendência.
*** Mérito: a liquidez e certeza da dívida fiscal ***

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de
desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à
produção de prova inequívoca.

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não
se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.

O Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a
pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.
2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição inicial indicará
apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da
Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Consequentemente, é
desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe,
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre
eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX,
DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp
n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os
elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante
dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: "Art. 2º (...) (...) § 5º - O Termo da
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a
indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo
inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."
5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora
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recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.
6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009044-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : IVAN TADEU DIAS PEREIRA e outro(a)

: IRINEU DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP130159 JOSE ROBERTO DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : WSY SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
ADVOGADO : SP130159 JOSE ROBERTO DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011989420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu os pedidos formulados pelos ora agravantes, quanto ao
reconhecimento da incompetência absoluta do r. Juízo, à liberação dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud e à ilegitimidade
passiva.
Alegam os agravantes, em síntese, a incompetência do r. Juízo e a ilegitimidade passiva, tendo em vista que já não são mais sócios da
empresa executada, devendo, por conseguinte, ser determinado o desbloqueio dos valores indevidamente penhorados.
Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso (s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
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origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Não assiste razão aos agravantes.
Primeiramente, não merece guarida a alegação quanto à incompetência absoluta do r. Juízo. A execução fiscal foi ajuizada na 1ª Vara
Federal de Bragança Paulista/SP, contra a empresa executada WSY Serviços Administrativos Ltda., domiciliada no Município de
Bragança Paulista (fl. 58), conforme prevê expressamente o art. 578, do CPC/1973, que tem aplicação subsidiária à execução fiscal
regida pela Lei nº 6.830/80.
Nesse sentido se encontra o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578 DO CPC. FORO COMPETENTE.
1. O art. 578, caput, do CPC prevê ordem de preferência de foro para o ajuizamento da execução fiscal: (a) domicílio do
executado; ou b) sua residência; ou c) lugar onde o devedor for encontrado.
Alternativamente estabeleceu o parágrafo único o ajuizamento, pela Fazenda Pública, no foro do lugar da prática do ato ou
ocorrência do fato que deu origem à dívida, mesmo que ali não mais resida o réu.
2. Interpretação sistemática do art. 578 do CPC, para entender-se as alternativas do caput do citado dispositivo, concorrem com
os previstos no parágrafo único do mencionado artigo de lei federal.
3. Embargos de divergência não providos.
(STJ, 1ª Seção, EREsp 787.977/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, j. 13/02/2008, DJ 25/02/2008, p. 1)
O fato de os agravantes possuírem domicílio diverso da executada e serem incluídos no polo passivo da demanda não altera a
competência do r. Juízo. O E. STJ sumulou tal entendimento conforme Enunciado 58, assim expresso: Proposta a execução fiscal, a
posterior mudança do domicilio do executado não desloca a competência já fixada.
No que concerne à ilegitimidade passiva, os agravantes apenas sustentam que não são mais sócios da empresa executada, juntando cópia
da ficha cadastral simplificada da JUCESP (fl. 58). Entretanto, a exequente, ora agravada, traz informações de que, conforme ficha
cadastral completa da empresa, desde sua constituição, os sócios agravantes figuraram como responsáveis pela administração da
sociedade empresária WSY Serviços Administrativos Ltda.
É imprescindível que os executados ao arguirem a nulidade que pretendem ver reconhecida, tragam, de plano, comprovação suficiente, de
forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.
Trata-se de matéria que, in casu, necessita de dilação probatória, sendo que o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para
o exame da ilegitimidade sustentada.
A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDÍCIOS DE SUCESSÃO
EMPRESARIAL. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE MEDIANTE INSTRUMENTO PROCESSUAL PRÓPRIO.
1. O tribunal de origem assentou a existência de "indícios sérios" caracterizadores da sucessão empresarial, os quais devem ser
enfrentados na via processual adequada.
2. Rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão veiculada no recurso especial, no sentido de se afastar a
sucessão empresarial, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, em
virtude do óbice da Súmula n. 7/STJ.
3. As controvérsias em execução fiscal envolvendo responsabilidade tributária, cujas soluções demandem a ampliação das vias
probatórias, devem ser veiculadas e dirimidas na sede própria dos embargos à execução ou, quando desnecessária a dilação
probatória, mediante exceção de pré-executividade.
4. Recurso especial não conhecido.
(STJ, 1ª Turma, REsp 1725713/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO
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GONÇALVES, j. 05/04/2018, DJe 05/06/2018)
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO CUJO NOME NÃO
CONSTA NA CDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA ATESTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. É pacífico o entendimento do STJ de que, "sendo os embargos o meio próprio de defesa na execução fiscal, só há margem
para discutir a ilegitimidade passiva em exceção de pré-executividade nas situações em que o nome dos sócios não constam da
CDA e desde que não haja necessidade de dilação probatória" (AgRg no AREsp 587.319/ES, Rel. Ministra Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 15.9.2015).
2. In casu, o Tribunal de origem consignou expressamente que "a matéria referente à ilegitimidade de sócio para responder à
execução fiscal, por ser complexa, denota a necessidade de dilação probatória para sua confirmação". A revisão desse
entendimento implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgInt no AREsp 886.052/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2017, DJe 07/03/2017)
Portanto, não merece reforma a r. decisão agravada, mantendo-se, por ora, os agravantes no polo passivo da execução, assim como o
bloqueio dos valores penhorados.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010896-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010896-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : OLI TEC MONTAGENS DE MOVEIS LTDA e outro(a)
: JOSE GENIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00591055920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pleito formulado pela exequente, ora agravante,
quanto à indisponibilidade de bens do executado, conforme previsto no art. 185-A, do CTN.
Alega a agravante, em síntese, que, no caso, aplicável a indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A- do CTN, pois embora
citado o devedor, não houve pagamento nem oferecimento de bens à penhora, sendo que também não foram localizados bens
penhoráveis.
Requer seja decreta a indisponibilidade de bens em nome dos executados, com expedição de ofícios para o Banco Central do Brasil, a
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a Capitania dos Portos de São Paulo e a ANAC- Agência Nacional de
Aviação Civil.
Sem a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
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conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Assiste parcial razão à agravante.
Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, in verbis:

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente
ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

A legislação prevê a possibilidade de o juiz decretar a indisponibilidade de bens do devedor; contudo, tal hipótese ocorre somente se,
citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem encontrados bens do executado, situação que deve
ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.
Desse modo, com o esgotamento de todos os meios para localizar bens em nome do executado passíveis de penhora, de modo a garantir
o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de indisponibilidade de bens e direitos porventura
existentes em nome do devedor, nos termos do disposto no art. 185-A, do CTN.
O E. Superior Tribunal de Justiça já tratou da matéria, nos termos do julgamento efetuado sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973
(atual art. 1.036 do CPC/2015) nos autos do REsp 1.377.507, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.
8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE
RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art.
185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento
ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente
determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento
Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado
em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor
do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de
pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último requisito,
houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser
consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por
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consequência, determinar a indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito
pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da
constrição consistente na indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das
diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros
públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos
autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal
Superior adota neste recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu
lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1377507/SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26/11/2014, DJe 02/12/2014)

No caso vertente, o devedor foi citado (fls. 25) e não foram localizados bens do executado aptos a garantir o débito (fls. 31); no mais, a
penhora de faturamento restou infrutífera (fl. 98); também foi determinada a utilização do sistema Bacenjud, restando negativa a "penhora
on line" (fls. 151/152).
Nesse passo, a agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante a comunicação a todos os órgãos e
entidades que promovem registros de transferência de bens (BACEN, Corregedoria do TJ/SP, Capitania dos Portos de São Paulo e
ANAC).
Não obstante o cabimento da medida, inviável a expedição a todos e quaisquer órgãos indicados pela agravante, mormente se
considerados os respectivos bens a serem bloqueados, como por exemplo, embarcações (Capitania dos Portos) ou aeronaves (ANAC),
sem qualquer indício de sua possível existência nem demonstração acerca da utilidade e efetividade da providência requerida.
Assim, em análise ao caso concreto, afigura-se razoável a expedição de ofício ao BACEN e à Corregedoria do TJ/SP, conforme
requerido.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DA EXECUTADA. ART. 185 -A DO
CTN. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA ANAC E CAPITANIA DE PORTOS. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que
a Fazenda Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exequente invocou o
art. 185-A do CTN. 2. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185 -A do CTN não
a menciona como condição da providência. 3. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia
pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens
constritáveis (AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe
03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012,
DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185 -A do CTN, não se confunde
com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do
CPC. 4. Desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de aviação Civil - ANAC e capitania de portos,
porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da executada - pode não passar de conjectura; no caso, sem que a
Fazenda Nacional indique a possibilidade da executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo
Executivo ficar oficiando desnecessariamente, transformando-o em estafeta das pretensões do Fisco. 5. Agravo de instrumento
provido em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 00109087220154030000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 J1 21/08/2015)
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-
A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não havendo indicação,
pela exequente, no sentido da possível existência de embarcações e aeronaves em nome dos executados, mostra-se desnecessária
a comunicação para a Secretaria da capitania dos Portos de São Paulo, Cais da Marinha, Porto de Santos e Agência Nacional
de aviação Civil. 2. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 00271519120154030000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 J1 18/03/2016)

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou parcial provimento ao presente recurso, para
decretar a indisponibilidade dos bens dos executados, a ser feita pelo sistema informatizado colocados à disposição desta Justiça,
expedindo-se ofícios aos órgãos não conveniados.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010907-87.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.010907-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CLEONICE SANTOS DE FARIAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00413787720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pleito formulado pela exequente, ora agravante,
quanto à indisponibilidade de bens do executado, conforme previsto no art. 185-A, do CTN.
Alega a agravante, em síntese, que, no caso, aplicável a indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A- do CTN, pois embora
citado o devedor, não houve pagamento nem oferecimento de bens à penhora, sendo que também não foram localizados bens
penhoráveis.
Requer seja decreta a indisponibilidade de bens em nome dos executados, com expedição de ofícios para o Banco Central do Brasil, a
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a Capitania dos Portos de São Paulo e a ANAC- Agência Nacional de
Aviação Civil.
Sem a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Assiste parcial razão à agravante.
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Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, in verbis:

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente
ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

A legislação prevê a possibilidade de o juiz decretar a indisponibilidade de bens do devedor; contudo, tal hipótese ocorre somente se,
citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem encontrados bens do executado, situação que deve
ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.
Desse modo, com o esgotamento de todos os meios para localizar bens em nome do executado passíveis de penhora, de modo a garantir
o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de indisponibilidade de bens e direitos porventura
existentes em nome do devedor, nos termos do disposto no art. 185-A, do CTN.
O E. Superior Tribunal de Justiça já tratou da matéria, nos termos do julgamento efetuado sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973
(atual art. 1.036 do CPC/2015) nos autos do REsp 1.377.507, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.
8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE
RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art.
185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento
ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente
determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento
Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado
em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor
do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de
pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último requisito,
houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser
consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por
consequência, determinar a indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito
pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da
constrição consistente na indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das
diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros
públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos
autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal
Superior adota neste recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu
lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1377507/SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26/11/2014, DJe 02/12/2014)

No caso vertente, o devedor foi citado (fls. 36/37v) e foi determinada a utilização do sistema Bacenjud, restando negativa a "penhora on
line" (fl. 41).
Nesse passo, a agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante a comunicação a todos os órgãos e
entidades que promovem registros de transferência de bens (BACEN, Corregedoria do TJ/SP, Capitania dos Portos de São Paulo e
ANAC).
Não obstante o cabimento da medida, inviável a expedição a todos e quaisquer órgãos indicados pela agravante, mormente se
considerados os respectivos bens a serem bloqueados, como por exemplo, embarcações (Capitania dos Portos) ou aeronaves (ANAC),
sem qualquer indício de sua possível existência nem demonstração acerca da utilidade e efetividade da providência requerida.
Assim, em análise ao caso concreto, afigura-se razoável a expedição de ofício ao BACEN e à Corregedoria do TJ/SP, conforme
requerido.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DA EXECUTADA. ART. 185 -A DO
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CTN. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA ANAC E CAPITANIA DE PORTOS. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que
a Fazenda Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exequente invocou o
art. 185-A do CTN. 2. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185 -A do CTN não
a menciona como condição da providência. 3. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia
pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens
constritáveis (AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe
03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012,
DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185 -A do CTN, não se confunde
com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do
CPC. 4. Desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de aviação Civil - ANAC e capitania de portos,
porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da executada - pode não passar de conjectura; no caso, sem que a
Fazenda Nacional indique a possibilidade da executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo
Executivo ficar oficiando desnecessariamente, transformando-o em estafeta das pretensões do Fisco. 5. Agravo de instrumento
provido em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 00109087220154030000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 J1 21/08/2015)
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-
A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não havendo indicação,
pela exequente, no sentido da possível existência de embarcações e aeronaves em nome dos executados, mostra-se desnecessária
a comunicação para a Secretaria da capitania dos Portos de São Paulo, Cais da Marinha, Porto de Santos e Agência Nacional
de aviação Civil. 2. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 00271519120154030000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 J1 18/03/2016)

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou parcial provimento ao presente recurso, para
decretar a indisponibilidade dos bens dos executados, a ser feita pelo sistema informatizado colocados à disposição desta Justiça,
expedindo-se ofícios aos órgãos não conveniados.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011083-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011083-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ESFERAS RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP115744 ALCEBIADES CARDOSO DE FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00213823020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal contra o
sócio responsável, sob o fundamento de ter ocorrido a prescrição intercorrente.
Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição quanto ao redirecionamento da execução fiscal contra o corresponsável, pois
deve ser aplicado o princípio da actio nata. Argumenta que somente em fevereiro/2014 restou comprovada a dissolução irregular da
empresa executada, causa autorizadora para o pleito de redirecionamento, que, in casu, foi formulado em outubro/2014, portanto, dentro
do prazo quinquenal, devendo ser afastada a prescrição e determinada a inclusão do representante legal no polo passivo da execução
fiscal.
Após, sem a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso (s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
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Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do crédito
tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos
termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.
Vale ressaltar que proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de
acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a
citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, em virtude da inércia da exequente, o que dá causa à prescrição intercorrente.
A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:
A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, anteriormente
interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser confundida, portanto,
com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da execução fiscal.
(...)
Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no curso da
execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exequente em fazer uso, durante o processo de execução, dos poderes, das
faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente público em promover os atos
cabíveis no intuito de levar o processo a termo.
(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)
O C. STJ, no julgamento do REsp 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC/1973, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso
do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
Portanto, a prescrição intercorrente consuma-se não só pelo decurso do prazo quinquenal, mas também em decorrência da inércia do
credor em promover os atos e diligências cabíveis e tendentes ao prosseguimento do feito executivo.
Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos de dissolução
irregular da pessoa jurídica, a jurisprudência é firme quanto à contagem do prazo prescricional do redirecionamento da execução fiscal
para os sócios pela teoria da actio nata, ou seja, para o caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o
marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos
corresponsáveis.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA
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DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina
judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de
fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO AO
SÓCIO . INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ACTIO NATA. APELAÇÃO PROVIDA.
- A r. sentença recorrida utilizou como razão de decidir para afastar o pedido de inclusão do sócio a ocorrência da prescrição
intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que havia transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa
executada e o pedido de redirecionamento aos sócio s.
- Ocorre que os autos da Execução Fiscal foram apensados aos embargos à adjudicação, distribuídos nesta Corte em 16/5/2005,
sendo devolvidos pelo TRF3 somente em 6/5/2008. Desta forma, não se vislumbra culpa da exequente no decurso do prazo
prescricional para o redirecionamento durante o período em que os autos não permaneceram na origem (Súmula 106, STJ).
- O interesse para o redirecionamento da execução, nos termos do art. 135 do CTN, surge para a UF apenas em razão da
constatação da dissolução irregular da executada, ocorrida em 11/9/2008. Considerando que o redirecionamento foi requerido
em 17/4/2009, não se verifica o decurso do prazo prescricional de 5 anos.
- Apelação provida.
(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198724 - 0000841-21.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. MÔNICA
NOBRE, j. 05/04/2017, e-DJF3 J1 17/05/2017)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DOS
SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA ACTIO NATA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. De acordo com a certidão do oficial de justiça, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado; dessa forma, não há
como se afastar a presunção de que a empresa foi dissolvida irregular mente.
3. A prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno. Contudo, convém admitir
que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio
nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis
antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.
4. Não há se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução posto que a exequente pleiteou a inclusão
do sócio dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular da empresa executada.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591546 - 0021293-45.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed.
JOHONSOM DI SALVO, j. 20/07/2017, e-DJF3 J1 28/07/2017)
No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em fevereiro/2003 (fl. 11), sendo que a empresa foi citada
em março/2005 (fl. 57). Tendo em vista que não houve satisfação do crédito, a exequente, ora agravante, pleiteou a suspensão do feito
executivo, a fim de efetuar diligências na busca de bens em nome da executada.
Assim, foi deferida a penhora on line (fl. 81), o que restou parcialmente cumprida. Após, foi determinada a intimação da executada
acerca do bloqueio judicial dos valores, efetuado através do sistema Bacenjud, e do prazo para o oferecimento de embargos à execução
fiscal (fl. 183). Nesse sentido, em diligência ao endereço indicado, em fevereiro/2014, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixou de
intimar a executada, em virtude de não tê-la encontrado, e que obteve informações de que ...no local funciona há 2 anos a empresa
Azzul Tech Telecomunicações (fl. 186).
Em sequência, a ora agravante, intimada para tanto, em outubro/2014, pleiteou a inclusão do representante legal da empresa no polo
passivo, considerando-se a dissolução irregular da executada, nos termos do art. 135, III do CTN (fls. 189/vº).
Observa-se que não houve inércia da exequente e que, no caso concreto, considerando-se aplicável a teoria da actio nata, não se
verificou a ocorrência da prescrição intercorrente.
Por outro lado, não há como analisar o pleito de redirecionamento do feito contra o sócio à luz do disposto no art. 135 do CTN, sob
pena de supressão de instância, eis que o d. magistrado singular não se manifestou a respeito na r. decisão agravada.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, tão
somente para afastar a prescrição intercorrente.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011399-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00010876320148260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela ora agravante,
sob o fundamento de que a via processual eleita não é adequada para a discussão da matéria aventada.
Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamentação na r. decisão agravada; o cabimento da exceção de pré-executividade, tendo
em vista a matéria arguida, qual seja, a decadência, devendo ser extinta a execução fiscal. Argumenta que apresentou declaração de
compensação em julho/2003, a qual não teve o condão de constituir qualquer crédito tributário em favor do Fisco, logo, caberia o
lançamento de ofício, o qual não ocorreu até então, operando-se a decadência do pretenso crédito tributário.
Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso (s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
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Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Não assiste razão à agravante.
Em um primeiro momento, observa-se que a r. decisão impugnada não padece do vício de ausência de fundamentação. O r. Juízo a quo
entendeu não ser cabível a exceção de pré-executividade, tendo em vista os argumentos aventados pela executada, ora agravante,
fundamentando-se em doutrina e jurisprudência sobre o tema, em especial, na própria Sumula nº 393 do E. STJ.
Em sequência, vale lembrar que a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução,
independentemente de qualquer garantia do Juízo.
Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das provas
produzidas desde logo.
Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se
dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do
valor discutido.
A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de
questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas
do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.
É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações nela contidas são
suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade.
Para que a nulidade suscitada seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário que a prova seja pré-
constituída.
É imprescindível que a executada ao arguir a nulidade da CDA que pretende ver reconhecida, traga, de plano, comprovação suficiente, de
forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.
A questão pertinente ao cabimento da exceção de pré- executividade encontra-se sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória. (Súmula 393/STJ).
Na presente hipótese, a ora agravante sustenta essencialmente a decadência do crédito tributário cobrado, informando o ajuizamento de
ação declaratória (Proc. nº 97.030.1069-5) para afastar a exigibilidade do IPI sobre as saídas de açúcar cristal. Esclarece ainda que
efetuou compensação no âmbito administrativo, conforme Proc. Adm. nº 10840.002372/2003-93 e que também não foi reconhecido o
direito creditório ao IPI, nos termos do Proc. Adm. nº 10840.002284/2003-91 (Pedido de Ressarcimento de créditos de IPI).
In casu, não há elementos suficientes para se aferir, de imediato, a decadência alegada, mormente porque houve o ajuizamento de ação
declaratória para discussão da exigibilidade do tributo, assim como os pedidos administrativos de compensação e ressarcimento de IPI,
cujo trâmite interfere diretamente na contagem do prazo decadencial.
O conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame da matéria suscitada, a qual exige dilação probatória e cuja análise
deverá ser feita em sede de embargos à execução.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 267, VI, § 3º DO CPC, 193 DO CC E 174, I, DO CTN. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. ARGUIÇÃO NO ÂMBITO DE EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. No que concerne aos temas insertos nos arts. 267, VI, § 3º do CPC, 193 do CC e 174, I, do CTN, constata-se a ausência do
requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador do acesso às instâncias especiais.
2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da prescrição dependeria de produção de provas
e, com base em tal premissa, rejeitou a exceção de pré-executividade.
3. Entendimento consentâneo com o firmado por esta Corte, no sentido de que as matérias passíveis de serem alegadas em
exceção de pré- executividade não são somente as de ordem pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito
do exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. Súmula 83/STJ.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 719471/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 13/09/2005, DJ 12/12/2005, p. 308)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO ASSENTE NESTA CORTE E
NO STJ. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
1. Apesar de ser possível ventilar matéria relativa à prescrição na exceção de pré-executividade, por ser causa extintiva do
direito do exequente, mister que tal questão seja comprovada de plano; caso contrário, deve o demandado buscar a via dos
embargos à execução para viabilizar seu pleito (Precedentes do col. STJ e desta Corte Regional).
2. Nos termos do art. 557, do CPC, poderá o Relator "negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior."
3. Agravo regimental improvido.
(TRF 1ª Região, 8ª Turma, AGA 200301000333806, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, j. 17/12/2003, DJ, 09/02/2004, p.
226)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 17 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011941-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011941-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ELZA M P LUZ E CIA LTDA e outros(as)
: DAGOBERTO PALMA DA LUZ
: ELZA DA MOTTA PALMA LUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00023805420134036132 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pleito formulado pela exequente, ora agravante,
quanto à indisponibilidade de bens do executado, conforme previsto no art. 185-A, do CTN.
Alega a agravante, em síntese, que, no caso, aplicável a indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A- do CTN, pois embora
citado o devedor, não houve pagamento nem oferecimento de bens à penhora, sendo que também não foram localizados bens
penhoráveis.
Sem a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso(s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos
fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)
Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
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dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Assiste razão à agravante.
Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, in verbis:

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente
ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

A legislação prevê a possibilidade de o juiz decretar a indisponibilidade de bens do devedor; contudo, tal hipótese ocorre somente se,
citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem encontrados bens do executado, situação que deve
ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.
Desse modo, com o esgotamento de todos os meios para localizar bens em nome do executado passíveis de penhora, de modo a garantir
o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de indisponibilidade de bens e direitos porventura
existentes em nome do devedor, nos termos do disposto no art. 185-A, do CTN.
O E. Superior Tribunal de Justiça já tratou da matéria, nos termos do julgamento efetuado sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973
(atual art. 1.036 do CPC/2015) nos autos do REsp 1.377.507, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.
8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE
RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art.
185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento
ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente
determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento
Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185 -A do CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado
em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor
do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de
pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao último requisito,
houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem ser
consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens penhoráveis, e, por
consequência, determinar a indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito
pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas antes da
constrição consistente na indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das
diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros
públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos
autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação jurisprudencial que este Tribunal
Superior adota neste recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu
lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1377507/SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26/11/2014, DJe 02/12/2014)

No caso vertente, o devedor foi citado e não foram localizados bens do executado aptos a garantir o débito (fls. 29/34, 67, 111 e 136);
foi determinada a penhora de conta corrente em agência do Banco do Brasil, restando a tentativa infrutífera (fl. 50); também foi realizada a
utilização do sistema Bacenjud, restando negativa a "penhora on line" (fls. 169/173 e 191/194).
Ainda, a exequente requereu a suspensão do feito em mais de uma oportunidade, com o intuito de diligenciar junto a diversos órgãos (fl.
155/165) sobre a possível existência de bens passíveis de penhora em nome da executada e titular responsável.
Nesse passo, a agravante requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante a comunicação a todos os órgãos e
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entidades que promovem registros de transferência de bens (BACEN, CVM, Cartórios de Registro de Imóveis competentes, DETRAN,
Capitania Fluvial do Tietê, ANAC e diversos outros órgãos da lista de fls. 219/220).
Não obstante o cabimento da medida, inviável a expedição a todos e quaisquer órgãos indicados pela agravante, mormente se
considerados os respectivos bens a serem bloqueados, como por exemplo, embarcações (Capitania dos Portos) ou aeronaves, sem
qualquer indício de sua possível existência nem demonstração acerca da utilidade e efetividade da providência requerida.
Assim, em análise ao caso concreto, afigura-se razoável a expedição de ofício ao BACEN, CVM, JUCESP, Corregedoria do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e DETRAN, conforme requerido.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DA EXECUTADA. ART. 185 -A DO
CTN. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA ANAC E CAPITANIA DE PORTOS. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que
a Fazenda Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exequente invocou o
art. 185-A do CTN. 2. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185 -A do CTN não
a menciona como condição da providência. 3. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia
pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens
constritáveis (AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe
03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012,
DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185 -A do CTN, não se confunde
com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do
CPC. 4. Desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de aviação Civil - ANAC e capitania de portos,
porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da executada - pode não passar de conjectura; no caso, sem que a
Fazenda Nacional indique a possibilidade da executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo
Executivo ficar oficiando desnecessariamente, transformando-o em estafeta das pretensões do Fisco. 5. Agravo de instrumento
provido em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 00109087220154030000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 J1 21/08/2015)
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-
A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não havendo indicação,
pela exequente, no sentido da possível existência de embarcações e aeronaves em nome dos executados, mostra-se desnecessária
a comunicação para a Secretaria da capitania dos Portos de São Paulo, Cais da Marinha, Porto de Santos e Agência Nacional
de aviação Civil. 2. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 00271519120154030000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 J1 18/03/2016)

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou parcial provimento ao presente recurso, para
decretar a indisponibilidade dos bens dos executados, a ser feita pelo sistema informatizado colocados à disposição desta Justiça,
expedindo-se ofícios aos órgãos não conveniados.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012222-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012222-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : FLEURY S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082943020154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória, indeferiu antecipação de tutela, sob o fundamento
de que "o seguro garantia não constitui meio hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário em sede de ação
anulatória de débito fiscal, haja vista não produzir o mesmo efeito de depósito judicial" (fls. 310).
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A autora, ora agravante, aduz que a apólice de seguro garantia fora ofertada como contracautela ao pedido de antecipação de tutela, em
reforço à urgência da pretensão. O crédito tributário deveria ser suspenso nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário
Nacional.

Afirma a impossibilidade do arbitramento do lucro pelo Fisco no caso concreto, porque possível a determinação pela sistemática do lucro
presumido ou do lucro real.

Sustenta que as declarações tributárias estariam de acordo com as normas contábeis.

Aponta a nulidade dos lançamentos: teria ocorrido cerceamento de defesa administrativa e as amortizações estariam incorretas.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 765/767).

Resposta (fls. 774/775).

É uma síntese do necessário.

No caso concreto, a r. decisão indeferiu a suspensão da exigibilidade do crédito em decorrência da apresentação de seguro garantia. Não
houve a análise dos argumentos meritórios, deduzidos com a finalidade de obter a suspensão da exigibilidade com fundamento no artigo
151, inciso V, do Código Tributário Nacional.

Com relação à temática meritória, o recurso é inepto e não pode ser conhecido: a agravante diz que o seu direito pode ser protegido de
imediato. Não pede, porém, ao Tribunal, que, reconhecendo a circunstância, obrigue o digno Juízo de 1º grau de jurisdição a decidir a
questão.

Postula, isto sim, a supressão de uma instância, porque deseja ver o Tribunal decidindo a questão "per saltum".

No mais, "O depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória, mas
mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN,
inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal" (REsp 962.838/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

Na ação anulatória, a suspensão da exigibilidade do crédito depende de prova de uma das hipóteses do artigo 151, do Código Tributário
Nacional.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E
EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO
CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO
TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.
1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos
precedentes são de clareza hialina: (...)
2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do
seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento."
3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos)
encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de
fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de
viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes: AgRg no REsp
1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC
15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp
1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009;
REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) (...)
9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade
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do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de
fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito
em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito tributário.
10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à
expedição de certidão de regularidade fiscal.
11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte
da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.
12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010).

A caução, mediante seguro garantia, não suspende a exigibilidade tributária.

O processamento é regular.

Por tais fundamentos, conheço em parte do agravo de instrumento para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012982-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012982-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : FLORINCART IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00309765820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido formulado na exceção de pré-executividade.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, argumentando, em síntese, a nulidade da CDA, pois ausentes os requisitos
previstos no art. 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.
A agravada apresentou contraminuta.
Após, vieram-me os autos conclusos.
Em consulta ao sistema processual informatizado desta E. Corte, consta informação de que a agravante interpôs Embargos à Execução
Fiscal nº 0045875-27.2015.403.6182, arguindo matéria idêntica àquela constante dos presentes autos. Tais embargos foram julgados
improcedentes, sendo interposto recurso de apelação, ao qual foi negado seguimento, em fevereiro/2016, com trânsito em julgado e baixa
à Vara de origem, em setembro/2017.
Dessa forma, tendo em vista a perda superveniente do objeto, resta prejudicado o presente agravo de instrumento.
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     547/1037



ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015088-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015088-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ISABEL ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00137958120144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio do veículo de propriedade da
agravante, sob o fundamento de que o pedido administrativo de revisão de débitos não se enquadra entre os recursos hábeis a suspender
a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III do CTN.
Alega a agravante, em síntese, que apresentou pedido administrativo de revisão de débitos, cujo andamento foi deferido, encontrando-se
no aguardo de decisão definitiva para lançamento, se o caso. Sustenta que deve ser reconhecida a pendência de revisão administrativa, e,
consequentemente, a suspensão da exigibilidade do débito, de modo a ser determinado o desbloqueio de seu veículo.
Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso (s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
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A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
Não assiste razão à agravante.
Na presente hipótese, a ora agravante pleiteia o desbloqueio do veículo de sua propriedade, ao argumento de que protocolou pedido de
revisão do débito no âmbito administrativo, devendo ser considerada suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, III, do
CTN.
A execução fiscal foi ajuizada em dezembro/2014, sendo que a agravante apresentou pedido de revisão de débitos em dezembro/2014
(fls. 84/85), ou seja, após a inscrição dos débitos em dívida ativa, em junho/2014 (fls. 23/26). O pedido de revisão de débitos tal como
apresentado, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, III do CTN.
Nesse sentido se encontram os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. SUSPENSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.
1. O simples pedido de revisão que não se qualifique como recurso ou reclamação administrativa, na forma da legislação
tributária (art. 151, III, do CTN), não suspende a exigibilidade do crédito, nem, portanto, o prazo de prescrição quinquenal.
Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 7.925/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 28/06/2011, DJe 01/09/2011)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.
PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do processo
administrativo de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art. 151, estabelece, in verbis:
"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III - as reclamações e os recursos, nos termos
das leis reguladoras do processo tributário administrativo. (...)"
2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face do contribuinte
possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de lançamento, garantindo, deste modo, seu amplo direito de defesa.
3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a constituição
definitiva do crédito tributário.
4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade previstas no inciso III
do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário, que já é certa. É vedado ao intérprete
conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em obediência ao princípio da legalidade.
5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe
20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/10/2009.
6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito suspensivo do inciso III do art. 151 do CTN somente
se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese diversa permitiria que após a finalização do lançamento, pudesse o
contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um simples pedido de revisão do lançamento.
7. Recurso Especial provido.
(STJ, 1ª Turma, REsp 1122887/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 28/09/2010, DJe 13/10/2010)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019369-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : EDUARDO HENRIQUE BERTOLLA
ADVOGADO : SP283231 RICARDO TAVARES DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00051304120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

O executado, ora agravante, aduz sua ilegitimidade passiva: a sua ex-empregadora teria se responsabilizado pelo recolhimento do imposto
de renda, em acordo firmado na Justiça do Trabalho.

Resposta (fls. 1098/1100).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 1103/1104).

É uma síntese do necessário.

Trata-se de ato judicial publicado antes de 18 de março de 2.016, sujeito, portanto, ao regime recursal previsto no Código de Processo
Civil de 1.973.

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a eventual insurgência recursal é disciplinada pela lei processual vigente na data da
publicação do ato judicial impugnável. Confira-se:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL CONTRA DECISÃO DE RELATOR NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INVIABILIDADE.
1. O agravo das decisões de Relator no Supremo Tribunal Federal deve ser apresentado na própria Corte, nos termos do § 1º do
art. 557 do CPC/1973, aplicável em razão de a decisão recorrida ser anterior a 18/3/2016 (data de vigência do Novo CPC).
2. Agravo regimental não conhecido.
(ARE 906668 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 27-10-2016 PUBLIC 28-10-2016).

A responsabilidade, na retenção tributária, é solidária.

Fonte pagadora e contribuinte são, ambos, responsáveis.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ.
1. De início, observa-se que as razões do agravo regimental não impugnam o fundamento da decisão agravada quanto à
ausência de omissão no julgado, afastando a preliminar de violação do art. 535 do CPC, bem como não impugna os
fundamentos de que não reconheceram a prescrição da ação. Incidência da Súmula 182/STJ.
2. O recorrente aduziu nas razões do especial que, à luz da correta interpretação do art. 45, parágrafo único, do CTN e do art.
46 da Lei 8.541/92, vigentes à época do fato gerador, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda seria única e
exclusivamente da fonte pagadora, o que inviabilizaria a pretensão da Fazenda Pública em perseguir valores em desfavor do
substituído, o contribuinte.
3. Tal tese não encontra amparo na remansosa jurisprudência do STJ de que a responsabilidade da fonte pagadora não
afasta a responsabilidade solidária do contribuinte. Portanto, ao contrário do que reitera o agravante, a responsabilidade
não é única e exclusiva da fonte pagadora, visto que a ausência de recolhimento do tributo por esta não exime a
responsabilidade do contribuinte em oferecer o rendimento à tributação. Incidência da Súmula 83/STJ.
4. A agravante aduz que, subsistindo sua responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda, devem ser afastados os juros
de mora e a multa. Contudo, tal pretensão se reveste de inovação recursal, pois, em nenhum momento do recurso especial, a
recorrente aduziu a tese de que deveria arcar apenas com o pagamento do principal, excluindo-se a multa e os juros.
5. A inovação recursal é prática processual amplamente rechaçada pela jurisprudência do STJ.
6. Aliás, tal questão não foi sequer suscitada na origem, o que evidencia ainda a ausência de prequestionamento do tema e
corrobora a patente inovação do tema recursal.
Agravo regimental conhecido em parte e improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1565059/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
22/03/2016).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FONTE PAGADORA QUE DEIXA DE EFETUAR A RETENÇÃO DO TRIBUTO
DEVIDO. CONTRIBUINTE DE BOA FÉ QUE NÃO ESTÁ OBRIGADO A ARCAR COM A MULTA E OS JUROS
DECORRENTES DA NÃO RETENÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS PARA EXONERAR O CONTRIBUINTE
DE TAIS ENCARGOS.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ausência de retenção e de recolhimento do imposto de renda pela fonte
pagadora não exclui, em princípio, a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do tributo assim devido. (...)
4. Embargos de divergência providos para se afastar, na espécie, a incidência da multa e dos juros de mora em relação ao
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contribuinte.
(EREsp 1334749/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 29/10/2014).
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - PARCELAS SALARIAIS RECEBIDAS MEDIANTE ORDEM
JUDICIAL - RESPONSABILIDADE DE PAGAMENTO.
1. A jurisprudência do STJ é firme em exigir, para conhecimento do recurso especial, a indicação dos dispositivos legais ditos
violados pelo acórdão impugnado.
2. Embora seja dispensável a indicação do dispositivo legal no acórdão, o que se chama de prequestionamento implícito, não se
isenta a parte da indicação.
3. O regulamento do imposto de renda e outros dispositivos legais impõem à fonte pagadora a responsabilidade pela retenção e
antecipação do recolhimento do imposto de renda, mas não dispensa o contribuinte da obrigação de pagamento.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.
(REsp 573.052/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 18/04/2005, p. 253).

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-58.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.006686-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00066865820154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS contra a r. decisão
monocrática que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgou extinto o processo com resolução do mérito
(CPC/15, art.487, III, c).
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, quanto à fixação dos honorários advocatícios, nos
termos do art. 3°, § 3° da Lei n.13.494/17.
Requer, ainda, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
A fundamentação da decisão objurgada dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

"(...)
Deixo de fixar honorários advocatícios uma vez que, de acordo com o art. 2º, § 1º, da Lei 13.494/17, os encargos que compõem a
dívida se incluem no parcelamento.
(...)"

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos
embargos declaratórios.
Portanto, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente,
quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa
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Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
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(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-19.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.000674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS e outro(a)
APELADO(A) : DP PORTSEG ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP317297 CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00006741920154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de impugnação ao pedido de gratuidade de justiça que foi oposta pela Fundação Universidade Federal de São Carlos
UFSCAR, sob alegação de que a impugnada, DP Portseg Assessoria em Gestão Empresarial Ltda (em liquidação extrajudicial), não
comprovou estado de miserabilidade que a impedisse de arcar com as custas e demais despesas do processo, requerendo a revogação
da gratuidade de justiça.

A impugnada apresentou resposta (fls. 08/12).

Em 15/06/15, o magistrado proferiu sentença mantendo o deferimento da gratuidade de justiça, exclusivamente no tocante às custas
judiciais (fls. 44).

Apelação da impugnante, na qual requer a reforma da sentença, reafirmando o exposto na inicial quanto à necessidade o indeferimento da
gratuidade de justiça (fls. 48/50v).

Apelação adesiva da impugnada, na qual requer a reforma parcial da sentença, para que seja concedida a isenção total das custas e
despesas processuais (fls. 53/60).

Contrarrazões da impugnada às fls. 61/67.

Contrarrazões da impugnante às fls. 76/77.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso, assim como o reexame necessário, são regidos pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
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(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Prossigo.
A concessão do benefício da gratuidade da justiça em favor de pessoa jurídica se restringe aos casos em que há evidente prova de
necessidade.
Esta é a posição contida na Súmula nº 481 do STJ:
"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de
arcar com os encargos processuais".
E este entendimento persevera, como segue:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR SINDICATO. PRETENSÃO AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, POR
PRESUNÇÃO DE POBREZA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE O INDEFERE, AO ARGUMENTO DE QUE NECESSÁRIA A
DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, MORMENTE DIANTE DO RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SÚMULA N. 481 DO STJ. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL DO STJ.
1. A Corte Especial sedimentou, na Súmula n. 481 do STJ, o entendimento de que "faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 333.640/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
17/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. SÚMULA Nº
481/STJ.
1. Cabe à requerente o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita,
mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Incidência do enunciado n° 481 da Súmula desta
Corte.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 263.590/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe
13/03/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA . PESSOA
JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS/ENTIDADE FILANTRÓPICA.
1.- "A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa
jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a
finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe
23.08.10." (AgRg nos EREsp 1.103.391/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, da Corte Especial, julgado em 28/10/2010, DJe
23/11/2010)
2. - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 126.381/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 08/05/2012)
No caso, a declaração de hipossuficiência de fls. 17 (autos principais), a comprovação da inatividade da empresa de fls. 24 (autos
principais), os documentos de fls. 14/42 e o fato da empresa estar em liquidação extrajudicial comprova que a autora preenche os
requisitos para a concessão da gratuidade de justiça.

Desta forma, deve ser mantida da concessão integral da gratuidade de justiça realizada nos autos principais às fls. 211 dos autos
principais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73, nego provimento à apelação da impugnante e dou provimento à
apelação da impugnada.

Com o trânsito, dê-se baixa.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048906-55.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.048906-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : ANA PAULA PUERTAS
No. ORIG. : 00489065520154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região contra a
r. sentença que declarou a nulidade do título executivo em relação à multa e extinguiu o processo nessa parte com base no artigo 803, I,
NCPC. No tocante às anuidades, julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do NCPC.
A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. Intimação do exequente em 17.08.2017.
No curso do prazo para interposição de recurso, o conselho profissional atravessou pedido de suspensão do feito em virtude do
parcelamento administrativo dos débitos e requereu o sobrestamento do feito.
Determinada a suspensão do feito em 18.09.2017 (fl. 64).
O Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo - CRECI requereu a extinção da execução, com base no artigo 924, II, do
CPC.
É o breve relatório.
Decido.
Tendo em vista a superveniente quitação integral da dívida noticiada pelo próprio exequente às fls. 68/69, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 17 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004035-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : GREG BRASIL PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061521920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que reconheceu a ocorrência da prescrição quinquenal relativamente ao
redirecionamento da execução fiscal contra o administrador da sociedade, determinando, por conseguinte, sua exclusão do polo passivo .
Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição quanto ao redirecionamento da execução fiscal contra o corresponsável, pois
deve ser aplicado o princípio da actio nata. Argumenta que somente em janeiro/2006 restou comprovada a dissolução irregular da
empresa executada, causa autorizadora para o pleito de redirecionamento, sendo que em todo o trâmite do feito a Fazenda Nacional
jamais se manteve inerte. Sustenta ainda que não pode ser prejudicada pela morosidade do Poder Judiciário, devendo ser aplicada a
Súmula nº 106/STJ.
Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.
De início, faz-se necessário esclarecer que a decisão recorrida foi publicada antes da vigência da Lei nº 13.105/2015 (CPC/2015), ou
seja, anteriormente a 18/03/2016, o que ensejou a interposição do(s) recurso (s) ora analisado(s) ainda na vigência do CPC/1973 (Lei nº
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5.869, de 11/01/1973).
Em respeito aos atos jurídicos praticados sob o pálio da lei revogada e aos efeitos deles decorrentes, inadmissível a retroação da lei nova,
assegurando-se, portanto, estrita observância ao princípio da segurança jurídica.
Tem-se, assim que, interposto o recurso, deve este reger-se pela lei à época vigente, segundo o princípio tempus regit actum, aplicável
no caso vertente.
O E. Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos
do provimento jurisdicional que pretende combater. (Corte Especial, AgInt nos EAREsp 141652/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j.
17/08/2016, DJe 30/08/2016)
Especificamente sobre a questão, aquela E. Corte Superior consolidou entendimento de que é aplicável o regime recursal previsto no
CPC/1973 aos feitos cuja decisão impugnada foi publicada anteriormente a 18/03/2016, ou seja, antes da vigência do CPC/2015,
conforme se infere do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SOBRESTAMENTO DECORRENTE DE
AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. O sobrestamento dos recursos que tratam de idêntica controvérsia, previsto no art. 543-C do CPC, dirige-se aos Tribunais de
origem, não atingindo necessariamente os recursos em trâmite nesta Corte Superior. Precedentes.
2. Consoante decisão do Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9/3/2016, o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado, a qual ocorreu em 18/2/2016, sendo, por óbvio, aplicável ao caso
concreto o Código de Processo Civil de 1973.
(...).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 730.421/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,
DJe 01/12/2016) (grifei)

Nesse sentido, o próprio CPC/2015 assegurou a aplicação da norma processual antiga, conforme se infere do disposto em seu art. 14,
assim expresso:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. (grifei)

Portanto, não há óbice à apreciação do presente feito, com fundamento no art. 557, do CPC/1973, considerando-se a jurisprudência
dominante sedimentada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte Regional.
A E. Sexta Turma deste Tribunal adotou tal entendimento, consoante as seguintes decisões unipessoais proferidas recentemente: Apelação
Cível nº 0006343-08.2014.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19/07/2017; Apelação Cível nº 0006938-
89.2008.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 24/07/2017; Apelação Cível nº 0018615-03.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Fábio
Prieto, j. 23/06/2017.
Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/1973, norma ainda em vigor quando da publicação da r. decisão agravada.
A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do crédito
tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos
termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.
Vale ressaltar que proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de
acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a
citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, em virtude da inércia da exequente, o que dá causa à prescrição intercorrente.
A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:
A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, anteriormente
interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser confundida, portanto,
com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da execução fiscal.
(...)
Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no curso da
execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exequente em fazer uso, durante o processo de execução, dos poderes, das
faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente público em promover os atos
cabíveis no intuito de levar o processo a termo.
(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)
O C. STJ, no julgamento do REsp 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC/1973, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso
do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
Portanto, a prescrição intercorrente consuma-se não só pelo decurso do prazo quinquenal, mas também em decorrência da inércia do
credor em promover os atos e diligências cabíveis e tendentes ao prosseguimento do feito executivo.
Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos de dissolução
irregular da pessoa jurídica, a jurisprudência é firme quanto à contagem do prazo prescricional do redirecionamento da execução fiscal
para os sócios pela teoria da actio nata, ou seja, para o caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o
marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos
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corresponsáveis.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA
DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina
judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de
fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO AO
SÓCIO . INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ACTIO NATA. APELAÇÃO PROVIDA.
- A r. sentença recorrida utilizou como razão de decidir para afastar o pedido de inclusão do sócio a ocorrência da prescrição
intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que havia transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa
executada e o pedido de redirecionamento aos sócio s.
- Ocorre que os autos da Execução Fiscal foram apensados aos embargos à adjudicação, distribuídos nesta Corte em 16/5/2005,
sendo devolvidos pelo TRF3 somente em 6/5/2008. Desta forma, não se vislumbra culpa da exequente no decurso do prazo
prescricional para o redirecionamento durante o período em que os autos não permaneceram na origem (Súmula 106, STJ).
- O interesse para o redirecionamento da execução, nos termos do art. 135 do CTN, surge para a UF apenas em razão da
constatação da dissolução irregular da executada, ocorrida em 11/9/2008. Considerando que o redirecionamento foi requerido
em 17/4/2009, não se verifica o decurso do prazo prescricional de 5 anos.
- Apelação provida.
(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198724 - 0000841-21.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. MÔNICA
NOBRE, j. 05/04/2017, e-DJF3 J1 17/05/2017)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DOS
SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA ACTIO NATA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros
oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento
da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
2. De acordo com a certidão do oficial de justiça, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado; dessa forma, não há
como se afastar a presunção de que a empresa foi dissolvida irregular mente.
3. A prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno. Contudo, convém admitir
que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio
nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis
antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.
4. Não há se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução posto que a exequente pleiteou a inclusão
do sócio dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular da empresa executada.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591546 - 0021293-45.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed.
JOHONSOM DI SALVO, j. 20/07/2017, e-DJF3 J1 28/07/2017)
A execução fiscal de origem foi ajuizada em dezembro/1998, referindo-se à CDA nº 80 2 98 006059-95, que abrange débitos de IRPJ,
com vencimentos entre março/1996 a janeiro/1997, e respectivas multas (fls. 11/20).
A executada foi citada e ingressou nos autos em abril/1999, oferecendo bens à penhora (fls. 22/23), os quais não foram aceitos pela
exequente, vindo o feito executivo a ser suspenso por 60 (sessenta) dias. Após, foi requerida a inclusão do sócio no polo passivo da
execução fiscal, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo, em agosto/2000 (fls. 46 e 60). Consta ainda adesão da executada ao REFIS em
novembro/2000, com exclusão do referido programa em janeiro/2002 (fls. 99 e 104). Com o prosseguimento da execução fiscal, foi
expedida carta precatória visando à intimação dos executados no novo endereço fornecido pela própria empresa, sendo que, em
diligência, em janeiro/2006, o Sr. Oficial de Justiça certificou que a executada não se encontrava estabelecida no local, obtendo ali
informações de que a executada ia alugar o galpão na parte da frente do imóvel que se encontra fechado há mais de dois anos e o
seu representante legal, Angelo, esteve no local para alugar o galpão e depois nunca mais apareceu. (fl. 148 vº).
Em sequência, em atenção ao pleito da exequente foi efetivada a citação por edital dos executados (fl. 160). Após, a exequente requereu
a penhora on line através do sistema Bacenjud, o que restou negativo (fls. 200/202). Observa-se que a exequente continuou a diligenciar
na tentativa de encontrar bens passíveis de penhora em nome dos executados, pleiteando, por fim, a penhora da participação societária
que o corresponsável Angelo Alcides Gregolin Júnior possuía em outras duas empresas (fl. 238). Tal pleito restou indeferido, com o
reconhecimento da prescrição intercorrente e exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal, decisão contra a qual se insurge a ora
agravante.
Na hipótese sub judice, considerando-se que houve o parcelamento da dívida, com a interrupção do lapso prescricional; que não houve
inércia da exequente e que constatada a dissolução irregular da empresa somente em janeiro 2006, pode-se concluir que não consumada
a prescrição quinquenal referente ao redirecionamento do feito em face do corresponsável. Portanto, merece reforma a r. decisão
agravada, afastando-se a prescrição intercorrente com a consequente manutenção do corresponsável no polo passivo do feito executivo.
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Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, dou provimento ao recurso.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012588-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012588-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : LAURA BARBOZA BERTOLINI DROGARIA -ME
ADVOGADO : SP205619 LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053250220164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão monocrática, que,
com supedâneo no art. 932, III, do CPC/2015, não conheceu do agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, rectius,
antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 51, destes autos, que concedeu antecipação de tutela para
determinar o restabelecimento da conexão da empresa junto ao DATASUS.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por deixar de considerar que nas hipóteses em que,
de algum modo, o julgamento do agravo ainda for útil à parte, não há se falar em perda do seu objeto.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
Diferentemente do que alega a embargante, a decisão recorrida concluiu pelo não conhecimento do agravo de instrumento por restar
configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse, de modo fundamentado e coeso,
expondo com clareza as razões da conclusão alcançada, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, não se
verificando o vício apontado.
Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos
embargos declaratórios.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014776-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014776-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00540933020044036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
1. Oportunamente, retire-se o presente feito de pauta.
2. Trata-se de embargos de declaração opostos por CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. em face do v. acórdão de fls.
720/723vº, que negou provimento ao agravo interno interposto em face da r. decisão monocrática de fls. 696/700v que, nos termos do
art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo interno.
Às fls. 740/743 a embargante vem "requerer a desistência dos embargos de declaração opostos em 08/05/2018, nos termos do
artigo 998 do Código de Processo Civil, em razão da decisão proferida no processo de origem (execução fiscal nº 0054093-
30.2004.403.6182) (Doc. 01)."
Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 998 do Código de Processo Civil de 2015 e 33, inciso VI do
Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022648-90.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022648-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : JOSE BELGA ASSIS TRAD
ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD e outro(a)
AGRAVADO(A) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00143739720164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022905-18.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.022905-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ANA CRISTINA NOGUEIRA DOS REIS e outros(as)
: CIRLENE ALVES PESSOA
: DENIANE ANDRADE SILVA
: ELISABETH BARBOSA
: ERIKA MARTINS DIAS
: MARCIA REGINA DE ALMEIDA DOS SANTOS
: SANDRA GONCALVES DE LIMA GOMES
: SONIA MARIA FREITAS DA FONSECA PLETISKAITZ
: VALDIR ALVES CABRAL
: WANDERLY MARIA SOARES

ADVOGADO : SP235183 RODRIGO SILVA ROMO e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227270520164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030095-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LUCIANO RODRIGUES LAURINDO
ADVOGADO : SP009369 JOSE ALVES
No. ORIG. : 00007864620038260323 A Vr LORENA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Luciano Rodrigues Laurindo em face da decisão monocrática que deu provimento à
apelação da União, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC/73.
A União interpôs recurso de apelação em face da r. sentença que reconheceu, de ofício, a prescrição do crédito e declarou extinta a
execução fiscal.
Nas razões do apelo a União sustentou que não ocorreu a prescrição uma vez que o executado foi notificado acerca do auto de infração
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em 16.06.2003, sendo a execução fiscal ajuizada em novembro de 2003. Afirmou, ainda, que não houve decadência na medida em que a
parte adversa impetrou mandado de segurança inviabilizando a constituição do crédito pela autoridade fazendária.
Proferida decisão de fls. 153/154 dando provimento ao apelo da União para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento do feito
executivo.
Luciano Rodrigues Laurindo opôs embargos de declaração sustentando que a r. decisão foi omissa quanto à alegação de inadequação do
recurso de apelação tendo em vista que a decisão impugnada apreciou a exceção de pré-executividade, sendo o recurso cabível o agravo
de instrumento.
Aduz a ocorrência da decadência, matéria que poderia ter sido reconhecida de ofício pelo Relator por ser de ordem pública, uma vez que
o contribuinte foi notificado somente em 2003 acerca dos créditos tributários (COFINS) apurados no ano de 1994.
Por fim, requer o acolhimento dos embargos declaratórios para que sejam sanados os vícios apontados e mantida a extinção da execução
fiscal (fls. 156/169).
Recurso respondido às fls. 174/175.
É o relatório.

DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
CPC/2015.
Observo que o apelado, ora embargante, arguiu em suas contrarrazões a inadequação do recurso de apelação em face da decisão que
apreciou a exceção de pré-executividade por ele oposta.
A r. decisão embargada foi omissa quanto a esse argumento.
Anoto que o executado opôs exceção de pré-executividade sustentando que o crédito encontrava-se prescrito.
A r. decisão de fls. 83/86 rejeitou a exceção, o que ensejou à oposição dos embargos de declaratórios de fls. 89/98.
O d. Juiz a quo rejeitou os embargos de declaração por entender que não houve nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do CPC/73,
contudo, na mesma oportunidade declarou, de ofício, a prescrição de todo o crédito por considerar constituídos os créditos tributários
nas datas de vencimento.
Destarte, não há dúvida de que a r. sentença ao reconhecer a prescrição de todo o crédito pôs fim ao processo, sendo o recurso cabível
a apelação.
Afasto, portanto, a preliminar arguida em sede de contrarrazões do apelo.
No mais, consta da CDA que a constituição do crédito tributário se deu mediante auto de infração com a notificação do contribuinte em
16.06.2003, considerando-se a data do ajuizamento da execução fiscal (21.11.2003) não há que se falar em prescrição, conforme
decidido monocraticamente.
Aduz o embargante que ao considerar 16.06.2003 como data da constituição definitiva do crédito tributário, a r. decisão embargada
deveria ter reconhecido a ocorrência da decadência na medida em que os débitos correspondem ao período de apuração de 1994.
Ocorre que a União alegou a existência de liminar concedida em 06.04.1994 nos autos do mandado de segurança nº 94.0400788-9,
autorizando a compensação de indébito relativo ao FINSOCIAL com a COFINS.
Afirmou, ainda, que a referida liminar inviabilizou temporariamente a constituição do crédito pela autoridade fazendária.
Assim, muito embora a decadência seja matéria de ordem pública e de conhecimento de ofício, diante das particularidades do caso a
questão não comporta discussão nesse momento processual.
Sucede que o litígio não é de fácil solução, sendo assim convém que o tema seja debatido junto ao Juízo a quo a fim de garantir o
contraditório e a produção de provas.
Pelo exposto, nos termos do artigo 1.024, § 2º, do CPC/2015, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada,
restando mantido o provimento do apelo da União para dar prosseguimento da execução fiscal.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037315-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : OTERPREM PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA
ADVOGADO : SP331543 PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     562/1037



No. ORIG. : 00083318920138260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por OTERPREM PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA. em face da UNIÃO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
Alega na inicial, em síntese, que as CDAs que elenca (80.7.12.016599-40, 80.6.12.040685-39, 80.6.12.040684-58, 80.2.12.017799-
15, 80.2.12.017798-34, 80.6.12.040683-77, 80.7.12.016598-60) estão sendo cobradas em duplicidade. Sustenta ainda ser devida a
correção monetária de seus créditos de IPI nos moldes em que o Fisco se utiliza para cobrança de seus créditos.
Requer a procedência dos embargos.
Valor atribuído à causa: R$ 549.187,46 - fl. 28. Com a inicial a embargante trouxe documentos aos autos (fls. 29/811).
Impugnação da embargada em que alega a necessidade de análise pela Delegacia da Receita Federal em Osasco das alegações e
documentação apresentada pela embargante (fls. 202/224 - fl. 841).
Manifestação da embargante (fls. 844/853).
A União pleiteou a juntada de documentos (fl. 857 e documentos fls. 858/862).
Manifestação da embargante (fls. 864/865).
Manifestação da embargada em que alega que a partir dos esclarecimentos feitos pela RFB o contribuinte fez de forma equivocada a
transmissão das COMPs que elenca, com os mesmos débitos apresentados na primeira DCOMP, o que ensejou a cobrança em
duplicidade. Esclarece que quanto aos demais débitos a cobrança deve ser mantida (fls. 871/871 verso e documentos fls. 872/875).
Manifestação da embargante (fls. 879/885).
Em 27/02/2015 sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 887/887, complementada à fl. 900 e fl. 955) para declarar a
nulidade das CDAs elencadas na inicial e para determinar que os créditos de IPI deverão ser corrigidos pela taxa SELIC. Sem
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que "todo equívoco gerado pela cobrança em duplicidade deu-se por
equívoco da própria embargante". Condenação da embargante ao pagamento de custas e despesas processuais.
Inconformada, apela a embargante requerendo a reforma parcial da r. sentença para que a embargada seja condenada ao pagamento
de honorários, custas e despesas processuais. Alega que não desconhece que há entendimentos que o ônus sucumbencial deve ser
suportado pelo contribuinte que fornece informações equivocadas ao Fisco mas é necessário perquirir por todo cenário fático posto nos
presentes autos. Conclui que à União compete o ônus sucumbencial uma vez que possuía inequívoca ciência de que o crédito tributário
era inexigível (fls. 909/935).
Recurso respondido (fls. 947/952).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
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CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
O que se discute é o cabimento da condenação da embargada no pagamento de honorários advocatícios na hipótese de procedência dos
embargos por restar comprovada a duplicidade da cobrança gerada por erro do contribuinte, o que deve ser analisado de acordo com o
princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se
responsabilizar pelas despesas dele decorrente.
Quanto a isto, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973 é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o
vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.
No caso dos autos a União foi obrigada a propor a execução fiscal visando a cobrança de dívida ativa em face do apelante.
Embora a embargante tenha demonstrado nos autos que a cobrança das CDAs elencadas era indevida, a execução fiscal no tocante a tais
CDAs só foi ajuizada em razão da desatenção da executada na transmissão de DCOMPs com os mesmos débitos que já haviam sido
apresentados na primeira DCOMP (fl. 873).
Note-se a própria embargante admite na inicial dos embargos a existência de "erro formal da embargante que acarretou em uma
duplicação de débitos tributários federais".
Em contrarrazões de apelação a União esclarece ainda que, além de intempestivos, os pedidos de revisão foram efetuados em momento
posterior à inscrição em dívida ativa (fl. 950).
Assim, constatando-se que foi o apelante quem deu causa à propositura da execução, é indevida a condenação da União Federal no
pagamento da verba honorária, devendo a sentença ser mantida integralmente.
Esse é o entendimento desta e. Corte em casos análogos:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CANCELAMENTO DOS
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. ERRO DO CONTRIBUINTE NO
PREENCHIMENTO DA DIRPF. APELAÇÃO PROVIDA.
- Cinge-se a controvérsia recursal, exclusivamente, quanto à condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios, em embargos à execução fiscal extintos sem resolução do mérito, após o cancelamento da inscrição em Dívida
Ativa. - Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, nas hipóteses de
extinção do processo sem julgamento de mérito, decorrente da perda superveniente de condição da ação, cabe ao julgador
identificar a parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade, devendo ser àquela
parte imputados os ônus sucumbenciais.
- No caso em apreço, o débito exigido na execução fiscal originou-se de informação prestada pelo contribuinte no preenchimento
da DIRPF do exercício de 2008, ano-base 2007.
- Em que pese o pedido de revisão dos débitos ter sido protocolizado anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, apenas
com a juntada dos documentos complementares foi possível constatar o erro indicado pelo contribuinte e cancelar a inscrição em
dívida ativa, o que se deu após a propositura da ação de execução fiscal e dos respectivos embargos.
- Destarte, em conformidade com o princípio da causalidade é incabível a condenação da União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios nestes embargos à execução fiscal, eis que o ajuizamento dos presentes embargos foi motivado por erro
do próprio contribuinte.
- Apelação provida.
(Ap 00371660320154036182, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018)
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COMPENSAÇÃO. ERRO NO
PREENCHIMENTO DA DCOMP. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. PERÍCIA CONTÁBIL CONCLUSIVA. EXISTÊNCIA DE
CRÉDITOS SUFICIENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
(...)
6. Considerando que restou demonstrado nos autos a existência de créditos suficientes à quitação dos débitos em questão, e que
as compensações não foram homologadas integralmente devido ao erro cometido pela embargante no preenchimento das
respectivas DCOMP´s, sem que o pedido de revisão dos débitos inscritos tivesse o propósito de aumentar o valor destes, mas sim
corrigir os montantes declarados, de rigor a manutenção da sentença que extinguiu a execução fiscal.
7. No entanto, considerando que o referido pedido de revisão dos débitos inscritos somente foi protocolizado em 14/04/2009,
após a inscrição em dívida, tendo em vista o princípio da causalidade, excluo a condenação da União Federal nas verbas de
sucumbência.
8. Apelação parcialmente provida.
(AC 00013290820174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DE FATO DO CONTRIBUINTE NO
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PREENCHIMENTO DA DCTF E IRREGULARIDADE NA INDICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. AJUIZAMENTO DO
EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STJ
NO JULGAMENTO DO RESP 1.111.002/SP. RECURSO PROVIDO.
- A controvérsia reside em averiguar o cabimento da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios na hipótese em que a execução fiscal tem origem a partir de erro na informação prestada pelo contribuinte em
declaração de débitos e créditos tributários federais - DCTF.
- No caso dos autos, verifica-se que a parte autora, ora recorrida, incorreu em erro formal, uma vez que não informou em sua
DCTF as compensações realizadas através do sistema DCOMP, ocasionando inconsistência nas informações e a consequente
inscrição em Dívida Ativa da União (fl. 134).
- Ainda que os débitos tenham sido confessados nos Per/Dcomp's, antes da inscrição, nota-se que os débitos apresentados nas
DCTF's que originaram a cobrança não refletiram as intenções demonstradas nos Per/Dcomp's, é dizer, a compensação regular
(fl. 155).
- A inscrição nº 80.203010886-90 foi extinta por pagamento realizado a título de adesão a parcelamento ao qual aderiu a
executada, no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional, após a inscrição do débito em dívida ativa (fls. 153/154).
- Em conformidade com o princípio da causalidade, deve ser reformada a r. sentença que condenou a União Federal ao
pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o erro da própria contribuinte no recolhimento do tributo deu causa ao
ajuizamento da ação executiva contra ela proposta. Precedente do C. STJ firmado em sede de recurso repetitivo, REsp nº
1.111.002/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.
- Apelação provida.
(Ap 00284393620074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/05/2018)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CANCELAMENTO DO
DÉBITO PELA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE PROPOSTA APÓS O CANCELAMENTO DO DÉBITO E PEDIDO DE EXTINÇÃO PELA EXEQUENTE.
AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA E SUCUMBÊNCIA. ERRO DO CONTRIBUINTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
(...)
6. Ademais, alega a União (Fazenda Nacional) em suas contrarrazões, bem como na petição de fls. 65/66, que houve erro do
contribuinte no recolhimento do saldo devedor da negociação, que informou vencimento em 23/10/2015 quando deveria ter
informado a data de 30/09/2015. O erro do contribuinte, por si só, é motivo para exclusão da condenação do Fisco ao
pagamento de honorários advocatícios, tendo por fundamento o princípio da causalidade.
7. Apelação não provida.
(Ap 00072305720164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/07/2018)

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00011021220164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIA MARIA OLIMPIA contra a r. decisão monocrática, que, com supedâneo
no art. 932, V, b do CPC/15, deu parcial provimento à apelação da embargada e, com fulcro no art. 932, IV, b, negou provimento à
apelação da União Federal, em Embargos à Execução de Sentença através dos quais a União Federal requer a extinção da execução,
tendo em vista a ausência de valores a restituir, pois, em verdade, a Receita Federal do Brasil, ao decompor os rendimentos recebidos
acumuladamente e somar os demais valores tributáveis recebidos mensalmente, apurou diferença de imposto a pagar para o ano-
calendário 2009, exercício 2010.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, uma vez que o valor principal lançado na planilha
produzida pela Contadoria às fls. 23 está equivocado.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
O decisum embargado concluiu por determinar o retorno dos autos à Contadoria Judicial para a readequação dos cálculos da execução
de modo fundamentado e coeso, expondo de forma clara as razões de decidir, não se verificando os vícios apontados.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
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II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-57.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP158831 SANDRA TSUCUDA SASAKI
APELADO(A) : KLEBER BISPO DE SOUZA e outro(a)

: GILENE SOUZA COSTA
ADVOGADO : SP345814 LEILA DOS SANTOS PAULINO e outro(a)
No. ORIG. : 00026515720164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Ibama contra a sentença que julgou procedente o pedido pleiteado, nos termos do artigo 487, inciso
I, do CPC, para manter as partes autoras na guarda definitiva do animal papagaio verdadeiro, conhecido como "Nego", observando-se as
normas de preservação de vida do animal em ambiente doméstico.

Petição inicial às fls. 02/15, em que requer a procedência da ação para que se restitua o papagaio "Nego" com a guarda definitiva.

Decisão, às fls. 50, que defere a gratuidade de justiça.

Contestação às fls. 57/68.

Réplica às fls. 71/78.

Na sentença de fls. 91/94v, o magistrado julgou procedente o pedido nos termos supramencionados.
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Apelação do Ibama, na qual requer a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, sob o argumento que
a apreensão do animal não foi realizada pelo Ibama, mas sim pela polícia ambiental da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, tendo
apenas custodiado a ave apreendida. No mérito, aduz, em síntese, que não há direito à manutenção do animal sob posse dos autores,
devendo ser restituído à autoridade ambiental (fls. 98/106v).

Contrarrazões às fls. 115/124.

É o Relatório.

Decido

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que, apesar de apreendido pelo órgão estadual, o animal foi
encaminhado ao centro de triagem de animais silvestres do Ibama, sendo este órgão o responsável pela liberação do animal.

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo
e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018,
DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp
451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode,
desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se
de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que
impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do
processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade
de reversão em sede de agravo interno.
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Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada
pela "...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os
grandes pilares do sistema" (DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.

Os documentos acostados aos autos demonstram que a ave não sofre maus tratos e nem há indícios de que os autores desenvolvam
atividade econômica ligada à comercialização de aves silvestres.

Muito ao contrário: o que se constata é que a ave está sendo bem tratada, além de estar adaptada ao convívio com as pessoas da família
e ao meio em que vive.

É certo que a Lei nº 9.605/98 tipifica a conduta de ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, in verbis:

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida
permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:
Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:
(...)
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou
espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.
Mas é óbvio que a severidade da disposição penal deve ser vista cum granulum salis quando existe demonstração de que o infrator
devota aos animais um louvável grau de afeto e os trata com um tal grau de desvelo que se aproxima daquele que seria tributado até a um
ser humano, como, por exemplo, assegurar-lhes cuidados médicos e alimentação adequada.

Também é certo que o rigor do § 1º do art. 25 da Lei impõe que, verificada a infração, os animais sejam "libertados em seu habitat ou
entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados".

Mas aqui cabe perguntar: qual a utilidade de se devolver ao habitat selvagem animais que se acostumaram a uma vida aprazível em
cativeiro? Quem vai protegê-los dos outros animais predadores de suas espécies? O Ibama - órgão federal notoriamente carente de
recursos - terá condições de remeter os animais em segurança até um local selvagem onde sejam repostos na natureza?

E outras questões se alevantam: será que algum zoológico destinará à ave de que cuida este processo o mesmo tratamento de excelência
que o apelante lhe tributa há tantos anos?

A emenda pretendida pelo réu não será pior do que o soneto?

Ora, a decisão judicial também deve se pautar pela razoabilidade.

Na singularidade, a devolução da ave - aclimatada a um suave cativeiro, sem sofrer maus tratos e sendo bem cuidada - ao seu habitat
natural ou mesmo a entrega a zoológicos não seria razoável tendo em vista que já está adaptada ao convívio doméstico há muito tempo;
já perdeu o contato com o habitat natural e estabeleceu laços afetivos com a família do apelante, de modo a tornar a mudança arriscada
para a sobrevivência da ave, com perigo de frustração da readaptação.

É o entendimento pacífico do E. STJ:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AMBIENTAL.
GUARDA DOMÉSTICA DE PAPAGAIOS. ANIMAIS ADAPTADOS AO CONVÍVIO DOMÉSTICO. POSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DA POSSE. AGRAVO INTERNO DO IBAMA DESPROVIDO. 1. Esta Corte Superior consolidou entendimento
da possibilidade de manutenção de animal silvestre em ambiente doméstico quando já adaptado ao cativeiro por muitos anos,
em especial, e quando as circunstâncias fáticas não recomendarem o retorno ao seu habitat natural, como ocorreu no caso dos
autos. Precedentes: AgInt no REsp. 1.389.418/PB, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 27.9.2017; AgInt no REsp. 1.553.553/PE,
Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 28.8.2017. 2. Agravo Interno do IBAMA desprovido.
(AINTARESP 668359, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/12/2017)

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados:

DIREITO AMBIENTAL E ADMINISTRATIVO - CRIAÇÃO DOMÉSTICA DE AVES SILVESTRES SEM A DEVIDA PERMISSÃO,
LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. PRETENSÃO DO IBAMA EM VÊ-LOS DEVOLVIDOS À
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VIDA SELVAGEM OU ENTREGUES A ZOOLÓGICO - DESPROPÓSITO, NA SINGULARIDADE DO CASO (AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE) - ANIMAIS JÁ DOMESTICADOS E MUITÍSSIMO BEM TRATADOS POR PESSOA QUE LHES DEDICA
AFETO E DISPENDIOSOS CUIDADOS - APELAÇÃO E REXAME NECESSÁRIO (DADO POR INTERPOSTO) IMPROVIDOS.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO POR FALTA DE REITERAÇÃO.
1. Agravo retido não conhecido por falta de reiteração nas razões de apelação, conforme determina o art. 523, § 1º, do Código
de Processo Civil.
2. Pretensão da autora em permanecer na posse e propriedade de aves silvestres brasileiras encontradas em vida doméstica na
residência da Alameda das Palmeiras, 42, Condomínio Lago Azul, município de Araçoiaba da Serra/SP, pertencente a Maria
Regina Marques Patrício, onde o IBAMA constatou a existência e manutenção em cativeiro de oito exemplares da fauna silvestre
nacional: dois exemplares de Ara Ararauna (Arara-Canindé), um exemplar de Ara Chloroptera (Arara-Vermelha), quatro
exemplares de Amazona Aestiva (Papagaio-verdadeiro) e um exemplar de Amazona Amazônica (papagaio-curica).
4. Prova dos autos - não infirmada pelo IBAMA - de que as aves (de espécie não ameaçada de extinção) são muito bem tratadas:
vivem em um terreno espaçoso, têm alimentação equilibrada e dispõe de acompanhamento veterinário especializado, além do
que estão adaptadas ao convívio com as pessoas da família da autora e ao meio doméstico em que vivem.
5. A severidade da Lei nº 9.605/98 e da legislação protetiva da fauna silvestre deve ser vista cum granulum salis quando existe
demonstração de que o infrator devota aos animais um louvável grau de afeto e os trata com um tal grau de desvelo que se
aproxima daquele que seria tributado até a um ser humano, como, por exemplo, assegurar-lhes cuidados médicos e alimentação
muito adequada.
6. Na singularidade do caso cabe perguntar: qual a utilidade de se devolver ao habitat selvagem animais que se acostumaram a
uma vida aprazível em cativeiro? Quem vai protegê-los dos outros animais predadores de suas espécies? O IBAMA - órgão
federal notoriamente carente de recursos - terá condições de remeter os animais em segurança até um local selvagem onde sejam
repostos na natureza? Ainda: será que algum zoológico destinará às aves de que cuida este processo o mesmo tratamento de
excelência que a autora lhes tributa há tantos anos?
7. Na singularidade do caso a devolução das aves - aclimatadas a um suave cativeiro, sem sofrer mais tratos e sendo bem
cuidadas - aos seus habitats naturais ou mesmo a entrega a zoológicos não seria razoável tendo em vista que já estão adaptadas
ao convívio doméstico há muito tempo; já perderam o contato com o habitat natural e estabeleceram laços afetivos com a
família do autor e entre elas mesmas, de modo a tornar a mudança arriscada para a sobrevivência das aves, com perigo de
frustração da readaptação.
8. Ao Judiciário cabe também aplicar a lei atendendo a seus fins; a legislação ambiental específica dos animais busca a proteção
deles, e de modo algum as aves carinhosamente chamadas de "Hommer", "Azul", "Red", "Papa" -, "Pedrito", "Fio", "Sacha" e
"Lindinha" estariam melhores se lançadas à sanha de seus predadores ou aprisionadas em zoológico. Bem por isso, a legislação
elencada nas razões de recurso pelo IBAMA não pode vicejar contrariando a razoabilidade e o bom senso. Precedentes. Caso em
deve ser, mesmo que excepcionalmente, reconhecido o direito da autora de permanecer em definitivo na posse e propriedade das
aves indicadas na peça inicial.
9. Apelo e reexame oficial (tido como interposto) desprovidos.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0011660-62.2006.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)
AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE ANIMAL SILVESTRE EM CATIVEIRO. PAPAGAIO DE ESTIMAÇÃO EM
CONVÍVIO COM OS DONOS HÁ MAIS DE 14 ANOS. ESPÉCIE NÃO AMEAÇADA DE EXTINÇÃO. BONS TRATOS.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA POSSE COM OS DONOS.
1. Apelação interposta pelo IBAMA em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para assegurar ao autor a
posse de seu papagaio, bem como determinou ao IBAMA que procedesse às providências necessárias para regularização da
guarda doméstica do animal pelo autor.
2. A legislação ambiental (art. 29 da Lei nº 9.605/98 e o art. 24, parágrafo 3º, III, do Decreto n. 6.514/2008) prevê a ocorrência
de crime ambiental e infração administrativa no caso de guarda de animal silvestre sem a devida autorização do órgão
ambiental competente.
3. O objetivo da legislação ambiental é a busca da efetiva proteção dos animais, devendo a intenção do legislador guiar a
interpretação do julgador nos casos em que se discute questão ambiental. Todavia, devem ser consideradas as suas
peculiaridades: animal não está ameaçado de extinção; longo tempo de convivência com seus donos; bons tratos.
Interpretação da norma ambiental de acordo com o princípio da razoabilidade, mantendo-se a guarda do animal com os seus
donos ante as especificidades do caso concreto.
4. Apelação não provida.
(AC 00075004220104058100, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::11/06/2013 -
Página::363.)
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS (IBAMA). CRIAÇÃO DOMÉSTICA DE ARARA. APREENSÃO. RISCOS À SOBREVIVÊNCIA DO ESPÉCIME.
ATUAÇÃO DA AUTARQUIA. CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM SUAS ATIVIDADES. PRECEDENTES
DO TRIBUNAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Demonstrada a convivência harmônica que o espécime passeriforme manteve ao longo de muitos anos com o impetrante e
seus familiares, chegando mesmo a receber a alcunha de "Chiquita Ferreira", nada recomenda que, de maneira abrupta, seja o
animal apreendido e encaminhado para cativeiro mantido pela autarquia.
2. Não demonstração, por parte do Ibama, de que a arara tenha sido objeto de maus tratos, no período em que esteve sob a
guarda de seus zeladores, quando, então, a autoridade impetrada sequer tinha notícia de sua existência.
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3. De igual forma, não há nenhum indício de que o postulante desenvolva atividade econômica ligada à comercialização de
animais silvestres, tratando-se de único exemplar, criado como animal de estimação.
4. "No caso específico, a restituição do papagaio ao meio ambiente, atenta mais contra a vida do animal, criado desde pequeno
em outro ambiente que não o seu natural, do que contra a instabilidade do equilíbrio ecológico" (ACr 2009.38.03.005429-4/MG -
Relator Desembargador Federal Carlos Olavo - e-DJF1 de 10.06.2011, p. 124).
5. A atuação do Ibama, em casos similares, acaba por contrariar os próprios princípios que norteiam as atividades da
autarquia, porquanto, no caso, a inserção de "Chiquita Ferreira" no meio selvagem acaba pondo em risco a integridade da
ave, afeita que está ao ambiente doméstico no qual vive há muito tempo.
6. Sentença mantida.
7. Apelação e remessa oficial desprovidas.
(AMS 200838000315130, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:13/04/2012 PAGINA:1040.)
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. GUARDA DE ANIMAL SILVESTRE SEM AUTORIZAÇÃO DO IBAMA.
1. Prevê a Constituição Federal, em seu art. 225, § 1º, VII, incumbir ao Poder Público "proteger a fauna e a flora, vedadas, na
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade".
2. A previsão legal de constituir crime ambiental e infração administrativa ambiental (art. 29, § 1º, III, da Lei nº 9.605/98 e o
art. 11, § 1º, III, do Decreto nº 3.179/99, respectivamente) a guarda de animal silvestre sem autorização do IBAMA visa
principalmente coibir o comércio ilegal das espécies oriundas da fauna silvestre, mais conhecido como tráfico de animais.
3. Todavia, a devolução da ave ao seu habitat natural não seria razoável, tendo em vista que ninguém melhor que os próprios
autores para cuidar de sua saúde e bem estar, além do fato de que praticamente desde que nasceu vive em cativeiro, sendo
certo que não sobreviveria fora dele.
4. Dessa forma, considerando que a legislação tem como finalidade a proteção do animal, vê-se que no caso em mesa ele
estará melhor protegido se permanecer com a parte autora, devendo-se ressaltar, ainda, que esta não possui propósito
mercantil com a criação da ave, não sendo as disposições da Lei nº 9.605/98 e do Decreto nº 3.179/99 razão suficiente para o
indeferimento do pedido.
(APELREEX 200771000356759, NICOLAU KONKEL JÚNIOR, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 03/03/2010.)
E ainda: APELREEX 00071972820104058100, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -
Data::10/04/2014; APELREEX 200981000134362, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE -
Data::09/05/2013; APELREEX 200871070029171, SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E.
28/09/2009; entre outros.

Ora, ao Judiciário cabe também aplicar a lei atendendo a seus fins; a legislação ambiental específica dos animais busca a proteção deles, e
de modo algum a ave carinhosamente chamada de "Nego" estaria melhor se lançada à sanha de seus predadores ou aprisionada em
zoológico. Bem por isso, a legislação elencada nas razões de apelo pelo Ibama não pode vicejar contrariando a razoabilidade e o bom
senso.

Destarte, deve ser reconhecido, mesmo que excepcionalmente, o direito dos autores de permanecer em definitivo na posse e propriedade
da ave indicada na peça inicial.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação.

Havendo trânsito, à baixa.

Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021671-34.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.021671-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : EDUARDO MARSOLA DO CARMO e outro(a)
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: MARCIA JACOME CHERUBIM
: NORBERTO MARSOLA DO CARMO

ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00216713420164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO - OMB/SP contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 932, IV, do CPC, negou provimento à apelação e
à remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que sejam assegurados aos impetrantes o livre exercício de
suas atividades de músico, sem que sejam obrigados a se filiarem na Ordem dos Músicos do Brasil, associações ou sindicatos de classe,
ou se sujeitarem ao pagamento de anuidades, como condição para o exercício da profissão.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, quanto à violação do art. 97 da CF, arts. 5º, XIII e
28 da Lei nº 3.857/60 e das Súmulas nºs 10 e 266 do STF, bem como no tocante ao necessário sobrestamento do feito até o julgamento
da ADPF nº 183/DF.
Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
No caso, à evidência, a decisão proferida examinou toda a matéria colocada sub judice, com base nos fatos ocorridos e constantes dos
autos, com a aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, concluindo, de modo fundamentado e coeso, pela
inexigibilidade da inscrição dos impetrantes nos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil e do pagamento de anuidades, não se
verificando a alegada violação ao disposto nos arts. 5º, XIII e 28 da Lei nº 3.857/60 ou na Súmula nº 266 do STF.
Também não prospera a alegada violação do art. 97 da CF e do teor da Súmula Vinculante nº 10 do STF, uma vez que este órgão
fracionário não declarou a inconstitucionalidade da legislação atinente, mas apenas lhe deu a interpretação adequada, diante da tese já
manifestada no Excelso Pretório por meio do seu Tribunal Pleno (RE n° 414.426/SC, DJe 10/10/2011).
Por derradeiro, não é caso para a suspensão do andamento deste feito até a apreciação da ADPF n° 183/DF, inexistindo determinação
judicial nesse sentido.
Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos
embargos declaratórios.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
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3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000194-82.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000194-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANDREA MATOS DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00350294820154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que decretou a prescrição da cobrança das anuidades dos exercícios de
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2009 e 2010, em execução fiscal movida por Conselho Profissional.

2. Após a interposição do recurso, o Juízo de origem declarou a nulidade da cobrança das anuidades dos exercícios de 2009 e 2010,
porque não possuiriam fundamento legal (fls. 64/68).

3. A nova decisão substituiu a r. decisão agravada.

4. Ocorreu a perda superveniente do objeto recursal.

5. Por tais fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

6. Publique-se. Intimem-se.

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000206-96.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000206-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : LUCAS IDALGO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00665054120144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que decretou a prescrição da cobrança da anuidade do exercício de
2009, em execução fiscal movida por Conselho Profissional.

2. Após a interposição do recurso, o Juízo de origem declarou a nulidade da cobrança da anuidade do exercício de 2009, porque não
possuiria fundamento legal (fls. 44/47).

3. A nova decisão substituiu a r. decisão agravada.

4. Ocorreu a perda superveniente do objeto recursal.

5. Por tais fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

6. Publique-se. Intimem-se.

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00077 TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 0000871-15.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000871-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
REQUERENTE : TELHACO CALHAS PIZZINATTO LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP138911 ANA CLAUDIA AKIE UTUMI e outro(a)
REQUERENTE : GFP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP138911 ANA CLAUDIA AKIE UTUMI
REQUERENTE : PATRIMONIO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: GLORIA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
: FABIO DE ALMEIDA PIZZINATTO
: FELIPE DE ALMEIDA PIZZINATTO
: VERA LUCIA DE ALMEIDA PIZZINATTO
: RODRIGO DE ALMEIDA PIZZINATTO

ADVOGADO : SP138911 ANA CLAUDIA AKIE UTUMI e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00046967520144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de requerimento de tutela antecipada, objetivando antecipar os efeitos da pretensão veiculada na apelação interposta nos autos
da ação cautelar fiscal n. 0004696-75.2014.4.03.6109.
Regularmente processado o feito, as apelações em cautelar fiscal (nº 0004696-75.2014.4.03.6109) foram julgadas pela E. Sexta Turma,
em Sessão de julgamento realizada no dia 5/10/2017, bem como julgamento dos embargos de declaração, em 5/4/2018.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente incidente, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, a Tutela Antecipada Antecedente está prejudicada, motivo pelo qual não é conhecida, com fulcro no
art. 932, inc. III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023568-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO
APELADO(A) : EVA FATIMA FABIANO ARCOS DONA -ME
ADVOGADO : SP279339 LUIZ FERNANDO PINTO DE MORAES SILVIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP
No. ORIG. : 00006897420008260283 1 Vr ITIRAPINA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 1º.09.2000 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo visando à cobrança de
dívida ativa no valor de R$ 734,64.
A parte executada foi citada, por meio de oficial de justiça, em 28.09.2000.
O exequente pleiteou a citação de Eva Fatima Fabiano Arcos Dona por se tratar de firma individual.
Requerido o bloqueio de ativos financeiros das executadas em 17.12.2009.
Deferido o pedido em 12.02.2010.
A executada, Eva Fatima Fabiano Arcos Dona, atravessou petição informando que o saldo bloqueado na conta corrente é proveniente de
recebimento de aposentadoria.
Intimada a indicar outros bens passíveis de penhora, a executada afirmou que não tinha outros meios de quitar a dívida.
Determinada a intimação do exequente para se manifestar a respeito da petição da executada. Despacho disponibilizado para publicação
em 16.04.2010.
Após o decurso do prazo para manifestação, o exequente atravessou petição arguindo a necessidade de intimação por meio de "carta de
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intimação" ou pessoal, nos termos do artigo 25 da Lei nº 6.830/80.
O d. Juiz a quo decidiu que a intimação do exequente continuaria a ser por meio de publicação na imprensa oficial, oportunidade em que
concedeu o prazo de 10 dias para que fosse providenciado o prosseguimento do feito executivo. Despacho disponibilizado para
publicação em 17.06.2010.
Decorrido o prazo de 10 dias sem manifestação do exequente, foi determinada a suspensão da execução fiscal nos termos do artigo 40
da Lei nº 6.830/80. Despacho disponibilizado para publicação em 23.07.2010.
Arquivamento dos autos em 1º.09.2011.
Na sentença de fl. 97, proferida em 03.11.2016, o d. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou
extinta a execução fiscal com base no artigo 487, II, do CPC/2015 c/c artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80. Sentença submetida ao
reexame necessário.
Apelação interposta pelo exequente requerendo a nulidade do processo sob o fundamento de que não foi intimado pessoalmente de
qualquer ato processual antecedente ao reconhecimento da prescrição intercorrente, não tendo sido observado o artigo 25 da Lei nº
6.830/80 (fls. 100/102).
Deu-se oportunidade para resposta.
É o relatório.

DECIDO.
Observa-se que, muito embora a sentença tenha sido desfavorável ao CRF/SP, não se encontra condicionada ao reexame necessário
para que possa apresentar plena eficácia.
Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015, que determina que
toda sentença proferida contra a União e suas autarquias não produzirá efeito até que venha a ser ela confirmada pelo Tribunal
competente, excetuando-se os casos em que o proveito econômico obtido na causa seja inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.
Transcrevo esse dispositivo legal:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
(...)

Entendo, pois, que a sentença ora sob exame, por se referir a condenação inferior a 1.000 salários mínimos, não se encontra sujeita ao
duplo grau de jurisdição.

No mais, assiste razão ao apelante.
De acordo com o artigo 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda Pública, neste
conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado judicial ou carta com
comprovante de aviso de recebimento (AR).
Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao artigo 25 da Lei nº 6.830/80:

A exigência da intimação pessoal será satisfeita por qualquer das modalidades que assegure ao representante judicial da
Fazenda Pública o conhecimento pessoal dos atos processuais. Assim, é perfeitamente admissível a intimação pelo correio, com
aviso de recebimento (AR).
(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 427)

Este é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça firmado no julgamento do RESP 1330473/SP, pela sistemática dos recursos
repetitivos, onde se decidiu que é necessária a intimação pessoal do representante do Conselho de Fiscalização Profissional
nos termos do artigo 25 da Lei nº 6.830/80.
Pelo exposto, não conheço da remessa oficial, bem como dou provimento ao recurso para anular o processo a partir de fls. 95, e
determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo
932, V, "b", do Código de Processo Civil/2015.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-20.2017.4.03.6105/SP
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2017.61.05.002592-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
EMBARGANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP116718 NELSON ADRIANO DE FREITAS
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO(A) : NINOS BABY CONFECCOES E COM/ DE ENFEITES LTDA -ME e outros(as)
: ANDERSON LUIZ DAMASCENO
: CLAUDETE DAMASCENO

No. ORIG. : 00025922020174036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA contra a r. decisão monocrática,
que com fulcro no art. 932, IV, CPC/15, negou provimento à apelação, em Embargos à Execução Fiscal objetivando o levantamento da
restrição que caiu sobre o veículo automotor FIAT DOBLÔ EX, ano 2002/2002, placa DGW 6726, na ação de execução fiscal n°00
12913-03.2006.403.615 movida pela União Federal ( Fazenda Nacional) em face de NINO´S BABY CONFEÇÕES E COMÉRCIO
DE ENFEITES LTDA. ME.
Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, tendo em vista que a concessionária embargante é
pessoa estranha à lide e terceira de boa fé, eis que adquiriu o veículo Fiat/Doblô EX ,cor verde, ano/modelo 2002/2002, gasolina ,
placas DGW 6726, chassi 9BD11995821003378, RENAVAM 783057121 anos antes da inclusão da restrição que versa sobre o bem
até hoje, oriunda da determinação do juízo a quo. No momento da aquisição do automóvel, não constava, no Departamento de Trânsito,
qualquer bloqueio judicial sobre o automóvel, tampouco seu proprietário anterior possuía débitos na praça. Alega, ainda, omissão quanto
à aplicação dos arts. 674 e 792 do CPC.
Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, com apreciação
pelo Relator (art. 1.024, § 2º, do CPC/2015).
Os presentes embargos não merecem prosperar.
Diferentemente do que alega a embargante, a decisão proferida examinou toda a matéria colocada sub judice, com base nos fatos
ocorridos e constantes dos autos, com a aplicação da legislação específica e jurisprudência pertinente à hipótese vertente, concluindo, de
modo fundamentado e coeso, pela ocorrência da fraude à execução, não se verificando a alegada ofensa ao disposto nos arts. 674 e 792
do CPC.
Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos
embargos declaratórios.
Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos.
Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter infringente, quais
sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de
Andrade Nery (Ibidem, p. 903).
A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados.
I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.
II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o recurso.
Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, p. 197).

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, e sim, a
esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro
Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).
Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS
PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
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535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou
Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos
"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não
seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum
dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
em 2ª instância.
3. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este intuito, é
necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
4. Recurso não provido.
(TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI nº 00300767020094030000, j. 03/03/2016, e-DJF de 11/03/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEI MUNICIPAL 14.223/2006.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, EM DECORRÊNCIA DE
MANUTENÇÃO IRREGULAR DE "ANÚNCIOS INDICATIVOS", NO ESTABELECIMENTO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCONFORMISMO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios
apreciaram, fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes,
contudo, solução jurídica diversa da pretendida pela parte recorrente.
II. Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, não cabem Declaratórios com objetivo de provocar prequestionamento, se
ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado (STJ, AgRg no REsp 1.235.316/RS, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/5/2011), bem como não se presta a via declaratória para obrigar o Tribunal a
reapreciar provas, sob o ponto de vista da parte recorrente (STJ, AgRg no Ag 117.463/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER,
TERCEIRA TURMA, DJU de 27/10/1997).
(...)
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 705.907/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
02/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
PREPARO DEVIDO. RECOLHIMENTO CONCOMITANTE AO ATO DE INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art.
535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.
2. Não há como reconhecer os vícios apontados pelo embargante, visto que o julgado hostilizado foi claro ao consignar que o
preparo, devido no âmbito dos embargos de divergência, deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção (art. 511 do CPC).
3. Os aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/06/2014)
Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
ELIANA MARCELO
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010578-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: MARISA DA SILVA PEREIRA ANTONIO
Advogado do(a) AGRAVADO: ZACARIAS ALVES COSTA - SP103489

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, reconhecendo-se que o autor-exequente, optante pela
aposentadoria concedida pelo INSS, não faz jus a ser aposentado por invalidez em período diverso da aposentadoria administrativa
(impossibilidade de desaposentação – Plenário do STF) e não faz jus ao recebimento de quaisquer valores a título da aposentadoria
judicial.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011545-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323
AGRAVADO: JOSE INACIO SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, eis que há excesso de execução, em função do período
objeto da execução.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).
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Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012257-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: ANTONIO JOSE RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

 

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange à correção monetária e à RMI.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012036-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MARILDA BORELLI CARUSO, ANNE LUCY BORELLI CARUSO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557, ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557, ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se permitir o prosseguimento da execução dos
valores atrasados.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012276-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA LORENCON
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange à correção monetária.

É o relatório.
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O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012487-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: WILSON MIGUEL - SP99858

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange à correção monetária.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012496-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCO BERNARDO DA SILVA - SP199645

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, excluindo-se dos cálculos homologados os valores
relativos ao período em que a parte agravada recebeu seguro-desemprego..

 

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000037-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DANIEL PEREIRA FERRAZ
Advogado do(a) APELADO: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591000A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012978-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AKI OSHIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange à correção monetária. Sustenta, ainda, que a
decisão atacada seria nula.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000066-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUCIA VERENA BORGES
Advogado do(a) APELADO: EDER ROBERTO PINHEIRO - GO25810

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000179-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SEBASTIANA DE SOUZA CHAVES
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005430-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: GILVAN ARAUJO ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVADO: EDVALDO APARECIDO CARVALHO - SP157613

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024730-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP3853100A, ALINE AROSTEGUI FERREIRA - SP359732, ELAINE PEDRO
FERREIRA - SP92347, RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736
AGRAVADO: MIGUEL SIZUO HIRATA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020049-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: IRINELDA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME FRACAROLI - SP249033

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     587/1037

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021390-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SANDRA REGINA SANCHES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018470-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: RAQUEL FENZI DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018470-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: RAQUEL FENZI DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018499-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
AGRAVADO: ELIZABETH RAMOS DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: AMELIA CARVALHO - SP91726

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     589/1037

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019190-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO MADEIRA MENDES NEVES
Advogado do(a) AGRAVADO: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020650-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: JOAO GOMES VIANA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018620-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: WALDEMAR RODRIGUES UBALDO
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO - SP141314

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015437-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: JOSE GONCALVES MIRANDA
ASSISTENTE: VANILDA GOMES NAKASHIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014368-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: ELIANA ZUIN EVARISTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000088-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: GENARO EDUARDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP2239240A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000852-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PIRES SAMPAIO
Advogados do(a) AGRAVADO: TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO - SP122090, CAMILA DE CAMPOS - SP264869

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024958-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE PROENCA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004840-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DO CARMO BUENOS AIRES, KARINA BUENOS AIRES
Advogado do(a) AGRAVADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757
Advogado do(a) AGRAVADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003149-35.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES
 
AGRAVADO: DANIEL ANTUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000159-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO GARCIA BARTOLINI
Advogado do(a) AGRAVADO: DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO - SP101629

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017129-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: JOAO LUIZ DEBATIN
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011020-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP238476
AGRAVADO: REGINA CELIA LEITE
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002580-41.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INALDO ALVES DE BASTOS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019810-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BENEDITO ANTONIO MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002881-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: VALENTIM EUFLAUZINO
Advogado do(a) INTERESSADO: RENAN HENRIQUE GASPARELLO DE ANDRADE - PR85395

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     599/1037

mailto:UTU7@trf3.jus.br


Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003068-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: APARECIDO ALVES DE GODOY
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017606-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO MENDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014548-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALCILENE SIQUEIRA PINHEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013216-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GLEISON GUSTAVO MORAES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP0220713N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000700-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDITH DA SILVA CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006309-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: DEMISTOCLIDES CARVALHO ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017924-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GEDEON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000709-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE PAULA VENANCIO
Advogado do(a) APELADO: MAURICIO DA SILVA - MS4202

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000746-98.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NEUZA LINO DE SANTANA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ELIANE PEREIRA VANDERLEI - SP2902290A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013974-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: HILDE ELIAS DA SILVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002508-65.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARTA PAINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CESAR HENRIQUE POLICASTRO CHASSEREAUX - SP346909
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016281-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE RICARDO RIBEIRO - SP340230
AGRAVADO: ANTONIO ALVARES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS - SP280588, CLAUDIO ROBERTO LUIZ - SP274936
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009672-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LIDIA VIEIRA DA SILVA SCANFERLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEBER RODRIGO MATIUZZI - SP211741
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015864-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336
AGRAVADO: ROSANGELA MAGALHAES DUARTE
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO - SP187618, MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006194-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: HERMA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO ROBERTO TONOL - SP167063

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000835-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ANESIA DA COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANESIA DA COSTA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000923-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUCINEY DE FATIMA GOMES DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS1538700A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LUCINEY DE FATIMA GOMES DE OLIVEIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS1538700A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001239-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DIRCEU LUIZ MEINERZ
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: DIEGO CARVALHO JORGE - MS11746

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001215-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CIPRIANO ROCHA SOBRINHO
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014661-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATHANA BRETHERICK DA SILVA - SP393408, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João de Oliveira, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito, que, em fase de
cumprimento do julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial quanto ao valor complementar da condenação.

É o relatório.

Da análise dos autos, depreende-se que o agravado pretende, na ação originária deste agravo, o restabelecimento de auxílio-acidente (por
acidente de trabalho ou doença ocupacional – 94/130.233.308-6), com o pagamento das parcelas devidas desde a cessação indevida e a devolução dos
valores descontados a título de consignação.

Depreende-se, ainda, que as sentenças proferidas nas fases de conhecimento e de cumprimento do julgado (extinção da execução)
ensejaram a interposição de apelações que foram conhecidas, processadas e julgadas pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Em razão do
acolhimento da apelação manejada em face da sentença de extinção da execução, foi reaberta a discussão sobre eventual valor complementar devido, o que
ensejou a prolação de novas decisões judiciais e a interposição do presente agravo de instrumento.

Nesse sentido, os elementos que caracterizam a lide (causa de pedir e pedido) evidenciam que a discussão dos autos envolve auxílio-
acidente por acidente de trabalho ou doença ocupacional.

Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a acidente de
trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O
INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e
julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido.
(RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a
ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela
Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de acidente s do Trabalho de Santos,
SP.
(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. IN competência JÁ
DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A matéria versada
nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar
não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por
unanimidade, já havia declarado a in competência da Justiça Federal para apreciação do feito, determinando o encaminhamento dos
autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg.
Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos
acolhidos. 
(AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS DEMANDAS QUE VERSEM SOBRE CONCESSÃO E REVISÃO DE
BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE LABORAL. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O
PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. A Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto
tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, como também as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito. Súmulas 15/STJ e
501/STF.
2. O teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que a definição de competência decorre da
verificação da causa de pedir e do pedido apresentados na inicial. 
3. Agravo Regimental do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a que se nega provimento. 
(STJ, AgRg no CC 141.868/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/02/2017).
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Diante disso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.
 
Encaminhem-se os autos àquela Corte, adotando-se as providências devidas.
 
I.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001167-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: FATIMA BRUSAROSCO ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004573-54.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: CLEIDE MARIA BARBOSA
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Advogado do(a) APELANTE: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001137-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANA CECILIO DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS1169100A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001595-07.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: ADEMAR IDEU DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LAERCIO NOBREGA DE MELO - SP3599070A
PARTE RÉ: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM GUARULHOS, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE,
UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001082-18.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AMAURI FELISBINO ALVES
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP3738290A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011893-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EUGENIA MARIA PEREIRA REGO DE JESUS, MARIA CLARA REGO DINIZ
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDILSON CICOTE - SP161672
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDILSON CICOTE - SP161672

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009131-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI - SP287406
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS CALDATO
Advogado do(a) AGRAVADO: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004108-66.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Advogado do(a) APELANTE: GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE - SP303971
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE - SP303971

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000955-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FERNANDO SILVA DOS REIS
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001606-15.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ARIANE SILVA EVANGELISTA
Advogado do(a) APELADO: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003177-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SUELI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MS7239

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002043-04.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: RAQUEL RUFINO
Advogado do(a) APELANTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP2633520A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008792-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JAIR GIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: AIRTON GUIDOLIN - SP68622
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003233-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: SALVADOR PINTO
Advogado do(a) APELANTE: MAICON APARECIDO CARVALHO - MS16750
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020009-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSA HELENA SCALAO DELFINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA - SP341222, HULLIO DIEGO MONTEIRO - SP358092
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001383-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ARTUR BENEDITO DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004056-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DINA SANCHES DE AZEVEDO, ALEXANDRE TEIXEIRA DE AZEVEDO, MARCIUS TEIXEIRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM MARTINS NETO - SP95628
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM MARTINS NETO - SP95628
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM MARTINS NETO - SP95628

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001276-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CLEBER SPIGOTI - MS1169100A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001373-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ADAO PEDRO
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011739-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SANDRA REGINA DA CONCEICAO CAMILO DA LUZ
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON ALVES DOS SANTOS - SP363813
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017136-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO MORAIS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI BRAMANTE - SP89107

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022985-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES CARNEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017035-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: TAYNE PRATES SOARES, TAUANE SOARES PRATES, VILMAR SOARES
Advogados do(a) AGRAVADO: GILVANIA LENITA DA SILVA LIMA - SP199565, VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogados do(a) AGRAVADO: GILVANIA LENITA DA SILVA LIMA - SP199565, VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogados do(a) AGRAVADO: GILVANIA LENITA DA SILVA LIMA - SP199565, VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016365-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FERNANDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA IZABEL BAHU PICOLI - SP244661

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010175-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: LUIZ CLAUDIO SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DAZIO VASCONCELOS - SP133791, EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA - SP251801
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001410-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: APARECIDA MENEGATI MATOS
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017025-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GERALDO PEIXOTO VILELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO RODRIGUES STABILE - SP311158
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016655-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADAIR PEREIRA JORGE
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001524-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OZIRES TEIXEIRA DE FARIA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016985-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO ZACHARIADES SABENCA - RJ158511
AGRAVADO: CILENE RIBEIRO RONDELLI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP198474

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019805-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PALMIRA VICENTE MILANEZE
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO ORTIZ JUNIOR - SP66301

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001608-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROSIMEIRE MAIA SCAVONE
Advogado do(a) APELADO: CASSIO DE SOUZA - MS21098

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000733-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: NEUSELY BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003398-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: ROMMEL SIQUEIRA DE LACERDA
Advogado do(a) INTERESSADO: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357000A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013188-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323
AGRAVADO: CLEIDENICE ROSA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005373-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: PETRUCIA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO MARTINS GUMIERO - SP163750

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004193-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO ZACHARIADES SABENCA - RJ158511
AGRAVADO: WILSON OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVADO: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000043-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO EMERSON BECK BOTTION - SP98184
AGRAVADO: RAFAEL BATISTA ONOFRE
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO CAETANO DE FRANCA - SP115718, ELIZETE ROGERIO - SP125504
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017088-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737
AGRAVADO: ORENI MARIA MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA FERNANDES DE MATTOS - SP159297

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015358-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FREZZA - SP183089
AGRAVADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010134-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LEANDRO EDUARDO MENDES
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001701-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EDUARDO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001714-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELIENAE MACHADO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591000A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016197-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO - SP161270
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     639/1037

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014137-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ALCEU DALLE LASTE - SP225043
AGRAVADO: ADRIANA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005387-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: EDMILSON RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GRACA - SP114793

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014838-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ELENISIO JOSE ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP6541500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     641/1037

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006717-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016141-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: SONELIO ALVES GARCIA, ELISANGELA LINO OAB/SP 198.419
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA LINO - SP1984190A
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA LINO - SP1984190A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001632-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA - SP137095
AGRAVADO: TERESINHA DE JESUS AMATE DORNELAS
Advogado do(a) AGRAVADO: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP2488790A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004192-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556
AGRAVADO: PAULO SERGIO FAVERO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP150596
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000082-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO AURELIO FAUSTINO - SP264663
AGRAVADO: NEZIO BOTAN
Advogado do(a) AGRAVADO: NEUSA MAGNANI - SP135477

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009312-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO PEREZIN PIFFER - SP247892
AGRAVADO: ALINE CRISTINA SOUZA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO DIAS SORZE - SP159277

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020043-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: LEONICE FARIA GALLI
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME FRACAROLI - SP249033

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011794-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: INES DE JESUS DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA - SP169162

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001758-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VILMA AMARILHA ARCE
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021000A
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001928-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EDNEUSA DA SILVA GUARESI
Advogado do(a) APELANTE: CLEONICE DA COSTA FARIAS - MS6142-B
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000185-74.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001904-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NEIDE EUGENIA DA SILVA TONDATTO
Advogado do(a) APELADO: THAIS ANDRADE MARTINEZ - MS14808

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006583-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOSE MUSTAFE
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO GOES - SP99641
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020004-31.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INES FIACADORI DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR - SP230994
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002036-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP1792000S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000288-94.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
JUÍZO RECORRENTE: RILDO ISRAEL DA SILVA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: CINTIA CRISTINA FURLAN - SP310130
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000906-12.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OZEAS FRANCISCO BELO
Advogado do(a) APELADO: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002081-55.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ROBERTO CEZAR SOBRINHO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002123-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ALUISO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002710-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: CLAUDIA RODRIGUES MUNHOS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: REGIANI CRISTINA DE ABREU - SP189884
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002212-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: GILBERTO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002354-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: SANDRA APARECIDA ALVES PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002441-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUCIANO MARIA DA CUNHA
Advogado do(a) APELANTE: SIRLEY CANDIDA DE ALMEIDA - MS13476
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008779-16.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MANOEL LIMA DE ANDRADE
Advogados do(a) APELANTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002380-68.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS - SP259699

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000049-75.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: TADEU LEITE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000041-67.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MANOEL ATAIDE PINHEIRO
Advogado do(a) APELADO: ANDERSON MACOHIN - SC2305600S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000889-14.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: WALTER FINOTTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: ORILENE ZEFERINO FELIX GOMES DE SA - SP225664, LUIZ CARLOS GOMES DE SA - SP108585
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, WALTER FINOTTI
Advogados do(a) APELADO: ORILENE ZEFERINO FELIX GOMES DE SA - SP225664, LUIZ CARLOS GOMES DE SA - SP108585

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002643-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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APELANTE: ELISABETE APARECIDA GUASSU DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Expediente Nro 4411/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003946-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003946-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISABETH GORGATI
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ
SUCEDIDO(A) : GILMAR GORGATI falecido(a)
No. ORIG. : 00039461120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009943-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009943-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ALBINA DA ENCARNACAO VILALVA
ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALCEU APARECIDO VILALVA falecido(a)
No. ORIG. : 00099437220154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011621-25.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO RESSINETTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00116212520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-50.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000450-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA DE LOURDES COSTA
ADVOGADO : SP136659 JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES COSTA
ADVOGADO : SP136659 JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004505020164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027154-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027154-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO OSVALDO LAZARI
ADVOGADO : SP278071 ELIANA SILVERIO LEANDRO
No. ORIG. : 10065294320168260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029551-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029551-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MAURICIO APARECIDO FRANCA incapaz
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
REPRESENTANTE : ROSA JOSEFINA ALVES FRANCA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00068685720148260372 1 Vr MONTE MOR/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57864/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008734-81.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.008734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : UBALDO PETRECA NETO
ADVOGADO : SP106350 HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00087348120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
A autarquia previdenciária opôs embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 78/78-verso, com proposta de acordo, no que
tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

Devidamente intimada sobreveio petição (fl. 91) de anuência da parte autora ao acordo formulado pela autarquia previdenciária nos
embargos de declaração, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro extinto o processo,
com julgamento do mérito, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 80/88-verso.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006363-95.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.006363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO ATAIDES DE SOUZA ABREU
ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO ATAIDES DE SOUZA ABREU
ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00063639520164036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO
Fl. 259 - Verifico do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato em anexo) que o autor labora na Gerdau Acominas
S/A desde 01.12.2003 (sem data de saída), não restando demonstrado presentes os requisitos dispostos no artigo 300 do Código de
Processo Civil, haja vista que aufere mensalmente salário, acabando assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada,
motivo pelo qual indefiro o pedido de tutela antecipada formulado.
Ciência às partes.
Após, remetam-se os autos à Vice Presidência para processamento do Recurso Extraordinário.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-35.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006065-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CLEMENTINO DIVINO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLEMENTINO DIVINO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00038-0 3 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração (fls. 331/333) opostos pelo autor em face do acordão de fls. 327/328.
Inconformado recorre sustentando omissões no julgado.
É o sucinto relatório. Decido.
O presente recurso não merece ser conhecido.
O acórdão recorrido foi prolatado aos 23 de abril de 2018 (fls. 327/328), tendo sido intimado o recorrente aos 10.05.2018 (fl. 329),
passando a fluir daí o prazo recursal.
Nos termos do artigo 1.023 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição dos embargos é de 05 (cinco) dias.
Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi aos 11.05.2018 e transcorridos 05 (cinco) dias úteis desta data temos que o dies ad
quem seria 17.05.2018, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, conforme se
verifica do protocolo de fl. 331 o qual data de 21.05.2018.
Diante do exposto, deixo de receber o recurso de fls. 331/333 por ser manifestamente intempestivo, nos termos da fundamentação.
Intime-se. Publique-se.
Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015497-78.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015497-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIANA DE JESUS LIMA
ADVOGADO : SP226103 DAIANE BARROS SPINA
No. ORIG. : 10004177620178260280 1 Vr ITARIRI/SP

DECISÃO
A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
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objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença com pedido subsidiário de conversão
em auxílio-acidente.
Conforme a perícia médica realizada (fls. 115/123), a incapacidade decorre de acidente do trabalho.
Afirma o Sr. Perito, em exame médico (fls. 115/123) realizado em 26/07/2017: "O exame clínico evidenciou limitação dolorosa da
flexão lombar e dos joelhos, Sinal das pontas positivo e Sinal de Lasègue positivo à esquerda (indicativos de comprometimento
lombar e ciático). (...) O nexo ocupacional pode ser inferido pelas características da função de servente de limpeza, com esforços
físicos e posturas antiergonômicas com sobrecarga para a coluna vertebral (...). Trata-se Distúrbios Osteomusculares
Relacionados aos Trabalho - DORT."
Ainda em resposta ao quesito de n° 05, formulado pelo Juízo - Há nexo com as atividades desenvolvidas no trabalho ou com
acidente sofrido no trajeto, ou ainda conforme narrado na petição inicial., o expert afirma que: Sim.
Dessa forma, dúvida não resta quanto à relação causal entre a inaptidão do demandante e o exercício de seu ofício.
A matéria versada diz respeito à benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe
o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho."
Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de ações em que
se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade permanente para o trabalho
decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).
2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002, p. 8) e do
Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e
15 do STJ.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p. 56).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata
de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I,
excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria
trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça
Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no
artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para
conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando
prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."
(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos remetidos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

Expediente Nro 4437/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para manifestação sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos
termos do §2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035166-76.2006.4.03.6301/SP

2006.63.01.035166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIANA BASTOS MERCES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116983A ADEMAR GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA MARIA GONCALVES
ADVOGADO : SP116983A ADEMAR GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00351667620064036301 5V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-47.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.002019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LILIAN APARECIDA DA COSTA ALBUQUERQUE
No. ORIG. : 00020194720114036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029799-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : PEDRO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00016-8 2 Vr SERRA NEGRA/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006489-85.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.006489-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LOPES DE LEON (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012546 MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00064898520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-61.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANITA GOUVEIA GUIMARAES
No. ORIG. : 00067276120154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008325-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO ADEMIR GOMES CHAGAS incapaz
ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA
REPRESENTANTE : ALEXANDRE PEREIRA CHAGAS
No. ORIG. : 10012441820178260400 3 Vr OLIMPIA/SP

Expediente Nro 4442/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004729-52.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004729-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA MOREIRA
ADVOGADO : SP201276 PATRICIA SOARES LINS MACEDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047295220054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007951-91.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LINDAURA SOUSA BARBOSA MEIRA e outros(as)

: ADRIANO SOUSA BARBOSA MEIRA
: ANA PAULA BARBOSA MEIRA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079519120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007461-92.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.007461-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO TERCO COGHI JUNIOR
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074619220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000832-55.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIO CESAR ANDREZ
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008325520114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-54.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IVAN SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001385420144036111 1 Vr MARILIA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-29.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000779-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EDGARD DE SIQUEIRA MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP287225 RENATO SPARN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007792920154036104 1 Vr SANTOS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027177-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CLAUDIO NETO
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO NETO
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10075708620148260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035166-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS FICHER
ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 14.00.00248-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037697-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037697-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL CALIXTO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 10004612520158260326 1 Vr LUCELIA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-07.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.004638-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO HENRIQUE WATANABE MORENO
ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro(a)
No. ORIG. : 00046380720164036108 1 Vr BAURU/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037854-86.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.037854-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SANDRA MARIA BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08017235920158120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039203-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039203-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE CARLOS ROSSINI
ADVOGADO : SP292887 LUCAS RODRIGUES ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00015-2 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-67.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
No. ORIG. : 10013559820168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     668/1037



00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP122178 ADILSON GALLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038618720148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-36.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002948-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS LEONEL
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10003872720178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006536-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006536-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO DE JESUS CAIRES
ADVOGADO : SP282203 OCLAIR VIEIRA DA SILVA
No. ORIG. : 10002582320148260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006737-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LURDES CARVALHO SANCHES
ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 17.00.00015-9 1 Vr BILAC/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-30.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.007100-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALZIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 10005755620158260263 1 Vr ITAI/SP

Expediente Nro 4447/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO WILTON DE MATTOS
ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00052550420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007423-70.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.007423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSELI PEREIRA SERGIO
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
No. ORIG. : 00074237020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004444-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CLAUDINEI REIS DE SOUZA
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016467020158260400 2 Vr OLIMPIA/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016565-34.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.016565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JENI DE MOURA ANDRADE
ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10048304120158260624 2 Vr TATUI/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-59.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE CARLOS NUNES
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
REPRESENTANTE : ELZA PEREIRA NUNES
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS NUNES
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00046265920164036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA JULIAO DA SILVA
ADVOGADO : SP334279 RENAN BORGES CARNEVALE
No. ORIG. : 10034562920168260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033282-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033282-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP202964 INALDO FLORÊNCIO DOS SANTOS
No. ORIG. : 10010278220168260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Expediente Nro 4460/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO REIS DE PAULA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 13.00.00154-2 1 Vr PONTAL/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020068-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020068-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MISIENE CRISTINA DE OLIVEIRA ARLINDO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00087-4 3 Vr TAQUARITINGA/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022049-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
CODINOME : MARIA APARECIDA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041990220148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-66.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ERMELINDA DE SOUZA CASTALDAO
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ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00025686620154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-02.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002506-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIVALDO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00025060220154036111 3 Vr MARILIA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-18.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.005884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLI PAULA FERREIRA
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00058841820154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036068-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO FLUETTI
ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
No. ORIG. : 10033028120158260038 3 Vr ARARAS/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031672-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031672-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : LUIS SERGIO GABRIEL
ADVOGADO : SP173895 KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012178420158260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035078-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00031-7 2 Vr PENAPOLIS/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035626-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035626-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FERNANDES HENRIQUE DE MATOS
ADVOGADO : SP205909 MARCEL ARANTES RIBEIRO
No. ORIG. : 16.00.00076-6 1 Vr BIRIGUI/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036867-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036867-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : WILSON NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP199034 LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10082022920158260161 3 Vr DIADEMA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-86.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDEVALDO MARTINS BORGES
ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO
No. ORIG. : 10017561220168260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-13.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003247-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
No. ORIG. : 15.00.00074-7 1 Vr IPUA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004211-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004211-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : IVANILDE DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP305046 JULIO CESAR PAGANOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00043-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58003/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042365-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET
SUCEDIDO(A) : DOMINGOS DE SOUZA MIGUEL falecido(a)
No. ORIG. : 09.00.00079-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
A autarquia previdenciária opôs embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 231/231-verso, com proposta de acordo, no que
tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

Devidamente intimada sobreveio petição (fl. 241) de anuência da parte autora ao acordo formulado pela autarquia previdenciária nos
embargos de declaração, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro extinto o processo,
com julgamento do mérito, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 233/238-verso.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-40.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.000471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA DE PAULA
ADVOGADO : SP279275 GLAUCO DONIZETTI TEIXEIRA VASCONCELLOS
No. ORIG. : 10003752920168260614 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO
A autarquia previdenciária opôs embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 141/141-verso, com proposta de acordo, no que
tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

Devidamente intimada sobreveio petição (fl. 151) de anuência da parte autora ao acordo formulado pela autarquia previdenciária nos
embargos de declaração, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro extinto o processo,
com julgamento do mérito, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 143/148.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

Expediente Nro 4467/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001747-66.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NAIR DA LUZ MILANI
ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR
SUCEDIDO(A) : ANESIO MILANI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017476620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007619-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CELIO PELOGIA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10026942920178260292 3 Vr JACAREI/SP

Expediente Nro 4471/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para manifestação sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos
termos do §2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-62.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.001188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS RODRIGUES DA SILVA
No. ORIG. : 00011886220124036119 3 Vr GUARULHOS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57803/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037356-39.2007.4.03.9999/MS

2007.03.99.037356-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGINA MARECO
ADVOGADO : MS004263 DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES
LITISCONSORTE
PASSIVO : IDALINA GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : MS006865 SUELY ROSA SILVA LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAARAPO MS
No. ORIG. : 06.00.01483-1 1 Vr CAARAPO/MS

DESPACHO
Tendo em vista a revogação do mandato outorgado por Idalina Gonçalves Rodrigues (fl. 70-v), e o disposto no artigo 76 do NCPC,
suspendo o andamento do feito.
Determino, a intimação pessoal de Idalina Gonçalves Rodrigues, para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique novo patrono, requerendo o
que de direito.
Registre-se que sua inércia representa aceitação tácita de sua representação pela Defensoria Pública.
Sem prejuízo, intime-se a Dra. Divanei Abruceze Gonçalves (OAB/MS - 4263), a fim de justificar a apresentação de contrarrazões em
nome de Idalina Gonçalves Rodrigues, porquanto representa Jorgina Mareco nestes autos.
No silêncio, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil.
Int.-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010529-36.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.010529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP196712 LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
I- Encaminhem-se os presentes autos à Divisão de Contadoria Judicial (Setor de Cálculos) desta E. Corte, para elaboração dos cálculos
nos exatos termos do título executivo transitado em julgado, bem como aponte eventuais incorreções nos cálculos apresentados pelo
embargado na ação de conhecimento em apenso.
II- Após, intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015032-97.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.015032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FERNANDO APARECIDO RUZENE
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00150329720074036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo do INSS.
Silente, retornem os autos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028618-91.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.028618-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DE OLIVEIRA GONCALVES
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 01.00.00012-8 1 Vr FARTURA/SP
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DESPACHO
I- Encaminhem-se os presentes autos à Divisão de Contadoria Judicial (Setor de Cálculos) desta E. Corte, para elaboração dos cálculos
nos exatos termos do título executivo transitado em julgado, bem como informe o correto índice de reajuste para a competência 06/2001,
considerando as alegações de fls. 46.
II- Após, intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034623-32.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.034623-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE BENEDITO DE MORAES
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00094-9 3 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
JOSE BENEDITO DE MORAES ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o
recebimento de R$ 14.573,07 (catorze mil, quinhentos e setenta e três reais e sete centavos), a título de valores atrasados de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida judicialmente, referentes às competências de 29/09/2006 a 13/03/2007.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Apelou o autor, alegando que o direito está comprovado, conforme carta de concessão/memória de cálculo de fl. 12, emitida pela ré, bem
como confissão de dívida na contestação.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

O autor afirma na inicial que teve seu pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição indeferido administrativamente,
sendo concedido posteriormente por força de decisão judicial, a partir de 29/09/2006.
De início, verifico que, em se tratando de concessão judicial, os valores em atraso devem ser cobrados nos autos em que o pedido foi
deferido, a não ser que a concessão tenha se dado em mandado de segurança. No entanto, o autor não juntou qualquer documento do
referido processo.
Colacionou apenas a carta de concessão emitida pelo INSS, que informa a data do requerimento da aposentadoria em 29/09/2006 e do
início do pagamento em 13/03/2007, com renda mensal de R$ 1.513,90 (fl. 12).
Em contestação, o réu afirmou que o processo administrativo foi remetido para auditagem no setor competente, estando em vias de ser
depositado o valor mencionado.

Ante o exposto, tendo em vista o longo tempo decorrido desde a propositura da ação em 30/07/2008, informe o autor se houve
o pagamento do valor pleiteado e se possui interesse no julgamento da apelação.
Após, conclusos.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035153-36.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035153-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM BORGES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP190230 JÁQUES FÉLIX COSTA RIBEIRO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : EVANILDE BORGES DOS SANTOS
No. ORIG. : 06.00.00102-1 1 Vr APARECIDA/SP

DESPACHO
Determino a suspensão do feito até o julgamento final, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Tema 979, que trata de devolução ou não de
valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da
Administração da Previdência Social.
Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009602-90.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.009602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO BATISTA BARBOSA LEITE
ADVOGADO : SP101492 LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA BARBOSA LEITE
ADVOGADO : SP101492 LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00096029020094036301 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Despachado em substituição regimental.
Fls. 672/673 - Nada a deliberar.
Da leitura do documento de folhas 652/653 verifico que o ente autárquico implantou o benefício em favor da parte autora aos 15.05.2014
(NB n. 168.028.852-8).
Apenas para ratificar a informação foi efetuada consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento em anexo) e
verificou-se que o benefício é pago mensalmente ao autor, cujo CPF é 011.842.377-00, entretanto o nome do beneficiário está incorreto.
Consta João Batista BarNosa Leite e não João Batista BarBosa Leite.
Sendo assim, oficie-se ao ente autárquico para que, no prazo de 05 (cinco) dias, retifique o nome do titular do NB 168.028.852-8,
fazendo constar João Batista BarBosa Leite.
Ciência às partes.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-76.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.000482-2/MS
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : USINA LAGUNA ALCOOL E ACUCAR LTDA
ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004827620114036002 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Tendo em vista r. decisão do egrégio Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal, nos autos n. 0000663-18.2015.4.03.6122, que
deliberou por não conhecer da arguição de inconstitucionalidade ante a inexistência do prévio exame da recepção ou não da Lei n.
4.870/1965, bem como os dispositivos constantes dos artigos n.s 38 e 42, ambos da Lei n. 12.865/2013 e a bem da ampla cognição,
antes de submeter a questão da constitucionalidade e mesmo convencionalidade (Convenção Interamericana de Direitos Humanos) da lei
sub judice - Lei n. 12.865/2013 - por meio da arguição com cláusula de reserva de plenário (art. 197, CF), abra-se vista para parecer
do ilustre membro do Ministério Público Federal.
Com o retorno dos autos, intime-se a União Federal e Usina Laguna Alcool e Açúcar Ltda.
Tudo cumprido, conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-96.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERIBERTO AUGUSTO SOARES
ADVOGADO : SP043899B IVO REBELATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00021199620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 179- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040638-07.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040638-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA TEREZA VERONEZE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO
SUCEDIDO(A) : MANOEL ALVES DOS SANTOS falecido(a)
No. ORIG. : 00020554420158260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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DESPACHO
I- Encaminhem-se os presentes autos à Divisão de Contadoria Judicial (Setor de Cálculos) desta E. Corte, para elaboração dos cálculos
nos exatos termos do título executivo transitado em julgado, bem como informe a correta taxa de juros moratórios, considerando as
alegações de fls. 74.
II- Após, intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 10 de maio de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003752-60.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003752-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ROSA RIBEIRO PASSOS
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
No. ORIG. : 00037526020154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 124- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008234-30.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.008234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00082343020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fl. 92/92- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-59.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.008924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : DECIDES BISPO DA SILVA
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00089245920154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fl. 90 - verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-16.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003299-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GABRIEL BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP145289 JOAO LELLO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00032991620154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 194/194- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-65.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005572-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDICTO CEZAR FELIX DE ALAGAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00055726520154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 85- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001016-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001016-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARA LUCIA POLON
ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10022567120148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 163-164: em obediência ao disposto nos artigos 10 e 933 do CPC, dê-se vista à parte autora para eventual manifestação.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020664-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSANA DAS GRACAS RIBEIRO SILVA
ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS
CODINOME : ROSANA DAS GRACAS RIBEIRO
No. ORIG. : 14.00.00050-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 231/239 e 240/242: Dê-se ciência ao INSS e à parte autora, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Int.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030025-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : APARECIDO AZARIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011413220158260486 1 Vr QUATA/SP

DECISÃO
Fl. 187/187-verso - Nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência dos embargos de
declaração (fls. 182/185).
Determino a intimação do ente autárquico a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja cumprido integralmente o
quanto determinado na folha 170:

"Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o caráter
alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 300 do CPC, a imediata implantação do benefício em favor
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do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei."
Fica a Autarquia ciente de que sua intimação para o cumprimento da determinação ora lançada ocorre no ato da intimação
acerca da presente decisão/despacho, na pessoa de seus Procuradores, nos termos do art. 231, VIII do CPC/2015.
Competirá aos Procuradores da Autarquia realizar as comunicações internas e administrativas necessárias ao cumprimento
da medida."

Consigno que passados quase seis meses não foi cumprida a ordem judicial, sendo assim, cumpra, COM URGÊNCIA.

Ciência às partes.
Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036980-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JUVENAL MADUREIRA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10011855320168260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
Fl. 213- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Tendo em vista o recurso de folhas 203/211, intime-se o recorrido para fins do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil/2015.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-37.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ALZIRA DE OLIVEIRA PIZZA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALZIRA DE OLIVEIRA PIZZA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10035062920158260070 2 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Fl. 144- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
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DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-75.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANDRA LEITE QUEIROZ
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 10031243320168260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DESPACHO
Tendo em vista o recurso de folhas 161/166, intime-se a parte adversa para fins do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil/2015.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE RIBEIRO CHAVES
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
No. ORIG. : 10018160620168260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DESPACHO
Fls. 104/105 - Indefiro o pleito por falta de amparo legal.
Ademais, cabe ao advogado constituído nos autos providenciar o regular andamento do feito, não podendo o juízo diligenciar em favor
das partes.

Assim, defiro o prazo, IMPRORROGÁVEL, de 20 (vinte) dias para providencie cópia da petição inicial do processo n. 0002216-
08.2014.8.26.0627, movido por José Júlio Saraiva, que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Teodoro Sampaio, bem como
dos documentos que a instruíram, e do laudo médico judicial realizado.

No silêncio, o feito será extinto sem exame do mérito.

Publique-se.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007541-11.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007541-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AUCIDIO JOAO DE MELO
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 10005166020168260416 2 Vr PANORAMA/SP

DESPACHO
Fl. 154- verso - Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se manifeste expressamente acerca da concordância ou não com a
proposta de acordo aventada pelo INSS.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008562-22.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.008562-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VALDENICE LARA RAIMUNDO
ADVOGADO : MS013843A ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08011122420168120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DESPACHO
I - Providencie o INSS a juntada de cópia dos cálculos apresentados pelo autor, que deixaram de instruir a inicial destes embargos,
necessários ao deslinde do feito.
II - O pedido de expedição de RPV dos valores incontroversos deverá ser efetuado ao Juízo de origem.
P. Int.

São Paulo, 20 de abril de 2018.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014089-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : SP265207 ALINE FERNANDA ESCARELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : SP265207 ALINE FERNANDA ESCARELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 00005897120128260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DESPACHO
Vistos.
Manifestem-se as partes acerca das pesquisas anexas ao presente, realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no
HISCREWEB (DATAPREV), por esta Relatoria, à inteligência do disposto nos artigos 10 e 933 do CPC.
Considerando que a parte autora requereu na via administrativa o pagamento do benefício sub judice, determino a expedição de ofício ao
Instituto do Seguro Social - INSS (Agência da Previdência Social em Presidente Prudente/SP, fls. 20), para que forneça, no prazo de 20
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(vinte) dias, cópia integral do processo administrativo (NB 87/5478516569), com vistas à análise das razões do indeferimento do
pedido.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014731-25.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA ALICE CAVALLIN RIBEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000296420168260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO

No caso presente, tendo em vista que a mídia digital contendo os depoimentos das testemunhas não foi encaminhada a este Tribunal, não
é possível realizar a análise da prova testemunhal.

Oficie-se o Juízo a quo, a fim de que providencie a juntada aos autos da mídia digital e/ou degravação da prova testemunhal produzida no
presente feito.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016258-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDO MANOEL SOARES
ADVOGADO : SP396893 GUSTAVO DE ALMEIDA SALATA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 10045110320178260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Vistos.
As certidões em geral refletem com exatidão as informações existentes nos registros apenas no momento de sua emissão.
A certidão de casamento da parte autora (fls. 28) foi emitida no ano de 1991. Outrossim, no contrato particular de locação coligido aos
autos (fls. 20-23) figura como locatária somente o cônjuge do autor, e com nome de solteira.
Portanto, apresente, o demandante, certidão de casamento atualizada (com no máximo 30 dias de emissão), e comprovante de endereço
em seu próprio nome.
Prazo: 10 (dez) dias.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

Expediente Nro 4481/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os embargados para manifestação sobre o recurso de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018142-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DAMIANA SERAFIM NUNES
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020133520158260161 4 Vr DIADEMA/SP

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009271-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: CARMELA CONTRERA VEIGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLOVIS DE MORAIS - SP185461
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de antecipação de tutela, contra a r.
decisão que indeferiu pedido de levantamento do montante depositado a título de precatório.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, sob os argumentos de que o montante requisitado e pago refere-se ao incontroverso e
que a ação rescisória ajuizada pelo INSS foi não teve o pedido de antecipação de tutela deferido.

 

DECIDO

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi requerida a assistência judiciária gratuita pela parte
recorrente, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o
pagamento de custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve se balizar pelas disposições do novo CPC, in verbis:
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“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DO MONTANTE INCONTROVERSO

 

A requisição pretendida pela parte é viável, em conformidade à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“(...) A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11). 

 

Mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a expedição de precatório referente a parcela
incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública." (DOU 10/06/2008).

Há notícia de pagamento efetuado no Precatório n. 20170038019 e nas RPVs 20170038020 e 20170038022. 

De outro vórtice, a ação rescisória versa a respeito dos critérios de atualização monetária utilizados na apuração de quantias controversas,
sendo certo que o Excelentíssimo Senhor Relator, naqueles autos,indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Enfim, veja-se a previsão do atual Código de Processo Civil/2015, no caso de impugnação que atinge apenas parte do débito
apresentado, in verbis:

 

“Art. 535 (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.”

 

Nesse ensejo, tratando-se de crédito líquido, certo e exigível, relativamente ao montante que não é objeto de controvérsia, possibilita-se o
levantamento do numerário.

Destarte, evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação,
cabível o deferimento pretendido.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, A FIM DE QUE SE PERMITA O
LEVANTAMENTO DA QUANTIA INCONTROVERSA DEPOSITADA A TÍTULO DE REQUISIÇÕES PAGAS, NOS
TERMOS ACIMA EXPENDIDOS. INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE
AO ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000039-04.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: SEBASTIAO CAMARGO FRANCA
Advogado do(a) APELANTE: PABLO SIMINIO - MSA1699500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: SEBASTIAO CAMARGO FRANCA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000039-04.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 27/08/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da 8ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58083/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001912-32.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001912-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : RUTH MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265979 CARINA DE MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RUTH MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265979 CARINA DE MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019123220144036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Fls. 417/443:
O benefício concedido nestes autos encontra-se submetido à análise judicial, de forma que eventual perícia comprovando a regressão da
doença há de ser levada à apreciação do magistrado, o qual deliberará sobre a cessação da tutela antecipada/benefício.
Desse modo, restabeleça o INSS o auxílio-doença cessado.
Após, conclusos para julgamento dos recursos.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5001550-05.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: PAULO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria (NB 42/084.566.121-3 – DIB
6/3/1989) pela aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Apresentada contestação.

A sentença julgou procedente o pedido, respeitada a prescrição, para condenar o INSS na obrigação de recalcular a renda
mensal da parte autora, com observância dos tetos previstos no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE), bem como na obrigação de pagar as parcelas antecedentes.
Determinou a incidência dos juros de mora e a correção monetária na forma do Manual de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal em vigor na data da execução, mas com observância do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com força de
repercussão geral, no RE n. 870947/SE, no que toca à correção monetária. Condenou o réu ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do
CPC. Custas na forma da lei. Não submetida a decisão ao reexame necessário.

Recorreu o INSS. Sustenta a decadência e, no mérito, aduz a improcedência do pedido. Ademais, afirma que é indevida a
utilização da tabela de correção monetária instituída a partir da Resolução n.º267/2013 do Conselho da Justiça Federal, uma vez
que se deve respeitar o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.’
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
 
‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.’ (EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos
estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo
civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está
amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada,
precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

DAS EMENDAS  CONSTITUCIONAIS

 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A decadência não se aplica ao caso em tela. Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como
expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática
em AC 2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, decidiu pela
aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 e no artigo 5º da Emenda
Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal
inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as
leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso."
(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).
 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas
de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão.

Nesse passo, a sentença deve ser mantida, pois em consonância com a jurisprudência.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR  e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do
INSS para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma indicada.

Intimem-se.
Publique-se.

 

 São Paulo, 26 de julho de 2018.
 
 
 
 
CEHY

APELAÇÃO (198) Nº 5006765-59.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CLAUDIO PULLA
Advogado do(a) APELADO: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN - SP162216

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/149.604.079-9 - DIB
23/7/2010 para que a renda mensal inicial seja calculada pela regra do artigo 29 da Lei n. 9.876/99, computando-se os salários-
de-contribuição de toda a vida laboral.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.
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A sentença julgou parcialmente procedente a demanda. Determinou que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do
benefício do autor de forma que haja a abrangência dos salários-de-contribuição, inclusive os anteriores a julho de 1994, se
resultar valor maior, observada a prescrição quinquenal. Fixou os juros moratórios à razão de 1% ao mês, nos termos do art.
406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da citação. Determinou a incidência da correção monetária sobre as
diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Arbitrou os honorários em 15%
sobre o valor da condenação atualizado. Sem condenação ao pagamento de custas e não submetida a decisão ao reexame
necessário.

Em suas razões recursais, a autarquia pugna pela decadência. Afirma ser indevida a utilização de todos os salários-de-
contribuição. Ataca os critérios de correção monetária e os juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).
 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos
estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo
civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está
amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada,
precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Decadência

 

Não se verifica a ocorrência do prazo decadencial decenal, pois concedido o benefício em 23/7/2010 e protocolada a demanda
em 11/10/2017.

 

MÉRITO

 

Tratando-se de benefício de aposentadoria iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta
no art. 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 de 26/11/1999 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído pela Lei nº
9.876 , de 26.11.99)
§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do
salário-de-contribuição na data de início do benefício.
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer
título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto
o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o
limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria
respectiva.
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1
(um) salário mínimo.
§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o disposto
no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
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Por seu turno, o art. 3º, §2º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por
tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação da
citada lei:

 
"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do
salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes
a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média
aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no
cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da
competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

 

In casu, conforme disposições legais acima citadas o período básico de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de
contribuição, em apreço, abrange o intervalo de julho de 1994 até a DER em 23/7/2010.

Consigne-se que o direito adquirido reconhecido no julgamento do Recurso Extraordinário 630.501 não se aplica ao caso, eis
que o questionamento ali decidido versou sobre a possibilidade do segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
postular a retroação da Data de Início do Benefício (DIB) para o dia em que o cálculo lhe for mais favorável.

Nesse passo, a reforma da sentença se impõe.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR 2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des.
Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte
beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004528-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
PARTE AUTORA: LOURDES DONIZETE GOMES
Advogado do(a) PARTE AUTORA: GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI - SP2830430A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O
 
 
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.   
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Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Laudo pericial.
 
Agravo de instrumento da autora convertido em retido.
 
A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por invalidez à demandante, a partir do
requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis: 
" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
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decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016." 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir." 
  
Pois bem. 

Insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, em face da alteração legislativa decorrente da entrada em vigor
do novo CPC (Lei n.º 13.105/15). 

DA REMESSA OFICIAL 

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo
trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis: 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público; 
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á. 
§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária. 
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a: 
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; 
... 
§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em: 
I - súmula de tribunal superior; 
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos; 
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 
IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada
em manifestação, parecer ou súmula administrativa. 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre
que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta)
salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para
que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada. 

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com condenações
da União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1000 salários mínimos, se a essas demandas
aplicar-se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000 SM), e não haveria
impedimento - salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrario, incidiria o antigo CPC (então
vigente ao momento em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria, dessa forma, o dever de cognição pela
Corte Regional para que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença. 

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial. 

NATUREZA JURÍDICA DA REMESSA OFICIAL 

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal. 

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual. 

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório. 
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APELAÇÃO (198) Nº 5006379-29.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: AMAURI DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

VISTOS.

 

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não ser
recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em segundo
grau. 

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil. 

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual. 

DIREITO INTERTEMPORAL 

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou para a
União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos subjetivos
processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é. 
A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.: 

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela
não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser
obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em
curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o
tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da
sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que
foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de
sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744. 

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários
mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do
anterior Diploma Processual. 

Diante disso, não conheço da remessa oficial.
 
Tampouco é o caso de se conhecer do agravo retido da demandante, uma vez que não reiterado em sede de apelação/contrarrazões, que
sequer foram apresentadas.
 
Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DO AGRAVO RETIDO DA DEMANDANTE, nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se. 
fquintel 
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a sua conversão em tempo de serviço comum, e a consequente
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 01/12/1999 a 25/04/2016, e
condenou o INSS a averbá-lo,  a convertê-lo em tempo comum mediante a aplicação do fator 1,4 e a conceder a aposentadoria por
tempo de contribuição em sua forma integral desde a data do requerimento administrativo (25/04/2016), considerando contar, a parte
autora, com 37 anos, 08 meses e 03 dias de tempo de serviço/contribuição. Condenou ainda a autarquia, ao pagamento das parcelas em
atraso com correção monetária e juros de mora. Determinou ainda, em vista da sucumbência recíproca, a distribuição proporcional das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação até a data da
sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restar comprovada a especialidade do labor, uma vez que para os agentes químicos não foi
informada a concentração, sendo que a avaliação é quantitativa e não qualitativa, para período após a data de 05/03/1997 e que no caso
do agente nocivo ruído é necessária a apresentação do laudo técnico. Se esse não for o entendimento, pugna pela observância do
decidido no RE 870.947, em relação à correção monetária e a fixação dos honorários advocatícios por ocasião da liquidação da
sentença, por se tratar de sentença ilíquida.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da
Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial mente no
artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício
aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício
aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."
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O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, dispondo o artigo 25
do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais."
(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)"

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se
obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em
Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, em seu parágrafo
2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma
proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de
serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes condições: estar filiado
ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e
adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na
forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras
permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Aos já
filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180
(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos na Previdência
Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano de implemento dos demais
requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente
no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a
disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme a
seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de
forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a
conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol
expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto
nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com
efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e
DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima
mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro
misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao
ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97,
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001
(D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão
que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os
quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial,
a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será
definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     705/1037



 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de
10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,
razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a
jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins
previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o
§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,
portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois
em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o
enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-
8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º,
da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a
substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado,
inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico
de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial,
nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já
que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época
do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa
num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a
questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo
qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a
ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971,
01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e,
assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art.
292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a
edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível
de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do
trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à
saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO.
SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo
técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item
1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza
Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo
especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras
da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de
conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo
regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE
ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º
3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o
serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art.
70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que
a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v.
u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior
Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado
no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR),
restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003,
deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03,
que reduziu tal patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.
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1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do
art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB
no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999,
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do
período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a
exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente
previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder
Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades
beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos
da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando
novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e
revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e
atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo:
Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -,
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o
princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e,
segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação
consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da
categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo
do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)
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Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente
prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas
imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do
segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do
disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao
Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o
Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido
Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na
forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com
exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São
Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico 'ruído'. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso
entre as searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior
a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de
85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito
trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para
caracterizar o labor como especial. O Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de
Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da
acuidade auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto
nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de
exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do
auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito,
2009, p. 472-473).

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANÁLISE DO CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere ao período de 01/12/1999 a 25/04/2016, reconhecido como especial, e a consequente concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição.
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Pela documentação juntada aos autos, resta comprovada a especialidade do labor no intervalo acima, considerando que de 01/12/1999 a
18/11/2003, no exercício do cargo de auxiliar de impressor – rotativas e operador de impressão em indústria gráfica, esteve exposto ao
agente nocivo químico Toluol em concentração de 37,4 ppm, conforme formulário PPP juntado aos autos, enquadrando-se no código
1.0.3 do anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99 e 4.882/03.

Ressalte-se que os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a análise quantitativa de concentração
ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, eis que são caracterizados pela avaliação qualitativa. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica
no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit
actum. II- Em se tratando de agentes químicos, impende salientar que a constatação dos mesmos deve ser realizada
mediante avalição qualitativa e não quantitativa, bastando a exposição do segurado aos referidos agentes para
configurar a especialidade do labor. III- A documentação apresentada permite o reconhecimento da atividade especial
em parte do período pleiteado. IV- Impende salientar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova
plena do tempo de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris
tantum de veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. V- No
tocante à aposentadoria por tempo de contribuição, a parte autora cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção
do benefício. VI- A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios
a partir da citação, momento da constituição do réu em mora. Com relação aos índices de atualização monetária e taxa
de juros, deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que estiver
em vigor no momento da execução do julgado. VII- A verba honorária fixada, no presente caso, à razão de 10% sobre o
valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo,
devem ser levadas em conta apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº
111, do C. STJ. Considerando que o recurso foi interposto, ainda, sob a égide do CPC/73, impossível a aplicação do art.
85 do novo Estatuto Processual Civil, pois o recorrente não pode ser surpreendido com a imposição de condenação não
prevista no momento em que optou por recorrer, sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica, consoante
autorizada doutrina a respeito da matéria. VIII- Na hipótese de a parte autora estar recebendo aposentadoria, auxílio-
doença ou abono de permanência em serviço, deve ser facultado ao demandante a percepção do benefício mais
vantajoso, sendo vedado o recebimento conjunto, nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91. IX- Preliminar acolhida
para retificar o erro material. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida. (AC 00030480620094036119,
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Também é de se considerar como especial o lapso de 19/11/2003 a 25/04/2016, já que conforme o formulário PPP juntado aos autos, o
autor no desempenho do cargo de operador de impressão em indústria gráfica, encontrava-se exposto a ruído acima de 85 dB,
enquadrando-se no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto 4.882/03.

Dessa forma, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos, incontroversos,
conforme consta da cópia da CTPS e no sistema CNIS, o autor na data do requerimento administrativo, formulado em 25/04/2016,
contava com tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do
artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral.

Com relação aos índices de correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

A verba honorária de acordo com o disposto no art. 85, §3º, I e § 4º, I, do CPC, comporta fixação desde logo, pois não se trata de
sentença ilíquida, devendo ser mantida como fixado pela r. sentença, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, cabível, a
esse título, a condenação do réu ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ e consoante entendimento desta E. Turma.

 

  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

caliessi

 

   

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003375-47.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: HILDO SEVERINO DE LIMA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em
atividade especial, conversão de tempo de serviço comum em tempo especial, e a consequente revisão ou conversão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 44/69- doc. 3139689).

Apelação da parte autora, requerendo, em suma, o reconhecimento dos períodos de labor especial, a conversão do tempo de serviço comum em
especial e a revisão ou conversão do benefício previdenciário (fls. 04/10- doc. 3139687).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a revisão ou conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de 17/11/87 a 20/01/93 e 01/08/98 a 15/03/12, laborados em atividade dita especial, e a
conversão de períodos de tempo de serviço comum em tempo de serviço especial.
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Da atividade especial

 No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

 Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

 "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.
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4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '
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Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 Pois bem. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se quanto aos seguintes períodos:

- 17/11/87 a 20/01/93, como ajustador mecânico. Foi acostado Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 13/14- doc. 3139685) apontando a exposição
do demandante ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80 dB(A), de modo habitual e intermitente.

Assim, não é possível o enquadramento, como especial, considerando-se que o Decreto nº 53.831/64, em seu artigo 3º, exige o trabalho permanente
e habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, para a concessão da aposentadoria especial, o que foi mantido no Decreto nº
83.090/79 (artigo 60, §1º).

Ademais, não é possível equiparar a função da parte autora às atividades insalubres dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

- 01/08/98 a 15/03/12. Foram acostados aos autos os perfis profissiográficos previdenciários (fls. 42/49- doc. 3139682 e fls. 29/32- doc. 3139687) que
demonstram que o autor desempenhou suas funções, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 90 dB(A),
de 06.03.1997 a 18.11.2003 e, superiores a 85 dB(A), a partir de 19.11.2003, considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial apenas o período de 01/08/98 a 15/03/12.

 

Da conversão de tempo de serviço comum em especial

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial, tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador para aquele
trabalhador que, embora não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho durante todo o período de atividade remunerada, pudesse utilizar tais
períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos para fins de concessão da aposentadoria especial.

Contudo, com o advento da Lei nº 9.032/95, foi introduzido ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 o § 5º, que menciona apenas a conversão do tempo especial
para comum, inviabilizando, a partir de então, a conversão inversa.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04. 1995.

Nesse sentido, destaco: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o pedido de conversão de atividade comum em
especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra fundamento em previsão legal vigente até 28-04-
1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a
referida data. Se pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04- 1995 , deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir da Lei nº 9.032/95, que não
autoriza a conversão de atividade comum em especial.

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial em relação aos períodos anteriores a 28-04-
1995 , posto que não há direito adquirido a determinado regime jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior,
conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04- 1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para concessão de aposentadoria especial (25 anos),
uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial
(0.71), alcança somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período posterior a 28-04- 1995 , posto que não
demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial
nesta última circunstância. VIII - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por meio dos
embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

 Ainda, não cabe a alegação de que a parte demandante teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial em relação aos períodos
anteriores a 28/4/1995, uma vez que não há direito adquirido a determinado regime jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas
aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

 

Da aposentadoria especial

Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial
pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§
1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se
submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, com os períodos incontroversos, já reconhecidos pelo INSS, a parte autora não
completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial. 

 

Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão dos períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para comum, deve a Autarquia proceder
à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do demandante.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 26/03/12, momento em que o INSS
tomou ciência da pretensão da parte autora.

 Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 Fixo a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do
art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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 Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo
Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária
gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

 Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a
incidência da Súmula 178 do STJ.

 Isso posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para considerar o período de 01/08/98 a 15/03/12, como tempo de serviço especial,
convertido em tempo de serviço comum e determinar a revisão do benefício do demandante, desde o requerimento administrativo. Correção monetária, juros
de mora e verbas sucumbenciais, na forma da fundamentação.  

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
 
lgalves

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001577-62.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
PARTE AUTORA: SUSI NEIDE BERTOLUCCI
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ - SP207114
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

VISTOS.

 

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em
síntese, a reativação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição cessado pela via administrativa.

Documentos.

Foi deferida a medida liminar, por decisão proferida em 20/09/2017, determinando ao impetrado a ativação do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição n° 163.285.696-1 no prazo de dez dias.

A sentença, proferida em 21/11/2017, concedeu a segurança pleiteada, confirmando a medida liminar, afastando a cessação do benefício
por tempo de contribuição n° 163.285.696-1, com termo inicial do benefício em 17/01/2014, e determinando a sua manutenção.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apelação do INSS (impetrado), subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal em que opina pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

DECIDO.
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Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art.
5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

Verifico que assiste razão à impetrante.

Objetiva-se a reativação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (163.285.696-1) concedido administrativamente em
17/01/2014, e cessado pelo impetrado em 05/07/2017 por “decisão judicial nos autos 0006940-23.2014.4.03.6126.”

Na referida ação, ajuizada após a concessão administrativa, a impetrante pleiteava a alteração do termo inicial do seu benefício para
01/11/2011, quando o requereu pela primeira vez.

Ocorre que nessa ação, o acórdão proferido pela 8ª. Turma deste E. Tribunal Regional Federal, acolhendo os embargos de declaração
opostos pelo INSS, reconheceu que à época do primeiro requerimento administrativo, ou seja, em 01/11/2011, a parte impetrante não
contava com tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado e em que constou expressamente:

“Por consequência, a pretensão exarada pela autora em sua prefacial não merece acolhimento, devendo ser mantido o
benefício originário da autora (NB 42/163.285.696-1, com DIB aos 17.01.2014), nos exatos termos em que concedido
pela autarquia previdenciária.” (g.n.)

Dessa forma, inexistindo determinação para a cessação da aposentadoria da qual a impetrante era beneficiária, evidente que foi indevida a
sua cessação.

Também não consta dos autos que a concessão da aposentadoria tenha se dado de forma irregular, pelo contrário, em pesquisa realizada
no sistema CNIS/PLENUS, observa-se que à época do requerimento administrativo, a impetrante contava com 30 anos, 04 meses e 16
dias de tempo de serviço/contribuição, pelo que lhe foi deferido o benefício pela via administrativa.

Ademais, o motivo da sua cessação, por “decisão judicial nos autos 0006940-23.2014.4.03.6126”, efetivamente não ocorreu.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

caliessi

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002893-02.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: WILLIAM ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em
atividade especial, conversão de tempo de serviço comum em tempo especial, e a consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição.

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 15/30- doc. 3139735).

Apelação da parte autora, requerendo, em suma, o reconhecimento dos períodos de labor especial, a conversão do tempo de serviço comum em
especial e concessão do benefício previdenciário (fls. 38/54- doc. 3139735).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante
o reconhecimento do período de 04/12/98 a 15/10/13, laborado em atividade dita especial, bem como a conversão de períodos de tempo de serviço comum em
tempo de serviço especial.

 

Da atividade especial

 No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

 Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.
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(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)
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No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

 "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)
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"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 Pois bem. Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foi acostado aos autos perfil profissiográfico previdenciário que
demonstra que o autor desempenhou suas funções no período de 04/12/98 a 15/10/13, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em
níveis superiores a 90 dB(A), de 06.03.1997 a 18.11.2003 e, superiores a 85 dB(A), a partir de 19.11.2003, considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

 

 Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 04/12/98 a 15/10/13.

Da conversão de tempo de serviço comum em especial

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial, tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador para aquele
trabalhador que, embora não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho durante todo o período de atividade remunerada, pudesse utilizar tais
períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos para fins de concessão da aposentadoria especial.

Contudo, com o advento da Lei nº 9.032/95, foi introduzido ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 o § 5º, que menciona apenas a conversão do tempo especial
para comum, inviabilizando, a partir de então, a conversão inversa.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04. 1995.

Nesse sentido, destaco: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o pedido de conversão de atividade comum
em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra fundamento em previsão legal vigente até
28-04- 1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria
especial até a referida data. Se pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04- 1995 , deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir da
Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial em relação aos períodos anteriores a
28-04- 1995 , posto que não há direito adquirido a determinado regime jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis
ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04- 1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para concessão de aposentadoria especial (25
anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum
em especial (0.71), alcança somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período posterior a 28-04- 1995 , posto que não
demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial
nesta última circunstância. VIII - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por meio
dos embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da
decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

 Ainda, não cabe a alegação de que a parte demandante teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial em relação aos períodos
anteriores a 28/4/1995, uma vez que não há direito adquirido a determinado regime jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas
aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.
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Da aposentadoria especial

Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial
pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§
1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se
submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados o período de atividade especial ora reconhecido (04/12/98 a 15/10/13), com os períodos incontroversos, reconhecidos pelo INSS
(01/12/85 a 01/02/95 e de 04/09/95 a 03/12/98), a parte autora completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 12/12/13, momento em que o INSS tomou
ciência da pretensão da parte autora.

 

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 Fixo a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do
art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo
Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária
gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

 Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a
incidência da Súmula 178 do STJ.

 Isso posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para considerar o período de 04/12/98 a 15/10/13, como tempo de serviço especial e
determinar a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e verbas
sucumbenciais, na forma da fundamentação.  

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
 
lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5005376-39.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: GONCALO VALERIANO FIGUEIREDO NETO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE POSSES DE MACEDO - SP221591

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor
em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos de labor especial do demandante e condenar a autarquia a
conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, em 08/03/13, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. Concedida tutela antecipada.

O INSS apelou aduzindo, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a
alteração da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios.
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento dos períodos de 01/10/81 a 01/02/85, 01/02/85 a 30/06/87, 01/07/87 a 21/09/87, 05/09/94 a 22/11/94, 11/02/88 a 05/10/92, 16/03/93 a 01/07/93,
08/12/94 a 09/12/99, 03/03/00 a 19/05/09, laborados em atividade dita especial, convertidos para tempo de serviço comum.

 

Dos limites da sentença

 

Inicialmente, verifico que a parte autora pleiteou em sua exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento
dos períodos de 01/10/81 a 01/02/85, 01/02/85 a 30/06/87, 01/07/87 a 21/09/87, 05/09/94 a 22/11/94, 11/02/88 a 05/10/92, 16/03/93 a 01/07/93, 08/12/94 a 09/12/99,
03/03/00 a 19/05/09, laborados em atividade especial. Contudo, a sentença reconheceu também o período de 03/08/10 a 26/08/10 e concedeu aposentadoria
por tempo de contribuição.

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos
artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da
celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na
legislação adjetiva (art. 1013, § 3º, inciso II, do CPC), entendo não ser o caso de anular a sentença ultra petita e sim, reduzir a sentença aos limites da
discussão.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     738/1037



 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.
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No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostados, aos autos, cópia da CTPS e perfis profissiográficos
previdenciários que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de:

- 01/10/81 a 01/02/85, 01/02/85 a 30/06/87, 01/07/87 a 21/09/87, 05/09/94 a 22/11/94, 11/02/88 a 05/10/92, 16/03/93 a 01/07/93, como impressor rotativo,
atividade enquadrada como especial pela categoria profissional, no código 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64, por equiparação aos trabalhadores das indústrias
poligráficas, tendo em vista tratar-se de período anterior a 10.12.1997.

- 08/12/94 a 09/12/99, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis de 95 a 101dB(A), considerados nocivos à
saúde, nos termos legais.

- 03/03/00 a 17/04/06, exposto de modo habitual e permanente a hidrocarbonetos, agentes nocivos previstos no código 1.2.11 e 1.2.10 dos Decretos
n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 1.0.3 do Decreto 3.048/99.

 

No que tange ao lapso de 17/04/06 a 19/05/09 deve ser considerado tempo de serviço comum, uma vez que o PPP acostado aponta a exposição do
demandante somente ao agente agressivo ruído em níveis inferiores a 85 dB(A).

 

 Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, apenas os períodos de 01/10/81 a
01/02/85, 01/02/85 a 30/06/87, 01/07/87 a 21/09/87, 05/09/94 a 22/11/94, 11/02/88 a 05/10/92, 16/03/93 a 01/07/93, 08/12/94 a 09/12/99 e de
03/03/00 a 17/04/06.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que tratou em vários artigos da
aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos
para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a
tornar mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de transição, de forma a permitir a
aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo
que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será
devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da
vigência da referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para comuns (01/10/81 a 01/02/85,
01/02/85 a 30/06/87, 01/07/87 a 21/09/87, 05/09/94 a 22/11/94, 11/02/88 a 05/10/92, 16/03/93 a 01/07/93, 08/12/94 a 09/12/99 e de 03/03/00 a 17/04/06), com os
períodos de trabalho incontroversos, comprovados em CTPS e reconhecidos pelo INSS, a parte autora não atingiu tempo suficiente para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto a verba honorária a ser suportada pelo réu, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da
causa, conforme art. 85, §2º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isso posto, reduzo a sentença a quo aos limites do pedido, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para considerar o período de 18/04/06 a
19/05/09 como tempo de serviço comum, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição do demandante e estabelecer os critérios
dos honorários advocatícios.   

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
 
 
lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5000287-78.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: DENIZE BORGES
Advogado do(a) APELANTE: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP3369300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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   A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o fundamento de que a sua aposentadoria por tempo de
contribuição de professor tem caráter de aposentadoria especial e, portanto, não deve ser aplicado o fator previdenciário no cálculo do benefício.

 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta ser indevida a incidência do fator previdenciário na aposentadoria conferida ao professor.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
inaplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício.

 

A atividade de magistério (professor) tinha previsão no item 2.1.4 do Decreto n. 53.831/1964, dentre aquelas que conferiam direito à aposentadoria
especial em decorrência do caráter penoso e pelo trabalho por período de 25 anos, inclusive com direito à conversão para tempo de serviço comum.

 

Porém, a Emenda Constitucional n. 18/1981 alterou as regras vigentes, afastando a possibilidade de conversão para tempo de serviço comum o
período de atividade de magistério, quando não preenchido todo o período exigido para a aposentadoria especial.

 

Assim, desde a Emenda Constitucional 18/81 até hoje, a atividade de professor possui tempo diferenciado de aposentadoria - trinta anos para
professor e vinte cinco para professor a - a ser exercido integralmente nesta condição, sendo que a aposentadoria em decorrência do magistério distingue-se
da aposentadoria especial em virtude das condições de trabalho. Não se confunde como uma modalidade de aposentadoria especial.

 

Observo, a propósito do tema, que o STF, nos autos do ARE 703.550, com repercussão geral reconhecida, já se posicionou a respeito:
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"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2. Direito
previdenciário . Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em comum. 3. Impossibilidade da conversão após a EC 18/81. Recurso
extraordinário provido."

(ARE 703550 RG / PR, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento em
02/10/2014)

 

Anote-se que não há previsão para se excetuar a incidência do fator previdenciário ao benefício de aposentadoria de professor na legislação em
vigor, muito embora a Constituição Federal (artigo 201, §§7º e 8º) tenha lhe dado um tratamento diferenciado ao exigir 30 anos (aos homens)/ 25 anos (às
mulheres) no desempenho das atividades de magistério para a sua concessão.

 

Repiso que a isenção quanto a aplicação do fator previdenciário somente alcança aos benefícios de aposentadoria especial e, como já dito, o
benefício da parte autora não se confunde com a aposentadoria especial. Não há previsão legal para que os benefícios de aposentadoria por tempo de
contribuição/serviço conferidos aos professores também sejam eximidos do fator previdenciário.

 

Nesse passo, mantida a sentença.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
 
lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5000646-46.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: FRANCISCO APARECIDO LOPES
Advogado do(a) APELADO: RODNEY ALVES DA SILVA - SP2226410A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor
em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de labor especial do demandante e condenar a autarquia a
conceder aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, em 23/10/15, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de
mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em percentual mínimo sobre o valor da
condenação. Concedida tutela antecipada.

O INSS apelou aduzindo, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a
alteração da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.
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Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante
o reconhecimento dos períodos de 01/05/87 a 13/04/88, 14/04/88 a 31/08/90, 26/10/90 a 28/04/95, 10/01/98 a 31/07/13 e de 01/08/13 a 14/09/15, laborados em
atividade dita especial, convertidos para tempo de serviço comum.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)
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"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

 Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostadas cópia da CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário
demonstrando que o autor laborou nos períodos de 01/05/87 a 13/04/88, 14/04/88 a 31/08/90, 26/10/90 a 28/04/95, 10/01/98 a 31/07/13 e de 01/08/13 a 14/09/15,
como vigilante armado, atividade equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7.

Nesse diapasão, a despeito da ausência de agentes agressores no PPP, entendo que no presente caso ainda deve ser aferida a caracterização de
atividade especial em decorrência da exposição contínua do autor ao risco de morte inerente ao exercício de suas funções como "vigia".

 Isso porque, faz-se necessário considerar a especificidade das condições laborais vivenciadas cotidianamente pelos profissionais atuantes na área
de vigilância patrimonial, eis que os riscos de morte e lesão grave à sua integridade física são inerentes ao mero exercício das funções, tendo em vista a clara
potencialidade de enfrentamentos armados com roubadores, circunstâncias dificilmente consideradas pelos profissionais habilitados para a elaboração dos
laudos periciais e perfis profissiográficos previdenciários.

 Sendo assim, entendo que, no caso de segurados, comprovadamente atuantes como vigias patrimoniais, há de se reconhecer a caracterização de
atividade especial, inclusive, após 10.12.1997 (início de vigência da Lei n.º 9.032/95), a despeito da ausência de certificação expressa da insalubridade em
eventual laudo técnico e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 Nesse sentido, confira-se o entendimento jurisprudencial sobre o tema:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL .

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa
a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades.

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,
insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR, Enunciado n.º 198).

3. Recurso conhecido."

(STF. REsp n.º 234.858/RS - 6ª Turma - Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361).

 

Corroborando o mesmo entendimento, colaciono recente julgado proferido por esta E. Corte:

 

"Ademais, realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda
patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei n.º 12.740/12, que alterou o art.
193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia , a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da
nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo
desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após
10.12.1997." (TRF3 - AC n.º 2013.61.22.000341-1/SP - Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro - j. 29.09.2015).

No mesmo sentido, confira-se: (TRF3 - AC n.º 2011.03.99.006679-0 - Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan - j. 17.09.2015).

 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, os períodos de 01/05/87 a 13/04/88, 14/04/88 a 31/08/90, 26/10/90 a
28/04/95, 10/01/98 a 31/07/13 e de 01/08/13 a 14/09/15.

 

Da aposentadoria especial
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 Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada
especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-
benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como
não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 Com efeito, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, a parte autora completou tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria especial. 

 

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora.   

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.
 
lgalves

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000512-20.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: GASTAO LUIZ MAZOTTI
Advogados do(a) APELADO: LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO - SP247013, LUCAS GERMANO DOS ANJOS - SP323810

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em
atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de labor especial do demandante e condenar a autarquia a
conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, em 16/01/15, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Concedida tutela antecipada. Determinado reexame necessário.

O INSS apelou aduzindo, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a
alteração dos juros de mora e da correção monetária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:
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"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento dos períodos de 08/09/81 a 31/01/90, 01/02/90 a 31/08/91, 01/09/91 a 30/04/92 e 01/09/05 a 14/05/07, laborados em atividade dita especial,
convertidos para tempo de serviço comum.

 

Da remessa oficial

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo transito em julgado é
condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o
presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada em manifestação, parecer ou
súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre que a condenação, o
direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas
com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa
julgada.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição,
dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência
imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo.

 

Da atividade especial
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)
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Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
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2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).
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Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostados aos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários (fls.
18/21- doc. 3266900), que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de 08/09/81 a 31/01/90, 01/02/90 a 31/08/91, 01/09/91 a 30/04/92 e
01/09/05 a 14/05/07, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 85dB(A), considerado nocivo à saúde, nos
termos legais.

Ressalte-se que o laudo não contemporâneo ou, no caso, o registro no PPP de profissional responsável pelo monitoramento ambiental em período
posterior ao início do exercício da atividade não impede a comprovação de sua natureza especial, eis que, se no lapso posterior foi constatada a presença de
agentes nocivos, é crível que a sujeição à insalubridade no período antecedente, na mesma função e empresa, não era menor, dado que o avanço
tecnológico e evolução da empresa tendem a melhor as condições do ambiente de trabalho.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os períodos de 08/09/81 a 31/01/90,
01/02/90 a 31/08/91, 01/09/91 a 30/04/92 e 01/09/05 a 14/05/07.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua redação original:
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Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que tratou em vários artigos da
aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos
para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a
tornar mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de transição, de forma a permitir a
aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo
que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será
devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da
vigência da referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para comuns, com os períodos de
trabalho incontroversos comprovados em CTPS e reconhecidos pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios dos juros de mora e da
correção monetária.   

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
 
lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5003732-59.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EDILSON APARECIDO DOS SANTOS
Advogados do(a) INTERESSADO: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856, DARCI FREITAS SANTOS - SP258603
INTERESSADO: EDILSON APARECIDO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) INTERESSADO: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856, DARCI FREITAS SANTOS - SP258603

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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 A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o cômputo de tempo de serviço com
registro em CTPS ausente no CNIS, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer parte dos períodos de labor especial do demandante e o cômputo de
tempo de serviço com registro em CTPS ausente no CNIS. Determinada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou requerendo, preliminarmente, o reexame necessário. No mérito, aduz, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos
ensejadores ao reconhecimento dos períodos de labor do demandante. Subsidiariamente, requer a isenção de custas, despesas processuais e condenação da
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Apelação da parte autora requerendo o reconhecimento de todos os períodos de labor especial e a concessão do benefício previdenciário.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 "Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo
do período de 01/03/79 a 01/11/80, trabalhado com registro em CTPS e ausente no CNIS, bem como o reconhecimento dos períodos de 01/06/82 a 06/01/92,
01/09/99 a 17/01/01 e de 02/01/02 a 29/02/16, laborados em atividade dita especial, convertidos para tempo de serviço comum.

 

Da preliminar de reexame necessário

Rejeito a preliminar de reexame necessário. O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o
funil de demandas cujo transito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o
presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
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III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada em manifestação,
parecer ou súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre que a condenação, o
direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas
com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa
julgada.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição,
dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência
imediata aos feitos em tramitação nesta Corte.

 

Da atividade urbana com registro em CTPS

 

Com efeito, vale ressaltar que as anotações na CTPS constituem prova plena do vínculo trabalhista, ainda que não constem do Cadastro Nacional
de Informações Sociais - CNIS.

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. CTPS. PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. A contagem do tempo de serviço teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso de
erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado, mas de reconhecimento pelo INSS da existência de labor nos períodos posteriores a
03/11/03, reconhecimento esse que não integrou a controvérsia delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o fato como
verdadeiro.

2. Os contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser contados, pela
autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e do Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; REO - 1578928; Relator Des. Fed. Baptista Pereira; DJ 20.07.2011)

 

No presente caso, a parte autora colacionou cópia de sua CTPS (fls.56/59- doc. 3304712), constando a data de admissão, em 01/03/1979 e uma última
anotação referente a esse vínculo, datada de 01/11/1980.

Ainda, consta na RAIS informações até o ano de 1980 (fl. 15- doc. 3116452).

Portanto, o lapso laboral de 01/09/79 a 01/11/80 deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das
contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem
direito a aposentadoria por tempo de serviço .

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do empregador.

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)
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Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)
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Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
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2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).
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Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostados aos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários que
demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de 01/06/82 a 06/01/92, 01/09/99 a 17/01/01 e de 02/01/02 a 29/02/16, exposto de modo
habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 85dB(A), bem como aos agentes químicos hidrocarbonetos (graxa, óleo mineral),
enquadrados nos códigos 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n° 83.080/79 e código 1.0.3 do Decreto 3.048/99,
considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os períodos de 01/06/82 a 06/01/92,
01/09/99 a 17/01/01 e de 02/01/02 a 29/02/16.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua redação original:
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que tratou em vários artigos da
aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos
para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a
tornar mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de transição, de forma a permitir a
aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo
que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será
devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da
vigência da referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para comuns, com os períodos de
trabalho incontroversos comprovados em CTPS e reconhecidos pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 17/11/16, momento em que o INSS
tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Fixo a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do
art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo
Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária
gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a
incidência da Súmula 178 do STJ.

 

Isso posto, rejeito a preliminar, dou parcial provimento à apelação do INSS, para isentá-la do pagamento de custas e despesas processuais e, dou
parcial provimento à apelação da parte autora, para considerar os períodos de 01/06/82 a 06/01/92, 01/09/99 a 17/01/01 e de 02/01/02 a 29/02/16, como tempo
de serviço especial, convertidos em comum e determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento
administrativo. Correção monetária, juros de mora e verbas sucumbenciais, na forma da fundamentação.   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     772/1037



 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
 
lgalves

APELAÇÃO (198) Nº 5001874-69.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: REGINA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em
atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, requerendo, em suma, o reconhecimento do período de labor especial e a concessão do benefício previdenciário.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir os
argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS
AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos
autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do
julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo
Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator
no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica
das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI
ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min.
HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min.
MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente recurso
seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites
defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período
de 03/11/86 a 08/06/16, laborado em atividade dita especial.

 

Da atividade especial
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida
pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo
mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL .
POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo
técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter
social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o
caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no
art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre
no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a
apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a
inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     775/1037



Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional
(até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive
da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos
em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos
autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência.
(Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao
que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais,
desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos
de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989
a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de
ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o
tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel.
Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES
QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008). (g.n.)
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Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no
sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o
tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min.
Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O
ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento,
não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente
prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação
dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ,
5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto n.º 4.882/03, que reduziu tal
patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa
mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
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2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não
prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos
superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é eminentemente previdenciária,
existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder Executivo de
encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97
prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos da Portaria
Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres
(independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e revisando periodicamente o
rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e atualizada
frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419)
(g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua
demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse
entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador
tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser
que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da categoria profissional do
segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram
ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a
partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a
efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, considerados
para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo
dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social
(art. 68, § 1º, do RPS).
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Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento:
formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição
firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva,
2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa e outra de
contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de tolerância (LT).
Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é
considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente, consenso entre as
searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e ininterrupta a ruído superior a 80 dB
admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15).
No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o
LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O
Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da
Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a
aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo
(disacusia neurossensorial bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios
Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foi acostado aos autos perfil profissiográfico previdenciário que demonstra
que o autor desempenhou suas funções no período de 04/12/98 a 15/10/13, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis
superiores a 90 dB(A), de 06.03.1997 a 18.11.2003 e, superiores a 85 dB(A), a partir de 19.11.2003, considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foi acostado Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 27/29- doc. 3333393)
que demonstra que a autora desempenhou suas funções no período de 03/11/86 a 08/06/16, exposta a agentes biológicos causadores de moléstias
contagiosas, previstos expressamente no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do
Decreto nº 3.048/99. 

 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período de 03/11/86 a 08/06/16.

 

Da aposentadoria especial
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 Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada
especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-
benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como
não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 Com efeito, somado o período de atividade especial ora reconhecido (03/11/86 a 08/06/16), a parte autora completou tempo suficiente para a
concessão da aposentadoria especial. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 24/08/16, momento em que o INSS
tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Fixo a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do
art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo
Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária
gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que
afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

 

Isso posto, dou provimento à apelação da parte autora, para considerar o período de 03/11/86 a 08/06/16, como tempo de serviço especial e
determinar a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e verbas
sucumbenciais, na forma da fundamentação.   

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.
 
lgalves

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015088-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELISEU FERREIRA SANCHES
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ JOALDI ALVES LIMEIRA - SP304966

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia da petição inicial do processo nº 1002768.73.2017.8.26.0457,
bem como dos demais documentos que entender necessários à comprovação de sua alegação de litispendência.

Após, dê-se vista ao agravado e voltem conclusos para julgamento.  

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023503-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIO APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394

 

 D E S P A C H O
 

Vistos,

Abra-se vista à parte contrária, nos termos no artigo 1.023, parágrafo 2º, do CPC/2015, para que, querendo, manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos pela autarquia.

Intimem-se. Publique-se.

 

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020034-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARCO AURELIO MATAVELI BOMFIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
AGRAVADO: JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DE SÃO CAETANO DO SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos,

Abra-se vista às partes contrárias, nos termos no artigo 1.023, parágrafo 2º, do CPC/2015, para que, querendo, manifestem-se no prazo
de 05 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos.

Após, sem prejuízo, encaminhem-se ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007562-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MEDEIROS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP1249460A

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos,

Abra-se vista à parte contrária, nos termos no artigo 1.023, parágrafo 2º, do CPC/2015, para que, querendo, manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

Intimem-se. Publique-se.

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015348-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: TEREZINHA DE FATIMA FRAZZATTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA NUNES NASCIMENTO LORENZETTI - SP354233
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinta a ação sem resolução do
mérito, em sede de ação de benefício previdenciário.

Pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que deveria ser deferida a gratuidade de justiça, com o normal prosseguimento do
feito.

 

DECIDO.

 

DO RECURSO INTERPOSTO

 

De início, note-se que a parte interpõe recurso de agravo de instrumento em face de sentença que julgou extinta a ação sem resolução do
mérito. Transcrevo, a propósito, o decisum:
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"(...) Pelo exposto, baseado no artigo 330, IV, do CPC, INDEFIRO a petição inicial, vez que está irregular, já que não aditada conforme
determinado, e, em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos I,
IV e VI, do CPC.(...)”

 

Com efeito, dispõem os artigos 203, parágrafo 1º e 485, inciso I, ambos do CPC, aplicáveis ao caso dos autos:

 

“Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com
fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.”

 

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;”

 

Constata-se que a decisão recorrida não tem natureza interlocutória; em verdade, colocou termo ao processo, de tal modo que sua
natureza jurídica é de sentença, consoante estabelece o Estatuto Processual Civil, em face do quê seria cabível o recurso de apelação (art.
1.009 do CPC/2015: "Da sentença caberá apelação").

 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e não resolveu o mérito da pretensão nos moldes da legislação processual civil, tendo prolatado
sentença de extinção da ação de concessão de benefício previdenciário.

Nem se alegue tratar-se de específico pleito de gratuidade processual, uma vez que, nos termos da legislação processual civil em vigor,
resolvido o tema na sentença, o recurso cabível é a apelação, in litteris:

 

“Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento, exceto
quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.”

 

Vejam-se os seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior é no sentido de que a decisão de primeiro grau que acolhe a exceção de pré-
executividade, pondo fim ao processo de execução, possui natureza de sentença, devendo ser atacada mediante recurso de apelação.
Assim, a interposição de agravo de instrumento caracteriza erro grosseiro, não sendo possível aplicar-se o princípio da fungibilidade
recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva.

2. A via do agravo regimental, na instância especial, não se presta para prequestionamento de dispositivos constitucionais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no Ag 1056662/AM, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS -,
TERCEIRA TURMA, v.u., DJUe 20/08/2010).
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“PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO . EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. SENTENÇA .
RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

1- A decisão que põe termo à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser impugnada através do
recurso de apelação e não por agravo de instrumento.

2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro.

3- Agravo a que se nega provimento.”

(TRF3ª Região, AI 2006.03.00.116707-8, Relator Desemb. Federal Henrique Herkenhoff, SEGUNDA TURMA, v.u., DJ 15/05/2008)

 

Inviável, enfim, aplicar-se a fungibilidade recursal, pois, ante a previsão legal expressa, não há dúvida objetiva a respeito de qual o recurso
cabível in casu.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, POR SE TRATAR DE RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 932, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015.

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

   

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014505-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: OLGA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição do efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014710-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA ROSA DE OLIVEIRA BORGES
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP206949, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão proferida
em sede de cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício previdenciário.

Pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que que a atualização monetária das diferenças deve ser calculada
exclusivamente com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     786/1037

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art932iii


De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu,
por maioria, que “(...) a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-
se a decisão censurada, nos termos acima  (até porquê o Juízo a quo acolheu a aplicação do IPCA-E), por não se achar explicitada,
ainda, a modulação de efeitos do referido julgado do Excelso Pretório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da
probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O AGRAVO DE INSTRUMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015171-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAZARO SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO - SP141314

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

    

Vistos,

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão proferida
em sede de cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício previdenciário.
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Pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que que a atualização monetária das diferenças deve ser calculada
exclusivamente com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu,
por maioria, que “(...) a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-
se a decisão censurada, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado do Excelso
Pretório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de
difícil reparação.

 

DISPOSITIVO
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PELO EXPOSTO, RECEBO O AGRAVO DE INSTRUMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015170-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NELSON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN - SP195619, SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO - SP127540

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que seja declarada a nulidade da decisão recorrida ou utilizadas somente as
disposições da Lei n. 11.960/09 e pelo IPCA-e após 25/03/2015, referentemente à atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     789/1037

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art932iii


Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento, tendo havido o julgamento do recurso, ainda pendente da
modulação de efeitos.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu,
por maioria, que “(...) a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-
se a decisão censurada, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido julgado do Excelso
Pretório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de
difícil reparação.

Difere-se a apreciação do pedido de desconto de valores já recebidos pela parte segurada para momento subsequente à apresentação da
contraminuta.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos. 

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001534-57.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: NELSON ALVES DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S, HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A
APELADO: NELSON ALVES DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o
recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 27 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58062/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011008-60.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.011008-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MARIA LUCIENE DA SILVA e outro(a)

: YURI DA SILVA WEISE incapaz
ADVOGADO : SP149100 SILVANA GOMES HELENO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIENE DA SILVA e outro(a)

: YURI DA SILVA WEISE incapaz
ADVOGADO : SP149100 SILVANA GOMES HELENO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde a data do
requerimento administrativo (13/7/2001), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as
parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.
Deferida a antecipação da tutela.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício.
A parte autora, por sua vez, pede a majoração dos honorários advocatícios.
As contrarrazões foram apresentadas.
Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento dos recursos.
Em decisão monocrática, dei provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Cassei
expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida. Julguei prejudicada a análise da apelação da parte autora.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal em face da decisão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O Ministério Público Federal interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput, II e
III, do NCPC.
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É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço dos recursos e da remessa oficial, porquanto satisfeitos os requisitos (então vigentes) de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
não se trata de matéria controvertida.
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV - folha 91) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 15/6/2000.
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.
No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 2/3/2001.
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da
CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
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No caso vertente, o limite do valor da "renda bruta" do segurado, ao ser preso, era superior ao limite de renda previsto, não tendo o
segurado atendido a tal requisito.
Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 653,04 - referente ao mês de dezembro de 2000 -
sistema CNIS/DATAPREV - folha 92) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 398,48 - MPAS n. 6211 -
de 25/5/2000).
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei, mesmo porque
o recluso havia recebido o salário havia pouco, inclusive com verbas rescisórias.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Forçoso deferir o benefício, portanto, a partir da DER (deferida na sentença e não objeto de recurso da parte autora).
Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062
do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros
aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da
citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.
Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis
Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.
Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11,
do NCPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 233/235 e, consequentemente, NEGO
PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS PARTES e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para dispor sobre
os consectários.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003101-86.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.003101-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICOLY OLIVEIRA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE
REPRESENTANTE : VANESSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde a data da prisão, e
determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia
ao pagamento de honorários advocatícios.
Deferida a antecipação da tutela.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício.
As contrarrazões foram apresentadas.
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.
Em decisão monocrática, neguei seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, e dei provimento à remessa oficial e à
apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixei, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de
sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Cassei expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal, defende o preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do auxílio-reclusão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O MPF ainda interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput e II e III, do NCPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
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do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Preliminarmente, não conheço do agravo de instrumento, convertido em retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a
teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil/73.
Conheço da apelação e da remessa oficial, porquanto satisfeitos os requisitos (então vigentes) de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 3/3/2005.
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV - folha 139) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 15/4/2004.
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com
repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art.
201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
No caso vertente, o limite do valor da "renda bruta" do segurado, ao ser preso, era superior ao limite de renda previsto, não tendo o
segurado atendido a tal requisito.
Tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 588,00 - referente ao mês de março de 2004 - sistema CNIS/DATAPREV -
folha 139) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 560,81 - MPS n. 727, de 30/5/2003).
Ressalta-se que o salário do mês de abril de 2004 (R$ 294,00 - CNIS/DATAPREV) não pode ser considerado para fins de constatação
do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês.
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Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei, mesmo porque
o recluso havia recebido o salário havia pouco, inclusive com verbas rescisórias.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062
do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros
aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da
citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.
Quanto aos honorários de advogado, não foram fixados pelo Juízo a quo, de modo que não se afigura possível fixa-los em segunda
instância, em julgamento de apelação do INSS e remessa oficial, sob pena de flagrante reformatio in pejus. Com efeito, não se trata de
mero erro material a ser corrido de ofício, cuidando-se de matéria cujo conhecimento exige iniciativa da parte, o que não ocorreu.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC, reconsidero em parte a decisão de f. 167/169 e,
consequentemente, não conheço do agravo de instrumento, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa
oficial, para discriminar os consectários.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015923-42.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.015923-9/SP

APELANTE : LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS e outros(as)
: LETICIA CHANHANE SANTOS BRITO incapaz
: LEANDRO HENRIQUE SANTOS BRITO incapaz

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS e outros(as)

: LETICIA CHANHANE SANTOS BRITO incapaz
: LEANDRO HENRIQUE SANTOS BRITO incapaz

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00100-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde a data da citação, e
determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia
ao pagamento de honorários advocatícios.
Deferida a antecipação da tutela.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício.
A parte autora, por sua vez, pede a alteração do respectivo termo inicial do benefício.
As contrarrazões foram apresentadas.
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso interposto pela parte autora.
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
Em decisão monocrática, dei provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Cassei expressamente a
tutela jurídica antecipada anteriormente concedida. Julguei prejudicada a análise da apelação da parte autora.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal, defende o preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do auxílio-reclusão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O MPF ainda interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput e II e III, do NCPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
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Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 23/6/2005.
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV - folha 60) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 1º/2/2005.
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.
O próximo debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da
CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 879,13 - referente ao mês de janeiro de 2005 -
sistema CNIS/DATAPREV - folha 62) é muito superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 586,19 - MPS n.
479, de 7/5/2004).
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei.
O auxílio-reclusão - medida de proteção social assaz controvertida, porque concedida à família de preso tendo como fato gerador a
prisão causada por ato criminoso - só deve ser concedido enquanto satisfeitos os requisitos legais, afigurando-se descabida interpretação
que estende a concessão do benefício a situações não abrangidas pela legislação estrita.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
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MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Devido o benefício, portanto.
Forçoso deferir o benefício, portanto, a partir da prisão (23/6/2005), já que há jurisprudência consolidada nesse sentido também no STJ,
com nova ressalva de entendimento pessoal deste relator.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 141/145 e, consequentemente, NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063777-32.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.063777-0/SP

APELANTE : DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP239564 JOSE HORACIO DE ANDRADE
REPRESENTANTE : MICHELI DAIANE SANTOS MARQUEZ DE SOUZA
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ADVOGADO : SP239564 JOSE HORACIO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00180-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão.
Nas razões de apelação, a parte autora sustenta ser devido o benefício, por encontrar-se desempregado na época da prisão.
Manifestou-se o MPF pelo provimento do apelo.
Decisão monocrática proferida por este relator negou seguimento ao apelo, decisão mantida em julgamento de agravo legal interposto
pela parte autora.
O MPF interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, II e III, do CPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso vertente, o "Atestado de Permanência Carcerária" demonstra o encarceramento em 4/3/2007 (fl. 14).
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 12/13, ratificada pelo sistema CNIS/DATAPREV) que o
último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu de 1º/12/2005 até 10/4/2006. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por
pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91
Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso, pela cópia da certidão de casamento e da carteira de identidade, anexas aos autos, os autores comprovam a condição de
cônjuge e de filho do encarcerado e, em decorrência, as suas dependências (presunção legal).
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O próximo debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com
repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art.
201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
Por fim, discute-se se no caso de desemprego ou ausência de renda, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último
salário-de-contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei.
O auxílio-reclusão - medida de proteção social assaz controvertida, porque concedida à família de preso tendo como fato gerador a
prisão causada por ato criminoso - só deve ser concedido enquanto satisfeitos os requisitos legais, afigurando-se descabida interpretação
que estende a concessão do benefício a situações não abrangidas pela legislação estrita.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
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BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Devido o benefício, portanto, a partir da prisão em 04/3/2007, já que há jurisprudência consolidada nesse sentido também no STJ, com
nova ressalva de entendimento pessoal deste relator.
Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062
do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros
aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da
citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.
Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis
Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.
Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11,
do NCPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 82/85 e, consequentemente, DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO, para condenar o INSS à concessão do auxílio-reclusão à parte autora, na forma acima estabelecida.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001454-25.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.001454-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRENDA MONIQUE DE BRITO LOPES incapaz
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
REPRESENTANTE : MIRIELE DOS SANTOS BRITO LOPES
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00014542520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,
submetida ao reexame necessário.
Nas razões de apelação, o INSS requer a reforma integral da sentença, pelas razões que aduz. Alega que a renda mensal do segurado era
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superior ao limite legal e que ele não estava desempregado.
Em recurso adesivo, a parte autora requer a retroação da DIB à data do recolhimento à prisão.
Contrarrazões apresentadas.
Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso adesivo e pelo desprovimento da apelação do INSS.
Em decisão monocrática, foi dado provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido e cassar a
tutela específica, prejudicado o recurso adesivo.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal em face da decisão que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,
revogou a tutela específica concedida e julgou prejudicado o recurso adesivo. Defende o preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do auxílio-reclusão, sobretudo pelo fato de o segurado não aferir renda na data da prisão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
A parte autora interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 543-C do CPC/73.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso, pela cópia da certidão de nascimento (f. 18) anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de mãe do encarcerado e,
em decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
não se trata de matéria controvertida.
O segurado Abdias Dias Lopes foi preso em 18/2/2010 (f. 21).
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com
repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art.
201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
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segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
No caso vertente, o limite do valor da "renda bruta" do segurado, ao ser preso, era superior ao limite de renda previsto, não tendo o
segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.
Segundo a Portaria MPS/MF nº 333, de 29/6/2010, o limite do salário-de-contribuição era de R$ 810,18. Todavia, consoante o
extrato do CNIS (f. 64), o valor do último salário de contribuição do segurado era muito superior ao limite vigente. Todos os últimos
salários-de-contribuição, aliás, eram superiores ao limite regulamentar, com exceção do de janeiro de 2010, quando percebeu
remuneração proporcional aos dias trabalhado.
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
O último vínculo do segurado deu-se de 02/3/2009 a 06/01/2010, tendo sido preso em 18/02/2010.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei, mesmo porque
o recluso havia recebido o salário havia pouco, inclusive com verbas rescisórias.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
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salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Forçoso deferir o benefício, portanto, a partir da prisão (18/02/2010), já que há jurisprudência consolidada nesse sentido também no
STJ, com nova ressalva de entendimento pessoal deste relator.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 126/128 e, consequentemente, NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004283-61.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004283-8/SP

APELANTE : ISABELA CASSIANO CAZARIN incapaz
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCINE CARINA CASSIANO
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042836120114036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão.
Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.
Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
Em decisão monocrática, foi negado provimento à apelação.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal em face da decisão monocrática. Defende o preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do auxílio-reclusão, sobretudo pelo fato de o segurado não aferir renda na data da prisão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O mesmo MPF interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput, II e III, do NCPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso vertente, a certidão de recolhimento prisional demonstra o encarceramento em 28/7/2011 (folha 20).
No caso, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de filha do encarcerado e, em
decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
não se trata de matéria controvertida.
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da
CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 917,40 - referente ao mês de abril de 2011 - sistema
CNIS/DATAPREV - folha 49) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 862,11 - MPS n. 568, de
31/12/2010).
Ressalta-se que o salário do mês de maio de 2011 (R$ 61,16 - CNIS/DATAPREV) não pode ser considerado para fins de constatação
do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês (2 dias de trabalho).
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei, mesmo porque
o recluso havia recebido o salário havia pouco, inclusive com verbas rescisórias.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
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aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Forçoso deferir o benefício, portanto, a partir da prisão (28/7/2011), já que há jurisprudência consolidada nesse sentido também no STJ,
com nova ressalva de entendimento pessoal deste relator.
Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062
do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros
aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da
citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.
Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis
Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.
Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11,
do NCPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 86/88 e, consequentemente, DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO, para condenar o INSS à concessão do auxílio-reclusão aos autores, na forma acima estabelecida.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-26.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.001808-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELLIPE MENEZES COUTO incapaz
ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS

: SP300766 DANIEL FELIPELLI
REPRESENTANTE : LUCIANA MENEZES COUTO
ADVOGADO : SP300766 DANIEL FELIPELLI e outro(a)

: SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS
No. ORIG. : 00018082620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde a data do
requerimento administrativo, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas.
Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.
Deferida a antecipação da tutela.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício.
As contrarrazões foram apresentadas.
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.
Em decisão monocrática, dei provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, cassada a tutela jurídica
antecipada anteriormente concedida.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal em face da decisão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O Ministério Público Federal interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput, II e
III, do NCPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
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estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 26/7/2010.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, o autor comprova a condição de filho do encarcerado e, em
decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV - folha 92) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 17/9/2009.
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.
O próximo debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da
CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 2.088,31 - referente ao mês de setembro de 2009 -
sistema CNIS/DATAPREV - folha 92) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 752,12 - MPS n. 48, de
12/2/2009).
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei.
O auxílio-reclusão - medida de proteção social assaz controvertida, porque concedida à família de preso tendo como fato gerador a
prisão causada por ato criminoso - só deve ser concedido enquanto satisfeitos os requisitos legais, afigurando-se descabida interpretação
que estende a concessão do benefício a situações não abrangidas pela legislação estrita.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
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Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 140/141 e, consequentemente, NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049278-04.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049278-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICOLI MIGUEL ARAUJO incapaz
ADVOGADO : SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI MENEZES
REPRESENTANTE : LUZIA DE FATIMA LAVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI MENEZES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00004-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde a data da citação, e
determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia
ao pagamento de honorários advocatícios.
Deferida a antecipação da tutela.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício.
As contrarrazões foram apresentadas.
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.
Em decisão monocrática, foi dado provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela específica, sem
conhecimento da remessa oficial.
Interposto agravo pelo Ministério Público Federal, defende o preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do auxílio-reclusão.
Ao agravo esta Nona Turma negou provimento.
O MPF ainda interpôs recurso especial, tendo os autos retornado a este gabinete por força do artigo 1.040, caput e II e III, do NCPC.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015, de decisão unipessoal do relator
pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra
do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, o qual adiro
integralmente.
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Mas, a sentença prolatada, em 10/7/2012, condenou a Autarquia Previdenciária a pagar valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o
que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.º 10.352/2001, vigente na época da sentença.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
No caso vertente, a Certidão de Recolhimento Prisional demonstra o encarceramento em 19/1/2010.
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV - folha 20) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu até 11/12/2009.
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.
Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91,
não se trata de matéria controvertida.
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com
repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art.
201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;"). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários
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interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do
segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99:
"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski,
25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
No caso vertente, o limite do valor da "renda bruta" do segurado, ao ser preso, era superior ao limite de renda previsto, não tendo o
segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício.
Tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 807,72 - referente ao mês de outubro de 2009 - sistema CNIS/DATAPREV -
folha 20) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 752,12 - MPS n. 48, de 12/2/2009).
Ressalta-se que o salário do mês de novembro de 2009 (R$ 382,60 - CNIS/DATAPREV) não pode ser considerado para fins de
constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional ao dias trabalhados no referido mês.
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei, mesmo porque
o recluso havia recebido o salário havia pouco, inclusive com verbas rescisórias.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser
considerada é a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC, reconsidero a decisão de f. 186/188 e, consequentemente, não
conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação.
Fica a parte autora intimada a apresentar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, certidão carcerária atualizada.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027400-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027400-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NICKOLAS ESTEVES incapaz
ADVOGADO : SP254604 WASHINGTON RODRIGUES DE SOUZA
REPRESENTANTE : GRAZIELA GARCIA DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP254604 WASHINGTON RODRIGUES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP
No. ORIG. : 10000353320168260696 1 Vr OUROESTE/SP

Decisão
Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão à parte autora,
discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.
Nas razões de apelação, o INSS requer a reforma integral da sentença, alegando precipuamente que não está comprovada a hipótese de
"baixa-renda".
Contrarrazões apresentadas.
Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso.
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
Em decisão monocrática, foi dado provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido.
Interposto agravo pela parte autora, alegando não possuir renda na data da prisão.
Seguiu-se manifestação do Ministério Público Federal.
É o relatório.
Conheço da apelação porquanto satisfeitos os requisitos de admissibilidade.
Nos termos do artigo 1.021, § 2º, do CPC/2015, procedo à retratação da decisão impugnada, pelas razões que passo a expor.
Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.
Está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de presidiário."
Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:
"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes,
esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."
À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento do segurado a
estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o
art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.
O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a ser
considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.
Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da
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CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste.
Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF:
"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a
EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;"). Com base
nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos
proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma
Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual "para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta
mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso", e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do
Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: "Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por
morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$
360,00 (trezentos e sessenta reais)."], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo
Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)" Grifei.
Segundo a Portaria MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, o limite do salário-de-contribuição era de R$ 1.024,81.
Porém, observando-se o extrato do CNIS, a remuneração do segurado superava muito tal limite, situando-se, no ano de 2014, entre R$
2.192,67 e R$ 3.946,80, sendo o último mês integral no valor de R$ R$ 3.026,40.
Por fim, discute-se se no caso de desemprego, para fins de apuração da "baixa renda", deve-se considerar o último salário-de-
contribuição ou a ausência de renda por ocasião do desemprego.
Entendo, pessoalmente, que deveria ser levada em conta o último salário-de-contribuição, nos termos estabelecidos na lei.
O auxílio-reclusão - medida de proteção social assaz controvertida, porque concedida à família de preso tendo como fato gerador a
prisão causada por ato criminoso - só deve ser concedido enquanto satisfeitos os requisitos legais, afigurando-se descabida interpretação
que estende a concessão do benefício a situações não abrangidas pela legislação estrita.
Absurda, tenho para mim, a concessão do benefício em tais circunstância, em que salta aos olhos a ausência de baixa renda. A renda do
segurado é superior ao dobro da média da renda per capita nacional.
Já não basta o Estado (por meio de recursos dos contribuintes, à evidência) custear as despesas do recluso na prisão...Obrigar o Estado
a de arcar com as despesas da sua família, quando não revelada a "baixa renda", constitui medida não razoável, que não atende ao bem
comum.
Porém, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é outro, à medida que tem decidido que a renda do segurado a ser considerada é
a da data da prisão.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica
controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no
momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de
contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos
arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária
previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O
Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso
e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda
deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art.
80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão
aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser
considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos
Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser
verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no Resp
831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC,
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta
Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos (REsp 1480461 / SP, RECURSO ESPECIAL 2014/0230747-3,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/09/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
10/10/2014).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A controvérsia gira em torno dos requisitos para a concessão do benefício auxílio-
reclusão. 2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão a renda do preso
no momento da prisão. 3. O Tribunal de origem deixou claro que a verba percebida pelo segurado atingia mensalmente
montante superior ao teto fixado na Portaria MPS n. 727/03. Nesse contexto, a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a
quo encontra óbice no disposto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 568308 / SP, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, 2014/0212563-3 Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, Data do Julgamento, 07/10/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 14/10/2014).
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Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em julgamento submetido à
sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044 e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema 896 do STJ, foi publicado no
Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.
Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).
No acórdão, foi firmada a tese: "Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a ausência de renda, e não o último
salário de contribuição".
Por conta disso, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de meu entendimento pessoal.
Assim, conheço do agravo legal e reconsidero a decisão monocrática agravada - em juízo regressivo - para negar provimento à
apelação.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015721-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015721-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ELIANE DEUZENITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

: SP097178 JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00111171420158260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso interposto pelo autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de benefício por incapacidade laboral.
Na petição inicial, a autora alega estar incapacitada para atividades laborais, em razão de acidente in itinere nos seguintes termos: "No
dia 30.03.2011 sofreu acidente de trânsito no percurso do trabalho para casa para almoçar (acidente in itinere), ocasião em
que teve 'CID-10 S80.0 Contusão do joelho' (joelho esquerdo), sendo operada, possuindo sequela irreversível com incapacidade
parcial e permanente (para suas funções habituais), ou ao menos a mera redução laboral" (f. 3).
Com a inicial foi juntada cópia da Notificação de Acidentes e Doenças do Trabalho (f. 29).
Note-se, portanto, que se pretende a concessão de benefício acidentário.
Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria, conforme o
disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho
."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho".
Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, publicou a Súmula nº
501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-se pela causa de pedir
e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ,
3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).
Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal e a
Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza
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acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p.
30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p.
83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), a
teor do art. 64, § 1º do CPC, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e demais incidentes dele
decorrentes.
Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016357-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARGARIDA DE CARVALHO DE GODOI
ADVOGADO : SP156096 TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005301320178260318 3 Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade, mencionando nexo entre a incapacidade e o
trabalho, a teor do seguinte fragmento da peça inicial:
"(...)
Cumpre esclarecer que a Demandante na data de 10/04/2015, sofreu acidente de trabalho, doc. em anexo, fraturando o punho
esquerdo de sua mão..."
A fls. 17 esta acostado Relatório de Atendimento ao Acidentado do Trabalho - RAAT, datado de 10/04/2015.
Ademais, o laudo de fls. 62/71 reconhece o nexo laboral, conforme resposta ao quesito n. 13 formulado pelo juízo a quo e, inclusive, o
senhor perito fixa a data de início de incapacidade quando do acidente de trabalho ocorrido, em abril de 2015.
De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência deve ser fixada de acordo o pedido
expresso na petição inicial.
Confira-se:
"(...)
1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário relacionado a acidente de
trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na petição inicial. Isto porque, a definição do
juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da demanda.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/09/2015, DJe 25/09/2015)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE
LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO
ESTADUAL.
(...)
9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a atividade laboral do
segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar a competência da Justiça
Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício previdenciário decorrente de acidente
de trabalho.
10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que a definição de
competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.
11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente conflito de competência para
declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
12. Publique-se. Intimações necessárias."
(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que
dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":
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"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de ações em que
se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade permanente para o trabalho
decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).
2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002, p. 8) e do
Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e
15 do STJ.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p. 56).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA FEDERAL.
I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade
decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.
II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à
Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.
III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal e na EC nº 45/2004.
IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e
demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."
(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.
Intime-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6952/2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006699-19.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.006699-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro(a)
EMBARGADO : Decisão de fls. 231/237
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066991920084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 231/237, que negou provimento ao agravo retido
e à apelação anteriormente interposta.

Sustenta o recorrente, em suma, a existência de omissão do julgado uma vez que o decisum recorrido não levou em consideração o
suposto cerceamento de defesa indicado no agravo retido nos autos. Repisa argumentos já enfrentados na sentença e na decisão ora
embargada, consistente na suspeição do perito do juízo. Pleiteia o acolhimento dos presentes embargos a fim de que seja sanado o vício
apontado.

Os embargos de declaração são tempestivos.

É o relatório.

As matérias alegadas nos Embargos foram devidamente debatidas no bojo do decisum hostilizado, sendo que eventual inconformismo
quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

O STJ, em recente julgado, bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos embasados
apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021,
§ 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe:
03/08/2016 P
4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA
(2013/0396212-4), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 03/08/2016).

O decisum embargado se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua alteração.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua integração.

Firmados e explicitados os motivos da decisão quanto ao tópico impugnado, mantenho a decisão agravada.

REJEITO os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004145-24.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
PARTE AUTORA : ANTONIO CELSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP267764 TIAGO ANACLETO FERREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041452420114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Autor pleiteia a ATC desde a DER (29/08/2007) pelo cômputo do período 01/11/1999 a 30/05/2001 e de 01/08/2001 a 10/08/2003,
em que contribuiu para o RGPS na qualidade de contribuinte individual. Comprova tal condição com cópias dos recolhimentos, pagos
dentro do prazo legal.
Alega que é titular do NIT/PIS 105.491.982-26, situação que não foi reconhecida pela autarquia. O registro de empregado da empresa
Nicolas Joseph de Wit em referido NIT é prova cabal da titularidade.
Traz cópia do processo administrativo, onde comprova que apresentou as cópias dos recolhimentos.
O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da DER. Antecipada a tutela. Observância da
prescrição quinquenal parcelar. Atualização monetária a partir do vencimento da obrigação e juros a partir da citação, nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor ao tempo de liquidação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da
condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.
Sentença submetida ao reexame necessário, proferida em 19/11/2014.
Sem recurso voluntário, subiram os autos.
A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então vigentes.
Decido monocraticamente conforme precedente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, na AC 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP:
...
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Aplicável o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema.
Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar
inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.
Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida pelo art. 142 da Lei º
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25,
II, da mesma Lei 8.213/91.
Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:
I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS reconheceu não serem
exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos
segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC 118, de 14.04.2005:
 
Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:
I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:
a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.
 
A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial, bem como à forma de
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
 
O sistema de recolhimento do contribuinte individual - SARCI de fls. 52/55 é suficiente para comprovar o alegado. Quando não, o autor
trouxe aos autos as guias de recolhimento dos períodos, com o que se refutam todas as alegações da autarquia. E os carnês foram
apresentados no processo administrativo, conforme a própria autarquia admite na mensagem de fls. 47.
Mantida a concessão do benefício.
Modificada a verba honorária para incidir no percentual de 10% do valor da condenação,consideradas as prestações vencidas até a data
da sentença.

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a verba honorária nos termos da fundamentação.
 
Int.
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São Paulo, 16 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-14.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.004294-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : JORGE ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
EMBARGADO : Decisão de fls. 125/132
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042941420114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 125/132, que negou provimento à apelação.

Sustenta o embargante a existência de omissão do decisum recorrido, uma vez que não considerou as razões expostas na peça recursal
(itens 4 a 8) capazes de, por si só, alterar a conclusão do julgado no tocante à natureza jurídica do benefício de anistiado político, bem
como as diferenças entre aposentadoria previdenciária custeada pelo INSS e aposentadoria excepcional de anistiado. Pleiteia o
acolhimento dos presentes embargos a fim de que seja sanado o vício apontado.

Os embargos de declaração são tempestivos.

É o relatório.

As matérias alegadas nos Embargos foram devidamente debatidas no bojo do decisum hostilizado, sendo que eventual inconformismo
quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

O STJ, em recente julgado, bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos embasados
apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021,
§ 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe:
03/08/2016 P
4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA
(2013/0396212-4), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 03/08/2016).

O decisum embargado se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua alteração.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua integração.

Firmados e explicitados os motivos da decisão quanto ao tópico impugnado, mantenho a decisão agravada.

REJEITO os embargos de declaração.

Int.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-95.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.001183-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ARTUR JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011839520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão do ato de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição n. 100.886.727-3, desde a DER.

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 25/85.

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da decadência.

O Juízo de 1º grau, com fulcro no art. 269, I, do CPC/1973, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a
reconhecer como tempo de serviço rural o interregno de 01/01/1965 a 31/12/1965, bem como a revisar a RMI do benefício em nome do
autor. Condenou a autarquia nos consectários.

A sentença, proferida em 19/06/2013, não foi submetida ao reexame necessário.
A parte autora apela, pugnando pelo reconhecimento do labor rural por todo o período alegado na inicial com a consequente revisão da
RMI do benefício.

O INSS interpôs apelação, sustentando o reconhecimento da decadência nos moldes da peça contestatória. Requer, em sede subsidiária,
a fixação do termo inicial a partir da citação. Com relação ao tema de fundo, sustenta a ausência de início de prova material para a
comprovação do labor rural no período indicado na inicial.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos.

É o relatório.

Conheço da Remessa Oficial porque a sentença foi proferida na vigência do antigo CPC, não se aplicando as regras previstas no art. 496
do CPC/2015.

Decido monocraticamente conforme precedente da lavra do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n.
nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, que adoto como razões de decidir, verbis:
"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
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vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Ao caso.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que fixou em 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito
ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão de indeferimento definitiva no
âmbito administrativo.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/04, que deu nova redação
ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o instituto da decadência
era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 - PE, DJe: 21/03/2012,
firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios concedidos anteriormente a sua
edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997).

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com repercussão geral em
16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da
vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido
de revisão, quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser
estabelecido.

No caso dos autos, a parte autora formulou requerimento administrativo de concessão de benefício em 25/04/1996, tendo-lhe sido
averbado o labor rural exercido no período de 01/01/1966 a 31/12/1982 em 18/06/1996 (fls.76), tendo o autor solicitado junto ao INSS
vista e carga dos autos apenas em 28/07/2006 (fls.83).

Tais informações são corroboradas pela consulta ao Sistema Plenus/DATAPREV ora anexada, tendo a data do despacho do benefício
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(DDB) ocorrido na data de 23/06/1996.

A presente ação foi proposta em 24/02/2011.

Resta evidente, assim, o transcurso do prazo decadencial, relativamente ao pedido de revisão da RMI pleiteada na inicial.

Consumada, assim, a decadência, na forma do art. 269, IV, do CPC-1973 (art. 487, II, do CPC-2015).

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reconhecer a decadência nos termos da
fundamentação. JULGO PREJUDICADO o recurso interposto pela parte autora.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021746-56.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.021746-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BERNARDINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00217465620114036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Apelação em embargos à execução de título judicial julgados improcedentes.

O INSS alega que:
-Nos cálculos acolhidos, os juros foram apurados até FEV/2012, sendo que as contas apresentadas pelas partes foram
atualizadas até ABR/2010. O tópico da sentença que fixou juros de mora além de abril de 2010 é nulo, tratando-se de decisão
extra petita;
-em razão da prescrição quinquenal, não há diferenças anteriores a 13/1/1999.
Contrarrazões às fls.183/186.
É o relatório.

Decido.

A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então vigentes.

Decido monocraticamente conforme precedente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, na AC 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP:
...
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
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(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Os embargos à execução foram opostos em 6/7/2010 e sentenciados em 8/10/2012.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

DO TÍTULO JUDICIAL

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço a contar da data do
requerimento administrativo (8/9/1993), acrescido dos consectários legais.

Após apresentação de cálculos, o INSS opôs embargos à execução, alegando a existência de vícios nas contas que acarretam excesso de
execução.

A contadoria judicial apresentou cálculos às fls.96/106 dos embargos, atualizados até fevereiro de 2012, onde apurou:

-parcelas de 8/9/1993 a 10/2011:R$ 377.002,12 (trezentos e setenta e sete mil, dois reais e doze centavos);
-honorários advocatícios: R$ 37.600,49 (trinta e sete mil, seiscentos reais e quarenta e nove centavos);
-valor total da execução: R$ 508.745,13 (quinhentos e oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e treze centavos).
Em 8/10/2012, os embargos foram julgados improcedentes, com acolhimento dos cálculos da contadoria judicial, de R$ 508.745,13,
atualizados até fevereiro de 2012.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até
mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado velar pela
preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A
QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO
JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
(...)
2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado pode ser
engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo para a propositura
da ação rescisória.
3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, matéria
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articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.
4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse a
possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final transitada
em julgado.
(...)"
(STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

A decisão transitada em julgado no processo de conhecimento não fez qualquer ressalva acerca da prescrição quinquenal dos atrasados,
não cabendo ao Juízo da execução decretá-la de ofício. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FIDELIDADE AO TÍTULO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA - EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já devidamente
apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o
seu inconformismo.
II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo
julgador, mas tão somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535, CPC/1973 (atual art. 1.022, do
CPC/2015).
III. Não cabe ao órgão julgador a decretação de ofício da prescrição quinquenal, não decretada no título executivo, nos termos
do art. 741, VI do CPC (atual art. 535, VI, do CPC/2015) e art. 5º, XXXVI da CF, por incidência do art. 103 da Lei 8.213/91. A
regra do art. 219, § 5º, do CPC/1973 não está presente no atual codex. No NCPC, a regra do art. 487, II, que se encontra no
capítulo que trata da sentença e da coisa julgada, encontra interpretação sistemática com o art. 203, §1º, que trata dos
pronunciamentos do juiz e com o art. 354 que trata do julgamento conforme o estado do processo, mas não induz à decretação
de ofício da prescrição na fase de execução.
IV. Todas as questões estão superadas ante a eficácia preclusiva da coisa julgada e deve ser respeitado o título judicial
exequendo, que não previu nenhum desconto no pagamento do benefício ante o recolhimento de contribuições previdenciárias
com o fim de manter a qualidade de segurado do exequente.
V. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento da matéria deduzida pela
embargante.
VI. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC - 2190195 - 0007249-31.2015.4.03.6119, Rel. Juiz Convocado Otavio Port, j. 04/04/2018, e-DJF3
Judicial 1 18/04/2018).
No mais, o título judicial fixou a data de início do benefício em 8/9/1993, sem qualquer referência à prescrição quinquenal, decisão contra
a qual o INSS não se insurgiu no momento oportuno, não podendo fazê-lo agora, em fase de execução.

DOS LIMITES IMPOSTOS AOS CÁLCULOS

Os valores apurados pelo expert foram atualizados monetariamente até fevereiro de 2012, e os cálculos do exequente, atualizados até
abril de 2010.

Aqui, o cerne da controvérsia consiste em admitir-se ou não que os cálculos elaborados em Juízo, ainda que resultem em valor inferior ao
apurado pelo exequente, possam ser atualizados monetariamente para data posterior à data limite utilizada pelo próprio autor/exequente
em seus cálculos.

No processo de conhecimento, o autor pode desistir da ação e assim fazer extinguir o processo (art.267, VIII). No entanto, uma vez
decorrido o prazo para a resposta, a desistência só é possível mediante o consentimento do réu (art.267, §4º). Diante da incerteza do
direito debatido, o direito à definição jurisdicional do conflito pertence tanto ao autor como ao réu.

Outro é o sistema adotado no processo de execução pelo CPC/1973. Aqui, não se questiona mais o direito aplicável à controvérsia das
partes e o crédito do auto é líquido, certo e exigível (arts.618, I e 586 do CPC), sendo a atuação do órgão judicial apenas para torná-lo
efetivo.

Assim, o art. 569 do CPC/1973, indica que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas
medidas executivas", logo, conclui-se que a extensão da execução é dada pelo credor, quando apresenta a sua memória de cálculos, nos
termos do art.475-B, caput, e 475-J do CPC.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTÁRIA. MEMÓRIA DE CALCULO. CITAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECÁLCULO PELO CONTADOR. ALTERAÇÃO EM PREJUÍZO DO EMBARGANTE. IMPOSSIBILIDADE. I- Após o
ajuizamento dos embargos à execução, não pode o Juízo acatar recálculo feito pelo contador, em prejuízo do embargante, salvo
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em face de ocorrência de erro material ou para adequar a memória de cálculo à decisão exequenda. II- Caso em que se incluiu
índices, alterou-se data e excluiu-se o limite teto, sem previsão sentencial, duplicando o crédito constante da memória de cálculo
apresentada pelo próprio credor. III- O salário de benefício está limitado, no seu valor, ao limite máximo do salário de
contribuição na data do início do benefício. IV - Recurso conhecido e provido.
(5ª Turma, RESP 200200096736, DJ 02/09/2002, p. 00229, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime).

O Juízo é fiel guardião do julgado, ou seja, na execução o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Dessa forma,
cabe a ele fixar o valor da execução, sob pena de que a sua decisão seja nula por não dar liquidez ao título executivo.

Embora o Juízo de primeira instância tenha admitido os cálculos elaborados pelo perito contábil, com atualização monetária até fevereiro
de 2012, a execução foi delimitada pelo autor/exequente, diligentemente, nos limites que entende devidos, não cabendo ao Juízo
determinar alteração destes parâmetros, determinando a atualização dos valores para data posterior à data limite utilizada pelo autor em
seus próprios cálculos.

Diante do exposto, acolho os cálculos da contadoria judicial, de fls.86/95, e fixo o valor da execução em R$ 439.345,50, atualizados
monetariamente até abril de 2010.

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e fixo o valor da execução na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-93.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDIMILSON JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00006719320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Edimilson José de Oliveira ajuizou ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), objetivando o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período indicado na inicial e a concessão do
benefício de aposentadoria especial, a partir da DER.

A inicial juntou documentos (fls.24/96).

O juízo a quo julgou procedente o pedido, com base no art. 487, I, do CPC/2015, para condenar o INSS a reconhecer como tempo de
serviço prestado em condições especiais os períodos de 06/03/1997 a 01/12/2008 e de 16/07/2009 a 15/12/2009 e a pagar o benefício
de aposentadoria especial em favor da parte autora, desde a DER. Condenou a autarquia nos consectários. Antecipou a tutela.

A sentença, proferida em 31/03/2016, não foi submetida a reexame necessário.

O INSS interpôs apelação sustentando, em suma, a ausência de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, seja
com base na ausência da efetiva exposição habitual e permanente ao agente nocivo descrito na inicial, seja em decorrência da ausência de
prova documental contemporânea aos fatos narrados na inicial. Requer a reforma da sentença com a total improcedência do pedido.
Pleiteia, subsidiariamente, a fixação da correção monetária nos termos da Lei n. 11.960/09, bem como a fixação do termo inicial do
benefício a contar da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 932, IV "b" do CPC por se tratar de matéria decidida em julgamento de recurso repetitivo pelo STF/STJ.
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Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos na data da sentença,
conforme art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade respectiva; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,
representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o
império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a
agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.
5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. (EDcl REsp 415298/SC,
5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido a jurisprudência do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.
1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Foi, então, editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum:

a) que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10, de
28.05.1998;
b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;
c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.
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As ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de serviço
especial. E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a negar o direito de conversão dos períodos de trabalho em
condições especiais.

Porém, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal, não mais subsistindo, a partir de então, o
entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

A jurisprudência do STJ firmou orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação
à atividade exercida após 28.05.1998:

(...)
1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.
3. Agravo desprovido. (AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)
O Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, modificou o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, restando
alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova
redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria
especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição aos agentes nocivos. A
natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente à época, ou
seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas anteriormente a 1997, se apresentado
PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para
aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.
No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por maioria, a impossibilidade de
aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de
serviço especial (j. 14.05.2014).

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual, cujo uso poderia afastar a presença
do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o
empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições
especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a
condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não descaracteriza a atividade
especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 09 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: "O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     829/1037



de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335 (Dje 12/02/2015), com repercussão geral reconhecida, que fixa duas
teses, por maioria de votos:

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional da aposentadoria especial:
2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos controversos.
Períodos de 06/03/1997 a 01/12/2008 e de 16/07/2009 a 15/12/2009: para comprovar o exercício da atividade especial na empresa
Caiuá Distribuidora de Energia S/A o autor juntou aos autos PPP (fls. 36/38 e 143/145) e Laudo Técnico Pericial (fls. 56/75 e 146/152)
emitido pela citada empresa.

O exercício das atividades desenvolvidas pela parte autora na citada empresa comprova exposição habitual e permanente a tensões
elétricas superiores a 250 volts, bem como a efetiva exposição ao agente agressivo ruído em nível superior aos limites estabelecidos pela
legislação de regência, o que viabiliza o reconhecimento da natureza especial nos períodos de 06/03/1997 a 01/12/2008 e de
16/07/2009 a 20/10/2009.

O reconhecimento da atividade especial nestes autos restringe-se ao período indicado no PPP (até 20/10/2009/fls. 36 e 143). Não se
pode supor que tais condições perduraram após a data indicada no PPP juntado aos autos, sob pena de haver julgamento baseado
fundado em hipótese que, apesar de possível, não se encontra comprovada nos autos.

Conforme tabela ora anexada, tem a parte autora, até a DER, mais de 25 anos de tempo de serviço exercido em condições especiais,
com o que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Termo inicial fixado na DER.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão somente para excluir do cômputo do tempo especial o interregno de
21/10/2009 a 15/12/2009. Correção monetária fixada nos termos da fundamentação.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0035960-51.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035960-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
PARTE AUTORA : ANA VEGA ANTELO
ADVOGADO : SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 08.00.00000-5 2 Vr ITAPOLIS/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ANA VEGA ANTELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
A r. sentença julgou procedentes os embargos e julgou extinto o processo de execução, nos termos do art. 618, inciso I do Código de
Processo Civil. Condenou o embargado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$1.600,00, corrigidos a partir da data da sentença.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância por força da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

"Inicialmente, registra-se que os recursos interpostos com fundamento no CPC/73 (relativos a decisão publicadas até 17 de março de
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do STJ em 09/03/2016) - (Resp.
1.578.539/SP)

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

No caso, se observa que não consta dos autos a certidão de dívida ativa, todavia, não se verifica a prejudicialidade de sua ausência, pelas
razões a seguir expostas.

Do que se extrai das informações colhidas nos autos é que fora expedida certidão de dívida ativa em razão de suposta fraude na
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da embargante.

O relatório individual da Auditoria Regional II/GT/Mager/SP/2002, datado de 18 de junho de 2003 (fls. 143/145 - apenso), constatou
indícios de irregularidades na comprovação de alguns vínculos laborais da segurada e considerou que a embargante não teria direito à
concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, concluindo que a aposentadoria fora recebida indevidamente pela
requerente no período 30/11/2001 a 08/05/2003, o que causou prejuízos aos cofres previdenciários estimado em R$14.669,91 (quatorze
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos), conforme demonstrativo de débito.

Inobstante, em face de recurso interposto pela embargante, em que rearfimou a DER para 19/01/2002, a referida decisão fora revista e
reconsiderada pela 1ª Câmara do Conselho de Recursos da Previdência Social em 23/12/2005 (fls. 301/304 - apenso), e os pagamentos
foram reativados em 04/2007 (fls. 309).

Ainda, denota-se que efetuado o devido encontro de contas, considerando a RMI originária (R$682,62), e a efetivamente devida
(R$603,40), em face da reafirmação da DIB, bem como os valores devidos e ainda não recebidos pela autora no interstício de julho de
2003 a maio de 2007, fora apurado crédito a seu favor no valor de R$38.445,48 (fls. 348/349 - apenso).

Sendo assim, tendo em vista que a certidão da dívida ativa baseou-se em decisão posteriormente reformada, esta não se reveste mais dos
pressupostos de certeza, liquidez e exigibilidade, requisitos previstos no artigo 618, I do CPC, devendo ser mantida a extinção da
execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), nego provimento à remessa oficial,
mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-65.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.002742-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMBARGANTE : JOSE APARECIDO DE PAULA
ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro(a)
EMBARGADO : Decisão de fls. 377/384
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027426520124036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos contra decisão monocrática de fls. 377/384, que deu parcial provimento à apelação do autor para
condenar o INSS a revisar a RMI do benefício previdenciário n. 103.532.763-2, conforme tabela de tempo de serviço anexada aos
autos, com a observação da prescrição quinquenal.

Sustenta o embargante a existência de obscuridade do decisum, mais especificamente no tocante à prescrição quinquenal, uma vez que
não restou esclarecido nos autos se o período abrangido na condenação para o pagamento das diferenças contempla os 05 (cinco) anos
anteriores à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ ou se abrange valores posteriores ao próprio ajuizamento da ação.
Pleiteia o acolhimento dos presentes embargos a fim de que seja sanado o vício apontado.

Os embargos de declaração são tempestivos.

A parte contrária não se manifestou.
É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

Quanto à prescrição cumpre registrar que o fundo de direito, em matéria de direito previdenciário não prescreve, prescrevendo-se
apenas, as parcelas quinquenais anteriores à propositura da ação, quando inexistir qualquer causa interruptiva ou suspensiva do curso
prescricional.

ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o vício apontado pelo embargante e, em consequência, explicito que o fundo de
direito, em matéria de direito previdenciário não prescreve, prescrevendo-se apenas, as parcelas quinquenais anteriores ao ajuizamento da
ação.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-67.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.003996-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA BERNARDO DA SILVA e outros(as)
ADVOGADO : SP080513 ANTENOR JOSE BELLINI FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE BERNARDO DA SILVA

: ANTONIO DOS SANTOS SILVA
APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP080513 ANTENOR JOSE BELLINI FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ODILA OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EXCLUIDO(A) : IZAEL DE ASSIS e outros(as)
: MADALENA DE JESUS CULSIOLI ALMEIDA
: APARECIDA DA ROSA LIMA
: LAZARA ROSA DO PRADO

No. ORIG. : 00039966720124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Apelação em embargos à execução de título judicial julgados procedentes.

Os embargados alegam que:

-quanto ao autor José Bernardo da Silva, o cálculo deve ser atualizado até fev/2006, ainda que as diferenças se limitem à data do
óbito, em ago/2003;
-quanto à autora Odila Oliveira, reitera-se o cálculo apresentado;
-quanto ao autor Antônio dos Santos Silva, discorda da informação da contadoria, de que não haveria atrasados a serem pagos,
pois não foram apresentadas provas neste sentido.

Requerem a reforma da sentença e acolhimento de seus cálculos, ou a elaboração de novos cálculos, nos termos do título.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então vigentes.

Decido monocraticamente conforme precedente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, na AC 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP:
...
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
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910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Aplicável o enunciado da Súmula 568 do STJ: "O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Os embargos à execução foram opostos em 12/6/2012 e sentenciados em 7/12/2012.

DO TÍTULO EXECUTIVO

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a revisar a RMI dos autores com atualização dos 24 (vinte e quatro) primeiros
salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN/BTN (Lei 6.423/1977), observada a prescrição quinquenal.

Consectários:

"As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª
Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. Os juros de mora
são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art.219 do Código de Processo Civil, num percentual de 6% (seis
por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art.406 do Código
Civil, c.c. o art.161, §1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a
soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma".

A sentença foi proferida em 18/5/2004, a apelação foi julgada em 7/3/2007 e o trânsito em julgado ocorreu em 18/4/2007.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelos autores, atualizados até junho de 2010, no total de R$
291.249,97.

Citado, na forma do art.730 do CPC/1973, o INSS opôs embargos à execução, alegando a existência de vícios nas contas que
acarretam excesso de execução. Apresentou cálculos às fls.58/61 e 81/82v dos embargos, atualizados até janeiro de 2012, onde apurou:

-Odila de Oliveira: R$ 6.767,86 (seis mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos);
-José Bernardo da Silva: R$ 8.568,48 (oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos);
-Antônio dos Santos Silva: R$ 0,00.

A contadoria judicial apresentou cálculos às fls.113/123, atualizados até janeiro de 2012, onde apurou:

-Odila de Oliveira (sucedida):
-parcelas de 12/96 a 5/07: R$ 6.198,02 (seis mil, cento e noventa e oito reais e dois centavos);
-honorários advocatícios: R$ 568,73 (quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos);
-valor total da execução: R$ 6.766,76 (seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos).
-José Bernardo da Silva (sucedido):
-parcelas de 12/96 a 8/03: R$ 7.789,20 (sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos);
-honorários advocatícios: R$ 778,92 (setecentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos);
-valor total da execução: R$ 8.568,12 (oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e doze centavos).

A contadoria judicial informou que:

"Com relação ao autor ANTONIO DOS SANTOS SILVA, NB 46/081.314.291-1, DIB em 11/07/1987, procedemos ao cálculo de
revisão da RMI na forma da Lei nº 6.423/77 (ORTN OTN), com base nos salários-de-contribuição constantes dos autos, todavia,
observamos que os índices da Portaria do MPAS foram mais benéficos, especificamente, para a DIB do autor, não havendo
diferenças a serem apuradas".

Em 7/12/2012, os embargos foram julgados procedentes, acolhidos os cálculos do INSS. Os embargados foram condenados ao
pagamento de honorários de sucumbência de R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da Lei 1.060/1950 (Justiça
Gratuita).
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Irresignados, apelaram os exequentes.

DOS CÁLCULOS

Ao contrário do alegado na apelação, nos cálculos apresentados em nome do coautor José Bernardo da Silva foram apuradas diferenças,
indevidamente, até fevereiro de 2006, ignorando-se o fato de que o autor faleceu em agosto de 2003.

Quanto à alegação de que os acréscimos devidos (correção monetária e os juros de mora) devem repercutir até a data do cálculo
(fevereiro de 2006), falta ao exequente interesse recursal quanto a este item do pedido, porque seus cálculos foram atualizados
monetariamente até dezembro de 2011 (e não fevereiro de 2006), e as contas acolhidas pelo Juízo foram atualizadas para janeiro de
2012, em data posterior àquela utilizada pela própria parte em seus cálculos, o que se apresentou mais favorável ao apelante.

Em relação à coautora Odila Oliveira, a sentença dos embargos acolheu os cálculos do INSS, atualizados até janeiro de 2012, com juros
legais, incluindo as alterações da Lei 11.960/2009 a partir de julho de 2009, e diferenças até a data do óbito, em 12/5/2007.

Em suas contas, a exequente apura diferenças apenas até fevereiro de 2006, atualizadas até dezembro de 2011. Utilizou juros de 6% ao
ano a partir da citação, passando para 12% ao ano a partir da vigência do novo Código Civil. Os índices de correção monetária utilizados
são desconhecidos, mas muito se aproximam dos índices do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 561/2007 do CJF.

Os valores apresentados pela contadoria, INSS e exequente, foram, respectivamente, R$ 6.766,76, R$ 6.767,86 e R$ 7.652,81.

Constata-se, portanto, que os cálculos da contadoria praticamente coincidem com as contas do INSS, o que atesta a regularidade dos
cálculos da autarquia, sendo que a exequente não demonstrou no curso dos embargos qualquer irregularidade na conta que ensejasse o
seu não acolhimento. Os cálculos do INSS respeitam a coisa julgada e devem ser utilizados para o fim de se fixar o real valor da
execução.

O coautor Antônio dos Santos Silva foi titular da aposentadoria especial NB/46-081314291-1, com DIB em 11/7/1987 e RMI de Cr$
16.251,84.

Na ausência dos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculo, a RMI revista deve ser apurada mediante a
utilização da Tabela de Estudo da ORTN /OTN/BTN da Justiça Federal de Santa Catarina. A referida tabela é utilizada,
subsidiariamente, para revisão dos benefícios nos termos da Lei 6.423/77, nos casos em que não há nos autos a memória de cálculo da
RMI, com relação dos salários de contribuição utilizados nos cálculos, havendo impossibilidade de se conseguir tais documentos junto ao
INSS.

No caso dos autos, a "Tabela de Santa Catarina" indica que, para benefícios iniciados em 7/1987, os índices administrativos utilizados
pelo INSS na concessão foram mais vantajosos do que a variação nominal da ORTN /OTN/BTN.

Com base nos elementos que constam do processo de conhecimento, foi possível à contadoria judicial de primeira instância reproduzir o
cálculo da RMI do benefício, com um número de 5 (cinco) grupos de 12 contribuições acima do "Menor Valor Teto", razão pela qual
não se faz necessária a utilização da "Tabela de Santa Catarina " para esse fim, dada sua precariedade. Isso porque, com base na
referida tabela, nos casos em que o salário de benefício encontra-se limitado ao Menor ou Maior Valor Teto, nem sempre é possível aferir
com precisão o valor da RMI, e é esse o caso dos autos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ORTN-OTN. TABELA DE PRECATÓRIOS DE SANTA CATARINA. SALDO
NEGATIVO. POSSIBILIDADE DE JUNTADA DA RELAÇÃO DAS 36 ÚLTIMAS CONTRIBUIÇÕES EM SEDE DE
EXECUÇÃO. 1. Uma vez que o benefício foi concedido anteriormente à nova Carta Magna, faz jus o autor à atualização dos 24
salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados para a concessão com base no índice de variação da ORTN
/OTN/BTN. 2. O INSS deve proceder à revisão do benefício e elaborar os cálculos apenas com base na Tabela da Justiça Federal
de Santa Catarina, se não for possível a apresentação, em sede de execução, da relação dos 36 últimos salários de contribuição
utilizados no cálculo de sua RMI. Todavia, caso a utilização da referida Tabela resulte em saldo negativo, prejudicando, assim, a
situação atual do beneficiário, não deverá a mesma ser aplicada, em respeito ao direito adquirido. 3. Contudo, poderá a parte
autora juntar aos autos, em sede de execução, a relação das 36 últimas contribuições, o que permitirá o recálculo da sua RMI,
pelo uso do índice de revisão nominal da ORTN/OTN/BTN, razão pela qual não merece provimento a apelação interposta pela
Autarquia. 4. Apelação desprovida e remessa necessária parcialmente provida.
(TRF-2 - REEX: 200651015119099 , Relator: Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, Data de Julgamento: 16/12/2010,
SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 12/01/2011).

De posse dos valores dos salários de contribuição, a contadoria judicial reproduziu o cálculo da RMI (Renda Mensal Inicial) revista e
constatou ser esta menos vantajosa do que a RMI efetivamente implantada pelo INSS. Ou seja, o recálculo da renda mensal inicial do
benefício, como determinado no título executivo, não resultará em saldo positivo, uma vez que, no período básico de cálculo, a variação
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dos indexadores pretendidos (ORTN/OTN/BTN) é inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS quando da
concessão do beneficio.

Como órgão auxiliar do Juízo, milita em favor da contadoria judicial a presunção de veracidade quanto às suas informações e cálculos,
possuindo os mesmos fé pública, não havendo qualquer documento apresentado pelo autor, em liquidação de sentença, que permita
conclusão contrária à que se chegou, amparada por números.

Conclui-se, portanto, que a revisão determinada no título não resulta em diferenças devidas ao exequente Antônio do Santos Silva,
tratando-se de "execução de valor zero", não merecendo reparos a sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO à apelação dos exequentes, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001444-87.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.001444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDETE DE FATIMA BELIA BIBIANO
ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014448720124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, em face de acórdão que deu parcial provimento ao seu apelo, em demanda
voltada à concessão de benefício por incapacidade.
Aduz, em síntese, a impossibilidade de concomitância de atividade remunerada com a percepção de benefício previdenciário.
Decido.
Os embargos de declaração de fls. 166/169v, interpostos em 18/04/2018, reproduzem os termos dos embargos de declaração de fls.
155/156 (de 04/10/2017) - os quais já foram julgados -, daí porque não merecem ser conhecidos, ante a ocorrência da preclusão
consumativa.
Ante o exposto, com base no artigo 932, III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.
166/169v.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020233-18.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ALESSANDRA FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO
Apelação em embargos à execução de título judicial julgados parcialmente procedentes.
A embargada alega que o Juízo não se manifestou acerca do seu segundo cálculo, onde corrigiu os percentuais de juros de mora
aplicando os novos percentuais de 0,5% ao mês a partir de 30/6/2009. Teria se omitido, também, acerca do termo inicial do benefício a
ser considerado nas contas.
Requer a reforma da sentença, com elaboração de novo cálculo, nos termos do título, ou que seja acolhido o segundo cálculo
apresentado nos embargos.
Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então vigentes.
Decido monocraticamente conforme precedente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, na AC 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP:
...
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Aplicável o enunciado da Súmula 568 do STJ: "O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".
No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a conceder à autora aposentadoria por invalidez.
A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pela autora, referentes a atrasados a partir de 15/11/2008 (data do
laudo médico pericial).
Citado, nos termos do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando a necessidade de que nos cálculos os juros de
mora incidam, a partir de 30/6/2009, na forma da Lei 11.960/2009. Sustentou, também, que a data de início do benefício seria
30/12/2008, sendo que a autora teria apurado indevidamente atrasados de 15/11/2008 a 29/12/2008, incluído o valor proporcional da
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gratificação natalina de dezembro de 2008.
A autora/exequente apresentou novas contas, referentes ao valor principal atualizado, no total de R$ 4.713,88 (outubro de 2011),
concordando com alteração dos percentuais de juros de mora a partir de 30/6/2009 (Lei 11.960/2009). Manteve, no entanto, seu
entendimento quanto à data de início do benefício.
Em 20/8/2012, os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes, sendo decidido que, quanto aos juros moratórios,
assiste razão ao INSS, tendo a embargada manifestado concordância com a aplicação da Lei 11.960/2009. Também restou decidido
que:

"No tocante ao abono anual relativo a 2008 e a data de implantação do benefício, assiste razão a embargada ao postular
inclusão no cálculo, pois conforme determinado pelo v. acórdão de fls.160/163, estes são devidos, assim, devem ser incluídos ao
cálculo de execução".

Na sentença, foi determinada a remessa dos autos ao contador para apuração do valor devido, manifestando-se as partes em seguida, no
prazo de 5 dias.

Assim, conheço parcialmente da apelação da embargada, deixando de analisar o pedido relativo ao termo início do benefício, uma vez
que a sentença foi proferida exatamente nos termos do inconformismo.
Não havendo manifestação do Juízo acerca dos novos cálculos apresentados pela embargada, caberia a esta opor embargos de
declaração para sanar a omissão apontada, o que não ocorreu.
O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes quando já houver motivo suficiente para fundamentar sua decisão, e
nem tampouco analisar novos cálculos juntados no curso da ação de embargos quando, após ter formado seu convencimento, puder
delegar esta atribuição à contadoria judicial, órgão de confiança do Juízo.
A remessa dos autos à contadoria judicial é procedimento de verificação da exatidão dos cálculos, devendo estes se adequar ao título e
ao que foi determinado na sentença dos embargos, não caracterizando cerceamento de defesa a não análise dos cálculos das partes, os
quais, por si só, não são suficientes para alterar a decisão recorrida.
A necessidade de adequação dos cálculos de liquidação ao título legitima o magistrado a determinar a remessa dos autos à contadoria
judicial, para elaboração de novas contas nos exatos termos do que restou decidido na sentença dos embargos à execução.
Havendo determinação na sentença de que os autos sejam remetidos à contadoria do Juízo, não cabe a esta Corte fixar o valor da
execução de ofício, sob pena de supressão de instância, devendo os autos retornar ao Juízo de origem para prosseguimento da execução.
NÃO CONHEÇO de parte da apelação da embargada e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001530-18.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.001530-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : JAIME DA SILVA DANTAS
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
EMBARGADO : Decisão de fls. 204 e verso
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015301820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 204 e verso que, em sede de juízo de retratação,
reconsiderou em parte a decisão lançada a fls. 164/172 dos autos para fixar a correção monetária das parcelas vencidas em
conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, ocorrido em
20/09/2017 dando por prejudicado, assim, o agravo interno interposto pela parte autora.
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Sustenta o embargante a existência de contradição e/ou obscuridade, uma vez que teve por um lado o juízo de retratação efetuado pelo
relator à época, porém, viu o seu agravo interno dado por prejudicado. Pelo que se deduz da peça recursal de fls. 206/207 dos autos
requer o acolhimento dos embargos para que seja sanado o suposto defeito no dispositivo.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Sem contrarrazões da parte ré.

É o relatório.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora não merecem ser conhecidos.

O binômio: necessidade-utilidade representa um dos requisitos de admissibilidade em matéria recursal.

Tal assertiva encontra respaldo na doutrina:

"Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do processo tudo o que poderia ter obtido. Deve demonstrar necessidade +
utilidade em interpor o recurso, como o único meio para obter, naquele processo, algum proveito do ponto de vista prático."
(Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - CPC e Legislação Extravagante, 9ª edição, Editora RT, p. 716).

O juízo de retratação foi efetuado nos moldes pleiteados pelo embargante (fls. 198/202). O reconhecimento da prejudicialidade do
agravo interno interposto pela parte autora nada mais representa do que a mera consequência do juízo de retratação, uma vez que não
faria sentido, pelo menos no campo da técnica processual, encaminhar os autos do processo ao órgão colegiado para eventual julgamento
do agravo interno, tendo o próprio relator efetuado o juízo de retratação nos moldes pleiteados na peça recursal advinda do autor.

Em outros dizeres, o relator, em regra, NÃO julga recurso de agravo de forma unipessoal, pois, ou ele se retrata (como de fato ocorreu)
ou ele remete os autos ao colegiado competente para o julgamento do recurso.

Por tais motivos, entendo restar caracterizada a falta de interesse recursal do embargante.

NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Com a certificação do transito em julgado da presente decisão, retornem os autos conclusos para a análise do agravo interno interposto
pelo INSS (fls. 209/211).

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006716-16.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.006716-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : JOAO BATISTA PAVAO TORRES
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
AGRAVADO : Decisão de fls. 161/169
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00067161620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Insurge-se o agravante contra decisão monocrática (fls. 161/169) que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,
restando indeferido o benefício de aposentadoria pleiteado na inicial.
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Sustenta o agravante a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que o conjunto probatório carreado
aos autos demonstra a efetiva exposição ao agente físico ruído em níveis superiores aos permitidos pela legislação de regência por todo o
período especificado na inicial. Sustenta, ainda, a possibilidade de enquadramento dos períodos controversos como tempo especial com
base na exposição ao agente químico/qualitativo hidrocarboneto/óleo mineral. Pugna pelo juízo de retração ou, alternativamente, pela
observância do princípio da colegialidade para que seja dado provimento ao recurso com a consequente reforma da sentença e
concessão do benefício pleiteado na inicial.

O recurso é tempestivo.

Dada oportunidade de apresentação das contrarrazões, nos moldes do art. 1.021, § 2º, do CPC de 2015, o INSS não se manifestou.

É o relatório.
A decisão recorrida assentou:

(...)
A parte autora juntou aos autos Formulário e Laudo Técnico Pericial (fls.35/37), nos quais consta a informação de que laborou
na empresa Ermeto S/A Equipamentos Industriais, no período de 27/05/1986 a 18/02/2000, exercendo as seguintes atividades:
Aprendiz de Monofuso (de 27/05/1986 a 28/02/1987), ½ Oficial Preparador de Monofuso (de 01/03/1987 a 31/03/1988),
Preparador de Monofuso (de 01/04/1988 a 28/02/1991), Operador de Célula de Usinagem (de 01/03/1991 a 31/08/1994) e como
Preparador/Operador de Máquinas Automáticas "B", de 01/09/1994 a 18/02/2000.
Por sua vez, no período de 19/02/2001 a 20/05/2013, o PPP de fls. 39 e verso demonstra que o autor laborou na empresa MEC-
SIHN Ltda., exercendo as seguintes atividades: Preparador de Torno Automático (de 19/02/2001 a 30/09/2005) e Preparador de
Máquinas (10), no intervalo entre 01/10/2005 e 20/05/2013.
Períodos de 27/05/1986 a 18/02/2000, de 19/11/2003 a 03/12/2004, de 02/10/2006 a 01/10/2007, de 05/10/2007 a 04/10/2008, de
15/05/2009 a 06/03/2012 e de 15/05/2012 a 20/05/2013: relativamente ao agente ruído, é possível o reconhecimento da atividade
especial no período acima indicado, quando o autor ficou submetido a exposição superior aos limites estabelecidos pela
legislação, conforme se verifica da prova documental encartada aos autos.
Períodos de 25/03/2002 a 24/03/2003 e de 04/12/2003 a 18/11/2003: não reconheço a natureza especial da atividade exercida
nos intervalos indicados com base no agente nocivo ruído, uma vez que o autor esteve exposto ao citado agente nocivo em nível
inferior aos limites estabelecidos pela legislação de regência, conforme se verifica da documentação juntada aos autos.
Não obstante o reconhecimento, em parte, da atividade especial, o autor não possui 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço
exercido em condições especiais, não fazendo jus à conversão pleiteada na inicial.
DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para excluir do cômputo do tempo de serviço exercido em
condições especiais os períodos de 25/03/2002 a 24/03/2003 e de 04/12/2003 a 18/11/2003. Em face da sucumbência recíproca,
honorários advocatícios indevidos.
Ante a reversão do decisum, REVOGO a antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença oportunidade em que,
preenchidos os requisitos legais, deve ser restabelecida a aposentadoria por tempo de contribuição a que fazia jus a parte autora,
devendo ser compensados os valor já pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela (tutela provisória).
Oficie-se, com urgência, ao INSS comunicando o teor da presente decisão.
Intimem-se.

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudiquem a saúde e a integridade física do autor.

No tocante aos períodos controversos, a prova documental juntada aos autos comprova que a exposição ao agente nocivo ruído ficou
abaixo do limite de tolerância estipulado pela legislação de regência, o que impede o reconhecimento da natureza especial do período
controverso não havendo que se falar em retroação do Dec. n. 4.882/03 conforme pacífica jurisprudência do STJ externada, inclusive, em
sede de recurso repetitivo.

Com esteio no art. 927, III, do CPC/2015, de rigor a observância do que foi decidido no citado aresto da Corte Superior de Justiça
(REsp 1398260 - Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Penso que, quanto aos agentes químicos, é sempre necessário informar o nível de exposição para correto enquadramento do agente
agressivo nos termos da Norma Regulamentadora 15, do MTE.

Contudo, ressalvando meu posicionamento e adotando o posicionamento atual da jurisprudência majoritária, a exposição a agente
químico prescinde de quantificação para configurar condição especial de trabalho, nos termos da distinção efetuada na NR 15, do MTE.

Referida norma elenca os fatores agressivos aptos a configurar condição especial de trabalho, especificando quando a análise da
exposição ao fator agressivo é quantitativa e quando é qualitativa.

A exposição a agente químico não pode ser mensurada no caso das substâncias elencadas no anexo 13, pois são voláteis e estão
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dispersas em todo o ambiente de trabalho.

O risco, no caso, é ocupacional. A simples manipulação do agente químico ali elencado, em especial em se tratando de hidrocarbonetos,
gera presunção de risco em razão da exposição a produtos cancerígenos. A presença da substância no ambiente é suficiente para expor a
risco a saúde do trabalhador, com danos irreversíveis.
Mais ainda. A tecnologia utilizada para a mensuração é sempre por amostragem - o que significa dizer que não há condições técnicas de
se avaliar a exposição durante todo o período de trabalho e especificamente em cada local -, também por esse motivo, entendo por
ressalvar o meu posicionamento e afastar o regramento imposto pela Instrução Normativa, especificamente no anexo 13, mantida a
necessidade de quantificação, quando se trata de substância elencada nos anexos 11 e 12.

Embora afastada a necessidade de quantificação nos casos do Anexo 13, continua sendo necessária comprovação, por meio de
formulários, laudos técnicos ou PPP's, da existência do agente químico agressivo, atestada por responsável técnico, nos termos da
legislação de regência.

Feitas as devidas ressalvas, portanto, quando comprovada exposição a agente químico, conforme especificado nos anexos 11 e 12
(análise quantitativa) e 13 (análise qualitativa), considero configurada a condição especial de trabalho.

Nesse sentido, julgado da TNU:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que
reformou a sentença para reconhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da exposição habitual e
permanente a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se tendo exigido a
avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15.
- Sustenta a parte recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal de São Paulo
(00107483220104036302), no sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da concentração, em laudo técnico,
para enquadramento da atividade como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos
2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites de tolerância.
- Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos caracterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na forma dos
quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11), nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.1- A TRU-4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o reconhecimento
da insalubridade do ambiente de trabalho com base na análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-15, submeterem-se à análise qualitativa de risco,
independentemente da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser observada quanto aos agentes referidos
nos anexos 11 e 12 da referida norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014).
- Com efeito, a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem acima dos limites de tolerância com
relação aos agentes descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite de Tolerância", a concentração ou
intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do
trabalhador, durante a sua vida laboral.
(Processo 5004737-08.2012.4.04.7108, Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, DJe 27/09/2016).

Também julgados do TRF da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
A sentença ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no § 2º do art. 475 do CPC,
vigente ao tempo do julgado. Inteligência da Súmula nº 490 do STJ.
Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em tempo de serviço comum no âmbito do Regime Geral
de Previdência Social.
Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos,
aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por
categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e,
a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
Somando-se os interregnos laborados em condições especiais reconhecidos em juízo com o lapso temporal averbado na esfera
administrativa, verifica-se que o autor conta com tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o acréscimo do tempo de trabalho convertido pelo fator de multiplicação 1,4.
Com relação aos agentes químicos previstos no Anexo 11 da NR-15 do MTE, basta a análise qualitativa até 02/12/1998, sendo
necessária, a partir de então, a análise quantitativa. Quanto aos agentes químicos descritos no Anexo 13 da NR 15, é suficiente a
avaliação qualitativa de risco, sem que se cogite de limite de tolerância, independentemente da época da prestação do serviço, se
anterior ou posterior a 02/12/1998, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial.
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O tempo de serviço prestado pelo segurado na função de avaliador de penhor deve ser computado como especial, em razão da
submissão aos ácido nítrico e clorídrico, mesmo na hipótese de exercício de atividades administrativas.O STF assentou que a
nocividade do labor é neutralizada pelo uso eficaz de EPIs/EPCs. Porém, o simples fornecimento pelo empregador de cremes de
proteção para mãos não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes químicos nocivos à saúde. É preciso que, no
caso concreto, estejam demonstradas a existência de controle e peridiocidade do fornecimento dos equipamentos, sua real
eficácia na neutralização da insalubridade ou, ainda, que o respectivo uso era, de fato, obrigatório e continuamente fiscalizado
pelo empregador.
A permanência a que se refere o art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91 para fins de concessão da aposentadoria especial não requer
que a exposição às condições insalubres ocorra durante todos os momentos da prática laboral. Basta que o empregado, no
desempenho das suas atividades, diuturna e continuamente, sujeite-se ao agente nocivo, em período razoável da sua prestação
laboral.
(AC 5038061-41.2015.404.9999, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 09/08/2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. UMIDADE.
PRODUTOS INFLAMÁVEIS. PERICULOSIDADE. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO.
CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO.
1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie,
possível reconhecer-se a especialidade da atividade laboral por ele exercida.
2. O reconhecimento da atividade especial em razão da exposição ao agente físico ruído deve se adequar aos estritos parâmetros
legais vigentes em cada época (RESP 1333511 - Castro Meira, e RESP 1381498 - Mauro Campbell).
3. A exposição a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre
caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de equipamentos de proteção e de menção, em
laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos (STF, ARE 664335, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
4/12/2014, publicado em 12/2/2015).
4. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos, especialmente hidrocarbonetos, não requerem a análise
quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela
avaliação qualitativa.
5. A exposição à umidade e a produtos inflamáveis é prejudicial à saúde, ensejando o reconhecimento do tempo de serviço como
especial.
6. Não havendo mais a previsão da umidade como agentes nocivos nos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o reconhecimento da
especialidade das atividades desempenhadas pelo autor deve ter por base a previsão da Súmula 198 do TFR.
7. É possível efetuar o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido com exposição a produtos inflamáveis com
fundamento na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos, na Portaria 3.214/78 e na NR 16 anexo 2, em razão da
periculosidade.
7. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes, por si só, para descaracterizar a especialidade da atividade
desempenhada pelo segurado, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.
8. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e implementa os demais
requisitos para a concessão do benefício a partir da data de entrada do requerimento administrativo.
9. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da Taxa Referencial (TR)
e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo das dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de
sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei 11.960/2009 para este fim,
ressalvando apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIs 4.357 e 4.425 e
respectiva modulação de efeitos.
10. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento, os critérios de
atualização e de juros estabelecidos no 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação dada pela Lei 11.960/2009, sem prejuízo de que se
observe, quando da liquidação, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pelo Supremo Tribunal Federal.
11. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos
termos do artigo 497, caput, do Código de Processo Civil.
(AC 5002667-51.2013.404.7118, Rel. Des. Fed. Salise Monteiro Sanchotene, j. 22/06/2016)

A exposição aos agentes químicos, enquadrados ou não nos anexos da Norma Regulamentadora, deve constar do PPP.

Em alguns casos, contudo, há uma discrepância porque, enquanto o documento expedido pelo empregador elenca a substância como de
avaliação qualitativa, a Norma Regulamentadora a considera como de avaliação quantitativa.

Como o PPP é expedido sob responsabilidade funcional, as informações ali constantes prevalecem quanto ao critério de aferição, se
quantitativo ou qualitativo. Especialmente no caso dos polímeros derivados de hidrocarbonetos ("ou outros compostos derivados de
carbono"), que são grande parte das substâncias em que a divergência de classificação é constatada.

Por essa razão é que modifico também o entendimento quanto à exposição a agentes outros, como os óleos minerais, dos quais exigia
quantificação/discriminação das substâncias componentes.

Passo à análise dos períodos controversos.
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Períodos de 25/03/2002 a 24/03/2003 e de 04/12/2003 a 03/12/2004: o PPP juntado aos autos (fls. 39 e verso) comprova que nos
períodos indicados o autor esteve exposto a agentes nocivos de natureza química (óleo mineral) sendo possível, assim, o enquadramento
dos períodos controversos como especiais.

Conforme tabela de fls. 123 verso, tem o autor, até o DER, mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exercidos em condições
especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria pleiteada na inicial.

Condeno o INSS a pagar ao autor aposentadoria especial, com DIB fixada em 08/06/2015 (citação - fls.63), acrescidas as parcelas
vencidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do
STJ).

Isto posto, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC-2015, RECONSIDERO a decisão de fls. 161/169 para reconhecer a natureza
especial das atividades exercidas nos períodos de 25/03/2002 a 24/03/2003 e de 04/12/2003 a 03/12/2004 e para condenar o INSS a
pagar o benefício de aposentadoria especial, desde a citação. Consectários fixados nos termos da fundamentação. DOU POR
PREJUDICADO o agravo interno interposto pela parte autora.

No caso, verifica-se o preenchimento dos requisitos ensejadores da tutela provisória (tutela de urgência).

O conjunto probatório carreado aos autos evidencia a probabilidade do direito da parte autora à aposentação (comprovação da atividade
especial indicada na peça inicial com suporte em prova documental hábil para tanto, conjugada com tempo de serviço/contribuição
comprovado nos autos).

Não há falar em perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, tendo em vista o caráter rebus sic stantibus da tutela provisória, ou
seja, toda tutela provisória é fruto de cognição sumária, podendo ser modificada ou revogada a qualquer momento, sendo que a
efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber, conforme se
verifica do par. ún., do art. 297 do CPC/2015 (art. 273, § 3º do CPC/1973).

CONCEDO a tutela de urgência com base no art. 300, caput, do CPC/2015 para que o INSS implante o benefício de aposentadoria
especial em favor da parte autora.

Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as parcelas
recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 493 do CPC/2015 (art. 462 do CPC/1973).
Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em
execução de sentença.

Segurado: João Batista Pavão Torres
CPF: 120.542.828-39
DIB: 08/06/2015 (citação)
RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91

Int.

São Paulo, 15 de junho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038331-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038331-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
PARTE AUTORA : FATIMA DONIZETE RODRIGUES
ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00017202920138260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Vistos.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença acidentário ou a
concessão de aposentadoria por invalidez acidentária.

A tutela antecipada foi deferida (fl. 48).

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 168/169). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro/SP julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de
aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica.

Sentença proferida em 11/12/2014, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso das partes e, por força do reexame necessário, vieram os autos.

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS informou não ter interesse em propor acordo e solicitou a
remessa dos autos ao TJ/SP, em razão da natureza acidentária do benefício.

É o relatório.

Decido.

Consoante se observa da inicial ("laborou a Requerente sem a devida proteção ergonômica, em ritmo intenso e penoso - trabalho por
produção - sofrendo dois acidentes de trabalho consecutivos, conforme comprovam as Comunicações de Acidente de Trabalho (CAT)
em anexo, que trouxerem como conseqüência lesões graves na coluna dorsal, além de dorsalgia (CID M 54), cervicalgia (CID M 54.2) e
ciática (CID M54.3), conforme ilustrado nos documentos médicos também anexados); CAT's (fls. 24/26); Benefícios deferidos
anteriormente - Espécie 91 (fls. 28/35); Benefício implantado por tutela antecipada - Espécie 91 (fl. 48); Laudo Pericial ("7 - A patologia
do autor resultou de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? R: Sim" - fl. 155), verifico que cuida o feito de acidente de trabalho.

Assim, tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a
teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso não
conhecido.
(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998).

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:
Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.
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Nos termos do art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em
qualquer grau de jurisdição.
Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o reexame necessário, e determino a remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042309-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042309-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TANIA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 10000937320148260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por
invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa
(01/03/2014). Prestações em atraso acrescidas de correção conforme art. 1º - F da 9.494/97, sem a alteração legislativa pela Lei
11.960/09. Reconheceu a sucumbência recíproca.

Sentença proferida em 17/04/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade, ressalta a
possibilidade de reabilitação e preexistência da incapacidade. Pede a reforma da sentença. Caso outro o entendimento, pugna pela
fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, bem como apuração da correção monetária e dos juros de
mora de acordo com o art. 1º- F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

Sem contrarrazões, vieram os autos.
É o relatório.
Decido monocraticamente conforme precedente da lavra do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, nos autos da apelação cível nº
0016045-44.2010.4.03.6100/SP, que adoto como razões de decidir, verbis:
"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
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Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

Aplicável, ao caso, o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
No caso dos autos, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão
geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.
Conheço da remessa oficial porque a sentença foi proferida na vigência do antigo CPC, não se aplicando as regras previstas no art. 496
do CPC/2015.
No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.
O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.
O laudo pericial, elaborado em 09/09/2014 (fls. 76/85), comprova que o(a) autor(a), nascido(a) em 1977, é portador(a) de "asma
brônquica e hipertireoidismo".
O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente do(a) autor(a), estando impedido(a) de exercer o trabalho habitual
("rurícola"). Consigna também a necessidade de reabilitação para atividades compatíveis com as limitações diagnosticadas.
Correta a concessão do auxílio-doença, cuja cessação está vinculada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.
Por outro lado, afastada a preexistência da incapacidade, pois de acordo com o perito judicial, esta decorre de agravamento do quadro
clínico em 2013 (quando passou a perceber auxílio-doença).
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO
HABITUAL.
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação
profissional para o exercício de outras atividades laborais.
2. Recurso improvido.
(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).
RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, ANTES DE
TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O
INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.
(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro).
PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. AGRAVO DO
ART. 557 DO CPC.
I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está adstrito ao
disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de
maneira diversa.
II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o
princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa,
suscetível da concessão de auxílio-doença.
III - Agravo do INSS improvido.
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(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08/07/2009, p. 1492).

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, pois comprovada a manutenção da incapacidade.
As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros moratórios desde a citação.
A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.
Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13/05/2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07/08/2012, e legislação superveniente.
Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO para fixar a correção monetária e os juros de mora, nos
termos da fundamentação.
Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006022-03.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.006022-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : MANOEL FERREIRA RAMOS
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
EMBARGADO : Decisão de fls. 196/201
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00060220320154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 196/201, que deu parcial provimento à apelação
para reconhecer a natureza especial da atividade exercida nos períodos indicados no decisum recorrido com a consequente revisão da
RMI do benefício previdenciário a partir da DER.

Sustenta o embargante a existência de omissão do decisum, mais especificamente no tocante à falta de especificação do direito à revisão
da RMI do benefício com o pagamento dos consectários legais. Pleiteia o acolhimento dos presentes embargos a fim de que seja sanado
o vício apontado atribuindo-lhes efeito infringente.

Os embargos de declaração são tempestivos.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

Conforme tabela anexada aos autos tem o autor, até a DER, menos de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço especial, insuficientes
para a conversão pleiteada na inicial, porém, tem direito averbar os períodos de 06/03/1997 a 23/06/1999 e de 01/10/1999 a
13/11/2000 como submetidos a condições especiais, para fins de eventual e futuro pedido de aposentadoria, bem como à revisão da
RMI do atual benefício (NB 134.473.134-9), a partir da DER, observando-se a prescrição quinquenal.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
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citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o vício apontado pelo embargante e, em consequência, condeno o INSS a revisar a
RMI do benefício previdenciário em nome do embargante (NB: 134.473.134-9). Fixo os consectários legais nos termos da
fundamentação.

Após a certificação do transito em julgado da presente decisão, retornem os autos para o julgamento do agravo interno
interposto pelo INSS (fls. 209/211).

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017526-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017526-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO AGOSTINHO FIAIS
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
No. ORIG. : 00012103720108260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o
requerimento administrativo (31/03/2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento
administrativo (31/03/2009). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária segundo o INPC e de juros de mora conforme o
art. 1º - F da Lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data
da sentença.

Sentença proferida em 27/07/2015, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente, bem como alega que a manutenção da atividade habitual
impede a concessão do benefício. Pede a reforma da sentença. Caso outro o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do
benefício na data do laudo pericial e apuração da correção monetária nos moldes do art. 1º - F da Lei 9.494/97.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.
Decido monocraticamente conforme precedente da lavra do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, nos autos da apelação cível nº
0016045-44.2010.4.03.6100/SP, que adoto como razões de decidir, verbis:
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"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

Aplicável, ao caso, o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
No caso dos autos, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão
geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.
A sentença foi proferida e publicada antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015, que se deu em 18/03/2016, nos termos do
art. 1.045. Assim, tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no
julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03/12/2009. Tenho por interposta a remessa oficial.
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.
O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 48/51).
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.
O laudo pericial elaborado em 10/012014 (fls.130/137 e 156/157), atesta que o(a) autor(a), nascido(a) em 1955, rurícola, é portador(a)
de "comunicação interventricular - CIV, e seu estágio atual se enquadra na classe de cardiopatia de Grau II que reportam àqueles
pacientes portadores de doenças cardíacas com leve limitação durante a atividade física, manifestada quando fazem grandes esforços
físicos", estando incapacitado(a) de forma parcial e permanente.
A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite a análise conjunta
das provas. As restrições impostas idade (62 anos), enfermidade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade, levam à
conclusão de que não há possibilidade de reinserção do(a) autor(a) no mercado de trabalho.
A alegação do INSS, de que a manutenção da atividade habitual após o ajuizamento da ação inviabiliza o pedido, não merece acolhida,
porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) segurado(a), apesar dos
problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e
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agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada.
Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do
país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar
fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.
3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da
desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu
convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade
laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, pois comprovada a manutenção da incapacidade.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035905-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035905-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA LOURDES CARRASCHI DE LIMA
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
No. ORIG. : 00031618420148260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (13/05/2014), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a cessação
administrativa (13/05/2014). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária pelo INPC, e de juros de mora de 6% ao ano.
Honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Antecipou a tutela.
Sentença proferida em 12/02/2016 e publicada em 23/02/2016, não submetida ao reexame necessário.
O INSS apela, sustentando a ausência de comprovação da incapacidade total e permanente, preexistência da enfermidade e possibilidade
de reabilitação. Caso outro o entendimento, requer a apuração da correção monetária conforme art. 1º - F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, vieram os autos.
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É o relatório.
Decido monocraticamente conforme precedente da lavra do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, nos autos da apelação cível nº
0016045-44.2010.4.03.6100/SP, que adoto como razões de decidir, verbis:
"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

Aplicável, ao caso, o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.
No caso dos autos, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão
geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.
A sentença foi proferida e publicada, antes da vigência do Código de Processo Civil instituído pela Lei 13.105/2015, que se deu em
18/03/2016, nos termos do art. 1.045. Assim, tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do
entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03/12/2009. Tenho por interposta a remessa
oficial.
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.
O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 23/24).
Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.
O laudo pericial, elaborado em 24/06/2015 (fls. 89/101), comprova que o(a) autor(a), nascido(a) em 1956, é portador(a) de "artrose
joelhos, osteodiscoartrose da coluna lombar, osteoartrose da coluna cervical, hipertensão arterial".
O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente do(a) autor(a), estando inviabilizado(a) o exercício de atividade na função
de faxineira/empregada doméstica.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite a análise conjunta
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das provas. As restrições impostas idade (61 anos), enfermidades, ausência de qualificação profissional e de escolaridade, levam à
conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Indagado acerca do início da incapacidade, o perito judicial fixou-a em 12/2013, ou seja, não há que se falar em preexistência ao
reingresso no RGPS, pois este deu-se em 02/2013.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do
país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar
fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.
3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da
desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu
convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade
laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006938-08.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006938-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEVERINO MOIZES NETO
ADVOGADO : SP221931 ARGEU GOMES DO COUTO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069380820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

SEVERINO MOIZES NETO impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato atribuído ao Gerente Executivo São
Paulo - Região Norte/SP, objetivando a concessão da segurança, a fim de que seja concedida a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.

A inicial juntou documentos.

Afirma ter percorrido as instâncias administrativas recursais autarquia previdenciária, tendo o julgamento do pedido de concessão de
benefício sido convertido em diligência, por parte do CRPS, a fim de que fosse expedido ofício junto a Receita Federal do Brasil para
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colheita dos devidos esclarecimentos atinentes à análise das GFIP's de 2003 a 2006 que não constam do CNIS em nome do impetrante.
Afirma, ainda, que a 4ª CAJ, diante da ausência de resposta da RFB, manteve o indeferimento do pedido de aposentadoria. Sustenta, em
síntese, a comprovação da liquidez e certeza do direito uma vez que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. Requer
a concessão da liminar com a posterior concessão do writ em definitivo para que a autoridade coatora seja compelida a pagar em seu
favor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

A liminar foi indeferida (fls. 66/67).

A impetrada prestou informações, sustentando a legalidade do ato impugnado ao argumento de que enquanto não finalizada a migração
das contribuições controversas para o sistema CNIS não teria subsídio legal para efetuar o cômputo do período indicado na inicial do
presente writ. Sugeriu, inclusive, intimar a RFB para apurar o motivo da demora na análise nas GFIPs em comento.

O juízo de primeiro grau, com fulcro no art. 487, I, do CPC, concedeu a segurança para determinar que a impetrada conceda e implante
o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, desde a DER. A tutela específica foi concedida, nos
termos do art. 497 do CPC.

A sentença, proferida em 04/05/2017, foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando não ter competência para computar salários de contribuição não migrados. Adota como fundamentação do
seu recurso o exposto à época da apresentação das informações. Pugna pela denegação da segurança ou, caso a segurança seja
concedida, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei n. 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

Em seu parecer o MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial.

É o relatório.

DECIDO.
É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da Constituição
Federal.

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como já ensinava Celso Agrícola Barbi:

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no processo: a
circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída
se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a
prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense,
1987, p. 87).

Assim, perfeitamente possível o uso do mandamus em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões unicamente de direito ou
que demandem, apenas, a produção de prova meramente documental.

In casu, a concessão da segurança é medida que se impõe.

Conforme bem explicitado pelo juízo a quo, verifica-se do extrato do CNIS (fls.76) que o período de 04/2003 a 02/2006 se encontra
inserido na base de dados do INSS. Ademais, os documentos do CNIS anexados aos autos (fls. 102/104) ratifica a existência dos
recolhimentos no período controvertido. Logo, é o caso de reconhecer tal período no cômputo do tempo de contribuição do impetrante,
nos termos do art. 19, do Dec. n. 3.048/99.

Faz jus o impetrante à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, pois, na DER, possuía mais de 35 (trinta e cinco) anos de
tempo de serviço/contribuição.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.
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NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011782-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011782-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ANTONIA DE FATIMA GALHARDO VENDRAMETTO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00044-8 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação autoral tirada de sentença que julgou improcedente o pedido, à míngua de comprovação do trabalho agrícola no
período de carência e condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à ordem de 20% sobre o valor da causa,
com a ressalva de se cuidar de beneficiária de gratuidade judiciária (fls. 96/103).
Em seu recurso, a autora pugna pela reforma da decisão combatida, ao argumento de existência de início de prova material da atividade
rurícola, corroborada por prova testemunhal harmônica (fls. 106/123).
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Em síntese, o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.
Com efeito, no aludido preceito consagra-se a possibilidade de desfecho singular do recurso pelo Relator, dele não conhecendo quando
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida (inc. III); negando-lhe
provimento (inc. IV), ou, uma vez facultada apresentação de contrarrazões, dando-lhe provimento (inc. V), desde que existente, a
respeito da matéria, súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou entendimento firmado em
incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Conheço do recurso de apelação, uma vez que cumpridos os requisitos de admissibilidade, conforme o artigo 1.011 do NCPC.
A aposentadoria por idade de rurícola exige idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), bem assim comprovação do exercício
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência da benesse, conforme tabela progressiva, de cunho transitório, inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a ser manejada
conforme o ano de implementação do requisito etário, ficando afastada a obrigatoriedade de contribuições. Findo o período de vigência
da norma de transição, imperioso aplicar-se a regra permanente estampada no art. 48 e parágrafos do mesmo diploma, na dicção da Lei
nº 11.718/2008, fincada, nesse particular, a exigência de demonstração do exercício de labor rural por 180 meses (carência da
aposentadoria por idade).
Muito se debateu a respeito da comprovação da atividade rural para efeito de concessão do aludido benefício e, atualmente, reconhece-
se na jurisprudência elenco de posicionamentos assentados sobre o assunto, a nortear apreciação das espécies e a valoração dos
respectivos conjuntos probatórios. Dentre esses entendimentos, podem-se destacar os seguintes:

(i) é suficiente à demonstração do labor rural início de prova material (v.g., documentos expedidos por órgãos públicos que contemplem a
qualificação rurícola da parte autora, não sendo taxativo o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei nº 8.213/91), corroborado por
prova testemunhal coesa e harmônica, sendo inservível a tal finalidade prova exclusivamente testemunhal (Súmula STJ 149), inclusive para
os chamados "boias-frias" (REsp nº 1.321.493/PR, apreciado na sistemática do art. 543-C do CPC);

(ii) são extensíveis à mulher, a partir da celebração do matrimônio ou do limiar da união estável, os documentos em que os cônjuges, ou
conviventes, aparecem qualificados como lavradores (v.g., STJ, AGARESP 201402280175, Relatora Min. Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJE 11/12/2014);

(iii) não se enquadra como princípio documental certidão recente da Justiça Eleitoral, preenchida de acordo com informações fornecidas
pelo próprio postulante do jubilamento, assemelhando-se, portanto, à singela declaração unilateral de atividade profissional (e.g., TRF3,
AC 00160584920114039999, Relator Juiz Convocado Valdeci dos Santos, Décima Turma, e-DJF3 01/07/2015; AC
00025385620104039999, AC 1482334, Relatora Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 16/04/2015);
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(iv) o afastamento do ofício rural, após o preenchimento de todos os requisitos exigidos à aposentadoria, não interfere em sua concessão,
sendo, contudo, inaplicável aos rurícolas o estatuído no art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 (STJ, PET nº 7.476/PR, 3ª Seção, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13/12/2010, Rel. p/ acórdão Min. Jorge Mussi; AgRg no REsp nº 1.253.184, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, j. 06/09/2011; AgRg no REsp nº 1.242.720, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 02/02/2012; REsp nº 1.304.136, 2ª
Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 21/02/2013, DJe 07/03/2013), sob pena, inclusive, de se atribuir aos trabalhadores rurais regime
híbrido em que se mesclariam as vantagens típicas dos campesinos e outras inerentes exclusivamente aos obreiros urbanos;

(v) possível o reconhecimento de tempo de serviço rural antecedente ou ulterior ao princípio de prova documental apresentado, desde
que ratificado por testemunhos idôneos (STJ, REsp nº 1.348.633/SP, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, j.
28/08/2013, DJE 05/12/2014).

A despeito de toda evolução exegética a respeito da matéria, certo é que alguns pontos permaneceram polêmicos por anos e apenas
recentemente experimentaram pacificação. Talvez o maior deles diga respeito, justamente, à necessidade de demonstração da labuta rural
no período imediatamente anterior ao requerimento da benesse.

Respeitáveis posições recusavam uma resposta apriorística do que viesse a se entender pela expressão período imediatamente anterior,
sob o argumento de que a solução da controvérsia passa por acurado estudo de cada caso concreto, com destaque à cronologia laboral
da parte autora, a fim de definir se verdadeiramente se está diante de pessoa que dedicou sua vida profissional às lides rurais.

Sem embargo, o dissenso acabou desfechado pelo c. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil." (RESP 201202472193, RESP - RECURSO ESPECIAL -
1354908, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 10/02/2016)
No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CARÊNCIA.
LABOR RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. REQUISITO. SÚMULA
83/STJ. 1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que é necessária a prova do labor rural no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade, conforme arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido:
AgRg no REsp 1.342.355/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 26.8.2013; AgRg no AREsp 334.161/PR, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6.9.2013. (...) (AGARESP 201401789810, Relator Min. HERMAN BENJAMIN,
STJ, SEGUNDA TURMA, DJE 28/11/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. COMPROVADO EFETIVO DESEMPENHO DE ATIVIDADE
RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, NOS
TERMOS DO ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O trabalhador rural
pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da
promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à
carência exigida para a concessão do benefício. (...) 3. Agravo regimental improvido." (AGA 200501236124, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ, SEXTA TURMA, DJE 19/10/2009)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. 1.O entendimento jurisprudencial do STJ é no sentido de que a
atividade urbana exercida no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário
impede a concessão da aposentadoria por idade rural, conforme arts. 142 e 143 da Lei 8.213/1991. (...) Agravo regimental
improvido." (AGARESP 201301680980, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE 26/08/2013)
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDO. POSSIBILIDADE DE AVERBAÇÃO DOS
INTERSTICÍOS COMPROVADOS NOS AUTOS, A PARTIR DOS 12 ANOS. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967.
MULTA DIÁRIA. PREJUDICADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. (...) III - A autora deixou o labor rural
no máximo ano de 1992, visto que a partir daí passou a trabalhar como costureira, um dos requisitos externados no artigo 143
da Lei nº 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural até a data do implemento do quesito etário. Sendo assim, não faz jus
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à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, não obstante tenha direito à averbação do período de atividade rural
devidamente comprovado nos autos. (...)" (AC 00098544720154039999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 09/12/2015)

Da análise dos entendimentos jurisprudenciais coletados, penso que a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural há de se
atrelar à comprovação do desempenho de labor rural quando da propositura da ação, da formulação do requerimento administrativo ou,
ao menos, por ocasião do atingimento do requisito etário, como, de resto, textualmente deliberado por esta E. Corte em paradigma da
Terceira Seção:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO CUMPRIMENTO DO
REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no
período imediatamente anterior ao implemento da idade ou requerimento do benefício, enseja a negação da aposentadoria de
rurícola vindicada. - Inaplicabilidade à hipótese do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03, segundo a jurisprudência recente do Superior
Tribunal de Justiça (...) - Permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à concessão de aposentadoria por
idade a trabalhador rural, na medida em que os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral possuem disciplina
própria, em que a carência independe de contribuições mensais, daí que obrigatória, mesmo de forma descontínua, a prova do
efetivo exercício da atividade no campo. - Embora comportando temperamentos, via de regra, o abandono do posto de lavrador
anteriormente ao implemento do requisito etário ou formulação do requerimento administrativo ou judicial, mormente quando
contemporâneo ao emprego em atividade urbana do cônjuge que empresta à esposa requerente a qualidade de segurado, acaba
inviabilizando por completo o deferimento da benesse postulada".(EI 00139351020134039999, Relatora DESEMBARGADORA
FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 10/06/2015)
Outra temática remanesce polêmica à atualidade, mormente na seara desta egrégia Corte, e diz com a necessidade de contemporaneidade
do início de prova material amealhado a, quando menos, uma fração do período exigido pela lei para a outorga do benefício.

Muito embora reconheça postura algo hesitante deste Tribunal - que, muita vez, vem relativizando o atendimento dessa exigência,
principalmente naquelas espécies em que o histórico laborativo rural da parte impressiona, permitindo divisar que na maior parte de sua
jornada trabalhista a parte dedicou-se veramente aos ofícios campestres - tenho por certo que o egrégio STJ vem consagrando a
imprescindibilidade de concomitância temporal - ainda que ínfima - entre a data do documento indiciário do afazer rurícola e o interstício
de atividade rural necessário à concessão da benesse.

Seguem arestos nesse diapasão:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
PERÍODO LEGAL DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 149/STJ. AÇÃO IMPROCEDENTE.1. Nenhum dos documentos apresentados comprova o exercício da atividade rural
no período de carência (138 meses - artigos 142 e 143 da Lei nº 8213/91) imediatamente anterior ao requerimento do benefício
(2004), havendo apenas a prova testemunhal colhida.2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que
"conquanto não se exija a contemporaneidade da prova material durante todo o período que se pretende comprovar o exercício
de atividade rural, deve haver ao menos um início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados, admitida a
complementação da prova mediante depoimentos de testemunhas" (AgRg no REsp 1150825/SP, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 23/10/2014).3. Incide a Súmula 149/STJ ("A prova
exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio
previdenciário"), cuja orientação foi confirmada no julgamento do REsp n. 1.133.863/RN, Rel. Ministro Celso Limongi
(Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira Seção, julgado em 13/12/2010, DJe 15/04/2011, submetido ao rito do art. 543-
C do Código de Processo Civil, uma vez que, no presente caso, a prova testemunhal não se fez acompanhar de qualquer
documento contemporâneo ao tempo de atividade reclamado.4. Ação rescisória improcedente." (AR 3994 / SP, Relator Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, j. 23/09/2015, DJe 01/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O início de prova
material será feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade rural, devendo ser contemporâneos ao período
de carência, ainda que parcialmente, o que não ocorreu no caso. Precedentes do STJ.2. O entendimento adotado pelo Tribunal
local está em dissonância com a orientação reafirmada no Resp 1.321.493/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC (recursos
especiais repetitivos), que entendeu que se aplica a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados boias-frias, sendo imprescindível a apresentação de início de prova material .3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 436471 / PR, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0384226-1, Relator
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 25/03/2014, DJe 15/04/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL .
RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP n.
1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO. 1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural
pode ser reconhecido em período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal
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coesa. 2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado do
STJ. 3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o cômputo da
atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova material . 4. Para comprovar o
trabalho como rurícola, o autor apresentou cópia do certificado de dispensa de incorporação datado de 12/06/1974. 5. O início
de prova material , portanto, é extemporâneo ao período que se pretende comprovar. Embora reconhecida a atividade rural pelo
Relator com base em documento não contemporâneo ao período, tal fato não vincula o julgamento da retratação, quanto ao
período anterior ao reconhecimento, na decisão agravada. Especialmente pelo teor do recurso especial apresentado. 6. A prova
exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º,
da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado
tal como proferido."(APELREEX 00232553620034039999, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 888959,
Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3 10/07/2015)

Esposando o mesmo raciocínio, a Súmula 34 da TNU, verbis:

"Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a
provar".

A propósito, tenho que a condicionante resulta, de certo modo, enaltecida em recurso repetitivo emanado do c. STJ. Vale constatar, num
primeiro lanço, o seguinte aresto, exarado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS.
PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE.
PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA
TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA. 1. Trata-se de
Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado pelo
acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a
inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que a apresentação
de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é
mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal. 5. No caso concreto, o
Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias", apontou diminuta
prova material e assentou a produção de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que
está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (RESP 201200891007, Relator Min. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE 19/12/2012)

Ora bem, da leitura da ementa retrotranscrita, ressai cristalino ser dispensável que o princípio de prova documental diga respeito a todo o
período a comprovar-se: admite-se que aluda, apenas, à parcela deste. Equivale, pois, a afirmar-se que o princípio deve reportar-se ao
menos a um quinhão do intervalo laborativo a ser comprovado. E, em ação de aposentadoria por idade rural, o que deve ser
demonstrado é justamente o lapso dito de carência, vale dizer, a labuta campesina no período imediatamente anterior à vindicação do
benefício, pois, sem isso, não há benesse a deferir-se.
Destarte, à luz dos julgados do c. STJ e da linha exegética acima, inclino-me pela simultaneidade, ainda quando diminuta, entre os
documentos ofertados e o interregno laboral necessário à outorga do beneplácito.
Postas as balizas, passa-se ao exame do caso dos autos.
De pronto, verifica-se o cumprimento pela autora do requisito etário em 26/02/2012 (fls. 13), incumbindo-lhe, pois, demonstrar atividade
campestre por 180 meses.
A título de início de prova material, foram colacionados, dentre outros, os seguintes documentos:
-Certidão de Casamento celebrado em 27/12/1975, em que a autora se qualifica como prendas domésticas e seu cônjuge como
pedreiro (fl.14);
- CTPS da autora indicando o exercício da atividade de doméstica em residência no período de 05/09/1983, sem data de saída
(fls. 15/27);
-Escritura pública de imóvel rural transmitido por herança à autora em 05/08/1992 e vendido em 24/02/2000, em que se irroga
ao cônjuge da autora a profissão de pedreiro (fls. 28/33);
- Comprovante de inscrição do cônjuge da autora na categoria de pescador profissional, emitido pela Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca do Ministério da Agricultura em 31/01/1983 (fl.34); e
- Carteiras de Identificação de Pescador Profissional emitida em nome do cônjuge da autora, com validade nos períodos de
01/10/2001 a 01/10/2002; 10/01/2007 a 10/01/2012 e 15/02/2012 a 16/02/2017(fls.35/37).
Resulta evidenciado que os únicos documentos que se prestam à comprovação de atividade na qualidade de segurado especial no
período de carência (fevereiro/ 1997 a fevereiro/2012) são aqueles pertinentes à atividade de pescador profissional praticada pelo
cônjuge da autora.
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Ressalto, por oportuno, compreender extensível à esposa a qualificação do marido, pois, não raramente, a mulher auxilia no ofício
desempenhado pelo cônjuge para subsistência familiar.
Contudo, os depoimentos testemunhais (colhidos em audiência, realizada em 21/09/2016, mídia à fl. 128) não corroboram o desempenho
de atividade pesqueira pela autora.
Deveras, as testemunhas Neusa Maria Bueno, Maria Paula Deriz Patrelo e Maria Aparecida Burnatelo Furlanetto afirmaram que a autora
trabalhou no sítio de propriedade de sua família, no plantio de café, arroz e feijão. Asseveraram que atualmente a demandante exerce suas
atividades em sítio de terceiros. Sabem que o marido da autora era pescador e pedreiro e não ajudava a autora na lida da roça.
Assim, a autora busca se valer de documentos em nome de seu cônjuge, pescador profissional, mas inexiste qualquer evidência de que ela
o auxiliava no exercício dessa atividade. Tampouco se constata início de prova material da atividade rurícola declinada pelas testemunhas.
Nesse cenário, não há como acolher a pretensão, à mingua de início de prova material.
Ante o exposto, nos termos dos artigos 485, IV, e 320, do NCPC, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, restando
prejudicada a apelação da parte autora.
Dê-se ciência.
Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Origem.

São Paulo, 29 de junho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020409-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00213-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a concessão de salário-
maternidade em razão do nascimento de sua filha Stephany, em 24 de abril de 2012.
A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/boia-fria, sem registro em CTPS.
A inicial juntou documentos.
Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 23, indeferido o pedido de tutela antecipada.
Citação e contestação do INSS.
Audiência de instrução e julgamento realizada em 20 de fevereiro de 2017, onde não compareceram a autora, as testemunhas e o
procurador do INSS.
O juízo a quo, às fls. 51/52, julgou improcedente o pedido.
A autora apelou, requerendo a concessão do benefício.
Sem contrarrazões, subiram os autos.
Determinada a regularização da representação processual porque a autora, não alfabetizada, não apresentou procuração por instrumento
público.
Ante a ausência de resposta, foi determinada a intimação pessoal.
Certidão de mandado cumprido negativo às fls. 77.

É o relatório.
A autora não juntou procuração por instrumento público aos autos, conforme determinado.
Não é o caso em que a irregularidade fica superada com o comparecimento da autora em audiência.
Ausente procuração válida, a representação processual é inexistente, configurando causa de extinção do processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC, nos termos da orientação do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO
ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.
1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou
irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ:
Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL,
DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de
18.02.2002.
2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao
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apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente
defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a
possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não
cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único
do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC.
3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a
petição inicial restou indeferida.
4. Recurso especial desprovido.
(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.
É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão de não ter
sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia intimação da parte.
(AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco
Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ,
Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).
2. Recurso especial a que se nega provimento."
(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006).
Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que segue:

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a sua representação
processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em honorários advocatícios, ante o
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.
Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e error in
judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta em 48 horas, em
conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular
prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa.
Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide.
Após o breve relatório, passo a decidir.
O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a
complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial.
No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da procuração
de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação processual da parte autora (fl.
49).
Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a
quo, na forma do art. 267 , IV, § 3º, do CPC.
Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização de sua
representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece, assim, guarida a alegação de necessidade
de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de extinção do feito sem resolução de
mérito, nos casos descritos pelo art. 267 , incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo
artigo, o que não se verificou in casu.
Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS
A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO
REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, §
1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e
283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial."
2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação jurídica, bem
como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada (fls. 104), importa na
extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por não se tratar de hipótese de
abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.
3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 dos
autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor atribuído à
causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que a procuração de fls.
17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos
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para sentença."
4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: Capacidade postulatória.
Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a garantia do próprio interessado
postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com
fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de
postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet
825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora
Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"
5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada a
intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração judicial.
6. Agravo Regimental desprovido.
(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008)
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.
(AC 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 15.04.2010).
No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO EMENDADA.
AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.
-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem resolução do
mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à apropriação da controvérsia.
- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária intimação
pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. Precedentes.
-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização ocorreu
somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.
-Agravo regimental improvido.
(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 25.03.2010).
A regra subsiste no art. 76 do CPC/2015:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e
designará prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1- Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor; II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber; III - o
terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2- Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o
relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente; II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se
a providência couber ao recorrido.
Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Julgo prejudicada a apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025381-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025381-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
EMBARGANTE : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10044488820168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO contra decisão monocrática
de fls. 487/488 que negou provimento ao seu apelo, em ação objetivando a revisão de benefício e a desaposentação.
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A embargante aponta omissão e contradição no julgamento do feito, ao argumento de que fora julgado o recurso como sendo de
desaposentação, quando, na realidade, em sede de apelação, objetiva tão somente a revisão da aposentadoria, com o reconhecimento de
períodos anteriores à jubilação.

Examinando os autos verifico que a embargante apontou erro in procedendo, com o que declaro nula a r. decisão de fls. 487/488,
conforme ensinamento de BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil. V.5, 12ª ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2005, p. 267, in verbis:

"O error in procedendo implica em vício de atividade (v.g., defeitos de estrutura formal da decisão, julgamento que se distancia do que
foi pedido pela parte, impedimento do juiz, incompetência absoluta) e por isso se pleiteia neste caso a invalidação da decisão, averbada
de ilegal, e o objeto do juízo de mérito no recurso é o próprio julgamento proferido no grau inferior" (destacado).
Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), acolho os embargos de declaração para
anular a decisão de fls. 487/488 dos autos.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação colegiada do recurso de apelação.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003658-56.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : ANDRE LUIZ ABREU DOS SANTOS
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
EMBARGADO : Decisão de fls. 154/163
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 10001874620158260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 158/163, que deu parcial provimento à apelação
do INSS.

Sustenta o embargante a existência de contradição do decisum, mais especificamente no tocante à fixação dos efeitos financeiros da
condenação. Argumenta no sentido de que as cópias do processo administrativo anexadas aos autos indicam que os PPP's utilizados para
fundamentação do reconhecimento da atividade especial foram apresentados ao INSS na DER. Pleiteia o acolhimento dos presentes
embargos a fim de que seja sanado o vício apontado com a consequente fixação dos efeitos financeiros a contar da DER.

Os embargos de declaração são tempestivos.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

Compulsando os autos, verifico que tanto os PPP's quanto os laudos periciais que embasaram o reconhecimento das atividades especiais
foram extraídos do processo administrativo junto à agência do INSS em Cerquilho/SP não havendo que se falar, assim, em fixação dos
financeiros em data diversa daquela indicada como DER.
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ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o vício apontado pelo embargante e, em consequência, fixo a DIB na data do
requerimento administrativo.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-32.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006589-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DAS NEVES DIAS
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
EMBARGADO : Decisão de fls. 194/198
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10011746320168260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos contra decisão monocrática de fls. 194/198, que deu parcial provimento à apelação do INSS.

Sustenta a parte autora, ora embargante, a existência de erro material no bojo do decisum, mais especificamente no tocante à afirmação
de que o recorrente possui tempo de serviço exercido em condições especiais para a conversão pleiteada na inicial uma vez que o correto
seria indicar a existência de tempo de serviço exercido em condições suficientes para a concessão da aposentadoria especial pleiteada na
inicial. Pleiteia o acolhimento dos presentes embargos a fim de que seja sanado o vício apontado.

Os embargos de declaração são tempestivos.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

De fato, no caso não há falar em "conversão" da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Constatado, assim, o erro material existente no bojo da decisão unipessoal ora recorrida.
ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado pelo embargante e, em consequência, explicito que
conforme tabela anexada nos autos (fls.198) tem a autora, até a DER, mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exercido em
condições especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria especial pleiteada na inicial.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006830-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006830-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : CANDIDO TEIXEIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP390213 GERSON CLEITON CASTILHO DA SILVA
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AGRAVADO : Decisão de fls. 114/118
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10024866720178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Insurge-se o autor, ora agravante, contra a decisão monocrática de fls. 114/118, que deu parcial provimento à apelação do INSS para
excluir do cômputo do tempo de serviço especial os períodos de 29/04/1995 a 31/08/1995 e de 06/07/1998 a 09/07/2005, o que
ocasionou o indeferimento do benefício de aposentadoria pleiteado na inicial.

Sustenta o agravante a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que o conjunto probatório carreado
aos autos demonstra a efetiva exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores aos permitidos pela legislação de regência por todo
o período especificado na inicial. Sustenta, ainda, a possibilidade de enquadramento dos períodos controversos como tempo especial com
base na exposição ao agente químico poeira de sílica. Pugna pelo juízo de retração ou, alternativamente, pela observância do princípio
da colegialidade para que ao final seja dado provimento ao recurso com a consequente reforma da sentença a fim de que seja concedido
o benefício pleiteado na inicial.

O recurso é tempestivo.

Dada oportunidade de apresentação das contrarrazões, nos moldes do art. 1.021, § 2º, do CPC de 2015, o INSS não se manifestou.

É o relatório.

A decisão recorrida, proferida pelo Juiz Fed. Conv. Otavio Port (DJe de 07/05/2018), assentou:

"(...)
Passo à análise dos períodos controversos.
(...)
Período de 29/04/1995 a 31/08/1995: inviável se torna o reconhecimento da atividade especial durante o interregno acima
indicado ante a intermitência da exposição ao agente nocivo ruído (PPP de fls. 29/31).
Período de 06/07/1998 a 09/07/2005: inviável se torna o reconhecimento da atividade especial durante o interregno acima
indicado ante a intermitência da exposição ao agente nocivo ruído (PPP de fls. 32/36).
Ademais, a vaga menção à exposição a agente nocivo de natureza química (poeira total/respirável) sem mais especificações e/ou
informações adicionais, por si só, não tem o condão de indicar a suposta exposição aos citados agentes químicos não fazendo jus
o autor ao reconhecimento da atividade especial.
(...)
Conforme tabela ora anexada, tem a parte autora, até a DER, menos de 25 anos de trabalho em condições especiais, com o que
inviável se torna a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, porém, faz
jus à revisão da RMI do benefício com o cômputo dos períodos especiais reconhecidos.
Em razão da sucumbência recíproca e proporcional, condeno o(a) autor(a) e o INSS ao pagamento de honorários advocatícios
de 5% do valor da causa, cada um, observando-se quanto à parte autora a suspensão da exigibilidade nos termos do art. 98, §§
2º e 3º do CPC/2015. As despesas do processo deverão ser suportadas pelas partes nos termos do art. 86 do CPC.
DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para excluir do cômputo do tempo de serviço especial os períodos de
29/04/1995 a 31/08/1995 e de 06/07/1998 a 09/07/2005, com o que não faz jus o autor à conversão pleiteada na inicial.
Honorários advocatícios fixados na forma da fundamentação.
Intimem-se."

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudiquem a saúde e a integridade física do autor.

No tocante aos períodos controversos, a prova documental juntada aos autos comprova que a exposição ao agente nocivo ruído ocorria
de forma intermitente, o que inviabiliza o reconhecimento da atividade especial com base na exposição daquele agente nocivo.

Por outro lado, verifico que o PPP atualizado juntado aos autos (fls. 72/76) indica, de forma segura, que o agravante estava exposto ao
agente químico "poeira sílica" nos períodos controversos.
A exposição a poeiras minerais, como a sílica, permite o reconhecimento da atividade especial nos períodos acima indicados.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO A SÍLICA LIVRE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Até 28/04/1995, é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos,
aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29/04/1995, não mais é possível o enquadramento por
categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e,
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a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
2. Considera-se especial a atividade onde o segurado esteja exposto a ruído superior a 80 dB, até a edição do Decreto nº
2.172/97 (05/03/1997), e, a partir de então, eleva-se o limite de exposição para 90 dB, mediante a apresentação de laudo.
Interpretação de normas internas da própria Autarquia. A partir do Decreto nº 2.172/97, exige-se que a exposição permanente
ao agente ruído seja acima de 90 dB, para que o tempo possa ser computado como especial.
3. Conforme se pode extrair da leitura conjugada dos arts. 68, § 4º do Decreto 3048/99 e 284, § único da IN 77/2015 do INSS, os
riscos ocupacionais gerados pelos agentes cancerígenos constantes no Grupo I da LINHAC, estabelecida pela Portaria
Interministerial n° 9 de 07 de outubro de 2014, não requerem a análise quantitativa de sua concentração ou intensidade máxima
e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa, tampouco importando a adoção de
EPI ou EPC, 'uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da
FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4° do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999
4. Considerando-se os períodos de atividade ora reconhecidos como especiais, o autor perfaz mais de 25 anos de tempo de
serviço especial. Por essa razão, na DER faz jus à implementação do benefício de aposentadoria especial. (TRF4 5000428-
05.2016.404.7204, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, juntado aos autos em 03/03/2017).

Conforme tabela ora anexada, tem o autor, até a DER, mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exercidos em condições
especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria pleiteada na inicial.

Condeno o INSS a pagar ao autor aposentadoria especial, com DIB fixada em 16/03/2009 (DER), acrescidas as parcelas vencidas de
correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111
do STJ).

Isto posto, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC-2015, RECONSIDERO a decisão de fls. 114/118 para reconhecer a natureza
especial das atividades exercidas nos períodos de 29/04/1995 a 31/08/1995 e de 06/07/1998 a 09/07/2005 e para condenar o INSS a
pagar o benefício de aposentadoria especial, desde a DER. Consectários fixados nos termos da fundamentação. DOU POR
PREJUDICADO o agravo interno interposto pela parte autora.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010322-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FABRICIO HENRIQUE DE OLIVEIRA MUNIZ incapaz
ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI
REPRESENTANTE : VANESSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI
No. ORIG. : 10008627420168260201 3 Vr GARCA/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão de fl. 135, proferida por este Relator, a fim de que
comprovasse nos autos o recolhimento em dobro das custas de preparo, inclusive do porte de remessa e retorno, se o caso, a teor do
disposto no artigo 99, §5º c.c. artigo 1007, § 4º, ambos do CPC/2015, sob pena de deserção.
Em razões recursais de fls. 137/140, sustenta o embargante que, conquanto seu recurso adesivo questione exclusivamente o percentual
dos honorários advocatícios, os dispositivos legais invocados não se aplicam ao caso sub examine, já que o pedido foi julgado
procedente e o INSS interpôs apelação contra o mérito, o que implica na dispensa do recolhimento do preparo pelo causídico.
O embargado deixou transcorrer in albis o prazo para a manifestação (artigo 1.023, § 2º do CPC/2015).
É o relatório.
A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 1.022, I e II, do
Código de Processo Civil de 2015.
Improcede a alegação do embargante.
A r. sentença recorrida (fls. 82/84) julgou procedente o pedido, deferindo à parte autora o benefício previdenciário de auxílio-reclusão.
Em suas razões recursais (fls. 87/101), o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício.
Subsidiariamente insurgiu-se contra os critérios de incidência dos consectários legais.
O recurso adesivo interposto pela parte autora pugna, exclusivamente, pela majoração dos honorários advocatícios (fl. 115/124).
Preceitua o artigo 99, §5º do CPC, in verbis:
"Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para
a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade."
(grifei).

Quanto à necessidade de recolhimento em dobro do porte de remessa e retorno, há menção expressa no § 4º do art. 1.007 do CPC/15:

"§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa
e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção". (grifei)
O texto da lei não deixa dúvidas quanto à necessidade do recolhimento em dobro das custas e da consequência de sua não observância
(deserção).
Confira-se o seguinte precedente desta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL
DO RELATOR QUE NÃO CONHECEU DE APELAÇÃO. DESERÇÃO DAQUELE RECURSO, ANTE O NÃO
RECOLHIMENTO, EM DOBRO, DO PORTE DE REMESSA E DE RETORNO DOS AUTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.007, §
4º, DO CPC/15. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Diante de apelação interposta sem a comprovação de pagamento do porte de remessa e de retorno, foi o apelante, ora
agravante, intimado a providenciar o seu recolhimento, nos termos do § 4º do art. 1.007 do CPC/15, isto é, no dobro do valor,
sob pena de deserção. A parte, contudo, efetuou posterior recolhimento de apenas uma vez o valor das custas devidas, razão pela
qual o recurso (deserto) não foi conhecido.
2. Tendo em vista a expressa menção ao § 4º do art. 1.007 do CPC/15, improcede a alegação de que o despacho não teria sido
claro ou teria induzido a parte em erro. O texto da lei não deixa dúvidas quanto à necessidade do recolhimento em dobro do
porte de remessa e de retorno e da consequência de sua não observância (deserção). Cabia ao recorrente, no mínimo, a leitura
do dispositivo legal indicado, não sendo função do Magistrado suprir sua inépcia ou incúria. O Juiz não é "despachante" dos
interesses de quem quer que seja; é o aplicador da lei. Assim, absolutamente desnecessária qualquer advertência do Relator
quanto às obrigações que à parte cabiam.
3. Também não há que se falar em boa-fé do recorrente ou em necessidade de concessão de prazo para a complementação do
valor recolhido. A uma, pois a oportunidade já lhe foi dada - e por ele ignorada - com o despacho para recolhimento do porte de
remessa e de retorno. A duas, pois a lei é imperativa quanto à consequência do não recolhimento em dobro: a deserção do
recurso.
4. Agravo interno a que se nega provimento".
(TRF3, 6ª Turma, AC 00006303020154036105, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 16/03/2018).

Frise-se, ademais, que, a teor do disposto no art. 997, § 2º do CPC/2015, as regras de admissibilidade do recurso adesivo são mesmas
do recurso principal. Assim sendo, exige-se para sua admissibilidade o recolhimento das custas.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intime-se.
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São Paulo, 13 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011354-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011354-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ALESSANDRA VALENTIN
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00099-8 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de
benefício assistencial.
Nas razões de apelação, alega que deve ser considerada pessoa com deficiência e hipossuficiente, pugnando pela reforma da sentença.
Subiram os autos a esta egrégia Corte.
Manifestou-se o MPF pela conversão do julgamento em diligência, a fim de se esclarecer contradição no laudo pericial.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao
crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Conheço da apelação porque presentes os requisitos de admissibilidade.
Indefiro o pleito de complementação do laudo médico, uma vez considerar bastante o conjunto probatório para fins de julgamento
imediato.
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no
artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.
Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições para a concessão
do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar a
miserabilidade ou a hipossuficiência, ou seja, não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

DA HIPOSSUFICIÊNCIA OU MISERABILIDADE
A respeito do requisito objetivo, o tema foi levado à apreciação do Pretório Excelso por meio de uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade, movida pelo Procurador Geral da República, quando, em meio a apreciações sobre outros temas, decidiu que o
benefício do art. 203, inciso V, da CF só pode ser exigido a partir da edição da Lei n.° 8.742/93.
Trata-se da ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro Maurício Correa, RTJ 154/818,
ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no § 3o do art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a
seguir transcrita:
Posteriormente, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o entendimento (vide RE 213.736-SP,
Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE
n.° 280.663-3, São Paulo, j. 06/09/2001, relator Maurício Corrêa).
Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da
qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871,
5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001,
DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).
Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do artigo 20, §3º, da Lei n.
8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel.
Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).
A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação assistencial em
casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de notória hipossuficiência econômica.
Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas principalmente das alterações
legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência Social, em 1993.
A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera
pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada
pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).
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Assim, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e único para a aferição da
situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros parâmetros, como os defluentes da legislação acima
citada.
Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao
mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.
Sendo assim, ao menos desde 14/11/2013 (RE 580963), o critério da miserabilidade do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não
impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente
quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação.
Nesse diapasão, apresento alguns parâmetros razoáveis, norteadores da análise individual de cada caso:
a) todos os que recebem renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo são miseráveis;
b) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ¼ e inferior a ½ salário mínimo são miseráveis;
c) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ½ salário mínimo deixam de ser miseráveis;
d) todos que perceberem renda mensal familiar superior a um salário mínimo (artigo 7º, IV, da Constituição Federal) não são
miseráveis.
No mais, a mim me parece que, em todos os casos, outras circunstâncias diversas da renda devem ser levadas em conta, mormente se o
patrimônio do requerente também se subsume à noção de hipossuficiência. Vale dizer, é de ser apurado se o interessado possui
poupança, se vive em casa própria, com ou sem ar condicionado, se possui veículo, telefones celulares, plano de saúde, auxílio
permanente de parentes ou terceiros etc.
Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a um público maior, para socorrer
os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento
doméstico, pelo fato de não terem renda ou de ser essa insignificante.

CONCEITO DE FAMÍLIA
Para se apurar se a renda per capita do requerente atinge, ou não, o âmbito da hipossuficiência, faz-se mister abordar o conceito de
família.
O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família (conjunto de pessoas
do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de deficiência (aquela incapacitada para
a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa (aquela com renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).
A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a família, para fins de
concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto.
Ao mesmo tempo, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes em relação àqueles) não pode ser substituído
pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento
não puder ser provido pela família. Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo 3º, I,
do Texto Magno.
O que quero dizer é que, à guisa de regra mínima de coexistência entre as pessoas em sociedade, a técnica de proteção social prioritária é
a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da Constituição Federal, in verbis: " Os pais têm o dever de assistir, criar e
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."
A propósito, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar um pedido de uniformização do
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que "o benefício assistencial de prestação continuada pode ser
indeferido se ficar demonstrado que os devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção". A
decisão aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu voto que a interpretação
do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts. 203, V, 229 e 230, da Constituição da República de
1988, deve ser no sentido de que "a assistência social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos
parentes da pessoa em condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade".

SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Por conseguinte, à vista da preponderância do dever familiar de sustento, hospedado no artigo 229 da Constituição da República, a
Assistência Social, tal como regulada na Lei nº 8.742/93, terá caráter subsidiário em relação às demais técnicas de proteção social
(previdência social, previdência privada, caridade, família, poupança etc), dada a gratuidade de suas prestações.
Com efeito, levando-se em conta o alto custo do pretendido "Estado de bem-estar social", forjado no Brasil pela Constituição Federal de
1988 quando a grande maioria dos países europeus já haviam reconhecido sua inviabilidade financeira, forçoso é reconhecer que a
assistência social, a par da dimensão social do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, do CF), só deve ser prestada
em casos de real necessidade, sob pena de comprometer - dada a crescente dificuldade de custeio - a proteção social da coletividade,
não apenas das futuras gerações, mas também da atual.
De fato, o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal tem o valor de 1 (um) salário mínimo, ou seja, a mesma quantia
paga a milhões de brasileiros que se aposentaram no Regime Geral de Previdência Social mediante o pagamento de contribuições, durante
vários anos.
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De modo que a assistência social deve ser fornecida com critério, pois do contrário se gerarão privilégios e desigualdades, em oposição à
própria natureza dos direitos sociais que é a de propiciar igualdade, isonomia de condições a todos, observados os fins sociais (não
individuais) da norma, à luz do artigo 5º da LINDB.
Diga-se de passagem que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, mediante interpretação extensiva ou ampliativa dos
requisitos constitucionais, geraria não apenas injustiça aos contribuintes da previdência social, mas incentivo para que estes parem de
contribuir, ou mesmo não se filiem ou não contribuam ao seguro social, o que constituiria situação anômala e gravíssima do ponto de vista
atuarial, apta a comprometer o custeio de todo o sitema.
Pertinente, in casu, o ensinamento do professor de direito previdenciário Wagner Balera, quando pondera a respeito da dimensão do
princípio da subsidiariedade: "O Estado é, sobretudo, o guardião dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala
Leão XIII, agir em favor dos fracos e dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas,
segundo o princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina social cristã - o
Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do interesse coletivo. Há de se configurar uma
permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal sorte que ao primeiro não cabe destruir, nem muito menos exaurir a
dinâmica da vida social I (é o magistério de Pio XI, na Encíclica comemorativa dos quarenta anos da 'Rerum Novarum', a
'Quadragésimo Anno', pontos 79-80)." (Centenárias Situações e Novidade da 'Rerum Novarum', p. 545).
Por fim, quanto a esse tópico, lícito é inferir que quem está coberto pela previdência social está, em regra, fora da abrangência da
assistência social. Nesse sentido, prelecionou Celso Bastos, in verbis: "A assistência Social tem como propósito satisfazer as
necessidades de pessoas que não podem gozar dos benefícios previdenciários, mas o faz de uma maneira comedida, para não
incentivar seus assistidos à ociosidade. Concluímos, portanto, que os beneficiários da previdência social estão automaticamente
excluídos da assistência social. O benefício da assistência social, frise-se, não pode ser cumulado pelo beneficiário com qualquer
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de assistência médica" (Celso Bastos e Ives Gandra Martins, in
Comentários à Constituição do Brasil, 8o Vol., Saraiva, 2000, p. 429).
IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei n. 9.720/98, a
partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei
n. 10.741/03).
No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93, com a redação dada pela Lei
nº 13.146/2015 -, passou a ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
os quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas.
Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da
Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que
os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do
benefício.
Menciona-se também o conceito apresentado pela ONU, elaborado por meio da Resolução n.° XXX/3.447, que conforma a
Declaração, em 09/12/1975, in verbis:"1. O termo 'pessoa deficiente' refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar a si
mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social normal, em decorrência de uma deficiência,
congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais".
Esse conceito dá maior ênfase à necessidade, inclusive da vida individual, ao passo que o conceito proposto por Luiz Alberto David
Araujo prioriza a questão da integração social, como se verá.
Nair Lemos Gonçalves apresentou os principais requisitos para sua definição: "desvio acentuado dos mencionados padrões médios e
sua relação com o desenvolvimento físico, mental, sensorial ou emocional, considerados esses aspectos do desenvolvimento
separada, combinada ou globalmente" (Verbete Excepcionais. In: Enciclopédia Saraiva de Direito, n. XXXIV. São Paulo: Saraiva,
1999).
Luiz Alberto David Araujo, por sua vez, compilou muitos significados da palavra deficiente, extraídos dos dicionários de Língua
Portuguesa. Observa ele que, geralmente, os dicionários trazem a idéia de que a pessoa deficiente sofre de falta, de carência ou de falha.
Esse autor critica essas noções porque a idéia de deficiência não se apresenta tão simples, à medida que as noções de falta, de carência
ou de falha não abrangem todas as situações de deficiência, como, por exemplo, o caso dos superdotados, ou de um portador do vírus
HIV que consiga levar a vida normal, sem manifestação da doença, ou ainda de um trabalhador intelectual que tenha um dedo amputado.
Por ser a noção de falta, carência ou falha insuficiente à caracterização da deficiência, Luiz Alberto David Araujo propõe um norte mais
seguro para se identificar a pessoa protegida, cujo fator determinante do enquadramento, ou não, no conceito de pessoa portadora de
deficiência, seja o meio social:
"O indivíduo portador de deficiência, quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu
relacionamento social. O que define a pessoa portadora de deficiência não é falta de um membro nem a visão ou audição
reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na sociedade. O
grau de dificuldade para a sua integração social é o que definirá quem é ou não portador de deficiência". (A Proteção
Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p. 18-22).
E quanto mais complexo o meio social, maior rigor se exigirá da pessoa portadora de deficiência para sua adaptação social. De outra
parte, na vida em comunidades mais simples, como nos meios agrícolas, a pessoa portadora de deficiência poderá integrar-se com mais
facilidade.
Desse modo, o conceito de Luiz Alberto David Araujo é adequado e de acordo com a norma constitucional, motivo pelo qual é possível
seu acolhimento para a caracterização desse grupo de pessoas protegidas nas várias situações reguladas na Constituição Federal, nos
arts. 7o, XXXI, 23, II, 24, XIV, 37, VIII, 203, V e 208, III.
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Mas é preciso delimitar a proteção constitucional apenas àquelas pessoas que realmente dela necessitam, porquanto existem graus de
deficiência que apresentam menores dificuldades de adaptação à pessoa. E tal verificação somente poderá ser feita diante de um caso
concreto.
Luiz Alberto David Araujo salienta que os casos-limite podem, desde logo, ser excluídos, como o exemplo do bibliotecário que perde um
dedo ou do operário que perde um artelho; em ambos os casos, ambos continuam integrados socialmente. Ou ainda pequenas
manifestações de retardo mental (deficiência mental leve) podem passar despercebidas em comunidades simples, pois tal pessoa poderá
"não encontrar problemas de adaptação a sua realidade social (escola, trabalho, família)", de maneira que não se pode afirmar que tal
pessoa deverá receber proteção, "tal como aquele que sofre restrições sérias em seu meio social" (obra citada, páginas 42/43).
"A questão, assim, não se resolve sob o ângulo da deficiência, mas, sim sob o prisma da integração social. Há pessoas
portadoras de deficiência que não encontram qualquer problema de adaptação no meio social. Dentro de uma comunidade de
doentes, isolados por qualquer motivo, a pessoa portadora de deficiência não encontra qualquer outro problema de integração,
pois todos têm o mesmo tipo de dificuldade" (obra citada, p. 43).

Enfim, a constatação da existência de graus de deficiência é de fundamental importância para identificar aqueles que receberão a
proteção social prevista no art. 203, V, da Constituição Federal.
Feitas essas considerações, torna-se possível inferir que não será qualquer pessoa portadora de deficiência que se subsumirá no
molde jurídico protetor da Assistência Social.
Noutro passo, o conceito de pessoa portadora de deficiência, para fins do benefício de amparo social, foi tipificado no artigo 20, § 2º, da
Lei nº 8.742/93, que em sua redação original assim dispunha:
"§ 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida
independente e para o trabalho."
Como se vê, pressupunha-se que o deficiente era aquele que: a) tinha necessidade de trabalhar, mas não podia, por conta da deficiência;
b) estava também incapacitado para a vida independente. Ou seja, o benefício era devido a quem deveria trabalhar, mas não poderia e,
além disso, não tinha capacidade para uma vida independente sem a ajuda de terceiros.
Lícito é concluir que, tais quais os benefícios previdenciários, o benefício de amparo social, enquanto em vigor a redação original do artigo
20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, era substitutivo do salário. Isto é, era reservado aos que tinham a possibilidade jurídica de trabalhar, mas
não tinham a possibilidade física ou mental para tanto.
Mas a redação original do artigo 20, § 2º, da LOAS foi alterada pelo Congresso Nacional, exatamente porque sua dicção gerava um sem
número de controvérsias interpretativas na jurisprudência.
A Lei n º 12.435/2011 deu nova redação ao § 2º do artigo 20 da LOAS, que esculpe o perfil da pessoa com deficiência para fins
assistenciais, da seguinte forma:
"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos."

Com a novel legislação, o benefício continuou sendo destinado àqueles deficientes que: a) tinha necessidade de trabalhar, mas não podia,
por conta de limitações físicas ou mentais; b) estava também incapacitado para a vida independente.
Todavia, o legislador, não satisfeito, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, e o conceito de pessoa com
deficiência foi uma vez mais alterado, pela Lei nº 12.470/2011, passando a ter a seguinte dicção:
"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

Nota-se que, com o advento desta novel lei, dispensou-se a menção à incapacidade para o trabalho ou à incapacidade para a vida
independente, como requisito à concessão do benefício assistencial.
Destarte, tal circunstância (a entrada em vigor de nova lei) deve ser levada em conta neste julgamento, ex vi o artigo 462 do CPC/73 e
493 do NCPC.
Finalmente, a Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência", com início de vigência em
02/01/2016, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da LOAS, in verbis:
"§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

Reafirma-se, assim, que o foco, doravante, para fins de identificação da pessoa com deficiência, passa a ser a existência de
impedimentos de longo prazo, apenas e tão somente, tornando-se despicienda a referência à necessidade de trabalho.

RESERVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Por fim, oportuno registrar que o benefício assistencial de prestação continuada não pode ser postulado como mero substituto de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por aqueles que não mais gozam da proteção previdenciária (artigo 15 da Lei nº
8.213/91), ou dela nunca usufruíram.
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Muitos casos de incapacidade temporária ou mesmo permanente para o trabalho devem ser tutelados exclusivamente pelo seguro social
(artigo 201 da CF), à medida que a condição de saúde do interessado (física ou mental) não gera a segregação social ínsita à condição de
pessoa com deficiência. De fato, somente em relação ao benefício assistencial há necessidade de abordar a questão da integração social.
Haverá casos, dessarte, em que o interessado, conquanto incapaz total ou parcialmente, definitiva ou temporariamente, não fará jus ao
benefício assistencial, à medida que não se enquadrará na condição de pessoa com deficiência.
Daí que a distinção entre as searas de cobertura da assistência e previdência sociais se faz absolutamente necessária, mormente porque a
cobertura dos riscos sociais invalidez e doença depende do pagamento de contribuições, na forma dos artigos 201, caput e inciso I,
da Constituição Federal, que têm a seguinte dicção:
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)"

Noutros termos, a pretendida ampliação do espectro da norma do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 encontra óbice na própria
Constituição da República, segundo a qual caberá à Previdência Social a cobertura dos eventos "doença" e "invalidez" (artigo 201, I),
haja vista ser imperioso levar em conta o aspecto da integração social (Luiz Alberto David Araújo, in A Proteção Constitucional das
Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p. 18-22).
Entendimento contrário implicará ofensa aos princípios da seletividade e distributividade (artigo 194, § único, III, da Constituição
Federal), à medida que obrigará a assistência social - de abrangência já subsidiária quanto ao aspecto objetivo - a cobrir necessidades
sociais de responsabilidade da previdência social, gerando, com isso, desequilíbrio no aspecto do custeio de todo o sistema tripartite da
seguridade social.
Impende reconhecer que tal desequilíbrio no custeio da seguridade social - motivado pela assunção pela assistência social de coberturas
reservadas à previdência social - pode gerar consequências sociais e econômicas gravíssimas, de feitos conjunturais e estruturais,
causando maiores prejuízos à população mais pobre, que se verá desfalcada de proteção social mínima no futuro, sem falar que o
descalabro orçamentário alimenta a própria pobreza, em razão do aumento do preço dos produtos gerados básicos (remédios e
medicamentos incluídos) pela tributação necessária a contrabalançar o desfalque no pagamento das contribuições previdenciárias devidas
(artigo 195 da CF/88).

CASO CONCRETO
Primeiramente analiso o requisito subjetivo da deficiência.
No caso vertente, segundo o laudo pericial, a autora sofre de Transtorno de Personalidade do Tipo Dissociativo (CID10-F44.1),
associado a Psicose Histérica.
Contudo, perita psiquiatra considerou a autor acapaz para os atos da vida civil e capaz para o exercício de qualquer trabalho.
Justificou a conclusão da seguinte forma: "Quadro passível de melhora com tratamento médico instituído, desde que haja aderência
por parte da Periciada, não havendo possibilidade de haver definição prévia do tempo de tratamento" (f. 117).
Ocorre que a capacidade para o trabalho não constitui requisito para a configuração da condição de pessoa com deficiência (vide item
IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, supra).
A doença mental que acomete a autora é grave e implica, só por só, ao menos no momento do requerimento administrativo e também no
da perícia, impedimento de longo prazo para fins de integração social.
Dessarte, amolda-se à regra do artigo 20, § 2º, da LOAS (vide supra).
Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a autora vive a sós, em casa alugada, sobrevivendo com auxílio
financeiro limitado fornecido pela filha, que não mais vive com ela (f. 146/152).
Infere-se, assim, que ele vive em situação de vulnerabilidade social, à luz do artigo 20, § 3º, da LOAS.
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no
artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.
O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,
consoante artigo 21 da mesma lei.
O termo inicial deve ser fixado na data do ajuizamento da ação, em 10/12/2014 (comunicado de decisão à f. 16).
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062
do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros
aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da
citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.
Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre a condenação,
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computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.
Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis
Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.
Diante do exposto, nos termos do artigo 932, IV, do NCPC, dou provimento à apelação, para condenar o réu ao pagamento do
benefício assistencial de prestação continuada, com os consectários acima discriminados.
Antecipo, de ofício, a tutela provisória de urgência, nos termos dos artigos 300, caput, 302, I, 536, caput e 537 e §§ do Novo
Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a imediata concessão da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do
benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade Administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de junho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012516-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012516-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KELY CRISTINA TORRES RIBEIRO
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 00012783020158260416 2 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de
prestação continua à parte autora, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.
Sustenta, o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício por ausência de impedimentos de longo prazo. Subsidiariamente, requesta
fixação do termo inicial na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo.
Contrarrazões apresentadas.
Manifestou-se a Procuradoria da República pelo conhecimento e desprovimento do recurso.
Subiram os autos a esta egrégia Corte.
É o relatório.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de
decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o
tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-
se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da
Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).
Forçoso extinguir o processo sem resolução do mérito ante a ausência de requerimento administrativo relativo ao benefício assistencial.
A autora requereu somente benefício previdenciário por incapacidade (f. 38).
Anoto que esta Nona Turma firmara entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça (Resp 147186,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, do extinto TFR, e 09 desta
Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação
previdenciária.
Nesse aspecto, ficara decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou
indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para invocação da prestação jurisdicional.
Contudo, nos exatos termos do RE 631240, julgado pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, com efeitos de repercussão
geral, o feito deve ser extinto.
Eis a ementa do referido precedente, de seguimento obrigatório pelos demais órgãos do Poder Judiciário:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     871/1037



benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência
de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento
administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.
Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a
conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse
em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9.
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em
90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do
interesse em agir" (RE 631240 / MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Julgamento: 03/09/2014, Tribunal Pleno, Publicação ACÓRDÃO ELETRÔNICO, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-220
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).
Consequentemente, na forma do RE 631240, o processo deve ser extinto, porquanto proposta esta ação posteriormente a
03/9/2014.
O requerimento de concessão de benefício por incapacidade não supre a necessidade de pedido específico do benefício assistencial.
Digno de nota que o próprio INSS concedeu o benefício na via administrativa, com DIB e DIP em 10/12/2015 (f. 117), o que corrobora
a ausência de interesse processual.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do NCPC, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485,
VI, do NCPC, prejudicado o mérito do apelo.
Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por
cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º,
III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça
gratuita.
Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela provisória de urgência concedida.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016147-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ELISABETE DE OLIVEIRA PEREIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005972220188260292 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do
benefício de auxílio-doença.
A r. sentença de fls. 33/35 julgou extinto o processo, sem resolução de mérito por não ter a autora carreado aos autos comprovante de
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indeferimento do benefício.
Em razões recursais de fls. 38/41, pugna a parte autora pela anulação da sentença e remessa dos autos ao juízo de origem, para o regular
processamento.
É o relatório.
DECIDO.
Nos termos do disposto no artigo 932, V, alínea "b" do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação
de decisão monocrática, tendo em vista que as questões controvertidas estão consolidadas em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal, em julgamento de recurso repetitivo.
DO PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA
O juízo a quo, em sentença proferida a fls. 33/35, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, I e VI, do
CPC, com base nos seguintes fundamentos:
"... anoto que não houve o requerimento administrativo (ou pedido de prorrogação), de modo que presumida a alteração da
situação de fato e necessária a formulação de requerimento administrativo para que a realidade atual, agora descrita em juízo,
seja previamente levada ao conhecimento do INSS e submetida ao seu exame" (fls. 34).
Todavia, quanto da apelação, juntou aos autos requerimento administrativo formulado em 25/09/2017, o qual restou indeferido sob o
fundamento de "perda da qualidade de segurado" (fls. 41).
A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a
faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:
"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."
Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento
da ação."
Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à Administração, o
que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se utilizar de todos os meios existentes na
seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a
lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.
É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária,
por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência
de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos
verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.
Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao INSS analisar, prima facie,
os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na
ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao exercício da actio.
Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, significa permitir seja
violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, pois, embora os mesmos sejam
harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento constitucional lhes
outorgou.
Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade administrativa, em seu art.
41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação da
documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim,
surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial.
Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao acúmulo de um
sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua
causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de
condenação judicial.
Por fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Recurso Extraordinário, sob regime de Repercussão Geral,
pronunciou-se quanto à matéria, inclusive modulando os efeitos da decisão:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR.
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando
que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula
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de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente,
extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em
90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do
interesse em agir.
(R.E. 631.240/MG - Relator: Min. Luis Roberto Barroso - Data do Julgamento: 03/09/2014 - Data da Publicação: 10/11/2014).
No caso sub examine, verifico que a parte autora já pleiteou o benefício na esfera administrativa, o qual restou indeferido, por ter
ocorrido perda da qualidade de segurado (fls.41).
A comunicação da decisão administrativa que indeferiu o benefício foi emitida em 01 de novembro de 2017, e esta demanda, ajuizada em
29/01/2018, ou seja, a formulação de um novo pedido administrativo revela-se, à evidência, providência desnecessária, porquanto já
caracterizado o interesse de agir, ante a recusa do ente autárquico em conceder a benesse.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b" do CPC/2015, dou provimento à apelação da parte autora, a fim de anular a sentença
recorrida e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem, para o seu regular processamento.
Intime-se.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016391-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016391-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
PARTE AUTORA : ANTONIO SCHNEIDER
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP
No. ORIG. : 10016264320168260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Vistos.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o
restabelecimento de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do
percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde a cessação
administrativa (25/11/2015). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária de acordo com o Provimento 24 da COGE desta
Corte e de juros de mora legais. Honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 11/102017, submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, os autos vieram a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.
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Decido.

De acordo com o art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, o duplo grau de jurisdição não se aplica nas hipóteses em que a condenação ou
proveito econômico obtido na causa for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

A sentença foi proferida em 11/10/2017, concedendo o benefício de auxílio-doença com DIB em 25/11/2015.

Embora a sentença seja ilíquida, o valor da condenação ou proveito econômico evidentemente não ultrapassará 1.000 (mil) salários
mínimos na data da sua prolação, de modo que a remessa oficial não deve ser conhecida.

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58102/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000667-59.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000667-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIR LUCIO DE MELLO
ADVOGADO : SP232726 JUCIENE DE MELLO MACHADO
SUCEDIDO(A) : CREUSA BACANELI DE MELLO falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00006675920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 199/214: Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros formulado por CLAUDIR LUCIO DE MELLO, SILVIA LETICIA DE
MELLO RODRIGUES, ROMULO BACANELI DE MELO e JANAINA DE MELO.
Instado a se manifestar, o INSS concordou apenas com a habilitação do primeiro requerente, esposo da demandante falecida.
Prevê o artigo 112 da Lei n. 8.213/91 que:
"O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta
deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento."
O documento acostado a fl. 219 indica o requerente CLAUDIR, marido da falecida, como titular do benefício de pensão por morte, não
havendo que se falar, assim, na habilitação dos demais pretendentes.
Assim, defiro parcialmente o pedido para autorizar a habilitação de CLAUDIR LUCIO DE MELLO como sucessor da autora.
Remetam-se os autos a UFOR para as devidas retificações nestes autos e na Ação Cautelar n. 0000023-19.2012.403.6106.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-27.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002399-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ANDREIA MARIA PIRES incapaz
ADVOGADO : SP174279 FABIA LUCIANE DE TOLEDO e outro(a)
REPRESENTANTE : ELDIZ QUICHABA
ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023992720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Vistos,

Converto o julgamento em diligência.

Tornem os autos ao MMº Juízo a quo para a realização de novo estudo social nos termos sugeridos pelo Ministério Público Federal às
fls. 215/217.

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e ao MPF, sucessivamente, para manifestação em 5 (cinco) dias cada.

Int.

São Paulo, 18 de novembro de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001943-63.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA TERESA MARCAL PACHECO e outros(as)

: DAIANE MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO
: ARIEL MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO
: ARLINE MARCAL LEITE DE CAMARGO FERRAZ PACHECO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00019436320144036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 280/296 - Retornem os autos à contadoria para que seja elaborado cálculo de liquidação posicionado para a competência da data da
conta embargada (10/2013), sem o desconto dos valores incontroversos já recebidos pelos exequentes, para fins de comparação.
Cumpridas essa determinação por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001364-36.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.001364-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANESSA PEREIRA COSTA incapaz
ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN
REPRESENTANTE : MARCIA FERREIRA
ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS
No. ORIG. : 11.00.00176-8 1 Vr IGUATEMI/MS

DESPACHO
Vistos,
Converto o julgamento em diligência.
Considerando o dever de sustento dos pais em relação aos filhos - artigo 229 da Constituição Federal -, bem como a necessidade de
mais informações sobre a situação social da família, o relatório social deverá ser complementado para:
1- Qualificar o pai da autora (nome, endereço, profissão, RG e CPF);
2- Verificar e informar se ele paga pensão alimentícia à parte autora e, se não paga, o motivo de a mãe não tomar providências jurídicas
em relação a isso;
3- Informar se a casa em que a família vive é própria ou não, se os residentes possuem veículos, eletromésticos, plano de saúde, telefone;
4- Informar a renda obtida pela mãe no trabalho informal.
Assim, tornem os autos ao Juízo a quo, para fins de complementação do relatório social, com a brevidade possível.
Com o retorno dos autos a esta Corte, intimem-se as partes e MPF para manifestação, no prazo de três dias cada.
Cumpra-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-77.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.004906-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JAYME ALVES DE MENEZES
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049067720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
A Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão unânime de 23/11/2016, afetou ao rito do artigo 1.036, § 5º, do
CPC/2015, a questão discutida no REsp n. 1.631.021/PR, restando assim delimitada a controvérsia: "a incidência ou não do prazo
decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para o reconhecimento de direito adquirido ao benefício
previdenciário mais vantajoso".
Na oportunidade, o Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, dentre outras providências, determinou: "a suspensão do processamento
de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional".
A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.
Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
Intimem-se.
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São Paulo, 05 de julho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005775-27.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO RODRIGUES DE ASSIS
ADVOGADO : SP182190 GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA e outro(a)
No. ORIG. : 00057752720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Retornem os autos à Seção de Cálculos para que seja esclarecido o quanto apontado pela parte embargante nas fls. 105/107, bem como
para que sejam refeitos os cálculos de liquidação para que, na atualização monetária, seja utilizado o Manual de Cálculos aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal, ajustando-o ao decidido no julgamento do RE n. º 870.947, que reconheceu a inconstitucionalidade do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança. Os juros de mora devem ser calculados nos
termos do julgado, observando-se, ainda, o disposto na Lei n.º 11.960/09, a partir de sua vigência.

Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021715-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021715-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP184818 RAFAEL PINHEIRO AGUILAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00214105420164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
A exordial da demanda subjacente veicula pedido de concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de
companheiro (fls. 09/13), servidor público federal do Instituto Nacional do Seguro Social, aposentado em Regime Próprio de Previdência
Social, conforme Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto Sobre a Renda Retido na Fonte, coligido a fl. 37, convergente ao
detectado em pesquisa efetuada junto ao CNIS, que ora faço juntar.
Logo, a competência para examinar a pretensão é da Primeira Seção deste E. Tribunal, a teor do disposto no art. 10 do Regimento
Interno, in litteris:
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"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
(...)
VI - aos servidores civis e militares;"
Diante do exposto, determino a redistribuição do feito à E. Primeira Seção desta C. Corte, com as anotações e cautelas de praxe.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de julho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028718-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028718-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DE JESUS MATOS
ADVOGADO : SP280411 SAMUEL CRUZ DOS SANTOS
No. ORIG. : 00050810220148260466 1 Vr PONTAL/SP

DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
Fls. 182: Encaminhem-se os autos à Vara de Origem para realização de nova perícia médica, nos termos do requerido pelo Ministério
Público Federal.
Com o retorno, dê-se nova vista dos autos ao MPF.
Int.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-94.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001077-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ADALTO MORAIS DE VASCONCELOS
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADALTO MORAIS DE VASCONCELOS
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010779420164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Fls. 148. HOMOLOGO a desistência do recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls.145/146), nos temos do art.
998 do CPC.

O CPC/2015 trouxe a vedação das chamadas "decisões surpresa" ou de terceira via, conforme se verifica de sua redação, verbis:

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

A fls. 157/168 requer a parte autora o restabelecimento dos benefícios da justiça gratuita, anteriormente revogados pela decisão
monocrática proferida na data de 22/02/2018 (fls.141/144). Argumenta, em suma, que na data de 02/05/2018 teve seu contrato de
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trabalho com a empresa Gerdau S/A rescindido encontrando-se, desta forma, desempregado não mais existindo, assim, a situação fática
que embasou a revogação dos benefícios da justiça gratuita.

Ocorre que em consulta ao Sistema Único de Benefícios/DATAPREV verifiquei constar em nome do autor, segurado da Previdência
Social, o benefício de aposentadoria especial n. 165.779.867-1 (DIB: 27/07/2015) com MR. Base no valor de R$ 4.686,41.
Em prol do contraditório participativo, concedo à parte autora bem como ao INSS o prazo de 05 (cinco) dias, a fim de se manifestarem
sobre os pontos ora suscitados.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000893-73.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000893-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : BENEDITA DIAS DE MORAES
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP
No. ORIG. : 00014968120098260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação na qual foi reconhecido tempo de labor rural por acórdão
transitado em julgado, indeferiu o pedido de expedição de ofício à APSADJ - Agência da Previdência Social de Atendimento de
Demandas Judiciais, em Sorocada/SP, e fixou o prazo de quinze dias para o cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de multa de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso, com o afastamento da multa imposta.
Decido
Como cediço, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que
demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).
No caso dos autos, a Procuradora Federal do INSS, em fase de cumprimento de acórdão que reconheceu tempo de serviço prestado no
campo, ao se manifestar no sentido de ser necessária, para tanto, a expedição de ofício à APSADJ de Sorocada/SP, acompanhado da
documentação pertinente (fl. 42), teve o seu pleito indeferido por meio da decisão ora guerreada, haja vista a condição da solicitante de
representante da Autarquia Federal, bem como o fato do referido órgão administrativo pertencer ao próprio Instituto-réu. Ainda, houve
por bem o Juízo "a quo" fixar "o prazo de quinze dias para o devido cumprimento, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a ser revertida em prol da parte autora" (fl.43).
A respeito da questão trazida à baila, este Tribunal Regional tem se orientado na direção da necessidade de que seja oficiado o órgão
administrativo do INSS, responsável pelo atendimento das ordens judiciais, para a configuração da mora no cumprimento da obrigação
de fazer (implantação de benefício previdenciário/averbação de tempo de serviço). Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. MULTA POR ATRASO NO
CUMPRIMENTO. DESCABIMENTO. INTIMAÇÃO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - A multa prevista no artigo 461, §4º, do CPC/73, (astreintes) não assume natureza indenizatória ou compensatória, sendo, de
fato, uma medida coercitiva, a fim de que a ordem jurisdicional seja cumprida.
2 - O ato de implantação de benefício consubstancia procedimento afeto, exclusivamente, à Gerência Executiva do INSS, órgão
de natureza administrativa e que não se confunde com a Procuradoria do INSS, a qual possui a finalidade de defender os
interesses do ente público em Juízo.
3 - Tanto assim o é, que eventual desatendimento de ordem judicial relativamente à implantação de benefícios previdenciários
atrai a responsabilização do agente público diretamente envolvido em seu cumprimento.
4 - Nesse passo, não tendo sido enviada comunicação à "EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais", mas tão
somente a expedição de mandado de citação ao Procurador do INSS, entende-se não ter ocorrido a mora na implantação da
aposentadoria por idade rural, ao menos para efeito de fixação de multa diária. Precedentes.
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5 - Agravo de instrumento interposto pela autora desprovido.
(TRF 3ª Região, AI n.º 0007108-80.2008.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Carlos Delgado, julgado em
27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017 )
Destarte, considerando que o aludido órgão administrativo do INSS não foi cientificado quanto à decisão judicial transitada em julgado,
não há que se cogitar em seu descumprimento, sendo incabível, consequentemente, a aplicação da multa fixada.
Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil,
para afastar a aplicação da multa cominada.
Comunique-se ao Juízo de origem.
Intime-se a parte agravada para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.
Publique-se. Intime-se.
Dê-se ciência, com urgência.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002373-86.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002373-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : ZILDINHA APARECIDA BARROS
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP
No. ORIG. : 00002664320048260326 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento tirado por Zildinha Aparecida Barros de decisão, colacionada por cópia a fl. 91, que, em fase de
cumprimento de sentença proferida em ação de concessão de benefício por incapacidade, indeferiu requerimento de levantamento do
numerário depositado em 23/8/2013 (RPV nº 20130048023, fl. 215 da ação originária, fl. 47 deste feito), a título de honorários
sucumbenciais referentes à ação principal (conta de liquidação a fls. 40/42, anuência do INSS a fl. 43 e decisão homologatória a fl. 44).
Vê-se que o MM. Juízo a quo compreendeu que o quantum depositado foi requisitado em duplicidade, razão pela qual indeferiu o pleito
da autoria, determinando a restituição dos valores debatidos, a este E. Tribunal.
Conquanto não tenha sido coligida cópia da decisão proferida nos embargos à execução ofertados pela autarquia securitária (fls. 26/30),
haure-se, da certidão a fl. 39, que foram acolhidos os cálculos elaborados pela exequente a fls. 22/25 (fls. 159/162 da demanda
subjacente).
No entanto, as memórias de cálculo ulteriormente elaboradas (fls. 40/42 e 50/55) não permitem aferir se subsiste o alegado saldo de
honorários, visto que as contas das diferenças apuradas não estão atualizadas para a mesma data.
Assim, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais, a fim de que verifique se ainda há valores remanescentes em favor da
causídica, considerando a conta de liquidação acolhida em sede de embargos à execução (fls. 22/25) e os levantamentos já efetuados nos
autos (fls. 38 e 81/84).
Ultimada a diligência, dê-se vista às partes acerca do parecer da contadoria, voltando-me, após, conclusos.
São Paulo, 25 de maio de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JULIO MACHADO NETO
ADVOGADO : SP331148 STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016658120148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP
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DESPACHO
Conforme se verifica da petição inicial, da carta de concessão e do extrato do MPAS/INSS/DATAPREV (fls. 1/5, 11 e 35), dos autos,
trata-se a presente de apelação da parte autora, em ação individual, objetivando obter a revisão de seu benefício de aposentadoria por
invalidez por acidente de trabalho (espécie 92), com o mesmo entendimento fixado na Ação Civil Pública nº 0002320-
59.2012.4.03.6183, transitada em julgado em 05/09/2012, cujo objeto compreende a revisão dos benefícios previdenciários nos termos
do Art. 29, II, da Lei 8.213/91.
A presente hipótese não trata de execução da referida ação coletiva. (Precedente do Colendo STJ, no Conflito de Competência nº
155.678/SP -2017/0307362-1)
Assim sendo, cumpra-se o determinado às fls. 87/88, dos autos.
Intime-se.
São Paulo, 28 de junho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012761-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012761-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SINICA DAS NEVES BERNARDO
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO
SUCEDIDO(A) : TARGINO BERNARDO falecido(a)
No. ORIG. : 00036725620138260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DESPACHO
Fls. 387 e seguintes.

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear os valores não
recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento:

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.
O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de inexistência de
dependentes habilitados à pensão por morte.

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que vivem sob a esfera econômica do segurado.

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos, uma vez que a lei
previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil.

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de verbas de nítido
caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não recebidos em vida pelo segurado.

Nesse sentido vem se manifestando o STJ:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.
"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a seus
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."
"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer atividade
profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)".
Recurso conhecido e provido.
(5ª Turma, Resp. 248588, Proc. 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Rel. Min. José Arnaldo Da Fonseca).
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS AO
SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.
Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, conforme
preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de
inventário ou arrolamento.".
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Recurso não conhecido.
(5ª Turma, Resp 238997, Proc. 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, p. 121, Rel. Min. Felix Fischer).
RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO.
- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, consequentemente é devido o seu
recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil.
(Resp 177400, Proc. 199800416323-SP, 6ª Turma, DJU 19/10/1998, p. 169, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro).
Assim, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91, defiro a habilitação do cônjuge do autor falecido.

Proceda-se às anotações necessárias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 06 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032823-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : SUELI DE SOUSA
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00107-5 2 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Fl. 192: Defiro.
Oficie-se ao INSS para cancelamento da tutela.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036170-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036170-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TANIA FERREIRA DA COSTA PANTA LEAO
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00125517620088260278 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DESPACHO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Tornem os autos ao Juízo a quo para que, com a brevidade exigida ao caso - processo extremamente moroso em 1º grau de jurisdição -,
ouça Rogério Antonio Govoni como testemunha, a respeito da alegação de existência de relação de emprego alegada na petição inicial.
Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista às partes, sucessivamente, para, querendo, se manifestarem.
Cumpra-se.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009996-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009996-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VITORIA MARQUES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
REPRESENTANTE : PATRICIA MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
No. ORIG. : 10028908220178260038 3 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Vistos,
O processo não está em condições de julgamento.
Tornem os autos ao MMº Juízo a quo, para que seja providenciaria juntada de cópia da sentença proferida na ação de investigação de
paternidade, com o sem trânsito em julgado. Se existente, também deverá ser juntada nova certidão de óbito onde conste o nome do de
cujus.
Para além, como não há qualquer outro elemento de prova nos autos apto a corroborar o último vínculo anotado em CTPS, everá ser
intimada e ouvida Nathália Menedez de Pádua (f. 28) como testemunha do juízo, a fim de confirmar ou não o vínculo anotado em CTPS,
já que não foram recolhidas contribuições pela empregadora (vide CNIS).
Diante da não comprovação dos fatos constitutivos do direito alegado na petição inicial, casso a tutela provisória de urgência.
Com o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF.
Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela provisória de urgência concedida.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de junho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004196-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: JACINTA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: JACINTA DA SILVA
                   INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5004196-49.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002101-40.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MAYARA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO - SP262033, CELIO PAULINO PORTO - SP313763, WILLIAN LIMA
GUEDES - SP294664
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MAYARA DOS SANTOS
                   APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002101-40.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000979-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: NELSON MACIEL CORREA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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                   APELADO: NELSON MACIEL CORREA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000979-95.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001969-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EMILIA MARIA GARRIDO FRANCOZO
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS18728

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: EMILIA MARIA GARRIDO FRANCOZO

O processo nº 5001969-86.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001863-61.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JORCELINO ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ABADIO QUEIROZ BAIRD - MS3013

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: JORCELINO ALMEIDA DA SILVA

O processo nº 5001863-61.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002837-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RUTH ALVES GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: RUTH ALVES GONCALVES

O processo nº 5002837-64.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002962-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA MACIONILIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
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Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA MACIONILIA DA SILVA

O processo nº 5002962-32.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001989-14.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAURICIO FERREIRA DE MATOS
Advogado do(a) APELADO: STENIO FERREIRA PARRON - MS1475400S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MAURICIO FERREIRA DE MATOS

O processo nº 5001989-14.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002273-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ROSARIA FONSECA DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: RAMONA RAMIREZ LOPES - MS14772
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: ROSARIA FONSECA DE SOUZA
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                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002273-85.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000447-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ANGELITA MOURA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA ANGELITA MOURA

O processo nº 5000447-24.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003802-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ODETE DA SILVA TAVARES
Advogado do(a) APELADO: JUCELI DOS SANTOS SILVA - MS17489

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ODETE DA SILVA TAVARES

O processo nº 5003802-42.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000232-70.2016.4.03.6102
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO ROGERIO DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: PAULO HENRIQUE SOARES - SP345860

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: JOAO ROGERIO DA SILVA PEREIRA

O processo nº 5000232-70.2016.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003863-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DOMINGAS RODRIGUES DE AMORIM
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON MIRANDA CABRAL - MS18373

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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                   APELADO: DOMINGAS RODRIGUES DE AMORIM

O processo nº 5003863-97.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002162-38.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOAO RINALDO CALLEGARI
Advogado do(a) APELANTE: JUCELIA FROES BESSA - MS13850
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: JOAO RINALDO CALLEGARI
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002162-38.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004651-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: PAULO ROBERTO SANTANA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004651-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: PAULO ROBERTO SANTANA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social face à decisão judicial proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de
liquidação, a qual acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária para determinar o prosseguimento da
execução conforme cálculo apurado pelo Perito Judicial, no valor total de R$ 98.432,76, atualizado para maio de 2017. Condenou as
partes ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do proveito econômico obtido, observando-se que a parte exequente é
beneficiária da Justiça gratuita.

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que os cálculos elaborados pelo auxiliar judiciário não devem ser
acolhidos, vez que se utilizou do INPC para fins de correção monetária, em contrariedade com o título executivo judicial, que determinou
a observância da Lei n. 11.960/09.  Sustenta que o período em que houve o recebimento de benefício de auxílio-doença, por decisão
administrativa, não pode fazer parte da base de cálculo dos honorários advocatícios, vez que não corresponde ao proveito econômico
advindo com a ação judicial. Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a homologação de sua memória de
cálculo.

 

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004651-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: PAULO ROBERTO SANTANA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 
 
 

V O T O
 

O presente recurso merece provimento.

 

Com efeito, no que concerne à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária na forma da Lei n. 11.960/09, a matéria já
foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado pelo Juízo a quo que:
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“Nos termos do art. 10, F, da Lei 9494, de 10/09/1997, com a redação dada pela Lei 11960/2009, para fins de atualização
monetária e compensação da mora haverá incidência uma única vez até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

Tal redação restou mantida por esta Corte, tendo apenas esclarecido que a referida verba acessória deverá ser calculada pela lei de
regência. Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda, a qual
especificou a observância da Lei n. 11.960/2009. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO.
COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM
REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de
juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.

2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento,
o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe
21/09/2011)

 

Nesse contexto, verifico que, no cálculo homologado pelo Juízo de origem (id´s 1856626; pgs. 76/85), o Perito Judicial aplicou índices de
correção monetária diversos daqueles que deveriam ser utilizados para atualização das parcelas em atraso dos benefícios previdenciários,
conforme Manuais de Cálculo da Justiça Federal, não tendo, ainda, observado a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, fixada no
título executivo.  

 

De outro lado, no que tange à base de cálculo dos honorários advocatícios, convém relembrar que o título judicial em execução condenou
o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 25.09.2008.

 

Ocorre que a parte autora obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença, com termo inicial em 30.09.2010 e final em
02.05.2012, conforme se constata de consulta realizada junto ao CNIS.

 

Assim, considerando a impossibilidade de recebimento conjunto do benefício de aposentadoria por invalidez com o benefício de auxílio-
doença, na forma prevista no art. 124, I, da Lei 8.213/91, in verbis, é de rigor o reconhecimento de que a base de cálculo dos
honorários advocatícios deve corresponder ao valor das parcelas do benefício da aposentadoria por invalidez deferida pelo título judicial,
com observância do desconto dos valores do benefício de auxílio doença obtido na esfera administrativa.

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência
Social:

I - aposentadoria e auxílio- doença;

 

Assinalo, por fim, que tal procedimento não se confunde com a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de cumprimento de
tutela antecipada concedida no curso do processo, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas vencidas,
desconsiderando os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E. STJ.
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Portanto, deve a execução prosseguir na forma do cálculo elaborado pela autarquia previdenciária (id´s 1856626; pgs. 97/100), pelo
valor de R$ 76.698,66 a título de principal e de R$ 7.463,75 a título de honorários advocatícios, totalizando o montante de R$
84.162,41, atualizado para maio de 2017, uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes ora mencionadas.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS para acolher o seu cálculo de liquidação (id´s
1856626; pgs. 97/100), pelo valor total de R$ 84.162,41, atualizado para maio de 2017.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. COISA JULGADA. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS.

I - Em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda, a qual especificou a
observância da Lei n. 11.960/2009. Nesse sentido: AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011.

II - Considerando a impossibilidade de recebimento conjunto do benefício de aposentadoria por invalidez com o benefício de auxílio-
doença, na forma prevista no art. 124, I, da Lei 8.213/91, é de rigor o reconhecimento de que a base de cálculo dos honorários
advocatícios deve corresponder ao valor das parcelas do benefício da aposentadoria por invalidez deferida pelo título judicial, com
observância do desconto dos valores do benefício de auxílio-doença obtido na esfera administrativa.

III - Tal procedimento não se confunde com a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de cumprimento de tutela antecipada
concedida no curso do processo, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas vencidas, desconsiderando
os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E. STJ.

IV - A execução prosseguir na forma do cálculo elaborado pela autarquia previdenciária, totalizando o montante de R$ 84.162,41,
atualizado para maio de 2017, uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes mencionadas.

V – Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013975-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE FIGUEIREDO SOARES - SP218957
AGRAVADO: CELINA MARIA DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI - SP143885

 

 D E S P A C H O
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Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias elencadas no
inciso I, do artigo 1.017, do CPC, quais sejam: petição inicial e contestação.

 

Neste passo, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do CPC, concedo o prazo de 5 dias para o INSS/agravante acostar as
cópias referidas, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Cumprida a determinação supra, intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

No silêncio do agravante, voltem-me conclusos.

 

Int.

 

  

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016392-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA - SP124375
AGRAVADO: DARCEU BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016392-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA - SP124375
AGRAVADO: DARCEU BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos pelo exequente e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que deu parcial provimento
ao agravo de instrumento da Autarquia,  a fim de que seja elaborado novo cálculo de liquidação, afastando-se a
aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.
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Alega o embargante, em síntese, que se constata a existência de omissão do julgado vergastado, ante a ausência de
manifestação sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos aplicável ao caso, segundo a qual deve ser
aplicado índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, mesmo que isso não conste no título judicial,
por decorrer de determinação legal. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.

 

 

O INSS, a seu turno, assevera que o acórdão recorrido incorreu em omissão e obscuridade, afirmando que pouco
importa se foram detectadas irregularidades no cálculo da RMI quando da revisão judicial do benefício do
exequente, pois a Administração Pública tem o dever-poder de revisar os atos administrativos eivados de ilegalidade
ou nulidades e toda vez que tomar conhecimento de um ato irregular, nulo ou ilegal deve revisá-lo. Aduz,
outrossim, que não cabe o argumento de que deveria ter sido realizado um procedimento o próprio, pois, no caso,
foi informado judicialmente à parte autora acerca da revisão do benefício, cabendo a ela provar que a RMI estava
correta, de modo que a garantia da ampla defesa e o contraditório foram atendidos. Igualmente prequestiona a
matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Embora devidamente intimadas na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, ambas as partes deixaram transcorrer
in albis o prazo para manifestação.

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016392-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA - SP124375
AGRAVADO: DARCEU BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

 
 
 

V O T O
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é
sanar eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

Este não é o caso dos autos.

 

Relembre-se que se trata de ação de cumprimento de sentença, a qual deferiu à parte autora a revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade especial no período
de 01.01.1965 a 22.04.1980, majorando-se a renda mensal de 70% para 100% do salário-de-benefício. 
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O acórdão embargado levou em conta que, no que tange à aplicação do índice IRSM, relativo ao mês de fevereiro
de 1994, este foi utilizado pelo exequente, embora não tenha sido aplicado quando da concessão do benefício ora
revisado, tampouco objeto da petição inicial da demanda principal, de modo que efetivamente deve ser excluído da
conta impugnada.

 

 Por outro lado, o julgado vergastado igualmente ponderou ter restado constatado que a Autarquia, à época da
concessão do benefício do autor, considerou a existência de 33 contribuições, visto que não considerou os salários
de contribuição anteriores a novembro de 1993, e calculou o salário-de-benefício em R$ 378,53 (doc. ID 1064105
– Pág. 9 e doc. ID 1064103 – Pág.

14). Entretanto, ao implantar o benefício por força da antecipação dos efeitos da tutela, o INSS considerou 36
contribuições, utilizando os salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1993, apurando o salário-de-
benefício em valor equivalente a R$ 364,96 (doc. ID 1064106 – Pág. 12/13).

 

Entendeu, destarte, que se o objeto da ação principal é apenas a majoração do coeficiente de cálculo aplicado ao
salário-de-benefício, e na concessão da jubilação foi apurado um salário-de-benefício de R$ 378,53, este é que
deve servir de base para a revisão da aposentadoria.

 

 Cumpre referir que não se olvida que a Autarquia Previdenciária tem o dever de revisar os benefícios concedidos a
maior, prerrogativa que consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios
atos.

 

 

No entanto, esse tipo de revisão não pode ser feito inquisitorialmente, sem um prévio procedimento, no qual a parte
interessada possa apresentar defesa. 

 

Portanto, não há obscuridade ou omissão a serem sanadas, apenas o que desejam os embargantes é o novo
julgamento da causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

De outro turno, o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede
prequestionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu
convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um
todos os seus argumentos.

 

Ressalto, por derradeiro, que os embargos de declaração foram opostos com notório propósito de
prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo exequente e pelo INSS.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DA
DEMANDA PRINCIPAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de
2015, é sanar eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

II - No que tange à aplicação do índice IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, verifica-se que este foi
utilizado pelo exequente, embora não tenha sido utilizado quando da concessão do benefício ora revisado,
tampouco objeto da petição inicial da demanda principal, de modo que efetivamente deve ser excluído da conta
impugnada.

III - Se o objeto da ação principal é apenas a majoração do coeficiente de cálculo aplicado ao salário-de-benefício,
e na concessão da jubilação foi apurado um salário-de-benefício de R$ 378,53, este é que deve servir de base para
a revisão da aposentadoria.

IV - Não se olvida que a Autarquia Previdenciária tem o dever de revisar os benefícios concedidos a maior,
prerrogativa que consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos. 

V - A pretensão deduzida pelos embargantes consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede
de embargos de declaração.

VI - O julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede prequestionamento
isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu convencimento. Tampouco está
obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um todos os seus argumentos.

VII - Embargos de declaração opostos pelo exequente e pelo INSS rejeitados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo exequente e pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013619-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE LEOCADIO NONATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013619-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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AGRAVANTE: JOSE LEOCADIO NONATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos declaratórios
tempestivamente opostos pela parte exequente, em face do acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Sustenta a parte exequente a existência de contradição e obscuridade no acórdão embargado, ao argumento de que a base de
cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder à totalidade das parcelas do benefício deferido pelo título judicial sem o
desconto de qualquer pagamento administrativo.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil requereu a sua admissão no feito, na condição de amicus curiae, nos
termos do artigo 138 do CPC.

 

O INSS não apresentou manifestação ao recurso.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013619-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE LEOCADIO NONATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
 
O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.
 

Com razão o embargante.

Com efeito, conforme consignado no acórdão embargado, o benefício de amparo social concedido na esfera administrativa não pode ser
cumulado com o benefício de aposentadoria por invalidez deferido pelo título judicial em execução, o que impõe o reconhecimento de que
a execução corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, observando-se o desconto dos valores de
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amparo social recebidos administrativamente.

No entanto, considerando que os honorários advocatícios foram arbitrados de modo a representar o conteúdo econômico do
pedido judicial, bem como que a base de cálculo, no caso concreto, ensejaria um valor irrisório a título de sucumbência, com base
no princípio da causalidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), pois atende
ao disposto no artigo 85, § 4º, do CPC.

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM
COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art.
26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais.
2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-
se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia,
arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono.
3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal
compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela
totalidade dos valores devidos.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 956.263/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ
03/09/2007 p. 219)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO. REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DE CARREIRA.
PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
(...).
3. Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da
sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência, não
viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos
administrativamente.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 788424/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ
05/11/2007 p. 349)

 

 

 

Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência necessária do julgamento
que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96,
não conheceram, v.u., DJU 2.9.96, pág. 31.051).

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte exequente, com efeitos infringentes, para dar
provimento ao seu agravo de instrumento e fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), restando
prejudicado o requerimento de intervenção formulado pelo Conselho Federal da  OAB.

É o voto.

  

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
EXECUÇÃO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE
CÁLCULO - DESCONTO DE BENEFÍCIO ASSISTÊNCIAL - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO -
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA.
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, eliminar a contradição, integrar o julgado, ou corrigir erro material. De
regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.
II - Considerando que os honorários advocatícios foram arbitrados de modo a representar o conteúdo econômico do pedido
judicial, bem como que a base de cálculo, no caso concreto, ensejaria um valor irrisório a título de sucumbência, com base no
princípio da causalidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), pois atende ao
disposto no artigo 85, § 4º, do CPC.
III -  Embargos de declaração da parte exequente acolhidos, com efeitos infringentes.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de
declaração opostos pela parte exequente, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006807-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCCA TADINI
REPRESENTANTE: RENATO TADINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006807-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCCA TADINI
REPRESENTANTE: RENATO TADINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos por LUCCA
TADINI, menor impúbere representado por seu genitor Renato Tadini, face à decisão que, em agravo de instrumento, concedeu-lhe o
efeito suspensivo, com fundamento no art. 1.019, I, do CPC 2015, para o fim de afastar a incidência da Lei 11.960/2009 no cálculo da
correção monetária, determinando-se o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 12.260,38, na forma apontada no cálculo de
liquidação efetuada pela Contadoria Judicial.

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão embargada, tendo em vista que esta, ao acolher sua pretensão em
sede de agravo de instrumento, não se manifestou acerca da condenação do INSS em honorários sucumbenciais.  
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Instado a se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pelo autor, o INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006807-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCCA TADINI
REPRESENTANTE: RENATO TADINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

No caso dos autos, verifica-se a omissão apontada.

 

Com efeito, o novo Código de Processo Civil estabelece que:

 

Art. 85 . A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até
200 (duzentos) salários-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
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III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde à diferença entre o cálculo da Contadoria homologado pelo Juízo a quo,
com o qual concordou o embargante, e o cálculo apresentado pelo INSS.

 

Destarte, os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem incidir ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença
entre os referidos cálculos, nos termos do art. 85 do CPC.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo autor, sem alteração do resultado do julgamento, para sanar a
omissão apontada, e condenar o INSS a arcar com os honorários sucumbenciais, os quais ficam arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da diferença entre o cálculo por ele apresentado, e o cálculo da Contadoria homologado pelo Juízo a quo.

 

É como voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

I - Os honorários advocatícios devem incidir ao percentual de 10% (dez por cento) entre o cálculo da Contadoria homologado pelo Juízo
a quo, com o qual concordou o embargante, e o cálculo apresentado pelo INSS, nos termos do art. 85 do CPC.

II – Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de
declaração opostos pelo autor, sem alteração do resultado do julgamento,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008801-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: ADELCIR MORENO MORALES FELIX
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008801-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: ADELCIR MORENO MORALES FELIX
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

O embargante sustenta a existência de obscuridade, omissão e contradição na decisão embargada, ao argumento de que é indevida
a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal (edição de 2013), uma vez que a declaração de inconstitucionalidade,
decidida nas ADI´s 4.357 e 4.425, não afetou o artigo 1ºF da Lei 9.494/97 no que diz respeito à correção monetária do débito até
a expedição do precatório. Aduz que não há preclusão acerca dos critérios de correção monetária e juros de mora definidos na
fase de conhecimento, segundo entendimento jurisprudencial recente do E. STJ. Prequestiona a matéria para fins de acesso às
instâncias recursais superiores.

A parte exequente apresentou manifestação ao recurso, requerendo seja aguardado o trânsito em julgado do acórdão paradigma.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008801-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: ADELCIR MORENO MORALES FELIX
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524

 
 
 

V O T O
 

 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.

Este não é o caso dos autos.
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Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, verifica-se que ao contrário do alegado pelo embargante, não houve a
ocorrência de contradição, omissão e obscuridade no julgado, o qual entendeu ser indevida a incidência do critério de correção
monetária previsto na Lei n. 11.960/09, eis que tal matéria foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado que
deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-
se o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Questão de Ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Cumpre salientar que tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada em novo julgamento realizado pelo E. STF em
20.09.2017 (RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina".

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É o voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - COISA JULGADA - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA.
ENTENDIMENTO E. STF - TRÂNSITO EM JULGADO - DESNECESSIDADE.
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, eliminar a contradição, integrar o julgado, ou corrigir erro material. De
regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.
II - Obscuridade, contradição e omissão não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de aplicação do critério
de correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09 foi devidamente apreciada pelo decisum embargado, o qual entendeu que, em
respeito à coisa julgada, deve prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda (AgRg no Ag
1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
III - Tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada em novo julgamento realizado pelo E. STF em 20.09.2017
(RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina".
IV - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.
V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014212-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MANOEL GERALDO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A, CAMILA CRISTINA DAVIDA - SP211181

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014212-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL GERALDO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A, CAMILA CRISTINA DAVIDA - SP211181

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

O embargante sustenta a existência de obscuridade, omissão e contradição na decisão embargada, ao argumento de que é indevida
a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal (edição de 2013), uma vez que a declaração de inconstitucionalidade,
decidida nas ADI´s 4.357 e 4.425, não afetou o artigo 1ºF da Lei 9.494/97 no que diz respeito à correção monetária do débito até
a expedição do precatório. Aduz que não há preclusão acerca dos critérios de correção monetária e juros de mora definidos na
fase de conhecimento, segundo entendimento jurisprudencial recente do E. STJ. Prequestiona a matéria para fins de acesso às
instâncias recursais superiores.

A parte exequente não apresentou manifestação ao recurso.

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014212-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL GERALDO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A, CAMILA CRISTINA DAVIDA - SP211181

 
 
 

V O T O
 

 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.
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Este não é o caso dos autos.

Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, verifica-se que ao contrário do alegado pelo embargante, não houve a
ocorrência de contradição, omissão e obscuridade no julgado, o qual entendeu ser indevida a incidência do critério de correção
monetária previsto na Lei n. 11.960/09, eis que tal matéria foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado que
não se aplica no caso concreto.

Destarte, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda (AgRg no
Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).

Cumpre salientar que tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada em novo julgamento realizado pelo E. STF em
20.09.2017 (RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina".

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É o voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - COISA JULGADA - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA.
ENTENDIMENTO E. STF - TRÂNSITO EM JULGADO - DESNECESSIDADE.
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, eliminar a contradição, integrar o julgado, ou corrigir erro material. De
regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.
II - Obscuridade, contradição e omissão não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de aplicação do critério
de correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09 foi devidamente apreciada pelo decisum embargado, o qual entendeu que, em
respeito à coisa julgada, deve prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda (AgRg no Ag
1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
III - Tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada em novo julgamento realizado pelo E. STF em 20.09.2017
(RE 870.947/SE): "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina".
IV - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.
V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     907/1037



  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008929-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008929-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Alega o INSS a existência de obscuridade, contradição e omissão no referido julgado, porquanto é devida a aplicação dos critérios
de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece que
malgrado o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu pela
inconstitucionalidade do referido normativo no que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública,
todavia, destaca que o julgado ainda não transitou em julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos.
Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

A parte exequente não apresentou manifestação ao recurso.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008929-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO
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V O T O
 

 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar
eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Este não é o caso dos autos.

Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, verifica-se que, ao contrário do alegado pelo embargante, não houve a
ocorrência de contradição, omissão e obscuridade no decisum embargado no que tange aos critérios de correção monetária, que
vez que se encontra em harmonia com a tese fixada pelo E. STF em novo julgamento realizado em 20.09.2017 (RE 870.947/SE),
com repercussão geral reconhecida acerca da inconstitucionalidade da Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPUGNAÇÃO À  EXECUÇÃO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
ENTENDIMENTO E. STF - TRÂNSITO EM JULGADO - DESNECESSIDADE.
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, eliminar a contradição, integrar o julgado, ou corrigir erro material. De
regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.
II - Obscuridade, contradição e omissão não configuradas, uma vez que a questão controvertida foi devidamente apreciada pelo
decisum embargado, vez que se encontra em harmonia com a tese fixada pelo E. STF em novo julgamento realizado em
20.09.2017 (RE 870.947/SE), com repercussão geral reconhecida acerca da inconstitucionalidade da Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança.
III - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.
IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GIVALDO PRESENTINO CRUZ
Advogado do(a) APELADO: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA - MS12822

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GIVALDO PRESENTINO CRUZ
Advogado do(a) APELADO: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA - MS12822

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta.

 

Alega o réu a existência de obscuridade, contradição e omissão no referido julgado, porquanto é devida a aplicação dos critérios de
correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece que não
desconhece o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu pela
inconstitucionalidade do referido normativo no que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública,
todavia, destaca que a decisão ainda não transitou em julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos.
Subsidiariamente, requer o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão final no referido recurso extraordinário. Prequestiona a
matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Embora devidamente intimada na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, a parte autora não se manifestou acerca da oposição do
presente recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GIVALDO PRESENTINO CRUZ
Advogado do(a) APELADO: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA - MS12822

 
 
 

V O T O
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O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

Este não é o caso dos autos.

 

Com efeito, destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Assim sendo, há deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da TR,
vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

 

Correto afirmar que o julgado, até o presente momento, não foi submetido a qualquer limite temporal para produção de efeitos.
Entretanto, ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos
processos em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. Nesse sentido,
confira-se jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da Súmula
182/STJ.

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria
pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário. Precedentes.

3. Agravo Regimental não conhecido.

(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 19/12/2008)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

É como voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     911/1037



I - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

II - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da TR, vez que em
harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão
geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001857-75.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVETE VICENTE RIBEIRO
Advogados do(a) APELADO: RHOBSON LUIZ ALVES - SP2752230A, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001857-75.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVETE VICENTE RIBEIRO
Advogados do(a) APELADO: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta.

 

Alega o ora embargante a existência de obscuridade, contradição e omissão no referido julgado, porquanto a Administração não pode ser
obrigada a pagar os atrasados no período em que a parte autora permaneceu exercendo atividades insalubres, mesmo após a DIB, haja
vista que é pressuposto para a concessão do benefício de aposentadoria especial o afastamento da atividade insalubre nos termos do §8º
do artigo 57 da Lei 8.213/91. Sustenta, ainda, que não é permitido o recebimento simultâneo de duas aposentadorias, uma administrativa
e outra judicial. Nesse sentido, defende que a autora deve optar pelo benefício que entenda mais vantajoso, e a opção pelo administrativo,
em detrimento do judicial, implica renúncia às parcelas vencidas judicialmente, vez que é vedado ao segurado retirar de dois benefícios o
que melhor lhe aprouver, sob pena de pagamento indevido e enriquecimento sem causa. Subsidiariamente, advoga ser devida a aplicação
dos critérios de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece
que não desconhece o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em setembro de 2017, todavia, destaca que a decisão
ainda não transitou em julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos.  Sucessivamente, requer o sobrestamento do
feito até a publicação do acórdão final no referido recurso extraordinário. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias
recursais superiores.
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Devidamente intimada na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, a parte autora apresentou manifestação acerca da oposição do
presente recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001857-75.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVETE VICENTE RIBEIRO
Advogados do(a) APELADO: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

Este não é o caso dos autos.

 

No que tange à necessidade de afastamento da atividade insalubre, o termo inicial do benefício de aposentadoria especial, fixado
judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art. 57, §8º da
Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art. 492 do Novo Código de Processo
Civil de 2015, pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial.

 

Outrossim, o disposto no § 8º do art. 57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por
nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de
sentença, da remuneração salarial decorrente do contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os
valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial.

 

Por outro lado, o voto condutor do acórdão embargado foi expresso no sentido de que, ainda que a autora opte por continuar a receber
o benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há impedimento para o recebimento das parcelas vencidas
entre o termo inicial do benefício judicial (13.07.2016) e a data imediatamente anterior à concessão administrativa da jubilação
(15.03.2017), considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso
II, da Lei n. 8.213/91. A esse respeito colaciona-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM
ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO
NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA.
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I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o
pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso temporal anterior à data de
concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito adquirido, e por inexistir, neste caso, a
concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico.

II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte embargada,
resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela coisa julgada.

III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da aposentadoria
por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os atrasados da aposentadoria
especial.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00037949620034036113, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
judicial 1 DATA:24/01/2012)

 

Por fim, destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Assim sendo, há deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da TR,
vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

 

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

 

Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 1.022 do
Novo CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p.
1.665).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

É como voto. 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TERMO INICIAL. RECEBIMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ
A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELA
JUBILAÇÃO MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009.
INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF.
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I - O termo inicial do benefício de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou
extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art. 57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional,
vedada pelo parágrafo único do art. 492 do Novo Código de Processo Civil de 2015, pois somente com o trânsito em julgado haverá, de
fato, direito à aposentadoria especial.

II - O disposto no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva,
é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de sentença,
da remuneração salarial decorrente do contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os valores devidos
a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial.

III - Ainda que a autora opte por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há
impedimento para o recebimento das parcelas vencidas entre a data do primeiro requerimento administrativo e a data imediatamente
anterior à concessão administrativa da jubilação, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois
benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

IV - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

V - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da TR, vez que em
harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão
geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

VI - Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

VII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000168-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: RUTH EUFRASIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUTH EUFRASIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000168-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: RUTH EUFRASIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUTH EUFRASIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que negou provimento à sua apelação e à
remessa oficial, tida por interposta, e deu provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do
benefício na data do indeferimento administrativo (31.10.2014).

Alega o réu a existência de obscuridade, contradição e omissão no referido julgado, porquanto é devida a aplicação
dos critérios de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em
pleno vigor. Esclarece que não desconhece o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em
setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu pela inconstitucionalidade do mencionado diploma legal no que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, todavia, destaca que o julgado
ainda não transitou em julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos. Subsidiariamente,
requer o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão final no referido recurso extraordinário. Prequestiona a
matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Intimada na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, a parte autora apresentou manifestação.

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000168-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: RUTH EUFRASIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUTH EUFRASIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é
sanar eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

Este não é o caso dos autos.

 

Com efeito, destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada
a tese de que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
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Assim sendo, há deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o
afastamento da aplicação da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte
Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da
inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

 

Portanto, deve ser observada a diretriz firmada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal.

 

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF
aos processos em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

 

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase
processual. Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA
PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada.
Incidência da Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão
geral da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso
Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido. 

(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008,
DJe 19/12/2008) 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É como voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF. TRÂNSITO EM
JULGADO. DESNECESSIDADE. 
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I - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

II - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento
da aplicação da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no
julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da
Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

III - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos
processos em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000318-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JUDITE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURICIO VIEIRA GOIS - MS7518
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000318-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JUDITE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURICIO VIEIRA GOIS - MS7518
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que deu provimento à apelação da parte
autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desde
a data do requerimento administrativo (25.01.2016).
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Alega o embargante, em síntese, que se constata a existência de violação ao disposto no artigo 16, § 4º, da Lei nº
8.213/61, uma vez que a parte autora não se desincumbiu de comprovar a efetiva dependência econômica em
relação ao filho falecido.  Aduz, outrossim, que é devida a aplicação dos critérios de correção monetária previstos
na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece que não desconhece o
novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu pela
inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal no que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública, todavia, destaca que o julgado ainda não transitou em julgado, tampouco definiu
critérios para modulação de seus efeitos. Subsidiariamente, requer o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão final no referido recurso extraordinário. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais
superiores.

 

Embora devidamente intimada na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, a parte autora deixou transcorrer in
albis o prazo para manifestação.

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000318-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JUDITE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURICIO VIEIRA GOIS - MS7518
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é
sanar eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

 

Este não é o caso dos autos.

 

Relembre-se que com a presente ação, objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por
morte, na qualidade de genitora de Lucas da Silva Cavalcante. 
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Ao manter a sentença, o acórdão embargado levou em conta que a dependência econômica da demandante em
relação ao filho falecido restou comprovada nos autos, uma vez que o de cujus era solteiro e sem filhos, e residia
com sua mãe à época do evento morte, consoante se depreende do cotejo do endereço constante da certidão de
óbito com aquele declinado na petição inicial (Linha Potreirito Lote 10 quadra 20 Zona Rural Município de
Vicentina/MS). Consta dos autos, outrossim, apólice de seguro de vida titularizado pelo finado, em que a
demandante está designada como sua beneficiária, juntamente com a irmã do falecido.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas durante a instrução processual foram categóricas no sentido de que o
falecido auxiliava significativamente com as despesas da casa em que residia com a genitora era essencial ao
sustento da família.

 

Deve, portanto, ser mantida a decisão que reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de pensão por
morte.

 

Por outro lado, destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi
firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Assim sendo, há deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o
afastamento da aplicação da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte
Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da
inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

 

Portanto, deve ser observada a diretriz firmada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal.

 

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF
aos processos em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

 

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase
processual. Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA
PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada.
Incidência da Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão
geral da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso
Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido. 
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(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008,
DJe 19/12/2008) 

 

Portanto, não há obscuridade ou omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento
da causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

De outro turno, o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede
prequestionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu
convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um
todos os seus argumentos.

 

Ressalto, por derradeiro, que os embargos de declaração foram opostos com notório propósito de
prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

É como voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.
FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF. TRÂNSITO EM JULGADO.
DESNECESSIDADE. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de
2015, é sanar eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

II – A dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido restou comprovada nos autos pela prova
documental e testemunhal.

III - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
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IV - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento
da aplicação da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no
julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da
Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.

V - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos
processos em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

VI - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de
embargos de declaração.

VII - O julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede
prequestionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu
convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um
todos os seus argumentos.

VIII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000597-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CICERO DELFINO GOMES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000597-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CICERO DELFINO GOMES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em
face de acórdão (ID: 1716436) que deu parcial provimento à apelação do autor, para julgar parcialmente procedente o pedido e
condenar a Autarquia Federal a conceder-lhe o benefício de aposentadoria comum por idade, nos termos dos arts. 48, caput e 142 da
Lei 8.213/91, a partir de 30.08.2016, data em que adimpliu aos requisitos exigidos à concessão da benesse.

 

O réu, ora embargante, alega a existência de julgamento extra petita, visto que a parte autora requereu o benefício de aposentadoria por
idade rural, e não aposentadoria por idade urbana, conforme lhe foi concedido na decisão embargada.
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A parte autora apresentou manifestação acerca da oposição do presente recurso (ID: 3061602).

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000597-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CICERO DELFINO GOMES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.

 

Não é este o caso dos autos.

 

A E. Corte Superior orienta no sentido de que, em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural deve ser analisado com certa
flexibilidade, admitindo a concessão de outro benefício, desde que presentes os requisitos autorizadores, mesmo quando o pedido
formulado seja de outra modalidade de aposentadoria.

 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, ainda que não requerido expressamente, não configura julgamento ultra ou
extra petita, pois a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se
destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo irrelevante sua
nominação.

 

Com efeito, não se verifica mácula ao devido processo legal, sobretudo no que tange aos limites objetivos da inicial (art. 141 do Novo
CPC), eis que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja, exercício de
atividades rural e urbana, além da carência.

 

Pelo princípio da economia processual e solução pro misero , as informações trazidas aos autos devem ser analisadas com vistas à
verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o benefício pleiteado e, em consonância com a aplicação do princípio da mihi
facto dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

Ademais, o acórdão embargado consignou que, considerando a impossibilidade de se computar período rural posterior a 31.10.1991
sem o efetivo recolhimento correspondente, inviabilizando, assim, a concessão da aposentadoria híbrida por idade, e tendo em vista a
existência de diversos vínculos empregatícios de natureza urbana em consulta ao CNIS, há de se aplicar o disposto no art. 493 do Novo
CPC, para fins de verificação do cumprimento dos requisitos à concessão da aposentadoria urbana por idade no curso da ação.
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Assim, levando-se em consideração que o autor completou sessenta e cinco anos de idade em 30.08.2016, bem como perfez um total de
403 (quatrocentos e três) contribuições mensais até 29.07.1997, último período contributivo, consoante se depreende do CNIS, em
cotejo com a CTPS de fls. 17/22 (ID: 1646253), ele faz jus à concessão do benefício da aposentadoria por idade, nos termos dos arts.
48, caput e 142 da Lei 8.213/91.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA .
INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

I – Pelo princípio da economia processual e solução pro misero , as informações trazidas aos autos devem ser analisadas com vistas à
verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o benefício pleiteado e, em consonância com a aplicação do princípio da mihi
facto dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

II - A concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, ainda que não requerido expressamente, não configura julgamento
ultra ou extra petita, pois a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual
se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo irrelevante sua
nominação. Assim, não se verifica mácula ao devido processo legal, sobretudo no que tange aos limites objetivos da inicial (art. 141 do
Novo CPC), eis que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja, exercício de
atividades rural e urbana, além da carência.

III - O acórdão embargado consignou que, considerando a impossibilidade de se computar período rural posterior a 31.10.1991 sem o
efetivo recolhimento correspondente, inviabilizando, assim, a concessão da aposentadoria híbrida por idade, e tendo em vista a existência
de diversos vínculos empregatícios de natureza urbana em consulta ao CNIS, há de se aplicar o disposto no art. 493 do Novo CPC, para
fins de verificação do cumprimento dos requisitos à concessão da aposentadoria urbana por idade no curso da ação.

IV - Assim, levando-se em consideração que o autor completou sessenta e cinco anos de idade em 30.08.2016, bem como perfez um
total de 403 (quatrocentos e três) contribuições mensais até 29.07.1997, último período contributivo, consoante se depreende do CNIS,
em cotejo com a CTPS anexa aos autos, ele faz jus à concessão do benefício da aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48, caput
e 142 da Lei 8.213/91.

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000059-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA ANA LOPES DE MORAES
Advogado do(a) APELADO: LETICIA QUEIROZ CORREA DE ALBUQUERQUE PERINA - MS8523-B
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APELAÇÃO (198) Nº 5000059-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ANA LOPES DE MORAES
Advogado do(a) APELADO: LETICIA QUEIROZ CORREA DE ALBUQUERQUE PERINA - MS8523-B

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente
opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão que deu parcial provimento à sua apelação e à
remessa oficial tida por interposta, para limitar o reconhecimento da atividade rural sem registro em carteira no período de
01.07.1972 a 31.10.19991, bem como julgar parcialmente procedente o pedido da autora e condenar o réu a conceder-lhe o
benefício de aposentadoria híbrida por idade, a partir da data do requerimento administrativo.
Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão e obscuridade no acórdão embargado, tendo em vista a necessidade de
comprovação do exercício de atividade rural no período anterior ao implemento do requisito etário ou do requerimento
administrativo, o que não ocorreu no caso em tela, em que a parte autora deixou as lides rurais cerca de vinte anos antes de
completar a idade mínima para a benesse. Aduz, ademais, que não pode ser considerado para efeito de carência o período de
atividade rural anterior a 1991. Prequestiona a matéria, para fins de instância recursal.
A parte autora impugnou o recurso.
É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000059-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ANA LOPES DE MORAES
Advogado do(a) APELADO: LETICIA QUEIROZ CORREA DE ALBUQUERQUE PERINA - MS8523-B

 
 
 

V O T O
 

 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado.
Este não é o caso dos presentes autos.

Com efeito, o voto condutor do v. acórdão embargado apreciou a questão suscitada pelo embargante com clareza, consignando
expressamente que a alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei
8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade àqueles segurados que, embora inicialmente rurícolas,
passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).
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Ou seja, a par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91, que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de
aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008, ao introduzir os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio permitir a contagem
de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria híbrida por idade àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a
exercer outras atividades, caso dos autos, sendo irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para definir a
aplicabilidade da inovação analisada, conforme jurisprudência do E. STJ (AgRg no REsp 1477835/PR, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 20/05/2015; AgRg no REsp 1497086/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015; AgRg no REsp 1479972/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 27/05/2015).

Observa-se, no caso, que a autora completou sessenta anos de idade em 21.12.2014 e possui recolhimentos previdenciários no
período de 01.11.2015 a 31.01.2017, que podem, portanto, ser somados ao período de atividade rural sem registro, para que lhe
seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/91, em sua
redação atualizada.

Destaco que a impossibilidade de utilização do período rural anterior a 1991 como carência, conforme alega a autarquia
previdenciária, inviabilizaria a concessão da aposentadoria híbrida.

Assim sendo, tendo a autora completado 60 anos de idade em 21.12.2014, e preenchida a carência exigida pelos artigos 142 e
143 da Lei nº 8.213/91, é de ser aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de
aposentadoria híbrida por idade.

Ressalto que se o resultado não favoreceu a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não se concebendo a
reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para se emprestar efeitos modificativos, que somente em
situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

Por fim, mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no
art. 1.022 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU
15.2.93, p. 1.665).

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE HÍBRIDA. LEI 11.718/08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado.
II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou
a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas, passaram a
exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).
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III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91, que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de
aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718 /2008, ao introduzir os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio permitir a contagem
de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria híbrida por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a
exercer outras atividades, caso dos autos, sendo irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para definir a
aplicabilidade da inovação analisada, conforme jurisprudência do E. STJ (AgRg no REsp 1477835/PR, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 20/05/2015; AgRg no REsp 1497086/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015; AgRg no REsp 1479972/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 27/05/2015.
IV - Tendo a autora completado 60 anos de idade e preenchido a carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, é
de ser aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de aposentadoria híbrida por idade.
V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art.
1.022 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU
15.2.93, p. 1.665).
VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000080-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MIGUELINA CORDEIRO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357000A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000080-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIGUELINA CORDEIRO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em
face de acórdão (ID: 1629680) que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial, e corrigiu, de ofício, erro material na sentença,
relacionado à data do requerimento administrativo.

 

Aduz o embargante, em síntese, a presença de omissão no v. acórdão embargado, sob o fundamento de que a decisão de
inconstitucionalidade nas ADI's 4.357 e 4.425 afastou tão somente a possibilidade de atualização pelo índice da poupança (TR) durante o
período de tramitação do precatório. Assim, requer sejam aplicados os índices de correção monetária previstos na Lei 11.960/2009 para
os débitos anteriores à expedição do precatório. Subsidiariamente, pugna pela suspensão do processo até o trânsito em julgado da
decisão a ser proferida pelo STF nos autos do RE 870.948.

 

A parte autora não apresentou manifestação acerca da oposição do presente recurso.
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É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000080-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIGUELINA CORDEIRO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357

 
 
 

V O T O

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.

 

Não é este o caso dos autos.

 

Com efeito, quanto às verbas acessórias, o E. STF, em julgamento (RE 870.947/SE - 20.09.2017), firmou a tese de que "o artigo 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Consigno, ademais, que não há que se falar em sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser
proferida no julgamento do RE 870.948, por analogia ao entendimento do STJ acerca da desnecessidade de sobrestamento do
julgamento de recursos especiais ante a existência de matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos, conforme jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART.
5º DA LEI 11.960/2009. DECLARAÇÃO PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADMISSÃO DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF. SOBRESTAMENTO.
DESNECESSIDADE.  

1. Conforme jurisprudência desta Corte, a existência de matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos não
enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça.
Precedente: EDcl no AgRg nos EREsp 1.174.957/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL,
DJe 26/11/2013.  

2. Da mesma forma, revela-se desnecessária a suspensão do julgamento do presente feito até a publicação dos
acórdãos das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF. Precedente: AgRg no REsp 1.472.700/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 10/11/2014. 3. Agravo regimental
a que se nega provimento. 

(STJ; AgResp 201400540909; 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina; julg.16.04.2015; DJ 23.04.2015)  
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Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência necessária do julgamento que
supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não
conheceram, v.u., DJU 2.9.96, pág. 31.051).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

É como voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO ATÉ
O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO A SER PROFERIDA NO RE 870.948.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.

II - Quanto às verbas acessórias, o E. STF, em novo julgamento (RE 870.947/SE - 20.09.2017), firmou a tese de que "o artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

III - Não há que se falar em sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser proferida no julgamento
do RE 870.948, por analogia ao entendimento do STJ acerca da desnecessidade de sobrestamento do julgamento de recursos especiais
ante a existência de matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos, conforme jurisprudência. (STJ; AgResp 201400540909; 1ª
Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina; julg.16.04.2015; DJ 23.04.2015).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Nro 4483/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-35.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.002179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NADJA MARIA DE GOES CARLOS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011419-38.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.011419-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ESTER DOS SANTOS TUTUI
ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-29.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.002782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WANDERLEY NUNES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-10.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.004484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WILSON BALDASSI
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-73.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO RONALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-71.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : YASSUO NOMURA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-91.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALERIO MORAES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP2214-4 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004507-79.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004507-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-76.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261202 WELLINGTON DE JESUS SEIVANE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006765-62.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDA DE LOURDES MENGALI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP2214-4 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-34.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEGILDA BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO : SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012660-04.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012914-74.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JAIME LINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-86.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.011381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO NERES DE MEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-37.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.011375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA RITA CARDOSO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113753720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-06.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-34.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001255-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TAZUKO KITADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003411-92.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ILMA DO NASCIMENTO BRITTO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005060-92.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ESTEVAO BERGER
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050609220094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005178-68.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005178-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILMAR LEONARDI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ARI RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112235 GILVANDI DE ALMEIDA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106089820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110731020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015108-13.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOEL CARDOSO DA CRUZ
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00151081320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015572-37.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ODAIR FONSECA
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00155723720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015823-55.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA MILAGRE
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00158235520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-29.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.001106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : REMO ANTONIO CHERUBINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP207292 FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011062920104036110 3 Vr SOROCABA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-48.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUCIANO SILVA
ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008004820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009292-14.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL FRANCISCO ARAUJO espolio
ADVOGADO : SP131030 MARIA PESSOA DE LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : NADELCE MARIA SCOQUI DE ARAUJO
ADVOGADO : SP131030 MARIA PESSOA DE LIMA
No. ORIG. : 00092921420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-15.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO MATOS DE LIMA
ADVOGADO : SP211875 SANTINO OLIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006721520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-53.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001148-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUCILIA FRANZAO
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011485320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ROBERTO DA COSTA
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013815020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001571-13.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAQUIM ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015711320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-92.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AYDEE NOGUEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     937/1037



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018059220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-67.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO PINTO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023246720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-54.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AUGUSTO GOMES DE PINHO
ADVOGADO : SP289432 MARIO JEFFERSON GOMES DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030755420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-45.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO GALVAO GOBO
ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225301 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021064520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-38.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.006361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : OSEAS MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063613820114036140 1 Vr MAUA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-29.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ALFREDO PRATES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053832920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-97.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015283-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE DAL BO CUCCIOLI
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA
No. ORIG. : 11.00.00143-1 1 Vr URUPES/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002774-77.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.002774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MALAQUIAS UBIRAJARA SOARES VIEIRA
ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MALAQUIAS UBIRAJARA SOARES VIEIRA
ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00027747720124036138 1 Vr BARRETOS/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000716-78.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000716-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE LEMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00007167820134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005169-65.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051696520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005463-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VALENTIM MAIA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054632220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044425-51.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.044425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENISE MARIA AZEVEDO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP189961 ANDREA TORRENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00444255120134036301 7V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005826-03.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.005826-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE AMARILDO ZAGO
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)
No. ORIG. : 00058260320144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-37.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003363-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE JOAQUIM BEZERRA
ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033633720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002463-12.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002463-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUCLIDES PARIS
ADVOGADO : SP264770 JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024631220144036140 1 Vr MAUA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007644-59.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007644-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208285 SANDRO JEFFERSON DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00076445920144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-54.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009164-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO : SP204451 JULIANA VITOR DE ARAGÃO e outro(a)

: SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091645420144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011075-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011075-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEMILSON TAVARES DA PAIXAO
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00110750420144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008160-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SILVIA RODRIGUES POZIPPE
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIA RODRIGUES POZIPPE
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 14.00.00059-6 1 Vr TAMBAU/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARLINDO ROBERTO JUSTINO
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00144-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015728-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS MEGLIORINI
ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 14.00.00031-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022201-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VERA NILCE BARBOSA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00225-4 1 Vr ITUVERAVA/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001716-21.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001716-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NILSON DA LUZ
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00017162120154036110 4 Vr SOROCABA/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-79.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.010505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ESAU VESPUCIO DOMINGUES
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS
No. ORIG. : 00105057920154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-69.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.001457-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSMUNDO PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014576920154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007317-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDINEI GREGORIO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00073178020154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002775-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KELIANE SOUSA DA CRUZ
ADVOGADO : SP170973 NILCE CAMPANHA DE PAULA
PARTE RÉ : ISAAC DOS SANTOS SAMPAIO SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP037856 JOSE BIRACI DE OLIVEIRA
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REPRESENTANTE : ELISANGELA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP037856 JOSE BIRACI DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : FRANCISCO WALLESON DA SILVA SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP037856 JOSE BIRACI DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SOUSA
ADVOGADO : SP037856 JOSE BIRACI DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 12.00.00150-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006374-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006374-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro(a)

: ALAIDE PEREIRA GONCALVES
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
No. ORIG. : 00109158620148260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022068-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO
ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10004519520158260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022464-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUZIA FERRARI BERNECOLI
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114411920158260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025421-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AILTON PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10012878120158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026569-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALCIR MARQUES DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093331720158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042241-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANI MARCOLINO GOMES
ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO
No. ORIG. : 00006525420158260240 1 Vr IEPE/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-41.2016.4.03.6331/SP

2016.63.31.000058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP152412 LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA e outro(a)
No. ORIG. : 00000584120164036331 1 Vr ARACATUBA/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024738-13.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.024738-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MAURO ROBERTO SILVESTRE
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURO ROBERTO SILVESTRE
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 13.00.00168-1 1 Vr OLIMPIA/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025057-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025057-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAYTON WESLEY TRENTIN CANDIDO incapaz e outro(a)

: GLEISON TRENTIN CANDIDO incapaz
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
REPRESENTANTE : LUCIANE CRISTINA TRENTIN DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00129-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028305-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028305-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILMAR VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00079894320128260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034817-51.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034817-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANADIR DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANADIR DE SOUZA DIAS
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ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS
No. ORIG. : 08003726720148120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034821-88.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034821-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08003878320168120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035920-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS MACIEL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS
No. ORIG. : 13.00.00018-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001244-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LARA MARIA PIMENTA DA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
REPRESENTANTE : ROSANA PIMENTA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
No. ORIG. : 00079711720158260291 3 Vr JABOTICABAL/SP

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004124-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004124-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO BOSCO CORAL LONGO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : JOAO BOSCO CORAL LONGO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00060384020128260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-96.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILVA APARECIDA FERNANDES CINTRA
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
No. ORIG. : 00007321820158260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004706-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004706-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO SERGIO FERREIRA
ADVOGADO : SP300255 DAIENE KELLY GARCIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO SERGIO FERREIRA
ADVOGADO : SP300255 DAIENE KELLY GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00029-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HENRIQUE BENITTI DA SILVA e outros(as)

: GABRIELLY BENITTI DA SILVA incapaz
: BEATRIZ BENITTI NEVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP345151 RICARDO TEDESCHI NETTO
REPRESENTANTE : ALESSANDRA BENITTI
ADVOGADO : SP345151 RICARDO TEDESCHI NETTO
No. ORIG. : 10014011720168260629 1 Vr TIETE/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-93.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.005408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO APARECIDO VIEIRA
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00065-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005641-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005641-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CATARINA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP182747 ANDERSON LUIZ ROQUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013339120168260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-87.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006456-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GISELE ALBINO BUENO
ADVOGADO : SP360862 APARECIDA STEINHARDT
No. ORIG. : 15.00.00202-3 1 Vr CHAVANTES/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007678-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ZILDA PEDROSO DA SILVA
ADVOGADO : SP309740 ANDRE VICENTINI DA CUNHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00232-8 1 Vr GUARA/SP

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELENA APARECIDA DE LIMA SILVA
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ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 10030053820178260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010768-09.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010768-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO PAULO BELARMINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10015891720158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

Expediente Nro 4484/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-88.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005273-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE TADEU DE AGUIAR incapaz
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
REPRESENTANTE : IZILDA APARECIDA DE AGUIAR PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE TADEU DE AGUIAR incapaz
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00052738820154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008080-81.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE GOUVEIA DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE GOUVEIA DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00080808120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012541-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEIDE MARIA PROENCA
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
No. ORIG. : 00019016820158260263 1 Vr ITAI/SP

Expediente Nro 4487/2018

Tendo em vista a decisão proferida nos autos, fundamentada no artigo 1040, II do CPC, os processos abaixo relacionados encontram-se
com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do
Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008593-93.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGEJ HILINSKY
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-29.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008940-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SAYOKO YOKOI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010584-07.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : CARLOS MITIO OHASHI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-67.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LOURDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021966720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-06.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.012755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NIDERCIO SILVIO BERALDI FIORINI
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127550620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-17.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.001418-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JAIR MORETTI
ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014181720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000868-77.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.000868-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     953/1037



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIVALDO MESSIAS FERREIRA
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008687720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010924-72.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.010924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALUISIO FERNANDO SCKIABEL
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109247220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-36.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS PEDROSO
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020483620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008394-03.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ANDRADE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083940320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008792-47.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO SANTOS LAGO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087924720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019740-12.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALMO INACIO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00026-7 2 Vr MATAO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-86.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LORIVAL DE SOUZA LEMOS
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032038620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-65.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006075-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAURICIO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060756520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-44.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.000524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELSON CESTARI
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005244420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-48.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDO PEDRO BONALUME
ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114414820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013357-20.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALFREDO GIACON NETO
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00133572020114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013943-57.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CYRILLO DA ROS FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00139435720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022602-19.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.022602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERTO GROSS
ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248068 CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00086-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045300-19.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON FEBA
ADVOGADO : SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 11.00.00192-0 1 Vr LIMEIRA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-81.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.002202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIA RAFAEL ALMEIDA
ADVOGADO : SP221855 JOSÉ JOAQUIM DE ALBUQUERQUE FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022028120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-82.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROMULO CARVALHO DE AMORIM
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ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001098220124036140 1 Vr MAUA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JORGE LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012856420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008180-41.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081804120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-73.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.002331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CICERO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023317320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-85.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008984-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS AYRES
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089848520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-70.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025827020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-27.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELZA CONTE
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035552720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-03.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ JOAO DA SILVA
ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035760320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019855-28.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.019855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WANDERLEI GESSOLO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr MATAO/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022941-07.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALMERINDO ALVES SOUZA
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
CODINOME : ALMERINDO ALVES SOUSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002553020148260660 1 Vr VIRADOURO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-76.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.000140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ENIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001407620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-33.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.003102-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO CAMARGO BUENO
ADVOGADO : SP319167 ALAN DO AMARAL FLORA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031023320144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033565-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033565-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
No. ORIG. : 13.00.00028-8 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013723-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE FRANCISCO MIGUEL MAURICIO - CPF: 077.845.118-68
REPRESENTANTE: IRACEMA BARTHOLOMEO MAURICIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da r. decisão abaixo anexada, pratico este ato
meramente ordinatório para devida intimação acerca da referida decisão. 

   

 

São Paulo, 27 de julho de 2018.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013723-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: IRACEMA BARTHOLOMEO MAURICIO, FRANCISCO MIGUEL MAURICIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido da esposa/herdeira do autor falecido, objetivando a implantação
da revisão da RMI no benefício de pensão por morte.
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Sustenta a agravante, em síntese, que não se trata de revisão de novo benefício, mas, a implantação da revisão automática na pensão por
morte. Aduz que a pensão por morte é a conversão do benefício originário. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a agravante cumpriu a determinação.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, prevê que o
Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

Da análise dos autos, verifico que o autor, falecido em 25/01/15, ajuizou ação revisional do seu benefício de aposentadoria especial.
Após, o seu falecimento, a esposa, requereu sua habilitação, bem como a implantação da revisão (nova RMI) no benefício de pensão por
morte.

 

Tal pretensão foi indeferida pelo R. Juízo a quo nos seguintes termos:

 

“1. Fls. 167: Indefiro o pedido de cumprimento de obrigação de fazer em benefício diverso daquele que motivou a propositura da ação,
por ser estranho à sentença exequenda, estando o direito do(a) sucessor(a) habilitado(a) (fls. 165) limitado às diferenças geradas no
benefício do(a) autor(a) originário(a), computadas até a data do óbito (fls.151).

2. Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício
ativo), data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos
da Resolução 458/2017 - CJF;

b) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação
do réu, na forma do art. 535 do C.P.C..

3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.”

 

É contra esta decisão que a agravante se insurge.

 

Razão não lhe assiste.
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É cediço que a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor falecido implicará em mudança no valor da renda
mensal inicial da pensão por morte , fato é, contudo, que a questão ora sub judice é saber se a revisão da renda mensal inicial da pensão
por morte pode ser executada nos próprios autos em que se executa, pela herdeira, valores a título de revisão do benefício originário de
aposentadoria do autor falecido.

 

Entendo que não, pois, a pretensão da herdeira, ora agravante, fere o limite objetivo da coisa julgada devendo a mesma postular eventuais
diferenças a título de pensão por morte em ação autônoma, haja vista que o título executivo não assegura a revisão da pensão por via
oblíqua.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados:

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÓBITO DO AUTOR. HABILITAÇÃO DA SUCESSORA. REVISÃO
DO BENEFÍCIO SECUNDÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. JUROS DE MORA EM
CONTINUAÇÃO. TESE FIXADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

- In casu, o título judicial condenou o INSS a proceder ao recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
deferido ao autor Albertino Pedrosa Clemencio, na forma das modificações introduzidas pelas EC nºs 20/98 e 41/03. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.

- A sucessora e beneficiária da pensão por morte instituída pelo autor incluiu em sua conta diferenças posteriores ao óbito, por entender
cabível, nos presentes autos, a execução de diferenças oriundas da revisão de sua pensão por morte.

- O termo final das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial na forma estabelecida pelo título judicial é a data do óbito do
autor, uma vez que só os valores não recebidos em vida pelo segurado são devidos aos seus dependentes habilitados à pensão por morte,
ou aos seus sucessores, na forma da lei civil, conforme disciplinado pelo art. 112 da Lei n. 8.213/91.

- Embora decorrente do benefício revisado, a pensão por morte deferida à sucessora do segurado falecido é autônoma em
relação ao citado benefício, cabendo à apelante requerer administrativamente, ou por meio de ação própria, a alteração do
valor da renda mensal inicial do seu benefício, em função dos reflexos provocados pela decisão judicial transitada em
julgado, na medida em que o título executivo não assegura a revisão da pensão por via oblíqua. Grifo nosso.

- Ao elaborar seus cálculos, a Contadoria Judicial posicionou seus cálculos para duas datas: 04/2015 e 06/2016. No período em questão,
ao proceder a atualização dos valores, incluiu os juros de mora incidentes entre 04/2015 e 06/2016. A inclusão é devida, pois
caracterizado o atraso no pagamento dos valores devidos. A respeito dos juros que continuam incidindo após a elaboração da conta de
liquidação, insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário nº
579.431/RS (tema 96), em acórdãopublicado em 30/06/2017, fixou, por maioria, a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório". De igual modo, descabe o
acolhimento da pretensão autárquica, impondo-se a manutenção da sentença ora recorrida.

- Apelações improvidas. (Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2225254 / SP  0007877-22.2015.4.03.6183  Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Órgão Julgador OITAVA TURMA Data do Julgamento 07/05/2018 Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2018).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS. PENSÃO POR MORTE . AÇÃO PRÓPRIA. PRECEDENTES
DESTA E. CORTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. - A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal,
encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. - Afasta-se a alegação de prescrição intercorrente, haja vista as
inúmeras impugnações ocorridas aos cálculos de execução. Em suma, o processo foi devidamente movimentado por ambas as partes, não
havendo que se cogitar em prescrição intercorrente pelo mero de curso do prazo. Haveria que se demonstrar claramente a desídia, o que
não se constatou no caso concreto. - O pagamento de diferenças de pensão por morte refoge aos limites da lide, uma vez que a
ação tem por objeto a revisão de benefícios previdenciários, na qual o autor Horácio Suriano Netto veio a falecer em
31.05.2001, tendo sido procedida a habilitação de sua esposa. - Embora a pensão da ora agravante seja decorrente de
benefício previdenciário concedido ao seu cônjuge falecido, não há qualquer dispositivo legal que autorize o Juízo a dispor
acerca de seu benefício pensão por morte . - Ressalte-se que a habilitação do cônjuge supérstite em ação de cunho
previdenciário não proporciona o direito deste inserir na lide qualquer discussão acerca de benefício de sua titularidade,
devendo eventual diferença relativa à pensão ser postulada em ação própria. Precedentes desta E. Corte. - As razões recursais
não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele contida. - Agravos desprovidos. " (Processo AI 201003000177249 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
409156 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1
DATA:06/10/2010 PÁGINA: 805. Data da Decisão 28/09/2010 Data da Publicação 06/10/2010).

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, §1º). TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS DA REVISÃO DO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. ÓBITO DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE, NOS MESMOS AUTOS, DE REVISÃO
E PERCEBIMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DA SUCESSORA HABILIDADA. RE CURSO IMPROVIDO.
- No caso de ação de revisão de benefício de aposentadoria, são devidos os valores revisados que não foram pagos ao segurado,
anteriores à sua morte , sendo que as parcelas posteriores devem ser reivindicadas e apuradas no benefício de pensão por morte dos
habilitados no feito, em ação própria. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal. - Os julgados citados na decisão agravada tratam de
questão idêntica àquela analisada no agravo de instrumento, por expressamente determinarem a data do óbito do segurado como termo
final para apuração de diferenças decorrentes da revisão do benefício de aposentadoria, instituidor do benefício da pensão por morte , o
qual deverá ser reajustado através da via própria. - Agravo legal improvido." ( Processo AI 201003000075593 AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 400886 Relator(a) JUIZA EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3
CJ1 DATA:27/09/2010 PÁGINA: 2219 Data da Decisão 20/09/2010 Data da Publicação 27/09/2010).

 

E também:

 

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. EXECUÇÃO DO JULGADO. ÓBITO DE UM DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DA
PENSIONISTA. PEDIDO DE IMPLANTAÇÃO DA NOVA RENDA NO BENEFÍCIO DE PENSÃO COMO DECORRÊNCIA
DA REVISÃO DA APOSENTADORIA DEFERIDA NO ACORDÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo a sentença e o acórdão
reconhecido ao autor o direito à revisão de seu benefício previdenciário (in casu, aposentadoria por tempo de contribuição), se aquele vier
a falecer no curso da execução e sua viúva for habilitada nos autos, não há como aplicar-se, sobre o benefício de pensão por morte
titulado pela viúva, a revisão determinada pelo julgado, ainda que esta seja, em tese, uma conseqüência lógica do reconhecimento judicial
do direito à revisão do benefício originário. 2. Com efeito, se a execução se restringe a título executivo judicial (art. 475-N, inc. I, do
CPC), e este consiste, na espécie, em sentença proferida em ação de conhecimento com pedido certo e determinado (art. 286 do CPC)
de revisão de benefícios previdenciários, dentre os quais a aposentadoria por tempo de contribuição do de cujus, é impossível que se
admita seja executada a implantação de revisão de benefício diverso daquele deferido judicialmente, in casu, de pensão por morte , uma
vez que o título judicial transitado em julgado não determinou a revisão do benefício de pensão por morte , mas apenas a revisão do
benefício de aposentadoria do falecido segurado. Precedentes da Corte. 3. Na hipótese dos autos, resta à Agravante, de posse do título
judicial transitado em julgado, dirigir-se ao INSS e postular administrativamente a implantação da revisão de benefício requerida e, no
caso de indeferimento, encaminhar sua pretensão à esfera judicial, em ação autônoma de conhecimento." (Processo AG
200704000277144AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) LORACI FLORES DE LIMA Sigla do órgão TRF4 Órgão
julgador QUINTA TURMA Fonte D.E. 22/11/2007 Data da Decisão 06/11/2007 Data da Publicação 22/11/2007).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. REFLEXOS NA PENSÃO POR MORTE . DIREITO PRÓPRIO. NECESSIDADE DE AÇÃO
AUTÔNOMA. 1. Em se tratando de ressarcimento de prestações em atraso, a prescrição começa a contar a partir do efetivo pagamento
e não do vencimento das parcelas. 2. A viúva tem legitimidade apenas para receber as diferenças oriundas da revisão da aposentadoria de
seu falecido marido, pedido que foi objeto da sentença que originou os presentes Embargos à Execução. A pretensão de receber os
reflexos na pensão por morte , oriundos da revisão da aposentadoria extinta, constitui-se em direito autônomo, cuja análise depende da
propositura de ação própria." (Processo AC 200072030003629 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) JOSÉ PAULO BALTAZAR
JUNIOR Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 11/05/2005 PÁGINA: 647Data da Decisão 20/04/2005
Data da Publicação 11/05/2005).

 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MORTE DO SEGURADO. PENSÃO VIÚVA. - A viúva tem legitimidade para perceber as
diferenças decorrentes da revisão do benefício previdenciário de seu falecido marido. - Contudo, se o feito já se encontra em
fase de execução de sentença, somente esse direito lhe assiste, pois a revisão da pensão por morte atribuída à viúva do de
cujus extrapola o julgado, devendo ser proposta em ação autônoma. - Agravo improvido." ( Processo AG 200304010336395 AG
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) FERNANDO QUADROS DA SILVA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador QUINTA
TURMA Fonte DJ 03/12/2003 PÁGINA: 867 Data da Decisão 25/11/2003 Data da Publicação 03/12/2003).

 

Em decorrência, a r. decisão agravada não merece reforma.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Retifique-se a polaridade ativa do presente recurso para constar como agravante: Espólio de Francisco Miguel Maurício representado por
Iracema Bartholomeo Mauricio.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 11 de julho de 2018.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011237-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a expedição de ofícios dos valores incontroversos apresentados
pelo INSS.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Eg. STJ já pacificou o entendimento de que é possível a expedição de ofício da parcela
incontroversa em execução contra a Fazenda Pública, além do que, a Súmula 31 da AGU, também é neste sentido. Requer a concessão
da tutela antecipada recursal e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o agravante cumpriu a determinação.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a expedição de ofícios dos valores incontroversos apresentados pelo INSS, sob o fundamento de que o
pagamento do crédito, apurado em favor do agravante, somente poderá ser efetuado após o trânsito em julgado do título judicial, na
forma do artigo 100, §§ 3º. e 5º., da CF.

 

É contra esta decisão que o agravante se insurge.

 

Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento de Sentença
que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública - cujos artigos 534 e 535 dispõem sobre a
apresentação do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, pelo exequente, bem como da sua impugnação pela executada.

 

Assim, considerando o novo regramento quanto à exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, no NCPC,
destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535, que assim dispõe:

 

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:

(...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."
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Nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da União:

 

"É cabível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

Ocorre que, não obstante tal previsão legal, para a concessão da tutela de urgência exige-se evidências da probabilidade do direito, além
do perigo de dano, que não se mostra presente na hipótese, haja vista que o aguardo do julgamento colegiado do presente agravo não
implicará prejuízo ao agravante.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013625-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOÃO PEDRO BORGES BENITES
REPRESENTANTE: MIRIAN BORGES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA RENATA BARBOSA GOMES PITTA - MSA1365800, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício assistencial – LOAS,  deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC. Alega que a perícia médica particular não deve prevalecer sobre a perícia do INSS. Alega, também, que o ganho da avó do autor
ajuda na manutenção do núcleo familiar e deve ser considerado como renda. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

Intimado, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.
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DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, permite ao Relator atribuir
efeito suspensivo ao recurso.

 

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (art. 300, do CPC).

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada determinando ao INSS o pagamento do beneficio assistencial – LOAS em favor do
autor/agravado.

 

É contra esta decisão que o INSS/agravante se insurge.

 

Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, acima referido,
estabelecendo em seu artigo 20, com a redação dada pelas Leis n. 12.435/11 e n. 13.146/15,  os requisitos para sua implantação, quais
sejam: pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

Conforme o referido dispositivo legal, em sua nova redação, dada pela Lei 13.146/15, considera-se pessoa com deficiência aquela que
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (artigo 20, § 2º.). O § 10, do
artigo 20, acima citado, considera impedimento de longo prazo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Na hipótese dos autos, conforme relatório médico, datado de 30/09/2014, o agravado à época com 12 anos, apresenta déficit mental
moderado, ainda não alfabetizado. Assim, preenchido o requisito supra referido.

 

No tocante ao requisito da hipossuficiência, pelo estudo social, realizado em novembro/2017, declarou que o agravado vive com avó,
mãe e dois irmãos. A renda familiar é proveniente do benefício de pensão por morte, auferido pela avó, no valor de um salário mínimo.

 

Consoante dispõe o artigo 20, § 1º., da Lei 8.742/93, a avó do agravado, apesar de residir sob o mesmo teto, não faz parte do conceito
legal de família:

 

“Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso
com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida
por sua família.
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§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde
que vivam sob o mesmo teto. “

 

Acresce relevar que não desconhece esta relatora que o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento realizada em 18/04/2013,
no Recurso Especial 580.963/PR, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, consignou que o benefício previdenciário no valor de um
salário mínimo recebido por idoso integrante do grupo familiar não pode compor o cálculo da renda familiar "per capita" para a apuração
da condição de hipossuficiente da parte requerente do benefício assistencial.

 

Do mesmo modo, firmou-se a orientação, na análise do REsp. 1.355.052/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, de que o art. 34,
parágrafo único da Lei 10.741/2003 deve ser interpretado analogicamente, de modo que outros benefícios já concedidos a outro membro
da família possam ser excluídos do cálculo da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial.

 

Neste contexto, verifico que não há nos autos documentos que comprovem a suficiência de recursos do agravado para prover a própria
subsistência ou de tê-la provida por sua família, motivo pelo qual, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017145-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LAVÍNIA PAIVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ DA CONCEICAO - SP111570
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu as alegações da Autarquia quanto ao período básico de cálculo utilizado e
determinou o retorno dos autos ao Contador do Juízo para demais esclarecimentos.
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Sustenta a agravante, em síntese, incorreção nos cálculos elaborados pelo INSS. Aduz que o período básico de cálculo deve utilizar a
regra da média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da
atividade, além dos salários de contribuição (últimas 36 contribuições). Alega que o R. Juízo a quo está confundindo o cálculo do salário
de benefício e sua implantação com valores devidos desde a citação como determinado na sentença, com reflexos na pensão por morte
recebida pela viúva. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do CPC, prevê que o
Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

 

“(...)

O inconformismo do INSS em relação ao período básico de cálculo utilizado merece prosperar, uma vez que o título executivo formado
nos autos principais (A.O n 0002415-84.2002.403.6104), assegurou somente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional em favro do instituidor (autor) sem reflexos na pensão por morte da beneficiária. As diferenças daí decorrentes, portanto,
deverão ser pleiteadas e apuradas na esfera administrativa.

(...)

Impõe-se, de outro lado, que o órgão auxiliar do juízo manifeste-se sobre a discordância apontada pela parte autora em relação a data
para a qual os salários de contribuição foram atualizados, bem como no tocante ao valor obtido após a aplicação do percentual de 82%
sobre a média apurada.

Deverá, ainda, esclarecer a divergência entre a RMI evoluida para setembro de 2002 (1.323,96 - fl 40/41) e a informada pelo INSS
(1.391,92 - fl. 55), justificando a qual será efetivametne aplicada.

À luz do entendimento firmado pela Excesla Corte, para a confecção da conta de liquidação deverá ser observada a Resolução CJF
267/2013 (Capítulo 4 - item 4.3.1.1), bem como os parâmetros traçados nesta decisão, atualizando-se os valores apurados até a data da
elaboração da conta, além de proceder a compensação dos valores eventualmente pagos a partir da implementação do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional retroativo à data da citação (10/09/2002).

Intime-se.”

 

É contra esta decisão que a agravante se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque, o artigo 524, § 2º., do CPC, assim prevê:

 

 "Art. 524 (...)
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§ 2º Para a verificação dos cálculos , o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado."

 

 

Os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado por pessoa sem relação com a causa e de
forma equidistante do interesse das partes.

 

Vale dizer, os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris
tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária.

Outrossim, a pretensão da herdeira, ora agravante, deve observar os limites objetivos da coisa julgada, de forma que, eventuais diferenças
a título de pensão por morte devem ser postuladas administrativamente ou em ação autônoma, haja vista que o título executivo não
assegura a revisão da pensão por via oblíqua. 
 

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016412-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KETHELYN PATRICIA ANDRADE
REPRESENTANTE: SARA REGINA CARLOS
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO ANTONIO TAVARES DO AMARAL - SP238654, GUSTAVO DE ARAUJO GUARDA - SP376660, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão
proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-reclusão, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido
de tutela antecipada.

 

Alega o agravante, inicialmente, que a decisão vergastada é nula por deficiência de fundamentação, já que o motivo
do indeferimento administrativo foi renda do segurado superior ao limite legal. No mérito, assevera, em síntese, que
não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, tendo em vista que o
último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao limite previsto em lei. Sustenta ser indevida a
antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. Inconformado, requer a concessão do efeito
suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início, não há que se falar em nulidade da decisão agravada, porquanto, ainda que proferida de forma concisa,
atendeu ao disposto nos artigos 11 do Código de Processo Civil e 93, IX, da Constituição da República.

 

 

O D. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da
ação principal.

 

Prevê o art. 300, caput, do NCPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 prevê o benefício de auxílio-reclusão para os dependentes do segurado recolhido à
prisão que não receber remuneração de empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença e aposentadoria.

 

No caso vertente, diante da carteira de identidade doc. ID Num. 3540422 - Pág. 9, não se controverte sobre o fato
de ser a autora filha do segurado recluso, Alex Rodrigo de Andrade, restando comprovado o vínculo de
dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, vez que esta é presumida.

 

Quanto à renda auferida pelo recluso, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Recurso
Extraordinário nº 587365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de
03.04.2009), firmou entendimento no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto
nos artigos 201, IV, da Constituição da República e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do
preso e não a de seus dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão geral.

 

Nessa linha, em pesquisa realizada junto ao CNIS, verifico que o último salário de contribuição do recluso, relativo
à competência de dezembro de 2017, correspondia a R$ 1.567,62, superando o valor fixado no artigo 13 da
Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 1.292,43 pela Portaria
MF nº 08, de 13.01.2017.
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Sendo assim, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, ressaltando que o recolhimento à prisão do segurado se
deu em 28.12.2017 (doc. ID Num. 3540422 - Pág. 13).

 

Destarte, não verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento antecipado, sendo de
rigor a reforma da decisão agravada.

 

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como
caracterização de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Posto isso, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para cassar a tutela antecipada deferida.

 

Esclareço, no entanto, que as parcelas recebidas pela autora por força de decisão judicial não se sujeitam à
devolução, tendo em vista sua natureza alimentar.

 

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

  

 

São Paulo,24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017292-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: RUBENS DELBONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP3980830A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     973/1037



 

 

Vistos.

 

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015954-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: SANDRA RAFACHO BATISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA - SP122476
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela
antecipada.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do artigo 300 do
CPC.  Alega ser portadora de artrose cervical, escoliose de coluna cervical com rotação de vertebras, bulging discal C4C5, hérnia discal
C5C6 com compressão medular e radicular, artrose lombar, discopatia degenerativa L4 L5 e L5 S1, hérnia discal L5 S1, com estenose
dos forames de conjugações, enfermidades incapacitantes ao exercício da atividade laborativa. Requer a concessão da tutela antecipada
recursal e, ao final,  provimento  do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.
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DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS, verifico que foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença à
agravante até 01/06/2018.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, considerando os fatos controvertidos sendo necessária melhor análise sob o contraditório.

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a tutela antecipada. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa.

 

Os documentos acostados aos autos, não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada
incapacidade laborativa da autora. Isso porque, não obstante os relatórios médicos datados de 28/05/18 e 14/06/18, declarem que a
agravante está impossibilitada de trabalhar, sem perícia médica, não é possível saber se a limitação da autora a torna incapaz para toda e
qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação
para alguma atividade laborativa.

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for
proferida a sentença.

 

Acresce relevar que o R. Juízo a quo já nomeou Perito para realização de perícia médica, bem como fixou os quesitos judiciais.
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Neste passo, não comprovada, mediante prova inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo
não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015793-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELE PARMEGIANE - SP371738, DALVA TEREZINHA PAIVA SINAIDI - SP169393
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do artigo 300 do
CPC.  Alega ser portador de crises compulsivas de sono desde 1988, diabetes desde 2010, bem como miocardiopatia isquêmica e
insuficiência cardíaca, enfermidades incapacitantes ao exercício da atividade laborativa. Requer a concessão da tutela antecipada recursal
e, ao final,  provimento  do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     976/1037



Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, considerando imprescindível a realização de perícia médica.

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a tutela antecipada. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do
benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa.

 

Os documentos acostados aos autos, não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada
incapacidade laborativa do autor. Isso porque, o atestado médico mais recente está datado de 20/02/2018, ou seja, há quase 5 meses, de
forma que não demonstra o atual quadro clínico do autor, motivo pelo qual, sem perícia médica, não é possível saber se a limitação do
autor o torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados
quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for
proferida a sentença.

 

Neste passo, não comprovada, mediante prova inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo
não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.
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São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016158-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: LUIZ CARLOS DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pela Autarquia, homologando os cálculos do
autor/agravado.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a RMI do benefício foi calculada erroneamente. Aduz, também, que o título executivo
transitado em julgado determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09 no tocante a correção monetária e juros de mora, o que
não foi observado pelo agravado em seus cálculos. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a
reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Autarquia, homologando os cálculos do
autor/agravado.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Razão lhe assiste em parte.

 

Da análise dos cálculos elaborados pelo agravado e, homologados pelo R. Juízo a quo, verifico, no tocante a correção monetária, a
utilização da TR (07/09) - IPCA-E (26/03/15 em diante).
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Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Todavia, na hipótese dos autos, o v. acórdão transitado em julgado, determinou a adoção dos índices de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do
art. 5º., da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência (30/06/2009), desta forma,  alterar os critérios de correção monetária fixados no título
executivo judicial, transitado em julgado, implicaria ofensa a coisa julgada, motivo pelo qual, neste ponto, assiste razão ao INSS.

 

Outrossim, quanto ao inconformismo do INSS, no tocante ao cálculo da RMI do benefício não lhe assiste razão. Isso porque, analisando
a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, denota-se que o cálculo da RMI do benefício, apurado pelo
agravado, não foi impugnado, bem como não houve demonstração do valor que entende correto.

 

Conforme dispõe o artigo 525, §§ 4° e 5° do Código de Processo Civil:

 

Art. 525 - Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

(...)

§ 4º. Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-
Ihe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

§ 5º. Na hipótese do § 4º., não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada,
se o excesso de execução for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará a
alegação de excesso de execução.”
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Neste passo, não tendo a Autarquia, em sua impugnação, se insurgido contra o cálculo da RMI apurado pelo agravado, bem como não
tendo apresentado o valor que entende correto, agiu com acerto o R. Juízo a quo, neste ponto, rejeitar a impugnação apresentada pela
Autarquia.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, apenas no tocante a observância da Lei
11.960/09, conforme título executivo judicial transitado em julgado, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016013-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ANELONE PEREIRA FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido da Autarquia, objetivando a retificação do ofício precatório
expedido, para excluir a previsão de pagamento de juros de mora (RE 579.431 – STF).

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, a necessidade de aguardo da modulação dos efeitos da decisão proferida no RE 579.431, pelo
C. STF. Requer a retificação dos ofícios expedidos para excluir a previsão de pagamento de juros de mora ou, a suspensão da execução
até julgamento final pelo C. STF sobre a questão. Pugna pela concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a
reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.
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Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo indeferiu o pedido do INSS objetivando a retificação do ofício precatório expedido, nos seguintes termos:

 

“(...)

Folhas 201-205: pede o INSS, em razão da pendência de modulação dos efeitos da decisão proferida nos autos do RE 579.431 pelo STF, sejam
retificados os ofícios requisitórios expedidos nos autos, para excluir a previsão de pagamento de juros de mora ou seja suspensa a execução até
entendimento definitivo sobre a questão.

O pedido não comporta deferimento.

No caso concreto, verifico que as minutas provisórias dos ofícios requisitórios acostadas aos autos foram expedidas com base nas decisões prolatadas
pelo egrégio Tribunal Regional Federal às folhas 129-130v. cujo trânsito em julgado se deu em 12/02/2016 (folha 136), de modo a não justificar o
requerimento em destaque nesta fase, razão pela qual resta indeferido o pleito do INSS.

Destaco, ainda, que a inclusão de correção e juros até a data da expedição do ofício requisitório decorre da Resolução nº 458/2017, do CJF, razão pela
qual a insurgência não deveria ser feita caso a caso, mas sim perante o CJF, por medida de racionalidade.

Nada mais sendo requerido, determino sejam alteradas as minutas devendo constar que o valor será liberado por meio de depósito à disposição do juízo
da execução, a fim de ser deliberado o levantamento da quantia por meio de alvará.

Intimem-se. Cumpra-se.”

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge.

  

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

 

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com v.
acórdão publicado, em 30/06/2017, assim decidiu:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da
mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
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Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO
ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção , alinhada à
jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557
do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no
julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo
legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período compreendido entre
a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos
infringentes.

 IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de
liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de
Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora , pois não se tem notícia de
qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

 V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa matéria (RE
579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias
Toffoli).

 V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 (AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues, v.u., j. em 26/11/2015;
D.E. 09/12/2015).

 

Não desconhece esta Relatora o teor da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017, que assim dispõe:

 

“Art. 7º.  Para a atualização monetária dos precatórios e RPVs tributários e não tributários, serão utilizados, da data-base informada pelo juízo da
execução até o efetivo depósito, os índices estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 55 desta resolução.

§1º. Incidem os juros de mora nos precatórios e RPV’s não tributários no período compreendido entre a data-base informada pelo juízo da execução e a
da requisição ou do precatório, assim entendido o mês de autuação no tribunal para RPVs e 1º. de julho para precatórios.

(...)

 Art. 8º O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados constantes do processo:

(...)

VI – nas requisições não tributárias, valor do principal corrigido e dos juros, individualizado por beneficiário, valor total da requisição, bem como o
percentual dos juros de mora estabelecido no título executivo;

(...)”

 

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, determinou a incidência dos juros de mora até a data da
conta de liquidação, verbis:
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“(...)

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data da citação, de forma
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que
der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo
Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código
Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

(...)”.

 

 

Depreende-se, assim, que o título judicial, transitado em julgado, expressamente fixou a incidência dos juros de mora até a data da conta
de liquidação que der origem ao precatório ou RPV,  de forma que, modificar o termo final expressamente fixado no título resultaria
ofensa à coisa julgada .

 

 

 

Diante do exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018180-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: IVAIR MARCIO DA CONCEICAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DEBORAH DUARTE ABDALA - SP319616, RODRIGO BONATO SANTOS - SP335182
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
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Advogados do(a) IMPETRANTE: DEBORAH DUARTE ABDALA - SP319616, RODRIGO BONATO SANTOS - SP335182
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo
INSS em face de ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté/SP, em autos de ação de concessão de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez, que indeferiu o pedido de complementação do laudo pericial.

 

 

Na petição inicial, o impetrante sustenta que o laudo pericial produzido se mostra contraditório ao parecer
elaborado pelo assistente técnico por ele indicado, e que é imprescindível a complementação da perícia, sob pena
de cerceamento de defesa. 

 

Em decisão inicial, restou concedida a liminar pleiteada, para determinar a intimação do perito para responder aos
quesitos complementares formulados pelo impetrante 

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações (doc. ID Num. 1404355), nas quais
asseverou que indeferiu os quesitos complementares apresentados pelo impetrante em virtude de estar configurada
a preclusão temporal e lógica para a prática de tal ato processual, nos termos do artigo 421, § 1º, III, do CPC de
1973, vigente à época, combinado com o artigo 1.047 do CPC de 2015.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido, concedendo-se a segurança para que seja
garantido ao impetrante o direito à apresentação dos quesitos complementares, formulados na petição apresentada
na ação judicial de aposentadoria por invalidez nº 0001140-92.2015.403.6121.

 

É o relatório. 

 

 

 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018180-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: IVAIR MARCIO DA CONCEICAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DEBORAH DUARTE ABDALA - SP319616, RODRIGO BONATO SANTOS - SP335182
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
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V O T O
 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e
certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício
de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito
líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em
fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.

 

Dispunha o artigo 435 do Código de Processo Civil de 1973 que a parte que desejar esclarecimento do perito e do
assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as
perguntas, sob a forma de quesitos.

 

 

O art. 477 do CPC de 2015, a seu turno, assim determina:

 

 

Art. 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias antes da
audiência de instrução e julgamento.

 

§ 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo
comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar
seu respectivo parecer.

 

§ 2o O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer ponto:

 

I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das partes, do juiz ou do órgão do Ministério Público;

 

II - divergente apresentado no parecer do assistente técnico da parte.

 

§ 3o Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, a parte requererá ao juiz que mande intimar o perito ou
o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as
perguntas, sob forma de quesitos.

 

§ 4o O perito ou o assistente técnico será intimado por meio eletrônico, com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência da audiência.
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Destarte, tendo em vista a dissonância entre o laudo do assistente técnico do impetrante e a conclusão da perícia
médica judicial, deve ser garantida à parte a oportunidade de ter seus quesitos adicionais respondidos pelo expert, a
fim de serem esclarecidas questões que entende estarem duvidosas, garantindo o pleno

exercício do seu direito de defesa.

 

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança pleiteada, confirmando a liminar
anteriormente deferida, a fim de determinar a intimação do perito para responder aos quesitos complementares
formulados pelo impetrante. 

 

É como voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. PROVA PERICIAL. QUESITOS COMPLEMENTARES. EXERCÍCIO DO DIREITO DE
DEFESA. ART. 435 DO CPC DE 1973. ART. 477 DO CPC DE 2015.

I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e
certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício
de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II – Tendo em vista a dissonância entre o laudo do assistente técnico do impetrante e a conclusão da perícia médica
judicial, deve ser garantida à parte a oportunidade de ter seus quesitos adicionais respondidos pelo expert, a fim de
serem esclarecidas questões que entende estarem duvidosas, garantindo o pleno

exercício do seu direito de defesa.

III - Pedido que se julga procedente. Segurança concedida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu julgo procedente o
pedido, para conceder a segurança pleiteada, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015903-38.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VERA LUCIA NABARRO SILVA BIZINOTTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do artigo 300 do
CPC.  Alega ser portadora de transtorno misto ansioso e depressivo, espondilose, hérnia de disco lombar,  tendinite ombro direito, além
de outras enfermidades incapacitantes ao exercício da atividade laborativa. Requer a concessão da tutela antecipada recursal e, ao final,
 provimento  do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS, em 26/01/2018, verifico que foi reconhecido o direito ao benefício de
auxílio-doença à agravante até 29/05/2018.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, considerando que a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controvertida sendo
necessária a realização de prova mais acurada.
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A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a tutela antecipada. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do
benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa.

 

Os documentos acostados aos autos, não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada
incapacidade laborativa da autora. Isso porque, os relatórios médicos apenas descrevem o quadro clínico da autora, sem, contudo,
atestarem a existência de eventual incapacidade laborativa, além do que, não demonstram o quadro atual, motivo pelo qual, sem perícia
médica, não é possível saber se a limitação da autora a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do
benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for
proferida a sentença.

 

Neste passo, não comprovada, mediante prova inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo
não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002778-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ONEIDE ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte
exequente, face à decisão proferida nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo determinou a expedição de dois ofícios, um
do valor principal, incluído neste o valor dos honorários contratuais e um somente dos honorários sucumbenciais.

O agravante alega, em síntese, que o contrato de honorários advocatícios apresentado autoriza a reserva ou destaque dos honorários
advocatícios contratuais antes da expedição do ofício requisitório (RPV), em consonância com o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

Em decisão inicial, foi concedido parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para autorizar o destaque do valor devido a título de
honorários advocatícios contratuais nos precatórios a serem expedidos, bem como para autorizar a expedição de RPV para pagamento
dos honorários sucumbenciais (R$ 8.833,38), observando-se a Resolução nº 458/2017 do CJF.

Devidamente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002778-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) determina que a execução dos honorários advocatícios pode ser
promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.

 

Por seu turno, o artigo 22, parágrafo 4º, da mesma Lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de honorários
advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. Desse modo, juntando a agravante o
contrato de prestação de serviços nos autos da ação subjacente, o valor devido a título de honorários advocatícios deverá ser descontado
do quantum devido na ocasião do pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor.

 

Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS.
DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA
CORTE.

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de honorários,
formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da referida verba está
penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários.

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:

- "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários
contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº
403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002)

 - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o
pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas
apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em
exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não
podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."   (REsp nº 114365/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou
sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor".

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que o
mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir um direito
autônomo do causídico.

5. Recurso provido.

(Resp nº 2004.00.93043-5 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado; j. em 28.9.2004; DJU de 16.11.2004; p. 212).

 

De outra parte, dispõe o artigo 27, inciso VI, da Lei n. 13.473 de 08.08.2017:

 

Art. 27. O Poder Judiciário encaminhará à Comissão Mista a que se refere o § 1o do art. 166 da Constituição, à Secretaria de
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, à Advocacia-Geral da União, aos órgãos e às
entidades devedores e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários
a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária de 2018, conforme determinado pelo § 5o do art. 100 da Constituição,
discriminada por órgão da administração pública direta, autarquia e fundação, e por GND, conforme detalhamento
constante do art. 6o, especificando:

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ;

 

Por sua vez, prevê o artigo 8º, XIV, da Resolução n. 458, de 04.10.2017, editada pelo Conselho da Justiça Federal:

 

Art. 8º. O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados constantes do processo:

XIV – nas requisições destinadas ao pagamento de honorários contratuais, deverão ser informados o nome e o CPF ou o
CNPJ do beneficiário principal e, na requisição do beneficiário principal, deverá constar a referência aos honorários
contratuais;

 

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser destacados em relação ao valor devido à
parte autora.
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Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE
DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, COMBINADO COM O
ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, cujos
valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser
pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de
precatório.

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o valor
efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de
honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente.

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não
excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.

4. Recurso provido.

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495, Relator, Hamilton
Carvalhido).

 

De outra parte, a fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve se dar nos limites do
razoável, com moderação, em especial nas causas como a presente, em que se pleiteia benefício de natureza alimentar.

 

No caso, levando em conta a hipossuficiência da parte autora, deve ser observado o limite de 30% (trinta por cento) a título de
honorários advocatícios contratuais, percentual máximo estabelecido pela tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, para
a advocacia previdenciária. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS
CONTRATADOS NO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de pagamento dos
honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte.

2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da autora, deve o magistrado
proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios.

3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI nº 2008.03.00.024215-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.09.2009, DJ 06.05.2009, pág. 459)

 

Consigno que, no caso dos autos, tendo em vista ser o valor da condenação superior a 60 salários mínimos (R$ 58.889,22), é vedado o
fracionamento das parcelas que o integram referentes ao autor (R$ 41.222,45) e aos honorários contratuais (R$ 17.666,85), por
constituir infração ao art. 100, §8º da Constituição da República, devendo ser expedido ofício requisitório na modalidade precatório para
pagamento do valor da condenação, com destaque dos honorários contratuais.  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte exequente, para autorizar o destaque
do valor devido a título de honorários advocatícios contratuais no precatório a ser expedido, bem como para autorizar a expedição de
RPV para pagamento dos honorários sucumbenciais (R$ 8.833,38), observando-se a Resolução nº 458/2017 do CJF.
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É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO 458/2017-CJF.

I - A Resolução nº 405/2016-CJF foi revogada pela Resolução nº 458/2017, que no capítulo destinado aos honorários advocatícios, não
dispôs a respeito dos honorários contratuais, tampouco estabeleceu que não deveriam ser considerados como parcela integrante do valor
devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.

II - No caso em apreço, tendo em vista ser o valor da condenação superior a 60 salários mínimos, é vedado o fracionamento das
parcelas que o integram referentes ao autor e aos honorários contratuais, por constituir infração ao art. 100, §8º da Constituição da
República, devendo ser expedido ofício requisitório na modalidade precatório para pagamento do valor da condenação, com destaque
dos honorários contratuais.

IIII - Agravo de instrumento interposto pelo patrono da parte exequente parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento
ao agravo de instrumento interposto pela parte exequente,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015932-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ABADIA DE SOUZA PIEDADE
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA - SP225338, LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO - SP225963
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, determinou a comprovação do interesse processual,
pela autora, sob pena de extinção do processo, apresentando cópia do requerimento administrativo com data anterior ao ajuizamento da
ação.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, não ser exigível novo requerimento administrativo caso não haja modificação dos fatos. Aduz
acerca da desnecessidade de indeferimento administrativo atualizado ou recente. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.
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DECIDO

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

 

O R. Juízo a quo determinou a comprovação do interesse processual, pela autora, sob pena de extinção do processo, apresentando cópia
do requerimento administrativo com data anterior ao ajuizamento da ação.

 

É contra tal decisão que  a agravante se insurge.

 

Todavia, o presente recurso não merece seguimento.

 

Com efeito, nos termos do artigo 1015, do NCPC, são agraváveis as decisões ali mencionadas e outras previstas na legislação
extravagante. São, também, agraváveis todas as decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento
de sentença, no processo de execução e no processo de inventário (artigo 1.015, parágrafo único, NCPC).

 

Vale dizer, o elenco do artigo 1015 do NCPC é taxativo. As decisões interlocutórias agraváveis, na fase de conhecimento, sujeitam-se a
uma taxatividade legal, apenas a lei pode criar recursos, de maneira que somente são recorríveis as decisões que integrem um rol taxativo
previsto em lei.

 

Nesse contexto, as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento são:

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."
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Assim considerando, o teor da r. decisão agravada não se encontra no rol supra e, por conseguinte, não agravável.

 

 

 

Acresce relevar, por oportuno, que as decisões não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não estarão sujeitas à preclusão,
podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e
parágrafos, do NCPC, verbis:

 

 

 

"Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas
pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da sentença."

 

 

Assim, por não comportar a decisão agravada o recurso de agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

 

 

Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO , na forma da
fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se.

 

P. e I.

 

   

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015475-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA JOSE BRAGUES PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: EMERSON RODRIGO ALVES - SP155865, ANTONIO RODRIGUES - SP131125

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela agravada extinguindo a execução, nos
termos do artigo 485, IV e artigo 924, I, ambos do CPC.

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, a possibilidade de cobrança de valores pagos por força de tutela antecipada cassada. Requer a
concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

 

O R. Juízo a quo acolheu a impugnação apresentada pela agravada extinguindo a execução, nos seguintes termos:

 

“(...)

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação do autor, e JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, nos termos do artigo 485, IV e 924, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Tendo a autarquia sucumbido na sua pretensão, condeno-a nas custas e despesas processuais decorrentes da fase executiva, bem como nos honorários
advocatícios que fixo, nos termos do artigo 85, §8º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00.

Transitada esta em julgado, certifique-se nos autos principais, para lá transladando-se as principais peças destes autos. Após, dê-se baixa definitiva e
arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.”

 

É contra esta sentença que a Autarquia se insurge.

 

Todavia, o presente recurso não merece seguimento.

 

Com efeito, nos termos do artigo 1015, do CPC, são agraváveis as decisões ali mencionadas e outras previstas na legislação
extravagante. São, também, agraváveis todas as decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento
de sentença, no processo de execução e no processo de inventário (artigo 1.015, parágrafo único, CPC).
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Vale dizer, o elenco do artigo 1015 do CPC é taxativo . As decisões interlocutórias agraváveis, na fase de conhecimento, sujeitam-se a
uma taxatividade legal, apenas a lei pode criar recursos, de maneira que somente são recorríveis as decisões que integrem um rol taxativo
previsto em lei.

 

Nesse contexto, as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento são:

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou
de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário." Grifo nosso.

 

 

Na hipótese dos autos, o INSS se insurge contra sentença e não decisão interlocutória, cujo recurso cabível é a apelação, conforme
artigos 203, § 1º., 354 e 1.009, do CPC:

 

“Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com
fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.

(...)

Art. 354. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 485 e 487, incisos II e III, o juiz proferirá sentença.

(...)

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.”
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Assim sendo, por não ser cabível o recurso de agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

 

Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO , na forma da
fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se.

 

P. e I.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25039/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003041-51.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.003041-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDUARDO AMANTE AVERANGA
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ANTONIO CASTILHO
No. ORIG. : 00030415120114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTATUTO DO ESTRANGEIRO. LEI Nº 6.815/1980. ART. 125,
XIII. DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO APRESENTADO EM PEDIDO DE PERMANÊNCIA. ALTERAÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DO FATO. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. CRIME IMPOSSÍVEL. INOCORRÊNCIA.
POTENCIALIDADE LESIVA. TIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. É certo que a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça (STJ) é no sentido de que a decisão que revoga
a suspensão do processo pela inobservância das condições impostas, sem conferir ao acusado a prévia oportunidade de apresentar as
justificativas para o descumprimento, contraria os princípios do contraditório e da ampla defesa (HC nº 227153/SP, Rel. Min. Laurita
Vaz, Quinta Turma, DJe 25.04.2013; HC nº 174870/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 18.10.2010). Todavia, no caso,
após a decisão que revogou o benefício, restou infrutífera a intimação do acusado, que, segundo a certidão de fls. 167, teria se mudado
para a Bolívia e, por isso, nos termos do art. 367 do CPP, foi decretada a sua revelia, de modo que não há nulidade.
2. Na audiência do art. 89 da Lei nº 9.099/95 é possível ao acusado, por seu defensor, tratar com o representante do Ministério Público
as condições para a suspensão do processo, a fim de adequá-las ao fato e à situação pessoal do réu. É de se lembrar também que o
acusado e seu defensor podem recusar a proposta e o feito terá prosseguimento. Por isso, considerando-se que o acusado teve a devida
assistência de defensor, não se pode inferir que tenha sido prejudicado na audiência de suspensão condicional do processo
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3. a insurgência da defesa quanto à imposição da prestação pecuniária somente ocorreu nesta fase do processo, depois de descumpridas
as condições e prolatada a sentença condenatória, o que, em princípio, fragiliza a pretensão de impugnação das condições estabelecidas
pelo juízo a quo. Com efeito, se o acusado e seu defensor nada disseram à época é porque concordaram com as condições
estabelecidas, especialmente sua legalidade. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que não há
óbice na fixação de obrigações equivalentes a sanções penais, como condição ao sursis processual (HC nº 1.498.034/RS, Terceira
Seção, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 25.11.2015, DJe 02.12.2015).
4. A Lei nº 6.815, de 19.8.1980, foi expressamente revogada pela Lei nº 13.445, de 24.5.2017 (art. 124, II), que não mais tipifica a
conduta específica de "fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, de alteração de assentamentos, de
naturalização, ou para a obtenção de passaporte para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída". Todavia, fazer
declaração falsa para as finalidades apontadas continua sendo crime, mas não pela legislação específica relativa ao estrangeiro, e sim pelo
Código Penal, cujo art. 299 prevê o crime de falsidade ideológica.
5. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
6. A caracterização da falsidade deu-se no momento da apresentação à Polícia Federal da duplicata que continha dados ideologicamente
falsos e era apta para a obtenção do resultado almejado, independentemente de ser possível à autoridade policial verificar sua
autenticidade antes do processamento do pedido administrativo. A potencialidade lesiva é demonstrada pelo fato de ter ficado
comprovado nos autos que o acusado apresentou o documento falso com o intuito de fazer prova perante a Delegacia de Polícia Federal,
objetivando regularizar sua situação migratória. Logo, não há que se falar em crime impossível.
7. Ainda que o fim almejado pelo acusado fosse a regularização de sua situação migratória, o que se tornou desnecessário com a edição
do Decreto nº 6.975/2009, tal fato não descaracteriza a tipicidade do delito, remanescendo as consequências penais de se fazer
declaração falsa em documento particular.
8. A Lei de Migração pretendeu descriminalizar condutas que o Estatuto do Estrangeiro criminalizava, num sentido de proteção do
estrangeiro residente no Brasil, regular ou não. Essa proteção, no entanto, não pode gerar situações absurdas, como, por exemplo, não se
considerar crime a falsificação de documento, público ou particular, para ser apresentado em processo de visto, registro, alteração de
assentamentos, naturalização ou para a obtenção de passaporte para estrangeiro, mas ser considerada crime a falsificação de documento
para a obtenção de documento no Poupatempo, por exemplo.
9. Mantida a condenação do apelante, porém, pela prática do crime previsto no art. 299 do Código Penal. Dosimetria da pena mantida.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação e,
DE OFÍCIO, alterar a capitulação jurídica do fato para o art. 299 do Código Penal, ficando mantida a pena definitiva em 1 (um) ano de
reclusão, em regime inicial aberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015898-37.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.015898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MAURICIO HERIBERTO FIGUEIROA AGURTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP328515 ANGELA DE FATIMA ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ORLANDO RODRIGUEZ CASTRILLON (desmembramento)

: LUIS FRANCISCO ESPITIA SALAZAR (desmembramento)
: JOAQUIN ANDRES DURAN PENALOSA (desmembramento)
: GUSTAVO DURAN BAUTISTA (desmembramento)
: ISABEL MEJIAS ROSALES (desmembramento)
: KRISHNA KOEMAR KHOENKHOEN (desmembramento)
: ANGEL ANDRES DURAN PARRA (desmembramento)
: INGRID JAIMES SALAZAR (desmembramento)
: DANIEL MATHEUS (desmembramento)
: JULIO CESAR DURAN PARRA (desmembramento)
: NEILSON MONGELOS (desmembramento)
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: PLINIO LOPES RIBEIRO (desmembramento)
No. ORIG. : 00158983720084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. VALIDADE.
PRELIMINARES REJEITADAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. COCAÍNA.
MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA.
1. As decisões que deferiram as interceptações telefônicas e as suas posteriores e sucessivas prorrogações estão devidamente
fundamentadas. Validade e legitimidade.
2. Sucessivas prorrogações das interceptações telefônicas. Possibilidade e necessidade. Operação que apurou delito de natureza
complexa e permanente, que demandou a realização de monitoramento por período de tempo considerável. Investigação policial no bojo
da denominada Operação São Francisco.
3. A transcrição integral dos diálogos entre os investigados é apenas daqueles que interessam diretamente às investigações, sendo
prescindíveis, as transcrições de outras conversas que não guardam relação com o objeto das investigações. Precedentes.
4. O juízo consignou na sentença que foi oportunizado à defesa amplo acesso aos autos e a todos os relatórios apresentados pela
autoridade policial, mesmo antes de oferecida a denúncia. Foram fornecidas cópias de todas as mídias com as interceptações aos
defensores nos autos do Procedimento de Quebra de Sigilo nº 0008558-18.2003.403.6181, que inclusive estão disponíveis na secretaria
do juízo. Preliminares rejeitadas.
5. A materialidade está devidamente evidenciada nos autos, em razão da comprovação do vínculo estável e permanente entre o réu e os
demais acusados, com o objetivo da prática do crime de tráfico transnacional de drogas.
6. A autoria está demonstrada pelas provas constantes nos autos, que dão conta que o réu ocupava posição de destaque na organização,
pois somente se reportava e recebia ordens do chefe da organização criminosa, que tinha como objetivo final a prática do crime de trafico
internacional de drogas.
7. Pena-base mantida. Culpabilidade acentuada em razão da natureza e da quantidade da droga (500 quilos de cocaína). Circunstâncias e
consequências do delito que devem ser consideradas. Elevado grau de organização e estruturação permanente da associação, que
exportava grandes quantidades de cocaína para o exterior de maneira contumaz, envolvendo grande número de subordinados e potenciais
vítimas. O réu ocupava posição de destaque na organização.
8. Ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9. Correta a aplicação da causa de aumento de pena, prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), relativa à
transnacionalidade do delito, haja vista que ficou comprovado que a droga era remetida para o exterior.
10. Mantido o valor do dia-multa fixado na sentença.
11. Em razão da pena imposta, fica mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, §
2º, "a", do CP).
12. Por força da detração, fixa-se o regime inicial semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
13. Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois o acusado não preenche o requisito objetivo
previsto no art. 44, I, do Código Penal.
14. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para, por
força da detração, fixar o regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0004224-63.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : MARIA APARECIDA CARVALHO FERRAZ
ADVOGADO : SP301847 DIEGO GONÇALVES FERNANDES e outro(a)
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
INTERESSADO(A) : Justica Publica

: ALFREDO LUIS BUSO
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: ALFREDO TEIXEIRA JUNIOR
: ANDERSON FABIANO FREITAS
: ANTONIO CELIO GOMES DE ANDRADE
: ANTONIO CLAUDIO BOUSQUET MUYLAERT
: ARTUR ANISIO DOS SANTOS
: CARLOS ALBERTO ARAGAO DOS SANTOS
: CARLOS ALVES PINHEIRO
: DAVI AKERMAN
: EDISON DOS SANTOS
: EDUARDO DOS SANTOS
: ELVIO JOSE MARUSSI
: FABIO TAKAHIRO OYAMADA
: FLAVIO ARAGAO DOS SANTOS
: FRANCISCO DE PAIVA FANUCCI
: GILBERTO VIEIRA ESGUEDALHO

No. ORIG. : 00078796820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. DESBLOQUEIO DE
BENS. CONTA CONJUNTA. COMPATIBILIDADE DOS RENDIMENTOS DA IMPETRANTE COM O MONTANTE EM
DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. Rejeição da preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que o pedido comporta apreciação com base nos documentos juntados
aos autos, bastando para isso examinar a compatibilidade dos valores em depósito ou eventuais créditos em conta, com a renda auferida
pela impetrante mensalmente.
2. A impetrante comprova que tem capacidade econômica compatível com a manutenção de investimentos mantidos em conta bancária
conjunta com seu filho, réu em ação penal, conforme declarações do imposto de renda juntadas aos autos.
3. Eventuais saques ou resgates, ainda que em valores mais elevados, não fazem presumir a existência de irregularidade em desfavor da
impetrante. Ainda que se trate de conta conjunta, vale ressaltar que os depósitos são perfeitamente compatíveis com a sua renda.
4. Ainda que se cogitasse de dúvida acerca do responsável pelos depósitos dos valores na conta de investimento, seria o caso de
liberação da constrição, haja vista a idade avançada da impetrante, a qual já contaria com mais de noventa e cinco anos, a aconselhar que
não se aguarde por longo prazo a decisão acerca do destino de seus bens, obtidos por meio de rendas de sua aposentadoria e da pensão
do seu falecido marido.
5. Preliminar rejeitada. Segurança concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, CONCEDER A SEGURANÇA, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000367-87.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.000367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MAURICIO CESAR PALHUCA
ADVOGADO : SP128310 ADRIANA CORREIA MIRANDA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003678720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PENA DE
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MULTA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. O crime tipificado no art. 183 da Lei nº 9.472/1997 é formal, de perigo abstrato, razão pela qual não é aplicável o princípio da
insignificância. Precedentes.
3. O art. 183 da Lei nº 9.472/1997 tutela um bem jurídico penalmente relevante, tipificando hipótese em que pode ocorrer significativo
dano e em que as sanções administrativas não são respostas suficientes ao agente.
4. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, nos moldes fixados pela sentença.
5. O Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000,00", contida do
preceito secundário do art. 183 da Lei nº 9.472/97 em sede de Arguição de Inconstitucionalidade (ARGINC 0005455-
18.2000.4.03.6113/SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 29.06.2011, e-DJF3 28.07.2011).
6. Pena de multa fixada na forma do art. 49 do Código Penal, em 10 (dez) dias-multa, à luz da proporcionalidade entre a pena de multa e
a pena privativa de liberdade.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, fixar a pena de multa em 10 (dez) dias-
multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002919-22.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.002919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIZ APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : SP162026 GILBERTO PRESOTO RONDON e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029192220144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 29, § 1º, III, DA LEI Nº 9.605/1998 e 296, § 1º, I, DO
CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2. Dosimetria da pena mantida, não tendo havido insurgência do apelante quanto a isso.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002883-77.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.002883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ARLEY GONCALVES ROCHA
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ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : FABIO VIEIRA DOS SANTOS (desmembramento)
No. ORIG. : 00028837720154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. NULIDADE. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA.
1. Afigura-se essencial para a isonomia processual um tratamento paritário entre os sujeitos de processo.
2. A ausência de vista e a não apreciação das alegações defensivas em momento anterior à sentença conduzem à nulidade do feito.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para declarar a nulidade do processo a partir da decisão de
assunção de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003693-95.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.003693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIS CARLOS VICENTIM
ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00036939520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. DOLO
GENÉRICO. CONDENAÇÃO EM AÇÃO DE IMPROBIDADE. FATOS DISTINTOS. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. ERRO MATERIAL NA DOSIMETRIA DA PENA CORRIGIDO DE OFÍCIO.
1. A materialidade e a autoria dos delitos de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária estão
devidamente comprovadas pelo procedimento administrativo fiscal e pelos depoimentos colhidos na fase instrutória.
2. O elemento subjetivo nos delitos do art. 168-A e do art. 337-A, ambos do Código Penal é o dolo genérico, sendo prescindível o
animus rem sibi habendi. Precedentes.
3. A sentença proferida nos autos de ação civil de improbidade tratou de esquema fraudulento de superfaturamento no pagamento de
serviços de reparo e manutenção em geral, prestados pela empresa do apelante, que o beneficiava e a um vereador. Mas, como se pode
verificar nessa sentença, a conclusão do magistrado foi no sentido de que alguns serviços não existiram e os que foram efetivamente
prestados eram superfaturados. Assim, os fatos apurados na ação de improbidade não são exatamente os mesmos deste feito, uma vez
que naquela ação o objeto era a fraude em pagamentos realizados pela Prefeitura do Município de Leme/SP. A empresa do apelante
efetivamente prestou serviços à Prefeitura e ele, na qualidade de administrador, cometeu os delitos objeto da presente ação penal.
4. A sentença incorreu em erro aritmético quando da exasperação da pena em razão da continuidade delitiva, o qual é corrigido de ofício.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, corrigir erro material contido na
dosimetria da pena para fixar a pena total definitiva em 4 (quatro) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime
inicial semiaberto, e 24 (vinte e quatro) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004093-09.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.004093-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALEXANDRE LELLIS MAGALHAES
ADVOGADO : DANILO DIAS VASCONCELOS DE ALMEIDA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : ANDERSON FERREIRA FAVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00040930920124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA.
1. Pena-base majorada devido à quantidade de maços de cigarros.
2. Regime inicial aberto para cumprimento da pena.
3. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação para majorar a pena-base e DAR
PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa para fixar o regime inicial aberto de cumprimento de pena, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008714-20.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.008714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EVANGEILTON CELES DE SOUZA
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : FELIPE DOMINGOS VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : SP098446 NELSON BERNARDO DA COSTA e outro(a)
APELANTE : WAGNER DALLES JUNIOR
ADVOGADO : SP166344 EDALTO MATIAS CABALLERO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00087142020144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2°, II, C/C ART. 14, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria do crime de roubo comprovadas.
2. A redução a ser aplicada pelo reconhecimento da tentativa deve levar em consideração o iter percorrido pelos agentes, aproximando-
se ou afastando-se do mínimo a depender da proximidade ou não da consumação. No caso dos autos, os agentes já haviam abordado a
vítima, ameaçando e exigindo que lhes entregasse os bens. O crime apenas não se consumou porque os agentes empreenderam fuga no
momento em que avistaram a chegada dos policiais militares, de modo que a fração de redução adotada mostra-se razoável.
3. Dosimetria da pena. No que toca à valoração da personalidade e conduta social, no âmbito da Décima Primeira Turma deste Tribunal,
formou-se jurisprudência no sentido de que, ainda que os raciocínios aplicados a cada uma das circunstâncias judiciais sejam distintos, a
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Súmula 444 do STJ, calcada no princípio da presunção de inocência, veda a utilização de inquéritos e ações penais em curso para
caracterizar qualquer das circunstâncias judiciais aptas a agravar a pena-base.
4. Apelação parcialmente provida. Apelações não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de EVANGEILTON CELES DE SOUZA para
reduzir a pena-base, NEGAR PROVIMENTO aos recursos de FELIPE DOMINGOS VINCENTE DA SILVA e WAGNER DALLES
JUNIOR, mas, em relação a FELIPE, reduzir, DE OFÍCIO, a pena-base aplicada, ficando as penas definitivas estabelecidas em 3 (três)
anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 7 (sete) dias-multa, para EVANGEILTON e FELIPE, e em 2 (dois) anos e 10 (dez)
meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 9 (nove) dias-multa, para WAGNER, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004974-10.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004974-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CRISTINA SOLIS ABEL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00049741020174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. ATENUANTE. CONFISSÃO. CAUSA DE AUMENTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA
LEI 11.343/2006. PENA DE MULTA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A quantidade e a natureza da droga apreendida (3,40 quilos de cocaína) justificam a fixação da pena-base acima do mínimo legal, tal
como feito na sentença. Entendimento firmado no âmbito das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal.
3. Correta a aplicação da atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d"), tendo em vista que a acusada admitiu em juízo o
transporte da droga e essa admissão foi considerada na fundamentação da sentença condenatória. Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), relativa à
transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Tudo indica que o envolvimento
da ré com o narcotráfico tenha sido pontual, sendo esse o único episódio criminoso por ela perpetrado, de modo que faz jus à minorante
na fração de 1/6 (um sexto), e não em 2/3 (dois terços), como quer a defesa, pois a conduta por ela praticada foi relevante, tendo se
disposto a levar consigo grande quantidade de droga oculta em sua bagagem.
6. A pena de multa deve ser fixada de forma proporcional à pena corporal. Precedentes da Turma.
7. Mantido o regime inicial semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
8. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à ré. No entanto, a isenção no pagamento de custas é matéria a ser
examinada em sede de execução penal.
10. Apelação da acusação não provida. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação da defesa, apenas para conceder à acusada os benefícios da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004911-16.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SHAWN LAWRENCE CHANCE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00049111620174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME SEMIABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida com o apelante (2.225 gramas de cocaína), bem como a
jurisprudência das Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, justifica-se a fixação da pena-base acima do
mínimo legal, mas não no quantum fixado na sentença.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea na fração de um sexto. Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que ficou bem delineado
pela instrução probatória o fato de que a droga estaria sendo transportada do Brasil, para o exterior.
5. O apelante confessou em seu interrogatório que era a segunda vez que vinha ao Brasil para transportar drogas, sempre a serviço da
mesma pessoa, razão pela qual não tem direito à aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/2006.
6. Levando-se em conta a pena imposta e considerando-se que as circunstâncias judiciais não são desfavoráveis ao réu, fixa-se o regime
semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 33, § 2º, "b" do Código Penal)..
7. A custódia preventiva foi devidamente fundamentada. Consoante já decidiu o Supremo Tribunal Federal em situação semelhante,
"considerando que o réu permaneceu preso durante toda a instrução criminal, não se afigura plausível, ao contrário, revela um
contrassenso jurídico, sobrevindo sua condenação, colocá-lo em liberdade para aguardar o julgamento do apelo" (HC 110587/SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 06.03.2012, DJe-097 DIVULG 17.05.2012 PUBLIC 18.05.2012). Isso não
impede, todavia, que seja solicitado ao juízo responsável pela custódia do apelante o seu encaminhamento para estabelecimento prisional
compatível com o regime a que foi condenado.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e fixar o regime
semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica definitivamente fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses
de reclusão, além de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004120-47.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELZETTE LIZELL MARCH reu/ré preso(a)

: LIEZLE PETERSEN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041204720174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. A natureza e a quantidade total da droga apreendida (cerca de 28 quilos de cocaína) justificam o aumento da pena-base, porém em
patamar inferior ao fixado pelo juízo de origem. Precedentes.
3. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, relativa à transnacionalidade do delito,
haja vista que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga seria transportada para o exterior.
4. Incidência da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto).
5. Regime inicial semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
6. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito em razão do quantum da pena aplicada.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, aplicar a causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), fixar o regime semiaberto para início de
cumprimento da pena privativa de liberdade e conceder os benefícios da justiça gratuita, ficando a pena definitiva fixada em 7 (sete) anos,
3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa, para cada uma das apelantes, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003820-85.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ED WILSON ALVES DE MELO OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP045170 JAIR VISINHANI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00038208520174036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ESTADO DE
NECESSIDADE. INEXISTÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém cometa qualquer crime
para superá-las, ainda mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com altíssimo grau de reprovação social. Aceitar o
cometimento de crime como justificativa para satisfação de necessidades individuais (superar dificuldades financeiras, p. ex.) significaria
abrir mão do mínimo sentido de civilidade e de organização social, na medida em que cada ser humano passaria a satisfazer suas próprias
necessidades a qualquer custo, o que levaria a evidente caos social. Existem inúmeras alternativas para superar eventuais dificuldades
financeiras, todas passando muito longe da seara criminal, com total preservação de importantes valores como a paz social e a saúde
pública.
3. A natureza e a quantidade da droga apreendida (3.525 gramas de cocaína), e a jurisprudência das Turmas que compõem a Quarta
Seção deste Tribunal Regional Federal, justificam a fixação da pena-base acima do mínimo legal, porém em patamar mais baixo.
3. Correta a aplicação da atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d"). Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga estaria sendo transportada
para o exterior.
5. O réu, ao ser interrogado, confessou que em duas viagens internacionais efetuadas no último ano realizou o transporte de droga,
sempre a serviço da mesma pessoa, razão pela qual não tem direito à aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º,
da Lei nº 11.343/2006.
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6. O pedido de redução da multa não tem como ser acolhido, pois o padrão de aumento deve ser o mesmo aplicado à pena corporal.
7. Mantido o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
8. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, por falta do requisito objetivo previsto no art. 44, I, do
Código Penal.
9. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para reduzir a pena-base, ficando a pena
definitiva fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003548-91.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : RAFAEL SANTANA RODRIGUES
ADVOGADO : SP353440 ADRIANO DANTAS RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : TAYRON JEANPIERRE VARGAS LUNA reu/ré preso(a)

: ALICIA ANDREA CASO BAMBAREN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035489120174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A natureza e a quantidade de droga apreendida, individualmente consideradas (1.517g, 1.485g e 1.565g de cocaína), não justificam a
fixação da pena-base acima do mínimo legal, tendo em vista a jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional
Federal para casos análogos.
3. Mantida a aplicação da atenuante da confissão espontânea, na fração de 1/6 (um sexto). Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que ficou comprovado que a
droga seria transportada para o exterior.
5. Mantida a não aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. As circunstâncias mostradas
pelo juízo afastam a incidência da minorante pretendida.
6. Regime semiaberto para o início de cumprimento das penas privativas de liberdade.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
8. Apelações parcialmente provida e não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de TAYRON JEANPIERRE VARGAS LUNA e
ALICIA ANDREA CASO BAMBAREN para reduzir as penas-base, estendendo essa decisão, DE OFÍCIO, a RAFAEL SANTANA
RODRIGUES, ficando, porém, a pena definitiva para cada um deles mantida em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583
(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, e NEGAR PROVIMENTO à apelação de RAFAEL SANTANA RODRIGUES, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002321-29.2017.4.03.6002/MS

2017.60.02.002321-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANDERSON JUNIOR VARGAS BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018009 FELIPE TORQUATO MELO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ANDERSON JUNIOR VARGAS BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018009 FELIPE TORQUATO MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00023212920174036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Conforme a jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal para casos análogos, a quantidade e a natureza da droga
apreendida com o acusado (171 quilos de cocaína) autorizariam a fixação da pena-base em patamar muito mais elevado, porém como
não houve recurso da acusação quanto a esse ponto da sentença, a pena-base fica mantida nos termos em que fixada pelo juízo de
primeiro grau.
3. Embora o acusado seja primário e não possua maus antecedentes, existem elementos a indicar que ele dedicava-se a atividades
criminosas e, por isso, não tem direito à minorante do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Além de ter-lhe sido confiada valiosíssima
carga de cocaína, o requinte e profissionalismo adotado no transporte indicam que não se trata de mula ocasional.
4. Em razão da aplicação, pelo juízo a quo, da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4°, da Lei n° 11.343/2006, o caráter hediondo
do crime se afastava, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o cancelamento da Súmula nº 512 do Superior Tribunal
de Justiça. Entretanto, com o provimento do recurso da acusação para não ser aplicada essa minorante, não se trata de tráfico
privilegiado e, em razão disso, retorna o reconhecimento da hediondez do crime praticado pelo acusado.
5. Apelação da acusação provida. Apelação da defesa improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da acusação para afastar a causa de diminuição de pena
prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa, ficando a pena definitivamente fixada
em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001763-31.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MOHAMED SHAWEJI MJAKA reu/ré preso(a)

: MOEGAMAT GASANI DAVIDS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017633120164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ESTADO DE
NECESSIDADE QUE SE AFASTA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém cometa qualquer crime
para superá-las, ainda mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com altíssimo grau de reprovação social. Aceitar o
cometimento de crime como justificativa para satisfação de necessidades individuais (superar dificuldades financeiras, p. ex.) significaria
abrir mão do mínimo sentido de civilidade e de organização social, na medida em que cada ser humano passaria a satisfazer suas próprias
necessidades a qualquer custo, o que levaria a evidente caos social. Existem inúmeras alternativas para superar eventuais dificuldades
financeiras, todas passando muito longe da seara criminal, com total preservação de importantes valores como a paz social e a saúde
pública.
3. Afastada a alegação de estado de necessidade, justificante ou exculpante, seja como causa excludente da ilicitude, seja como causa de
diminuição de pena (CP, art. 24, § 2º) ou mesmo como atenuante (CP, art. 65, III, "a").
4. Considerando-se preponderantemente a quantidade e a natureza da droga apreendida, nos termos da Lei nº 11.343/2006, art. 42; o
fato de ter uma circunstância judicial negativa (CP, art. 59), bem como a jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal
Regional Federal para casos análogos, justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo legal, mas não no patamar fixado na sentença,
relativamente a um dos acusados.
5. Aplicação da atenuante da confissão espontânea, na fração de um sexto. A prisão em flagrante não impede o reconhecimento da
atenuante da confissão. Jurisprudência do STJ.
6. Aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006.
7. Embora um dos apelantes seja primário e não registre maus antecedentes, o modus operandi utilizado no tráfico (ocultação do
entorpecente em bolsas femininas despachadas como bagagem) e o grande valor a ele confiado, dado o alto custo da droga traficada,
indicam tratar-se de tráfico organizado, ao qual aderiu, o que, por si só, justifica, no caso concreto, a não aplicação da causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
7. Fixado o regime semiaberto para início do cumprimento das penas privativas de liberdade. Incabível sua substituição por penas
restritivas de direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base de MOHAMED
SHAWEJI MJAKA, aplicar a atenuante da confissão espontânea, na fração de 1/6 (um sexto), para ambos os acusados e fixar o regime
semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade de ambos os acusados, ficando as penas definitivamente
estabelecidas em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa para ambos os
acusados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000427-70.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.000427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MADELEINE ALVARADO MEJIA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA.
1. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida com a acusada, bem como a jurisprudência das Turmas que
compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, não se justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
2. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006.
3. Excluída, de ofício, a causa de aumento prevista no inciso III do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, pois não basta o mero uso do
transporte coletivo para que a pena seja aumentada. Precedentes.
4. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/3 (um terço), à
falta de recurso da acusação.
5. A pena-base foi ajustada neste voto para o mínimo legal, além do que o juízo a quo reconheceu tratar-se de tráfico privilegiado,
reduzindo a pena em 1/3 (um terço), mais até do que a jurisprudência da Décima Primeira Turma tem aplicado. Assim, não se justifica a
fixação de regime inicial mais gravoso. Fixação do regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33,
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§ 2º, "b").
6. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos. Possibilidade.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para
fixar o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica substituída por duas penas restritivas de direitos,
e, DE OFÍCIO, excluir a aplicação da causa de aumento prevista no inciso III do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, ficando a pena definitiva
fixada em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005307-16.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.005307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : ANTONIO EDUARDO VIEIRA DINIZ
ADVOGADO : MAURIZIO COLOMBA
REU(RE) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : PAULO ROBERTO STOCCO PORTES

No. ORIG. : 00053071620094036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
EFEITOS INFRINGENTES.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Não há qualquer incompatibilidade entre a aplicação de penas restritivas de direitos em substituição da pena privativa de liberdade e a
decretação da perda do cargo como efeito da condenação, tratando-se de consequência que visa afastar da Administração Pública o
servidor que agiu com violação de dever funcional.
3. Tendo sido reduzida a pena privativa de liberdade para montante inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, há modificação da situação
jurídica, que não mais se ajusta à hipótese do art. 92, I, "b", do Código Penal. É aplicável ao caso o disposto no art. 92, I, "a", tratando-
se de condenação superior a um ano com violação de dever para com a Administração Pública.
4. O embargante, no cargo de técnico da Receita Federal lotado no Aeroporto Internacional de Viracopos, foi condenado porque
participou de esquema de facilitação da entrada de bens no País sem o pagamento de impostos devidos. Nessa condição, é evidente que
violou seu dever de lealdade para com a Administração Pública, causando ao Erário enormes prejuízos por sua conduta ilícita e antiética.
5. O fato de ter sido reduzida a pena aplicada não significa que o embargante não deva sofrer a consequência da perda do seu cargo
público. Apenas fica alterado o fundamento legal dessa perda, passando da alínea "b" do inciso I do art. 92 do Código Penal
(condenação a pena privativa de liberdade superior a quatro anos) para a alínea "a" desse dispositivo legal (condenação a pena privativa
de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a
Administração Pública).
6. Ainda que a pena revista fique abaixo de quatro anos, a conduta pela qual o embargante foi condenado é "incompatível com a conduta
hígida e ilibada esperada de um servidor público", como constou na sentença e foi confirmado por este Tribunal.
7. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para suprir a omissão apontada, porém
sem efeitos infringentes, ficando mantida a perda do cargo público do embargante, como efeito da condenação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012887-44.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.012887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : TERESA PACETTA
ADVOGADO : GUILHERME ROMANELLO JACOB
REU(RE) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : CLAUDIA CASTEJON BRANCO PACETTA (desmembramento)
No. ORIG. : 00128874420024036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Segundo a embargante, embora conste da ementa do acórdão que ela era a responsável pela administração da empresa quando da
prática dos fatos delituosos, o voto afastou a aplicação da atenuante da confissão, uma vez que não teria ficado claro, a partir das
palavras da ré, de que ela era, de fato, a responsável pela sociedade ao tempo dos fatos.
3. Não há qualquer contradição na afirmação de que restou comprovada a autoria do delito em razão de a ré ter figurado como
responsável pela empresa e de que não foi possível extrair de suas declarações de que ela administrava a sociedade. Isso porque o
próprio voto se valeu de outras provas, que não os depoimentos da embargante, para concluir que ela praticara o delito a que foi
condenada.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004663-03.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : ELAINE DOS SANTOS CAVALCANTI
ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA
No. ORIG. : 00046630320144036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADIAMENTO. FALTA DE INTIMAÇÃO. NULIDADE INEXISTENTE. ANÁLISE DA
PROVA TESTEMUNHAL. OMISSÃO INOCORRENTE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Adiado o julgamento, o feito foi automaticamente incluído na pauta da sessão seguinte, permanecendo em pauta até que foi julgado na
sessão de 30 de janeiro de 2018. Não havia obrigatoriedade de ser novamente intimada a defesa técnica, que deveria acompanhar as
pautas de julgamento. Todavia, se desejasse efetivamente fazer sustentação oral, a defesa técnica poderia ter peticionado nos autos,
requerendo a prévia intimação para essa finalidade. Nulidade inexistente.
2. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando houver no acórdão ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão. No caso, não há nenhuma contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
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fundamentações. Também não há omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
3. A omissão que autoriza a oposição dos embargos de declaração diz respeito à ausência de manifestação sobre tema, de fato ou de
direito, sobre o qual deveria ter se pronunciado o órgão julgador. Não é o caso dos autos.
4. O voto do e. Relator foi exaustivo acerca da autoria, apreciando o interrogatório da embargante em juízo, bem como os depoimentos
de testemunhas.
5. O que a embargante pretende é rediscutir questões que já foram objeto de apreciação pela Turma, revelando, na verdade, que trata
como omissão do julgado o seu inconformismo quanto ao resultado do julgamento, a fim de que a matéria seja novamente apreciada, o
que não é possível por meio de embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0003605-36.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : CARLA REBECCA DA SILVA BICHARELLI
PACIENTE : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO
ADVOGADO : CARLA REBECCA DA SILVA BICHARELLI
REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013018120144036107 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. VIA ADEQUADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. VÍCIO SANADO. WRIT INTEGRALMENTE
CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.
1. O art. 619 do CPP admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal.
2. Numa interpretação sistemática dos arts. 581, II, III, e 593, II, do Código de Processo Penal, não há recurso próprio para impugnar a
decisão da autoridade impetrada que julga improcedente exceção de incompetência, constituindo o habeas corpus ação adequada a tal
fim.
3. O art. 70 do Código de Processo Penal dispõe que a competência será, em regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração, ou, no caso de tentativa, onde for praticado o último ato de execução.
4. O exame dos autos revela que o paciente endereçou ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) reclamação disciplinar em face de duas
Juízas do Trabalho que atuavam em Araçatuba/SP. Contudo, o CNJ encaminhou a reclamação à Corregedoria do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, sediada em Campinas/SP, local em que foi julgada improcedente.
5. Diante do teor da reclamação e de sua improcedência, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor do paciente,
imputando-lhe a prática do delito de denunciação caluniosa.
6. Não há ilegalidade a viciar a decisão proferida na exceção de incompetência, vez que o crime de denunciação caluniosa se consuma no
momento em que o agente dá causa à instauração de investigação administrativa ou processo judicial, o que, na hipótese, ocorreu em
Campinas, e não em Araçatuba. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
7. Embargos de declaração acolhidos. Habeas corpus integralmente conhecido. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de declaração para sanar o vício apontado no acórdão impugnado,
CONHECER integralmente do habeas corpus e, assim fazendo, DENEGAR A ORDEM quanto ao pedido de reconhecimento da
incompetência da autoridade impetrada para processar e julgar a ação penal de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 HABEAS CORPUS Nº 0000009-10.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : SERGIO GONTARCZIK
PACIENTE : SERGIO GONTARCZIK reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
CO-REU : LIGIA MARIA BAPTISTELLA
No. ORIG. : 00044228520084036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. NÃO CONHECIMENTO.
1. O paciente, uma das causas de pedir e o pedido deste writ são idênticos aos do HC nº 0016164-59.2016.4.03.0000.
2. O habeas corpus não permite seu manejo como sucedâneo de recurso de apelação (CF, art. 5º, LXVIII).
3. Habeas corpus não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00023 HABEAS CORPUS Nº 0000037-75.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG

: RODRIGO RICHTER VENTUROLE
: GABRIEL BELLOTTI CARVALHO

PACIENTE : ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO
ADVOGADO : SP299945 MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00080229420094036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. ORDEM
DENEGADA.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só
se mostra cabível em casos excepcionalíssimos de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou
(iii) ausência de suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa
Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg 19.06.2017 Public 20.06.2017).
2. O paciente, associado com outros indivíduos, teria ocultado e dissimulado a origem ilícita de bens supostamente adquiridos com valores
por ele recebidos em razão de sua participação em associação criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas pela qual foi
condenado em outra ação penal.
3. Teoricamente, é possível que alguém seja condenado por associação para o tráfico, prevista no art. 35 da Lei nº 11.343/2006, cuja
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conduta volta-se à prática, reiterada ou não, apenas dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34, dessa Lei e,
concomitantemente, por associar-se para a lavagem do produto do crime, com base na Lei nº 9.313/98 c.c o art. 288 do Código Penal.
4. Não há como divisar, em habeas corpus, via estreita de impugnação, sem espaço à dilação probatória, se há o bis in idem alegado
pelos impetrantes, o que demandaria perscrutar sobre os bens que o paciente supostamente teria adquirido por força de sua associação
para o tráfico transnacional de drogas, como também sobre o que teria ocultado/dissimulado e como, em razão da infração penal,
ultrapassando os limites da lavagem de capitais atrelada à associação que ora é impugnada.
5. Tese defensiva que demanda instrução probatória regular, o que, aliás, encontra-se em curso na origem, cabendo ao juízo natural
aquilatar, com sua livre convicção, à vista das provas produzidas, se de fato o paciente associou-se apenas para os fins previstos nos arts.
33, caput e § 1º, e 34, da Lei nº 11.343/2006 ou se houve associação para a lavagem de dinheiro.
6. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00024 HABEAS CORPUS Nº 0004243-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS
PACIENTE : JOSE MARCOS BONI COSTA
ADVOGADO : SP331543 PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS
IMPETRADO(A) : PROCURADORA DA REPUBLICA EM OSASCO SP
No. ORIG. : 20.17.000086-3 DPF Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. LEI Nº 8.137/90. ORDEM DENEGADA.
1. A pretensão deduzida pela impetrante só comportaria acolhimento se, desde logo, fosse possível extrair dos fatos que dão lastro à
instauração do inquérito em questão a atipicidade da omissão tributária, a presença de alguma causa extintiva de punibilidade ou, ainda, a
falta de suporte probatório mínimo de materialidade e autoria delitivas, de modo a não subsistir justa causa para a investigação em curso.
2. Inquérito instaurado por requisição do Ministério Público Federal, busca delimitar a autoria do crime capitulado no art. 1º da Lei nº
8.137/90, em razão da omissão de milhões de reais em imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e seus reflexos (CSLL, PIS e COFINS),
em 2008, com débito fiscal definitivamente constituído, em curso de cobrança executiva, embora com o juízo garantido meramente para
fins de obtenção de CPD-EN, verificada na empresa da qual o paciente é sócio administrador.
3. Certa a materialidade, nos termos da SV nº 24 do STF, há que se apurar a autoria do crime tipificado no art. 1º da Lei nº 8.137/90,
vez que, salvo regulamentação em contrário, como no caso dos crimes ambientais, prevalece o princípio societas delinquire non potest,
e, como tal, o paciente não pode furtar-se a colaborar com a investigação, não havendo constrangimento ilegal na sua intimação tão-só
para prestar esclarecimentos.
4. Todos têm o dever de colaborar com a busca da verdade nas investigações e nos processos criminais, preservadas ao investigado ou
acusado as garantias fundamentais de não produzir prova contra si mesmo, de calar-se caso seja instado a responder a perguntas que
possam implicá-lo criminalmente, e à defesa técnica em qualquer fase da persecução penal.
5. Não socorre o paciente a decisão do CARF a que se refere. De um lado porque as instâncias administrativa e criminal são
independentes e a decisão no âmbito administrativo sequer faz coisa julgada, não tendo, assim, necessária implicação na esfera criminal;
de outro, porque essa decisão sequer foi unânime quanto à exclusão da responsabilidade tributária do paciente.
6. Não reconhecida a nulidade sustentada pela defesa, porque a representação fiscal para fins penais é procedimento dotado de fé pública
e nela consta, com presunção de veracidade, portanto, que a omissão de receitas foi apurada a partir de arquivos digitais, livros fiscais e
extratos bancários fornecidos pela própria empresa, e, ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu ser possível, a partir do julgamento
do RE nº 601.314/SP o compartilhamento dos dados obtidos pela Receita Federal do Brasil para fins de instrução processual penal, com
repercussão geral da questão constitucional (RE 1.055.941 RG /SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 12.04.2018, DJe-083 DIVULG
27.04.2018 PUBLIC 30.04.2018 ).
7. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, declarando prejudicado o agravo regimental, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25040/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-76.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.001016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MILTON APARECIDO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP279531 DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00010167620104036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO. DANO MORAL. CONTRATO DE FIES. FIADOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
1. A notificação prévia da possível inscrição em cadastro de inadimplentes é obrigação que cabe à mantenedora do banco de dados e não
à instituição financeira. Esta última não pode responder por omissão de terceiro.
2. O contrato apenas autoriza a CEF a descontar o valor da dívida do saldo de qualquer conta do fiador. Trata-se de mera faculdade, e
não de um dever, não exonerando o fiador de cumprir sua obrigação livremente pactuada.
3. Ausência de ilicitude na inscrição do fiador em cadastro de proteção ao crédito. Dano moral não configurado.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-92.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.008168-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : JAIR RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP132945 TANIA MARIA FRANGIOTTI DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00081689220064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. DANO MORAL. SAQUE INDEVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     1015/1037



1. A contestação da CEF revela a resistência à pretensão do autor, tanto no que toca aos danos materiais quanto aos morais, de forma
que não há falar-se em carência de ação.
2. E os danos morais encontram-se evidenciados nos autos. De fato, os depósitos em caderneta de poupança em nome do autor
ocorreram quando ele ainda era menor de idade (em torno de 10 ou 11 anos). Ao completar a maioridade, foi surpreendido pelo fato de
que a conta encontrava-se zerada por culpa da ré, o que aliás, já foi reconhecido em sede de ação de prestação de contas. Evidente,
nesse sentido, a angústia e a frustração, sentimentos que afetam a parte afetiva do patrimônio moral do indivíduo.
3. Prejuízo no valor de R$ 188,33 (em 2006). Valor da indenização deve ser reduzido para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. Apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013665-23.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.013665-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : INTAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP260433 SERGIO FERRAZ DE MARINS JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00136652320074036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. CADASTROS DE INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.
INSCRIÇÕES ANTERIORES.
1. Os elementos probatórios existentes nos autos mostram-se absolutamente suficientes para a solução da lide, não havendo necessidade
de oitiva de testemunhas. Ausência de cerceamento de defesa.
2. A documentação juntada aos autos dá conta de que a autora teve seu nome inscrito outras doze vezes no SERASA. Incidência da
Súmula nº 385 do STJ.
3. Ausência de lesão à esfera moral.
4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-06.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.002051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : IVONE FERREIRA
ADVOGADO : SP244668 MURILO HENRIQUE SILVA PINTO MIRANDA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00020510620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. CESTA DE SERVIÇOS. PREVISÃO CONTRATUAL.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A documentação juntada aos autos revela que a autora celebrou com a ré um contrato de crédito para reforma ou construção
(CONSTRUCARD). Entretanto, além desse contrato de crédito, havia outro, de abertura de conta e adesão a produtos e serviços -
pessoa física, no qual há expressa previsão de cobrança da chamada "cesta de serviços".
3. Inexistência de surpresa da autora com a cobrança da referida taxa, a qual se mostra legítima.
4. Ausência de ilegalidade na inscrição do nome da autora em cadastro de inadimplentes.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009118-78.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANA HELENA GIROLDO LAVIA
ADVOGADO : SP229769 LEANDRO DA SILVA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00091187820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS
CUSTAS E COM OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em nosso sistema processual civil, a regra consiste em que o exercício do direito constitucional de ação venha acompanhado do
correspondente ônus de arcar com as despesas processuais, a teor do quanto disposto nos artigos 19 e 20 do Código de Processo Civil.
2. A fim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à
assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50.
3. Em princípio, tem-se que a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em
condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou
de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput).
4. Tal afirmação gera mera presunção relativa de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário a ser
produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, em seu art. 4º, § 1º. Não há falar-se em presunção absoluta
de hipossuficiência.
5. A impugnante logrou êxito em demonstrar que a autora não faz jus ao benefício previsto na Lei 1.060/50.
6. Não há falar-se em conduta intencionalmente maliciosa da parte autora, nem em prejuízo à ré, mesmo porque a CEF foi beneficiada
com a condenação da ora apelante em honorários advocatícios na ação principal. Exclusão da multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei
1.060/50.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006470-33.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.006470-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANA HELENA GIROLDO LAVIA
ADVOGADO : SP229769 LEANDRO DA SILVA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP045599 EDUARDO GIL CARMONA e outro(a)
PARTE RÉ : JULIO CESAR LAVIA
No. ORIG. : 00064703320064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CEF. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Não decorre daí, todavia, a conclusão automática de que
todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo. É necessário que se demonstre a
ilegalidade de cada uma das cláusulas impugnadas.
3. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente pactuada e desde que o contrato
tenha sido celebrado após 31.3.2000.
4. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. Incidência da Súmula Vinculante nº
7.
5. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Não pode
ser cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
6. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar de deserção alegada em contrarrazões, CONHECER EM PARTE
da apelação da ré e, nesta parte, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023743-04.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : ELIZANGELA LOPES BARBOSA
ADVOGADO : SP033601 ANTONIO SOITO GOMES DA FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00237430420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL OCUPADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
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1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A ré vendeu à autora um imóvel que se encontrava ainda ocupado pela antiga mutuária, mesmo um ano e três meses após havê-lo
arrematado em virtude do inadimplemento desta última. Em outras palavras, a CEF alienou o imóvel sem antes providenciar sua própria
imissão na posse.
3. Conduta que viola a legítima expectativa da autora, de adquirir seu imóvel próprio e poder para ele se mudar, especialmente porque
contratou com instituição bancária que goza de credibilidade no mercado.
4. Dano material, encontra-se evidenciado, tendo em vista que os honorários advocatícios do causídico contratado pela autora não
fizeram parte do distrato.
5. Indenização por danos morais mantida em R$ 20.000,00.
6. Apelação da CEF desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-09.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.004220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA
APELADO(A) : SEBASTIAO LAZARO DA LUZ
ADVOGADO : SP283079 LUIZ FERNANDO MACHADO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00042200920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MATÉRIA PRELIMINAR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SEGURO. DOENÇA
PREEXISTENTE.
1. No julgamento dos recursos aplica-se o CPC/73.
2. Necessidade de ingresso em juízo. Interesse de agir caracterizado.
3. Não consumação da prescrição anual.
4. A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a exigência de exames médicos prévios
à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado (STJ, Súmula nº 609).
5. Direito à indenização contratada.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018549-62.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.018549-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ARLINDO HARO ROVAI e outro(a)

: VIRGINIA AZEVEDO BORGES ROVAI
ADVOGADO : SP181136 ELIO ESTEVES JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
PARTE RÉ : EDUARDO HENRIQUE STEOLA e outro(a)

: MONICA SAVIOLLI STEOLA
ADVOGADO : SP131068 AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE OCUPAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. RESPONSABILIDADE.
1. A legislação de regência autoriza a transferência do financiamento imobiliário para outra pessoa, condicionada, porém, à expressa
autorização da credora hipotecária.
2. Sem a anuência da instituição financeira credora, o negócio não pode ser feito. Irregularidade da transferência.
3. A responsabilidade pelo pagamento da taxa de ocupação é dos cedentes, ora apelantes, que não respeitaram as normas
regulamentares do contrato.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-22.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.000518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI
ADVOGADO : SP391874 BIANCA MORAES GONÇALVES

: SP017356 NORBERTO AGOSTINHO
: SP167073 EDUARDO HENRIQUE AGOSTINHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00005182220104036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ENTIDADE BENEFICENTE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. ARTS. 150, VI, E 195, § 7º, DA
CF/88 C/C ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91 E 14 DO CTN. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE - CEBAS.
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE.
1. As instituições de assistência social de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos que desempenham em atendimento
às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e protegido
pelo legislador constituinte, que lhes assegurou a imunidade não só sobre a renda, patrimônio e serviços, nos termos do art. 150, VI, "c",
da CF, mas também sobre as contribuições devidas à seguridade social, conforme previsto no art. 195, § 7º.
2. Atendimento dos requisitos do art. 14 do CTN e do art. 55 da Lei nº 8.212/91 à vista da renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social - CEBAS, que corrobora a comprovação dos demais requisitos à vista das exigências regulamentares
para sua expedição. Enquadrando-se como entidade beneficente a apelante goza da imunidade no período do débito, nos termos do
artigo 150, VI, c, e art. 195, § 7º, da Constituição Federal.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001951-70.2005.4.03.6002/MS

2005.60.02.001951-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VITORIA CHICARELLI BASTA e outros(as)
ADVOGADO : MS006231A JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : MS001613 MAURO ALONSO RODRIGUES
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VITORIA CHICARELLI BASTA e outros(as)
ADVOGADO : MS006231A JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : MS001613 MAURO ALONSO RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE AUTORA : IND/ E COM/ DE FARINHA DE MANDIOCA IRMAOS BASTA LTDA

: LUIZ BASTA
ADVOGADO : MS006212 NELSON ELI PRADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00019517020054036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. EMPRÉSTIMO RURAL. JUROS. BEM DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade, consoante decidido em 22.10.2008 pela Segunda
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no bojo do REsp 1061530/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo
Civil, Relatora Min. Nancy Andrighi, DJe 10.03.2009, que se encontra em consonância com a orientação da Súmula Vinculante nº 7,
editada pelo Supremo Tribunal Federal.
3. A norma legal que institui a impenhorabilidade do bem de família reveste-se de forte caráter social (proteção do direito à moradia - CF,
art. 6º), tratando-se de norma imperativa e irrenunciável.
4. Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, tal como ocorre nestes autos, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de
moradia, com os respectivos bens móveis que a guarnecem e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição Federal, à área limitada
como pequena propriedade rural, desde que trabalhada pela família (Lei 8.009/90, art. 4º, § 2º).
5. Vedação à capitalização dos juros, uma vez que o contrato em tela foi firmado antes da edição da Medida Provisória nº 1.963-
17/2000.
6. Tendo os réus decaído da maior parte do pedido, é de se manter a sentença que os condenou ao pagamento de honorários
advocatícios.
7. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação do Banco do Brasil S/A e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores e negar provimento à apelação do Banco do
Brasil S/A e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-46.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.002156-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FM PECAS E SERVICOS RIBEIRAO PRETO LTDA -EPP
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021564620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. No caso sob exame não houve atuação prévia por parte da União Federal, de forma que a empresa autora não foi autuada nem sofreu
qualquer ato tendente à cobrança da contribuição ora questionada. A União Federal sequer contestou o feito.
3. Ausência de demonstração do interesse de agir.
4. Feito extinto sem resolução de mérito.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-26.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001641-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CGR ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : MS012212 THIAGO MACHADO GRILO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00016412620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. SÚMULA VINCULANTE 21,
STF.
1. O Supremo Tribunal Federal veio a declarar inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento de dinheiro ou de bens, como
requisito de admissibilidade de recursos administrativos (Súmula Vinculante nº 21, STF).
2. Não se encontram presentes os requisitos legais para manutenção do arrolamento, uma vez que não se trata de débito transferido de
outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.
3. Apelação provida para julgar procedente o pedido e determinar a liberação do imóvel objeto do arrolamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2018     1022/1037



presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021654-08.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NATACHA RAMOS DE AZEVEDO e outro(a)

: BUCAREST CLINICA MEDICA LTDA
ADVOGADO : SP297571B HELDER FERREIRA LUCIDOS

: SP250630B FABIANA MANCUSO ATTIÉ GELK
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP095700 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS
PARTE RÉ : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
No. ORIG. : 00216540820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. JUCESP. PEDIDO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL. EXIGÊNCIA DE CND.
1. A exigência pela JUCESP, de apresentação de Certidões Negativas de Débitos Fiscais como condição para a alteração do contrato
social, encontra fundamento no art. 47, I, "d", da Lei 8.212/91.
2. Ausência de ilegalidade ou de abuso de poder.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021608-82.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO MARCELO IGNACIO
ADVOGADO : SP247359 LUCIANNA IGNACIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00216088220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. FIES. FIADOR. IDONEIDADE.
1. Em que pese não se discuta a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração do contrato de financiamento
estudantil vinculado ao FIES (Lei 10.260/01, art. 5º, § 9º), bem como da demonstração da idoneidade cadastral do fiador (STJ, REsp
1033229/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 08/02/2011), os
elementos de convicção existentes nos autos revelam que o impedimento de renovação do contrato objeto deste mandado de segurança
se revela abusivo.
2. A restrição ao fiador Sergio Pergolaro Junior decorre do apontamento de dois débitos, nos valores de R$ 281,00 e 622,00,
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relacionados à empresa da qual o fiador fazia parte, e que estariam até mesmo sendo renegociados com a instituição financeira credora.
De toda forma, trata-se de débitos de pequeno valor, não sendo razoável que sirvam de obstáculo à renovação do contrato de
financiamento estudantil, impedindo o impetrante de fruir de um direito social constitucionalmente assegurado (CF/88, art. 6º).
3. Os contratos de FIES devem ser renovados semestralmente, de sorte que eventual inadimplência poderá ser corrigida, evitando
prejuízos irreparáveis ao Programa.
4. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001084-58.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001084-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI
APELADO(A) : FRANCIELLE MERCES DE SOUZA
ADVOGADO : SP163230 EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00010845820114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. FIES. FIADOR.
IDONEIDADE.
1. A preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF não pode ser acolhida, tendo em vista o disposto no art. 14 da Medida
Provisório nº 564/12 (convertida na Lei 12.712/12), que introduziu o art. 20-A na Lei 10.260/01.
2. Em que pese não se discuta a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração do contrato de financiamento
estudantil vinculado ao FIES (Lei 10.260/01, art. 5º, § 9º), bem como da demonstração da idoneidade cadastral do fiador (STJ, REsp
1033229/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 08/02/2011), os
elementos de convicção existentes nos autos revelam que o impedimento de renovação do contrato objeto deste mandado de segurança
se revela abusivo.
3. Quando da assinatura do contrato de financiamento estudantil, embora já houvesse a previsão legal de comprovação da idoneidade
cadastral, a CEF expressamente abriu mão dessa exigência, o que, em princípio, pode ter sido fundamental para que a impetrante se
interessasse em realizar a contratação, tendo em vista a facilidade na obtenção do crédito. A impetrada, portanto, deve respeitar os
termos do contrato, sob pena de frustrar uma legítima expectativa da impetrante, de dar continuidade aos estudos e fruir de um direito
social constitucionalmente assegurado (CF/88, art. 6º).
4. Os contratos de FIES devem ser renovados semestralmente, de sorte que eventual inadimplência poderá ser corrigida, evitando
prejuízos irreparáveis ao Programa.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006259-73.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.006259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AMANDA MICHELLE OLINTO LIMA
ADVOGADO : SP184223 SIRLEI GUEDES LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00062597320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ARBITRAL. SEGURO-DESEMPREGO.
1. A questão posta a julgamento já não enfrenta mais qualquer discussão no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que
se orienta no sentido da idoneidade da sentença arbitral para comprovar a dispensa sem justa causa, autorizando o recebimento do
seguro-desemprego.
2. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-83.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.007250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : BSI DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP119989 ADELMO MOREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato praticado pelo Gerente de Serviço de Contratação e pelo Gerente de
Filial da CEF, objetivando a liberação de uma fatura de pagamento retida pela instituição bancária, no bojo da execução de um contrato
de prestação de serviços de tratamento de dados.
2. Inadequação da via eleita (Lei 1.533/51, art. 1º, § 1º e Lei 12.016/09, art. 1º, § 2º).
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009569-14.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.009569-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : J S C MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
ADVOGADO : SP097884 FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA

: SP363876 THIAGO DOMINGUES BIGLIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095691420064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AFERIÇÃO INDIRETA. EXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS PARA AFERIÇÃO DIRETA. NULIDADE.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73
2. A aferição indireta tem caráter excepcional, somente se justificando quando inviável a apuração efetiva da base de cálculo, ainda que
por meio de outros elementos de prova, que não a escrituração contábil.
3. A prova pericial contábil produzida (fls. 3.605/3.651) foi categórica no sentido de que embora a contribuinte não realizasse
regularmente a escrituração no Livro Diário, foi possível, por outros meios de prova, atestar que ela recolhia corretamente a contribuição
previdenciária com base na folha de salários e nas retiradas de pro-labore.
4. Ainda que se possa questionar a regularidade da escrituração contábil da empresa, a prova pericial atesta que havia outros documentos
por meio dos quais seria possível à fiscalização proceder à aferição direta do crédito previdenciário, o que invalida a aferição indireta, nos
exatos termos do art. 33, § 6º, da Lei 8.212/91.
5. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014208-21.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.014208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP176173 DANIEL SEGATTO DE SOUZA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : COOPERATIVA AGRICOLA JARDINOPOLIS LTDA CAJ e outros(as)

: IRINEU CORREA FILHO
: ALAERCIO SESTARI
: ARMANDO GASPARINI FILHO
: JOSE LUIZ MARASCO

ADVOGADO : SP087990 ADRIANO MENDES FERREIRA

EMENTA
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APELAÇÃO CÍVEL. CONEXÃO. LEGITIMIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRESCRIÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MORA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A negativa de reunião dos feitos conexos, devidamente motivada, não importa em nulidade da sentença.
3. Tanto a União Federal quanto o Banco do Brasil S/A são partes passivas legítimas para figurar na ação revisional.
4. Nos termos da orientação contida na Súmula nº 286 do Superior Tribunal de Justiça, "[a] renegociação de contrato bancário ou a
confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores".
5. A imposição de obrigação de fazer (revisão do contrato) não configura julgamento extra petita.
6. Incidência do prazo prescricional quinquenal (Decreto nº 20.910/32). Prescrição não consumada.
7. Nas cédulas de crédito rural, verificado o inadimplemento, admite-se a elevação da taxa de juros cobrada no período de normalidade
contratual em 1% ao ano, nos termos do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 167/67.
8. Incabível a incidência da comissão de permanência na cédula de crédito rural, à míngua de previsão no Decreto-Lei nº 167/67.
9. Não há previsão de aplicação da Taxa Selic, o que torna inviável sua incidência com base no art. 5º da Medida Provisória nº 2.196-
3/2001.
10. A descaracterização da mora depende da demonstração da abusividade dos encargos exigidos pelo credor durante o período de
normalidade contratual. O reconhecimento da abusividade dos encargos incidentes já no período de inadimplência do contrato não tem o
condão de descaracterizar a mora do devedor.
11. Descabida a antecipação de tutela com o objetivo de impedir o estabelecimento de restrições ao nome dos autores em cadastros de
inadimplentes em razão do contrato ora discutido.
12. Matéria preliminar rejeitada. Apelações e reexame necessário parcialmente providos para considerar caracterizada a mora dos
devedores e, por consequência, revogar a antecipação de tutela deferida na sentença para permitir a inscrição dos nomes dos autores em
cadastros de inadimplentes em razão do contrato objeto desta ação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento às apelações e ao reexame necessário para
considerar caracterizada a mora dos devedores e, por consequência, revogar a antecipação de tutela deferida na sentença para permitir a
inscrição dos nomes dos autores em cadastros de inadimplentes em razão do contrato objeto desta ação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022447-83.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.022447-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : MEGATECH DUMON LTDA e outro(a)
ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

: SHEYLA MARTINS DE MORAES
AUTOR(A) : JOSE LUIS ARMESTO MONDELO
ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES
REU(RE) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO
No. ORIG. : 00224478320064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver
obscuridade ou contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser
corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há
contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a
ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
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3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-46.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.001152-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VANILTO DE SOUZA e outro(a)

: DENIR BAMBIL CALISTRO DE SOUZA
ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS015438 ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00011524620134036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE.
1. Agravo interno interposto contra decisão colegiada, proferida pela Décima Primeira Turma, que julgou prejudicadas as apelações.
2. Inadmissibilidade do recurso.
3. Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033969-88.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.042308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA
APELADO(A) : KLEBER FRANCISCO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP129234 MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro(a)
No. ORIG. : 98.00.33969-8 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. SFH. ARREMATAÇÃO OU ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE OBJETO.
1. No julgamento do recurso aplica-se o CPC/73.
2. A consumação da arrematação/adjudicação do imóvel pela CEF, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, acarreta a falta superveniente
do interesse de agir.
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3. Processo extinto sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito, ficando prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009862-84.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.009862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CREMILDO VASQUES
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. FGTS. CONTA VINCULADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Os índices de 18,02% em junho/87 (LBC), 5,38% em maio/90 (BTN), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN) e
8,50% em março/91 (TR) não podem ser considerados expurgos inflacionários. São, na verdade, os índices oficiais de correção
monetária, já aplicados administrativamente pela CEF, de forma que o pedido não pode ser acolhido sob pena de inaceitável
enriquecimento ilícito do apelante.
3. Quanto ao índice de 10,14% em fevereiro/89 (IPC/IBGE), a CEF, com base na Medida Provisória nº 32/89, aplicou critério mais
favorável aos titulares das contas vinculadas do FGTS, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), correspondente a
18,35%. Falta de interesse de agir.
4. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir (CPC/73, art. 267, VI), quanto ao pleito de
incidência do índice de 10,14% (IPC de fevereiro/89). No mais, apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, quanto ao
pleito de incidência do índice de 10,14% (IPC de fevereiro/89) e, no mais, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012338-97.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELAINE SANCHES GAMARRA e outro(a)

: CRISTIANO LUIS GAMARRA
ADVOGADO : SP298953 RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)
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No. ORIG. : 00123389720124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MATÉRIA PRELIMINAR. FGTS. HIPÓTESES DE SAQUE. LEI 8.036/90, ART. 20. FINANCIAMENTO
FORA DO SFH. POSSIBILIDADE.
1. No julgamento deste recurso aplica-se o CPC/73.
2. A preliminar de julgamento ultra petita não merece acolhimento, eis que a sentença decidiu a lide nos limites do pedido e da defesa.
Registre-se que o juiz é livre para examinar os fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (CPC/73,
art. 131), desde que fundamente seu convencimento.
3. A Lei 8.036/90, em seu art. 20, indica as hipóteses em que é permitida a movimentação da conta vinculada do FGTS, não se
desconhecendo, contudo, entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que as referidas hipóteses de saque do Fundo não são
taxativas.
4. A jurisprudência admite a utilização do saldo do FGTS para aquisição ou construção de moradia própria, ainda que fora do Sistema
Financeiro da Habitação (SFH). Pedido procedente.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-12.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.003388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP134368 DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215220B TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : CONSTRUTORA CARUSO LTDA
ADVOGADO : SP078646 ROBERTO CARDOSO BARSCH e outro(a)
No. ORIG. : 00033881220064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Dentre as condições da ação destaca-se a legitimidade de parte, assim entendida como a "pertinência subjetiva da ação", ou seja, a
titularidade ativa e passiva, em tese, da relação jurídica material deduzida em juízo.
2. Não há qualquer evidência nestes autos de que os referidos bens (arrolados a fls. 09/11) encontravam-se na posse da CEF. Não se
vislumbra, igualmente, nenhum elemento de convicção no sentido de que a CEF tenha de fato proibido a retirada dos equipamentos do
canteiro de obra.
3. A CEF não pode ser responsabilizada pelo ressarcimento pleiteado, nem pela reintegração dos materiais e equipamentos de
construção, o que caberia à Construtora Caruso Ltda., com quem a ora apelante já firmou o acordo homologado em 1ª instância.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-52.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.005880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : SCHIO E CARDOSO LTDA
ADVOGADO : SP117433 SAULO DE ARAUJO LIMA e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MATÉRIA PRELIMINAR. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. PERDA DA COBERTURA.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A Caixa Econômica Federal é parte passiva legítima para a causa, uma vez que figura como parte estipulante no contrato de seguro.
3. De acordo com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a conduta do segurado que, culposa ou dolosamente,
agravar o risco objeto da cobertura, conduz à perda do direito ao seguro.
4. Itinerário a ser seguido expressamente previsto no contrato. Funcionária da lotérica que se desvia do itinerário determinado.
Agravamento do risco, propiciando o sinistro.
5. Perda da cobertura. Pedido improcedente.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022094-53.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.022094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : REJANE DE SOUZA SALVIATO e outros(as)

: YUKI KANASHIRO TOGUTI
: WALDONEDO DOS SANTOS LAURI (= ou > de 60 anos)
: ROSIMAR MARINA DA SILVA
: REGINALDO BEZERRA DA ROCHA
: REGINA CELI FEDRI DE ALMEIDA
: NELLY VAL (= ou > de 60 anos)
: NEIDE FARIA DO VALE
: LUZIA COLETTI (= ou > de 60 anos)
: FRANCISCO DEOSIMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP044499 CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REJANE DE SOUZA SALVIATO e outros(as)

: YUKI KANASHIRO TOGUTI
: WALDONEDO DOS SANTOS LAURI (= ou > de 60 anos)
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: ROSIMAR MARINA DA SILVA
: REGINALDO BEZERRA DA ROCHA
: REGINA CELI FEDRI DE ALMEIDA
: NELLY VAL (= ou > de 60 anos)
: NEIDE FARIA DO VALE
: LUZIA COLETTI (= ou > de 60 anos)
: FRANCISCO DEOSIMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP044499 CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. PENHOR. ROUBO. INDENIZAÇÃO PELO REAL VALOR DAS JOIAS. LAUDO PERICIAL.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. Em se tratando de roubo de joias empenhadas, é pacífica a orientação jurisprudencial de que a avaliação realizada unilateralmente pela
CEF não pode prevalecer, devendo ser adequada ao real valor de mercado dos bens subtraídos.
3. Prevalência do laudo pericial oficial.
4. Apelação dos autores provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-51.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.003975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELIZEU BATISTA AZEVEDO
ADVOGADO : SP077759 CLAUDISTONHO CAMARA COSTA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00039755120084036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. EMISSÃO DE CHEQUES SEM FUNDO. PRESCRIÇÃO.
1. No julgamento do recurso aplica-se o CPC/73.
2. Tratando-se de pleito de reparação civil, há que se observar o prazo prescricional do art. 206, § 3º, V, do Código Civil/2002, ou seja,
3 anos.
3. A presente ação de ressarcimento foi protocolizada em momento no qual já havia transcorrido o prazo prescricional.
4. Inaplicabilidade do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor. Inexistência de relação de consumo.
5. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5015785-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: ISRAEL GONCALVES MARTINS
IMPETRANTE: THAIS VASCONCELLOS DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: THAIS VASCONCELLOS DE SOUZA - SP390821
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 D E S P A C H O

Vistos.

 

Intime-se a defesa, a qual objetiva apresentar sustentação oral, que o writ será levado em mesa na sessão de julgamento desta E.
Décima Primeira Turma no dia 07 de agosto de 2018.

Int.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58104/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007841-41.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FRANCILENE PRIMO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP370632B SILAS ALVES OLIVEIRA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078414120164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 228/231. Comprovado que a ré desconstituiu seu patrono e ratificada a intenção da Defensoria Pública da União de assumir a
representação, proceda a subsecretaria às anotações necessárias e intime-se o ex-patrono da ré.
Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000166-81.2017.4.03.6122/SP

2017.61.22.000166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EVELTON ROSA TEIXEIRA reu/ré preso(a)

: FABRICIO CORREA MARCIANO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR031523 SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : EVELTON ROSA TEIXEIRA reu/ré preso(a)

: FABRICIO CORREA MARCIANO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR031523 SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA e outro(a)
CONDENADO(A) : MARCELO GRACINDO DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
No. ORIG. : 00001668120174036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Intime-se a Defesa de EVELTON ROSA TEIXEIRA e FABRÍCIO CORREA MARCIANO, para que apresente contrarrazões
recursais no prazo legal.
Desde já, deixo consignado que a não apresentação das contrarrazões de apelação pelo causídico poderá configurar abandono indireto
da causa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com a possibilidade de imposição de multa, além de poder configurar
eventual infração ética.
No caso da não apresentação das contrarrazões de apelação no prazo legal, determino a intimação pessoal dos réus para que constituam
novo defensor para a apresentação das respectivas contrarrazões recursais.
Silentes os réus, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para representa-los nestes autos, os quais deverão ser
encaminhados à DPU para ciência de todo o processado e apresentação das contrarrazões recursais.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.
Publique-se.

São Paulo, 26 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000119-09.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : LEANDRO FURLAN
ADVOGADO : SP198437 FABRICIO ROGERIO FUZATTO DE OLIVEIRA

: SP326669 MARCELO CYPRIANO
: SP264615 RODRIGO FERNANDO GARCIA

RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00022133320154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO

Tendo em vista o teor da cota ministerial de fls. 59/60 e o previsto no artigo 587 do Código de Processo Penal, intime-se a parte
recorrente possibilitando-lhe a juntada das peças processuais indicadas.
Efetivada ou não a providência, abre-se vista dos autos ao Ministério Publico Federal.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

APELAÇÃO (198) Nº 5003083-96.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ELIAN BARBOSA SANT ANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A
APELADO: ELIAN BARBOSA SANT ANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.   

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013878-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO GARCIA GONZALEZ
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP3738290A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada
pelo INSS, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021357-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ROMILDA PACIFICO DO CARMO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDEMIR DE JESUS SANTOS - SP116621

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001148-53.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE LIRA DE MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002843-08.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE FATIMA ALVES BERNARDO
Advogado do(a) APELADO: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR2975900A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001134-98.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE BARBUENO FILHO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARIA IVONE DOMINGUES - MS14187

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000869-33.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARTINIANA MENDES
Advogado do(a) APELADO: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002596-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA ALDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 27 de julho de 2018.
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